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Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 487, de 24 de outubro de 2012. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 31.647.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2012

Entidade: AR VALID, vinculada à AC SERPRO RFB e SERPRO ACF
Processos nos: 00100.000016/2003-45 e 00100.000306/2005-51

Acolhe-se as Notas nos 560/2012-HCL/PFE/ITI e 595/2012-
APG/PFE/ITI que opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração

de endereço da Instalação Técnica da AR VALID, vinculada à AC
SERPRO RFB e SERPRO ACF, listado abaixo, para as Políticas de
Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
VA L I D Anterior: Avenida Rudge Ramos, 1561, Mezanino, Rud-

ge Ramos, São Bernardo do Campo - SP
Novo: Avenida Paulista, 1000, Térreo, Centro, São Paulo-SP

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 46,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 45/2012,
realizado no dia 10.10.2012 (Processo Licitatório no 1395/2012), re-
ferente a aquisição de cadeiras sobre longarinas em aço para os
trabalhadores portuários da Companhia Docas do Pará, a serem for-
necidas, montadas e instaladas em cada unidade portuária determi-
nada pela CDP, de acordo com as características mínimas estabe-
lecidas no Termo de Referência e demais condições do Edital e seus
anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do referido Pre-
gão, por ter apresentado o melhor lance à empresa FLEXIBASE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA - CNPJ no 04.869.711/0001-58, pelo valor uni-
tário registrado de R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais), para um
total de 50 (cinquenta) unidades; III - encaminhar à DIRAFI/SUP-
MAC para elaboração dos Pedidos de Compra; IV - determinar a
publicação deste ato no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 47,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições
legais, resolve: I - homologar o Pregão Eletrônico CDP no 43/2012,
realizado no dia 05.10.2012 (Processo Licitatório no 2198/2012), re-
ferente a aquisição de aparelhos de ar condicionado, mini centrais split
sem serviço de instalação, para atender a Companhia Docas do Pará,
de acordo com as características mínimas estabelecidas no Termo de
Referência e demais condições do Edital e seus anexos; II - adjudicar,
em consequência, vencedoras do referido Pregão às empresas: 1 -
REFRIGELO CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES LTDA - CNPJ no

61.502.324/0005-46, para o item 01 - Quant.: 57 unidades, pelo valor
unitário registrado de R$-887,00 (oitocentos e oitenta e sete reais) e
para o item 03 - Quant.: 09 unidades, pelo valor unitário registrado de
R$-1.984,55 (um mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta
e cinco centavos); 2 - BOM AR CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME -
CNPJ no 11.190.555/0001- 60, para o item 02 - Quant.: 05 unidades,
pelo valor unitário registrado de R$-1.308,00 (um mil, trezentos e oito
reais), para o item 04 - Quant.: 06 unidades, pelo valor unitário re-
gistrado de R$-3.171,00 (três mil, cento e setenta e um reais), para o
item 05 - Quant.: 01 unidade, pelo valor unitário registrado de R$-
3.790,00 (três mil, setecentos e noventa reais) e para o item 06 -
Quant.: 06 unidades, pelo valor unitário registrado de R$-4.445,00
(quatro mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais); III - encaminhar à
DIRAFI/SUPMAC para elaboração dos Pedidos de Compra; IV -
determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 109, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declaração de inaplicabilidade da Portaria nº
160/GM5, de 26 de janeiro de 1984.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, inciso
X, e 47, inciso I, da Lei nº 11.182, de 27 de dezembro de 2005,

Considerando o disposto na Portaria nº 160/GM5, de 26 de
janeiro de 1984, que delega competência ao Diretor-Geral do De-
partamento de Aviação Civil para baixar Instruções Reguladoras para
Autorização de Funcionamento de empresas que pretendam explorar
os Serviços Aéreos Especializados;

Considerando o disposto no art. 8º, inciso XIII, da Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005, no art. 39 do Regimento Interno
da ANAC e na Portaria nº 576, de 15 de abril de 2010;

Considerando não ter havido a revogação expressa da Por-
taria nº 160/GM5, de 26 de janeiro de 1984; e

Considerando o que consta do processo no

00058.049591/2012-08, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 23 de outubro de 2012, decide:

Art. 1º Declarar a inaplicabilidade da Portaria nº 160/GM5,
de 26 de janeiro de 1984, publicada no Diário Oficial de 30 de janeiro
de 1984, Seção 2, página 595.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 110, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declaração de inaplicabilidade da Portaria
nº 075/GM5, de 6 de fevereiro de 1992.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos
X e XXV, e 47, inciso I, da Lei nº 11.182, de 27 de dezembro de
2005, e considerando o que consta do processo nº
00058.049638/2012-25, deliberado e aprovado na Reunião Delibe-
rativa da Diretoria realizada em 23 de outubro de 2012, decide:

Art. 1º Declarar a inaplicabilidade da Portaria nº 075/GM5,
de 6 de fevereiro de 1992, publicada no Diário Oficial de 10 de
fevereiro de 1992, Seção 1, página 1582.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

DECISÃO No- 111, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declaração de inaplicabilidade das Porta-
rias nºs 249/GM5, de 7 de março de 1983,
e 1489/GM5, de 15 de outubro de 1984.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, inciso
X, e 47, inciso I, da Lei nº 11.182, de 27 de dezembro de 2005, e
considerando o que consta do processo nº 00058.061644/2012-51,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 23 de outubro de 2012, decide:
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Art. 1º Declarar a inaplicabilidade das Portarias nºs
249/GM5, de 7 de março de 2003, publicada no Diário Oficial de 9
de março de 1983, Seção 1, página 3798, e 1489/GM5, de 15 de
outubro de 1984, publicada no Diário Oficial de 17 de outubro de
1984, Seção 1, página 15221.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 2.256, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo e de ser-
viço aéreo especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.070420/2012-30, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária LEGAL TÁXI AÉREO LTDA. com sede social em Brasília
(DF), como empresa exploradora de serviço de transporte aéreo pu-
blico não-regular na modalidade táxi aéreo e de serviço aéreo público
especializado nas atividades aeropublicidade, aeroreportagem, ae-
roinspeção, aerofotografia, aerocinematografia e combate a incêndios,
pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da publicação desta
Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 58, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

1. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
o IBAMA reclassificou o produto Topsin 700 registro nº 008711, da
Classe III - Perigoso ao Meio Ambiente , para a Classe II - Perigoso
ao Meio Ambiente.

2. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão dos for-
muladores Fersol Indústria e Comércio S.A. - Mairinque / SP , FMC
Química do Brasil Ltda - Uberaba / MG, Iharabras S.A. Indústrias
Químicas - Sorocaba / SP, Servatis S.A. - Resende / RJ e Sipcam
UPL do Brasil S.A. - Uberaba / MG, no produto Padron registro nº
2997.

3. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, e INC, 01 de 23 fevereiro de 2010,
no produto Revus registro nº 10308, foi aprovado alteração nas re-
comendações de uso do produto com a inclusão das culturas de
Abóbora e Abobrinha para o controle de Míldio ( P s e u d o p e ro n o s p o r a
cubensis ); Brócolis, Couve e Couve-flor para o controle de Míldio (
Peronospora parasítica ); Cebolinha para o controle de Míldio (
Peronospora destructor ); Mamão para o controle de Podridão-de-
Phytophthora (Phytophthora palmivora).

4. De acordo com o Artigo 22 § 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovado a alteração da marca comercial do
pedido de registro para o produto Fipronil Alta 800 WG processo nº
21000.009212/2011-93, para a marca comercial Eventra.

5. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
foi autorizado a empresa FMC Química do Brasil Ltda- CNPJ nº
04.136.367/0005-11 - Uberaba, a importar o produto Áquila registro
nº02303.

6. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
tornamos sem efeito o indeferimento do pedido de registro para o
produto Lambda Cyalothrin Técnico Biesterfeld processo nº
21000.008682/2008- 34, publicado no D.O.U de 18 de maio de 2011,
seção 1, em Ato nº 17 de 10 de maio de 2011.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão do formulador
Milenia Agrociências S.A.- Londrina / PR, no produto Parsec registro
nº 04794.

8. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
foi aprovado pelos órgãos federais de

registro a alteração da composição quali-quantitativa do pro-
duto Vezir registro nº 09608, processo nº 21000.001172/2010-51.

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto

Basuka 216 SL registro nº 3010, foi aprovado alteração nas
recomendações de uso do produto com

a inclusão da cultura de Algodão para o controle de Lagarta-
das-maçãs ( Heliothis virescens ), e Bicudo ( Anthonomus grandis ) e
inclusão dos formuladores Iharabras S.A - indústrias Químicas - So-
rocaba / SP e Sipcam UPL Brasil S.A- Uberaba / MG.

10. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa FMC Química do Brasil Ltda - CNPJ
nº04.136.367/0005-11-Uberaba /MG, a importar o produto Strada 50
WG registro nº 9312.

11. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão dos for-
muladores Isagro S.p.A - Via Nettunense km 23.400 0411 Aprilia
(Latina) - Itália, e Sipcam S.p.A - Via Vittorio Veneto, nº 81, 26857-
Salerano sul Lambro (LO)- Itália no produto Galben -M registro nº

4601
12. De acordo com o Artigo 22 § 1º , do Decreto 4074, de 04

de janeiro de 2002, foi aprovado a transferência de titularidade dos
produtos Shar-conazol registro nº 09912, Shar- Teb registro nº09812,
Shar-Teb 200 EC registro nº 10612 e Lufen Técnico registro nº
07811, da empresa Allierbrasil Agro Ltda - São Paulo /SP, para a
empresa Sharda do Brasil Comércio de Produtos Químicos e Agro-
químicos Ltda - Rua da Consolação, nº 222, conj. 608- Consolação-
São Paulo / SP.

13. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a exclusão da cultura de
citros das recomendações de uso registros dos produtos Folicur WP
registro nº 00390, Folicur 200 EC registro nº 02895, Triade registro
nº 02600, Constant registro nº 09299 e Elite registro nº 10499.

14. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão dos for-
muladores Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda - Paulínia / SP, Chemtura Indústria Química do Brasil Ltda - Rio
Claro / SP e Arysta Lifescience do Brasil Indústria Química e Agro-
pecuária Ltda- Salto de Pirapora / SP, no produto Aurora registro nº
10706.

15. De acordo com o Artigo 22 § 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovado a alteração de marca comercial do
registro do produto Sucessobr registro nº 9910, para a marca co-
mercial Gli Ouro.

16. De acordo com o Artigo 22 § 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovado a inclusão do for-
mulador Basf Sparks LL - 14284 Highway, 41North, Sparks 31647
Geórgia - EUA, por não ter apresentado o estudo das cinco bateladas,
foram excluídos os fabricantes Du Pont do Brasil S.A.- Camaçari/
BA, Du Pont Valdosta Plant - Geórgia /USA, Du Pont Houston Plant-
Texas/ USA e Bayer CropScience LP- Alexandre Drive N.C./USA,

do produto Cottonquik registro nº05204.
17. De acordo com o Decreto 4074 de 04 de janeiro de 2002,

a ANVISA reclassificou o produto Glyphotal registro nº 10406, da
Classe toxicológica III- Medianamente Tóxico para a Classe toxi-
cológica II- Altamente Tóxico.

18. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, atendendo solicitação da empresa proprietária do produto, foi
aprovada a exclusão do formulador Ecadil Indústria Química S.A.-
Cosmópolis / SP, do produto Pilarsato registro nº 2500.

ÁLVARO ÁVILA DO N. INÁCIO
Coordenador-Geral

Substituto

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

PORTARIA No- 245, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de gergelim no Estado do Ceará, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O gergelim (Sesamum indicum L.), cujas sementes contêm

cerca de 50% de óleo de excelente qualidade, é uma oleaginosa
utilizada no segmento agroindustrial (alimentar, químico e farma-
cêutico) e de alimentos in natura.

Os principais fatores climáticos que exercem influência no
desenvolvimento do gergelim são: temperatura, precipitação pluvio-
métrica, luminosidade e altitude.

As temperaturas ideais para o crescimento e desenvolvimen-
to da planta situam-se entre 25°C e 30°C, inclusive para a germinação
das sementes. Temperaturas abaixo de 20°C provocam atrasos na
germinação e no desenvolvimento da planta e, abaixo de 10°C, todo
o metabolismo fica paralisado, levando à morte da planta. Tem-
peraturas superiores a 40°C causam abortamento de flores e não
enchimento de grãos. Temperaturas médias de 27°C favorecem o
crescimento vegetativo e a maturação dos frutos. A qualidade das
sementes e do óleo pode ser afetada por quedas de temperatura.

A planta de gergelim possui resistência estomática bastante
elevada à falta de umidade, o que faz com que transpire menos nos
períodos críticos e resista mais à seca. Seu sistema radicular pi-
votante, com raízes secundárias que chegam a alcançar um metro de
profundidade, possibilita o acesso à água em camadas mais profundas
do solo.

A exigência hídrica da cultura está mais diretamente re-
lacionada à distribuição do que à quantidade total de chuvas durante
o período vegetativo da planta.

O gergelim, em função do seu sistema radicular bem pro-
fundo, é bastante tolerante à seca.

A umidade do solo é benéfica para a floração e frutificação,
sendo que chuvas intensas e frequentes provocam queda das flores e
acamamento das plantas. A cultura requer de 160 a 180 mm de água
nos primeiros 30 dias após a germinação e um acumulo superior a
250 mm até o final dos primeiros 60 dias após o plantio. O máximo
de rendimento é obtido com precipitações bem distribuídas durante as
diversas fases do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do gergelim no Estado do Ceará.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas.
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A análise hídrica foi realizada com a aplicação de um mo-
delo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias. Con-
sideraram-se os valores médios do Índice de Satisfação de Neces-
sidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotrans-
piração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por período de
semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações plu-
viométricas e climáticas utilizadas.

No modelo de balanço hídrico foram utilizadas as seguintes
variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 190 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 13 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias
≤ n ≤ 135 dias); e Grupo III (n >135 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais, determinados em experimentação de campo
ou constante da literatura específica;

e) Reserva Útil de Água dos Solos: estimada em função da
profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade de água
disponível dos solos Tipos 1, 2 e 3 com capacidade de armaze-
namento de 35 mm, 60 mm e 75 mm, respectivamente.

Para o cultivo do gergelim em condições de baixo risco
climático, foram considerados aptos os municípios que apresentaram
ISNA ≥ a 0,55, em pelo menos 20% de seu território, com freqüência
≥ a 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de gergelim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de gergelim no Estado, as cultivares registradas no
Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de
adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizadas na semeadura sementes produ-
zidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e
mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de
23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Acarapé 35 a 7 35 a 8 35 a 9
Acaraú 3 a 5 36 a 6 36 a 7
Acopiara 2 a 4 2 a 5
Aiuaba 1 a 2
Alcântaras 2 a 4 36 a 6 36 a 7
Altaneira 35 a 36 + 3 a 4 34 a 5 34 a 5
Alto Santo 2 a 3 2 a 3
Amontada 3 a 4 2 a 6 2 a 6
Antonina do Norte 2 a 3 2 a 4
Apuiarés 36 a 7 36 a 7 36 a 8
Aquiraz 2 a 7 1 a 8 36 a 8
Aracati 3 a 4 3 a 4
Aracoiaba 36 a 7 36 a 8 36 a 9
Ararendá 3 a 4 3 a 4
Araripe 2 a 4 36 a 4
Aratuba 36 a 7 35 a 9 35 a 9
Assaré 2 a 4 35 a 5
Aurora 2 a 4 35 a 5 34 a 6
Baixio 2 a 5 1 a 5
Barbalha 35 a 4 34 a 5 34 a 5

Barreira 36 a 7 35 a 8 35 a 9
Barro 2 a 4 35 a 5 35 a 5
Barroquinha 2 a 6 36 a 7 36 a 7
Baturité 36 a 8 35 a 9 35 a 9
Beberibe 3 a 4 2 a 7 2 a 7
Bela Cruz 3 a 5 36 a 6 36 a 6
Brejo Santo 2 a 3 35 a 4 35 a 5
Camocim 36 a 5 36 a 6 36 a 7
Campos Sales 2 a 3 2 a 4
Canindé 2 a 5 2 a 7 36 a 7
Capistrano 36 a 7 36 a 9 35 a 9
Caridade 36 a 7 35 a 8 35 a 9
Cariré 36 a 4 36 a 6 36 a 7
Caririaçu 35 a 4 35 a 5 34 a 6
Cariús 2 a 3 36 a 5 35 a 5
Carnaubal 2 a 4 36 a 7 36 a 7
Cascavel 3 a 5 2 a 7 36 a 7
Catarina 3 a 4 3 a 4
Catunda 3 a 4 3 a 4
Caucaia 36 a 7 36 a 8 36 a 9
Cedro 36 a 5 35 a 5
Chaval 2 a 6 36 a 7 36 a 7
Choró 2 a 4 2 a 6
Chorozinho 2 a 6 2 a 7 36 a 8
Coreaú 36 a 6 35 a 7 35 a 7
Crateús 3 a 4
Crato 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Croatá 3 a 4 3 a 4 2 a 5
Cruz 4 a 5 3 a 6 1 a 7
Deputado Irapuan Pinhei-
ro

2 a 3 2 a 5

Ererê 2 a 3 2 a 3 + 6 a 7
Eusébio 1 a 7 36 a 8 36 a 9
Farias Brito 2 a 4 35 a 5 34 a 5
Forquilha 2 a 4 1 a 5 1 a 5
Fortaleza 36 a 7 36 a 9 36 a 9
Fortim 3 a 4 3 a 4 2 a 5
Frecheirinha 35 a 6 35 a 7 34 a 7
General Sampaio 2 a 7 36 a 7 36 a 8
Graça 36 a 6 36 a 7 35 a 7
Granja 36 a 6 35 a 7 35 a 7
Granjeiro 2 a 4 35 a 5 35 a 6
Groaíras 2 a 4 2 a 5 36 a 5
Guaiúba 35 a 7 35 a 9 35 a 9
Guaraciaba do Norte 3 a 4 2 a 5 36 a 6
Guaramiranga 35 a 8 35 a 9 35 a 9
Hidrolândia 3 a 4 3 a 4 1 a 5
Horizonte 2 a 6 1 a 7 36 a 8
Ibaretama 2 a 4 36 a 7 36 a 8
Ibiapina 36 a 6 35 a 7 34 a 7
Ibicuitinga 2 a 4 2 a 5
Icapuí 3 a 4 3 a 4
Icó 2 a 4 2 a 5
Iguatu 1 a 5 1 a 5
Ipaporanga 3 a 4 3 a 4
Ipaumirim 3 a 4 36 a 5 36 a 5
Ipu 2 a 4 2 a 6 36 a 7
Ipueiras 3 a 4 3 a 4
Iracema 2 a 3 2 a 3
Irauçuba 3 a 4 2 a 6 2 a 6
Itaiçaba 3 a 4 3 a 4
Itaitinga 1 a 7 36 a 8 36 a 8
Itapagé 36 a 6 36 a 7 36 a 8
Itapipoca 1 a 6 36 a 7 36 a 7
Itapiúna 36 a 7 36 a 8 36 a 9
Itarema 3 a 5 36 a 7 36 a 7
Itatira 3 a 5 3 a 6
Jaguaretama 2 a 3 2 a 3
Jaguaribara 2 a 3 2 a 3
Jaguaribe 2 a 3 2 a 4
Jaguaruana 3 a 4
Jardim 35 a 4 35 a 4
Jati 36 a 4 35 a 4
Jijoca de Jericoacoara 3 a 5 36 a 6 36 a 6
Juazeiro do Norte 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Jucás 36 a 4 36 a 5
Lavras da Mangabeira 2 a 4 35 a 5 35 a 5
Limoeiro do Norte 2 a 3
Maracanaú 36 a 7 36 a 8 36 a 9
Maranguape 35 a 8 35 a 9 35 a 9
Marco 2 a 4 36 a 6 36 a 6
Martinópole 36 a 5 36 a 7 36 a 7
Massapê 36 a 5 36 a 7 36 a 7
Mauriti 2 a 3 35 a 5 35 a 5
Meruoca 2 a 5 36 a 6 36 a 7
Milagres 1 a 4 35 a 5 34 a 6
Miraíma 3 a 4 2 a 5 2 a 5
Missão Velha 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Mombaça 3 a 4
Morada Nova 3 a 4 2 a 5 2 a 7
Moraújo 36 a 4 36 a 6 36 a 7
Morrinhos 3 a 4 2 a 5 1 a 6
Mucambo 36 a 6 35 a 7 35 a 7
Mulungu 35 a 8 35 a 9 35 a 9
Nova Olinda 2 a 4 34 a 5 34 a 6
Nova Russas 3 a 4 3 a 4
Novo Oriente 3 a 4 3 a 4
Ocara 2 a 6 36 a 7 36 a 7
Orós 2 a 4 2 a 5
Pacajus 2 a 7 36 a 7 36 a 8
Pacatuba 1 a 7 36 a 8 36 a 9
Pacoti 34 a 9 34 a 9 34 a 9
Pacujá 36 a 6 36 a 7 35 a 7
Palhano 3 a 4 3 a 4
Palmácia 34 a 9 34 a 9 34 a 9
Paracuru 2 a 6 1 a 8 36 a 9
Paraipaba 2 a 6 2 a 7 1 a 8
Paramoti 2 a 6 36 a 7 36 a 8

Penaforte 2 a 3 36 a 3
Pentecoste 36 a 6 36 a 7 36 a 8
Pereiro 2 a 3 2 a 3
Pindoretama 3 a 5 2 a 7 36 a 7
Piquet Carneiro 3 a 4 3 a 5
Pires Ferreira 2 a 4 36 a 7 36 a 7
Poranga 3 a 4 3 a 4
Porteiras 35 a 4 35 a 5
Potengi 2 a 3 2 a 3
Potiretama 2 a 3 2 a 3
Quiterianópolis 1 a 2
Quixadá 2 a 4 2 a 6
Quixelô 3 a 4 2 a 5
Quixeré 3 a 4
Redenção 35 a 8 34 a 9 34 a 9
Reriutaba 36 a 6 36 a 7 35 a 7
Russas 3 a 4 3 a 5
Saboeiro 2 a 4 2 a 4
Salitre 2 a 4 36 a 4
Santa Quitéria 3 a 4 2 a 5 2 a 6
Santana do Acaraú 2 a 4 36 a 6 36 a 7
Santana do Cariri 2 a 3 34 a 5 34 a 5
São Benedito 36 a 6 36 a 7 35 a 7
São Gonçalo do Amaran-
te

2 a 6 36 a 7 36 a 7

São João do Jaguaribe 2 a 3
São Luís do Curu 2 a 6 1 a 7 36 a 7
Senador Sá 36 a 5 36 a 6 36 a 7
Sobral 2 a 4 36 a 6 36 a 7
Solonópole 3 a 4 3 a 4
Tabuleiro do Norte 3 a 4
Ta r r a f a s 2 a 4 2 a 4
Te j u ç u o c a 2 a 4 36 a 6 36 a 7
Ti a n g u á 35 a 6 35 a 7 34 a 7
Tr a i r i 2 a 6 1 a 7 1 a 7
Tu r u r u 2 a 6 36 a 7 36 a 8
Ubajara 35 a 6 35 a 7 34 a 7
Umari 2 a 4 1 a 5
Umirim 36 a 6 36 a 7 36 a 8
Uruburetama 36 a 6 36 a 7 36 a 8
Uruoca 36 a 5 36 a 6 35 a 7
Va r j o t a 3 a 4 1 a 5 36 a 7
Várzea Alegre 35 a 4 35 a 5 35 a 6
Viçosa do Ceará 35 a 6 35 a 7 34 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Acarapé 34 a 5 34 a 7 34 a 8
Acaraú 1 a 4 35 a 5 35 a 5
Acopiara 1 a 3 36 a 4
Aiuaba 1 a 2
Alcântaras 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Altaneira 1 a 2 35 a 3 34 a 4
Alto Santo 1 a 2 1 a 3
Amontada 1 a 4 1 a 5 36 a 5
Antonina do Norte 1 a 2 36 a 3
Apuiarés 35 a 4 35 a 6 35 a 6
Aquiraz 36 a 5 35 a 6 35 a 7
Aracati 1 a 2 1 a 3
Aracoiaba 35 a 5 35 a 7 34 a 8
Ararendá 2 a 3
Araripe 1 a 2 35 a 2
Aratuba 34 a 6 34 a 9 34 a 9
Assaré 35 a 3 34 a 3
Aurora 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Baixio 1 a 2 35 a 3 35 a 3
Banabuiú 2 a 3
Barbalha 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Barreira 35 a 5 35 a 7 34 a 8
Barro 35 a 2 35 a 3 34 a 4
Barroquinha 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Baturité 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Beberibe 1 a 4 36 a 5 36 a 5
Bela Cruz 1 a 4 35 a 4 35 a 5
Brejo Santo 35 a 2 35 a 3 34 a 3
Camocim 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Campos Sales 1 a 2 36 a 2
Canindé 1 a 4 36 a 5 36 a 6
Capistrano 35 a 6 35 a 8 34 a 9
Caridade 34 a 5 34 a 7 34 a 9
Cariré 35 a 3 35 a 4 34 a 5
Caririaçu 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Cariús 1 a 2 35 a 3 34 a 4
Carnaubal 36 a 4 35 a 5 34 a 5
Cascavel 1 a 4 36 a 5 36 a 6
Catarina 1 a 2 1 a 3
Catunda 2 a 3 1 a 3
Caucaia 35 a 5 35 a 7 34 a 8
Cedro 1 a 2 35 a 3 34 a 4
Chaval 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Choró 36 a 4 36 a 5
Chorozinho 1 a 5 35 a 6 35 a 6
Coreaú 34 a 4 34 a 5 34 a 5
Crateús 1 a 2
Crato 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Croatá 1 a 3 36 a 4
Cruz 1 a 4 35 a 4 35 a 5
Deputado Irapuan Pinhei-
ro

1 a 3 1 a 3

Ererê 1 a 2 1 a 3
Eusébio 36 a 5 35 a 7 35 a 8
Farias Brito 36 a 2 35 a 4 34 a 4
Forquilha 36 a 2 35 a 4 34 a 4
Fortaleza 35 a 5 35 a 7 34 a 8
Fortim 1 a 3 1 a 4
Frecheirinha 34 a 4 34 a 5 34 a 6
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General Sampaio 36 a 4 35 a 6 35 a 7
Graça 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Granja 34 a 4 34 a 5 34 a 5
Granjeiro 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Groaíras 36 a 2 35 a 4 34 a 4
Guaiúba 34 a 6 34 a 8 34 a 9
Guaraciaba do Norte 1 a 3 35 a 4 35 a 5
Guaramiranga 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Hidrolândia 36 a 3 35 a 4
Horizonte 1 a 5 35 a 6 35 a 7
Ibaretama 36 a 4 35 a 6 35 a 7
Ibiapina 34 a 5 34 a 5 34 a 6
Ibicuitinga 1 a 4 1 a 5
Icapuí 1 a 2 1 a 3
Icó 36 a 3 35 a 3
Iguatu 1 a 2 35 a 3 35 a 4
Ipaporanga 2 a 3
Ipaumirim 1 a 2 35 a 3 34 a 4
Ipu 1 a 3 35 a 4 35 a 5
Ipueiras 1 a 3 1 a 3
Iracema 1 a 3
Irauçuba 1 a 3 1 a 4 36 a 5
Itaiçaba 2 a 3
Itaitinga 36 a 5 35 a 6 35 a 7
Itapagé 35 a 4 35 a 5 34 a 6
Itapipoca 35 a 4 35 a 5 35 a 6
Itapiúna 35 a 5 35 a 7 34 a 8
Itarema 1 a 4 35 a 5 35 a 5
Itatira 2 a 4 1 a 4
Jaguaretama 1 a 2
Jaguaribara 1 a 3
Jaguaribe 1 a 2
Jaguaruana 2 a 3
Jardim 35 a 2 34 a 3
Jati 35 a 2 34 a 2
Jijoca de Jericoacoara 1 a 4 35 a 4 35 a 5
Juazeiro do Norte 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Jucás 1 a 2 35 a 3 35 a 4
Lavras da Mangabeira 35 a 3 35 a 4 34 a 4
Limoeiro do Norte 1 a 2
Maracanaú 35 a 5 35 a 7 34 a 7
Maranguape 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Marco 35 a 3 35 a 4 35 a 5
Martinópole 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Massapê 35 a 3 35 a 4 34 a 5
Mauriti 35 a 2 35 a 3 34 a 4
Meruoca 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Milagres 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Milhã 2 a 3
Miraíma 1 a 3 1 a 4 36 a 4
Missão Velha 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Mombaça 2 a 3
Morada Nova 1 a 4 1 a 5
Moraújo 35 a 3 35 a 4 34 a 5
Morrinhos 1 a 3 36 a 4 35 a 4
Mucambo 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Mulungu 34 a 6 34 a 9 34 a 9
Nova Olinda 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Nova Russas 1 a 3 1 a 3
Novo Oriente 1 a 2
Ocara 1 a 4 35 a 5 35 a 6
Orós 36 a 2 35 a 3
Pacajus 36 a 5 35 a 6 34 a 7
Pacatuba 35 a 5 35 a 7 35 a 7
Pacoti 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Pacujá 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Palhano 2 a 3 1 a 3
Palmácia 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Paracuru 1 a 5 36 a 6 35 a 8
Paraipaba 1 a 5 36 a 6 35 a 8
Paramoti 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Penaforte 35 a 2 34 a 2
Pentecoste 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Pereiro 1 a 2 1 a 3
Pindoretama 1 a 4 36 a 5 36 a 6
Piquet Carneiro 1 a 3 1 a 3
Pires Ferreira 1 a 3 35 a 5 35 a 5
Poranga 1 a 3
Porteiras 35 a 3 34 a 3
Potengi 36 a 2 35 a 2
Potiretama 1 a 3
Quiterianópolis 1 a 2
Quixadá 36 a 4 36 a 5
Quixelô 1 a 3 36 a 4
Quixeré 2 a 3
Redenção 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Reriutaba 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Russas 1 a 3 1 a 4
Saboeiro 1 a 2 36 a 3
Salitre 1 a 2 35 a 2
Santa Quitéria 1 a 2 36 a 4 35 a 4
Santana do Acaraú 1 a 3 35 a 4 35 a 4
Santana do Cariri 35 a 2 35 a 3 34 a 4
São Benedito 35 a 5 35 a 5 34 a 6
São Gonçalo do Amaran-
te

1 a 4 35 a 5 35 a 6

São João do Jaguaribe 1 a 2 1 a 2
São Luís do Curu 1 a 4 35 a 5 35 a 6
Senador Pompeu 2 a 3
Senador Sá 35 a 3 35 a 4 34 a 5
Sobral 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Solonópole 1 a 2 1 a 3
Tabuleiro do Norte 1 a 2 1 a 2
Ta r r a f a s 36 a 3 36 a 3
Te j u ç u o c a 1 a 4 35 a 5 35 a 5
Ti a n g u á 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Tr a i r i 1 a 4 36 a 5 35 a 6
Tu r u r u 36 a 4 35 a 5 35 a 6

Ubajara 34 a 5 34 a 5 34 a 6
Umari 36 a 3 35 a 3
Umirim 35 a 4 35 a 6 35 a 6
Uruburetama 35 a 4 35 a 6 34 a 6
Uruoca 35 a 4 35 a 5 34 a 5
Va r j o t a 1 a 3 35 a 4 35 a 4
Várzea Alegre 35 a 3 35 a 4 34 a 4
Viçosa do Ceará 34 a 4 34 a 5 34 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Acarapé 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Acaraú 35 a 3 34 a 3 34 a 3
Acopiara 35 a 2 35 a 2
Aiuaba 36 a 1 35 a 1
Alcântaras 34 a 1 34 a 3 34 a 3
Altaneira 34 a 2 34 a 3
Alto Santo 36 a 1 35 a 1
Amontada 35 a 1 35 a 3 34 a 3
Antonina do Norte 35 a 1 35 a 1
Apuiarés 34 a 3 34 a 4 34 a 5
Aquiraz 34 a 3 34 a 5 34 a 5
Aracati 36 a 1 36 a 2
Aracoiaba 34 a 4 34 a 6 34 a 7
Ararendá 36 a 1 36 a 2
Araripe 34 a 36 34 a 1
Aratuba 34 a 5 34 a 7 34 a 8
Arneiroz 36 a 1 36 a 1
Assaré 34 a 1 34 a 2
Aurora 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Baixio 35 a 36 34 a 1 34 a 2
Banabuiú 36 a 1 36 a 2
Barbalha 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Barreira 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Barro 34 a 36 34 a 2 34 a 2
Barroquinha 34 a 3 34 a 3 34 a 4
Baturité 34 a 6 34 a 8 34 a 8
Beberibe 35 a 3 34 a 3 34 a 4
Bela Cruz 35 a 2 34 a 3 34 a 3
Boa Viagem 36 a 1 36 a 1
Brejo Santo 34 a 36 34 a 2 34 a 2
Camocim 34 a 3 34 a 3 34 a 4
Campos Sales 35 a 36 35 a 1
Canindé 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Capistrano 34 a 4 34 a 7 34 a 7
Caridade 34 a 4 34 a 6 34 a 7
Cariré 34 a 3 34 a 3 34 a 3
Caririaçu 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Cariús 34 a 36 34 a 2 34 a 2
Carnaubal 34 a 1 34 a 3 34 a 4
Cascavel 35 a 3 34 a 3 34 a 4
Catarina 36 a 1 35 a 1
Catunda 35 a 1 35 a 2
Caucaia 34 a 4 34 a 5 34 a 7
Cedro 34 a 36 34 a 2 34 a 2
Chaval 34 a 3 34 a 3 34 a 4
Choró 35 a 3 35 a 3
Chorozinho 35 a 3 34 a 4 34 a 4
Coreaú 34 a 3 34 a 3 34 a 4
Crateús 36 a 1 36 a 1
Crato 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Croatá 34 a 2 34 a 2
Cruz 35 a 3 34 a 3 34 a 3
Deputado Irapuan Pinhei-
ro

35 a 1 35 a 2

Ererê 36 a 1 36 a 1
Eusébio 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Farias Brito 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Forquilha 35 a 1 34 a 2 34 a 3
Fortaleza 34 a 4 34 a 5 34 a 7
Fortim 35 a 2 35 a 2
Frecheirinha 34 a 3 34 a 4 34 a 4
General Sampaio 34 a 3 34 a 4 34 a 5
Graça 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Granja 34 a 3 34 a 3 34 a 4
Granjeiro 34 a 1 34 a 2 34 a 3
Groaíras 35 a 36 34 a 2 34 a 3
Guaiúba 34 a 4 34 a 6 34 a 7
Guaraciaba do Norte 35 a 1 34 a 3 34 a 3
Guaramiranga 34 a 6 34 a 8 34 a 9
Hidrolândia 34 a 2 34 a 2
Horizonte 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Ibaretama 34 a 3 34 a 4 34 a 5
Ibiapina 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Ibicuitinga 35 a 3 35 a 3
Icapuí 36 a 1 36 a 2
Icó 34 a 1 34 a 2
Iguatu 35 a 36 34 a 2 34 a 2
Independência 36 a 1 36 a 1
Ipaporanga 36 a 1 36 a 2
Ipaumirim 35 a 36 34 a 2 34 a 2
Ipu 35 a 1 34 a 3 34 a 4
Ipueiras 35 a 2 34 a 2
Iracema 36 a 1 36 a 1
Irauçuba 35 a 1 35 a 3 34 a 3
Itaiçaba 36 a 1 36 a 1
Itaitinga 34 a 3 34 a 5 34 a 6
Itapagé 34 a 3 34 a 4 34 a 4
Itapipoca 34 a 3 34 a 3 34 a 4
Itapiúna 34 a 4 34 a 5 34 a 6
Itarema 35 a 3 34 a 3 34 a 3
Itatira 36 a 2 36 a 3
Jaguaretama 36 a 1 36 a 2
Jaguaribara 36 a 1 36 a 1
Jaguaribe 36 a 1 35 a 1

Jaguaruana 36 a 1 36 a 1

Jardim 34 a 1 34 a 1

Jati 34 a 35 34 a 1 34 a 1

Jijoca de Jericoacoara 35 a 3 34 a 3 34 a 3

Juazeiro do Norte 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Jucás 35 a 36 34 a 2 34 a 2

Lavras da Mangabeira 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Limoeiro do Norte 36 a 1 36 a 1

Madalena 36 a 1 36 a 1

Maracanaú 34 a 4 34 a 5 34 a 6

Maranguape 34 a 5 34 a 7 34 a 8

Marco 34 a 1 34 a 3 34 a 3

Martinópole 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Massapê 34 a 3 34 a 3 34 a 3

Mauriti 34 a 36 34 a 2 34 a 2

Meruoca 34 a 1 34 a 3 34 a 3

Milagres 34 a 1 34 a 2 34 a 2

Milhã 36 a 1 36 a 2

Miraíma 35 a 1 35 a 3 34 a 3

Missão Velha 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Mombaça 36 a 1 36 a 2

Monsenhor Tabosa 36 a 1 36 a 1

Morada Nova 35 a 3 35 a 3

Moraújo 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Morrinhos 35 a 1 34 a 3 34 a 3

Mucambo 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Mulungu 34 a 5 34 a 7 34 a 8

Nova Olinda 34 a 36 34 a 2 34 a 2

Nova Russas 35 a 1 35 a 2

Novo Oriente 36 a 1 35 a 1

Ocara 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Orós 34 a 1 34 a 2

Pacajus 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Pacatuba 34 a 4 34 a 5 34 a 6

Pacoti 34 a 6 34 a 8 34 a 9

Pacujá 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Palhano 36 a 1 36 a 2

Palmácia 34 a 6 34 a 8 34 a 9

Paracuru 35 a 3 34 a 6 34 a 7

Paraipaba 35 a 3 34 a 6 34 a 7

Parambu 35 a 36 35 a 36

Paramoti 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Pedra Branca 36 a 1 35 a 1

Penaforte 34 a 1 34 a 1

Pentecoste 34 a 3 34 a 4 34 a 5

Pereiro 36 a 1 36 a 1

Pindoretama 35 a 3 34 a 4 34 a 4

Piquet Carneiro 36 a 1 35 a 2

Pires Ferreira 34 a 1 34 a 3 34 a 4

Poranga 36 a 1 35 a 1

Porteiras 34 a 35 34 a 1 34 a 2

Potengi 34 a 36 34 a 1

Potiretama 36 a 1 35 a 1

Quiterianópolis 35 a 36 35 a 36

Quixadá 35 a 3 35 a 3

Quixelô 35 a 2 34 a 2

Quixeramobim 36 a 1 36 a 1

Quixeré 36 a 1 36 a 1

Redenção 34 a 6 34 a 8 34 a 9

Reriutaba 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Russas 36 a 2 36 a 3

Saboeiro 35 a 1 35 a 1

Salitre 35 a 1 35 a 1

Santa Quitéria 35 a 36 34 a 2 34 a 3

Santana do Acaraú 35 a 1 34 a 3 34 a 3

Santana do Cariri 34 a 36 34 a 2 34 a 2

São Benedito 34 a 1 34 a 4 34 a 4

São Gonçalo do Amaran-
te

35 a 3 34 a 4 34 a 5

São João do Jaguaribe 36 a 1 35 a 1

São Luís do Curu 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Senador Pompeu 36 a 1 36 a 1

Senador Sá 34 a 2 34 a 3 34 a 3

Sobral 34 a 1 34 a 3 34 a 3

Solonópole 36 a 1 35 a 2

Tabuleiro do Norte 36 a 1 35 a 1

Ta m b o r i l 36 a 1 36 a 1

Ta r r a f a s 35 a 36 35 a 1 34 a 2

Ta u á 36 a 1 36 a 1

Te j u ç u o c a 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Ti a n g u á 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Tr a i r i 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Tu r u r u 34 a 3 34 a 4 34 a 5

Ubajara 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Umari 34 a 1 34 a 2

Umirim 34 a 3 34 a 4 34 a 5

Uruburetama 34 a 3 34 a 4 34 a 5

Uruoca 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Va r j o t a 35 a 1 34 a 3 34 a 3

Várzea Alegre 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Viçosa do Ceará 34 a 3 34 a 4 34 a 4
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PORTARIA No- 246, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de gergelim no Estado da Paraíba, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O gergelim (Sesamum indicum L.), cujas sementes contêm

cerca de 50% de óleo de excelente qualidade, é uma oleaginosa
utilizada no segmento agroindustrial (alimentar, químico e farma-
cêutico) e de alimentos in natura.

Os principais fatores climáticos que exercem influência no
desenvolvimento do gergelim são: temperatura, precipitação pluvio-
métrica, luminosidade e altitude.

As temperaturas ideais para o crescimento e desenvolvimen-
to da planta situam-se entre 25°C e 30°C, inclusive para a germinação
das sementes. Temperaturas abaixo de 20°C provocam atrasos na
germinação e no desenvolvimento da planta e, abaixo de 10°C, todo
o metabolismo fica paralisado, levando à morte da planta. Tem-
peraturas superiores a 40°C causam abortamento de flores e não
enchimento de grãos. Temperaturas médias de 27°C favorecem o
crescimento vegetativo e a maturação dos frutos. A qualidade das
sementes e do óleo pode ser afetada por quedas de temperatura.

A planta de gergelim possui resistência estomática bastante
elevada à falta de umidade, o que faz com que transpire menos nos
períodos críticos e resista mais à seca. Seu sistema radicular pi-
votante, com raízes secundárias que chegam a alcançar um metro de
profundidade, possibilita o acesso à água em camadas mais profundas
do solo.

A exigência hídrica da cultura está mais diretamente re-
lacionada à distribuição do que à quantidade total de chuvas durante
o período vegetativo da planta.

O gergelim, em função do seu sistema radicular bem pro-
fundo, é bastante tolerante à seca.

A umidade do solo é benéfica para a floração e frutificação,
sendo que chuvas intensas e freqüentes provocam queda das flores e
acamamento das plantas. A cultura requer de 160 a 180 mm de água
nos primeiros 30 dias após a germinação e um acumulo superior a
250 mm até o final dos primeiros 60 dias após o plantio. O máximo
de rendimento é obtido com precipitações bem distribuídas durante as
diversas fases do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do gergelim no Estado da Paraíba.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas.

A análise hídrica foi realizada com a aplicação de um mo-
delo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias. Con-
sideraram-se os valores médios do Índice de Satisfação de Neces-
sidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotrans-
piração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por período de
semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações plu-
viométricas e climáticas utilizadas.

No modelo de balanço hídrico foram utilizadas as seguintes
variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 99 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 03 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias
≤ n ≤ 135 dias); e Grupo III (n >135 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais, determinados em experimentação de campo
ou constante da literatura específica;

e) Reserva Útil de Água dos Solos: estimada em função da
profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade de água
disponível dos solos Tipos 1, 2 e 3 com capacidade de armaze-
namento de 35 mm, 60 mm e 75 mm, respectivamente.

Para o cultivo do gergelim em condições de baixo risco
climático, foram considerados aptos os municípios que apresentaram
ISNA ≥ a 0,55, em pelo menos 20% de seu território, com freqüência
≥ a 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de cevada no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de gergelim no Estado, as cultivares de gergelim
registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas
em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 2 a 3 1 a 5
Aguiar 1 a 5 1 a 5
Alagoa Grande 10 a 12 2 a 15 2 a 15
Alagoa Nova 10 a 12 2 a 15 2 a 15
Alagoinha 10 a 11 7 a 14 3 a 15
Alhandra 6 a 15 2 a 15 2 a 15
Aparecida 1 a 3 1 a 4
Araçagi 8 a 12 8 a 14
Arara 4 a 14 3 a 15
Araruna 11 a 12 10 a 12
Areia 9 a 12 2 a 15 2 a 15
Baía da Traição 7 a 14 3 a 15 1 a 15
Bananeiras 10 a 11 4 a 14 3 a 15
Bayeux 10 a 13 3 a 4 + 7 a 15 3 a 15
Belém 9 a 11 3 a 14 3 a 15
Belém do Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 3
Bernardino Batista 2 a 3 2 a 3
Boa Ventura 2 a 5 1 a 5
Bom Jesus 1 a 3 1 a 3
Bom Sucesso 2 a 3 2 a 3
Bonito de Santa Fé 1 a 5 1 a 5
Borborema 9 a 11 3 a 15 3 a 15
Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 3
Brejo dos Santos 2 a 3 2 a 3
Caaporã 6 a 15 2 a 15 2 a 15
Cabedelo 10 a 13 3 a 4 + 7 a 15 3 a 15
Cachoeira dos Índios 1 a 3 1 a 3
Cacimba de Areia 2 a 3
Caiçara 9 a 12 8 a 12
Cajazeiras 1 a 3 1 a 3
Cajazeirinhas 1 a 5 1 a 5
Caldas Brandão 7 a 12 7 a 14
Campo de Santana 10 a 12 8 a 12
Capim 8 a 14 7 a 15
Carrapateira 1 a 3 1 a 4
Catingueira 2 a 4 1 a 5
Catolé do Rocha 2 a 3 2 a 3
Conceição 1 a 5 1 a 5
Condado 2 a 3 1 a 5
Conde 7 a 15 3 a 15 3 a 15
Coremas 1 a 5 1 a 5
Cruz do Espírito Santo 10 a 11 3 a 4 + 7 a 14 3 a 15
Cuité de Mamanguape 9 a 12 8 a 14
Cuitegi 10 a 11 7 a 14 3 a 15
Curral de Cima 8 a 12 4 a 5 + 8 a 14
Curral Velho 2 a 5 1 a 5
Diamante 1 a 5 1 a 5
Dona Inês 11 a 12 10 a 12
Duas Estradas 4 a 5 + 8 a 12 4 a 14
Emas 1 a 5 1 a 5
Guarabira 7 a 14 3 a 15
Gurinhém 10 a 12 7 a 14
Ibiara 1 a 5 1 a 5
Igaracy 2 a 5 1 a 5
Imaculada 2 a 3 2 a 3
Ingá 11 a 12 10 a 12
Itabaiana 10 a 11

Itaporanga 2 a 5 1 a 5

Itapororoca 8 a 12 4 a 5 + 8 a 15

Jacaraú 9 a 12 7 a 14

Jericó 2 a 3 2 a 3

João Pessoa 10 a 13 3 a 4 + 7 a 15 3 a 15

Juarez Távora 10 a 12 8 a 14

Juripiranga 10 a 11 + 14 a 15

Juru 1 a 5 1 a 6

Lagoa 2 a 3 2 a 3

Lagoa de Dentro 9 a 12 8 a 13

Lastro 2 a 3 2 a 3

Logradouro 10 a 12 8 a 12

Lucena 10 a 13 4 a 15 3 a 15

Mãe d'Água 2 a 3 2 a 4

Malta 2 a 3 1 a 5

Mamanguape 10 a 11 4 a 15 3 a 15

Manaíra 1 a 5 1 a 5

Marcação 10 a 13 4 a 15 3 a 15

Mari 8 a 12 7 a 14

Marizópolis 1 a 3 1 a 3

Massaranduba 10 a 11

Mataraca 7 a 14 3 a 15 1 a 15

Matinhas 10 a 14 3 a 14

Mato Grosso 2 a 3 2 a 3

Maturéia 2 a 3

Mogeiro 11 a 12 10 a 12

Monte Horebe 1 a 4 1 a 5

Mulungu 8 a 14 3 a 4 + 7 a 14

Nazarezinho 1 a 3 1 a 4

Nova Olinda 1 a 5 1 a 6

Olho d'Água 2 a 5 1 a 5

Patos 2 a 3 1 a 4

Paulista 2 a 3 2 a 3

Pedra Branca 2 a 5 1 a 5

Pedras de Fogo 10 a 11 7 a 15 3 a 15

Pedro Régis 9 a 12 8 a 14

Piancó 2 a 5 1 a 5

Pilar 10 a 11

Pilões 9 a 12 3 a 15 3 a 15

Pilõezinhos 9 a 12 4 a 15 3 a 15

Pirpirituba 9 a 12 3 a 15 3 a 15

Pitimbu 7 a 15 2 a 15 2 a 15

Poço Dantas 2 a 3 2 a 3

Poço de José de Moura 1 a 3 1 a 3

Pombal 1 a 4 1 a 5

Princesa Isabel 1 a 5 1 a 6

Quixabá 2 a 3

Remígio 11 a 12 10 a 12

Riachão 11 a 12 10 a 12

Riachão do Bacamarte 11 a 12 10 a 12

Riachão do Poço 9 a 12 7 a 14

Riacho dos Cavalos 2 a 3 2 a 3

Rio Tinto 10 a 13 4 a 15 3 a 15

Santa Cruz 2 a 3 2 a 3

Santa Helena 1 a 3 1 a 3

Santa Inês 1 a 5 1 a 5

Santa Luzia 2 a 3

Santa Rita 10 a 13 3 a 4 + 7 a 15 3 a 15

Santa Teresinha 2 a 3 1 a 4

Santana de Mangueira 1 a 5 1 a 5

Santana dos Garrotes 2 a 5 1 a 5

Santarém 2 a 3 2 a 3

São Bentinho 2 a 4 1 a 5

São Bento 2 a 3 2 a 3

São Domingos de Pombal 1 a 3 1 a 5

São Francisco 2 a 3 2 a 3

São João do Rio do Peixe 1 a 3 1 a 3

São José da Lagoa Tapada 1 a 3 1 a 5

São José de Caiana 1 a 5 1 a 5

São José de Espinharas 2 a 3 2 a 3

São José de Piranhas 1 a 3 1 a 5

São José de Princesa 1 a 5 1 a 6

São José do Bonfim 2 a 3 2 a 4

São José do Brejo do Cruz 2 a 3 2 a 3

São José do Sabugi 2 a 3

São José dos Ramos 9 a 12

São Mamede 2 a 3 2 a 3

São Miguel de Taipu 14 a 15 10 a 11 + 14 a 15

Sapé 10 a 11 7 a 14 7 a 15

Serra da Raiz 9 a 11 3 a 14 3 a 15

Serra Grande 1 a 5 1 a 5

Serra Redonda 10 a 12 8 a 12

Serraria 9 a 12 3 a 15 3 a 15

Sertãozinho 4 a 14 3 a 15

Sobrado 10 a 11 + 14 a 15 7 a 15
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Solânea 11 a 12 10 a 12
Sousa 1 a 3 1 a 3
Ta v a r e s 1 a 5 1 a 6
Te i x e i r a 2 a 3
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Uiraúna 2 a 3 2 a 3
Várzea 2 a 3 2 a 3
Vi e i r ó p o l i s 2 a 3 2 a 3
Vista Serrana 2 a 3 2 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 1 a 3
Aguiar 1 a 3 1 a 4
Alagoa Grande 8 a 12 1 a 13 1 a 14
Alagoa Nova 8 a 12 1 a 13 1 a 14
Alagoinha 8 a 9 2 a 3 + 6 a 13 2 a 14
Alhandra 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Aparecida 1 a 2 1 a 3
Araçagi 7 a 11 4 a 13
Arara 2 a 13 2 a 14
Araruna 9 a 10 8 a 11
Areia 8 a 12 1 a 13 1 a 14
Baía da Traição 2 a 13 2 a 15 2 a 15
Bananeiras 8 a 9 2 a 13 2 a 14
Bayeux 9 a 12 2 a 14 2 a 15
Belém 7 a 9 2 a 13 2 a 14
Belém do Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 3
Bernardino Batista 1 a 2 1 a 2
Boa Ventura 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus 1 a 2 1 a 2
Bom Sucesso 1 a 2 1 a 2
Bonito de Santa Fé 1 a 3 1 a 4
Borborema 7 a 9 2 a 13 2 a 14
Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 3
Brejo dos Santos 1 a 2 1 a 2
Caaporã 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Cabedelo 9 a 12 2 a 14 2 a 15
Cachoeira dos Índios 1 a 2 1 a 2
Cacimba de Areia 1 a 2 1 a 2
Caiçara 7 a 11 6 a 13
Cajazeiras 1 a 2 1 a 2
Cajazeirinhas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Caldas Brandão 7 a 9 6 a 13
Campo de Santana 8 a 10 6 a 11
Capim 6 a 13 2 a 3 + 6 a 14
Carrapateira 1 a 2 1 a 3
Catingueira 1 a 3 1 a 3
Catolé do Rocha 1 a 2 1 a 3
Conceição 1 a 3 1 a 4
Condado 1 a 3 1 a 3
Conde 5 a 14 2 a 15 1 a 15
Coremas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Cruz do Espírito Santo 9 a 11 2 a 13 2 a 15
Cuité de Mamanguape 7 a 12 6 a 13
Cuitegi 8 a 9 2 a 13 2 a 14
Curral de Cima 6 a 11 4 a 13
Curral Velho 1 a 3 1 a 4
Diamante 1 a 3 1 a 4
Dona Inês 8 a 9 7 a 11
Duas Estradas 6 a 11 2 a 13
Emas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Guarabira 8 a 9 2 a 13 2 a 14
Gurinhém 7 a 10 6 a 13
Ibiara 1 a 3 1 a 4
Igaracy 1 a 3 1 a 4
Imaculada 1 a 2 1 a 2
Ingá 8 a 10
Itabaiana 6 a 9
Itaporanga 1 a 3 1 a 4
Itapororoca 6 a 11 4 a 13
Jacaraú 6 a 11 4 a 13
Jericó 1 a 2 1 a 2
João Pessoa 9 a 12 2 a 15 2 a 15
Juarez Távora 7 a 10 6 a 13
Juripiranga 6 a 9
Juru 1 a 3 1 a 4
Lagoa 1 a 2 1 a 2
Lagoa de Dentro 6 a 11 4 a 13
Lastro 1 a 2 1 a 2
Logradouro 8 a 10 6 a 11
Lucena 8 a 12 2 a 14 2 a 14
Mãe d'Água 1 a 2 1 a 3
Malta 1 a 2 1 a 3
Mamanguape 8 a 12 3 a 14 2 a 14
Manaíra 1 a 3 1 a 4
Marcação 8 a 12 3 a 14 2 a 14
Mari 7 a 12 6 a 13
Marizópolis 1 a 2 1 a 3
Massaranduba 7 a 10
Mataraca 2 a 13 2 a 15 2 a 15
Matinhas 1 a 2 + 6 a 12 1 a 13
Mato Grosso 1 a 2 1 a 2
Maturéia 1 a 2 1 a 2
Mogeiro 9 a 10 8 a 11
Monte Horebe 1 a 3 1 a 4
Mulungu 6 a 13 6 a 13
Nazarezinho 1 a 2 1 a 3
Nova Olinda 1 a 3 1 a 4
Olho d'Água 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Patos 1 a 2 1 a 3
Paulista 1 a 2 1 a 3

Pedra Branca 1 a 3 1 a 4
Pedras de Fogo 9 a 10 5 a 14 2 a 15
Pedro Régis 6 a 11 4 a 13
Piancó 1 a 2 1 a 3 1 a 4
Pilar 6 a 9
Pilões 8 a 12 2 a 13 1 a 14
Pilõezinhos 7 a 11 2 a 13 2 a 14
Pirpirituba 7 a 12 2 a 13 2 a 14
Pitimbu 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Poço Dantas 1 a 2 1 a 2
Poço de José de Moura 1 a 2 1 a 2
Pombal 1 a 3 1 a 4
Princesa Isabel 1 a 3 1 a 4
Quixabá 1 a 2 1 a 2
Remígio 9 a 10 7 a 10
Riachão 9 a 10 8 a 11
Riachão do Bacamarte 8 a 10
Riachão do Poço 7 a 10 6 a 13
Riacho dos Cavalos 1 a 2 1 a 3
Rio Tinto 8 a 12 3 a 14 2 a 14
Santa Cruz 1 a 2 1 a 2
Santa Helena 1 a 2 1 a 2
Santa Inês 1 a 3 1 a 4
Santa Luzia 1 a 3
Santa Rita 9 a 12 2 a 14 2 a 15
Santa Teresinha 1 a 3 1 a 3
Santana de Mangueira 1 a 3 1 a 4
Santana dos Garrotes 1 a 3 1 a 4
Santarém 1 a 2 1 a 2
São Bentinho 1 a 3 1 a 3
São Bento 1 a 2 1 a 3
São Domingos de Pombal 1 a 2 1 a 3
São Francisco 1 a 2 1 a 2
São João do Rio do Peixe 1 a 2 1 a 2
São José da Lagoa Tapada 1 a 2 1 a 3
São José de Caiana 1 a 3 1 a 4
São José de Espinharas 1 a 2 1 a 3
São José de Piranhas 1 a 2 1 a 3
São José de Princesa 1 a 3 1 a 4
São José do Bonfim 1 a 2 1 a 3
São José do Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 3
São José do Sabugi 1 a 3
São José dos Ramos 6 a 10
São Mamede 1 a 2 1 a 3
São Miguel de Taipu 5 a 9
Sapé 9 a 12 5 a 13 5 a 15
Serra da Raiz 7 a 9 2 a 13 2 a 14
Serra Grande 1 a 3 1 a 4
Serra Redonda 7 a 10 6 a 11
Serraria 8 a 12 1 a 13 1 a 14
Sertãozinho 8 a 9 2 a 13 2 a 14
Sobrado 7 a 13 6 a 13
Solânea 8 a 9 7 a 10
Sousa 1 a 2 1 a 2
Ta v a r e s 1 a 3 1 a 4
Te i x e i r a 1 a 2 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 2 1 a 2
Uiraúna 1 a 2 1 a 2
Várzea 1 a 2 1 a 3
Vi e i r ó p o l i s 1 a 2 1 a 2
Vista Serrana 1 a 2 1 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2
Aguiar 1 a 2 1 a 2
Alagoa Grande 5 a 11 2 a 12 1 a 12
Alagoa Nova 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Alagoinha 5 a 9 2 a 11 1 a 12
Alhandra 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Aparecida 1 a 2
Araçagi 4 a 11 4 a 12
Arara 6 a 8 2 a 12 1 a 13
Araruna 7 a 9 5 a 11
Areia 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Baía da Traição 1 a 12 1 a 14 1 a 14
Bananeiras 5 a 8 2 a 12 1 a 12
Bayeux 5 a 11 1 a 14 1 a 14
Belém 5 a 9 2 a 12 1 a 13
Belém do Brejo do Cruz 1 a 2
Bernardino Batista 1 a 2
Boa Ventura 1 a 2 1 a 2
Bom Jesus 1 a 2
Bom Sucesso 1 a 2
Bonito de Santa Fé 1 a 2 1 a 2
Borborema 5 a 11 2 a 12 1 a 13
Brejo do Cruz 1 a 2
Brejo dos Santos 1 a 2
Caaporã 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Cabedelo 5 a 11 2 a 14 1 a 14
Cachoeira dos Índios 1 a 2
Cacimba de Areia 1 a 2
Caiçara 5 a 9 3 a 11
Cajazeiras 1 a 2
Cajazeirinhas 1 a 2 1 a 2
Caldas Brandão 4 a 9 4 a 11
Campo de Santana 6 a 9 5 a 11
Capim 6 a 8 4 a 12 3 a 12
Carrapateira 1 a 2
Catingueira 1 a 2
Catolé do Rocha 1 a 2
Conceição 1 a 2 1 a 2
Condado 1 a 2

Conde 2 a 13 1 a 14 1 a 15
Coremas 1 a 2 1 a 2
Cruz do Espírito Santo 6 a 10 1 a 12 1 a 13
Cuité de Mamanguape 4 a 11 4 a 12
Cuitegi 5 a 8 2 a 12 1 a 13
Curral de Cima 5 a 11 4 a 12
Curral Velho 1 a 2 1 a 3
Diamante 1 a 2 1 a 3
Dona Inês 6 a 9 5 a 11
Duas Estradas 6 a 7 4 a 11 1 a 12
Emas 1 a 2 1 a 2
Esperança 6 a 9
Guarabira 5 a 8 2 a 12 1 a 12
Gurinhém 5 a 9 4 a 11
Ibiara 1 a 2 1 a 3
Igaracy 1 a 2 1 a 2
Imaculada 1 a 2
Ingá 7 a 9 6 a 10
Itaporanga 1 a 2 1 a 2
Itapororoca 4 a 11 4 a 12
Jacaraú 4 a 11 3 a 12
Jericó 1 a 2
João Pessoa 5 a 12 1 a 14 1 a 14
Juarez Távora 5 a 10 4 a 11
Juripiranga 8 a 9 4 a 11
Juru 1 a 2 1 a 2
Lagoa 1 a 2
Lagoa de Dentro 5 a 9 4 a 11
Lastro 1 a 2
Logradouro 6 a 9 5 a 11
Lucena 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Mãe d'Água 1 a 2
Malta 1 a 2
Mamanguape 5 a 9 2 a 12 1 a 13
Manaíra 1 a 2 1 a 3
Marcação 5 a 11 2 a 14 1 a 14
Mari 4 a 11 4 a 12
Marizópolis 1 a 2
Massaranduba 6 a 9 5 a 11
Mataraca 1 a 12 1 a 14 1 a 14
Matinhas 2 a 11 1 a 12
Mato Grosso 1 a 2
Maturéia 1 a 2
Mogeiro 7 a 9 6 a 10
Monte Horebe 1 a 2
Mulungu 4 a 11 1 a 12
Nazarezinho 1 a 2
Nova Olinda 1 a 2 1 a 3
Olho d'Água 1 a 2 1 a 2
Patos 1 a 2
Paulista 1 a 2
Pedra Branca 1 a 2 1 a 2
Pedras de Fogo 5 a 12 2 a 14 1 a 14
Pedro Régis 5 a 9 4 a 12
Piancó 1 a 2 1 a 2
Pilar 4 a 8
Pilões 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Pilõezinhos 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Pirpirituba 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Pitimbu 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Poço Dantas 1 a 2
Poço de José de Moura 1 a 2
Pombal 1 a 2 1 a 2
Princesa Isabel 1 a 2 1 a 3
Quixabá 1 a 2
Remígio 2 a 11 1 a 12
Riachão 7 a 9 5 a 11
Riachão do Bacamarte 7 a 9 6 a 10
Riachão do Poço 4 a 11 4 a 12
Riacho dos Cavalos 1 a 2
Rio Tinto 5 a 11 2 a 14 1 a 14
Santa Cruz 1 a 2
Santa Helena 1 a 2
Santa Inês 1 a 2 1 a 2
Santa Rita 5 a 11 1 a 12 1 a 14
Santa Teresinha 1 a 2
Santana de Mangueira 1 a 2 1 a 3
Santana dos Garrotes 1 a 2 1 a 2
Santarém 1 a 2
São Bentinho 1 a 2
São Bento 1 a 2
São Domingos de Pombal 1 a 2
São Francisco 1 a 2
São João do Rio do Peixe 1 a 2
São José da Lagoa Tapada 1 a 2
São José de Caiana 1 a 2 1 a 3
São José de Espinharas 1 a 2
São José de Piranhas 1 a 2
São José de Princesa 1 a 2 1 a 3
São José do Bonfim 1 a 2
São José do Brejo do Cruz 1 a 2
São José dos Ramos 7 a 9 6 a 9
São Mamede 1 a 2
São Miguel de Taipu 3 a 12
Sapé 6 a 11 3 a 12 3 a 13
Serra da Raiz 5 a 8 2 a 12 1 a 12
Serra Grande 1 a 2 1 a 2
Serra Redonda 5 a 9 2 a 11
Serraria 5 a 11 2 a 12 1 a 14
Sertãozinho 5 a 8 2 a 11 1 a 12
Sobrado 4 a 11 4 a 12
Solânea 5 a 9 2 a 11
Sousa 1 a 2
Ta v a r e s 1 a 2 1 a 2
Te i x e i r a 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 2
Uiraúna 1 a 2
Várzea 1 a 2
Vi e i r ó p o l i s 1 a 2
Vista Serrana 1 a 2
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PORTARIA No- 247, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de gergelim no Estado de Pernambuco, ano-safra
2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O gergelim (Sesamum indicum L.), cujas sementes contêm

cerca de 50% de óleo de excelente qualidade, é uma oleaginosa
utilizada no segmento agroindustrial (alimentar, químico e farma-
cêutico) e de alimentos in natura.

Os principais fatores climáticos que exercem influência no
desenvolvimento do gergelim são: temperatura, precipitação pluvio-
métrica, luminosidade e altitude.

As temperaturas ideais para o crescimento e desenvolvimen-
to da planta situam-se entre 25°C e 30°C, inclusive para a germinação
das sementes. Temperaturas abaixo de 20°C provocam atrasos na
germinação e no desenvolvimento da planta e, abaixo de 10°C, todo
o metabolismo fica paralisado, levando à morte da planta. Tem-
peraturas superiores a 40°C causam abortamento de flores e não
enchimento de grãos. Temperaturas médias de 27°C favorecem o
crescimento vegetativo e a maturação dos frutos. A qualidade das
sementes e do óleo pode ser afetada por quedas de temperatura.

A planta de gergelim possui resistência estomática bastante
elevada à falta de umidade, o que faz com que transpire menos nos
períodos críticos e resista mais à seca. Seu sistema radicular pi-
votante, com raízes secundárias que chegam a alcançar um metro de
profundidade, possibilita o acesso à água em camadas mais profundas
do solo.

A exigência hídrica da cultura está mais diretamente re-
lacionada à distribuição do que à quantidade total de chuvas durante
o período vegetativo da planta.

O gergelim, em função do seu sistema radicular bem pro-
fundo, é bastante tolerante à seca.

A umidade do solo é benéfica para a floração e frutificação,
sendo que chuvas intensas e frequentes provocam queda das flores e
acamamento das plantas. A cultura requer de 160 a 180 mm de água
nos primeiros 30 dias após a germinação e um acumulo superior a
250 mm até o final dos primeiros 60 dias após o plantio. O máximo
de rendimento é obtido com precipitações bem distribuídas durante as
diversas fases do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do gergelim no Estado de Pernambuco.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas.

A análise hídrica foi realizada com a aplicação de um mo-
delo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias. Con-
sideraram-se os valores médios do Índice de Satisfação de Neces-
sidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotrans-
piração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por período de
semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações plu-
viométricas e climáticas utilizadas.

No modelo de balanço hídrico foram utilizadas as seguintes
variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 483 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 07 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias
≤ n ≤ 135 dias); e Grupo III (n >135 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais, determinados em experimentação de campo
ou constante da literatura específica;

e) Reserva Útil de Água dos Solos: estimada em função da
profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade de água
disponível dos solos Tipos 1, 2 e 3 com capacidade de armaze-
namento de 35 mm, 60 mm e 75 mm, respectivamente.

Para o cultivo do gergelim em condições de baixo risco
climático, foram considerados aptos os municípios que apresentaram
ISNA ≥ a 0,55, em pelo menos 20% de seu território, com freqüência
≥ a 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de cevada no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de gergelim no Estado, as cultivares de gergelim
registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas
em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 11 a 15 3 a 15 3 a 15
Água Preta 6 a 15 4 a 15 2 a 15
Aliança 8 a 15 8 a 15
Amaraji 12 a 15 8 a 15 7 a 15
Angelim 12 a 13
Araçoiaba 10 a 15 9 a 15
Barra de Guabiraba 14 a 15 12 a 15
Barreiros 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Belém de Maria 13 a 14 12 a 15
Bom Jardim 12 a 13 11 a 15
Bonito 13 a 15 12 a 15
Brejão 11 a 15 11 a 15
Buenos Aires 12 a 13 9 a 13
Cabo de Santo Agostinho 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 9 a 15 2 a 15 1 a 15
Camutanga 10 a 13 9 a 15
Canhotinho 10 a 15 6 a 15
Catende 7 a 15 7 a 15
Chã de Alegria 11 a 12 10 a 14 8 a 15
Condado 8 a 15 5 a 15
Correntes 11 a 15 11 a 15
Cortês 6 a 15 4 a 15 2 a 15
Escada 10 a 15 6 a 15 4 a 15
Ferreiros 10 a 13 9 a 15
Gameleira 6 a 15 4 a 15 2 a 15
Garanhuns 12 a 13 12 a 15
Glória do Goitá 11 a 13 11 a 14
Goiana 11 a 15 3 a 15 2 a 15
Igarassu 11 a 15 3 a 15 2 a 15
Ilha de Itamaracá 11 a 15 3 a 15 2 a 15
Ipojuca 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 9 a 15 8 a 15
Itapissuma 11 a 15 3 a 15 2 a 15
Itaquitinga 8 a 15 4 a 15
Jaboatão dos Guararapes 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 6 a 15 5 a 15 5 a 15

Joaquim Nabuco 7 a 15 4 a 15 2 a 15
Jurema 11 a 12 11 a 12
Lagoa do Itaenga 12 11 a 13
Lagoa do Ouro 11 a 15 11 a 15
Lagoa dos Gatos 12 a 14 7 a 15 7 a 15
Limoeiro 14 a 15
Macaparana 10 a 13 9 a 15
Machados 11 a 13 9 a 15
Maraial 6 a 15 5 a 15 5 a 15
Moreno 10 a 12 8 a 15 4 a 15
Nazaré da Mata 9 a 12
Olinda 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 11 a 13 9 a 15
Palmares 7 a 15 7 a 15
Palmeirina 11 a 15 11 a 15
Paudalho 10 a 15 8 a 15
Paulista 10 a 15 3 a 15 2 a 15
Pombos 11 a 13 8 a 15
Primavera 12 a 13 11 a 15 7 a 15
Quipapá 10 a 12 8 a 15 6 a 15
Recife 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 7 a 15 6 a 15 3 a 15
Rio Formoso 3 a 15 1 a 15 1 a 15
São Benedito do Sul 6 a 15 5 a 15 5 a 15
São João 12 a 13
São José da Coroa Grande 3 a 15 2 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 10 a 12 7 a 15 4 a 15
São Vicente Ferrer 11 a 13 9 a 15
Sirinhaém 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 3 a 15 2 a 15 1 a 15
Ti m b a ú b a 10 a 13 9 a 15
Tr a c u n h a é m 11 a 12 9 a 15
Vi c ê n c i a 9 a 14 9 a 15
Vitória de Santo Antão 11 a 14 8 a 15
Xexéu 6 a 15 5 a 15 5 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 9 a 15 1 a 15 1 a 15
Água Preta 5 a 15 1 a 15 1 a 15
Aliança 7 a 15 6 a 15
Amaraji 10 a 14 6 a 15 5 a 15
Araçoiaba 12 a 14 9 a 15 6 a 15
Barra de Guabiraba 13 a 15 11 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 13 a 14 7 a 14
Bom Jardim 10 a 13 10 a 14
Bonito 11 a 14 7 a 15
Brejão 10 a 14 10 a 15
Buenos Aires 10 a 11 8 a 12
Cabo de Santo Agostinho 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 5 a 15 1 a 15 1 a 15
Camutanga 8 a 13 7 a 14
Canhotinho 6 a 14 5 a 15
Catende 11 a 12 6 a 15 5 a 15
Chã de Alegria 9 a 14 6 a 14
Condado 6 a 15 4 a 15
Correntes 10 a 14 10 a 15
Cortês 5 a 14 1 a 15 1 a 15
Escada 7 a 14 4 a 15 1 a 15
Ferreiros 8 a 13 7 a 15
Gameleira 4 a 14 1 a 15 1 a 15
Garanhuns 11 a 14 10 a 14
Glória do Goitá 9 a 11 7 a 13
Goiana 9 a 15 1 a 15 1 a 15
Igarassu 9 a 15 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 9 a 15 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 7 a 15 4 a 15
Itapissuma 9 a 15 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 12 a 14 6 a 15 3 a 15
Jaboatão dos Guararapes 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 5 a 14 4 a 15 4 a 15
Joaquim Nabuco 6 a 14 1 a 15 1 a 15
Jurema 10 a 11 9 a 12
Lagoa do Itaenga 10 a 11 10 a 11
Lagoa do Ouro 10 a 14 10 a 15
Lagoa dos Gatos 10 a 12 5 a 14 5 a 15
Macaparana 9 a 13 7 a 14
Machados 9 a 13 7 a 14
Maraial 5 a 15 4 a 15 4 a 15
Moreno 7 a 10 5 a 11 7 a 14
Nazaré da Mata 2 a 10
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 9 a 13 7 a 14
Palmares 11 a 12 6 a 15 1 a 15
Palmeirina 10 a 14 10 a 15
Paudalho 7 a 14 6 a 15
Paulista 6 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 7 a 11 7 a 13
Primavera 11 a 12 6 a 15 5 a 15
Quipapá 9 a 10 6 a 14 5 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 5 a 14 4 a 15 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Benedito do Sul 5 a 14 4 a 15 4 a 15
São José da Coroa Grande 1 a 15 1 a 15 1 a 15
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São Lourenço da Mata 7 a 11 5 a 15 2 a 15
São Vicente Ferrer 9 a 13 7 a 14
Sirinhaém 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 14 a 15
Ti m b a ú b a 8 a 13 7 a 14
Tr a c u n h a é m 9 a 10 7 a 14
Vi c ê n c i a 8 a 11 7 a 14
Vitória de Santo Antão 7 a 11 7 a 14
Xexéu 5 a 15 4 a 15 1 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Água Preta 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Aliança 5 a 13 4 a 14
Amaraji 8 a 12 4 a 15 3 a 15
Angelim 10 a 11
Araçoiaba 10 a 12 5 a 13 2 a 15
Barra de Guabiraba 10 a 13 8 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 10 a 11 10 a 13
Bom Jardim 9 a 11 8 a 12
Bonito 10 a 13 5 a 15
Brejão 8 a 13 8 a 14
Buenos Aires 7 a 10 5 a 12
Cabo de Santo Agostinho 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 1 a 13 1 a 15 1 a 15
Camutanga 6 a 11 5 a 13
Canhotinho 4 a 13 4 a 14
Catende 10 a 11 4 a 13 1 a 15
Chã de Alegria 8 a 9 7 a 11 5 a 12
Condado 8 a 9 5 a 13 1 a 15
Correntes 8 a 13 8 a 14
Cortês 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Escada 4 a 13 2 a 15 1 a 15
Ferreiros 6 a 11 5 a 14
Gameleira 3 a 13 1 a 15 1 a 15
Garanhuns 10 a 11 8 a 13
Glória do Goitá 8 a 11 5 a 12
Goiana 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Igarassu 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 5 a 13 3 a 14
Itapissuma 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 8 a 12 3 a 13 1 a 15
Jaboatão dos Guararapes 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 3 a 13 2 a 15 2 a 15
Joaquim Nabuco 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Jurema 8 a 9 8 a 12
Lagoa do Itaenga 8 a 9 8 a 11
Lagoa do Ouro 8 a 13 8 a 14
Lagoa dos Gatos 8 a 11 4 a 13 4 a 14
Macaparana 6 a 11 5 a 13
Machados 6 a 11 5 a 13
Maraial 3 a 13 1 a 15 1 a 15
Moreno 4 a 12 2 a 15 1 a 15
Nazaré da Mata 6 a 9
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 6 a 11 5 a 12
Palmares 10 a 11 4 a 13 1 a 15
Palmeirina 8 a 13 8 a 14
Paudalho 4 a 11 2 a 15
Paulista 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Pombos 5 a 11 5 a 12
Primavera 9 a 11 4 a 13 4 a 15
Quipapá 7 a 10 4 a 13 4 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 3 a 13 1 a 15 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Benedito do Sul 3 a 13 2 a 13 2 a 15
São João 10 a 11
São José da Coroa Grande 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 5 a 12 2 a 15 1 a 15
São Vicente Ferrer 6 a 11 5 a 12
Sirinhaém 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ti m b a ú b a 6 a 11 5 a 13
Tr a c u n h a é m 8 a 11 5 a 13
Vi c ê n c i a 6 a 11 5 a 13
Vitória de Santo Antão 5 a 11 5 a 12
Xexéu 3 a 15 1 a 15 1 a 15

PORTARIA No- 248, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-

TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela

Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário

Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que

couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de

2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de

2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático

para a cultura de gergelim no Estado do Rio Grande do Norte, ano-

safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra

definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA

O gergelim (Sesamum indicum L.), cujas sementes contêm

cerca de 50% de óleo de excelente qualidade, é uma oleaginosa

utilizada no segmento agroindustrial (alimentar, químico e farma-

cêutico) e de alimentos in natura.

Os principais fatores climáticos que exercem influência no

desenvolvimento do gergelim são: temperatura, precipitação pluvio-

métrica, luminosidade e altitude.

As temperaturas ideais para o crescimento e desenvolvimen-

to da planta situam-se entre 25°C e 30°C, inclusive para a germinação

das sementes. Temperaturas abaixo de 20°C provocam atrasos na

germinação e no desenvolvimento da planta e, abaixo de 10°C, todo

o metabolismo fica paralisado, levando à morte da planta. Tem-

peraturas superiores a 40°C causam abortamento de flores e não

enchimento de grãos. Temperaturas médias de 27°C favorecem o

crescimento vegetativo e a maturação dos frutos. A qualidade das

sementes e do óleo pode ser afetada por quedas de temperatura.

A planta de gergelim possui resistência estomática bastante

elevada à falta de umidade, o que faz com que transpire menos nos

períodos críticos e resista mais à seca. Seu sistema radicular pi-

votante, com raízes secundárias que chegam a alcançar um metro de

profundidade, possibilita o acesso à água em camadas mais profundas

do solo.

A exigência hídrica da cultura está mais diretamente re-

lacionada à distribuição do que à quantidade total de chuvas durante

o período vegetativo da planta.

O gergelim, em função do seu sistema radicular bem pro-

fundo, é bastante tolerante à seca.

A umidade do solo é benéfica para a floração e frutificação,

sendo que chuvas intensas e frequentes provocam queda das flores e

acamamento das plantas. A cultura requer de 160 a 180 mm de água

nos primeiros 30 dias após a germinação e um acumulo superior a

250 mm até o final dos primeiros 60 dias após o plantio. O máximo

de rendimento é obtido com precipitações bem distribuídas durante as

diversas fases do ciclo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-

nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-

mático, para o cultivo do gergelim no Estado do Rio Grande do

Norte.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas

e hídricas.

A análise hídrica foi realizada com a aplicação de um mo-

delo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias. Con-

sideraram-se os valores médios do Índice de Satisfação de Neces-

sidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotrans-

piração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por período de

semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações plu-

viométricas e climáticas utilizadas.

No modelo de balanço hídrico foram utilizadas as seguintes

variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-

nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 165 estações plu-

viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais

pelo método de Pennam-Monteith nas 5 estações climatológicas dis-

poníveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias
≤ n ≤ 135 dias); e Grupo III (n >135 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais, determinados em experimentação de campo
ou constante da literatura específica;

e) Reserva Útil de Água dos Solos: estimada em função da
profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade de água
disponível dos solos Tipos 1, 2 e 3 com capacidade de armaze-
namento de 35 mm, 60 mm e 75 mm, respectivamente.

Para o cultivo do gergelim em condições de baixo risco
climático, foram considerados aptos os municípios que apresentaram
ISNA ≥ a 0,55, em pelo menos 20% de seu território, com freqüência
≥ a 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de cevada no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de gergelim no Estado, as cultivares de gergelim
registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas
em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 2 a 3 2 a 4
Alexandria 2 a 3 2 a 3
Almino Afonso 2 a 3 2 a 6
Antônio Martins 2 a 3 2 a 3
Apodi 2 a 3 2 a 3
Arês 4 a 6 + 9 a 12 3 a 15 3 a 15
Baía Formosa 9 a 12 3 a 15 3 a 15
Brejinho 10 a 11 10 a 12 6 a 7 + 10 a 12
Caicó 2 a 3
Campo Grande 2 a 3
Canguaretama 9 a 12 3 a 15 3 a 15
Caraúbas 2 a 3 2 a 3
Ceará-Mirim 10 a 12 4 a 15 3 a 15
Coronel João Pessoa 2 a 3 2 a 3 + 6 a 7
Cruzeta 2 a 3
Doutor Severiano 2 a 3 2 a 3
Encanto 2 a 3 2 a 3
Espírito Santo 10 a 11 5 a 7 + 10 a 12 4 a 13
Extremoz 10 a 12 4 a 15 3 a 15
Felipe Guerra 2 a 3
Francisco Dantas 2 a 3 2 a 3
Frutuoso Gomes 2 a 3 2 a 5
Goianinha 9 a 12 4 a 15 3 a 15
Ielmo Marinho 10 a 11 5 a 6 + 10 a 11
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Ipueira 2 a 3 2 a 4
Itaú 2 a 3 2 a 3
Janduís 2 a 3 2 a 4
Jardim de Piranhas 2 a 3 2 a 3
Jardim do Seridó 3 a 4
João Dias 2 a 3 2 a 3
José da Penha 2 a 3 + 6 a 7
Jundiá 10 a 11 6 a 7 + 10 a 12 6 a 12
Lagoa de Pedras 10 a 11 10 a 12
Lucrécia 2 a 3 2 a 6
Luís Gomes 2 a 3 + 6 a 7
Macaíba 10 a 11 5 a 14 3 a 14
Major Sales 2 a 3 + 6 a 7
Marcelino Vieira 2 a 3 2 a 3
Martins 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Maxaranguape 10 a 12 4 a 14 3 a 15
Messias Targino 2 a 3 2 a 4
Montanhas 10 a 11 10 a 11
Monte Alegre 10 a 11 6 a 7 + 10 a 12 5 a 14
Natal 6 a 7 + 10 a 13 4 a 15 4 a 15
Nísia Floresta 4 a 13 3 a 15 3 a 15
Nova Cruz 10 a 11
Olho-d'Água do Borges 2 a 3 2 a 6
Ouro Branco 3 a 4
Paraná 2 a 3 + 6 a 7
Parelhas 2 a 3
Parnamirim 6 a 7 + 10 a 13 4 a 15 3 a 15
Passagem 10 a 11 6 a 7 + 10 a 12
Patu 2 a 3 2 a 6
Pau dos Ferros 2 a 3 2 a 3
Pedro Velho 10 a 11 5 a 6 + 9 a 12 5 a 13
Pilões 2 a 3 2 a 3
Portalegre 2 a 3 2 a 3 2 a 5
Pureza 5 a 6 4 a 6 + 10 a 12
Rafael Fernandes 2 a 3 2 a 3
Rafael Godeiro 2 a 3 2 a 6
Riacho da Cruz 2 a 3 2 a 3 2 a 6
Riacho de Santana 2 a 3 2 a 4 + 6 a 7
Rio do Fogo 4 a 7 + 10 a 13 3 a 14
Rodolfo Fernandes 2 a 3 2 a 3
Santana do Seridó 2 a 3
Santo Antônio 10 a 11
São Francisco do Oeste 2 a 3 2 a 3
São Gonçalo do Amarante 10 a 13 4 a 14 4 a 15
São João do Sabugi 2 a 3 2 a 4
São José de Mipibu 10 a 12 4 a 14 4 a 15
São José do Seridó 2 a 3
São Miguel 2 a 3 2 a 3 + 6 a 7
Senador Georgino Avelino 4 a 13 3 a 15 3 a 15
Serra Negra do Norte 2 a 3 2 a 4
Serrinha dos Pintos 2 a 3 2 a 4
Severiano Melo 2 a 3 2 a 3
Taboleiro Grande 2 a 3 2 a 3
Ta i p u 5 a 6 5 a 6 + 10 a 11
Tenente Ananias 2 a 3
Tibau do Sul 4 a 6 + 9 a 12 3 a 15 3 a 15
Timbaúba dos Batistas 3 a 4
To u r o s 4 a 7 + 10 a 12 4 a 13
Umarizal 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Várzea 10 a 11 6 a 7 + 10 a 12
Ve n h a - Ve r 2 a 3 2 a 3 + 6 a 7
Vera Cruz 11 a 12 10 a 12
Vi ç o s a 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Vila Flor 4 a 6 + 9 a 12 3 a 15 3 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 1 a 2 1 a 3
Alexandria 1 a 2 1 a 3
Almino Afonso 1 a 3 1 a 4
Antônio Martins 1 a 2 1 a 3
Apodi 1 a 2 1 a 3
Arês 2 a 12 2 a 14 2 a 14
Baía Formosa 4 a 12 2 a 14 2 a 14
Brejinho 8 a 10 4 a 12
Caicó 1 a 2
Campo Grande 1 a 3
Canguaretama 7 a 12 2 a 14 2 a 14
Caraúbas 1 a 2 1 a 3
Ceará-Mirim 9 a 11 2 a 13 2 a 14
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 4
Cruzeta 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2 1 a 3
Encanto 1 a 2 1 a 3
Espírito Santo 3 a 5 + 8 a 11 3 a 12
Extremoz 7 a 12 2 a 13 2 a 14
Felipe Guerra 2 a 3
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 3
Frutuoso Gomes 1 a 3 1 a 4
Goianinha 3 a 4 + 7 a 11 2 a 14 2 a 14
Ielmo Marinho 4 a 5 + 9 a 10
Ipueira 1 a 2 1 a 2
Itaú 1 a 2 1 a 3
Janduís 1 a 3 1 a 3
Jardim de Piranhas 1 a 2 1 a 2
Jardim do Seridó 1 a 2 1 a 2
João Dias 1 a 2 1 a 3
José da Penha 1 a 2 1 a 3
Jundiá 4 a 5 + 8 a 10 3 a 12
Lagoa de Pedras 9 a 10 8 a 10
Lucrécia 1 a 3 1 a 4

Luís Gomes 1 a 2 1 a 4
Macaíba 9 a 11 3 a 12 3 a 13
Major Sales 1 a 2 1 a 4
Marcelino Vieira 1 a 2 1 a 3
Martins 1 a 3 1 a 4
Maxaranguape 9 a 11 2 a 13 2 a 14
Messias Targino 1 a 3 1 a 3
Montanhas 9 a 10 8 a 11
Monte Alegre 8 a 12 4 a 12
Natal 5 a 12 2 a 13 2 a 14
Nísia Floresta 2 a 12 2 a 14 2 a 14
Nova Cruz 9 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 3 1 a 4
Ouro Branco 1 a 2 1 a 2
Paraná 1 a 2 1 a 4
Parnamirim 4 a 12 2 a 14 2 a 14
Passagem 4 a 5 + 8 a 10 3 a 11
Patu 1 a 3 1 a 4
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 3
Pedro Velho 4 a 5 + 8 a 11 4 a 12
Pilões 1 a 2 1 a 3
Portalegre 1 a 3 1 a 4
Pureza 3 a 4 3 a 5 + 9 a 10
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 3
Rafael Godeiro 1 a 3 1 a 4
Riacho da Cruz 1 a 3 1 a 4
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 3
Rio do Fogo 2 a 12 2 a 13
Rodolfo Fernandes 1 a 2 1 a 3
Santana do Seridó 1 a 2
Santo Antônio 9 a 10
São Fernando 1 a 2
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 3
São Gonçalo do Amarante 5 a 6 + 9 a 12 2 a 13 2 a 14
São João do Sabugi 1 a 2 1 a 2
São José de Mipibu 8 a 11 3 a 13 3 a 14
São José do Seridó 1 a 2
São Miguel 1 a 2 1 a 4
Senador Georgino Avelino 2 a 12 2 a 14 2 a 14
Serra Negra do Norte 1 a 2 1 a 2
Serrinha dos Pintos 1 a 3 1 a 4
Severiano Melo 1 a 2 1 a 3
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 3
Ta i p u 4 a 5 4 a 5 + 9 a 10
Tenente Ananias 1 a 2 1 a 3
Tibau do Sul 2 a 12 2 a 14 2 a 14
Timbaúba dos Batistas 1 a 2
To u r o s 3 a 5 + 9 a 10 3 a 12
Umarizal 1 a 3 1 a 4
Várzea 4 a 5 + 8 a 10 4 a 11
Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 4
Vera Cruz 9 a 10 9 a 10
Vi ç o s a 1 a 3 1 a 4
Vila Flor 2 a 12 2 a 14 2 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 1 a 2 1 a 2
Alexandria 1 a 2
Almino Afonso 1 a 2 1 a 3
Antônio Martins 1 a 2
Apodi 1 a 2 1 a 2
Arês 1 a 11 1 a 13 1 a 13
Baía Formosa 1 a 10 1 a 12 1 a 13
Brejinho 6 a 10 3 a 10
Campo Grande 1 a 2
Canguaretama 1 a 10 1 a 12 1 a 13
Caraúbas 1 a 2 1 a 2
Ceará-Mirim 6 a 10 1 a 12 1 a 12
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 2
Doutor Severiano 1 a 2 1 a 2
Encanto 1 a 2 1 a 2
Espírito Santo 3 a 10 2 a 11
Extremoz 5 a 10 1 a 12 1 a 12
Felipe Guerra 1 a 2
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 2
Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 2
Goianinha 3 a 10 1 a 12 1 a 13
Ielmo Marinho 3 a 9
Ipueira 1 a 2
Itaú 1 a 2 1 a 2
Janduís 1 a 2 1 a 2
Jardim do Seridó 1 a 2
João Dias 1 a 2 1 a 2
José da Penha 1 a 2 1 a 2
Jundiá 2 a 3 + 6 a 10 2 a 11
Lagoa de Pedras 7 a 8 6 a 10
Lucrécia 1 a 2 1 a 2
Luís Gomes 1 a 2 1 a 2
Macaíba 8 a 9 2 a 11 1 a 12
Major Sales 1 a 2 1 a 2
Marcelino Vieira 1 a 2
Martins 1 a 2 1 a 3
Maxaranguape 6 a 10 1 a 12 1 a 12
Messias Targino 1 a 2 1 a 2

Montanhas 8 a 9 3 a 4 + 7 a 9
Monte Alegre 3 a 10 3 a 11
Natal 5 a 10 1 a 12 1 a 13
Nísia Floresta 1 a 11 1 a 12 1 a 13
Nova Cruz 7 a 9
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 3
Ouro Branco 1 a 2
Paraná 1 a 2 1 a 2
Parnamirim 5 a 10 1 a 12 1 a 13
Passagem 7 a 9 3 a 10
Patu 1 a 2 1 a 3
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 2
Pedro Velho 2 a 10 2 a 11
Pilões 1 a 2
Portalegre 1 a 2 1 a 2
Pureza 2 a 3 + 6 a 10 2 a 3 + 6 a 10
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 2
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 3
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 3
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 2
Rio do Fogo 1 a 11 1 a 11
Rodolfo Fernandes 1 a 2 1 a 2
Santo Antônio 7 a 8
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 2
São Gonçalo do Amarante 5 a 10 1 a 12 1 a 12
São João do Sabugi 1 a 2
São José de Mipibu 6 a 10 1 a 12 1 a 12
São Miguel 1 a 2 1 a 2
Senador Georgino Avelino 1 a 11 1 a 13 1 a 13
Serra Negra do Norte 1 a 2
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 2
Severiano Melo 1 a 2 1 a 2
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 2
Ta i p u 2 a 9
Tenente Ananias 1 a 2
Tibau do Sul 1 a 10 1 a 12 1 a 13
To u r o s 1 a 10 1 a 11
Umarizal 1 a 2 1 a 3
Várzea 7 a 9 3 a 10
Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 2
Vera Cruz 7 a 9
Vi ç o s a 1 a 2 1 a 3
Vila Flor 1 a 10 1 a 12 1 a 13

PORTARIA No- 249, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de nove12mbro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de gergelim no Estado de Sergipe, ano-safra
2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O gergelim (Sesamum indicum L.), cujas sementes contêm

cerca de 50% de óleo de excelente qualidade, é uma oleaginosa
utilizada no segmento agroindustrial (alimentar, químico e farma-
cêutico) e de alimentos in natura.

Os principais fatores climáticos que exercem influência no
desenvolvimento do gergelim são: temperatura, precipitação pluvio-
métrica, luminosidade e altitude.

As temperaturas ideais para o crescimento e desenvolvimen-
to da planta situam-se entre 25°C e 30°C, inclusive para a germinação
das sementes. Temperaturas abaixo de 20°C provocam atrasos na
germinação e no desenvolvimento da planta e, abaixo de 10°C, todo
o metabolismo fica paralisado, levando à morte da planta. Tem-
peraturas superiores a 40°C causam abortamento de flores e não
enchimento de grãos. Temperaturas médias de 27°C favorecem o
crescimento vegetativo e a maturação dos frutos. A qualidade das
sementes e do óleo pode ser afetada por quedas de temperatura.

A planta de gergelim possui resistência estomática bastante
elevada à falta de umidade, o que faz com que transpire menos nos
períodos críticos e resista mais à seca. Seu sistema radicular pi-
votante, com raízes secundárias que chegam a alcançar um metro de
profundidade, possibilita o acesso à água em camadas mais profundas
do solo.

A exigência hídrica da cultura está mais diretamente re-
lacionada à distribuição do que à quantidade total de chuvas durante
o período vegetativo da planta.

O gergelim, em função do seu sistema radicular bem pro-
fundo, é bastante tolerante à seca.

A umidade do solo é benéfica para a floração e frutificação,
sendo que chuvas intensas e frequentes provocam queda das flores e
acamamento das plantas. A cultura requer de 160 a 180 mm de água
nos primeiros 30 dias após a germinação e um acumulo superior a
250 mm até o final dos primeiros 60 dias após o plantio. O máximo
de rendimento é obtido com precipitações bem distribuídas durante as
diversas fases do ciclo.
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Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, com menor risco cli-
mático, para o cultivo do gergelim no Estado de Sergipe.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas.

A análise hídrica foi realizada com a aplicação de um mo-
delo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias. Con-
sideraram-se os valores médios do Índice de Satisfação de Neces-
sidade de Água - ISNA (expresso pela relação entre evapotrans-
piração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm), por período de
semeadura, fase fenológica e localização geográfica das estações plu-
viométricas e climáticas utilizadas.

No modelo de balanço hídrico foram utilizadas as seguintes
variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 61 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 3 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 115 dias); Grupo II (115 dias
≤ n ≤ 135 dias); e Grupo III (n >135 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

d) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios
para períodos decendiais, determinados em experimentação de campo
ou constante da literatura específica;

e) Reserva Útil de Água dos Solos: estimada em função da
profundidade efetiva do sistema radicular e da capacidade de água
disponível dos solos Tipos 1, 2 e 3 com capacidade de armaze-
namento de 35 mm, 60 mm e 75 mm, respectivamente.

Para o cultivo do gergelim em condições de baixo risco
climático, foram considerados aptos os municípios que apresentaram
ISNA ≥ a 0,55, em pelo menos 20% de seu território, com freqüência
≥ a 80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de cevada no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de gergelim no Estado, as cultivares de gergelim
registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das
regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos
respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota: Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas
em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 10 a 13 10 a 13
Aquidabã 10 a 13 10 a 16 10 a 17
Aracaju 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Arauá 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Areia Branca 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Barra dos Coqueiros 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Boquim 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Brejo Grande 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Campo do Brito 10 a 17 10 a 17 10 a 18
Canhoba 11 a 12 10 a 13 10 a 13
Capela 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Carira 10 a 13 10 a 13
Carmópolis 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Cedro de São João 10 a 13 10 a 13
Cristinápolis 10 a 14 10 a 18 10 a 18
Cumbe 10 a 13 10 a 16 10 a 17

Divina Pastora 10 a 16 10 a 18 10 a 18
Estância 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Feira Nova 10 a 11 10 a 13 10 a 14
Frei Paulo 10 a 13 10 a 15
Gararu 11 a 12
General Maynard 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Gracho Cardoso 10 a 11 10 a 13 10 a 14
Ilha das Flores 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Indiaroba 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Itabaiana 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Itabaianinha 10 a 14 10 a 17 10 a 18
Itabi 10 a 12 10 a 13
Itaporanga d'Ajuda 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Japaratuba 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Japoatã 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Lagarto 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Laranjeiras 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Macambira 10 a 13 10 a 15 10 a 17
Malhada dos Bois 10 a 13 10 a 14 10 a 16
Malhador 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Maruim 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Moita Bonita 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Muribeca 10 a 13 10 a 16 10 a 17
Neópolis 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Nossa Senhora Aparecida 10 a 13 10 a 15
Nossa Senhora da Glória 10 a 13 10 a 13
Nossa Senhora das Dores 10 a 14 10 a 16 10 a 18
Nossa Senhora de Lourdes 10 a 12 10 a 13
Nossa Senhora do Socorro 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Pacatuba 10 a 14 10 a 15 10 a 18
Pedra Mole 10 a 14 10 a 17 10 a 18
Pedrinhas 10 a 14 10 a 18 10 a 18
Pinhão 10 a 13 10 a 15 10 a 17
Pirambu 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Poço Verde 10 a 15 10 a 15 10 a 16
Propriá 10 a 13 10 a 13
Riachão do Dantas 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Riachuelo 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Ribeirópolis 12 a 13 10 a 14 10 a 15
Rosário do Catete 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Salgado 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Santa Luzia do Itanhy 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Santa Rosa de Lima 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Santana do São Francisco 10 a 13 10 a 14 10 a 15
Santo Amaro das Brotas 10 a 15 10 a 18 10 a 18
São Cristóvão 10 a 15 10 a 18 10 a 18
São Domingos 10 a 17 10 a 17 10 a 18
São Francisco 10 a 11 10 a 13 10 a 14
São Miguel do Aleixo 10 a 13 10 a 14 10 a 15
Simão Dias 10 a 15 10 a 18 10 a 18
Siriri 10 a 16 10 a 18 10 a 18
Te l h a 10 a 13 10 a 13
Tobias Barreto 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Tomar do Geru 10 a 14 10 a 16 10 a 18
Umbaúba 10 a 14 10 a 18 10 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 10 a 11 10 a 12
Aquidabã 10 a 11 10 a 14 10 a 16
Aracaju 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Arauá 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Areia Branca 10 a 16 10 a 16 10 a 17
Barra dos Coqueiros 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Boquim 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Brejo Grande 10 a 12 10 a 14 10 a 16
Campo do Brito 10 a 15 10 a 16 10 a 17
Canhoba 10 a 11 10 a 12
Capela 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Carira 11 a 12 10 a 12
Carmópolis 10 a 14 10 a 17 10 a 18
Cedro de São João 10 a 11 10 a 13
Cristinápolis 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Cumbe 10 a 12 10 a 14 10 a 16
Divina Pastora 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Estância 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Feira Nova 10 a 11 10 a 12 10 a 12
Frei Paulo 10 a 13 10 a 13
General Maynard 10 a 14 10 a 17 10 a 18
Gracho Cardoso 10 a 11 10 a 12 10 a 13
Ilha das Flores 10 a 12 10 a 14 10 a 16
Indiaroba 10 a 16 10 a 18 10 a 18
Itabaiana 10 a 15 10 a 16 10 a 16
Itabaianinha 10 a 13 10 a 15 10 a 17
Itabi 10 a 11 10 a 11
Itaporanga d'Ajuda 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Japaratuba 10 a 13 10 a 16 10 a 17
Japoatã 10 a 12 10 a 13 10 a 16
Lagarto 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Laranjeiras 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Macambira 10 a 12 10 a 14 10 a 16
Malhada dos Bois 10 a 11 10 a 13 10 a 14
Malhador 10 a 16 10 a 17 10 a 17
Maruim 10 a 14 10 a 17 10 a 18
Moita Bonita 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Muribeca 10 a 12 10 a 14 10 a 16
Neópolis 10 a 12 10 a 13 10 a 16
Nossa Senhora Aparecida 11 a 12 10 a 12
Nossa Senhora da Glória 11 a 12 10 a 12
Nossa Senhora das Dores 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Nossa Senhora de Lourdes 10 a 11 10 a 11
Nossa Senhora do Socorro 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Pacatuba 10 a 12 10 a 14 10 a 17
Pedra Mole 10 a 13 10 a 16 10 a 16
Pedrinhas 10 a 14 10 a 16 10 a 18
Pinhão 10 a 12 10 a 14 10 a 15

Pirambu 10 a 13 10 a 17 10 a 17

Poço Verde 10 a 14 10 a 14 10 a 15

Propriá 10 a 11 10 a 12

Riachão do Dantas 10 a 14 10 a 16 10 a 17

Riachuelo 10 a 16 10 a 17 10 a 17

Ribeirópolis 10 a 14 10 a 14

Rosário do Catete 10 a 14 10 a 17 10 a 18

Salgado 10 a 17 10 a 18 10 a 18

Santa Luzia do Itanhy 10 a 17 10 a 18 10 a 18

Santa Rosa de Lima 10 a 16 10 a 17 10 a 18

Santana do São Francisco 10 a 12 10 a 13 10 a 14

Santo Amaro das Brotas 10 a 14 10 a 17 10 a 18

São Cristóvão 10 a 14 10 a 16 10 a 17

São Domingos 10 a 15 10 a 16 10 a 17

São Francisco 10 a 11 10 a 11 10 a 13

São Miguel do Aleixo 10 a 11 10 a 14 10 a 14

Simão Dias 10 a 15 10 a 17 10 a 17

Siriri 10 a 16 10 a 17 10 a 18

Te l h a 10 a 11 10 a 12

Tobias Barreto 10 a 13 10 a 14 10 a 15

Tomar do Geru 10 a 13 10 a 14 10 a 17

Umbaúba 10 a 14 10 a 16 10 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Amparo de São Francisco 10 a 11

Aquidabã 10 a 13 10 a 14

Aracaju 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Arauá 10 a 15 10 a 17 10 a 18

Areia Branca 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Barra dos Coqueiros 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Boquim 10 a 15 10 a 17 10 a 18

Brejo Grande 10 a 11 10 a 12 10 a 15

Campo do Brito 10 a 13 10 a 15 10 a 15

Canhoba 10 a 11 10 a 12

Capela 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Carmópolis 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Cedro de São João 10 a 11

Cristinápolis 10 a 12 10 a 15 10 a 16

Cumbe 10 a 11 10 a 13 10 a 15

Divina Pastora 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Estância 10 a 16 10 a 18 10 a 18

Feira Nova 10 a 11 10 a 11

Frei Paulo 10 a 12 10 a 12

General Maynard 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Gracho Cardoso 10 a 11 10 a 12

Ilha das Flores 10 a 11 10 a 12 10 a 15

Indiaroba 10 a 14 10 a 17 10 a 17

Itabaiana 10 a 13 10 a 14 10 a 15

Itabaianinha 10 a 12 10 a 14 10 a 15

Itaporanga d'Ajuda 10 a 15 10 a 16 10 a 17

Japaratuba 10 a 12 10 a 15 10 a 15

Japoatã 10 a 11 10 a 12 10 a 15

Lagarto 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Laranjeiras 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Macambira 10 a 12 10 a 13 10 a 14

Malhada dos Bois 10 a 12 10 a 13

Malhador 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Maruim 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Moita Bonita 10 a 14 10 a 15 10 a 15

Muribeca 10 a 11 10 a 13 10 a 15

Neópolis 10 a 11 10 a 12 10 a 14

Nossa Senhora da Glória 10 a 11

Nossa Senhora das Dores 10 a 12 10 a 14 10 a 15

Nossa Senhora do Socorro 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Pacatuba 10 a 11 10 a 12 10 a 15

Pedra Mole 10 a 12 10 a 14 10 a 15

Pedrinhas 10 a 12 10 a 15 10 a 16

Pinhão 10 a 11 10 a 13 10 a 14

Pirambu 10 a 12 10 a 15 10 a 16

Poço Verde 10 a 11 10 a 13 10 a 13

Riachão do Dantas 10 a 12 10 a 15 10 a 16

Riachuelo 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Ribeirópolis 10 a 12 10 a 12

Rosário do Catete 10 a 13 10 a 15 10 a 16

Salgado 10 a 16 10 a 17 10 a 18

Santa Luzia do Itanhy 10 a 16 10 a 18 10 a 18

Santa Rosa de Lima 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Santana do São Francisco 10 a 11 10 a 12 10 a 12

Santo Amaro das Brotas 10 a 13 10 a 15 10 a 16

São Cristóvão 10 a 13 10 a 15 10 a 16

São Domingos 10 a 13 10 a 15 10 a 15

São Francisco 10 a 11 10 a 11

São Miguel do Aleixo 10 a 12 10 a 13

Simão Dias 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Siriri 10 a 14 10 a 15 10 a 16

Tobias Barreto 10 a 11 10 a 13 10 a 13

Tomar do Geru 10 a 12 10 a 13 10 a 15

Umbaúba 10 a 12 10 a 15 10 a 17
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PORTARIA No- 250, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado de Alagoas, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado de Alagoas.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 59 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA ≥ 0,55;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 322 e BRS 323.
GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Arapiraca 10 a 11
Atalaia 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Belém 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Boca da Mata 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Branquinha 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Cajueiro 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Campestre 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Campo Alegre 10 a 15 9 a 16 7 a 17
Campo Grande 10 a 12 10 a 14
Capela 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Chã Preta 8 a 16 7 a 17 7 a 18
Coité do Nóia 10 a 11 10 a 13
Colônia Leopoldina 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Coqueiro Seco 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Coruripe 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Feira Grande 10 a 11 10 a 14
Feliz Deserto 9 a 14 7 a 15 7 a 17
Flexeiras 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 10 a 11
Ibateguara 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Igaci 10 a 11 10 a 13
Igreja Nova 10 a 14 9 a 14 7 a 16
Jacuípe 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Japaratinga 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Jequiá da Praia 9 a 15 7 a 16 7 a 17
Joaquim Gomes 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Jundiá 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Junqueiro 11 a 13 10 a 13 7 a 16
Lagoa da Canoa 10 a 12 10 a 14
Limoeiro de Anadia 10 a 14 9 a 14 7 a 17
Maceió 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Mar Vermelho 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Maragogi 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Marechal Deodoro 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Maribondo 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Matriz de Camaragibe 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Messias 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Murici 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Novo Lino 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Olho d'Água Grande 11 a 12 10 a 12 9 a 15
Palmeira dos Índios 9 a 14 7 a 16 7 a 18
Paripueira 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 8 a 16 7 a 17 7 a 18
Penedo 9 a 14 7 a 15 7 a 17
Piaçabuçu 9 a 14 7 a 15 7 a 17
Pilar 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Pindoba 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Porto Calvo 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Porto Real do Colégio 11 a 13 10 a 13 7 a 15
Quebrangulo 9 a 15 7 a 17 7 a 18
Rio Largo 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Roteiro 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Santa Luzia do Norte 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Santana do Mundaú 7 a 16 7 a 17 7 a 18
São Brás 10 a 15
São José da Laje 7 a 16 7 a 18 7 a 18
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 7 a 17 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 17 7 a 18 7 a 18
São Sebastião 11 a 13 10 a 13 7 a 15
Satuba 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Tanque d'Arca 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Ta q u a r a n a 9 a 14 7 a 16 7 a 18
Teotônio Vilela 10 a 14 7 a 15 7 a 17
União dos Palmares 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Vi ç o s a 7 a 16 7 a 17 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Anadia 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Arapiraca 9 a 11

Atalaia 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Barra de Santo Antônio 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Barra de São Miguel 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Belém 7 a 14 7 a 16 7 a 18

Boca da Mata 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Branquinha 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Cajueiro 7 a 16 7 a 16 7 a 18

Campestre 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Campo Alegre 8 a 14 8 a 14 7 a 16

Campo Grande 9 a 13

Capela 7 a 16 7 a 16 7 a 18

Chã Preta 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Coité do Nóia 9 a 12

Colônia Leopoldina 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Coqueiro Seco 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Coruripe 8 a 14 7 a 14 7 a 16

Feira Grande 10 a 12 9 a 13

Feliz Deserto 8 a 13 7 a 14 7 a 16

Flexeiras 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Girau do Ponciano 10 a 11

Ibateguara 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Igaci 9 a 12

Igreja Nova 9 a 11 8 a 14 7 a 15

Jacuípe 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Japaratinga 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Jequiá da Praia 8 a 14 7 a 14 7 a 17

Joaquim Gomes 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Jundiá 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Junqueiro 9 a 12 8 a 15

Lagoa da Canoa 10 a 12 9 a 13

Limoeiro de Anadia 9 a 12 8 a 13 7 a 15

Maceió 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Mar Vermelho 7 a 16 7 a 16 7 a 18

Maragogi 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Marechal Deodoro 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Maribondo 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Matriz de Camaragibe 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Messias 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Murici 7 a 16 7 a 16 7 a 18

Novo Lino 7 a 15 7 a 17 7 a 18

Olho d'Água Grande 9 a 10 9 a 14

Palmeira dos Índios 8 a 13 7 a 14 7 a 17

Paripueira 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Passo de Camaragibe 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Paulo Jacinto 7 a 16 7 a 16 7 a 17

Penedo 8 a 13 7 a 14 7 a 16

Piaçabuçu 8 a 13 7 a 14 7 a 16

Pilar 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Pindoba 7 a 16 7 a 16 7 a 18

Porto Calvo 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Porto de Pedras 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Porto Real do Colégio 10 a 11 9 a 13 7 a 14

Quebrangulo 8 a 14 7 a 16 7 a 17

Rio Largo 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Roteiro 7 a 15 7 a 16 7 a 17

Santa Luzia do Norte 7 a 16 7 a 17 7 a 18

Santana do Mundaú 7 a 15 7 a 16 7 a 18

São Brás 9 a 13

São José da Laje 7 a 15 7 a 17 7 a 18

São Luís do Quitunde 7 a 16 7 a 18 7 a 18

São Miguel dos Campos 7 a 16 7 a 17 7 a 18

São Miguel dos Milagres 7 a 16 7 a 18 7 a 18

São Sebastião 9 a 12 8 a 14

Satuba 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Tanque d'Arca 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Ta q u a r a n a 8 a 13 7 a 14 7 a 17

Teotônio Vilela 8 a 13 7 a 14 7 a 16

União dos Palmares 7 a 15 7 a 16 7 a 18

Vi ç o s a 7 a 16 7 a 16 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 7 a 14 7 a 15 7 a 17
Atalaia 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Barra de Santo Antônio 7 a 15 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Belém 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Boca da Mata 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Branquinha 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Cajueiro 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Campestre 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Campo Alegre 9 a 13 8 a 14 7 a 15
Campo Grande 9 a 12
Capela 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Chã Preta 7 a 15 7 a 16 7 a 17
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Coité do Nóia 9 a 11
Colônia Leopoldina 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Coqueiro Seco 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Coruripe 7 a 13 7 a 14 7 a 15
Feira Grande 9 a 11
Feliz Deserto 7 a 12 7 a 14 7 a 15
Flexeiras 7 a 15 7 a 18 7 a 18
Ibateguara 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Igaci 9 a 11
Igreja Nova 8 a 10 8 a 13 7 a 14
Jacuípe 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Japaratinga 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Jequiá da Praia 7 a 14 7 a 15 7 a 16
Joaquim Gomes 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Jundiá 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Junqueiro 8 a 12 8 a 13
Lagoa da Canoa 9 a 12
Limoeiro de Anadia 9 a 10 8 a 12 7 a 14
Maceió 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Mar Vermelho 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Maragogi 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Marechal Deodoro 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Maribondo 7 a 14 7 a 15 7 a 17
Matriz de Camaragibe 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Messias 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Murici 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Novo Lino 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Olho d'Água Grande 9 a 10 8 a 13
Palmeira dos Índios 7 a 12 7 a 14 7 a 16
Paripueira 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 15 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 7 a 15 7 a 16 7 a 16
Penedo 7 a 12 7 a 14 7 a 15
Piaçabuçu 7 a 12 7 a 14 7 a 15
Pilar 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Pindoba 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Porto Calvo 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Porto Real do Colégio 8 a 12 7 a 13
Quebrangulo 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Rio Largo 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Roteiro 7 a 14 7 a 15 7 a 16
Santa Luzia do Norte 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Santana do Mundaú 7 a 15 7 a 16 7 a 17
São Brás 9 a 12
São José da Laje 7 a 15 7 a 16 7 a 17
São Luís do Quitunde 7 a 15 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 7 a 15 7 a 16 7 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 15 7 a 16 7 a 18
São Sebastião 8 a 12 8 a 13
Satuba 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Tanque d'Arca 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Ta q u a r a n a 7 a 12 7 a 14 7 a 16
Teotônio Vilela 9 a 12 7 a 13 7 a 15
União dos Palmares 7 a 15 7 a 16 7 a 17
Vi ç o s a 7 a 15 7 a 16 7 a 17

PORTARIA No- 251, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Ceará, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado do Ceará.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 190 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 13 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA ≥ 0,55;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: DAS735
EMBRAPA: BRS 323.
GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Acarape 35 a 6 34 a 7 34 a 9
Acaraú 2 a 4 1 a 5 36 a 5
Acopiara 1 a 3 1 a 4
Aiuaba 1 a 3
Alcântaras 1 a 4 36 a 5 35 a 6
Altaneira 34 a 3 34 a 5
Alto Santo 1 a 4
Amontada 2 a 4 1 a 5 36 a 5
Antonina do Norte 1 a 4
Apuiarés 1 a 5 36 a 6 36 a 7
Aquiraz 1 a 5 36 a 7 36 a 8
Aracoiaba 36 a 6 35 a 7 35 a 9
Ararendá 1 a 4
Araripe 1 a 3

Aratuba 35 a 6 34 a 9 34 a 9
Assaré 1 a 3 35 a 4
Aurora 36 a 3 34 a 4 34 a 5
Baixio 1 a 3 36 a 4
Banabuiú 3 a 4
Barbalha 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Barreira 36 a 6 35 a 7 35 a 9
Barro 36 a 3 34 a 3 34 a 5
Barroquinha 36 a 5 36 a 5 35 a 6
Baturité 35 a 6 35 a 9 34 a 9
Beberibe 2 a 4 1 a 5 36 a 6
Bela Cruz 2 a 4 36 a 5 36 a 5
Brejo Santo 35 a 3 34 a 4
Camocim 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Campos Sales 1 a 3
Canindé 1 a 5 36 a 6 35 a 8
Capistrano 36 a 6 35 a 8 34 a 9
Caridade 36 a 6 35 a 7 34 a 9
Cariré 1 a 4 36 a 5 35 a 5
Caririaçu 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Cariús 2 a 3 36 a 3 34 a 5
Carnaubal 1 a 4 36 a 5 35 a 6
Cascavel 2 a 4 1 a 5 36 a 7
Catarina 1 a 4
Catunda 2 a 4
Caucaia 35 a 6 35 a 7 35 a 9
Cedro 1 a 3 36 a 3 35 a 4
Chaval 36 a 5 36 a 5 35 a 6
Choró 1 a 3 1 a 5
Chorozinho 1 a 5 1 a 6 36 a 7
Coreaú 36 a 4 34 a 5 34 a 6
Crateús 1 a 3
Crato 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Croatá 1 a 3 1 a 4
Cruz 2 a 4 1 a 5 36 a 5
Deputado Irapuan Pinheiro 1 a 4
Ererê 1 a 4
Eusébio 1 a 5 36 a 7 36 a 8
Farias Brito 1 a 3 34 a 4 34 a 5
Forquilha 1 a 4 1 a 4 35 a 5
Fortaleza 36 a 6 36 a 7 35 a 8
Fortim 2 a 3 1 a 4
Frecheirinha 35 a 5 34 a 6 34 a 6
General Sampaio 1 a 5 36 a 6 36 a 7
Graça 36 a 5 35 a 5 34 a 6
Granja 35 a 5 34 a 5 34 a 6
Granjeiro 1 a 3 34 a 4 34 a 5
Groaíras 1 a 2 1 a 4 35 a 5
Guaiúba 35 a 6 34 a 8 34 a 9
Guaraciaba do Norte 1 a 4 36 a 5
Guaramiranga 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Hidrolândia 1 a 4 36 a 4
Horizonte 1 a 5 1 a 6 36 a 8
Ibaretama 1 a 4 36 a 6 36 a 8
Ibiapina 36 a 5 34 a 6 34 a 7
Ibicuitinga 1 a 5 1 a 6
Icó 1 a 3 36 a 4
Iguatu 2 a 3 36 a 3 35 a 4
Ipaporanga 1 a 3
Ipaumirim 1 a 3 35 a 4
Ipu 2 a 3 1 a 4 36 a 6
Ipueiras 2 a 3 1 a 4
Iracema 1 a 4
Irauçuba 2 a 4 1 a 5 36 a 5
Itaitinga 1 a 5 36 a 7 35 a 8
Itapagé 36 a 5 35 a 5 35 a 7
Itapipoca 36 a 5 36 a 5 35 a 6
Itapiúna 1 a 6 35 a 7 35 a 9
Itarema 2 a 4 1 a 5 36 a 5
Itatira 2 a 4 2 a 5
Jaguaretama 2 a 4
Jaguaribara 2 a 4
Jaguaribe 1 a 4
Jardim 1 a 2 35 a 4
Jati 36 a 2 35 a 4
Jijoca de Jericoacoara 2 a 4 36 a 5 36 a 5
Juazeiro do Norte 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Jucás 36 a 3 35 a 4
Lavras da Mangabeira 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Limoeiro do Norte 2 a 3
Maracanaú 36 a 5 35 a 7 35 a 8
Maranguape 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Marco 1 a 4 36 a 4 35 a 5
Martinópole 36 a 5 35 a 5 35 a 6
Massapê 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Mauriti 36 a 3 35 a 3 34 a 5
Meruoca 1 a 4 36 a 5 35 a 6
Milagres 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Miraíma 2 a 4 1 a 4 36 a 5
Missão Velha 35 a 3 34 a 4 34 a 5
Mombaça 1 a 4
Morada Nova 2 a 4 1 a 5 1 a 6
Moraújo 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Morrinhos 2 a 4 1 a 4 36 a 5
Mucambo 36 a 5 34 a 5 34 a 6
Mulungu 35 a 6 34 a 9 34 a 9
Nova Olinda 1 a 2 34 a 3 34 a 5
Nova Russas 1 a 4
Ocara 1 a 4 1 a 6 36 a 7
Orós 1 a 3 36 a 4
Pacajus 1 a 5 36 a 6 35 a 8
Pacatuba 1 a 5 36 a 7 35 a 8
Pacoti 34 a 9 34 a 9 34 a 9
Pacujá 36 a 5 35 a 5 34 a 6
Palhano 2 a 4
Palmácia 34 a 9 34 a 9 34 a 9
Paracuru 1 a 5 1 a 6 36 a 9
Paraipaba 1 a 5 1 a 6 36 a 9
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Paramoti 1 a 5 36 a 6 36 a 7
Penaforte 1 a 2 35 a 4
Pentecoste 1 a 5 35 a 6 35 a 8
Pereiro 1 a 4
Pindoretama 2 a 5 1 a 5 36 a 7
Piquet Carneiro 1 a 4
Pires Ferreira 1 a 3 36 a 5 35 a 6
Poranga 1 a 3
Porteiras 35 a 2 35 a 4
Potengi 1 a 3
Potiretama 1 a 4
Quixadá 1 a 4 36 a 6
Quixelô 1 a 3 1 a 4
Redenção 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Reriutaba 36 a 4 35 a 5 34 a 6
Russas 2 a 4 2 a 5
Saboeiro 1 a 2 1 a 4
Salitre 1 a 3
Santa Quitéria 3 a 4 35 a 5
Santana do Acaraú 1 a 4 36 a 4 35 a 5
Santana do Cariri 35 a 3 34 a 4
São Benedito 36 a 5 35 a 6 34 a 6
São Gonçalo do Amarante 1 a 5 1 a 6 36 a 9
São João do Jaguaribe 2 a 3
São Luís do Curu 1 a 5 1 a 6 36 a 7
Senador Sá 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Sobral 1 a 4 36 a 5 35 a 5
Solonópole 1 a 4
Tabuleiro do Norte 2 a 3
Ta m b o r i l 2 a 3
Ta r r a f a s 1 a 3 1 a 4
Te j u ç u o c a 2 a 4 1 a 5 36 a 6
Ti a n g u á 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Tr a i r i 1 a 5 1 a 6 36 a 7
Tu r u r u 1 a 5 36 a 6 36 a 7
Ubajara 35 a 5 34 a 6 34 a 7
Umari 1 a 3 36 a 4
Umirim 36 a 5 36 a 6 35 a 7
Uruburetama 36 a 5 36 a 6 35 a 7
Uruoca 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Va r j o t a 2 a 3 1 a 4 35 a 5
Várzea Alegre 36 a 3 34 a 4 34 a 5
Viçosa do Ceará 35 a 5 34 a 6 34 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Acarape 34 a 5 34 a 6 34 a 8
Acaraú 1 a 3 36 a 4 35 a 5
Acopiara 36 a 3 36 a 4
Aiuaba 1 a 2
Alcântaras 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Altaneira 34 a 3 34 a 4
Alto Santo 1 a 3
Amontada 1 a 3 36 a 4 36 a 5
Antonina do Norte 36 a 3
Apuiarés 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Aquiraz 36 a 4 36 a 6 35 a 7
Aracoiaba 36 a 6 34 a 7 34 a 8
Ararendá 1 a 3
Araripe 1 a 2
Aratuba 34 a 5 34 a 8 34 a 9
Assaré 36 a 2 34 a 4
Aurora 35 a 2 34 a 3 34 a 4
Baixio 36 a 2 35 a 3
Banabuiú 1 a 3
Barbalha 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Barreira 36 a 5 34 a 6 34 a 8
Barro 36 a 2 34 a 3 34 a 4
Barroquinha 36 a 4 35 a 4 35 a 5
Baturité 34 a 6 34 a 8 34 a 9
Beberibe 36 a 3 36 a 5
Bela Cruz 1 a 3 36 a 4 35 a 4
Brejo Santo 34 a 3 34 a 3
Camocim 36 a 4 35 a 4 35 a 5
Campos Sales 1 a 2
Canindé 1 a 4 36 a 5 35 a 9
Capistrano 34 a 5 34 a 8 34 a 9
Caridade 35 a 5 34 a 6 34 a 8
Cariré 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Caririaçu 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Cariús 35 a 3 34 a 4
Carnaubal 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Cascavel 1 a 4 36 a 4 36 a 6
Catarina 1 a 3
Catunda 1 a 3
Caucaia 35 a 5 34 a 7 34 a 8
Cedro 35 a 2 34 a 3
Chaval 36 a 4 35 a 5 35 a 5
Choró 36 a 3 36 a 5
Chorozinho 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Coreaú 35 a 4 34 a 4 34 a 5
Crateús 1 a 2
Crato 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Croatá 36 a 3 36 a 4
Cruz 1 a 3 36 a 4 35 a 5
Deputado Irapuan Pinheiro 36 a 3
Ererê 1 a 3
Eusébio 36 a 5 35 a 6 35 a 8
Farias Brito 36 a 2 34 a 3 34 a 4
Forquilha 36 a 3 36 a 3 35 a 5
Fortaleza 36 a 6 35 a 7 35 a 8
Fortim 1 a 2 1 a 4
Frecheirinha 34 a 4 34 a 5 34 a 5
General Sampaio 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Graça 35 a 4 34 a 5 34 a 5

Granja 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Granjeiro 35 a 2 34 a 3 34 a 4
Groaíras 36 a 3 36 a 3 35 a 5
Guaiúba 34 a 5 34 a 7 34 a 8
Guaraciaba do Norte 36 a 3 35 a 4
Guaramiranga 34 a 7 34 a 9 34 a 9
Hidrolândia 36 a 3 35 a 4
Horizonte 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Ibaretama 36 a 4 35 a 5 35 a 7
Ibiapina 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Ibicuitinga 1 a 3 36 a 4 36 a 5
Icó 36 a 2 35 a 3
Iguatu 36 a 3 35 a 4
Ipaporanga 1 a 2
Ipaumirim 36 a 2 34 a 3
Ipu 1 a 2 36 a 4 35 a 5
Ipueiras 2 a 3 36 a 4
Iracema 1 a 3
Irauçuba 1 a 3 36 a 4 36 a 4
Itaitinga 36 a 5 35 a 6 35 a 7
Itapagé 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Itapipoca 36 a 4 35 a 4 35 a 5
Itapiúna 36 a 4 35 a 6 34 a 8
Itarema 1 a 3 36 a 4 36 a 5
Itatira 1 a 3 1 a 4
Jaguaretama 1 a 3
Jaguaribara 1 a 4
Jaguaribe 1 a 3
Jardim 34 a 3 34 a 3
Jati 34 a 3 34 a 3
Jijoca de Jericoacoara 1 a 3 36 a 4 35 a 5
Juazeiro do Norte 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Jucás 35 a 2 35 a 4
Lavras da Mangabeira 36 a 2 34 a 3 34 a 4
Limoeiro do Norte 1 a 2
Maracanaú 35 a 6 35 a 6 34 a 8
Maranguape 34 a 6 34 a 8 34 a 9
Marco 36 a 3 35 a 4 35 a 4
Martinópole 35 a 4 34 a 4 34 a 5
Massapê 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Mauriti 36 a 2 34 a 3 34 a 4
Meruoca 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Milagres 35 a 2 34 a 3 34 a 4
Miraíma 1 a 3 36 a 4 36 a 4
Missão Velha 34 a 2 34 a 3 34 a 4
Mombaça 1 a 3
Morada Nova 1 a 3 36 a 4 36 a 5
Moraújo 35 a 4 34 a 4 34 a 5
Morrinhos 1 a 3 36 a 4 35 a 4
Mucambo 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Mulungu 34 a 6 34 a 8 34 a 9
Nova Olinda 35 a 1 34 a 3 34 a 4
Nova Russas 36 a 3
Ocara 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Orós 36 a 2 35 a 3
Pacajus 36 a 4 35 a 5 35 a 7
Pacatuba 36 a 5 35 a 6 35 a 7
Pacoti 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Pacujá 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Palhano 2 a 3
Palmácia 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Paracuru 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Paraipaba 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Paramoti 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Penaforte 34 a 3 34 a 3
Pentecoste 36 a 4 35 a 5 35 a 7
Pereiro 1 a 3
Pindoretama 1 a 4 36 a 4 36 a 6
Piquet Carneiro 1 a 3
Pires Ferreira 36 a 2 35 a 4 35 a 5
Poranga 36 a 2
Porteiras 34 a 3 34 a 3
Potengi 36 a 2
Potiretama 1 a 3
Quixadá 36 a 4 36 a 4
Quixelô 36 a 2 36 a 4
Redenção 34 a 8 34 a 9 34 a 9
Reriutaba 36 a 4 34 a 4 34 a 5
Russas 1 a 3 1 a 4
Saboeiro 36 a 3
Salitre 1 a 2
Santa Quitéria 36 a 2 35 a 4
Santana do Acaraú 1 a 3 36 a 4 35 a 4
Santana do Cariri 34 a 3 34 a 3
São Benedito 35 a 4 34 a 5 34 a 5
São Gonçalo do Amarante 36 a 4 36 a 5 35 a 6
São João do Jaguaribe 1 a 2
São Luís do Curu 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Senador Sá 35 a 3 35 a 4 34 a 5
Sobral 36 a 3 35 a 4 34 a 5
Solonópole 1 a 2
Tabuleiro do Norte 1 a 2
Ta m b o r i l 36 a 1
Ta r r a f a s 36 a 2 36 a 3
Te j u ç u o c a 36 a 4 36 a 4 36 a 5
Ti a n g u á 34 a 4 34 a 5 34 a 5
Tr a i r i 36 a 4 36 a 5 35 a 6
Tu r u r u 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Ubajara 35 a 4 34 a 5 34 a 5
Umari 36 a 2 35 a 3
Umirim 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Uruburetama 36 a 4 35 a 5 35 a 6
Uruoca 35 a 4 34 a 4 34 a 5
Va r j o t a 36 a 2 36 a 3 35 a 5
Várzea Alegre 35 a 2 34 a 3 34 a 4
Viçosa do Ceará 34 a 4 34 a 5 34 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Abaiara 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Acarape 34 a 4 34 a 5 34 a 7

Acaraú 1 a 2 35 a 3 35 a 4

Acopiara 36 a 2 35 a 3

Alcântaras 35 a 2 35 a 3 34 a 4

Altaneira 34 a 2 34 a 3

Alto Santo 36 a 2

Amontada 36 a 2 35 a 3 35 a 4

Antonina do Norte 36 a 2

Apuiarés 35 a 3 35 a 4 35 a 5

Aquiraz 35 a 3 35 a 5 35 a 6

Aracoiaba 35 a 4 34 a 5 34 a 7

Aratuba 34 a 5 34 a 7 34 a 9

Arneiroz 1 a 2

Assaré 35 a 1 34 a 3

Aurora 35 a 1 34 a 2 34 a 3

Baixio 35 a 2 34 a 2

Banabuiú 1 a 3

Barbalha 34 a 36 34 a 2 34 a 3

Barreira 35 a 4 34 a 5 34 a 7

Barro 35 a 36 34 a 2 34 a 3

Barroquinha 35 a 3 34 a 4 34 a 4

Baturité 34 a 5 34 a 7 34 a 9

Beberibe 36 a 3 35 a 3 35 a 4

Bela Cruz 1 a 2 35 a 3 35 a 4

Brejo Santo 34 a 2 34 a 3

Camocim 35 a 3 34 a 3 34 a 4

Canindé 35 a 2 35 a 4 35 a 8

Capistrano 35 a 4 34 a 6 34 a 8

Caridade 35 a 4 34 a 5 34 a 7

Cariré 35 a 2 34 a 3 34 a 4

Caririaçu 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Cariús 34 a 2 34 a 3

Carnaubal 35 a 2 34 a 3 34 a 4

Cascavel 36 a 3 35 a 4 35 a 4

Catarina 36 a 2

Catunda 36 a 2

Caucaia 34 a 4 34 a 6 34 a 7

Cedro 34 a 2 34 a 3

Chaval 35 a 3 34 a 4 34 a 4

Choró 36 a 3 35 a 4

Chorozinho 36 a 3 35 a 4 35 a 5

Coreaú 34 a 3 34 a 3 34 a 4

Crato 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Croatá 36 a 2 35 a 3

Cruz 1 a 2 35 a 3 35 a 4

Deputado Irapuan Pinheiro 36 a 2

Ererê 36 a 2

Eusébio 35 a 3 35 a 5 35 a 7

Farias Brito 35 a 1 34 a 2 34 a 3

Forquilha 35 a 2 35 a 2 35 a 4

Fortaleza 35 a 3 34 a 6 34 a 7

Fortim 36 a 3

Frecheirinha 34 a 3 34 a 4 34 a 4

General Sampaio 35 a 3 35 a 4 35 a 5

Graça 35 a 3 34 a 4 34 a 4

Granja 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Granjeiro 35 a 1 34 a 2 34 a 3

Groaíras 35 a 2 35 a 3

Guaiúba 34 a 4 34 a 6 34 a 7

Guaraciaba do Norte 35 a 2 35 a 3

Guaramiranga 34 a 6 34 a 8 34 a 9

Hidrolândia 36 a 1 35 a 3

Horizonte 35 a 3 35 a 4 35 a 5

Ibaretama 35 a 3 35 a 4 34 a 6

Ibiapina 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Ibicuitinga 1 a 3 36 a 3 35 a 4

Icó 35 a 1 34 a 2

Iguatu 35 a 2 34 a 3

Ipaumirim 35 a 2 34 a 2

Ipu 36 a 1 35 a 3 34 a 4

Ipueiras 1 a 2 35 a 3

Iracema 36 a 2

Irauçuba 35 a 2 35 a 3 35 a 4

Itaitinga 35 a 3 35 a 5 34 a 6

Itapagé 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Itapipoca 36 a 3 35 a 4 35 a 4

Itapiúna 35 a 4 34 a 5 34 a 7

Itarema 36 a 2 35 a 3 35 a 4

Itatira 1 a 2 1 a 3

Jaguaretama 1 a 3

Jaguaribara 36 a 2

Jaguaribe 36 a 2

Jardim 34 a 2 34 a 3

Jati 34 a 2 34 a 3

Jijoca de Jericoacoara 1 a 2 35 a 3 35 a 4
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Juazeiro do Norte 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Jucás 35 a 2 34 a 3

Lavras da Mangabeira 35 a 1 34 a 2 34 a 3

Maracanaú 35 a 3 34 a 5 34 a 6

Maranguape 34 a 5 34 a 7 34 a 8

Marco 35 a 2 35 a 3 34 a 4

Martinópole 35 a 3 34 a 3 34 a 4

Massapê 35 a 3 34 a 3 34 a 4

Mauriti 34 a 2 34 a 3

Meruoca 35 a 2 35 a 3 34 a 4

Milagres 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Miraíma 36 a 2 35 a 3 35 a 4

Missão Velha 34 a 1 34 a 2 34 a 3

Mombaça 36 a 2

Morada Nova 1 a 3 35 a 3 35 a 4

Moraújo 35 a 3 34 a 3 34 a 4

Morrinhos 36 a 2 35 a 3 35 a 4

Mucambo 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Mulungu 34 a 5 34 a 7 34 a 9

Nova Olinda 35 a 36 34 a 2 34 a 3

Nova Russas 36 a 2

Ocara 36 a 3 35 a 4 35 a 5

Orós 36 a 2 35 a 2

Pacajus 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Pacatuba 35 a 3 35 a 5 34 a 6

Pacoti 34 a 7 34 a 8 34 a 9

Pacujá 35 a 3 34 a 4 34 a 4

Palhano 1 a 3

Palmácia 34 a 7 34 a 8 34 a 9

Paracuru 36 a 3 35 a 4 35 a 5

Paraipaba 36 a 3 35 a 4 35 a 5

Paramoti 35 a 3 35 a 4 35 a 5

Penaforte 34 a 2 34 a 3

Pentecoste 35 a 4 34 a 4 34 a 6

Pereiro 36 a 2

Pindoretama 36 a 3 35 a 4 35 a 5

Piquet Carneiro 36 a 2

Pires Ferreira 35 a 1 35 a 3 34 a 4

Poranga 35 a 1

Porteiras 34 a 2 34 a 3

Potengi 35 a 1

Potiretama 36 a 2

Quixadá 36 a 3 35 a 4

Quixelô 36 a 2 35 a 3

Redenção 34 a 7 34 a 8 34 a 9

Reriutaba 35 a 3 34 a 4 34 a 4

Russas 1 a 2 36 a 3

Saboeiro 36 a 2

Santa Quitéria 35 a 2 35 a 3

Santana do Acaraú 36 a 2 35 a 3 34 a 4

Santana do Cariri 34 a 2 34 a 3

São Benedito 35 a 3 34 a 4 34 a 4

São Gonçalo do Amarante 35 a 3 35 a 4 35 a 5

São João do Jaguaribe 36 a 2

São Luís do Curu 35 a 3 35 a 4 35 a 5

Senador Sá 35 a 2 34 a 3 34 a 4

Sobral 35 a 2 35 a 3 34 a 4

Solonópole 36 a 2

Tabuleiro do Norte 36 a 1

Ta r r a f a s 36 a 1 35 a 2

Te j u ç u o c a 35 a 3 35 a 3 35 a 4

Ti a n g u á 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Tr a i r i 36 a 3 35 a 4 35 a 5

Tu r u r u 35 a 3 35 a 4 34 a 5

Ubajara 34 a 3 34 a 4 34 a 4

Umari 35 a 1 34 a 2

Umirim 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Uruburetama 35 a 3 34 a 4 34 a 5

Uruoca 35 a 3 34 a 3 34 a 4

Va r j o t a 35 a 3 34 a 3

Várzea Alegre 35 a 1 34 a 2 34 a 3

Viçosa do Ceará 34 a 3 34 a 4 34 a 4

PORTARIA No- 252, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
girassol no Distrito Federal, ano-safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

A temperatura ótima para seu desenvolvimento situa-se na
faixa de 27ºC a 28ºC. Apresenta capacidade de tolerar temperaturas
baixas (5ºC a 8ºC) durante a germinação, emergência e em estádios
iniciais de desenvolvimento. Temperaturas baixas aumentam o ciclo
da cultura, atrasando a floração e a maturação e, quando ocorrem
após o início da floração, podem afetar significativamente o ren-
dimento.

Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem
favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. As fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-
se entre a formação da inflorescência e o início do florescimento
(aproximadamente 20 dias anteriores ao florescimento) e no período
de enchimento de aquênios.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os pe-
ríodos de semeadura, para o cultivo do girassol, em condições de
baixo risco climático no Distrito Federal.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura.

Nas simulações do balanço hídrico, consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm). Considerou-se a fase de floração/enchi-
mento de grãos, como a mais critica em relação ao déficit hídrico.
Nas simulações foram consideradas as seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 26 estações plu-
viométricas disponíveis no Distrito Federal e entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 3 estações climatológicas dis-
poníveis no Distrito Federal e Entorno;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA > 0,65;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
O Distrito Federal foi considerado apto ao cultivo de girassol

por apresentar, em pelo menos 20% de seu território, condições de
cultivo de acordo com os critérios adotados, em 80% dos anos ava-
liados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Distrito Federal os solos

dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações
contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Distrito Fe-
deral foram agrupadas conforme a seguir especificado.

PORTARIA No- 253, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
girassol no Estado de Goiás, ano-safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

A temperatura ótima para seu desenvolvimento situa-se na
faixa de 27ºC a 28ºC. Apresenta capacidade de tolerar temperaturas
baixas (5ºC a 8ºC) durante a germinação, emergência e em estádios
iniciais de desenvolvimento. Temperaturas baixas aumentam o ciclo
da cultura, atrasando a floração e a maturação e, quando ocorrem
após o início da floração, podem afetar significativamente o ren-
dimento.

Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem
favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. As fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-
se entre a formação da inflorescência e o início do florescimento
(aproximadamente 20 dias anteriores ao florescimento) e no período
de enchimento de aquênios.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo do girassol,
em condições de baixo risco climático no Estado de Goiás.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura.

Nas simulações do balanço hídrico, consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm). Considerou-se a fase de floração/enchi-
mento de grãos, como a mais critica em relação ao déficit hídrico.
Nas simulações foram consideradas as seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 134 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 16 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3 e Olisun 5.
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio 863.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734 e NT03.0.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 251.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes e mudas pro-

duzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes
e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLO S TIPO 1 SOLO S TIPO 2 SOLO S TIPO 3

1 a 2 1 a 4 1 a 5

PARA CULTIVARES DOS GRUPOS II e III
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

1 a 2 1 a 3
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f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com frequência de 80% nos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3 e Olisun 5.
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 322, BRS 323 e

BRS 324.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio 863.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 251.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Abadiânia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Acreúna 01 a 03 01 a 04
Adelândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Água Fria de Goiás 01 a 03 01 a 04
Água Limpa 01 a 03 01 a 05
Águas Lindas de Goiás 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Alexânia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Aloândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Alto Horizonte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Alto Paraíso de Goiás 01 a 02 01 a 04
Alvorada do Norte 01 a 03
Amaralina 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Americano do Brasil 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Amorinópolis 01 a 03 01 a 04
Anápolis 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Anhanguera 01 a 03 01 a 04
Anicuns 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aparecida de Goiânia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Aparecida do Rio Doce 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Aporé 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Araçu 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aragarças 01 a 03 01 a 04
Aragoiânia 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Araguapaz 01 a 02 01 a 03 01 a 04

Arenópolis 01 a 03 01 a 04
Aruanã 01 a 03 01 a 04
Aurilândia 01 a 03 01 a 04
Av e l i n ó p o l i s 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Baliza 01 a 03 01 a 05
Barro Alto 01 a 03 01 a 04
Bela Vista de Goiás 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Bom Jardim de Goiás 01 a 03 01 a 04
Bom Jesus de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bonfinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Bonópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Brazabrantes 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Britânia 01 a 03 01 a 04
Buriti Alegre 01 a 03 01 a 05
Buriti de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Buritinópolis 01 a 02 01 a 03
Cabeceiras 01 a 03 01 a 05
Cachoeira Alta 01 a 03 01 a 04
Cachoeira de Goiás 01 a 03 01 a 04
Cachoeira Dourada 01 a 03 01 a 04
Caçu 01 a 03 01 a 05
Caiapônia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Caldas Novas 01 a 03 01 a 04
Caldazinha 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Campestre de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campinaçu 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campinorte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campo Alegre de Goiás 01 a 03 01 a 04
Campo Limpo de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Campos Belos 01 a 03 01 a 04
Campos Verdes 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Carmo do Rio Verde 01 a 03 01 a 04
Castelândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Catalão 01 a 03 01 a 04
Caturaí 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cavalcante 01 a 03 01 a 04
Ceres 01 a 03 01 a 04
Cezarina 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Chapadão do Céu 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Cidade Ocidental 01 a 02 01 a 04
Cocalzinho de Goiás 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Colinas do Sul 01 a 03 01 a 04
Córrego do Ouro 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Corumbá de Goiás 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Corumbaíba 01 a 03 01 a 04
Cristalina 01 a 03 01 a 05
Cristianópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Crixás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cromínia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Cumari 01 a 03 01 a 04
Damianópolis 01 a 02 01 a 03
Damolândia 01 a 03 01 a 04
Davinópolis 01 a 02 01 a 03
Diorama 01 a 03 01 a 04
Divinópolis de Goiás 01 a 02 01 a 04
Doverlândia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Edealina 01 a 03 01 a 04
Edéia 01 a 03 01 a 04
Estrela do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Faina 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Fazenda Nova 01 a 03 01 a 04
Firminópolis 01 a 03 01 a 04
Flores de Goiás 01 a 02 01 a 04
Formosa 01 a 03 01 a 05
Formoso 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Gameleira de Goiás 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Goianápolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Goiandira 01 a 03 01 a 04
Goianésia 01 a 03 01 a 04
Goiânia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Goianira 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goiás 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Goiatuba 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Gouvelândia 01 a 03 01 a 04
Guapó 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Guaraíta 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Guarani de Goiás 01 a 02 01 a 03
Guarinos 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Heitoraí 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Hidrolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Hidrolina 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Iaciara 01 a 02 01 a 03
Inaciolândia 01 a 03 01 a 04
Indiara 01 a 03 01 a 04
Inhumas 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Ipameri 01 a 03 01 a 04
Ipiranga de Goiás 01 a 03 01 a 04
Iporá 01 a 03 01 a 04
Israelândia 01 a 03 01 a 04
Itaberaí 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itaguari 01 a 03 01 a 04
Itaguaru 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itajá 01 a 03 01 a 04
Itapaci 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Itapirapuã 01 a 03 01 a 04
Itapuranga 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itarumã 01 a 03 01 a 05
Itauçu 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itumbiara 01 a 03 01 a 04
Ivolândia 01 a 03 01 a 04
Jandaia 01 a 03 01 a 04
Jaraguá 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Jataí 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Jaupaci 01 a 03 01 a 04
Jesúpolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Joviânia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jussara 01 a 03 01 a 04
Lagoa Santa 01 a 03 01 a 04

Leopoldo de Bulhões 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Luziânia 01 a 03 01 a 04
Mairipotaba 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Mambaí 01 a 02 01 a 04
Mara Rosa 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Marzagão 01 a 03 01 a 04
Matrinchã 01 a 03 01 a 04
Maurilândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mimoso de Goiás 01 a 03 01 a 04
Minaçu 01 a 03 01 a 04
Mineiros 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Moiporá 01 a 03 01 a 04
Monte Alegre de Goiás 01 a 02 01 a 04
Montes Claros de Goiás 01 a 03 01 a 04
Montividiu 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Montividiu do Norte 01 a 03 01 a 04
Morrinhos 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Morro Agudo de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mossâmedes 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mozarlândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mundo Novo 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mutunópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nazário 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nerópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Niquelândia 01 a 03 01 a 04
Nova América 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Nova Aurora 01 a 03 01 a 04
Nova Crixás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nova Glória 01 a 03 01 a 04
Nova Iguaçu de Goiás 01 a 03 01 a 04
Nova Roma 01 a 02 01 a 03
Nova Veneza 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Novo Brasil 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Novo Gama 01 a 03 01 a 05
Novo Planalto 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Orizona 01 a 03 01 a 04
Ouro Verde de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Ouvidor 01 a 02 01 a 04
Padre Bernardo 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Palestina de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Palmeiras de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Palmelo 01 a 03 01 a 04
Palminópolis 01 a 03 01 a 04
Panamá 01 a 03 01 a 04
Paranaiguara 01 a 03 01 a 04
Paraúna 01 a 03 01 a 04
Perolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Petrolina de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pilar de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Piracanjuba 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Piranhas 01 a 03 01 a 04
Pirenópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pires do Rio 01 a 03 01 a 04
Planaltina 01 a 04 01 a 05
Pontalina 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Porangatu 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Porteirão 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Portelândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Posse 01 a 02 01 a 03
Professor Jamil 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Quirinópolis 01 a 03 01 a 04
Rialma 01 a 03 01 a 04
Rianápolis 01 a 03 01 a 04
Rio Quente 01 a 03 01 a 04
Rio Verde 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Rubiataba 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Sanclerlândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Bárbara de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Cruz de Goiás 01 a 03 01 a 04
Santa Fé de Goiás 01 a 03 01 a 04
Santa Helena de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Isabel 01 a 03 01 a 04
Santa Rita do Araguaia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Rita do Novo Destino 01 a 03 01 a 04
Santa Rosa de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Tereza de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Terezinha de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santo Antônio da Barra 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santo Antônio de Goiás 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Santo Antônio do Descoberto 01 a 02 01 a 04 01 a 05
São Domingos 01 a 02 01 a 03
São Francisco de Goiás 01 a 02 01 a 04 01 a 05
São João d`Aliança 01 a 02 01 a 04
São João da Paraúna 01 a 02 01 a 04
São Luís de Montes Belos 01 a 03 01 a 04
São Luíz do Norte 01 a 03 01 a 04
São Miguel do Araguaia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
São Miguel do Passa Quatro 01 a 02 01 a 03 01 a 04
São Patrício 01 a 03 01 a 04
São Simão 01 a 02 01 a 04
Senador Canedo 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Serranópolis 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Silvânia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Simolândia 01 a 02 01 a 03
Sítio d`Abadia 01 a 02 01 a 03
Taquaral de Goiás 01 a 03 01 a 04
Teresina de Goiás 01 a 03 01 a 04
Terezópolis de Goiás 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Três Ranchos 01 a 02 01 a 04
Tr i n d a d e 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Tr o m b a s 01 a 03 01 a 04
Tu r v â n i a 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Tu r v e l â n d i a 01 a 03 01 a 04
Uirapuru 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Uruaçu 01 a 03 01 a 04
Uruana 01 a 03 01 a 04
Urutaí 01 a 03 01 a 04
Valparaíso de Goiás 01 a 03 01 a 04
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Va r j ã o 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Vi a n ó p o l i s 01 a 03 01 a 04
Vi c e n t i n ó p o l i s 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Vila Boa 01 a 03 01 a 05
Vila Propício 01 a 02 01 a 03 01 a 04

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Abadiânia 01 a 03 01 a 04
Acreúna 01 a 02 01 a 03
Adelândia 01 a 02 01 a 03
Água Fria de Goiás 01 a 02 01 a 03
Água Limpa 01 a 02 01 a 04
Águas Lindas de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Alexânia 01 a 03 01 a 04
Aloândia 01 a 02 01 a 03
Alto Horizonte 01 a 02 01 a 03
Alto Paraíso de Goiás 01 a 02 01 a 03
Amaralina 01 a 02 01 a 03
Americano do Brasil 01 a 02 01 a 03
Amorinópolis 01 a 02 01 a 03
Anápolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Anhanguera 01 a 02 01 a 03
Anicuns 01 a 02 01 a 03
Aparecida de Goiânia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aparecida do Rio Doce 01 a 03 01 a 04
Aporé 01 a 03 01 a 04
Araçu 01 a 02 01 a 03
Aragarças 01 a 02 01 a 03
Aragoiânia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Araguapaz 01 a 02 01 a 03
Arenópolis 01 a 02 01 a 03
Aruanã 01 a 02 01 a 03
Aurilândia 01 a 02 01 a 03
Av e l i n ó p o l i s 01 a 02 01 a 03
Baliza 01 a 02 01 a 04
Barro Alto 01 a 02 01 a 03
Bela Vista de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bom Jardim de Goiás 01 a 02 01 a 03
Bom Jesus de Goiás 01 a 02 01 a 03
Bonfinópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bonópolis 01 a 02 01 a 03
Brazabrantes 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Britânia 01 a 02 01 a 03
Buriti Alegre 01 a 03 01 a 04
Buriti de Goiás 01 a 02 01 a 03
Buritinópolis 01 a 02
Cachoeira Alta 01 a 02 01 a 03
Cachoeira de Goiás 01 a 02 01 a 03
Cachoeira Dourada 01 a 02 01 a 03
Caçu 01 a 02 01 a 04
Caiapônia 01 a 03 01 a 04
Caldas Novas 01 a 02 01 a 03
Caldazinha 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campestre de Goiás 01 a 02 01 a 03
Campinaçu 01 a 02 01 a 03
Campinorte 01 a 02 01 a 03
Campo Alegre de Goiás 01 a 02 01 a 03
Campo Limpo de Goiás 01 a 03 01 a 04
Campos Belos 01 a 02 01 a 03
Campos Verdes 01 a 02 01 a 03
Carmo do Rio Verde 01 a 02 01 a 03
Castelândia 01 a 02 01 a 03
Catalão 01 a 02 01 a 03
Caturaí 01 a 02 01 a 03
Cavalcante 01 a 02 01 a 03
Ceres 01 a 02 01 a 03
Cezarina 01 a 02 01 a 03
Chapadão do Céu 01 a 03 01 a 04
Cidade Ocidental 01 a 02 01 a 03
Cocalzinho de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Colinas do Sul 01 a 02 01 a 03
Córrego do Ouro 01 a 02 01 a 03
Corumbá de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Corumbaíba 01 a 02 01 a 03
Cristalina 01 a 02 01 a 04
Cristianópolis 01 a 02 01 a 03
Crixás 01 a 03 01 a 03
Cromínia 01 a 03 01 a 04
Cumari 01 a 02 01 a 03
Damianópolis 01 a 02
Damolândia 01 a 02 01 a 03
Davinópolis 01 a 02
Diorama 01 a 02 01 a 03
Divinópolis de Goiás 01 a 02 01 a 02
Doverlândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Edealina 01 a 02 01 a 03
Edéia 01 a 02 01 a 03
Estrela do Norte 01 a 02 01 a 03
Faina 01 a 02 01 a 03
Fazenda Nova 01 a 02 01 a 03
Firminópolis 01 a 02 01 a 03
Formoso 01 a 02 01 a 03
Gameleira de Goiás 01 a 03 01 a 04
Goianápolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goiandira 01 a 02 01 a 03
Goianésia 01 a 02 01 a 03
Goiânia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goianira 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goiatuba 01 a 02 01 a 03
Gouvelândia 01 a 02 01 a 03
Guapó 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Guaraíta 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Guarani de Goiás 01 a 02

Guarinos 01 a 03 01 a 04
Heitoraí 01 a 03 01 a 03
Hidrolândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Hidrolina 01 a 03 01 a 04
Iaciara 01 a 02
Inaciolândia 01 a 02 01 a 03
Indiara 01 a 02 01 a 03
Inhumas 01 a 02 01 a 03
Ipameri 01 a 02 01 a 03
Ipiranga de Goiás 01 a 02 01 a 03
Iporá 01 a 02 01 a 03
Israelândia 01 a 02 01 a 03
Itaberaí 01 a 02 01 a 03
Itaguari 01 a 02 01 a 03
Itaguaru 01 a 02 01 a 03
Itajá 01 a 02 01 a 03
Itapaci 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itapirapuã 01 a 02 01 a 03
Itapuranga 01 a 02 01 a 03
Itarumã 01 a 02 01 a 04
Itauçu 01 a 02 01 a 03
Itumbiara 01 a 02 01 a 03
Ivolândia 01 a 02 01 a 03
Jandaia 01 a 02 01 a 03
Jaraguá 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jataí 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jaupaci 01 a 02 01 a 03
Jesúpolis 01 a 03 01 a 03
Joviânia 01 a 02 01 a 03
Jussara 01 a 02 01 a 03
Lagoa Santa 01 a 02 01 a 03
Leopoldo de Bulhões 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Luziânia 01 a 02 01 a 03
Mairipotaba 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mambaí 01 a 02
Mara Rosa 01 a 02 01 a 03
Marzagão 01 a 02 01 a 03
Matrinchã 01 a 02 01 a 03
Maurilândia 01 a 02 01 a 03
Mimoso de Goiás 01 a 02 01 a 03
Minaçu 01 a 02 01 a 03
Mineiros 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Moiporá 01 a 02 01 a 03
Monte Alegre de Goiás 01 a 02 01 a 03
Montes Claros de Goiás 01 a 02 01 a 03
Montividiu 01 a 02 01 a 03
Montividiu do Norte 01 a 02 01 a 03
Morrinhos 01 a 02 01 a 03
Morro Agudo de Goiás 01 a 02 01 a 03
Mossâmedes 01 a 02 01 a 03
Mozarlândia 01 a 02 01 a 03
Mundo Novo 01 a 02 01 a 03
Mutunópolis 01 a 02 01 a 03
Nazário 01 a 02 01 a 03
Nerópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Niquelândia 01 a 02 01 a 03
Nova América 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nova Aurora 01 a 02 01 a 03
Nova Crixás 01 a 02 01 a 03
Nova Glória 01 a 02 01 a 03
Nova Iguaçu de Goiás 01 a 02 01 a 03
Nova Roma 01 a 02
Nova Veneza 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Novo Brasil 01 a 02 01 a 03
Novo Gama 01 a 02 01 a 04
Novo Planalto 01 a 02 01 a 03
Orizona 01 a 02 01 a 03
Ouro Verde de Goiás 01 a 02 01 a 03
Ouvidor 01 a 02 01 a 03
Padre Bernardo 01 a 03 01 a 04
Palestina de Goiás 01 a 02 01 a 03
Palmeiras de Goiás 01 a 02 01 a 03
Palmelo 01 a 02 01 a 03
Palminópolis 01 a 02 01 a 03
Panamá 01 a 02 01 a 03
Paranaiguara 01 a 02 01 a 03
Paraúna 01 a 02 01 a 03
Perolândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Petrolina de Goiás 01 a 02 01 a 03
Pilar de Goiás 01 a 03 01 a 04
Piracanjuba 01 a 02 01 a 04
Piranhas 01 a 02 01 a 03
Pirenópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pires do Rio 01 a 02 01 a 03
Planaltina 01 a 03 01 a 04
Pontalina 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Porangatu 01 a 03 01 a 03
Porteirão 01 a 02 01 a 03
Portelândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Posse 01 a 02
Professor Jamil 01 a 03 01 a 04
Quirinópolis 01 a 02 01 a 03
Rialma 01 a 02 01 a 03
Rianápolis 01 a 02 01 a 03
Rio Quente 01 a 02 01 a 03
Rio Verde 01 a 03 01 a 04
Rubiataba 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Sanclerlândia 01 a 02 01 a 03
Santa Bárbara de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Cruz de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Fé de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Helena de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Isabel 01 a 02 01 a 03
Santa Rita do Araguaia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Rita do Novo Destino 01 a 02 01 a 03
Santa Rosa de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Tereza de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Terezinha de Goiás 01 a 02 01 a 03

Santo Antônio da Barra 01 a 02 01 a 03
Santo Antônio de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santo Antônio do Descoberto 01 a 03 01 a 04
São Domingos 01 a 02 01 a 02
São Francisco de Goiás 01 a 03 01 a 04
São João d`Aliança 01 a 03
São João da Paraúna 01 a 02 01 a 03
São Luís de Montes Belos 01 a 02 01 a 03
São Luíz do Norte 01 a 02 01 a 03
São Miguel do Araguaia 01 a 02 01 a 03
São Miguel do Passa Quatro 01 a 02 01 a 03
São Patrício 01 a 02 01 a 03
São Simão 01 a 02 01 a 03
Senador Canedo 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Serranópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Silvânia 01 a 03 01 a 04
Taquaral de Goiás 01 a 02 01 a 03
Teresina de Goiás 01 a 02 01 a 03
Terezópolis de Goiás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Três Ranchos 01 a 03
Tr i n d a d e 01 a 02 01 a 03
Tr o m b a s 01 a 02 01 a 03
Tu r v â n i a 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Tu r v e l â n d i a 01 a 02 01 a 03
Uirapuru 01 a 02 01 a 03
Uruaçu 01 a 02 01 a 03
Uruana 01 a 02 01 a 03
Urutaí 01 a 02 01 a 03
Valparaíso de Goiás 01 a 02 01 a 03
Va r j ã o 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Vi a n ó p o l i s 01 a 02 01 a 03
Vi c e n t i n ó p o l i s 01 a 02 01 a 03
Vila Propício 01 a 03 01 a 04

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 01 a 02 01 a 03
Abadiânia 01 a 02 01 a 03
Acreúna 01 a 02
Adelândia 01 a 02
Água Fria de Goiás 01 a 02
Água Limpa 01 a 02 01 a 03
Águas Lindas de Goiás 01 a 02 01 a 03
Alexânia 01 a 02 01 a 03
Aloândia 01 a 02 01 a 03
Alto Horizonte 01 a 02
Amaralina 01 a 02
Americano do Brasil 01 a 02 01 a 02
Amorinópolis 01 a 02
Anápolis 01 a 02 01 a 03
Anhanguera 01 a 02
Anicuns 01 a 02 01 a 02
Aparecida de Goiânia 01 a 02 01 a 03
Aparecida do Rio Doce 01 a 02 01 a 03
Aporé 01 a 02 01 a 03
Araçu 01 a 02 01 a 02
Aragarças 01 a 02
Aragoiânia 01 a 02 01 a 03
Araguapaz 01 a 02 01 a 02
Arenópolis 01 a 02
Aruanã 01 a 02
Aurilândia 01 a 02
Av e l i n ó p o l i s 01 a 02 01 a 02
Baliza 01 a 02
Barro Alto 01 a 02
Bela Vista de Goiás 01 a 02 01 a 03
Bom Jardim de Goiás 01 a 02
Bom Jesus de Goiás 01 a 02 01 a 02
Bonfinópolis 01 a 02 01 a 03
Bonópolis 01 a 02 01 a 02
Brazabrantes 01 a 02 01 a 03
Britânia 01 a 02
Buriti Alegre 01 a 02 01 a 03
Buriti de Goiás 01 a 02
Cachoeira Alta 01 a 02
Cachoeira de Goiás 01 a 02
Cachoeira Dourada 01 a 02
Caçu 01 a 02 01 a 03
Caiapônia 01 a 02 01 a 03
Caldas Novas 01 a 02
Caldazinha 01 a 02 01 a 03
Campestre de Goiás 01 a 02
Campinaçu 01 a 02
Campinorte 01 a 02
Campo Alegre de Goiás 01 a 02
Campo Limpo de Goiás 01 a 02 01 a 03
Campos Belos 01 a 02
Campos Verdes 01 a 02
Carmo do Rio Verde 01 a 03
Castelândia 01 a 02
Catalão 01 a 02
Caturaí 01 a 02 01 a 03
Cavalcante 01 a 02
Ceres 01 a 02
Cezarina 01 a 02 01 a 03
Chapadão do Céu 01 a 02 01 a 03
Cidade Ocidental 01 a 02
Cocalzinho de Goiás 01 a 02 01 a 03
Colinas do Sul 01 a 02
Córrego do Ouro 01 a 02
Corumbá de Goiás 01 a 02 01 a 03
Corumbaíba 01 a 03
Cristalina 01 a 03
Cristianópolis 01 a 02
Crixás 01 a 02 01 a 03
Cromínia 01 a 02 01 a 03
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Cumari 01 a 02
Damolândia 01 a 02
Davinópolis 01 a 02
Diorama 01 a 02
Divinópolis de Goiás 01 a 02
Doverlândia 01 a 02 01 a 03
Edealina 01 a 02
Edéia 01 a 02
Estrela do Norte 01 a 02
Faina 01 a 02 01 a 02
Fazenda Nova 01 a 02
Firminópolis 01 a 02
Formoso 01 a 02
Gameleira de Goiás 01 a 02 01 a 03
Goianápolis 01 a 02 01 a 03
Goiandira 01 a 02
Goianésia 01 a 03
Goiânia 01 a 02 01 a 03
Goianira 01 a 02 01 a 03
Goiás 01 a 02 01 a 03
Goiatuba 01 a 02
Gouvelândia 01 a 02
Guapó 01 a 02 01 a 03
Guaraíta 01 a 02 01 a 03
Guarinos 01 a 02 01 a 03
Heitoraí 01 a 02 01 a 03
Hidrolândia 01 a 02 01 a 03
Hidrolina 01 a 03
Inaciolândia 01 a 02
Indiara 01 a 02
Inhumas 01 a 02 01 a 02
Ipameri 01 a 02
Ipiranga de Goiás 01 a 02
Iporá 01 a 02
Israelândia 01 a 02
Itaberaí 01 a 02 01 a 02
Itaguari 01 a 02 01 a 03
Itaguaru 01 a 02 01 a 03
Itajá 01 a 03
Itapaci 01 a 02 01 a 03
Itapirapuã 01 a 02
Itapuranga 01 a 02 01 a 02
Itarumã 01 a 03
Itauçu 01 a 02 01 a 02
Itumbiara 01 a 02
Ivolândia 01 a 02
Jandaia 01 a 02
Jaraguá 01 a 02 01 a 03
Jataí 01 a 02 01 a 03
Jaupaci 01 a 02
Jesúpolis 01 a 02 01 a 03
Joviânia 01 a 02 01 a 02
Jussara 01 a 02
Lagoa Santa 01 a 02
Leopoldo de Bulhões 01 a 02 01 a 03
Luziânia 01 a 02
Mairipotaba 01 a 02 01 a 03
Mara Rosa 01 a 02
Marzagão 01 a 02
Matrinchã 01 a 02
Maurilândia 01 a 02
Mimoso de Goiás 01 a 02
Minaçu 01 a 02
Mineiros 01 a 02 01 a 03
Moiporá 01 a 02
Monte Alegre de Goiás 01 a 02
Montes Claros de Goiás 01 a 02
Montividiu 01 a 02 01 a 03
Montividiu do Norte 01 a 02
Morrinhos 01 a 02
Morro Agudo de Goiás 01 a 02 01 a 02
Mossâmedes 01 a 02 01 a 02
Mozarlândia 01 a 02 01 a 03
Mundo Novo 01 a 02
Mutunópolis 01 a 02
Nazário 01 a 02
Nerópolis 01 a 02 01 a 03
Niquelândia 01 a 02
Nova América 01 a 02 01 a 03
Nova Aurora 01 a 02
Nova Crixás 01 a 02
Nova Glória 01 a 02
Nova Iguaçu de Goiás 01 a 02
Nova Veneza 01 a 02 01 a 03
Novo Brasil 01 a 02
Novo Gama 01 a 02 01 a 03
Novo Planalto 01 a 02 01 a 02
Orizona 01 a 02
Ouro Verde de Goiás 01 a 02 01 a 03
Ouvidor 01 a 02
Padre Bernardo 01 a 02 01 a 03
Palestina de Goiás 01 a 02 01 a 03
Palmeiras de Goiás 01 a 02
Palmelo 01 a 02
Palminópolis 01 a 02
Panamá 01 a 02
Paranaiguara 01 a 02
Paraúna 01 a 02
Perolândia 01 a 02 01 a 03
Petrolina de Goiás 01 a 02 01 a 03
Pilar de Goiás 01 a 03
Piracanjuba 01 a 02 01 a 03
Piranhas 01 a 02
Pirenópolis 01 a 02 01 a 03
Pires do Rio 01 a 02
Planaltina 01 a 02 01 a 03
Pontalina 01 a 02 01 a 03
Porangatu 01 a 02 01 a 02

Porteirão 01 a 02
Portelândia 01 a 02 01 a 03
Professor Jamil 01 a 02 01 a 03
Quirinópolis 01 a 02 01 a 02
Rialma 01 a 02
Rianápolis 01 a 02 01 a 03
Rio Quente 01 a 02
Rio Verde 01 a 02 01 a 03
Rubiataba 01 a 02 01 a 03
Sanclerlândia 01 a 02
Santa Bárbara de Goiás 01 a 02 01 a 02
Santa Cruz de Goiás 01 a 02
Santa Fé de Goiás 01 a 02
Santa Helena de Goiás 01 a 02
Santa Isabel 01 a 02
Santa Rita do Araguaia 01 a 02 01 a 03
Santa Rita do Novo Destino 01 a 02
Santa Rosa de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santa Tereza de Goiás 01 a 02
Santa Terezinha de Goiás 01 a 02
Santo Antônio da Barra 01 a 02
Santo Antônio de Goiás 01 a 02 01 a 03
Santo Antônio do Descoberto 01 a 02 01 a 03
São Francisco de Goiás 01 a 02 01 a 03
São João d`Aliança 01 a 02
São João da Paraúna 01 a 02
São Luís de Montes Belos 01 a 02
São Luíz do Norte 01 a 03
São Miguel do Araguaia 01 a 02 01 a 02
São Miguel do Passa Quatro 01 a 03
São Patrício 01 a 02
São Simão 01 a 02
Senador Canedo 01 a 02 01 a 03
Serranópolis 01 a 02 01 a 03
Silvânia 01 a 02 01 a 03
Taquaral de Goiás 01 a 02 01 a 03
Teresina de Goiás 01 a 02
Terezópolis de Goiás 01 a 02 01 a 03
Três Ranchos 01 a 02
Tr i n d a d e 01 a 02 01 a 03
Tr o m b a s 01 a 02
Tu r v â n i a 01 a 02 01 a 02
Tu r v e l â n d i a 01 a 02
Uirapuru 01 a 02
Uruaçu 01 a 02
Uruana 01 a 02 01 a 03
Urutaí 01 a 02
Valparaíso de Goiás 01 a 02
Va r j ã o 01 a 02 01 a 03
Vi a n ó p o l i s 01 a 02
Vi c e n t i n ó p o l i s 01 a 02
Vila Propício 01 a 02 01 a 03

PORTARIA No- 254, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
girassol no Estado do Mato Grosso do Sul, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

A temperatura ótima para seu desenvolvimento situa-se na
faixa de 27ºC a 28ºC. Apresenta capacidade de tolerar temperaturas
baixas (5ºC a 8ºC) durante a germinação, emergência e em estádios
iniciais de desenvolvimento. Temperaturas baixas aumentam o ciclo
da cultura, atrasando a floração e a maturação e, quando ocorrem
após o início da floração, podem afetar significativamente o ren-
dimento.

Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem
favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. As fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-
se entre a formação da inflorescência e o início do florescimento
(aproximadamente 20 dias anteriores ao florescimento) e no período
de enchimento de aquênios.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo do girassol,
em condições de baixo risco climático no Estado de Mato Grosso do
Sul.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura.

Nas simulações do balanço hídrico, consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm). Considerou-se a fase de floração/enchi-
mento de grãos, como a mais critica em relação ao déficit hídrico.
Nas simulações foram consideradas as seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 63 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 09 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com freqüência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 19o C.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3 e Olisun 5.
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 322, BRS 323 e

BRS 324.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 250, Helio 253,

Helio 358, Helio 360 e Helio 863.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 251,

Helio 360 e Helio 861.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes e mudas pro-

duzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes
e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 01 a 02 01 a 03
Alcinópolis 01 a 04 01 a 05
Amambaí 08 a 09 01 a 09
Anaurilândia 01 a 02
Angélica 07 a 09
Antônio João 07 a 09 01 a 09
Aparecida do Taboado 01 a 02 01 a 03
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Aquidauana 01 a 02
Aral Moreira 07 a 09 01 a 09
Bandeirantes 01 a 02
Bataguassu 01 a 02
Batayporã 07 a 09
Bela Vista 08 a 09 02 a 09
Bonito 08 a 09
Brasilândia 01 a 02 01 a 02
Caarapó 01 a 03 + 07 a 09
Camapuã 01 a 02 01 a 03
Campo Grande 01 a 02
Caracol 08 a 09 01 a 09
Cassilândia 01 a 03 01 a 04
Chapadão do Sul 01 a 03 01 a 04
C o rg u i n h o 01 a 02
Coronel Sapucaia 08 a 09 01 a 09
Corumbá 01 a 03
Costa Rica 01 a 03 01 a 04
Coxim 01 a 03 01 a 04
Deodápolis 01 a 09
Dois Irmãos do Buriti 01 a 02
Douradina 07 a 09
Dourados 01 a 03 + 07 a 09
Eldorado 07 a 09 06 a 09
Fátima do Sul 01 a 09
Figueirão 01 a 02 01 a 03
Glória de Dourados 01 a 09
Guia Lopes da Laguna 08 a 09
Iguatemi 08 a 09 01 a 02 + 05 a 09
Inocência 01 a 02 01 a 04
Itaporã 01 a 02 + 07 a 09
Itaquiraí 08 a 09 01 a 02 + 05 a 09
Ivinhema 07 a 09
Japorã 07 a 09 01 a 02 + 06 a 09
Jaraguari 01 a 02
Jardim 07 a 09
Jateí 01 a 02 + 05 a 09
Juti 08 a 09 01 a 09
Laguna Carapã 01 a 09
Maracaju 08 a 09
Mundo Novo 07 a 09 06 a 09
Naviraí 08 a 09 01 a 02 + 05 a 09
Nova Alvorada do Sul 01 a 03
Nova Andradina 08 a 09
Novo Horizonte do Sul 07 a 09
Paranaíba 01 a 03 01 a 04
Paranhos 08 a 09 01 a 09
Pedro Gomes 01 a 03 01 a 05
Ponta Porã 07 a 09 01 a 09
Porto Murtinho 01 a 08
Ribas do Rio Pardo 01 a 02 01 a 02
Rio Brilhante 07 a 09
Rio Negro 01 a 02
Rio Verde de Mato Grosso 01 a 03
Rochedo 01 a 02
Santa Rita do Pardo 01 a 02 01 a 02
São Gabriel do Oeste 01 a 03
Selvíria 01 a 02 01 a 03
Sete Quedas 07 a 09 01 a 02 + 05 a 09
Sidrolândia 01 a 02
Sonora 01 a 04 01 a 05
Ta c u r u 08 a 09 01 a 02 + 05 a 09
Ta q u a r u s s u 06 a 09
Te r e n o s 01 a 02
Três Lagoas 01 a 02 01 a 02
Vi c e n t i n a 05 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 01 a 02
Alcinópolis 01 a 03 01 a 04
Amambaí 07 a 08 01 a 09
Angélica 06 a 09
Antônio João 06 a 08 04 a 09
Aparecida do Taboado 01 a 02 01 a 02
Aral Moreira 06 a 08 01 a 09
Batayporã 06 a 09
Bela Vista 07 a 08 04 a 09
Bonito 07 a 09
Brasilândia 01 a 02
Caarapó 01 a 09
Camapuã 01 a 02
Caracol 07 a 08 04 a 09
Cassilândia 01 a 02 01 a 03
Chapadão do Sul 01 a 02 01 a 03
Coronel Sapucaia 07 a 08 01 a 09
Costa Rica 01 a 02 01 a 03
Coxim 01 a 02 01 a 03
Deodápolis 05 a 09
Douradina 06 a 09
Dourados 05 a 09
Eldorado 07 a 09 05 a 09
Fátima do Sul 08 a 09 01 a 09
Figueirão 01 a 02
Glória de Dourados 08 a 09 01 a 09
Guia Lopes da Laguna 07 a 09
Iguatemi 07 a 09 04 a 09
Inocência 01 a 02 01 a 03
Itaporã 07 a 09
Itaquiraí 07 a 09 04 a 09
Ivinhema 06 a 09
Japorã 07 a 09 05 a 09
Jardim 06 a 09
Jateí 05 a 09
Juti 07 a 08 01 a 09
Laguna Carapã 01 a 09

Maracaju 07 a 08
Mundo Novo 07 a 09 05 a 09
Naviraí 08 a 09 04 a 09
Nova Andradina 08 a 09
Novo Horizonte do Sul 06 a 09
Paranaíba 01 a 02 01 a 03
Paranhos 07 a 09 05 a 09
Pedro Gomes 01 a 03 01 a 04
Ponta Porã 06 a 08 04 a 09
Porto Murtinho 04 a 09
Ribas do Rio Pardo 01 a 02
Rio Brilhante 07 a 08
Santa Rita do Pardo 01 a 02
São Gabriel do Oeste 01 a 02
Selvíria 01 a 02
Sete Quedas 07 a 09 05 a 09
Sonora 01 a 03 01 a 04
Ta c u r u 07 a 09 05 a 09
Ta q u a r u s s u 06 a 09
Três Lagoas 01 a 02
Vi c e n t i n a 05 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 01 a 02
Alcinópolis 01 a 02 01 a 02
Amambaí 04 a 09
Angélica 08 a 08
Antônio João 04 a 08
Aparecida do Taboado 01 a 02
Aral Moreira 04 a 09
Batayporã 06 a 08
Bela Vista 04 a 08
Caarapó 06 a 08
Camapuã 01 a 02
Caracol 07 a 08
Cassilândia 01 a 02
Chapadão do Sul 01 a 02
Coronel Sapucaia 04 a 09
Corumbá 01 a 02
Costa Rica 01 a 02
Coxim 01 a 02
Deodápolis 05 a 08
Dourados 06 a 08
Eldorado 07 a 09 06 a 09
Fátima do Sul 05 a 09
Figueirão 01 a 02
Glória de Dourados 05 a 09
Iguatemi 07 a 09 04 a 09
Inocência 01 a 02
Itaporã 07 a 08
Itaquiraí 07 a 09 04 a 09
Ivinhema 06 a 08
Japorã 07 a 09 06 a 09
Jateí 05 a 09
Juti 04 a 09
Laguna Carapã 04 a 08
Mundo Novo 07 a 09 06 a 09
Naviraí 04 a 09
Nova Alvorada do Sul 01 a 02
Novo Horizonte do Sul 06 a 09
Paranaíba 01 a 02
Paranhos 07 a 09 05 a 09
Pedro Gomes 01 a 02 01 a 02
Ponta Porã 04 a 08
Porto Murtinho 01 a 02
Sete Quedas 07 a 09 04 a 09
Sonora 01 a 02 01 a 02
Ta c u r u 07 a 09 05 a 09
Ta q u a r u s s u 06 a 09
Vi c e n t i n a 05 a 09

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. As fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-
se entre a formação da inflorescência e o início do florescimento
(aproximadamente 20 dias anteriores ao florescimento) e no período
de enchimento de aquênios.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo do girassol,
em condições de baixo risco climático no Estado de Mato Grosso.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura.

Nas simulações do balanço hídrico, consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm). Considerou-se a fase de floração/enchi-
mento de grãos, como a mais critica em relação ao déficit hídrico.
Nas simulações foram consideradas as seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 64 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 08 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com freqüência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 19o C.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3, Olisun 5, VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 322, BRS 323 e

BRS 324.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 251, Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio
863.

INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
DOW AGROSCIENCES: M734.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

PORTARIA No- 255, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
girassol no Estado de Mato Grosso, ano-safra 2012/2013, conforme
anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

A temperatura ótima para seu desenvolvimento situa-se na
faixa de 27ºC a 28ºC. Apresenta capacidade de tolerar temperaturas
baixas (5ºC a 8ºC) durante a germinação, emergência e em estádios
iniciais de desenvolvimento. Temperaturas baixas aumentam o ciclo
da cultura, atrasando a floração e a maturação e, quando ocorrem
após o início da floração, podem afetar significativamente o ren-
dimento.

Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem
favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.
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2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 01 a 03 01 a 05
Água Boa 01 a 03 01 a 04
Alta Floresta 01 a 04 01 a 04 01 a 06
Alto Araguaia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Alto Boa Vista 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Alto Garças 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Alto Paraguai 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Alto Taquari 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Apiacás 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Araguaiana 01 a 03 01 a 04
Araguainha 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araputanga 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Arenápolis 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Aripuanã 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Barão de Melgaço 01 a 02 01 a 03
Barra do Bugres 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Barra do Garças 01 a 03 01 a 04
Brasnorte 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Cáceres 01 a 03 01 a 05
Campinápolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campo Novo do Parecis 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Campo Verde 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Campos de Júlio 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Canabrava do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Canarana 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Carlinda 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Castanheira 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Chapada dos Guimarães 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cláudia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cocalinho 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Colíder 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Comodoro 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Confresa 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Conquista d`Oeste 01 a 02 01 a 04 01 a 06
Cotriguaçu 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Cuiabá 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Curvelândia 01 a 03 01 a 05
Denise 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Diamantino 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Dom Aquino 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Feliz Natal 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Figueirópolis d`Oeste 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Gaúcha do Norte 01 a 02 01 a 04 01 a 05
General Carneiro 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Glória d`Oeste 01 a 03 01 a 04
Guarantã do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Guiratinga 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Indiavaí 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Ipiranga do Norte 01 a 03 01 a 05 01 a 06
Itanhangá 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Itaúba 01 a 03 01 a 05 01 a 06
Itiquira 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Jaciara 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Jangada 01 a 03 01 a 05
Jauru 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Juara 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Juína 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Juruena 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Juscimeira 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Lambari d`Oeste 01 a 03 01 a 05
Lucas do Rio Verde 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Luciára 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Marcelândia 01 a 03 01 a 05 01 a 06
Matupá 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Mirassol d`Oeste 01 a 03 01 a 05
Nobres 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Nortelândia 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Nossa Senhora do Livra-
mento

01 a 03 01 a 05

Nova Bandeirantes 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Nova Brasilândia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Nova Canaã do Norte 01 a 03 01 a 05 01 a 06
Nova Guarita 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Nova Lacerda 01 a 02 01 a 04 01 a 06
Nova Marilândia 01 a 04 01 a 05 01 a 07
Nova Maringá 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Nova Monte verde 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Nova Mutum 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Nova Nazaré 01 a 03 01 a 04
Nova Olímpia 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Nova Santa Helena 01 a 03 01 a 05 01 a 06
Nova Ubiratã 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nova Xavantina 01 a 03 01 a 04
Novo Horizonte do Norte 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Novo Mundo 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Novo São Joaquim 01 a 03 01 a 04
Paranaíta 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Paranatinga 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pedra Preta 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Peixoto de Azevedo 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Planalto da Serra 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Poconé 01 a 03 01 a 04
Pontal do Araguaia 01 a 03 01 a 04
Ponte Branca 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pontes e Lacerda 01 a 03 01 a 04 01 a 07
Porto Alegre do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Porto dos Gaúchos 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Porto Esperidião 01 a 03 01 a 05

Porto Estrela 01 a 03 01 a 05
Poxoréo 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Primavera do Leste 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Querência 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Reserva do Cabaçal 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Ribeirão Cascalheira 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Ribeirãozinho 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Rio Branco 01 a 03 01 a 05
Rondonópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Rosário Oeste 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Salto do Céu 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Santa Carmem 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Cruz do Xingu 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Rita do Trivelato 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Terezinha 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santo Afonso 01 a 03 01 a 04 01 a 07
Santo Antônio do Leste 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Santo Antônio do Leverger 01 a 02 01 a 03 01 a 05
São Félix do Araguaia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
São José do Povo 01 a 02 01 a 03 01 a 04
São José do Rio Claro 01 a 03 01 a 04 01 a 06
São José do Xingu 01 a 03 01 a 04 01 a 05
São José dos Quatro Marcos 01 a 03 01 a 05
São Pedro da Cipa 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Sapezal 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Sinop 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Sorriso 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Ta b a p o r ã 01 a 04 01 a 05 01 a 06
Tangará da Serra 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Ta p u r a h 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Terra Nova do Norte 01 a 03 01 a 05 01 a 06
Te s o u r o 01 a 03 01 a 04
To r i x o r é u 01 a 02 01 a 03 01 a 05
União do Sul 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Vale de São Domingos 01 a 02 01 a 04 01 a 06
Várzea Grande 01 a 03 01 a 05
Ve r a 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

01 a 02 01 a 04 01 a 06

Vila Rica 01 a 03 01 a 03 01 a 05

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 01 a 03 01 a 04
Água Boa 01 a 02 01 a 03
Alta Floresta 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Alto Araguaia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Alto Boa Vista 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Alto Garças 01 a 03 01 a 04
Alto Paraguai 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Alto Taquari 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Apiacás 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Araguaiana 01 a 02 01 a 03
Araguainha 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Araputanga 01 a 03 01 a 04
Arenápolis 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Aripuanã 01 a 04 01 a 04 01 a 05
Barão de Melgaço 01 a 03
Barra do Bugres 01 a 03 01 a 04
Barra do Garças 01 a 02 01 a 03
Brasnorte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cáceres 01 a 02 01 a 04
Campinápolis 01 a 02 01 a 03
Campo Novo do Parecis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Campo Verde 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campos de Júlio 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Canabrava do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Canarana 01 a 02 01 a 03
Carlinda 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Castanheira 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Chapada dos Guimarães 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cláudia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cocalinho 01 a 02 01 a 03
Colíder 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Comodoro 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Confresa 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Conquista d`Oeste 01 a 03 01 a 05
Cotriguaçu 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cuiabá 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Curvelândia 01 a 02 01 a 04
Denise 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Diamantino 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Dom Aquino 01 a 03 01 a 04
Feliz Natal 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Figueirópolis d`Oeste 01 a 02 01 a 04
Gaúcha do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
General Carneiro 01 a 02 01 a 03
Glória d`Oeste 01 a 02 01 a 04
Guarantã do Norte 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Guiratinga 01 a 03 01 a 04
Indiavaí 01 a 02 01 a 04
Ipiranga do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Itanhangá 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Itaúba 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Itiquira 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jaciara 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jangada 01 a 03 01 a 04
Jauru 01 a 03 01 a 04
Juara 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Juína 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Juruena 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Juscimeira 01 a 03 01 a 04
Lambari d`Oeste 01 a 03 01 a 04
Lucas do Rio Verde 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Luciára 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Marcelândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05

Matupá 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Mirassol d`Oeste 01 a 02 01 a 04
Nobres 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nortelândia 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Nossa Senhora do Livra-
mento

01 a 02 01 a 04

Nova Bandeirantes 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nova Brasilândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nova Canaã do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nova Guarita 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Nova Lacerda 01 a 03 01 a 05
Nova Marilândia 01 a 03 01 a 04 01 a 06
Nova Maringá 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nova Monte verde 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nova Mutum 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Nova Nazaré 01 a 02 01 a 03
Nova Olímpia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Santa Helena 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Nova Ubiratã 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nova Xavantina 01 a 02 01 a 03
Novo Horizonte do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Novo Mundo 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Novo São Joaquim 01 a 02 01 a 03
Paranaíta 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Paranatinga 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pedra Preta 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Peixoto de Azevedo 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Planalto da Serra 01 a 03 01 a 04
Poconé 01 a 02 01 a 03
Pontal do Araguaia 01 a 02 01 a 03
Ponte Branca 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pontes e Lacerda 01 a 02 01 a 03 01 a 06
Porto Alegre do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Porto dos Gaúchos 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Porto Esperidião 01 a 02 01 a 04
Porto Estrela 01 a 02 01 a 04
Poxoréo 01 a 03 01 a 04
Primavera do Leste 01 a 03 01 a 04
Querência 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Reserva do Cabaçal 01 a 03 01 a 04
Ribeirão Cascalheira 01 a 02 01 a 03
Ribeirãozinho 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Rio Branco 01 a 03 01 a 04
Rondonópolis 01 a 02 01 a 04
Rosário Oeste 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Salto do Céu 01 a 03 01 a 04
Santa Carmem 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Santa Cruz do Xingu 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Rita do Trivelato 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Terezinha 01 a 02 01 a 03
Santo Afonso 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santo Antônio do Leste 01 a 02 01 a 04
Santo Antônio do Leverger 01 a 03 01 a 04
São Félix do Araguaia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
São José do Povo 01 a 02 01 a 04
São José do Rio Claro 01 a 03 01 a 04 01 a 05
São José do Xingu 01 a 03 01 a 04 01 a 04
São José dos Quatro Marcos 01 a 02 01 a 04
São Pedro da Cipa 01 a 03 01 a 04
Sapezal 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Sinop 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Sorriso 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Ta b a p o r ã 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Tangará da Serra 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Ta p u r a h 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Terra Nova do Norte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Te s o u r o 01 a 02 01 a 03
To r i x o r é u 01 a 02 01 a 04
União do Sul 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Vale de São Domingos 01 a 03 01 a 05
Várzea Grande 01 a 03 01 a 04
Ve r a 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

01 a 03 01 a 05

Vila Rica 01 a 02 01 a 03 01 a 04

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 01 a 02 01 a 03
Água Boa 01 a 02
Alta Floresta 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Alto Araguaia 01 a 03 01 a 03
Alto Boa Vista 01 a 03 01 a 03
Alto Garças 01 a 02 01 a 03
Alto Paraguai 01 a 03 01 a 05
Alto Taquari 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Apiacás 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Araguaiana 01 a 02
Araguainha 01 a 02 01 a 03
Araputanga 01 a 02 01 a 03
Arenápolis 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Aripuanã 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Barão de Melgaço 01 a 02
Barra do Bugres 01 a 02 01 a 03
Barra do Garças 01 a 02
Brasnorte 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Cáceres 01 a 02
Campinápolis 01 a 02
Campo Novo do Parecis 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Campo Verde 01 a 02 01 a 03
Campos de Júlio 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Canabrava do Norte 01 a 02 01 a 03
Canarana 01 a 02
Carlinda 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Castanheira 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Chapada dos Guimarães 01 a 02 01 a 05
Cláudia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
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Cocalinho 01 a 02
Colíder 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Comodoro 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Confresa 01 a 02 01 a 03
Conquista d`Oeste 01 a 03 01 a 05
Cotriguaçu 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Cuiabá 01 a 02 01 a 05
Curvelândia 01 a 02 01 a 03
Denise 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Diamantino 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Dom Aquino 01 a 02 01 a 03
Feliz Natal 01 a 02 01 a 03
Figueirópolis d`Oeste 01 a 03
Gaúcha do Norte 01 a 02 01 a 03
General Carneiro 01 a 02 01 a 03
Glória d`Oeste 01 a 02
Guarantã do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Guiratinga 01 a 02 01 a 03
Indiavaí 01 a 03
Ipiranga do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Itanhangá 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Itaúba 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Itiquira 01 a 02 01 a 03
Jaciara 01 a 02 01 a 03
Jangada 01 a 02 01 a 03
Jauru 01 a 02 01 a 03
Juara 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Juína 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Juruena 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Juscimeira 01 a 02 01 a 03
Lambari d`Oeste 01 a 02 01 a 03
Lucas do Rio Verde 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Luciára 01 a 02 01 a 03
Marcelândia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Matupá 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Mirassol d`Oeste 01 a 02 01 a 03
Nobres 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nortelândia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nossa Senhora do Livra-
mento

01 a 03

Nova Bandeirantes 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Brasilândia 01 a 02 01 a 03
Nova Canaã do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Guarita 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Lacerda 01 a 03 01 a 05
Nova Marilândia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Maringá 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Monte verde 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Mutum 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Nazaré 01 a 02
Nova Olímpia 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Santa Helena 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Nova Ubiratã 01 a 02 01 a 03
Nova Xavantina 01 a 02
Novo Horizonte do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Novo Mundo 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Novo São Joaquim 01 a 03
Paranaíta 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Paranatinga 01 a 02 01 a 03
Pedra Preta 01 a 02 01 a 03
Peixoto de Azevedo 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Planalto da Serra 01 a 02 01 a 03
Poconé 01 a 02
Pontal do Araguaia 01 a 02
Ponte Branca 01 a 02 01 a 03
Pontes e Lacerda 01 a 03 01 a 05
Porto Alegre do Norte 01 a 02 01 a 03
Porto dos Gaúchos 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Porto Esperidião 01 a 02 01 a 03
Porto Estrela 01 a 03
Poxoréo 01 a 02 01 a 03
Primavera do Leste 01 a 02 01 a 03
Querência 01 a 02 01 a 03
Reserva do Cabaçal 01 a 02 01 a 03
Ribeirão Cascalheira 01 a 02
Ribeirãozinho 01 a 02 01 a 03
Rio Branco 01 a 02 01 a 03
Rondonópolis 01 a 02 01 a 03
Rosário Oeste 01 a 02 01 a 03
Salto do Céu 01 a 02 01 a 03
Santa Carmem 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Santa Cruz do Xingu 01 a 02 01 a 02 01 a 03
Santa Rita do Trivelato 01 a 02 01 a 03
Santa Terezinha 01 a 02 01 a 02
Santo Afonso 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Santo Antônio do Leste 01 a 03
Santo Antônio do Leverger 01 a 02 01 a 03
São Félix do Araguaia 01 a 03 01 a 03
São José do Povo 01 a 02 01 a 03
São José do Rio Claro 01 a 02 01 a 03 01 a 05
São José do Xingu 01 a 02 01 a 03 01 a 05
São José dos Quatro Marcos 01 a 02 01 a 03
São Pedro da Cipa 01 a 02 01 a 03
Sapezal 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Sinop 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Sorriso 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Ta b a p o r ã 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Tangará da Serra 01 a 03 01 a 05
Ta p u r a h 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Terra Nova do Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Te s o u r o 01 a 03
To r i x o r é u 01 a 02 01 a 03
União do Sul 01 a 02 01 a 03 01 a 05
Vale de São Domingos 01 a 02 01 a 05
Várzea Grande 01 a 02 01 a 03
Ve r a 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Vila Bela da Santíssima
Tr i n d a d e

01 a 03 01 a 05

Vila Rica 01 a 02 01 a 03

PORTARIA No- 256, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado da Paraíba, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8 ºC) du-
rante a germinação, emergência e em estádios iniciais de desenvolvimento.
No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da cultura, atrasando a
floração e a maturação. Quando ocorrem após o início da floração, pode afe-
tar significativamente o rendimento. Em condições de baixa disponibilidade
hídrica temperaturas altas são prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta
umidade nos capítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado da Paraíba.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 99 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 3 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA ≥ 0,55;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: MG2.
EMBRAPA: Embrapa 122
GRUPO II
DOW AGROSCIENCES: M734.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2
Aguiar 1 a 3 1 a 5
Alagoa Grande 9 a 11 3 a 14 2 a 15
Alagoa Nova 9 a 11 3 a 14 1 a 15
Alagoinha 7 a 13 3 a 15
Alhandra 5 a 14 3 a 15 2 a 15
Aparecida 1 a 2 1 a 4
Araçagi 8 a 11 3 a 14
Arara 3 a 14 2 a 15
Areia 7 a 11 3 a 14 2 a 15
Baía da Traição 5 a 14 3 a 15 2 a 15
Bananeiras 6 a 12 3 a 14
Bayeux 10 a 14 7 a 14 3 a 15
Belém 8 a 9 3 a 13 2 a 15
Belém do Brejo do Cruz 1 a 4
Bernardino Batista 1 a 3
Boa Ventura 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus 1 a 3 1 a 3
Bom Sucesso 1 a 2
Bonito de Santa Fé 1 a 3 1 a 5
Borborema 8 a 10 3 a 13 2 a 15
Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 4
Brejo dos Santos 1 a 3
Caaporã 5 a 14 3 a 15 2 a 15
Cabedelo 10 a 14 7 a 14 2 a 15
Cachoeira dos Índios 1 a 3 1 a 3
Cacimba de Areia 1 a 2
Caiçara 9 a 10 7 a 12
Cajazeiras 1 a 2 1 a 3
Cajazeirinhas 1 a 4 1 a 5
Caldas Brandão 8 a 9 6 a 14
Campo de Santana 8 a 11
Capim 8 a 13 5 a 15
Carrapateira 1 a 2 1 a 4
Catingueira 1 a 3 1 a 4
Catolé do Rocha 1 a 2 1 a 4
Conceição 1 a 3 1 a 4
Condado 1 a 2 1 a 4
Conde 7 a 14 3 a 15 2 a 15
Coremas 1 a 4 1 a 5
Cruz do Espírito Santo 7 a 13 3 a 15
Cuité de Mamanguape 8 a 11 6 a 15
Cuitegi 6 a 13 3 a 15
Curral de Cima 8 a 11 5 a 14
Curral Velho 1 a 3 1 a 4
Diamante 1 a 4 1 a 5
Dona Inês 9 a 10
Duas Estradas 8 a 10 3 a 14
Emas 1 a 4 1 a 5
Guarabira 6 a 13 3 a 15
Gurinhém 8 a 10 6 a 14
Ibiara 1 a 3 1 a 5
Igaracy 1 a 3 1 a 4
Imaculada 1 a 2
Ingá 9 a 12
Itabaiana 9 a 14
Itaporanga 2 a 3 1 a 4
Itapororoca 8 a 11 6 a 14
Jacaraú 9 a 11 5 a 14
Jericó 1 a 2
João Pessoa 10 a 14 7 a 15 2 a 15
Juarez Távora 9 a 11 6 a 14
Juripiranga 13 a 15 5 a 15
Juru 2 a 3 1 a 4
Lagoa 1 a 3
Lagoa de Dentro 9 a 10 5 a 14
Lastro 1 a 3
Logradouro 9 a 11
Lucena 9 a 10 7 a 14 3 a 15
Mãe d'Água 1 a 3
Malta 1 a 2 1 a 4
Mamanguape 9 a 10 5 a 13 4 a 15
Manaíra 2 a 3 1 a 4
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Marcação 9 a 14 6 a 14 3 a 15
Mari 8 a 11 6 a 14
Marizópolis 1 a 2 1 a 3
Massaranduba 8 a 11
Mataraca 5 a 14 3 a 15 2 a 15
Matinhas 8 a 11 2 a 13
Mato Grosso 1 a 2
Maturéia 1 a 2
Mogeiro 9 a 13
Monte Horebe 1 a 3 1 a 4
Mulungu 8 a 11 3 a 14
Natuba 9 a 14
Nazarezinho 1 a 2 1 a 3
Nova Olinda 1 a 3 1 a 4
Olho d'Água 1 a 3 1 a 4
Patos 1 a 2 1 a 4
Paulista 1 a 3
Pedra Branca 1 a 3 1 a 4
Pedras de Fogo 7 a 15 4 a 15
Pedro Régis 9 a 10 6 a 14
Piancó 1 a 4 1 a 4
Pilar 6 a 15
Pilões 9 a 10 3 a 14 2 a 15
Pilõezinhos 7 a 10 3 a 14 2 a 15
Pirpirituba 7 a 10 3 a 14 2 a 15
Pitimbu 5 a 14 3 a 15 2 a 15
Poço Dantas 1 a 3
Poço de José de Moura 1 a 2 1 a 3
Pombal 1 a 2 1 a 4
Princesa Isabel 2 a 3 1 a 4
Quixabá 1 a 2
Remígio 4 a 13
Riachão do Bacamarte 9 a 12
Riachão do Poço 9 a 10 6 a 14
Riacho dos Cavalos 1 a 3
Rio Tinto 9 a 10 6 a 14 3 a 15
Salgado de São Félix 9 a 14
Santa Cruz 1 a 2
Santa Helena 1 a 3 1 a 3
Santa Inês 1 a 3 1 a 4
Santa Luzia 2 a 3
Santa Rita 10 a 14 7 a 14 3 a 15
Santa Teresinha 1 a 2 1 a 4
Santana de Mangueira 1 a 3 1 a 4
Santana dos Garrotes 2 a 3 1 a 4
Santarém 1 a 3
São Bentinho 1 a 2 1 a 4
São Bento 1 a 4
São Domingos de Pombal 1 a 2 1 a 4
São Francisco 1 a 2
São João do Rio do Peixe 1 a 2 1 a 3
São José da Lagoa Tapada 1 a 3 1 a 4
São José de Caiana 1 a 4 1 a 5
São José de Espinharas 1 a 2 1 a 4
São José de Piranhas 1 a 3 1 a 4
São José de Princesa 2 a 3 1 a 4
São José do Bonfim 1 a 2 1 a 4
São José do Brejo do Cruz 1 a 3
São José do Sabugi 2 a 3
São José dos Ramos 9 a 14
São Mamede 2 a 3
São Miguel de Taipu 6 a 15
Sapé 7 a 13 5 a 15
Serra da Raiz 3 a 13 2 a 14
Serra Grande 1 a 3 1 a 5
Serra Redonda 9 a 10 6 a 13
Serraria 9 a 10 3 a 14 2 a 15
Sertãozinho 7 a 11 3 a 14
Sobrado 9 a 10 6 a 15
Solânea 8 a 11
Sousa 1 a 2 1 a 3
Ta v a r e s 1 a 3 1 a 4
Te i x e i r a 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 3
Uiraúna 1 a 3
Várzea 2 a 3
Vi e i r ó p o l i s 1 a 2 1 a 3
Vista Serrana 1 a 2 1 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2
Aguiar 1 a 3 1 a 4
Alagoa Grande 8 a 10 1 a 13 1 a 14
Alagoa Nova 8 a 12 1 a 13 1 a 14
Alagoinha 6 a 12 2 a 14
Alhandra 4 a 12 2 a 14 1 a 15
Aparecida 1 a 2 1 a 3
Araçagi 8 a 9 6 a 13
Arara 6 a 13 1 a 14
Areia 7 a 12 1 a 13 1 a 15
Baía da Traição 4 a 11 2 a 14 2 a 15
Bananeiras 5 a 10 2 a 14
Bayeux 9 a 11 2 a 14 2 a 15
Belém 2 a 12 2 a 14
Belém do Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 3
Bernardino Batista 1 a 3
Boa Ventura 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus 1 a 2 1 a 3
Bom Sucesso 1 a 2
Bonito de Santa Fé 1 a 3 1 a 4
Borborema 2 a 12 2 a 14
Brejo do Cruz 1 a 2 1 a 3
Brejo dos Santos 1 a 3
Caaporã 4 a 12 2 a 14 1 a 15
Cabedelo 9 a 11 6 a 14 2 a 15

Cachoeira dos Índios 1 a 2 1 a 3
Cacimba de Areia 1 a 2
Caiçara 8 a 9 7 a 11
Cajazeiras 1 a 2 1 a 2
Cajazeirinhas 1 a 3 1 a 4
Caldas Brandão 7 a 8 6 a 13
Campo de Santana 8 a 10
Capim 7 a 12 5 a 14
Carrapateira 1 a 2 1 a 3
Catingueira 1 a 2 1 a 3
Catolé do Rocha 1 a 2 1 a 3
Conceição 1 a 3 1 a 4
Condado 1 a 2 1 a 3
Conde 6 a 12 2 a 14 1 a 15
Coremas 1 a 3 1 a 4
Cruz do Espírito Santo 2 a 13 2 a 15
Cuité de Mamanguape 8 a 10 5 a 14
Cuitegi 5 a 12 2 a 14
Curral de Cima 8 a 10 5 a 13
Curral Velho 1 a 2 1 a 3
Diamante 1 a 3 1 a 4
Duas Estradas 7 a 10 4 a 13
Emas 1 a 3 1 a 4
Guarabira 5 a 12 2 a 14
Gurinhém 8 a 9 6 a 13
Ibiara 1 a 3 1 a 4
Igaracy 1 a 2 1 a 3
Imaculada 1 a 2
Ingá 8 a 10
Itabaiana 8 a 12
Itaporanga 1 a 2 1 a 3
Itapororoca 8 a 10 5 a 13
Jacaraú 8 a 10 4 a 12
Jericó 1 a 2
João Pessoa 9 a 11 5 a 14 2 a 15
Juarez Távora 8 a 10 5 a 12
Juripiranga 12 a 14 8 a 15
Juru 1 a 3 1 a 3
Lagoa 1 a 2
Lagoa de Dentro 8 a 9 6 a 11
Lastro 1 a 3
Logradouro 8 a 10
Lucena 9 a 10 5 a 13 3 a 15
Mãe d'Água 1 a 3
Malta 1 a 2 1 a 3
Mamanguape 8 a 9 6 a 12 3 a 14
Manaíra 1 a 2 1 a 3
Marcação 8 a 10 5 a 13 4 a 14
Mari 7 a 10 5 a 13
Marizópolis 1 a 2 1 a 2
Massaranduba 7 a 10
Mataraca 4 a 11 2 a 14 1 a 15
Matinhas 7 a 10 1 a 12
Mato Grosso 1 a 2
Maturéia 1 a 2
Mogeiro 8 a 11
Monte Horebe 1 a 2 1 a 3
Mulungu 7 a 10 2 a 13
Natuba 8 a 12
Nazarezinho 1 a 2 1 a 2
Nova Olinda 1 a 3 1 a 3
Olho d'Água 1 a 3 1 a 3
Patos 1 a 2 1 a 3
Paulista 1 a 2
Pedra Branca 1 a 2 1 a 3
Pedras de Fogo 6 a 14 4 a 15
Pedro Régis 8 a 9 6 a 11
Piancó 1 a 3 1 a 3
Pilar 8 a 13
Pilões 8 a 10 2 a 13 1 a 15
Pilõezinhos 7 a 9 2 a 13 2 a 15
Pirpirituba 7 a 9 2 a 13 2 a 15
Pitimbu 4 a 12 2 a 14 1 a 15
Poço Dantas 1 a 3
Poço de José de Moura 1 a 2 1 a 3
Pombal 1 a 2 1 a 3
Princesa Isabel 1 a 2 1 a 3
Quixabá 1 a 2
Remígio 7 a 12
Riachão do Bacamarte 8 a 10
Riachão do Poço 8 a 9 6 a 13
Riacho dos Cavalos 1 a 3
Rio Tinto 8 a 10 5 a 13 4 a 14
Salgado de São Félix 8 a 12
Santa Cruz 1 a 2
Santa Helena 1 a 2 1 a 3
Santa Inês 1 a 2 1 a 3
Santa Luzia 1 a 2
Santa Rita 9 a 11 2 a 13 2 a 15
Santa Teresinha 1 a 2 1 a 3
Santana de Mangueira 1 a 2 1 a 3
Santana dos Garrotes 1 a 2 1 a 3
Santarém 1 a 3
São Bentinho 1 a 2 1 a 3
São Bento 1 a 3
São Domingos de Pom-
bal

1 a 2 1 a 3

São Francisco 1 a 2
São João do Rio do Pei-
xe

1 a 2 1 a 2

São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 2 1 a 3

São José de Caiana 1 a 3 1 a 4
São José de Espinharas 1 a 2 1 a 3
São José de Piranhas 1 a 2 1 a 3
São José de Princesa 1 a 2 1 a 3
São José do Bonfim 1 a 2 1 a 3
São José do Brejo do
Cruz

1 a 3

São José do Sabugi 1 a 2
São José dos Ramos 8 a 12
São Mamede 1 a 2
São Miguel de Taipu 5 a 14
Sapé 9 a 10 5 a 13 5 a 15
Serra da Raiz 2 a 10 2 a 14
Serra Grande 1 a 3 1 a 4
Serra Redonda 8 a 10 5 a 12
Serraria 2 a 13 1 a 14
Sertãozinho 6 a 10 2 a 13
Sobrado 8 a 9 5 a 14
Solânea 7 a 10
Sousa 1 a 2 1 a 2
Ta v a r e s 1 a 2 1 a 3
Te i x e i r a 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 2 1 a 3
Uiraúna 1 a 3
Várzea 1 a 2
Vi e i r ó p o l i s 1 a 3
Vista Serrana 1 a 2 1 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aguiar 1 a 2 1 a 3
Alagoa Grande 7 a 9 5 a 12 1 a 13
Alagoa Nova 7 a 11 4 a 12 1 a 13
Alagoinha 6 a 11 2 a 13
Alhandra 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Aparecida 1 a 2 1 a 2
Araçagi 7 a 9 5 a 12
Arara 5 a 12 1 a 13
Areia 7 a 11 3 a 12 1 a 13
Baía da Traição 4 a 11 1 a 13 1 a 15
Bananeiras 4 a 10 1 a 13
Bayeux 7 a 11 5 a 14 1 a 15
Belém 3 a 11 1 a 13
Belém do Brejo do Cruz 1 a 2
Bernardino Batista 1 a 2
Boa Ventura 1 a 2 1 a 3
Bom Jesus 1 a 2 1 a 2
Bom Sucesso 1 a 2
Bonito de Santa Fé 1 a 2 1 a 3
Borborema 6 a 7 4 a 11 1 a 13
Brejo do Cruz 1 a 2
Brejo dos Santos 1 a 2
Caaporã 4 a 13 2 a 15 1 a 15
Cabedelo 7 a 11 1 + 5 a 14 1 a 15
Cachoeira dos Índios 1 a 2 1 a 2
Caiçara 6 a 9
Cajazeiras 1 a 2
Cajazeirinhas 1 a 2 1 a 3
Caldas Brandão 5 a 11
Campo de Santana 8 a 9
Capim 6 a 11 4 a 13
Carrapateira 1 a 2
Catingueira 1 a 2 1 a 2
Catolé do Rocha 1 a 2
Conceição 1 a 2 1 a 3
Condado 1 a 2 1 a 2
Conde 5 a 13 1 a 15 1 a 15
Coremas 1 a 2 1 a 3
Cruz do Espírito Santo 6 a 12 2 a 14
Cuité de Mamanguape 7 a 10 5 a 12
Cuitegi 5 a 11 2 a 13
Curral de Cima 7 a 9 5 a 11
Curral Velho 1 a 2 1 a 3
Diamante 1 a 2 1 a 3
Duas Estradas 6 a 9 4 a 12
Emas 1 a 2 1 a 3
Guarabira 4 a 10 2 a 13
Gurinhém 5 a 11
Ibiara 1 a 2 1 a 3
Igaracy 1 a 2 1 a 3
Ingá 8 a 9
Itaporanga 1 a 2 1 a 3
Itapororoca 7 a 9 5 a 12
Jacaraú 7 a 9 4 a 11
Jericó 1 a 2
João Pessoa 7 a 11 5 a 14 1 a 15
Juarez Távora 7 a 8 5 a 11
Juripiranga 11 a 12 11 a 15
Juru 1 a 2 1 a 2
Lagoa 1 a 2
Lagoa de Dentro 7 a 8 6 a 10
Lastro 1 a 2
Logradouro 8 a 9
Lucena 7 a 9 5 a 12 3 a 14
Mãe d'Água 1 a 2
Malta 1 a 2
Mamanguape 4 a 11 3 a 13
Manaíra 1 a 2 1 a 3
Marcação 7 a 9 4 a 12 3 a 13
Mari 7 a 8 5 a 12
Marizópolis 1 a 2
Massaranduba 7 a 8
Mataraca 4 a 11 1 a 13 1 a 15
Matinhas 6 a 9 2 a 11
Mato Grosso 1 a 2
Mogeiro 8 a 10
Monte Horebe 1 a 2 1 a 3
Mulungu 6 a 9 2 + 5 a 12
Nazarezinho 1 a 2
Nova Olinda 1 a 2 1 a 3
Olho d'Água 1 a 2 1 a 3
Patos 1 a 2
Paulista 1 a 2
Pedra Branca 1 a 2 1 a 3
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Pedras de Fogo 6 a 12 4 a 15
Pedro Régis 7 a 8 6 a 10
Piancó 1 a 2 1 a 3
Pilões 3 a 12 1 a 13
Pilõezinhos 6 a 7 3 a 11 1 a 13
Pirpirituba 6 a 7 3 a 12 1 a 13
Pitimbu 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Poço Dantas 1 a 2
Poço de José de Moura 1 a 2 1 a 2
Pombal 1 a 2 1 a 2
Princesa Isabel 1 a 3
Remígio 6 a 10
Riachão do Bacamarte 8 a 9
Riachão do Poço 5 a 12
Riacho dos Cavalos 1 a 2
Rio Tinto 7 a 9 4 a 12 3 a 13
Santa Cruz 1 a 2
Santa Helena 1 a 2 1 a 2
Santa Inês 1 a 2 1 a 2
Santa Rita 7 a 10 5 a 12 1 a 14
Santa Teresinha 1 a 2 1 a 2
Santana de Mangueira 1 a 2 1 a 3
Santana dos Garrotes 1 a 2 1 a 3
Santarém 1 a 2
São Bentinho 1 a 2 1 a 2
São Bento 1 a 2
São Domingos de Pom-
bal

1 a 2 1 a 2

São Francisco 1 a 2
São João do Rio do Pei-
xe

1 a 2

São José da Lagoa Tapa-
da

1 a 2 1 a 2

São José de Caiana 1 a 2 1 a 3
São José de Espinharas 1 a 2
São José de Piranhas 1 a 2 1 a 2
São José de Princesa 1 a 3
São José do Bonfim 1 a 2
São José do Brejo do
Cruz

1 a 2

São Mamede 1 a 2
São Miguel de Taipu 5 a 6
Sapé 5 a 12 4 a 14
Serra da Raiz 4 a 10 1 a 13
Serra Grande 1 a 2 1 a 3
Serra Redonda 5 a 11
Serraria 4 a 12 1 a 13
Sertãozinho 5 a 10 2 a 12
Sobrado 5 a 12
Solânea 6 a 9
Sousa 1 a 2
Ta v a r e s 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 2 1 a 2
Uiraúna 1 a 2
Várzea 1 a 2
Vi e i r ó p o l i s 1 a 2
Vista Serrana 1 a 2

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Foram calculados os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água (ISNA), por data de semeadura, fase fe-
nológica e localização geográfica da estação pluviométrica consi-
derada.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,55
com freqüência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar igual ou maior do que 19o C.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS 323 e Embrapa 122.
GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 045
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 7 a 15 1 a 15
Água Preta 5 a 15 2 a 15 1 a 15
Aliança 8 a 15 6 a 15
Amaraji 11 a 14 7 a 15 5 a 15
Angelim 12 a 13 10 a 15
Araçoiaba 10 a 15 7 a 15
Barra de Guabiraba 10 a 15
Barreiros 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 12 a 13 7 a 15
Bom Conselho 10 a 12 9 a 14
Bom Jardim 10 a 15
Bonito 12 a 14 7 a 15
Brejão 10 a 15 7 a 15
Buenos Aires 8 a 15
Cabo de Santo Agostinho 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 7 a 15 1 a 15 1 a 15
Camutanga 7 a 15
Canhotinho 10 a 15 6 a 15 5 a 15
Carpina 10 a 15
Catende 6 a 15 5 a 15
Chã de Alegria 10 a 11 9 a 14 2 a 15
Condado 8 a 15 3 a 15
Correntes 11 a 15 8 a 15 6 a 15
Cortês 6 a 15 2 a 15 1 a 15

Escada 10 a 14 5 a 15 2 a 15
Exu 1 a 2
Feira Nova 10 a 13
Ferreiros 7 a 15
Gameleira 5 a 15 2 a 15 1 a 15
Garanhuns 12 a 15 10 a 15
Glória do Goitá 10 a 11 8 a 14
Goiana 4 a 15 2 a 15 1 a 15
Igarassu 4 a 15 2 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 10 a 15 2 a 15 1 a 15
Ipojuca 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 9 a 15 5 a 15
Itapissuma 4 a 15 2 a 15 1 a 15
Itaquitinga 7 a 15 3 a 15
Jaboatão dos Guararapes 10 a 14 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 5 a 14 5 a 15 4 a 15
Joaquim Nabuco 7 a 15 2 a 15 1 a 15
Jurema 8 a 15
Lagoa do Carro 10 a 13
Lagoa do Itaenga 10 a 13
Lagoa do Ouro 11 a 14 8 a 15 6 a 15
Lagoa dos Gatos 12 a 13 6 a 15 5 a 15
Limoeiro 11 a 15
Macaparana 7 a 15
Machados 10 a 14 7 a 15
Maraial 5 a 15 3 a 15 2 a 15
Moreilândia 1 a 2
Moreno 10 a 12 6 a 15
Nazaré da Mata 8 a 15
Olinda 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 10 a 13 7 a 15
Palmares 10 a 14 2 a 15
Palmeirina 11 a 15 8 a 15 6 a 15
Paudalho 9 a 14 4 a 15
Paulista 4 a 14 2 a 15 1 a 15
Pombos 9 a 12 7 a 14
Primavera 7 a 15 5 a 15
Quipapá 9 a 14 6 a 15 5 a 15
Recife 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 6 a 15 5 a 15 1 a 15
Rio Formoso 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Santa Cruz da Baixa Verde 1 a 3
São Benedito do Sul 5 a 14 5 a 15 4 a 15
São João 10 a 15
São José da Coroa Grande 4 a 15 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 10 a 11 7 a 15 1 a 15
São Vicente Ferrer 7 a 15
Sirinhaém 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 10 a 15
Ti m b a ú b a 7 a 15
Tr a c u n h a é m 7 a 15
Tr i u n f o 1 a 3
Vi c ê n c i a 9 a 13 7 a 15
Vitória de Santo Antão 10 a 12 8 a 14
Xexéu 5 a 15 3 a 15 1 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 6 a 15 1 a 15
Água Preta 5 a 14 3 a 15 1 a 15
Aliança 8 a 13 6 a 15
Amaraji 11 a 12 6 a 14 5 a 15
Angelim 10 a 14
Araçoiaba 12 a 13 9 a 14 6 a 15
Barra de Guabiraba 10 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 12 a 13 6 a 15
Bom Conselho 9 a 13
Bom Jardim 12 a 13 10 a 13
Bonito 12 a 13 6 a 15
Brejão 9 a 14 7 a 15
Buenos Aires 7 a 14
Cabo de Santo Agostinho 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 4 a 14 1 a 14 1 a 15
Camutanga 12 a 13
Canhotinho 9 a 14 5 a 14 5 a 15
Carpina 9 a 11
Catende 11 a 12 5 a 14 3 a 15
Chã de Alegria 9 a 10 1 a 14
Condado 7 a 14 2 a 15
Correntes 9 a 14 7 a 14 5 a 15
Cortês 5 a 14 1 a 15 1 a 15
Escada 10 a 13 4 a 14 1 a 15
Feira Nova 9 a 11
Ferreiros 7 a 15
Gameleira 5 a 14 3 a 14 1 a 15
Garanhuns 13 a 14 9 a 15
Glória do Goitá 8 a 13
Goiana 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Igarassu 12 a 13 1 a 14 1 a 15
Ilha de Itamaracá 12 a 13 2 a 14 1 a 15
Ipojuca 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 8 a 14 4 a 15
Itapissuma 12 a 14 1 a 14 1 a 15
Itaquitinga 6 a 14 2 a 15
Jaboatão dos Guararapes 9 a 13 1 a 14 1 a 15
Jaqueira 4 a 14 4 a 14 3 a 15
Joaquim Nabuco 6 a 14 1 a 15 1 a 15
Jurema 9 a 14
Lagoa do Carro 9 a 11
Lagoa do Itaenga 9 a 11
Lagoa do Ouro 10 a 13 8 a 14 5 a 15
Lagoa dos Gatos 11 a 12 6 a 14 5 a 15
Limoeiro 10 a 14
Macaparana 7 a 14

PORTARIA No- 257, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado de Pernambuco, ano-safra
2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annus L.) apresenta ampla capacidade

de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em climas
temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado pelas
variações de latitude e altitude. Apresenta capacidade de tolerar tem-
peraturas baixas (5 a 8 ºC) durante a germinação, emergência e em
estádios iniciais de desenvolvimento. Além disso, o girassol carac-
teriza-se por apresentar uma boa tolerância ao estresse hídrico. As
fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-se entre a formação da
inflorescência e o início do florescimento (aproximadamente 20 dias
anteriores ao florescimento) e no período de enchimento de aquênios.
Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem favorecer a
ocorrência de doenças fúngicas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo do girassol
no Estado de Pernambuco, em condições de baixo risco climático.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 483 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 7 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n > 120 dias);
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Machados 9 a 13 7 a 14
Maraial 3 a 14 3 a 15 2 a 15
Moreno 6 a 14
Nazaré da Mata 8 a 11
Olinda 3 a 14 1 a 14 1 a 15
Orobó 12 a 13 7 a 14
Palmares 12 a 15 1 a 15
Palmeirina 11 a 14 7 a 14 5 a 15
Paudalho 8 a 13 3 a 15
Paulista 9 a 13 1 a 14 1 a 15
Pombos 8 a 10 6 a 13
Primavera 6 a 14 5 a 15
Quipapá 9 a 12 5 a 14 5 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 5 a 14 4 a 14 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Santa Cruz da Baixa Verde 1 a 2
São Benedito do Sul 4 a 13 4 a 14 3 a 15
São João 11 a 14
São José da Coroa Grande 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 8 a 10 6 a 14 2 a 15
São Vicente Ferrer 7 a 14
Sirinhaém 5 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 9 a 14
Ti m b a ú b a 7 a 14
Tr a c u n h a é m 7 a 14
Tr i u n f o 1 a 2
Vi c ê n c i a 10 a 12 7 a 14
Vitória de Santo Antão 7 a 13
Xexéu 4 a 14 1 a 15 1 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS D SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 1 a 15 1 a 15
Água Preta 2 a 13 2 a 15 1 a 15
Aliança 8 a 9 6 a 14
Amaraji 10 a 11 5 a 14 4 a 15
Angelim 10 a 13
Araçoiaba 9 a 13 6 a 15
Barra de Guabiraba 10 a 15
Barreiros 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 9 a 14
Bom Conselho 9 a 12
Bom Jardim 9 a 12
Bonito 6 a 15
Brejão 8 a 13 8 a 15
Buenos Aires 7 a 12
Cabo de Santo Agostinho 1 a 14 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 3 a 13 1 a 15 1 a 15
Camutanga 6 a 13
Canhotinho 8 a 13 4 a 14 4 a 15
Carpina 9 a 10
Catende 5 a 14 2 a 15
Chã de Alegria 8 a 10 6 a 13
Condado 6 a 13 1 a 15
Correntes 8 a 13 6 a 14 6 a 15
Cortês 4 a 14 1 a 15 1 a 15
Escada 9 a 12 4 a 14 1 a 15
Feira Nova 9 a 10
Ferreiros 6 a 13
Gameleira 4 a 13 2 a 15 1 a 15
Garanhuns 9 a 14
Glória do Goitá 8 a 12
Goiana 3 a 14 1 a 15 1 a 15
Igarassu 4 a 12 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 8 a 12 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 9 a 12 4 a 15
Itapissuma 4 a 13 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 6 a 14 2 a 15
Jaboatão dos Guararapes 6 a 12 1 a 14 1 a 15
Jaqueira 4 a 14 3 a 15 2 a 15
Joaquim Nabuco 5 a 14 1 a 15 1 a 15
Jurema 9 a 12
Lagoa do Carro 9 a 10
Lagoa do Itaenga 9 a 10
Lagoa do Ouro 10 a 11 8 a 14 6 a 15
Lagoa dos Gatos 5 a 13 4 a 15
Limoeiro 10 a 12
Macaparana 6 a 12
Machados 10 a 12 2 a 15
Maraial 2 a 14 2 a 15 1 a 15
Moreno 6 a 12
Nazaré da Mata 8 a 11
Olinda 2 a 14 1 a 15 1 a 15
Orobó 6 a 12
Palmares 11 a 14 2 a 15
Palmeirina 10 a 13 6 a 14 6 a 15
Paudalho 7 a 12 3 a 15
Paulista 7 a 12 1 a 15 1 a 15
Pombos 7 a 10 6 a 12
Primavera 9 a 13 4 a 15
Quipapá 8 a 13 4 a 14 4 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 4 a 13 3 a 15 1 a 15
Rio Formoso 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Santa Cruz da Baixa Verde 1 a 2
São Benedito do Sul 4 a 13 3 a 15 3 a 15
São João 10 a 12
São José da Coroa Grande 2 a 14 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 7 a 10 5 a 13 1 a 15
São Vicente Ferrer 6 a 12
Sirinhaém 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 10 a 13

Ti m b a ú b a 6 a 12
Tr a c u n h a é m 7 a 13
Vi c ê n c i a 6 a 13
Vitória de Santo Antão 6 a 12
Xexéu 2 a 14 1 a 15 1 a 15

PORTARIA No- 258, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Rio Grande do Norte, ano-
safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annus L.) apresenta ampla capacidade

de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em climas
temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado pelas
variações de latitude e altitude. Apresenta capacidade de tolerar tem-
peraturas baixas (5 a 8 ºC) durante a germinação, emergência e em
estádios iniciais de desenvolvimento. Além disso, o girassol carac-
teriza-se por apresentar uma boa tolerância ao estresse hídrico. As
fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-se entre a formação da
inflorescência e o início do florescimento (aproximadamente 20 dias
anteriores ao florescimento) e no período de enchimento de aquênios.
Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem favorecer a
ocorrência de doenças fúngicas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo do girassol
no Estado do Rio Grande do Norte, em condições de baixo risco
climático.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 166 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 5 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 110
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Foram calculados os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água (ISNA), por data de semeadura, fase fe-
nológica e localização geográfica da estação pluviométrica consi-
derada.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,55
com freqüência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar igual ou maior do que 19o C.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6 e VDH 485.
DOW AGROSCIENCES: MG2.
EMBRAPA: BRS 323 e Embrapa 122.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 251, Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio
863.

GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Charrua, Olisun 3, Olisun

5 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 2 a 3
Água Nova 1 a 2 1 a 4
Alexandria 1 a 4
Almino Afonso 1 a 3 1 a 5
Antônio Martins 1 a 2 1 a 4
Apodi 1 a 2 1 a 5
Arês 3 a 14 3 a 14
Baía Formosa 3 a 14 3 a 14
Baraúna 2 a 3
Bom Jesus 4 a 13 4 a 14
Brejinho 9 a 11 5 a 13
Campo Grande 2 a 3
Canguaretama 3 a 14 3 a 14
Caraúbas 1 a 5
Ceará-Mirim 4 a 14 3 a 14
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 4
Doutor Severiano 1 a 4
Encanto 1 a 4
Espírito Santo 8 a 12 4 a 13
Extremoz 4 a 14 3 a 14
Felipe Guerra 1 a 5
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 4
Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 5
Goianinha 3 a 13 3 a 14
Governador Dix-Sept Rosado 2 a 3
Ielmo Marinho 4 a 12
Itaú 1 a 2 1 a 4
Jandaíra 3 a 11 3 a 14
Janduís 1 a 4
João Dias 1 a 2 1 a 4
José da Penha 1 a 4
Jundiá 9 a 11 5 a 13
Lagoa de Pedras 9 a 10 8 a 12
Lucrécia 1 a 2 1 a 5
Luís Gomes 1 a 4
Macaíba 4 a 13 4 a 14
Major Sales 1 a 4
Marcelino Vieira 1 a 4
Martins 1 a 4 1 a 5
Maxaranguape 3 a 13 3 a 14
Messias Targino 1 a 2 1 a 4
Montanhas 10 a 11 8 a 12
Monte Alegre 9 a 12 4 a 13
Mossoró 2 a 3
Nísia Floresta 3 a 14 3 a 14
Nova Cruz 9 a 11
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 5
Paraná 1 a 4
Parazinho 3 a 11 3 a 14
Parnamirim 3 a 14 3 a 14
Passagem 9 a 10 5 a 12
Patu 1 a 3 1 a 5
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 4
Pedro Velho 8 a 12 4 a 14
Pilões 1 a 4
Portalegre 1 a 4 1 a 5
Pureza 3 a 12 3 a 14
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 4
Rafael Godeiro 1 a 3 1 a 5
Riacho da Cruz 1 a 3 1 a 5
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 4
Rio do Fogo 3 a 13 3 a 14
Rodolfo Fernandes 1 a 2 1 a 4
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Santo Antônio 9 a 11
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 4
São Gonçalo do Amarante 4 a 14 3 a 14
São José de Mipibu 4 a 13 3 a 14
São Miguel 1 a 4
Senador Georgino Avelino 3 a 14 3 a 14
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 4
Severiano Melo 1 a 2 1 a 4
Taboleiro Grande 1 a 3 1 a 4
Ta i p u 4 a 12
Tenente Ananias 1 a 4
Tibau do Sul 3 a 14 3 a 14
To u r o s 3 a 11 3 a 14
Triunfo Potiguar 2 a 3
Umarizal 1 a 3 1 a 5
Várzea 9 a 10 5 a 12
Ve n h a - Ve r 1 a 2 1 a 4
Vera Cruz 8 a 11 4 a 12
Vi ç o s a 1 a 4 1 a 5
Vila Flor 3 a 14 3 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açu 1 a 2
Água Nova 1 a 2 1 a 3
Alexandria 1 a 3
Almino Afonso 1 a 2 1 a 4
Antônio Martins 1 a 2 1 a 3
Apodi 1 a 2 1 a 4
Arês 2 a 13 2 a 14
Baía Formosa 2 a 13 2 a 14
Baraúna 1 a 3
Bom Jesus 3 a 12 3 a 13
Brejinho 8 a 10 4 a 12
Campo Grande 1 a 2
Canguaretama 2 a 13 2 a 14
Caraúbas 1 a 4
Ceará-Mirim 3 a 13 2 a 14
Coronel João Pessoa 1 a 2 1 a 3
Doutor Severiano 1 a 3
Encanto 1 a 2 1 a 3
Espírito Santo 7 a 10 4 a 12
Extremoz 3 a 13 2 a 14
Felipe Guerra 1 a 4
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 3
Frutuoso Gomes 1 a 3 1 a 4
Goianinha 3 a 12 2 a 14
Governador Dix-Sept Rosado 1 a 3
Ielmo Marinho 4 a 11
Itaú 1 a 2 1 a 3
Jandaíra 3 a 10 2 a 13
Janduís 1 a 3
João Dias 1 a 2 1 a 3
José da Penha 1 a 3
Jundiá 8 a 10 4 a 12
Lagoa de Pedras 7 a 8 7 a 11
Lucrécia 1 a 3 1 a 4
Luís Gomes 1 a 3
Macaíba 3 a 12 3 a 13
Major Sales 1 a 3
Marcelino Vieira 1 a 3
Martins 1 a 3 1 a 4
Maxaranguape 3 a 13 2 a 13
Messias Targino 1 a 2 1 a 3
Montanhas 8 a 9 8 a 11
Monte Alegre 7 a 10 4 a 12
Mossoró 1 a 2
Nísia Floresta 2 a 13 2 a 14
Nova Cruz 9 a 10
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 4
Paraná 1 a 3
Parazinho 3 a 10 2 a 13
Parnamirim 3 a 13 2 a 14
Passagem 8 a 9 4 a 11
Patu 1 a 2 1 a 4
Pau dos Ferros 1 a 2 1 a 3
Pedro Velho 7 a 10 4 a 13
Pilões 1 a 3
Portalegre 1 a 3 1 a 4
Pureza 3 a 12 2 a 13
Rafael Fernandes 1 a 2 1 a 3
Rafael Godeiro 1 a 3 1 a 4
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 4
Riacho de Santana 1 a 2 1 a 3
Rio do Fogo 3 a 12 2 a 13
Rodolfo Fernandes 1 a 2 1 a 3
Santo Antônio 8 a 10
São Francisco do Oeste 1 a 2 1 a 3
São Gonçalo do Amarante 3 a 13 2 a 14
São José de Mipibu 3 a 12 3 a 14
São Miguel 1 a 3
Senador Georgino Avelino 2 a 13 2 a 14
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 3
Severiano Melo 1 a 2 1 a 3
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 3
Ta i p u 3 a 11
Tenente Ananias 1 a 3
Tibau do Sul 2 a 13 2 a 14
To u r o s 3 a 10 2 a 13
Triunfo Potiguar 1 a 2
Umarizal 1 a 3 1 a 4
Várzea 8 a 9 4 a 11
Ve n h a - Ve r 1 a 3
Vera Cruz 7 a 10 4 a 11
Vi ç o s a 1 a 3 1 a 4
Vila Flor 2 a 13 2 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 1 a 3
Alexandria 1 a 2
Almino Afonso 1 a 2 1 a 3
Antônio Martins 1 a 2
Apodi 1 a 3
Arês 2 a 12 1 a 13
Baía Formosa 2 a 12 1 a 13
Bom Jesus 3 a 11 2 a 12
Brejinho 7 a 10 6 a 11
Canguaretama 2 a 12 1 a 13
Caraúbas 1 a 2
Ceará-Mirim 2 a 12 1 a 13
Coronel João Pessoa 1 a 3
Doutor Severiano 1 a 3
Encanto 1 a 3
Espírito Santo 7 a 10 3 a 11
Extremoz 2 a 12 1 a 13
Felipe Guerra 1 a 2
Francisco Dantas 1 a 2 1 a 3
Frutuoso Gomes 1 a 2 1 a 3
Goianinha 2 a 11 2 a 13
Ielmo Marinho 3 a 10
Itaú 1 a 3
Jandaíra 2 a 10 1 a 12
Janduís 1 a 2
João Dias 1 a 2
José da Penha 1 a 3
Jundiá 7 a 10 3 a 11
Lagoa de Pedras 7 a 10
Lucrécia 1 a 2 1 a 3
Luís Gomes 1 a 3
Macaíba 3 a 11 2 a 12
Major Sales 1 a 3
Marcelino Vieira 1 a 2
Martins 1 a 2 1 a 3
Maxaranguape 2 a 12 1 a 13
Messias Targino 1 a 2
Montanhas 7 a 10
Monte Alegre 7 a 10 3 a 11
Nísia Floresta 2 a 12 1 a 13
Olho-d'Água do Borges 1 a 2 1 a 3
Paraná 1 a 3
Parazinho 2 a 10 1 a 12
Parnamirim 2 a 12 1 a 13
Passagem 7 a 8 4 a 11
Patu 1 a 3
Pau dos Ferros 1 a 3
Pedro Velho 6 a 10 3 a 11
Pilões 1 a 2
Portalegre 1 a 2 1 a 3
Pureza 2 a 4 + 7 a 11 1 a 12
Rafael Fernandes 1 a 3
Rafael Godeiro 1 a 2 1 a 3
Riacho da Cruz 1 a 2 1 a 3
Riacho de Santana 1 a 3
Rio do Fogo 2 a 11 1 a 12
Rodolfo Fernandes 1 a 3
Santo Antônio 7 a 8
São Francisco do Oeste 1 a 3
São Gonçalo do Amarante 2 a 12 2 a 13
São José de Mipibu 3 a 11 2 a 13
São Miguel 1 a 3
Senador Georgino Avelino 2 a 12 1 a 13
Serrinha dos Pintos 1 a 2 1 a 3
Severiano Melo 1 a 3
Taboleiro Grande 1 a 2 1 a 3
Ta i p u 3 a 4 + 8 a 10
Tenente Ananias 1 a 2
Tibau do Sul 2 a 12 1 a 13
To u r o s 2 a 10 1 a 12
Triunfo Potiguar 1 a 2
Umarizal 1 a 2 1 a 3
Várzea 4 a 10
Ve n h a - Ve r 1 a 3
Vera Cruz 7 a 10 3 a 11
Vi ç o s a 1 a 2 1 a 3
Vila Flor 2 a 12 1 a 13

PORTARIA No- 259, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado de Sergipe, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annus L.) apresenta ampla capacidade

de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em climas
temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado pelas
variações de latitude e altitude. Apresenta capacidade de tolerar tem-
peraturas baixas (5 a 8 ºC) durante a germinação, emergência e em

estádios iniciais de desenvolvimento. Além disso, o girassol carac-
teriza-se por apresentar uma boa tolerância ao estresse hídrico. As
fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-se entre a formação da
inflorescência e o início do florescimento (aproximadamente 20 dias
anteriores ao florescimento) e no período de enchimento de aquênios.
Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem favorecer a
ocorrência de doenças fúngicas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura para o cultivo do girassol
no Estado de Sergipe, em condições de baixo risco climático.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 64 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 3 estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 110
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Foram calculados os valores médios do Índice de Satisfação
de Necessidade de Água (ISNA), por data de semeadura, fase fe-
nológica e localização geográfica da estação pluviométrica consi-
derada.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,55
com freqüência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 19o C.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 322, BRS 323 e

BRS 324.
GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 10 a 11 10 a 14
Aquidabã 10 a 11 10 a 14 8 a 16
Aracaju 8 a 14 7 a 17 7 a 18
Arauá 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Areia Branca 10 a 14 9 a 16 7 a 17
Barra dos Coqueiros 8 a 14 7 a 17 7 a 18
Boquim 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Brejo Grande 9 a 14 8 a 14 7 a 17
Campo do Brito 9 a 15 7 a 16 7 a 18
Canhoba 10 a 11 10 a 14
Capela 10 a 14 8 a 17 7 a 18
Carira 11 a 13
Carmópolis 9 a 14 8 a 17 7 a 18
Cedro de São João 10 a 11 10 a 14
Cristinápolis 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Cumbe 10 a 14 10 a 15 7 a 17
Divina Pastora 10 a 14 8 a 17 7 a 18
Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Feira Nova 11 a 12 10 a 14
Frei Paulo 11 a 12 11 a 14
General Maynard 9 a 14 7 a 17 7 a 18
Gracho Cardoso 10 a 12 10 a 14
Ilha das Flores 9 a 14 8 a 14 7 a 17
Indiaroba 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 11 a 14 10 a 16 7 a 17
Itabaianinha 8 a 15 7 a 16 7 a 18
Itaporanga d'Ajuda 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Japaratuba 9 a 14 8 a 17 7 a 17
Japoatã 9 a 14 8 a 14 7 a 17
Lagarto 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Laranjeiras 9 a 14 8 a 17 7 a 18
Macambira 11 a 14 9 a 14 7 a 17
Malhada dos Bois 11 a 14 10 a 14 9 a 15
Malhador 10 a 14 9 a 17 7 a 18
Maruim 9 a 14 8 a 17 7 a 18
Moita Bonita 11 a 14 10 a 16 7 a 17
Muribeca 10 a 14 10 a 14 8 a 17
Neópolis 9 a 14 8 a 14 7 a 17
Nossa Senhora Aparecida 11 a 13
Nossa Senhora da Glória 11 a 13
Nossa Senhora das Dores 10 a 14 8 a 15 7 a 17
Nossa Senhora do Socorro 8 a 14 7 a 17 7 a 18
Pacatuba 9 a 14 8 a 14 7 a 17
Pedra Mole 10 a 14 7 a 16 7 a 17
Pedrinhas 8 a 15 7 a 16 7 a 18
Pinhão 10 a 14 10 a 14 7 a 17
Pirambu 9 a 14 8 a 17 7 a 18
Poço Verde 12 a 15 11 a 16 10 a 18
Propriá 10 a 11 10 a 14
Riachão do Dantas 7 a 15 7 a 16 7 a 18
Riachuelo 10 a 14 8 a 17 7 a 18
Ribeirópolis 11 a 14 10 a 15
Rosário do Catete 9 a 14 8 a 17 7 a 18
Salgado 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 10 a 14 9 a 17 7 a 18
Santana do São Francisco 9 a 14 8 a 14 8 a 17
Santo Amaro das Brotas 9 a 14 7 a 17 7 a 18
São Cristóvão 8 a 14 7 a 17 7 a 18
São Domingos 7 a 15 7 a 16 7 a 18
São Francisco 10 a 11 10 a 14
São Miguel do Aleixo 11 a 12 10 a 15
Simão Dias 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Siriri 10 a 14 8 a 16 7 a 18
Te l h a 10 a 11 10 a 15
Tobias Barreto 11 a 15 10 a 16 9 a 18
Tomar do Geru 9 a 15 7 a 16 7 a 18
Umbaúba 7 a 15 7 a 17 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 9 a 10 9 a 13
Aquidabã 9 a 13 7 a 16
Aracaju 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Arauá 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Areia Branca 9 a 13 8 a 14 7 a 17
Barra dos Coqueiros 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Boquim 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Brejo Grande 8 a 11 7 a 14 7 a 16
Campo do Brito 8 a 14 7 a 14 7 a 17
Canhoba 9 a 13
Capela 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Carira 11 a 12
Carmópolis 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Cedro de São João 9 a 10 9 a 13
Cristinápolis 7 a 13 7 a 16 7 a 18
Cumbe 10 a 11 9 a 14 7 a 16
Divina Pastora 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Estância 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Feira Nova 10 a 12
Frei Paulo 10 a 13
General Maynard 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Gracho Cardoso 9 a 13
Ilha das Flores 8 a 11 7 a 14 7 a 16
Indiaroba 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 10 a 13 9 a 14 7 a 16
Itabaianinha 7 a 13 7 a 14 7 a 18
Itaporanga d'Ajuda 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Japaratuba 9 a 11 7 a 14 7 a 17
Japoatã 8 a 11 7 a 14 7 a 16

Lagarto 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Laranjeiras 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Macambira 10 a 13 8 a 14 7 a 15
Malhada dos Bois 9 a 10 8 a 14
Malhador 9 a 14 8 a 16 7 a 17
Maruim 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Moita Bonita 10 a 14 9 a 16 7 a 17
Muribeca 10 a 11 9 a 14 7 a 16
Neópolis 8 a 11 7 a 14 7 a 16
Nossa Senhora Aparecida 11 a 12
Nossa Senhora da Glória 11 a 12
Nossa Senhora das Dores 10 a 13 7 a 14 7 a 16
Nossa Senhora do Socorro 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Pacatuba 8 a 11 7 a 14 7 a 16
Pedra Mole 9 a 13 7 a 14 7 a 16
Pedrinhas 7 a 14 7 a 14 7 a 18
Pinhão 10 a 13 9 a 14 7 a 16
Pirambu 8 a 13 7 a 14 7 a 17
Poço Verde 10 a 13 9 a 13 8 a 17
Propriá 9 a 10 9 a 13
Riachão do Dantas 7 a 13 7 a 14 7 a 18
Riachuelo 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Ribeirópolis 10 a 13 10 a 14
Rosário do Catete 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Salgado 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 9 a 14 8 a 16 7 a 17
Santana do São Francisco 8 a 11 7 a 14 7 a 16
Santo Amaro das Brotas 8 a 14 7 a 16 7 a 17
São Cristóvão 7 a 14 7 a 16 7 a 17
São Domingos 7 a 14 7 a 14 7 a 16
São Francisco 9 a 10 9 a 13
São Miguel do Aleixo 10 a 12 9 a 14
Simão Dias 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Siriri 9 a 14 7 a 16 7 a 17
Te l h a 9 a 10 9 a 13
Tobias Barreto 10 a 13 9 a 13 8 a 17
Tomar do Geru 7 a 13 7 a 14 7 a 18
Umbaúba 7 a 13 7 a 16 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 9 a 10
Aquidabã 8 a 12 7 a 14
Aracaju 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Arauá 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Areia Branca 8 a 13 7 a 15 7 a 15
Barra dos Coqueiros 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Boquim 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Brejo Grande 7 a 11 7 a 13 7 a 15
Campo do Brito 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Canhoba 9 a 10
Capela 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Carmópolis 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Cedro de São João 9 a 11
Cristinápolis 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Cumbe 9 a 10 8 a 13 7 a 15
Divina Pastora 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Estância 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Feira Nova 9 a 11
Frei Paulo 10 a 12
General Maynard 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Gracho Cardoso 9 a 11
Ilha das Flores 7 a 11 7 a 13 7 a 15
Indiaroba 7 a 15 7 a 17 7 a 18
Itabaiana 10 a 12 8 a 15 7 a 15
Itabaianinha 7 a 12 7 a 14 7 a 15
Itaporanga d'Ajuda 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Japaratuba 9 a 11 7 a 13 7 a 16
Japoatã 9 a 11 7 a 14 7 a 15
Lagarto 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Laranjeiras 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Macambira 9 a 12 7 a 13 7 a 14
Malhada dos Bois 8 a 10 8 a 13
Malhador 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Maruim 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Moita Bonita 10 a 13 9 a 15 7 a 16
Muribeca 9 a 10 8 a 12 7 a 14
Neópolis 7 a 11 7 a 13 7 a 15
Nossa Senhora Aparecida 10 a 12
Nossa Senhora das Dores 9 a 12 7 a 13 7 a 15
Nossa Senhora do Socorro 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Pacatuba 7 a 11 7 a 13 7 a 15
Pedra Mole 8 a 12 7 a 14 7 a 15
Pedrinhas 7 a 13 7 a 14 7 a 16
Pinhão 9 a 12 8 a 13 7 a 15
Pirambu 7 a 12 7 a 14 7 a 16
Poço Verde 10 a 12 9 a 12 7 a 14
Propriá 9 a 12
Riachão do Dantas 7 a 13 7 a 14 7 a 16
Riachuelo 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Ribeirópolis 10 a 11 10 a 12
Rosário do Catete 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Salgado 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 16 7 a 17 7 a 18
Santa Rosa de Lima 8 a 13 7 a 15 7 a 16
Santana do São Francisco 8 a 11 7 a 13 7 a 15
Santo Amaro das Brotas 7 a 13 7 a 15 7 a 16
São Cristóvão 7 a 13 7 a 15 7 a 16
São Domingos 7 a 13 7 a 15 7 a 16
São Francisco 8 a 11
São Miguel do Aleixo 9 a 13
Simão Dias 7 a 13 7 a 15 7 a 16
Siriri 9 a 13 7 a 15 7 a 16
Te l h a 9 a 10
Tobias Barreto 10 a 12 9 a 12 7 a 14
Tomar do Geru 7 a 12 7 a 14 7 a 15
Umbaúba 7 a 13 7 a 15 7 a 17

PORTARIA No- 260, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
girassol no Estado de Tocantins, ano-safra 2012/2013, conforme ane-
xo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

A temperatura ótima para seu desenvolvimento situa-se na
faixa de 27ºC a 28ºC. Apresenta capacidade de tolerar temperaturas
baixas (5ºC a 8ºC) durante a germinação, emergência e em estádios
iniciais de desenvolvimento. Temperaturas baixas aumentam o ciclo
da cultura, atrasando a floração e a maturação e, quando ocorrem
após o início da floração, podem afetar significativamente o ren-
dimento.

Baixas temperaturas e alta umidade nos capítulos podem
favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. As fases mais sensíveis ao déficit hídrico situam-
se entre a formação da inflorescência e o início do florescimento
(aproximadamente 20 dias anteriores ao florescimento) e no período
de enchimento de aquênios.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura, para o cultivo do girassol,
em condições de baixo risco climático no Estado de Tocantins.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura.

Nas simulações do balanço hídrico, consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm). Considerou-se a fase de floração/enchi-
mento de grãos, como a mais critica em relação ao déficit hídrico.
Nas simulações foram consideradas as seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 55 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 06 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): I (n < 11 0
dias ), II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e III (n >120 dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica; e

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com freqüência de 80% nos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto
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Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

Datas 1º
a 10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3, Olisun 5 e VDH 485.
DOW AGROSCIENCES: MG2.
EMBRAPA: Embrapa 122.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 251, Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio
863.

INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Aguiarnópolis 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Aliança do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Almas 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Alvorada 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Ananás 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Angico 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Aparecida do Rio Negro 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Aragominas 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Araguacema 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguaçu 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Araguaína 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Araguanã 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Araguatins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Arapoema 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Arraias 01 a 04 01 a 05
Augustinópolis 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Aurora do Tocantins 01 a 04 01 a 05
Axixá do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Babaçulândia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Bandeirantes do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Barra do Ouro 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Barrolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Bernardo Sayão 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Bom Jesus do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Brasilândia do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Brejinho de Nazaré 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Buriti do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Cachoeirinha 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Campos Lindos 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cariri do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Carmolândia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Carrasco Bonito 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Caseara 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Centenário 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Chapada da Natividade 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Chapada de Areia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Colinas do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Colméia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Combinado 01 a 04 01 a 05
Conceição do Tocantins 01 a 04 01 a 05
Couto de Magalhães 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cristalândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Crixás do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Darcinópolis 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Dianópolis 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Divinópolis do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Dois Irmãos do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Dueré 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Esperantina 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Fátima 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Figueirópolis 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Filadélfia 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Formoso do Araguaia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Fortaleza do Tabocão 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Goianorte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Goiatins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Guaraí 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Gurupi 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Ipueiras 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Itacajá 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Itaguatins 01 a 03 01 a 05 01 a 05

Itapiratins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Itaporã do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Jaú do Tocantins 01 a 04 01 a 05
Juarina 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Lagoa da Confusão 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Lagoa do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Lajeado 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Lavandeira 01 a 04 01 a 05
Lizarda 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Luzinópolis 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Marianópolis do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Mateiros 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Maurilândia do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Miracema do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Miranorte 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Monte do Carmo 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Monte Santo do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Muricilândia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Natividade 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Nazaré 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Nova Olinda 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Nova Rosalândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Novo Acordo 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Novo Alegre 01 a 04 01 a 05
Novo Jardim 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Oliveira de Fátima 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Palmas 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Palmeirante 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Palmeiras do Tocantins 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Palmeirópolis 01 a 04 01 a 05
Paraíso do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Paranã 01 a 04 01 a 05
Pau d`Arco 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Pedro Afonso 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Peixe 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Pequizeiro 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pindorama do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Piraquê 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Pium 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Ponte Alta do Bom Jesus 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Ponte Alta do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Porto Alegre do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Porto Nacional 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Praia Norte 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Presidente Kennedy 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pugmil 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Recursolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Riachinho 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Rio da Conceição 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Rio dos Bois 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Rio Sono 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Sampaio 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Sandolândia 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Santa Fé do Araguaia 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Santa Maria do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Rita do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Rosa do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Tereza do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Santa Terezinha do Tocan-
tins

01 a 04 01 a 05 01 a 05

São Bento do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
São Félix do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
São Miguel do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
São Salvador do Tocantins 01 a 04 01 a 05
São Sebastião do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
São Valério da Natividade 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Silvanópolis 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Sítio Novo do Tocantins 01 a 03 01 a 05 01 a 05
Sucupira 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Ta g u a t i n g a 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Taipas do Tocantins 01 a 04 01 a 05
Ta l i s m ã 01 a 02 01 a 04 01 a 05
To c a n t í n i a 01 a 03 01 a 04 01 a 05
To c a n t i n ó p o l i s 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Tu p i r a m a 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Tu p i r a t i n s 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Wa n d e r l â n d i a 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Xambioá 01 a 04 01 a 05 01 a 05

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aguiarnópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Aliança do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Almas 01 a 03 01 a 04
Alvorada 01 a 03 01 a 04
Ananás 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Angico 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Aparecida do Rio Negro 01 a 03 01 a 04
Aragominas 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguacema 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Araguaçu 01 a 03 01 a 04
Araguaína 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Araguanã 01 a 04 01 a 05 01 a 05
Araguatins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Arapoema 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Arraias 01 a 03 01 a 04
Augustinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Aurora do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Axixá do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Babaçulândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Bandeirantes do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Barra do Ouro 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Barrolândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bernardo Sayão 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Bom Jesus do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04

Brasilândia do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Brejinho de Nazaré 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Buriti do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Cachoeirinha 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Campos Lindos 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cariri do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Carmolândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Carrasco Bonito 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Caseara 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Centenário 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Chapada da Natividade 01 a 03 01 a 04
Chapada de Areia 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Colinas do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Colméia 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Combinado 01 a 03 01 a 04
Conceição do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Couto de Magalhães 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Cristalândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Crixás do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Darcinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Dianópolis 01 a 03 01 a 04
Divinópolis do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Dois Irmãos do Tocantins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Dueré 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Esperantina 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Fátima 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Figueirópolis 01 a 03 01 a 04
Filadélfia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Formoso do Araguaia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Fortaleza do Tabocão 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Goianorte 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Goiatins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Guaraí 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Gurupi 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Ipueiras 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Itacajá 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Itaguatins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Itapiratins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Itaporã do Tocantins 01 a 03 01 a 03 01 a 05
Jaú do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Juarina 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Lagoa da Confusão 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Lagoa do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Lajeado 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Lavandeira 01 a 03 01 a 04
Lizarda 01 a 03 01 a 04
Luzinópolis 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Marianópolis do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Mateiros 01 a 03 01 a 04
Maurilândia do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Miracema do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Miranorte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Monte do Carmo 01 a 03 01 a 04
Monte Santo do Tocantins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Muricilândia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Natividade 01 a 03 01 a 04
Nazaré 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Nova Olinda 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Nova Rosalândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Novo Acordo 01 a 03 01 a 04
Novo Alegre 01 a 03 01 a 04
Novo Jardim 01 a 03 01 a 04
Oliveira de Fátima 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Palmas 01 a 03 01 a 04
Palmeirante 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Palmeiras do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Palmeirópolis 01 a 03 01 a 04
Paraíso do Tocantins 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Paranã 01 a 03 01 a 04
Pau d`Arco 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pedro Afonso 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Peixe 01 a 03 01 a 04
Pequizeiro 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Pindorama do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Piraquê 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Pium 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Ponte Alta do Bom Jesus 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Ponte Alta do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Porto Alegre do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Porto Nacional 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Praia Norte 01 a 02 01 a 04 01 a 05
Presidente Kennedy 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pugmil 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Recursolândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Riachinho 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Rio da Conceição 01 a 03 01 a 04
Rio dos Bois 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Rio Sono 01 a 03 01 a 04
Sampaio 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Sandolândia 01 a 03 01 a 04
Santa Fé do Araguaia 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Santa Maria do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Rita do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Rosa do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Tereza do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Santa Terezinha do Tocan-
tins

01 a 03 01 a 04 01 a 05

São Bento do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
São Félix do Tocantins 01 a 03 01 a 04
São Miguel do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
São Salvador do Tocantins 01 a 03 01 a 04
São Sebastião do Tocantins 01 a 03 01 a 04 01 a 05
São Valério da Natividade 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Silvanópolis 01 a 03 01 a 04
Sítio Novo do Tocantins 01 a 02 01 a 04 01 a 04
Sucupira 01 a 03 01 a 04
Ta g u a t i n g a 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Taipas do Tocantins 01 a 03 01 a 04
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Ta l i s m ã 01 a 03 01 a 04
To c a n t í n i a 01 a 02 01 a 03 01 a 04
To c a n t i n ó p o l i s 01 a 03 01 a 04 01 a 04
Tu p i r a m a 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Tu p i r a t i n s 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Wa n d e r l â n d i a 01 a 03 01 a 04 01 a 05
Xambioá 01 a 04 01 a 05 01 a 05

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Aguiarnópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aliança do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Almas 01 a 03
Alvorada 01 a 03
Ananás 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Angico 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aparecida do Rio Negro 01 a 03 01 a 03
Aragominas 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Araguacema 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Araguaçu 01 a 03
Araguaína 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Araguanã 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Araguatins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Arapoema 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Arraias 01 a 03
Augustinópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Aurora do Tocantins 01 a 03
Axixá do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Babaçulândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bandeirantes do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Barra do Ouro 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Barrolândia 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Bernardo Sayão 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Bom Jesus do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Brasilândia do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Brejinho de Nazaré 01 a 03 01 a 03
Buriti do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cachoeirinha 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Campos Lindos 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Cariri do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Carmolândia 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Carrasco Bonito 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Caseara 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Centenário 01 a 03 01 a 03
Chapada da Natividade 01 a 03 01 a 03
Chapada de Areia 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Colinas do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Colméia 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Combinado 01 a 03
Conceição do Tocantins 01 a 03
Couto de Magalhães 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Cristalândia 01 a 03 01 a 03
Crixás do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Darcinópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Dianópolis 01 a 03
Divinópolis do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Dois Irmãos do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Dueré 01 a 03 01 a 03
Esperantina 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Fátima 01 a 03 01 a 03
Figueirópolis 01 a 03
Filadélfia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Formoso do Araguaia 01 a 03 01 a 03
Fortaleza do Tabocão 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Goianorte 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Goiatins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Guaraí 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Gurupi 01 a 03 01 a 03
Ipueiras 01 a 03 01 a 03
Itacajá 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Itaguatins 01 a 03 01 a 04
Itapiratins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Itaporã do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Jaú do Tocantins 01 a 03
Juarina 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Lagoa da Confusão 01 a 03 01 a 03
Lagoa do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Lajeado 01 a 03 01 a 03
Lavandeira 01 a 03
Lizarda 01 a 03 01 a 03
Luzinópolis 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Marianópolis do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Mateiros 01 a 03 01 a 03
Maurilândia do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Miracema do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Miranorte 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Monte do Carmo 01 a 03 01 a 03
Monte Santo do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Muricilândia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Natividade 01 a 03
Nazaré 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nova Olinda 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Nova Rosalândia 01 a 03 01 a 03
Novo Acordo 01 a 03 01 a 03
Novo Alegre 01 a 03
Novo Jardim 01 a 03 01 a 03
Oliveira de Fátima 01 a 03 01 a 03
Palmas 01 a 03 01 a 03
Palmeirante 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Palmeiras do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Palmeirópolis 01 a 03
Paraíso do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Paranã 01 a 03
Pau d`Arco 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pedro Afonso 01 a 03 01 a 03

Peixe 01 a 03 01 a 03
Pequizeiro 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Pindorama do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Piraquê 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Pium 01 a 03 01 a 03
Ponte Alta do Bom Jesus 01 a 03 01 a 03
Ponte Alta do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Porto Alegre do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Porto Nacional 01 a 03 01 a 03
Praia Norte 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Presidente Kennedy 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Pugmil 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Recursolândia 01 a 03 01 a 03
Riachinho 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Rio da Conceição 01 a 03
Rio dos Bois 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Rio Sono 01 a 03 01 a 03
Sampaio 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Sandolândia 01 a 03 01 a 03
Santa Fé do Araguaia 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Santa Maria do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Santa Rita do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Santa Rosa do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Santa Tereza do Tocantins 01 a 03 01 a 03
Santa Terezinha do Tocan-
tins

01 a 02 01 a 03 01 a 04

São Bento do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
São Félix do Tocantins 01 a 03 01 a 03
São Miguel do Tocantins 01 a 03 01 a 04
São Salvador do Tocantins 01 a 03
São Sebastião do Tocantins 01 a 02 01 a 03 01 a 04
São Valério da Natividade 01 a 03 01 a 03
Silvanópolis 01 a 03 01 a 03
Sítio Novo do Tocantins 01 a 03 01 a 04
Sucupira 01 a 03
Ta g u a t i n g a 01 a 03 01 a 03
Taipas do Tocantins 01 a 03
Ta l i s m ã 01 a 03
To c a n t í n i a 01 a 02 01 a 03 01 a 03
To c a n t i n ó p o l i s 01 a 02 01 a 03 01 a 04
Tu p i r a m a 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Tu p i r a t i n s 01 a 02 01 a 03 01 a 03
Wa n d e r l â n d i a 01 a 03 01 a 03 01 a 04
Xambioá 01 a 03 01 a 03 01 a 04

PORTARIA No- 261, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de mamona no Estado de Alagoas, ano-safra
2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se

de importância pelas varias aplicações do óleo extraído de suas amên-
doas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da variedade e
da região.

A planta apresenta tolerância à seca sendo uma boa alter-
nativa de cultivo em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções eco-
nomicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 30ºC, com ótimo em torno
de 30ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam abortamento das
flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução
substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de
solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apre-
sentam deficiência de drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da
cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e co-
lheita.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo da mamona no Estado de Alagoas.

Essa identificação foi realizada com base nas características
fisiológicas da cultura e nas condições térmicas e hídricas preva-
lecentes no Estado.

Foi realizado o balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais com a utilização dos seguintes parâmetros:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos dados diários registrados nas 59 estações pluviomé-
tricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada médias decendiais
pelo método de Thornthwaite e Mather em 1 estação climatológica
disponível no Estado.

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de bagas e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 150 dias); Grupo II (150 dias
≤ n ≤ 215 dias); e Grupo III (n > 215 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais determinados em experimentos a campo para
cada região de adaptação;

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armaze-
namento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de bagas.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão climática:
- altitude entre 300 m e 1.500 m;
- temperatura média anual entre 20ºC e 30ºC;
- ISNA ≥ 0,50;
- Precipitação ≥ 700 mm no período chuvoso.
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mamona no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
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11
a
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21
a

31

1º
a
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11
a
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21
a
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1º
a
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11
a
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a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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a
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a
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a
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11
a
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a
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1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS Energia.
GRUPO II
CATI: AL GUARANY 2002.
EMBRAPA: BRS Gabriela, BRS Nordestina e BRS Para-

guaçu.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado de Ala-
goas obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 10 a 12 10 a 13
Anadia 7 a 15 7 a 15
Arapiraca 10 a 12 10 a 12
Belém 7 a 15 7 a 15
Branquinha 7 a 15 7 a 15
Cajueiro 7 a 15 7 a 15
Campo Grande 10 a 11 10 a 12
Canapi 10 a 14 10 a 14
Capela 7 a 15 7 a 15
Chã Preta 7 a 15 7 a 15
Coité do Nóia 10 a 13 9 a 14
Colônia Leopoldina 7 a 15 7 a 15
Estrela de Alagoas 10 a 12 10 a 13
Flexeiras 7 a 15 7 a 15
Girau do Ponciano 10 a 11 10 a 14
Ibateguara 7 a 15 7 a 15
Igaci 10 a 11 10 a 12
Inhapi 10 a 14 10 a 14
Joaquim Gomes 7 a 15 7 a 15
Lagoa da Canoa 10 a 12 10 a 14
Limoeiro de Anadia 7 a 12 7 a 13
Mar Vermelho 7 a 15 7 a 15
Maribondo 7 a 15 7 a 15
Mata Grande 10 a 14 10 a 14
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Minador do Negrão 10 a 12 10 a 12
Murici 7 a 15 7 a 15
Palmeira dos Índios 7 a 15 7 a 15
Paulo Jacinto 7 a 15 7 a 15
Pindoba 7 a 15 7 a 15
Poço das Trincheiras 10 a 12 10 a 12
Quebrangulo 7 a 15 7 a 15
Santana do Mundaú 7 a 15 7 a 15
São José da Laje 7 a 15 7 a 15
Tanque d'Arca 7 a 15 7 a 15
Ta q u a r a n a 7 a 15 7 a 15
União dos Palmares 7 a 15 7 a 15
Vi ç o s a 7 a 15 7 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 9 a 10 9 a 11
Anadia 7 a 13 7 a 14
Arapiraca 10 a 11 10 a 11
Belém 7 a 14 7 a 14
Branquinha 7 a 14 7 a 14
Canapi 7 a 9 7 a 9
Chã Preta 7 a 13 7 a 14
Coité do Nóia 10 a 11 10 a 11
Colônia Leopoldina 7 a 14 7 a 15
Estrela de Alagoas 10 a 11 10 a 11
Flexeiras 7 a 12 7 a 13
Girau do Ponciano 10 a 11 10 a 11
Ibateguara 7 a 14 7 a 15
Igaci 10 a 11 10 a 11
Inhapi 7 a 9 7 a 9
Joaquim Gomes 7 a 12 7 a 13
Lagoa da Canoa 10 a 11 10 a 11
Limoeiro de Anadia 7 a 12 7 a 13
Mar Vermelho 7 a 13 7 a 14
Maribondo 7 a 13 7 a 14
Mata Grande 7 a 10 7 a 11
Minador do Negrão 10 a 11 10 a 11
Palmeira dos Índios 7 a 13 7 a 14
Paulo Jacinto 7 a 13 7 a 14
Pindoba 7 a 14 7 a 14
Poço das Trincheiras 9 a 10 9 a 11
Quebrangulo 7 a 13 7 a 14
Santana do Mundaú 7 a 14 7 a 14
São José da Laje 7 a 14 7 a 15
Tanque d'Arca 7 a 14 7 a 14
Ta q u a r a n a 7 a 13 7 a 13
União dos Palmares 7 a 14 7 a 14
Vi ç o s a 7 a 14 7 a 14

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Belém 7 a 10 7 a 11
Chã Preta 7 a 11 7 a 11
Colônia Leopoldina 7 a 11 7 a 12
Ibateguara 7 a 11 7 a 12
Mar Vermelho 7 a 10 7 a 11
Maribondo 7 a 10 7 a 11
Palmeira dos Índios 7 a 10 7 a 10
Paulo Jacinto 7 a 10 7 a 11
Pindoba 7 a 11 7 a 12
Quebrangulo 7 a 10 7 a 11
Santana do Mundaú 7 a 11 7 a 11
São José da Laje 7 a 11 7 a 11
Tanque d'Arca 7 a 10 7 a 11
União dos Palmares 7 a 11 7 a 11
Vi ç o s a 7 a 11 7 a 12

PORTARIA No- 262, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de mamona no Estado do Ceará, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se

de importância pelas varias aplicações do óleo extraído de suas amên-
doas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da variedade e
da região.

A planta apresenta tolerância à seca sendo uma boa alter-
nativa de cultivo em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções eco-
nomicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 30ºC, com ótimo em torno
de 30ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam abortamento das
flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução
substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de
solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apre-
sentam deficiência de drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da
cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e co-
lheita.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo da mamona no Estado.

Essa identificação foi realizada com base nas características
fisiológicas da cultura e nas condições térmicas e hídricas preva-
lecentes no Estado.

Foi realizado o balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais com a utilização dos seguintes parâmetros:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos dados diários registrados nas 190 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada médias decendiais
pelo método de Thornthwaite e Mather nas 13 estações climatológicas
disponíveis no Estado.

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de bagas e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 150 dias); Grupo II (150 dias
≤ n ≤ 215 dias); e Grupo III (n > 215 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais determinados em experimentos a campo para
cada região de adaptação;

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armaze-
namento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de bagas.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão climática:
- altitude entre 300 m e 1.500 m;
- temperatura média anual entre 20ºC e 30ºC;
- ISNA ≥ 0,50;
- Precipitação ≥ 700 mm no período chuvoso.
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mamona no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º
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Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º
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a
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Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS Energia e BRS Gabriela.
GRUPO II
CATI: AL GUARANY 2002
EMBRAPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado do Ceará
obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 3 a 4 3 a 5
Acarape 3 a 7 3 a 8
Acopiara 3 a 4 3 a 5
Aiuaba 3 a 5 3 a 5
Alcântaras 3 a 5 3 a 5
Altaneira 3 a 4 3 a 5
Amontada 3 a 5 3 a 5
Antonina do Norte 3 a 4 3 a 5
Ararendá 3 a 4 3 a 5
Araripe 3 a 4 3 a 5
Aratuba 3 a 9 3 a 9
Arneiroz 3 a 4 3 a 5
Assaré 3 a 4 3 a 5
Aurora 3 a 4 3 a 5
Baixio 3 a 4 3 a 5
Barbalha 3 a 4 3 a 5
Barro 3 a 4 3 a 5
Baturité 3 a 9 3 a 9
Boa Viagem 3 a 5 3 a 6
Brejo Santo 3 a 4 3 a 5
Campos Sales 3 a 4 3 a 5
Canindé 3 a 7 3 a 9
Capistrano 3 a 8 3 a 9
Caridade 3 a 9 3 a 9
Caririaçu 3 a 4 3 a 5
Cariús 3 a 4 3 a 5
Carnaubal 3 a 5 3 a 6
Catarina 3 a 4 3 a 5
Catunda 3 a 4 3 a 5
Cedro 3 a 4 3 a 5
Choró 3 a 5 3 a 6
Coreaú 3 a 5 3 a 6
Crateús 3 a 4 3 a 5
Crato 3 a 4 3 a 5
Croatá 3 a 4 3 a 5
Deputado Irapuan Pinheiro 3 a 4 3 a 5
Farias Brito 3 a 4 3 a 5
Frecheirinha 3 a 6 3 a 7
Graça 3 a 6 3 a 6
Granja 3 a 5 3 a 6
Granjeiro 3 a 4 3 a 5
Guaraciaba do Norte 3 a 5 3 a 5
Guaramiranga 3 a 9 3 a 9
Hidrolândia 3 a 4 3 a 5
Ibaretama 3 a 7 3 a 8
Ibiapina 3 a 6 3 a 7
Icó 3 a 4 3 a 5
Iguatu 3 a 4 3 a 5
Independência 3 a 4 3 a 5
Ipaporanga 3 a 4 3 a 5
Ipaumirim 3 a 4 3 a 5
Ipu 3 a 5 3 a 6
Ipueiras 3 a 4 3 a 5
Iracema 3 a 5
Irauçuba 3 a 5 3 a 5
Itapagé 3 a 6 3 a 7
Itapipoca 3 a 6 3 a 7
Itapiúna 3 a 7 3 a 8
Itatira 3 a 4 3 a 5
Jaguaribe 3 a 5
Jardim 3 a 4 3 a 5
Jati 3 a 4 3 a 5
Juazeiro do Norte 3 a 4 3 a 5
Jucás 3 a 4 3 a 5
Lavras da Mangabeira 3 a 4 3 a 5
Madalena 2 a 6
Maranguape 3 a 9 3 a 9
Massapê 3 a 5 3 a 6
Mauriti 3 a 4 3 a 5
Meruoca 3 a 5 3 a 6
Milagres 3 a 4 3 a 5
Milhã 4 a 5 3 a 5
Miraíma 3 a 5 3 a 5
Missão Velha 3 a 4 3 a 5
Mombaça 3 a 4 3 a 5
Monsenhor Tabosa 3 a 5 3 a 6
Morrinhos 3 a 4 3 a 5
Mucambo 3 a 6 3 a 6
Mulungu 3 a 9 3 a 9
Nova Olinda 3 a 4 3 a 5
Nova Russas 3 a 4 3 a 5
Novo Oriente 3 a 4 3 a 5
Orós 3 a 4 3 a 5
Pacoti 3 a 9 3 a 9
Palmácia 3 a 9 3 a 9
Parambu 3 a 5 3 a 5
Pedra Branca 3 a 4 3 a 5
Penaforte 3 a 4 3 a 5
Pereiro 3 a 4 3 a 5
Piquet Carneiro 3 a 4 3 a 5
Poranga 3 a 4 3 a 5
Porteiras 3 a 4 3 a 5
Potengi 3 a 4 3 a 5
Potiretama 3 a 5
Quiterianópolis 3 a 4 3 a 5
Quixadá 3 a 5 3 a 5
Quixelô 3 a 4 3 a 5
Quixeramobim 3 a 5
Redenção 3 a 9 3 a 9
Reriutaba 3 a 5 3 a 6
Saboeiro 3 a 4 3 a 5
Salitre 3 a 5 3 a 6
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Santa Quitéria 3 a 4 3 a 5
Santana do Acaraú 3 a 5 3 a 5
Santana do Cariri 3 a 4 3 a 5
São Benedito 3 a 6 3 a 7
Senador Pompeu 3 a 5
Sobral 3 a 5 3 a 5
Solonópole 3 a 5
Ta m b o r i l 3 a 5 3 a 6
Ta r r a f a s 3 a 4 3 a 5
Ta u á 3 a 4 3 a 5
Te j u ç u o c a 3 a 5 3 a 6
Ti a n g u á 3 a 6 3 a 7
Tu r u r u 3 a 6 3 a 7
Ubajara 3 a 6 3 a 7
Umari 3 a 4 3 a 5
Uruburetama 3 a 7 3 a 8
Várzea Alegre 3 a 4 3 a 5
Viçosa do Ceará 3 a 6 3 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 3 a 4 3 a 5
Acarape 3 a 4
Acopiara 3 a 4 3 a 5
Aiuaba 3 a 4 3 a 5
Alcântaras 3 a 4 3 a 5
Altaneira 3 a 4 3 a 5
Antonina do Norte 3 a 4 3 a 5
Ararendá 3 a 4 3 a 5
Araripe 3 a 4 3 a 5
Aratuba 3 a 5 3 a 6
Arneiroz 3 a 4 3 a 5
Assaré 3 a 4 3 a 5
Aurora 3 a 4 3 a 5
Baixio 3 a 4 3 a 5
Barbalha 3 a 4 3 a 5
Barro 3 a 4 3 a 5
Baturité 3 a 4 3 a 5
Boa Viagem 3 a 4 3 a 5
Brejo Santo 3 a 4 3 a 5
Campos Sales 3 a 4 3 a 5
Canindé 3 a 4 3 a 5
Capistrano 3 a 5 3 a 6
Caridade 3 a 4 3 a 5
Caririaçu 3 a 4 3 a 5
Cariús 3 a 4 3 a 5
Carnaubal 3 a 5 3 a 6
Catarina 3 a 4 3 a 5
Catunda 3 a 4 3 a 5
Cedro 3 a 4 3 a 5
Choró 3 a 4 3 a 5
Crateús 3 a 4 3 a 5
Crato 3 a 4 3 a 5
Croatá 3 a 4 3 a 5
Deputado Irapuan Pinheiro 3 a 4 3 a 5
Farias Brito 3 a 4 3 a 5
Graça 3 a 5 3 a 6
Granjeiro 3 a 4 3 a 5
Guaraciaba do Norte 3 a 5 3 a 6
Guaramiranga 3 a 5 3 a 6
Ibiapina 3 a 4 3 a 5
Icó 3 a 4 3 a 5
Iguatu 3 a 4 3 a 5
Independência 3 a 4 3 a 5
Ipaporanga 3 a 4 3 a 5
Ipaumirim 3 a 4 3 a 5
Ipu 3 a 4 3 a 5
Ipueiras 3 a 4 3 a 5
Irauçuba 3 a 4 3 a 5
Itapagé 3 a 4 3 a 5
Itapiúna 3 a 4 3 a 5
Itatira 3 a 4 3 a 5
Jardim 3 a 4 3 a 5
Jati 3 a 4 3 a 5
Juazeiro do Norte 3 a 4 3 a 5
Jucás 3 a 4 3 a 5
Lavras da Mangabeira 3 a 4 3 a 5
Madalena 3 a 4 3 a 5
Maranguape 3 a 5 3 a 5
Mauriti 3 a 4 3 a 5
Meruoca 3 a 4 3 a 5
Milagres 3 a 4 3 a 5
Milhã 3 a 4 3 a 5
Missão Velha 3 a 4 3 a 5
Mombaça 3 a 4 3 a 5
Monsenhor Tabosa 3 a 4 3 a 5
Mucambo 3 a 4
Mulungu 3 a 5 3 a 6
Nova Olinda 3 a 4 3 a 5
Nova Russas 3 a 4 3 a 5
Novo Oriente 3 a 4 3 a 5
Orós 3 a 4 3 a 5
Pacoti 3 a 6 3 a 7
Palmácia 3 a 6 3 a 7
Parambu 3 a 4 3 a 5
Pedra Branca 3 a 4 3 a 5
Penaforte 3 a 4 3 a 5
Pereiro 3 a 4 3 a 5
Piquet Carneiro 3 a 4 3 a 5
Poranga 3 a 4 3 a 5
Porteiras 3 a 4 3 a 5
Potengi 3 a 4 3 a 5
Quiterianópolis 3 a 4 3 a 5
Quixadá 3 a 4 3 a 5
Quixelô 3 a 4 3 a 5
Quixeramobim 3 a 4 3 a 5

Redenção 3 a 4 3 a 5
Reriutaba 3 a 4 3 a 5
Saboeiro 3 a 4 3 a 5
Salitre 3 a 4 3 a 4
Santa Quitéria 3 a 4 3 a 5
Santana do Cariri 3 a 4 3 a 5
São Benedito 3 a 4 3 a 5
Senador Pompeu 3 a 4 3 a 5
Ta m b o r i l 3 a 4 3 a 5
Ta r r a f a s 3 a 4 3 a 5
Ta u á 3 a 4 3 a 5
Te j u ç u o c a 3 a 4 3 a 5
Ti a n g u á 3 a 4 3 a 4
Ubajara 3 a 4 3 a 4
Umari 3 a 4 3 a 5
Uruburetama 3 a 4 3 a 4
Várzea Alegre 3 a 4 3 a 5
Viçosa do Ceará 3 a 4 3 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

PERÍODOS DE PLANTIO
SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Acarape 3 a 4
Aratuba 3 a 4 3 a 4
Baturité 3 a 4
Capistrano 3 a 4
Caridade 3 a 4 3 a 4
Guaramiranga 3 a 4
Maranguape 3 a 4 3 a 4
Mulungu 3 a 4
Pacoti 3 a 4 3 a 5
Palmácia 3 a 4 3 a 5
Redenção 3 a 4 3 a 5

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de bagas.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão climática:
- altitude entre 300 m e 1.500 m;
- temperatura média anual entre 20ºC e 30ºC;
- ISNA ≥ 0,50;
- Precipitação ≥ 700 mm no período chuvoso.
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mamona no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS Energia e BRS Gabriela.
GRUPO II
CATI: AL GUARANY 2002
EMBRAPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado da Paraíba
obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 1 a 2 1 a 3
Aguiar 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Alagoa Nova 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Algodão de Jandaíra 5 a 6 5 a 6
Arara 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Areia 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Areia de Baraúnas 1 a 3 1 a 4
Areial 5 a 6 5 a 6
Bananeiras 2 a 6 2 a 6 2 a 6
Bernardino Batista 1 a 4 1 a 4
Boa Ventura 1 a 3 1 a 4
Bom Jesus 1 a 3 1 a 4
Bonito de Santa Fé 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Brejo dos Santos 1 a 4
Cachoeira dos Índios 1 a 3 1 a 3
Cacimba de Areia 2 a 3
Cacimbas 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Cajazeiras 1 a 3 1 a 4
Carrapateira 1 a 3 1 a 4
Catingueira 2 a 3 2 a 4
Conceição 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Cuité 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Curral Velho 1 a 3 1 a 4
Diamante 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Emas 1 a 2 1 a 2 1 a 4
Esperança 5 a 6 5 a 6
Fagundes 4 a 5
Frei Martinho 2 a 3 2 a 4
Ibiara 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Igaracy 1 a 3 1 a 4
Imaculada 1 a 4
Itaporanga 1 a 4
Juru 1 a 2 1 a 3

PORTARIA No- 263, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de mamona no Estado da Paraíba, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se

de importância pelas varias aplicações do óleo extraído de suas amên-
doas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da variedade e
da região.

A planta apresenta tolerância à seca sendo uma boa alter-
nativa de cultivo em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções eco-
nomicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 30ºC, com ótimo em torno
de 30ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam abortamento das
flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução
substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de
solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apre-
sentam deficiência de drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da
cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e co-
lheita.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo da mamona no Estado da Paraíba.

Essa identificação foi realizada com base nas características
fisiológicas da cultura e nas condições térmicas e hídricas preva-
lecentes no Estado.

Foi realizado o balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais com a utilização dos seguintes parâmetros:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos dados diários registrados nas 99 estações pluviomé-
tricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada médias decendiais
pelo método de Thornthwaite e Mather nas 3 estações climatológicas
disponíveis no Estado.

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de bagas e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 150 dias); Grupo II (150 dias
≤ n ≤ 215 dias); e Grupo III (n > 215 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais determinados em experimentos a campo para
cada região de adaptação;

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armaze-
namento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm, respectivamente.
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Mãe d'Água 2 a 4
Manaíra 1 a 3 1 a 4
Massaranduba 1 a 4
Matinhas 1 a 4 1 a 4
Maturéia 1 a 4
Monte Horebe 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Nazarezinho 1 a 3 1 a 4
Nova Floresta 1 a 2 1 a 3
Nova Olinda 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Olho d'Água 1 a 2 1 a 4
Pedra Branca 1 a 3 1 a 3 1 a 4
Piancó 1 a 2 1 a 2 1 a 3
Picuí 5 a 6 5 a 6
Poço Dantas 1 a 3 1 a 4
Poço de José de Moura 3 a 4 3 a 4 1 a 5
Princesa Isabel 1 a 3 1 a 6
Puxinanã 5 a 6 5 a 6
Queimadas 5 a 6 5 a 6
Quixabá 1 a 4
Remígio 4 a 5 4 a 5 4 a 5
Salgado de São Félix 1 a 4
Santa Cruz 1 a 2 1 a 3
Santa Helena 1 a 3 1 a 4
Santa Inês 1 a 3 1 a 4
Santa Teresinha 1 a 3 1 a 4
Santana de Mangueira 1 a 3 1 a 4
Santana dos Garrotes 1 a 3
São João do Rio do Peixe 1 a 3 1 a 4
São José da Lagoa Tapada 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José de Caiana 1 a 3 1 a 3 1 a 4
São José de Piranhas 1 a 2 1 a 3 1 a 4
São José de Princesa 1 a 3 1 a 4
São José do Bonfim 2 a 3 1 a 4
São Sebastião de Lagoa de
Roça

4 a 5 4 a 5

Serra Grande 1 a 3 1 a 3 1 a 3
Serraria 1 a 6 1 a 6 1 a 6
Solânea 4 a 5 4 a 5
Ta v a r e s 1 a 5 1 a 5
Te i x e i r a 1 a 4 1 a 5
Tr i u n f o 2 a 4 2 a 4 2 a 5
Umbuzeiro 5 a 6 5 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alagoa Nova 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Algodão de Jandaíra 5 a 6 5 a 6
Arara 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Areia 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Areial 5 a 6 5 a 6
Bananeiras 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Bernardino Batista 2 a 3
Boa Ventura 2 a 3
Brejo dos Santos 3 a 4
Cachoeira dos Índios 2 a 3
Cajazeiras 2 a 3
Carrapateira 2 a 3
Conceição 2 a 3
Cuité 5 a 6 5 a 6
Curral Velho 2 a 3
Diamante 2 a 3
Emas 2 a 3
Esperança 5 a 6 5 a 6
Fagundes 5 a 6 5 a 6
Ibiara 2 a 3
Igaracy 2 a 3
Imaculada 2 a 3
Itaporanga 2 a 3
Juru 2 a 3
Mãe d'Água 2 a 3
Manaíra 2 a 3
Massaranduba 3 a 5
Matinhas 3 a 5 2 a 6
Maturéia 2 a 3
Monte Horebe 2 a 3
Nazarezinho 2 a 3
Nova Floresta 1 a 2 1 a 3
Nova Olinda 2 a 3
Olho d'Água 2 a 3
Pedra Branca 2 a 3
Piancó 2 a 3
Picuí 5 a 6 5 a 6
Poço Dantas 2 a 3
Poço de José de Moura 2 a 3 2 a 3
Princesa Isabel 2 a 3
Puxinanã 5 a 6 5 a 6
Queimadas 5 a 6 5 a 6
Remígio 4 a 5 4 a 5 4 a 5
Salgado de São Félix 4 a 5
Santa Cruz 3 a 5
Santa Helena 2 a 3 2 a 3
Santa Inês 2 a 3
Santa Teresinha 2 a 3
Santana de Mangueira 2 a 3
Santana dos Garrotes 2 a 3
São João do Rio do Peixe 2 a 3 2 a 3
São José da Lagoa Tapada 2 a 3
São José de Caiana 2 a 3
São José de Piranhas 2 a 3
São José de Princesa 2 a 3
São José do Bonfim 2 a 3

São Sebastião de Lagoa de
Roça

5 a 6 5 a 6

Serraria 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Solânea 5 a 6 5 a 6
Ta v a r e s 2 a 3
Te i x e i r a 2 a 3
Umbuzeiro 2 a 3 2 a 3

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alagoa Nova 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Algodão de Jandaíra 2 a 3 2 a 3
Arara 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Areia 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Areial 2 a 3 2 a 3
Bananeiras 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Cuité 2 a 3 2 a 3
Esperança 5 a 6 5 a 6
Fagundes 2 a 3 2 a 3
Nova Floresta 2 a 3 2 a 3
Puxinanã 2 a 3 2 a 3
Queimadas 2 a 3 2 a 3
Remígio 4 a 5 4 a 5 4 a 5
São José de Princesa 2 a 3
São Sebastião de Lagoa de
Roça

5 a 6 5 a 6

Serraria 5 a 6 5 a 6 5 a 6
Solânea 5 a 6 5 a 6
Umbuzeiro 5 a 6 5 a 6

PORTARIA No- 264, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de mamona no Estado Pernambuco, ano-safra
2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se

de importância pelas varias aplicações do óleo extraído de suas amên-
doas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da variedade e
da região.

A planta apresenta tolerância à seca sendo uma boa alter-
nativa de cultivo em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções eco-
nomicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 30ºC, com ótimo em torno
de 30ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam abortamento das
flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução
substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de
solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apre-
sentam deficiência de drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da
cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e co-
lheita.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo da mamona no Estado.

Essa identificação foi realizada com base nas características
fisiológicas da cultura e nas condições térmicas e hídricas preva-
lecentes no Estado.

Foi realizado o balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais com a utilização dos seguintes parâmetros:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos dados diários registrados nas 438 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada médias decendiais
pelo método de Thornthwaite e Mather nas 7 estações climatológicas
disponíveis no Estado.

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de bagas e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 150 dias); Grupo II (150 dias
≤ n ≤ 215 dias); e Grupo III (n > 215 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais determinados em experimentos a campo para
cada região de adaptação;

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armaze-
namento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de bagas.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão climática:
- altitude entre 300 m e 1.500 m;
- temperatura média anual entre 20ºC e 30ºC;
- ISNA ≥ 0,50;
- Precipitação ≥ 700 mm no período chuvoso.
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mamona no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a
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11
a

20

21
a
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1º
a
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11
a

20
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a

30

1º
a
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11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS Energia e BRS Gabriela.
GRUPO II
CATI: AL GUARANY 2002
EMBRAPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado de Per-
nambuco obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afogados da Ingazeira 1 a 2 1 a 4
Agrestina 6 a 7 6 a 8
Alagoinha 5 a 7
Altinho 5 a 6 5 a 7
Amaraji 7 a 8 5 a 8 4 a 8
Angelim 6 a 8 5 a 8
Araripina 1 a 2
Barra de Guabiraba 7 a 8 2 a 8 2 a 8
Belém de Maria 6 a 8 6 a 8
Betânia 1 a 2
Bezerros 6 a 7 6 a 8
Bodocó 1 a 2
Bom Conselho 7 a 8
Bom Jardim 7 a 8
Bonito 2 a 8 2 a 8 2 a 8
Brejão 6 a 8 5 a 8
Caetés 6 a 7 6 a 8
Calçado 6 a 7 5 a 8
Calumbi 1 a 3 1 a 4
Canhotinho 5 a 8 5 a 8 4 a 8
Capoeiras 6 a 7 6 a 8
Carnaíba 1 a 2 1 a 4
Catende 6 a 8 2 a 8 2 a 8
Cedro 1 a 2
Correntes 7 a 8 6 a 8
Cortês 2 a 8 2 a 8 1 a 8
Cupira 6 a 7 6 a 8
Custódia 1 a 2
Exu 1 a 2
Flores 1 a 2 1 a 4
Garanhuns 6 a 7 5 a 8
Granito 1 a 2
Jaqueira 5 a 8 3 a 8 3 a 8
Joaquim Nabuco 5 a 8 2 a 8 1 a 8
Jucati 6 a 7 5 a 8
Jupi 6 a 7 5 a 8
Jurema 6 a 8 5 a 8
Lagoa do Ouro 7 a 8 6 a 8
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Lagoa dos Gatos 5 a 8 5 a 8 4 a 8
Lajedo 6 a 7 5 a 8
Macaparana 7 a 8 7 a 8
Machados 4 a 8 4 a 8
Maraial 3 a 8 2 a 8 2 a 8
Mirandiba 1 a 2 1 a 2
Moreilândia 1 a 2
Orobó 7 a 8 4 a 8
Palmeirina 7 a 8 6 a 8
Panelas 6 a 8 5 a 8
Paranatama 6 a 7 6 a 8
Pedra 5 a 6 5 a 7
Pesqueira 5 a 7
Poção 5 a 7
Pombos 7 a 8 6 a 8 6 a 8
Primavera 7 a 8 5 a 8 4 a 8
Quipapá 6 a 8 5 a 8 4 a 8
Riacho das Almas 6 a 7 6 a 8
Salgueiro 1 a 2
Saloá 6 a 7 6 a 8
Santa Cruz da Baixa Verde 1 a 3 1 a 4
Santa Terezinha 2 a 3
São Benedito do Sul 5 a 8 4 a 8 3 a 8
São Bento do Uma 5 a 7
São João 6 a 8 5 a 8
São José do Belmonte 1 a 2
São Vicente Ferrer 7 a 8 4 a 8
Serra Talhada 1 a 2 1 a 4
Serrita 1 a 2
Sertânia 1 a 2 1 a 2
Ta b i r a 2 a 4
Taquaritinga do Norte 6 a 7 6 a 8
Te r e z i n h a 6 a 7 6 a 8
Ti m b a ú b a 7 a 8 7 a 8
Tr i n d a d e 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 3 1 a 4
Tu p a n a t i n g a 5 a 7
Ve r d e j a n t e 1 a 2
Vitória de Santo Antão 7 a 8 7 a 8

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agrestina 6 a 7 6 a 8
Alagoinha 5 a 7
Altinho 5 a 6 5 a 7
Amaraji 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Angelim 6 a 8 3 a 8 2 a 8
Araripina 1 a 2
Barra de Guabiraba 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Belém de Maria 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Betânia 1 a 2
Bezerros 6 a 7 6 a 8
Bodocó 1 a 2
Bom Conselho 3 a 8 1 a 8
Bom Jardim 7 a 8 2 a 8
Bonito 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Brejão 5 a 8 5 a 8
Caetés 6 a 7 6 a 8
Calçado 6 a 7 5 a 8
Calumbi 1 a 2
Canhotinho 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Capoeiras 6 a 7 6 a 8
Catende 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Cedro 1 a 2
Chã Grande 4 a 8
Correntes 2 a 8 1 a 8 1 a 8
Cortês 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Cupira 6 a 7 6 a 8
Custódia 1 a 2
Exu 1 a 2
Flores 1 a 2
Garanhuns 7 a 8 5 a 8 5 a 8
Granito 1 a 2
Jaqueira 1 a 8 1 a 8 1 a 8
João Alfredo 7 a 8 7 a 8
Joaquim Nabuco 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Jucati 6 a 7 5 a 8
Jupi 6 a 7 5 a 8
Jurema 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Lagoa do Ouro 6 a 8 1 a 8 1 a 8
Lagoa dos Gatos 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Lajedo 6 a 7 5 a 8
Macaparana 2 a 8 2 a 8
Machados 2 a 8 1 a 8
Maraial 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Mirandiba 1 a 2 1 a 2
Moreilândia 1 a 2
Orobó 3 a 8 1 a 8
Palmeirina 2 a 8 1 a 8 1 a 8
Panelas 2 a 7 2 a 8
Paranatama 6 a 7 6 a 8
Pedra 5 a 6 5 a 7
Pesqueira 5 a 7
Poção 5 a 7
Pombos 3 a 8 2 a 8 1 a 8
Primavera 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Quipapá 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Riacho das Almas 6 a 7 6 a 8
Salgueiro 1 a 2
Saloá 6 a 7 6 a 8
Santa Cruz da Baixa Verde 1 a 2
São Benedito do Sul 1 a 8 1 a 8 1 a 8
São Bento do Uma 5 a 7
São João 5 a 8 5 a 8
São José do Belmonte 1 a 2 1 a 2
São Vicente Ferrer 2 a 8 1 a 8

Serra Talhada 1 a 2 1 a 2
Serrita 1 a 2
Sertânia 1 a 2 1 a 2
Taquaritinga do Norte 6 a 7 6 a 8
Te r e z i n h a 5 a 8 5 a 8
Ti m b a ú b a 3 a 8 2 a 8
Tr i n d a d e 1 a 2
Tr i u n f o 1 a 2
Tu p a n a t i n g a 5 a 7
Ve r d e j a n t e 1 a 2
Vitória de Santo Antão 2 a 8 1 a 8

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOSTIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amaraji 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Angelim 2 a 5 1 a 8 1 a 8
Barra de Guabiraba 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Belém de Maria 1 a 6 1 a 8 1 a 8
Bom Conselho 1 a 3 1 a 4 1 a 5
Bom Jardim 1 a 6 1 a 7
Bonito 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Brejão 2 a 4 1 a 7 1 a 8
Caetés 6 a 7 6 a 8
Calçado 6 a 7 6 a 8
Canhotinho 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Capoeiras 6 a 7 6 a 8
Catende 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Chã Grande 2 a 8 2 a 8
Correntes 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Cortês 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Cupira 2 a 3 1 a 3
Garanhuns 3 a 4 1 a 7 1 a 8
Gravatá 6 a 7 6 a 8
Iati 5 a 7
Jaqueira 1 a 8 1 a 8 1 a 8
João Alfredo 1 a 5
Joaquim Nabuco 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Jucati 6 a 7 6 a 8
Jupi 6 a 7 6 a 8
Jurema 1 a 3 1 a 8 1 a 8
Lagoa do Ouro 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Lagoa dos Gatos 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Lajedo 6 a 7 6 a 8
Macaparana 2 a 4 1 a 5
Machados 1 a 7 1 a 8
Maraial 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Orobó 1 a 7 1 a 8
Palmeirina 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Panelas 1 a 3 1 a 6
Paranatama 6 a 7 6 a 8
Pombos 1 a 7 1 a 8 1 a 8
Primavera 1 a 8 1 a 8 1 a 8
Quipapá 1 a 8 1 a 8 1 a 8
São Benedito do Sul 1 a 8 1 a 8 1 a 8
São João 1 a 7 1 a 8
São Vicente Ferrer 1 a 7 1 a 8
Te r e z i n h a 2 a 4 1 a 5
Vitória de Santo Antão 2 a 3 1 a 6 1 a 8

PORTARIA No- 265, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de mamona no Estado do Rio Grande do Norte, ano-
safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se

de importância pelas varias aplicações do óleo extraído de suas amên-
doas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da variedade e
da região.

A planta apresenta tolerância à seca sendo uma boa alter-
nativa de cultivo em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções eco-
nomicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 30ºC, com ótimo em torno
de 30ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam abortamento das
flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução
substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de
solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apre-
sentam deficiência de drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da
cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e co-
lheita.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo da mamona no Estado.

Essa identificação foi realizada com base nas características
fisiológicas da cultura e nas condições térmicas e hídricas preva-
lecentes no Estado.

Foi realizado o balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais com a utilização dos seguintes parâmetros:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos dados diários registrados nas 165 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada médias decendiais
pelo método de Thornthwaite e Mather nas 5 estações climatológicas
disponíveis no Estado.

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de bagas e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 150 dias); Grupo II (150 dias
≤ n ≤ 215 dias); e Grupo III (n > 215 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais determinados em experimentos a campo para
cada região de adaptação;

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armaze-
namento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de bagas.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão climática:
- altitude entre 300 m e 1.500 m;
- temperatura média anual entre 20ºC e 30ºC;
- ISNA ≥ 0,50;
- Precipitação ≥ 700 mm no período chuvoso.
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mamona no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS Energia e BRS Gabriela.
GRUPO II
CATI: AL GUARANY 2002
EMBRAPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado do Rio
Grande do Norte obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alexandria 1 a 3 1 a 5
Almino Afonso 1 a 3 1 a 5
Antônio Martins 1 a 3 1 a 5
Bodó 4 a 5
Campo Redondo 5 a 6 5 a 6
Carnaúba dos Dantas 3 a 4
Cerro Corá 4 a 5
Coronel Ezequiel 5 a 6 5 a 6
Coronel João Pessoa 1 a 4 1 a 5
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Doutor Severiano 1 a 3 1 a 5
Florânia 5 a 6
Francisco Dantas 1 a 3 1 a 5
Frutuoso Gomes 1 a 3 1 a 5
Ipueira 1 a 2 1 a 5
João Dias 1 a 3 1 a 5
José da Penha 1 a 3 1 a 5
Jundiá 4 a 6
Lajes Pintadas 5 a 6 5 a 6
Lucrécia 1 a 3 1 a 5
Luís Gomes 1 a 3 1 a 5
Major Sales 1 a 3 1 a 3
Marcelino Vieira 1 a 3 1 a 5
Martins 1 a 3 1 a 5
Messias Targino 1 a 3 1 a 5
Monte das Gameleiras 5 a 6 5 a 6
Paraná 1 a 3 1 a 3
Patu 1 a 3 1 a 5
Pilões 1 a 3 1 a 5
Portalegre 1 a 3 1 a 5
Rafael Godeiro 1 a 3 1 a 5
Riacho da Cruz 1 a 3 1 a 5
Riacho de Santana 1 a 3 1 a 5
Santa Cruz 1 a 2 1 a 2
São Francisco do Oeste 1 a 3 1 a 5
São João do Sabugi 1 a 3 1 a 5
São Miguel 1 a 4 1 a 5
Serra de São Bento 5 a 6 5 a 6
Serra Negra do Norte 1 a 3 1 a 5
Serrinha dos Pintos 1 a 3 1 a 5
Sítio Novo 5 a 6 5 a 6
Tenente Ananias 1 a 3 1 a 3
Tenente Laurentino Cruz 5 a 6
Umarizal 1 a 4 1 a 5
Ve n h a - Ve r 1 a 3 1 a 5
Vi ç o s a 1 a 4 1 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO II

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Alexandria 2 a 3 2 a 3
Antônio Martins 2 a 3 2 a 3
Bodó 4 a 5
Campo Redondo 5 a 6 5 a 6
Carnaúba dos Dantas 3 a 4
Cerro Corá 4 a 5
Coronel Ezequiel 5 a 6 5 a 6
Coronel João Pessoa 2 a 3 2 a 3
Doutor Severiano 1 a 2 1 a 2
Florânia 5 a 6
Lajes Pintadas 5 a 6 5 a 6
Lucrécia 1 a 2
Luís Gomes 2 a 3 2 a 3
Major Sales 2 a 3 2 a 3
Marcelino Vieira 2 a 3 2 a 3
Martins 1 a 2
Messias Targino 2 a 3 2 a 3
Monte das Gameleiras 5 a 6 5 a 6
Patu 2 a 3 2 a 3
Portalegre 1 a 2
Santa Cruz 1 a 2 1 a 2
São Miguel 5 a 6 5 a 6
Serra de São Bento 5 a 6 5 a 6
Serrinha dos Pintos 2 a 3 2 a 3
Sítio Novo 5 a 6 5 a 6
Tenente Ananias 5 a 6 5 a 6
Tenente Laurentino Cruz 5 a 6
Umarizal 1 a 2
Ve n h a - Ve r 2 a 3 2 a 3
Vi ç o s a 1 a 2

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Campo Redondo 5 a 6 5 a 6
Coronel Ezequiel 5 a 6 5 a 6
Lajes Pintadas 5 a 6 5 a 6
Monte das Gameleiras 5 a 6 5 a 6
Santa Cruz 1 a 2 1 a 2
Serra de São Bento 5 a 6 5 a 6

PORTARIA No- 266, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011, e observado, no que
couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de
2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política
Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de mamona no Estado de Sergipe, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A cultura da mamoneira (Ricinus communis L.) reveste-se

de importância pelas varias aplicações do óleo extraído de suas amên-
doas, cujos teores variam de 43% a 49%, dependendo da variedade e
da região.

A planta apresenta tolerância à seca sendo uma boa alter-
nativa de cultivo em diversas regiões do país.

A faixa de temperatura para obtenção de produções eco-
nomicamente viáveis situa-se entre 20ºC a 30ºC, com ótimo em torno
de 30ºC. Temperaturas superiores a 40ºC provocam abortamento das
flores, reversão sexual das flores femininas e masculinas e redução
substancial do teor de óleo das sementes.

A cultura desenvolve-se e produz bem em vários tipos de
solos, com exceção daqueles de textura muito argilosa, que apre-
sentam deficiência de drenagem.

O excesso de umidade é prejudicial durante todo o ciclo da
cultura, sendo mais crítico no estádio de plântula, maturação e co-
lheita.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo da mamona no Estado de Sergipe.

Essa identificação foi realizada com base nas características
fisiológicas da cultura e nas condições térmicas e hídricas preva-
lecentes no Estado.

Foi realizado o balanço hídrico da cultura para períodos
decendiais com a utilização dos seguintes parâmetros:

a) precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos dados diários registrados nas 61 estações pluviomé-
tricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial: estimada médias decendiais
pelo método de Thornthwaite e Mather nas 3 estações climatológicas
disponíveis no Estado.

c) ciclo e fase fenológica da cultura: Para efeito de simu-
lação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de bagas e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 150 dias); Grupo II (150 dias
≤ n ≤ 215 dias); e Grupo III (n > 215 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais determinados em experimentos a campo para
cada região de adaptação;

e) disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos tipos 1, 2 e 3, com capacidade de armaze-
namento de água de 30 mm, 50 mm e 70 mm, respectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de bagas.

Foram adotados os seguintes critérios de aptidão climática:
- altitude entre 300 m e 1.500 m;
- temperatura média anual entre 20ºC e 30ºC;
- ISNA ≥ 0,50;
- Precipitação ≥ 700 mm no período chuvoso.
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de mamona no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado, foram
agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
EMBRAPA: BRS Energia e BRS Gabriela.
GRUPO II
CATI: AL GUARANY 2002.
EMBRAPA: BRS Nordestina e BRS Paraguaçu.
GRUPO III
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado de Sergipe
obteve enquadramento no grupo III.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Carira 11 a 12 11 a 13 11 a 13
Frei Paulo 11 a 13 11 a 13 11 a 13
Monte Alegre de Sergipe 10 a 11 10 a 11 10 a 12
Nossa Senhora da Glória 10 a 11 10 a 11 10 a 12
Poço Verde 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Riachão do Dantas 07 a 15 07 a 15 07 a 15
Simão Dias 07 a 15 07 a 15 07 a 15
Tobias Barreto 10 a 14 08 a 15 08 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Carira 07 a 08 07 a 09 07 a 09
Frei Paulo 07 a 09 07 a 09 07 a 09
Monte Alegre de Sergipe 08 a 09 08 a 09 08 a 10
Poço Verde 07 a 09 06 a 09 06 a 10
Riachão do Dantas 07 a 09 07 a 10 07 a 12
Simão Dias 07 a 10 07 a 10 07 a 12
Tobias Barreto 07 a 10 07 a 10 07 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Poço Verde 07 a 08 07 a 09
Riachão do Dantas 07 a 08 07 a 08 07 a 09
Simão Dias 07 a 08 07 a 08 07 a 09
Tobias Barreto 07 a 08 07 a 09

PORTARIA No- 267, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milheto no Estado de Alagoas, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milheto (Pennisetum glaucum (L.) R. Br.) é uma gramínea

anual de clima tropical, de hábito ereto e de porte alto, com de-
senvolvimento uniforme e bom perfilhamento. É uma planta rústica,
com grande resistência à seca. Apresenta excelente valor nutritivo,
boa palatabilidade e digestibilidade quando em pastejo, sendo atóxica
aos animais em qualquer estádio vegetativo.

O milheto tem sido utilizado no Brasil como planta for-
rageira, especialmente na região Sul, onde foi introduzido como pro-
dução de semente para fabricação de ração e como planta de co-
bertura do solo no sistema de plantio direto.

O milheto também pode ser utilizado na recuperação de
pastagens, na integração agricultura x pecuária e na produção de
silagem em regiões com déficit hídrico.

Os fatores climáticos que influenciam o desenvolvimento, a
produção e a produtividade da cultura são: a temperatura, o fo-
toperíodo e a precipitação pluviométrica.

O milheto adapta-se bem a vários tipos de solos, apresen-
tando ótimas produtividades em solos de média a boa fertilidade, não
tolerando solos excessivamente úmidos.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milheto no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das
seguintes variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 59 postos pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith, nas estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;
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c) ciclo e fases fenológicas da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, res-
pectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica dos postos pluviométricas e estações clima-
tológicas utilizadas.

Foi adotado, como critério para o cultivo do milheto em
condições de baixo risco climático, a freqüência de ocorrência de
ISNA maior ou igual a 0,50 durante o ciclo da cultura em 80% dos
anos avaliados em, no mínimo, 20% da área do município.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milheto no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a 29

1º
a
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11
a

20

21
a

31
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a
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11
a
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a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
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a
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a
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a
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a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, do Estado, as cultivares de milheto registradas no Registro Na-
cional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/de-
tentores (mantenedores).

Nota:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Arapiraca 12 a 13 12 a 16 12 a 16
Atalaia 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Belém 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Boca da Mata 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Branquinha 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Cajueiro 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Campestre 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Campo Alegre 12 a 17 10 a 18 10 a 18
Campo Grande 12 a 14 11 a 15 11 a 16
Capela 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Chã Preta 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Coité do Nóia 12 a 13 12 a 15 12 a 16
Colônia Leopoldina 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Coqueiro Seco 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Coruripe 10 a 17 9 a 18 9 a 18
Craíbas 12 a 13 12 a 13 12 a 13
Estrela de Alagoas 12 a 13
Feira Grande 12 a 13 11 a 14 11 a 16
Feliz Deserto 10 a 16 9 a 18 9 a 18
Flexeiras 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 12 a 13 12 a 13 12 a 13
Ibateguara 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Igaci 12 a 13 12 a 15 12 a 16
Igreja Nova 11 a 16 10 a 17 10 a 18
Jacuípe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Japaratinga 7 a 18 7 a 18 7 a 18

Jequiá da Praia 10 a 17 9 a 18 9 a 18
Joaquim Gomes 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Jundiá 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Junqueiro 12 a 16 10 a 17 10 a 18
Lagoa da Canoa 12 a 13 12 a 13 12 a 16
Limoeiro de Anadia 12 a 16 10 a 18 10 a 18
Maceió 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Mar Vermelho 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Maragogi 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Marechal Deodoro 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Maribondo 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Matriz de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Messias 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Murici 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Novo Lino 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Olho d'Água Grande 12 a 14 11 a 15 10 a 16
Palmeira dos Índios 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Paripueira 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Penedo 10 a 16 8 a 18 8 a 18
Piaçabuçu 10 a 16 9 a 18 9 a 18
Pilar 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Pindoba 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Porto Calvo 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Porto Real do Colégio 11 a 14 11 a 16 10 a 17
Quebrangulo 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Rio Largo 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Roteiro 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Santa Luzia do Norte 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Santana do Mundaú 8 a 18 8 a 18 8 a 18
São Brás 12 a 13 12 a 16 12 a 16
São José da Laje 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 8 a 18 8 a 18 8 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Sebastião 11 a 15 8 a 16 8 a 18
Satuba 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Tanque d'Arca 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Ta q u a r a n a 11 a 16 8 a 18 8 a 18
Teotônio Vilela 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Tr a i p u 12 a 13
União dos Palmares 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Vi ç o s a 8 a 18 8 a 18 8 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 10 a 17 8 a 18 8 a 18
Arapiraca 14 a 15 12 a 15
Atalaia 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Belém 10 a 17 8 a 18 8 a 18
Boca da Mata 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Branquinha 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Cajueiro 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Campestre 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Campo Alegre 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Campo Grande 12 a 13 11 a 15 11 a 15
Capela 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Chã Preta 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Coité do Nóia 12 a 16 10 a 16
Colônia Leopoldina 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Coqueiro Seco 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Coruripe 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Craíbas 12 a 13 12 a 13
Feira Grande 11 a 14 11 a 15
Feliz Deserto 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Flexeiras 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 12 a 13 12 a 13
Ibateguara 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Igaci 12 a 14 12 a 16
Igreja Nova 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Jacuípe 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Japaratinga 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Jequiá da Praia 10 a 17 9 a 17 9 a 18
Joaquim Gomes 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Jundiá 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Junqueiro 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Lagoa da Canoa 12 a 14 12 a 14
Limoeiro de Anadia 12 a 16 10 a 17 10 a 18
Maceió 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Mar Vermelho 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Maragogi 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Marechal Deodoro 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Maribondo 10 a 17 8 a 18 8 a 18
Matriz de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Messias 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Murici 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Novo Lino 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Olho d'Água Grande 11 a 13 11 a 15 11 a 16
Palmeira dos Índios 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Paripueira 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Penedo 10 a 15 8 a 17 8 a 18
Piaçabuçu 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Pilar 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Pindoba 10 a 18 8 a 18 8 a 18
Porto Calvo 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Porto Real do Colégio 10 a 14 10 a 15 10 a 16
Quebrangulo 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Rio Largo 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Roteiro 10 a 17 8 a 18 8 a 18

Santa Luzia do Norte 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Santana do Mundaú 8 a 17 8 a 18 8 a 18
São Brás 12 a 15 12 a 16
São José da Laje 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 8 a 18 8 a 18 8 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Sebastião 10 a 15 8 a 16 8 a 18
Satuba 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Tanque d'Arca 10 a 17 8 a 18 8 a 18
Ta q u a r a n a 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Teotônio Vilela 10 a 15 8 a 17 8 a 18
União dos Palmares 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Vi ç o s a 8 a 18 8 a 18 8 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Anadia 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Arapiraca 12 a 14 12 a 14
Atalaia 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Barra de Santo Antônio 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Barra de São Miguel 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Belém 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Boca da Mata 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Branquinha 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Cajueiro 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Campestre 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Campo Alegre 10 a 15 10 a 16 10 a 17
Campo Grande 11 a 13 11 a 14
Capela 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Chã Preta 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Coité do Nóia 12 a 14 12 a 14
Colônia Leopoldina 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Coqueiro Seco 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Coruripe 10 a 15 9 a 16 9 a 17
Craíbas 12 a 13 12 a 13
Feira Grande 10 a 13 10 a 14
Feliz Deserto 10 a 15 9 a 16 9 a 17
Flexeiras 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Girau do Ponciano 12 a 13 12 a 13
Ibateguara 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Igaci 12 a 13 12 a 15
Igreja Nova 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Jacuípe 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Japaratinga 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Jequiá da Praia 10 a 15 9 a 16 8 a 17
Joaquim Gomes 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Jundiá 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Junqueiro 10 a 13 10 a 15 10 a 16
Lagoa da Canoa 12 a 13 12 a 13
Limoeiro de Anadia 10 a 14 10 a 15 10 a 16
Maceió 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Mar Vermelho 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Maragogi 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Marechal Deodoro 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Maribondo 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Matriz de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Messias 8 a 16 8 a 18 8 a 18
Murici 8 a 16 8 a 18 8 a 18
Novo Lino 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Olho d'Água Grande 10 a 12 10 a 14 10 a 15
Palmeira dos Índios 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Paripueira 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Passo de Camaragibe 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Paulo Jacinto 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Penedo 10 a 14 8 a 16 8 a 17
Piaçabuçu 10 a 15 9 a 16 9 a 17
Pilar 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Pindoba 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Porto Calvo 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Porto de Pedras 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Porto Real do Colégio 10 a 13 10 a 14 10 a 15
Quebrangulo 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Rio Largo 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Roteiro 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Santa Luzia do Norte 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Santana do Mundaú 8 a 16 8 a 17 8 a 18
São Brás 12 a 14 12 a 15
São José da Laje 7 a 16 7 a 18 7 a 18
São Luís do Quitunde 7 a 18 7 a 18 7 a 18
São Miguel dos Campos 8 a 17 8 a 18 8 a 18
São Miguel dos Milagres 7 a 16 7 a 18 7 a 18
São Sebastião 10 a 13 8 a 14 8 a 16
Satuba 8 a 17 7 a 18 7 a 18
Tanque d'Arca 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Ta q u a r a n a 10 a 15 8 a 16 8 a 17
Teotônio Vilela 10 a 14 8 a 15 8 a 17
União dos Palmares 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Vi ç o s a 8 a 16 8 a 17 8 a 18

PORTARIA No- 268, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milheto no Estado do Ceará, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milheto (Pennisetum glaucum (L.) R. Br.) é uma gramínea

anual de clima tropical, de hábito ereto e de porte alto, com de-
senvolvimento uniforme e bom perfilhamento. É uma planta rústica,
com grande resistência à seca. Apresenta excelente valor nutritivo,
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boa palatabilidade e digestibilidade quando em pastejo, sendo atóxica
aos animais em qualquer estádio vegetativo.

O milheto tem sido utilizado no Brasil como planta for-
rageira, especialmente na região Sul, onde foi introduzido como pro-
dução de semente para fabricação de ração e como planta de co-
bertura do solo no sistema de plantio direto.

O milheto também pode ser utilizado na recuperação de
pastagens, na integração agricultura x pecuária e na produção de
silagem em regiões com déficit hídrico.

Os fatores climáticos que influenciam o desenvolvimento, a
produção e a produtividade da cultura são: a temperatura, o fo-
toperíodo e a precipitação pluviométrica.

O milheto adapta-se bem a vários tipos de solos, apresen-
tando ótimas produtividades em solos de média a boa fertilidade, não
tolerando solos excessivamente úmidos.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milheto no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das
seguintes variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 190 postos pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith, para 13 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fases fenológicas da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, res-
pectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica dos postos pluviométricas e estações clima-
tológicas utilizadas.

Foi adotado, como critério para o cultivo do milheto em
condições de baixo risco climático, a freqüência de ocorrência de
ISNA maior ou igual a 0,50 durante o ciclo da cultura em 80% dos
anos avaliados em, no mínimo, 20% da área do município.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milheto no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31
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11
a
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a
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a
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a
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a
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, do Estado, as cultivares de milheto registradas no Registro Na-
cional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/de-
tentores (mantenedores).

Nota:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Acarape 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Acaraú 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Acopiara 4 a 6 4 a 7
Aiuaba 4 a 5
Alcântaras 5 a 6 3 a 7 3 a 8
Altaneira 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Alto Santo 6 a 7
Amontada 5 a 6 5 a 7 5 a 7
Antonina do Norte 3 a 5 3 a 6
Apuiarés 5 a 7 3 a 8 3 a 9
Aquiraz 5 a 8 5 a 9 5 a 9
Aracoiaba 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Ararendá 5 a 6 5 a 6
Araripe 3 a 4 3 a 5
Aratuba 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Arneiroz 5 a 6
Assaré 2 a 5 2 a 6
Aurora 3 a 5 2 a 6 2 a 7
Baixio 3 a 5 3 a 6
Banabuiú 5 a 7
Barbalha 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Barreira 4 a 8 3 a 9 3 a 9
Barro 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Barroquinha 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Baturité 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Beberibe 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Bela Cruz 5 a 6 5 a 7 5 a 7
Brejo Santo 3 a 4 2 a 5 2 a 6
Camocim 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Campos Sales 3 a 4 3 a 5
Canindé 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Capistrano 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Caridade 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Cariré 5 a 6 3 a 7 3 a 8
Caririaçu 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Cariús 4 a 5 2 a 6 2 a 7
Carnaubal 5 a 6 3 a 7 3 a 8
Cascavel 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Catarina 5 a 6 5 a 6
Catunda 5 a 6 5 a 6
Caucaia 4 a 8 3 a 9 3 a 9
Cedro 4 a 5 3 a 6 3 a 6
Chaval 5 a 7 3 a 8 3 a 8
Choró 5 a 6 5 a 7
Chorozinho 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Coreaú 3 a 7 2 a 8 2 a 8
Crateús 5 a 6
Crato 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Croatá 5 a 6 4 a 6
Cruz 5 a 6 5 a 7 5 a 7
Deputado Irapuan Pinheiro 5 a 6 4 a 6
Ererê 5 a 7
Eusébio 5 a 8 5 a 9 5 a 9
Farias Brito 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Forquilha 4 a 6 4 a 7
Fortaleza 4 a 8 4 a 9 4 a 9
Fortim 5 a 6 5 a 6
Frecheirinha 3 a 7 2 a 8 2 a 9
General Sampaio 5 a 7 3 a 8 3 a 9
Graça 4 a 7 3 a 8 3 a 8
Granja 4 a 7 3 a 8 3 a 8
Granjeiro 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Groaíras 4 a 6 4 a 7
Guaiúba 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Guaraciaba do Norte 4 a 7 3 a 8
Guaramiranga 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Hidrolândia 4 a 6 4 a 6
Horizonte 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Ibaretama 5 a 7 3 a 8 3 a 9
Ibiapina 4 a 7 2 a 8 2 a 9
Ibicuitinga 5 a 6 5 a 7
Icó 3 a 5 3 a 6
Iguatu 3 a 6 3 a 7
Ipaporanga 5 a 6 5 a 6
Ipaumirim 3 a 5 3 a 6
Ipu 3 a 7 3 a 8
Ipueiras 5 a 6 4 a 6
Iracema 6 a 7
Irauçuba 5 a 6 5 a 7 5 a 7
Itaitinga 4 a 8 3 a 9 3 a 9
Itapagé 4 a 7 4 a 8 4 a 9
Itapipoca 4 a 7 4 a 8 4 a 9
Itapiúna 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Itarema 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Itatira 6 a 7 6 a 7
Jaguaretama 5 a 6
Jaguaribara 5 a 7
Jaguaribe 5 a 6
Jaguaruana 5 a 6
Jardim 2 a 5 2 a 5
Jati 2 a 5 2 a 5
Jijoca de Jericoacoara 5 a 6 5 a 7 5 a 7
Juazeiro do Norte 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Jucás 3 a 6 3 a 7
Lavras da Mangabeira 3 a 5 2 a 6 2 a 7
Limoeiro do Norte 6 a 7
Maracanaú 4 a 8 3 a 9 3 a 9
Maranguape 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Marco 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Martinópole 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Massapê 5 a 6 4 a 7 4 a 8

Mauriti 3 a 4 2 a 5 2 a 7
Meruoca 5 a 6 3 a 7 3 a 8
Milagres 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Milhã 4 a 7
Miraíma 5 a 6 5 a 7 5 a 7
Missão Velha 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Mombaça 5 a 6 5 a 7
Morada Nova 5 a 6 5 a 7
Moraújo 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Morrinhos 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Mucambo 4 a 7 3 a 7 3 a 8
Mulungu 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Nova Olinda 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Nova Russas 4 a 5 4 a 6
Novo Oriente 5 a 6
Ocara 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Orós 3 a 5 3 a 6
Pacajus 4 a 7 4 a 8 4 a 9
Pacatuba 4 a 8 3 a 9 3 a 9
Pacoti 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Pacujá 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Palhano 6 a 7
Palmácia 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Paracuru 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Paraipaba 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Paramoti 5 a 7 3 a 8 3 a 9
Pedra Branca 6 a 7
Penaforte 2 a 5 2 a 5
Pentecoste 4 a 7 3 a 8 3 a 9
Pereiro 5 a 7
Pindoretama 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Piquet Carneiro 4 a 6 4 a 7
Pires Ferreira 3 a 7 3 a 8
Poranga 5 a 6 5 a 6
Porteiras 2 a 5 2 a 5
Potengi 3 a 4 3 a 5
Potiretama 6 a 7
Quiterianópolis 5 a 6
Quixadá 5 a 7 5 a 7
Quixelô 4 a 6 4 a 7
Quixeramobim 5 a 6
Quixeré 5 a 6
Redenção 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Reriutaba 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Russas 5 a 6 5 a 7
Saboeiro 3 a 5 3 a 5
Salitre 3 a 4 3 a 5
Santa Quitéria 4 a 6 4 a 7
Santana do Acaraú 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Santana do Cariri 3 a 4 2 a 5 2 a 6
São Benedito 4 a 7 3 a 8 3 a 8
São Gonçalo do Amarante 5 a 7 5 a 8 5 a 9
São João do Jaguaribe 6 a 7
São Luís do Curu 5 a 7 5 a 8 5 a 9
Senador Pompeu 4 a 7
Senador Sá 5 a 6 4 a 7 4 a 8
Sobral 5 a 6 4 a 7 4 a 7
Solonópole 5 a 6
Tabuleiro do Norte 6 a 7
Ta m b o r i l 5 a 6
Ta r r a f a s 3 a 5 3 a 6
Te j u ç u o c a 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Ti a n g u á 3 a 7 2 a 8 2 a 9
Tr a i r i 5 a 7 4 a 8 4 a 9
Tu r u r u 5 a 7 4 a 8 4 a 9
Ubajara 3 a 7 2 a 8 2 a 9
Umari 3 a 5 3 a 6
Umirim 5 a 7 4 a 8 4 a 9
Uruburetama 4 a 7 4 a 8 4 a 9
Uruoca 5 a 7 3 a 7 3 a 8
Va r j o t a 4 a 7 4 a 7
Várzea Alegre 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Viçosa do Ceará 3 a 7 2 a 8 2 a 9

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Acarape 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Acaraú 5 a 6 5 a 7
Acopiara 4 a 5 4 a 6
Aiuaba 4 a 5
Alcântaras 3 a 6 3 a 7
Altaneira 2 a 5 2 a 5
Amontada 5 a 6 5 a 6
Antonina do Norte 3 a 4 3 a 5
Apuiarés 4 a 5 3 a 7 3 a 8
Aquiraz 5 a 6 5 a 8 5 a 9
Aracoiaba 3 a 6 3 a 9 3 a 9
Ararendá 5 a 6
Araripe 3 a 4 3 a 4
Aratuba 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Assaré 2 a 4 2 a 5
Aurora 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Baixio 3 a 5 3 a 5
Banabuiú 5 a 6 5 a 6
Barbalha 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Barreira 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Barro 2 a 5 2 a 5
Barroquinha 3 a 6 3 a 7
Baturité 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Beberibe 5 a 6 5 a 7
Bela Cruz 5 a 6 5 a 6
Brejo Santo 2 a 4 2 a 5
Camocim 3 a 6 3 a 7
Campos Sales 3 a 4 3 a 4
Canindé 5 a 6 5 a 7 5 a 8
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Capistrano 3 a 6 3 a 9 3 a 9
Caridade 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Cariré 3 a 6 3 a 6
Caririaçu 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Cariús 2 a 5 2 a 5
Carnaubal 3 a 6 3 a 7
Cascavel 5 a 6 5 a 8
Catarina 5 a 6
Catunda 5 a 6
Caucaia 3 a 6 3 a 9 3 a 9
Cedro 3 a 4 3 a 5
Chaval 3 a 6 3 a 7
Choró 5 a 6 5 a 7
Chorozinho 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Coreaú 2 a 4 2 a 6 2 a 7
Crato 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Croatá 4 a 5
Cruz 5 a 6 5 a 6
Deputado Irapuan Pinheiro 4 a 5 4 a 6
Ererê 5 a 6
Eusébio 5 a 6 5 a 8 5 a 9
Farias Brito 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Forquilha 4 a 5 3 a 6
Fortaleza 4 a 6 4 a 9 4 a 9
Fortim 5 a 6
Frecheirinha 2 a 5 2 a 7 2 a 8
General Sampaio 4 a 6 3 a 7 3 a 8
Graça 3 a 4 3 a 6 3 a 7
Granja 3 a 4 3 a 7 3 a 7
Granjeiro 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Groaíras 4 a 5 3 a 6
Guaiúba 3 a 8 3 a 9 3 a 9
Guaraciaba do Norte 4 a 5 3 a 6
Guaramiranga 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Hidrolândia 4 a 5 4 a 5
Horizonte 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Ibaretama 3 a 7 3 a 8
Ibiapina 3 a 5 2 a 7 2 a 8
Ibicuitinga 5 a 6 5 a 6
Icó 4 a 5 3 a 5
Iguatu 3 a 4 3 a 6
Ipaporanga 5 a 6
Ipaumirim 3 a 5 3 a 5
Ipu 3 a 5 3 a 7
Ipueiras 4 a 5
Iracema 5 a 6
Irauçuba 5 a 6 5 a 6
Itaitinga 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Itapagé 4 a 5 4 a 7 4 a 8
Itapipoca 4 a 5 4 a 7 4 a 8
Itapiúna 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Itarema 5 a 6 5 a 7
Itatira 6 a 7
Jaguaretama 5 a 6
Jaguaribe 5 a 6
Jaguaruana 5 a 6
Jardim 2 a 4 2 a 4
Jati 2 a 4 2 a 4
Jijoca de Jericoacoara 5 a 6 5 a 6
Juazeiro do Norte 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Jucás 3 a 5 3 a 6
Lavras da Mangabeira 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Maracanaú 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Maranguape 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Marco 5 a 6 5 a 6
Martinópole 3 a 6 3 a 7
Massapê 4 a 6 4 a 7
Mauriti 2 a 5 2 a 5
Meruoca 3 a 6 3 a 7
Milagres 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Milhã 4 a 5 4 a 6
Miraíma 5 a 6 5 a 6
Missão Velha 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Mombaça 5 a 6
Morada Nova 5 a 6 5 a 6
Moraújo 3 a 6 3 a 7
Morrinhos 5 a 6 5 a 6
Mucambo 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Mulungu 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Nova Olinda 2 a 3 2 a 5 2 a 5
Nova Russas 4 a 5 4 a 5
Ocara 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Orós 3 a 4 3 a 5
Pacajus 4 a 6 4 a 7 4 a 8
Pacatuba 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Pacoti 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Pacujá 3 a 6 3 a 7
Palmácia 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Paracuru 5 a 6 5 a 9 5 a 9
Paraipaba 5 a 6 5 a 9 5 a 9
Paramoti 3 a 6 3 a 7 3 a 8
Pedra Branca 5 a 6
Penaforte 2 a 4 2 a 4
Pentecoste 3 a 5 3 a 7 3 a 9
Pereiro 5 a 6
Pindoretama 5 a 6 5 a 6 5 a 8
Piquet Carneiro 4 a 6
Pires Ferreira 3 a 6 3 a 7
Porteiras 2 a 4 2 a 5
Potengi 3 a 4 3 a 4
Quixadá 5 a 6 5 a 6
Quixelô 4 a 5 4 a 6
Quixeramobim 5 a 6
Quixeré 5 a 6
Redenção 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Reriutaba 3 a 6 3 a 7
Russas 5 a 6 5 a 6
Saboeiro 3 a 4 3 a 5

Salitre 3 a 4 3 a 4
Santa Quitéria 4 a 5 4 a 6
Santana do Acaraú 5 a 6 5 a 6
Santana do Cariri 2 a 5 2 a 5
São Benedito 3 a 5 3 a 7 3 a 7
São Gonçalo do Amarante 5 a 6 5 a 7 5 a 9
São Luís do Curu 5 a 6 5 a 7 5 a 8
Senador Pompeu 4 a 5 4 a 6
Senador Sá 4 a 6 4 a 7
Sobral 4 a 6 3 a 6
Solonópole 5 a 6
Ta r r a f a s 3 a 4 3 a 5
Te j u ç u o c a 5 a 6 5 a 7
Ti a n g u á 2 a 5 2 a 7 2 a 7
Tr a i r i 4 a 5 4 a 7 4 a 9
Tu r u r u 4 a 5 4 a 7 4 a 8
Ubajara 2 a 5 2 a 7 2 a 8
Umari 4 a 5 3 a 5
Umirim 4 a 5 4 a 7 4 a 8
Uruburetama 4 a 5 4 a 7 4 a 8
Uruoca 3 a 6 3 a 7
Va r j o t a 4 a 5 4 a 6
Várzea Alegre 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Viçosa do Ceará 2 a 5 2 a 7 2 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 2 a 4 2 a 4
Acarape 3 a 5 3 a 7 3 a 8
Acaraú 5 a 6
Acopiara 3 a 4
Alcântaras 3 a 5 3 a 5
Altaneira 2 a 3 2 a 4
Amontada 5 a 6
Antonina do Norte 3 a 4
Apuiarés 3 a 6 3 a 7
Aquiraz 5 a 6 5 a 8
Aracoiaba 3 a 6 3 a 7 3 a 9
Araripe 3 a 4
Aratuba 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Assaré 2 a 3 2 a 4
Aurora 2 a 3 2 a 4
Baixio 3 a 4 3 a 4
Barbalha 2 a 3 2 a 4
Barreira 3 a 5 3 a 7 3 a 8
Barro 2 a 3 2 a 4
Barroquinha 3 a 5 3 a 6
Baturité 3 a 7 3 a 9 3 a 9
Beberibe 5 a 6 5 a 6
Bela Cruz 5 a 6
Brejo Santo 2 a 3 2 a 4
Camocim 3 a 5 3 a 6
Campos Sales 3 a 4
Canindé 5 a 6 5 a 7
Capistrano 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Caridade 3 a 7 3 a 8 3 a 9
Cariré 3 a 5 3 a 5
Caririaçu 2 a 3 2 a 4 2 a 4
Cariús 2 a 4 2 a 4
Carnaubal 3 a 5 3 a 5
Cascavel 5 a 6 5 a 6
Caucaia 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Cedro 3 a 4 3 a 4
Chaval 3 a 5 3 a 6
Choró 5 a 6
Chorozinho 5 a 6 5 a 6
Coreaú 3 a 4 2 a 5 2 a 6
Crato 2 a 3 2 a 3 2 a 4
Croatá 4 a 5
Cruz 5 a 6
Deputado Irapuan Pinheiro 4 a 5
Eusébio 5 a 7 5 a 8
Farias Brito 2 a 3 2 a 4 2 a 4
Forquilha 4 a 5 3 a 5
Fortaleza 4 a 6 4 a 8 4 a 9
Frecheirinha 3 a 5 2 a 5 2 a 6
General Sampaio 3 a 6 3 a 7
Graça 3 a 5 3 a 6
Granja 3 a 5 3 a 6
Granjeiro 2 a 3 2 a 4 2 a 4
Groaíras 4 a 5 3 a 5
Guaiúba 3 a 6 3 a 8 3 a 9
Guaraciaba do Norte 4 a 5 3 a 5
Guaramiranga 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Hidrolândia 4 a 5
Horizonte 5 a 6 5 a 7
Ibaretama 3 a 6 3 a 7
Ibiapina 4 a 5 2 a 5 2 a 6
Icó 3 a 4 3 a 4
Iguatu 3 a 4 3 a 4
Ipaumirim 3 a 4 3 a 4
Ipu 3 a 4 3 a 5
Ipueiras 4 a 5
Irauçuba 5 a 6
Itaitinga 4 a 5 3 a 6 3 a 8
Itapagé 4 a 5 4 a 6
Itapipoca 4 a 5 4 a 6
Itapiúna 3 a 5 3 a 7 3 a 8
Itarema 5 a 6
Jardim 2 a 3 2 a 3
Jati 2 a 3 2 a 3
Jijoca de Jericoacoara 5 a 6
Juazeiro do Norte 2 a 3 2 a 4 2 a 4
Jucás 3 a 4 3 a 4
Lavras da Mangabeira 2 a 3 2 a 4
Maracanaú 4 a 5 3 a 7 3 a 8

Maranguape 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Marco 5 a 6
Martinópole 3 a 5 3 a 6
Massapê 4 a 5 4 a 5
Mauriti 2 a 3 2 a 4
Meruoca 3 a 5 3 a 5
Milagres 2 a 3 2 a 4
Milhã 4 a 5
Miraíma 5 a 6
Missão Velha 2 a 4 2 a 4
Moraújo 3 a 5 3 a 5
Morrinhos 5 a 6
Mucambo 3 a 5 3 a 6
Mulungu 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Nova Olinda 2 a 3 2 a 4
Nova Russas 4 a 5
Ocara 5 a 6 5 a 7
Orós 3 a 4
Pacajus 4 a 6 4 a 7
Pacatuba 4 a 5 3 a 7 3 a 8
Pacoti 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Pacujá 3 a 5 3 a 5
Palmácia 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Paracuru 5 a 8 5 a 8
Paraipaba 5 a 8 5 a 8
Paramoti 3 a 6 3 a 7
Penaforte 2 a 3 2 a 3
Pentecoste 3 a 5 3 a 6 3 a 7
Pindoretama 5 a 6 5 a 6
Piquet Carneiro 4 a 5
Pires Ferreira 3 a 4 3 a 5
Porteiras 2 a 3 2 a 3
Potengi 3 a 4
Quixadá 5 a 6
Quixelô 3 a 5
Redenção 3 a 9 3 a 9 3 a 9
Reriutaba 3 a 5 3 a 5
Saboeiro 3 a 4
Salitre 3 a 4
Santa Quitéria 4 a 5 4 a 5
Santana do Acaraú 4 a 5
Santana do Cariri 2 a 3 2 a 4
São Benedito 3 a 5 3 a 6
São Gonçalo do Amarante 5 a 6 5 a 7
São Luís do Curu 5 a 6 5 a 7
Senador Pompeu 4 a 5
Senador Sá 4 a 5 4 a 5
Sobral 4 a 5 3 a 5
Solonópole 4 a 5
Ta r r a f a s 3 a 4 3 a 4
Te j u ç u o c a 5 a 6 5 a 6
Ti a n g u á 3 a 4 2 a 5 2 a 6
Tr a i r i 4 a 6 4 a 8
Tu r u r u 4 a 5 4 a 6
Ubajara 3 a 5 2 a 5 2 a 6
Umari 3 a 4 3 a 4
Umirim 4 a 5 4 a 7
Uruburetama 4 a 5 4 a 7
Uruoca 3 a 5 3 a 5
Va r j o t a 4 a 5 3 a 5
Várzea Alegre 2 a 3 2 a 4 2 a 4
Viçosa do Ceará 3 a 4 2 a 5 2 a 6

PORTARIA No- 269, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milheto no Estado da Paraíba, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milheto (Pennisetum glaucum (L.) R. Br.) é uma gramínea

anual de clima tropical, de hábito ereto e de porte alto, com de-
senvolvimento uniforme e bom perfilhamento. É uma planta rústica,
com grande resistência à seca. Apresenta excelente valor nutritivo,
boa palatabilidade e digestibilidade quando em pastejo, sendo atóxica
aos animais em qualquer estádio vegetativo.

O milheto tem sido utilizado no Brasil como planta for-
rageira, especialmente na região Sul, onde foi introduzido como pro-
dução de semente para fabricação de ração e como planta de co-
bertura do solo no sistema de plantio direto.

O milheto também pode ser utilizado na recuperação de
pastagens, na integração agricultura x pecuária e na produção de
silagem em regiões com déficit hídrico.

Os fatores climáticos que influenciam o desenvolvimento, a
produção e a produtividade da cultura são: a temperatura, o fo-
toperíodo e a precipitação pluviométrica.

O milheto adapta-se bem a vários tipos de solos, apresen-
tando ótimas produtividades em solos de média a boa fertilidade, não
tolerando solos excessivamente úmidos.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milheto no Estado.
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Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das
seguintes variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 99 postos pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith, para 03 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fases fenológicas da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, res-
pectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica dos postos pluviométricas e estações clima-
tológicas utilizadas.

Foi adotado, como critério para o cultivo do milheto em
condições de baixo risco climático, a freqüência de ocorrência de
ISNA maior ou igual a 0,50 durante o ciclo da cultura em 80% dos
anos avaliados em, no mínimo, 20% da área do município.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milheto no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, do Estado, as cultivares de milheto registradas no Registro Na-
cional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/de-
tentores (mantenedores).

Nota:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Branca 3 a 6
Aguiar 3 a 6 3 a 7
Alagoa Grande 10 a 13 5 a 15 5 a 16
Alagoa Nova 8 a 15 4 a 16 4 a 17
Alagoinha 10 a 12 8 a 15 6 a 16
Alhandra 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Aparecida 3 a 4 3 a 6
Araçagi 9 a 13 8 a 16
Arara 7 a 15 6 a 17 4 a 18
Araruna 11 a 12
Areia 7 a 15 4 a 17 4 a 18
Baía da Traição 5 a 15 5 a 17 5 a 18
Bananeiras 9 a 13 4 a 16 4 a 17
Bayeux 9 a 15 6 a 17 6 a 18
Belém 9 a 13 4 a 15 4 a 17
Belém do Brejo do Cruz 5 a 7
Bernardino Batista 3 a 4 3 a 6
Boa Ventura 3 a 5 3 a 7

Bom Jesus 3 a 5 3 a 5
Bom Sucesso 4 a 5
Bonito de Santa Fé 2 a 5 2 a 6 2 a 7
Borborema 8 a 15 4 a 16 4 a 18
Brejo do Cruz 4 a 7
Brejo dos Santos 5 a 6
Caaporã 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Cabedelo 9 a 15 6 a 17 6 a 18
Cachoeira dos Índios 2 a 5 2 a 5
Caiçara 10 a 12 9 a 15
Cajazeiras 2 a 5 2 a 5
Cajazeirinhas 3 a 4 3 a 6 3 a 7
Caldas Brandão 8 a 15 8 a 16
Campo de Santana 11 a 12 9 a 13
Capim 11 a 13 8 a 16 8 a 17
Carrapateira 3 a 5 2 a 6
Catingueira 4 a 5 4 a 6
Catolé do Rocha 5 a 7
Conceição 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Condado 3 a 5 3 a 6
Conde 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Coremas 3 a 4 3 a 6 3 a 7
Cruz do Espírito Santo 11 a 14 8 a 16 8 a 18
Cuité de Mamanguape 11 a 12 9 a 15 8 a 17
Cuitegi 9 a 13 6 a 15 6 a 16
Curral de Cima 9 a 15 8 a 16
Curral Velho 2 a 5 2 a 6
Diamante 2 a 4 2 a 6 2 a 7
Dona Inês 11 a 12 9 a 13
Duas Estradas 9 a 15 6 a 16
Emas 3 a 6 3 a 7
Esperança 12 a 13 10 a 13
Guarabira 9 a 12 8 a 15 6 a 16
Gurinhém 9 a 13 8 a 16
Ibiara 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Igaracy 3 a 6 3 a 6
Imaculada 4 a 5
Ingá 11 a 12 10 a 14
Itabaiana 10 a 16
Itaporanga 3 a 6 3 a 7
Itapororoca 9 a 13 8 a 16
Jacaraú 11 a 12 9 a 15 6 a 16
Jericó 5 a 6
João Pessoa 9 a 15 6 a 17 6 a 18
Joca Claudino 3 a 4 3 a 6
Juarez Távora 9 a 13 8 a 15
Juripiranga 12 a 17 7 a 18
Juru 3 a 5 3 a 6
Lagoa 4 a 5 4 a 5
Lagoa de Dentro 9 a 13 8 a 16
Lastro 4 a 5
Logradouro 11 a 12 9 a 13
Lucena 10 a 15 6 a 16 6 a 18
Mãe d'Água 4 a 6
Malta 3 a 5 3 a 6
Mamanguape 6 a 7 + 10 a 15 6 a 16 6 a 17
Manaíra 2 a 5 2 a 6
Marcação 10 a 15 6 a 16 6 a 18
Mari 11 a 12 8 a 15 8 a 17
Marizópolis 2 a 4 2 a 5
Massaranduba 9 a 13
Mataraca 5 a 15 5 a 17 5 a 18
Matinhas 8 a 15 6 a 15
Mato Grosso 5 a 6
Mogeiro 11 a 12 10 a 14
Monte Horebe 2 a 5 2 a 5 2 a 7
Mulungu 9 a 13 7 a 16
Natuba 10 a 16
Nazarezinho 2 a 5 2 a 6
Nova Olinda 2 a 5 2 a 7
Olho d'Água 3 a 6 3 a 6
Patos 4 a 6
Paulista 4 a 5 4 a 6
Pedra Branca 2 a 5 2 a 7
Pedras de Fogo 8 a 16 6 a 18 6 a 18
Pedro Régis 9 a 13 8 a 16
Piancó 3 a 6 3 a 6
Pilar 15 a 16 8 a 17
Pilões 8 a 15 4 a 16 4 a 18
Pilõezinhos 8 a 15 4 a 16 4 a 18
Pirpirituba 8 a 15 4 a 16 4 a 18
Pitimbu 5 a 18 5 a 18 5 a 18
Poço Dantas 3 a 4 3 a 6
Poço de José de Moura 3 a 4 3 a 5
Pombal 3 a 5 3 a 7
Princesa Isabel 3 a 5 3 a 6
Remígio 6 a 15 6 a 16
Riachão 11 a 12
Riachão do Bacamarte 10 a 14
Riachão do Poço 8 a 15 8 a 16
Riacho dos Cavalos 5 a 6
Rio Tinto 10 a 15 6 a 16 6 a 18
Salgado de São Félix 10 a 16
Santa Cruz 4 a 5
Santa Helena 3 a 5 3 a 5
Santa Inês 2 a 6 2 a 6
Santa Luzia 5 a 6
Santa Rita 9 a 15 6 a 17 6 a 18
Santa Teresinha 4 a 5 4 a 6
Santana de Mangueira 2 a 5 2 a 6
Santana dos Garrotes 3 a 5 3 a 6
São Bentinho 3 a 5 3 a 6
São Bento 4 a 6
São Domingos de Pombal 3 a 5 3 a 6
São Francisco 4 a 5
São João do Rio do Peixe 3 a 4 3 a 5
São José da Lagoa Tapada 3 a 5 3 a 6
São José de Caiana 3 a 4 2 a 6 2 a 7

São José de Espinharas 4 a 5 4 a 6
São José de Piranhas 2 a 5 2 a 6
São José de Princesa 2 a 5 2 a 7
São José do Bonfim 4 a 6
São José do Brejo do Cruz 5 a 7
São José do Sabugi 5 a 6
São José dos Ramos 9 a 16
São Mamede 5 a 6
São Miguel de Taipu 15 a 16 8 a 17
São Sebastião de Lagoa de
Roça

12 a 13 9 a 13

Sapé 9 a 15 8 a 16 8 a 17
Serra da Raiz 9 a 13 5 a 15 5 a 16
Serra Grande 3 a 4 2 a 6 2 a 7
Serra Redonda 10 a 13 8 a 15
Serraria 7 a 15 5 a 16 5 a 18
Sertãozinho 9 a 11 6 a 15 4 a 16
Sobrado 8 a 15 8 a 17
Solânea 9 a 15 8 a 16
Sousa 3 a 4 3 a 5
Ta v a r e s 3 a 5 3 a 6
Tr i u n f o 3 a 4 3 a 5
Uiraúna 3 a 4 3 a 6
Umbuzeiro 10 a 16
Várzea 5 a 6
Vi e i r ó p o l i s 3 a 4 3 a 5
Vista Serrana 4 a 5 4 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aguiar 3 a 4 3 a 5
Alagoa Grande 7 a 13 5 a 14 5 a 16
Alagoa Nova 5 a 14 5 a 15 4 a 17
Alagoinha 7 a 13 5 a 14 5 a 16
Alhandra 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Aparecida 3 a 4 3 a 5
Araçagi 9 a 11 8 a 14 8 a 15
Arara 6 a 15 6 a 17 6 a 18
Araruna 9 a 11
Areia 5 a 15 5 a 17 4 a 18
Baía da Traição 5 a 15 5 a 16 5 a 17
Bananeiras 4 a 12 4 a 15 4 a 17
Bayeux 7 a 15 6 a 17 6 a 17
Belém 5 a 12 4 a 15 4 a 17
Belém do Brejo do Cruz 5 a 6
Bernardino Batista 3 a 4 3 a 5
Boa Ventura 3 a 4 3 a 5
Bom Jesus 3 a 4 3 a 4
Bom Sucesso 4 a 5
Bonito de Santa Fé 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Borborema 4 a 7 4 a 16 4 a 17
Brejo do Cruz 4 a 5 4 a 5
Brejo dos Santos 5 a 6
Caaporã 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Cabedelo 7 a 15 6 a 17 6 a 17
Cachoeira dos Índios 2 a 4 2 a 4
Caiçara 9 a 11 8 a 12 6 a 14
Cajazeiras 2 a 4 2 a 4
Cajazeirinhas 3 a 5 3 a 6
Caldas Brandão 7 a 14 7 a 15
Campo de Santana 9 a 11 8 a 12
Capim 8 a 14 8 a 15 8 a 16
Carrapateira 2 a 4 2 a 5
Catingueira 4 a 5 4 a 5
Catolé do Rocha 5 a 6
Conceição 2 a 4 2 a 5
Condado 3 a 5 3 a 6
Conde 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Coremas 3 a 5 3 a 6
Cruz do Espírito Santo 8 a 14 8 a 15 8 a 17
Cuité de Mamanguape 9 a 11 8 a 15 8 a 16
Cuitegi 7 a 12 5 a 15 5 a 16
Curral de Cima 9 a 11 8 a 14 8 a 15
Curral Velho 2 a 4 2 a 6
Diamante 2 a 3 2 a 5 2 a 6
Dona Inês 9 a 11 8 a 12
Duas Estradas 9 a 11 6 a 14 6 a 15
Emas 3 a 5 3 a 6
Esperança 10 a 11 8 a 13
Guarabira 7 a 11 6 a 14 6 a 16
Gurinhém 8 a 14 7 a 15
Ibiara 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Igaracy 3 a 4 3 a 5
Ingá 10 a 11 9 a 13
Itabaiana 9 a 16
Itaporanga 3 a 4 3 a 5
Itapororoca 9 a 11 8 a 14 8 a 16
Jacaraú 9 a 11 6 a 14 6 a 15
Jericó 4 a 6
João Pessoa 7 a 15 6 a 17 5 a 17
Joca Claudino 3 a 4 3 a 5
Juarez Távora 8 a 13 8 a 15
Juripiranga 11 a 16 9 a 18
Juru 3 a 4 3 a 5
Lagoa 4 a 5
Lagoa de Dentro 9 a 11 8 a 12 6 a 15
Lastro 4 a 5
Logradouro 9 a 11 9 a 12 8 a 12
Lucena 7 a 14 6 a 16 6 a 17
Mãe d'Água 4 a 5 4 a 5
Malta 3 a 5 3 a 5
Mamanguape 6 a 14 6 a 15 6 a 16
Manaíra 2 a 4 2 a 6
Marcação 6 a 15 6 a 15 6 a 17
Mari 9 a 12 7 a 15 7 a 16
Marizópolis 2 a 4 2 a 4
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Massaranduba 7 a 12
Mataraca 5 a 15 5 a 16 5 a 17
Matinhas 10 a 11 7 a 14 6 a 15
Mato Grosso 4 a 6
Mogeiro 10 a 11 9 a 14
Monte Horebe 2 a 3 2 a 4 2 a 5
Mulungu 9 a 11 8 a 14 7 a 15
Natuba 9 a 15
Nazarezinho 2 a 4 2 a 5
Nova Olinda 2 a 4 2 a 5
Olho d'Água 3 a 4 3 a 5
Patos 4 a 5 4 a 5
Paulista 4 a 5 4 a 5
Pedra Branca 2 a 4 2 a 5
Pedras de Fogo 6 a 15 6 a 17 6 a 18
Pedro Régis 9 a 11 8 a 14 6 a 15
Piancó 3 a 4 3 a 5
Pilar 11 a 14 8 a 16
Pilões 5 a 14 5 a 16 5 a 17
Pilõezinhos 4 a 14 4 a 16 4 a 17
Pirpirituba 4 a 14 4 a 16 4 a 17
Pitimbu 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Poço Dantas 3 a 4 3 a 5
Poço de José de Moura 3 a 4 3 a 4
Pombal 3 a 5 3 a 5
Princesa Isabel 3 a 4 3 a 5
Remígio 9 a 13 6 a 14 6 a 16
Riachão 9 a 11
Riachão do Bacamarte 8 a 13
Riachão do Poço 8 a 14 8 a 16
Riacho dos Cavalos 4 a 5
Rio Tinto 6 a 15 6 a 15 6 a 17
Salgado de São Félix 9 a 15
Santa Cruz 4 a 5
Santa Helena 3 a 4 3 a 5
Santa Inês 2 a 4 2 a 6
Santa Rita 7 a 14 6 a 16 6 a 17
Santa Teresinha 4 a 5 4 a 5
Santana de Mangueira 2 a 4 2 a 6
Santana dos Garrotes 3 a 4 3 a 5
São Bentinho 3 a 5 3 a 5
São Bento 4 a 5 4 a 5
São Domingos de Pombal 3 a 4 3 a 5
São Francisco 4 a 5
São João do Rio do Peixe 3 a 4 3 a 4
São José da Lagoa Tapada 3 a 4 3 a 5
São José de Caiana 2 a 3 2 a 5 2 a 6
São José de Espinharas 4 a 5 4 a 5
São José de Piranhas 2 a 3 2 a 4 2 a 5
São José de Princesa 2 a 4 2 a 6
São José do Bonfim 4 a 5 4 a 5
São José do Brejo do Cruz 5 a 6
São José dos Ramos 10 a 11 8 a 15
São Miguel de Taipu 11 a 15 8 a 16
São Sebastião de Lagoa de
Roça

11 a 12 8 a 13

Sapé 7 a 14 7 a 16 7 a 17
Serra da Raiz 7 a 12 5 a 15 5 a 16
Serra Grande 2 a 3 2 a 4 2 a 6
Serra Redonda 8 a 12 7 a 14
Serraria 5 a 14 5 a 16 5 a 17
Sertãozinho 7 a 11 6 a 14 6 a 15
Sobrado 9 a 11 8 a 14 8 a 16
Solânea 8 a 14 8 a 15
Sousa 3 a 4 3 a 4
Ta v a r e s 3 a 4 3 a 5
Tr i u n f o 3 a 4 3 a 5
Uiraúna 3 a 4 3 a 5
Umbuzeiro 9 a 15
Vi e i r ó p o l i s 3 a 5
Vista Serrana 4 a 5 4 a 5

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aguiar 3 a 4 3 a 4
Alagoa Grande 7 a 12 5 a 13 5 a 15
Alagoa Nova 5 a 12 4 a 13 4 a 15
Alagoinha 7 a 12 5 a 13 5 a 15
Alhandra 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Aparecida 3 a 4 3 a 4
Araçagi 8 a 10 8 a 13 7 a 14
Arara 6 a 14 6 a 15 6 a 16
Araruna 8 a 10
Areia 5 a 14 4 a 15 4 a 16
Baía da Traição 5 a 13 5 a 15 5 a 16
Bananeiras 5 a 11 4 a 14 4 a 16
Bayeux 6 a 14 6 a 15 6 a 16
Belém 5 a 11 4 a 14 4 a 16
Bernardino Batista 3 a 4 3 a 4
Boa Ventura 3 a 4 3 a 4
Bom Jesus 3 a 4 3 a 4
Bonito de Santa Fé 2 a 3 2 a 3 2 a 5
Borborema 5 a 13 4 a 15 4 a 16
Brejo do Cruz 4 a 5
Caaporã 6 a 17 6 a 17 5 a 18
Cabedelo 6 a 14 6 a 15 6 a 16
Cachoeira dos Índios 2 a 3 2 a 4
Caiçara 6 a 10 6 a 13
Cajazeiras 2 a 3 2 a 4
Cajazeirinhas 3 a 4 3 a 5
Caldas Brandão 7 a 13 7 a 14
Campo de Santana 8 a 9 8 a 11
Capim 8 a 12 6 a 14 6 a 15
Carrapateira 3 a 4 2 a 4
Conceição 2 a 3 2 a 4
Condado 3 a 4 3 a 4

Conde 5 a 15 5 a 17 5 a 18
Coremas 3 a 4 3 a 5
Cruz do Espírito Santo 8 a 13 6 a 14 6 a 16
Cuité de Mamanguape 8 a 10 8 a 13 7 a 15
Cuitegi 6 a 12 5 a 13 5 a 15
Curral de Cima 8 a 10 8 a 13 6 a 14
Curral Velho 2 a 3 2 a 4
Diamante 2 a 3 2 a 4 2 a 5
Dona Inês 8 a 9 8 a 11
Duas Estradas 8 a 10 6 a 13 6 a 14
Emas 3 a 4 3 a 5
Esperança 8 a 12
Guarabira 8 a 10 6 a 13 6 a 15
Gurinhém 7 a 12 7 a 14
Ibiara 2 a 3 2 a 4
Igaracy 3 a 4 3 a 4
Ingá 9 a 10 9 a 12
Itabaiana 8 a 14
Itaporanga 3 a 4 3 a 4
Itapororoca 8 a 10 8 a 13 7 a 14
Jacaraú 8 a 10 6 a 13 6 a 14
João Pessoa 6 a 14 6 a 15 6 a 16
Joca Claudino 3 a 4 3 a 4
Juarez Távora 8 a 12 8 a 13
Juripiranga 10 a 15 7 a 16
Juru 3 a 4 3 a 4
Lagoa de Dentro 6 a 11 6 a 13
Logradouro 8 a 9 6 a 11
Lucena 6 a 13 6 a 15 6 a 15
Malta 3 a 4 3 a 4
Mamanguape 6 a 12 6 a 14 6 a 15
Manaíra 2 a 3 2 a 4
Marcação 6 a 13 6 a 14 6 a 15
Mari 8 a 11 7 a 14 7 a 15
Marizópolis 2 a 3 2 a 4
Massaranduba 7 a 11
Mataraca 5 a 13 5 a 15 5 a 16
Matinhas 6 a 12 6 a 13
Mogeiro 9 a 10 8 a 12
Monte Horebe 2 a 3 2 a 4
Mulungu 8 a 10 7 a 13 7 a 14
Natuba 8 a 14
Nazarezinho 2 a 3 2 a 4
Nova Olinda 2 a 3 2 a 4
Olho d'Água 3 a 4 3 a 4
Pedra Branca 2 a 3 2 a 4
Pedras de Fogo 7 a 14 6 a 16 6 a 17
Pedro Régis 6 a 11 6 a 13
Piancó 3 a 4 3 a 4
Pilar 11 a 13 8 a 15
Pilões 5 a 13 5 a 15 4 a 16
Pilõezinhos 5 a 12 4 a 15 4 a 16
Pirpirituba 5 a 13 4 a 15 4 a 16
Pitimbu 5 a 17 5 a 18 5 a 18
Poço Dantas 3 a 4 3 a 4
Poço de José de Moura 3 a 4 3 a 4
Pombal 3 a 4 3 a 4
Princesa Isabel 3 a 4 3 a 4
Remígio 8 a 12 6 a 13 6 a 14
Riachão 8 a 10
Riachão do Bacamarte 8 a 12
Riachão do Poço 8 a 13 8 a 14
Rio Tinto 6 a 13 6 a 14 6 a 15
Salgado de São Félix 8 a 14
Santa Helena 3 a 4 3 a 4
Santa Inês 2 a 3 2 a 4
Santa Rita 6 a 13 6 a 15 6 a 16
Santa Teresinha 4 a 5
Santana de Mangueira 2 a 3 2 a 4
Santana dos Garrotes 3 a 4 3 a 4
São Bentinho 3 a 4 3 a 4
São Bento 4 a 5
São Domingos de Pombal 3 a 4 3 a 4
São João do Rio do Peixe 3 a 4
São José da Lagoa Tapada 3 a 4 3 a 4
São José de Caiana 2 a 4 2 a 5
São José de Piranhas 2 a 3 2 a 4
São José de Princesa 2 a 3 2 a 4
São José do Bonfim 4 a 5
São José dos Ramos 8 a 14
São Miguel de Taipu 10 a 13 8 a 15
São Sebastião de Lagoa de
Roça

10 a 11 8 a 12

Sapé 8 a 12 7 a 14 7 a 15
Serra da Raiz 6 a 10 5 a 13 5 a 15
Serra Grande 2 a 3 2 a 4
Serra Redonda 7 a 11 7 a 12
Serraria 5 a 13 5 a 15 5 a 16
Sertãozinho 8 a 10 6 a 13 6 a 14
Sobrado 8 a 13 8 a 14
Solânea 8 a 10 6 a 13 6 a 14
Sousa 3 a 4
Ta v a r e s 3 a 4 3 a 4
Tr i u n f o 3 a 4 3 a 4
Uiraúna 3 a 4
Umbuzeiro 9 a 14
Vi e i r ó p o l i s 3 a 4

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milheto (Pennisetum glaucum (L.) R. Br.) é uma gramínea

anual de clima tropical, de hábito ereto e de porte alto, com de-
senvolvimento uniforme e bom perfilhamento. É uma planta rústica,
com grande resistência à seca. Apresenta excelente valor nutritivo,
boa palatabilidade e digestibilidade quando em pastejo, sendo atóxica
aos animais em qualquer estádio vegetativo.

O milheto tem sido utilizado no Brasil como planta for-
rageira, especialmente na região Sul, onde foi introduzido como pro-
dução de semente para fabricação de ração e como planta de co-
bertura do solo no sistema de plantio direto.

O milheto também pode ser utilizado na recuperação de
pastagens, na integração agricultura x pecuária e na produção de
silagem em regiões com déficit hídrico.

Os fatores climáticos que influenciam o desenvolvimento, a
produção e a produtividade da cultura são: a temperatura, o fo-
toperíodo e a precipitação pluviométrica.

O milheto adapta-se bem a vários tipos de solos, apresen-
tando ótimas produtividades em solos de média a boa fertilidade, não
tolerando solos excessivamente úmidos.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milheto no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das
seguintes variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 483 postos pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith, para 07 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fases fenológicas da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, res-
pectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica dos postos pluviométricas e estações clima-
tológicas utilizadas.

Foi adotado, como critério para o cultivo do milheto em
condições de baixo risco climático, a freqüência de ocorrência de
ISNA maior ou igual a 0,50 durante o ciclo da cultura em 80% dos
anos avaliados em, no mínimo, 20% da área do município.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milheto no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, do Estado, as cultivares de milheto registradas no Registro Na-
cional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/de-
tentores (mantenedores).

PORTARIA No- 270, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milheto no Estado de Pernambuco, ano-safra
2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES
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Nota:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 7 a 15 3 a 15 2 a 15
Água Preta 7 a 15 3 a 15 2 a 15
Águas Belas 12 a 15 10 a 15
Aliança 12 a 13 9 a 15 6 a 15
Amaraji 12 a 15 7 a 15 7 a 15
Angelim 14 a 15 12 a 15 10 a 15
Araçoiaba 12 a 15 9 a 15 6 a 15
Barra de Guabiraba 12 a 15 5 a 15 4 a 15
Barreiros 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 13 a 14 9 a 15 9 a 15
Bom Conselho 12 a 15 10 a 15
Bom Jardim 12 a 15 9 a 15
Bonito 12 a 15 7 a 15
Brejão 14 a 15 12 a 15 11 a 15
Buenos Aires 12 a 15 9 a 15
Cabo de Santo Agostinho 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Camaragibe 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Camocim de São Félix 14 a 15
Camutanga 9 a 15 7 a 15
Canhotinho 9 a 15 7 a 15 7 a 15
Carpina 12 a 15 12 a 15
Catende 12 a 15 7 a 15 7 a 15
Chã de Alegria 11 a 13 8 a 15 4 a 15
Chã Grande 12 a 15
Condado 11 a 15 6 a 15 6 a 15
Correntes 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Cortês 6 a 15 3 a 15 1 a 15
Cupira 14 a 15
Escada 7 a 15 4 a 15 1 a 15
Feira Nova 12 a 15 12 a 15
Ferreiros 9 a 15 6 a 15
Gameleira 6 a 15 2 a 15 1 a 15
Garanhuns 14 a 15 12 a 15 11 a 15
Glória do Goitá 11 a 15 9 a 15
Goiana 7 a 15 4 a 15 4 a 15
Iati 12 a 15 10 a 15
Igarassu 7 a 15 3 a 15 2 a 15
Ilha de Itamaracá 7 a 15 4 a 15 2 a 15
Ipojuca 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Itaíba 12 a 15 10 a 15
Itambé 11 a 15 8 a 15 6 a 15
Itapissuma 7 a 15 3 a 15 2 a 15
Itaquitinga 11 a 15 4 a 15 4 a 15
Jaboatão dos Guararapes 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 7 a 15 7 a 15 7 a 15
João Alfredo 14 a 15
Joaquim Nabuco 8 a 15 5 a 15 2 a 15
Jurema 11 a 13 8 a 15 8 a 15
Lagoa do Carro 12 a 15 12 a 15
Lagoa do Itaenga 11 a 15 8 a 15
Lagoa do Ouro 13 a 15 10 a 15 10 a 15
Lagoa dos Gatos 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Lajedo 12 a 13
Limoeiro 14 a 15 12 a 15
Macaparana 12 a 15 9 a 15
Machados 12 a 15 9 a 15
Maraial 7 a 15 7 a 15 3 a 15
Moreno 12 a 15 6 a 15 5 a 15
Nazaré da Mata 12 a 15 9 a 15
Olinda 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 12 a 15 9 a 15
Palmares 12 a 15 7 a 15 7 a 15
Palmeirina 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Panelas 12 a 14 10 a 15
Paudalho 12 a 14 8 a 15 5 a 15
Paulista 6 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 12 a 14 9 a 15 8 a 15
Primavera 12 a 15 7 a 15 7 a 15
Quipapá 8 a 15 7 a 15 7 a 15
Recife 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 6 a 15 3 a 15 1 a 15
Rio Formoso 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Sairé 14 a 15
Saloá 14 a 15 12 a 15
São Benedito do Sul 7 a 15 7 a 15 7 a 15
São João 14 a 15 12 a 15 12 a 15
São Joaquim do Monte 14 a 15
São José da Coroa Grande 4 a 15 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 11 a 14 6 a 15 4 a 15
São Vicente Ferrer 12 a 15 9 a 15
Sirinhaém 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 12 a 15 12 a 15
Ti m b a ú b a 9 a 15 9 a 15
Tr a c u n h a é m 9 a 15 8 a 15
Vi c ê n c i a 10 a 15 9 a 15
Vitória de Santo Antão 12 a 15 11 a 15 8 a 15
Xexéu 7 a 15 7 a 15 3 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreu e Lima 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Água Preta 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Aliança 7 a 12 7 a 15 4 a 15
Amaraji 7 a 15 6 a 15 3 a 15

Angelim 10 a 15 10 a 15
Araçoiaba 6 a 15 2 a 15 2 a 15
Barra de Guabiraba 7 a 15 5 a 15 4 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 11 a 14 7 a 15 7 a 15
Bom Conselho 10 a 14 10 a 15
Bom Jardim 11 a 15 7 a 15
Bonito 7 a 15 5 a 15
Brejão 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Buenos Aires 11 a 15 8 a 15
Cabo de Santo Agostinho 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Calçado 13 a 14
Camaragibe 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Camocim de São Félix 14 a 15
Camutanga 8 a 15 6 a 15
Canhotinho 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Carpina 11 a 15 8 a 15
Casinhas 14 a 15
Catende 6 a 15 3 a 15 3 a 15
Chã de Alegria 10 a 12 7 a 15 4 a 15
Chã Grande 9 a 14
Condado 7 a 15 4 a 15 4 a 15
Correntes 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Cortês 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Cupira 13 a 15
Escada 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Feira Nova 11 a 15 8 a 15
Ferreiros 8 a 15 6 a 15
Gameleira 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Garanhuns 12 a 15 10 a 15 10 a 15
Glória do Goitá 11 a 12 8 a 15 7 a 15
Goiana 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Igarassu 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 7 a 14 6 a 15 4 a 15
Itapissuma 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 6 a 15 2 a 15 2 a 15
Jaboatão dos Guararapes 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 4 a 15 4 a 15 4 a 15
João Alfredo 13 a 14 12 a 15
Joaquim Nabuco 6 a 15 1 a 15 1 a 15
Jupi 13 a 14
Jurema 10 a 13 7 a 15 7 a 15
Lagoa do Carro 12 a 15 8 a 15
Lagoa do Itaenga 11 a 12 8 a 15 7 a 15
Lagoa do Ouro 11 a 15 10 a 15 10 a 15
Lagoa dos Gatos 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Lajedo 11 a 12
Limoeiro 13 a 14 8 a 15
Macaparana 8 a 15 6 a 15
Machados 8 a 15 6 a 15
Maraial 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Moreno 9 a 13 4 a 15 4 a 15
Nazaré da Mata 8 a 15 8 a 15
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 8 a 15 6 a 15
Palmares 6 a 15 3 a 15 3 a 15
Palmeirina 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Panelas 10 a 14 9 a 15
Paudalho 10 a 13 4 a 15 4 a 15
Paulista 3 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 9 a 13 7 a 15 4 a 15
Primavera 7 a 15 6 a 15 3 a 15
Quipapá 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Sairé 14 a 15
Saloá 10 a 11 10 a 15
São Benedito do Sul 4 a 15 4 a 15 4 a 15
São João 11 a 15 10 a 15
São José da Coroa Grande 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 9 a 13 4 a 15 4 a 15
São Vicente Ferrer 8 a 15 6 a 15
Sirinhaém 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 10 a 15 10 a 15
Ti m b a ú b a 8 a 15 6 a 15
Tr a c u n h a é m 11 a 13 8 a 15 4 a 15
Vi c ê n c i a 8 a 15 6 a 15
Vitória de Santo Antão 9 a 13 7 a 15 4 a 15
Xexéu 4 a 15 1 a 15 1 a 15

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

PERÍODOS DE SEMEADURA
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Abreu e Lima 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Água Preta 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Aliança 8 a 11 4 a 15 2 a 15
Amaraji 8 a 14 4 a 15 3 a 15
Angelim 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Araçoiaba 7 a 14 4 a 15 4 a 15
Barra de Guabiraba 7 a 15 4 a 15 4 a 15
Barreiros 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Belém de Maria 10 a 13 5 a 15 5 a 15
Bom Conselho 10 a 11 10 a 13 10 a 14
Bom Jardim 10 a 13 7 a 15
Bonito 5 a 15 4 a 15
Brejão 11 a 13 10 a 15 10 a 15
Buenos Aires 11 a 13 7 a 15
Cabo de Santo Agostinho 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Calçado 12 a 13
Camaragibe 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Camocim de São Félix 14 a 15
Camutanga 7 a 13 6 a 15

Canhotinho 7 a 15 7 a 15 7 a 15
Carpina 11 a 13 7 a 15
Casinhas 12 a 13
Catende 5 a 15 3 a 15 1 a 15
Chã de Alegria 8 a 13 6 a 14 4 a 15
Chã Grande 9 a 13
Condado 7 a 14 2 a 15 1 a 15
Correntes 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Cortês 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Cupira 12 a 14
Escada 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Feira Nova 11 a 13 7 a 13
Ferreiros 6 a 15 6 a 15
Gameleira 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Garanhuns 10 a 13 10 a 15 10 a 15
Glória do Goitá 10 a 11 7 a 13 7 a 15
Goiana 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Igarassu 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Ilha de Itamaracá 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Ipojuca 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Itambé 7 a 13 4 a 15 4 a 15
Itapissuma 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Itaquitinga 6 a 14 1 a 15 1 a 15
Jaboatão dos Guararapes 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Jaqueira 4 a 15 4 a 15 4 a 15
João Alfredo 12 a 13 12 a 13
Joaquim Nabuco 5 a 15 1 a 15 1 a 15
Jurema 10 a 11 7 a 15 7 a 15
Lagoa do Carro 11 a 13 7 a 15
Lagoa do Itaenga 7 a 13 7 a 15
Lagoa do Ouro 10 a 13 10 a 15 10 a 15
Lagoa dos Gatos 7 a 15 5 a 15 5 a 15
Limoeiro 11 a 13 7 a 14
Macaparana 7 a 13 6 a 15
Machados 7 a 13 6 a 15
Maraial 4 a 15 3 a 15 3 a 15
Moreno 7 a 14 4 a 14 1 a 15
Nazaré da Mata 8 a 13 7 a 15
Olinda 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Orobó 8 a 13 6 a 15
Palmares 5 a 15 1 a 15 1 a 15
Palmeirina 10 a 15 10 a 15 10 a 15
Panelas 9 a 13 9 a 15
Paudalho 8 a 10 5 a 15 4 a 15
Paulista 2 a 15 1 a 15 1 a 15
Pombos 10 a 12 5 a 15 3 a 15
Primavera 10 a 14 4 a 15 3 a 15
Quipapá 5 a 15 5 a 15 5 a 15
Recife 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ribeirão 4 a 15 1 a 15 1 a 15
Rio Formoso 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Sairé 12 a 15
Saloá 14 a 15 10 a 15
São Benedito do Sul 4 a 15 4 a 15 4 a 15
São João 10 a 15 10 a 15
São Joaquim do Monte 15
São José da Coroa Grande 1 a 15 1 a 15 1 a 15
São Lourenço da Mata 7 a 13 4 a 14 4 a 15
São Vicente Ferrer 7 a 13 6 a 15
Sirinhaém 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Ta m a n d a r é 1 a 15 1 a 15 1 a 15
Te r e z i n h a 11 a 13 10 a 14 10 a 15
Ti m b a ú b a 7 a 13 6 a 15
Tr a c u n h a é m 8 a 12 4 a 15 4 a 15
Vi c ê n c i a 7 a 13 6 a 15
Vitória de Santo Antão 10 a 11 5 a 13 4 a 15
Xexéu 4 a 15 1 a 15 1 a 15

PORTARIA No- 271, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela
Portaria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que
couber, o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milheto no Estado do Rio Grande do Norte, ano-
safra 2012/2013, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milheto (Pennisetum glaucum (L.) R. Br.) é uma gramínea

anual de clima tropical, de hábito ereto e de porte alto, com de-
senvolvimento uniforme e bom perfilhamento. É uma planta rústica,
com grande resistência à seca. Apresenta excelente valor nutritivo,
boa palatabilidade e digestibilidade quando em pastejo, sendo atóxica
aos animais em qualquer estádio vegetativo.

O milheto tem sido utilizado no Brasil como planta for-
rageira, especialmente na região Sul, onde foi introduzido como pro-
dução de semente para fabricação de ração e como planta de co-
bertura do solo no sistema de plantio direto.

O milheto também pode ser utilizado na recuperação de
pastagens, na integração agricultura x pecuária e na produção de
silagem em regiões com déficit hídrico.

Os fatores climáticos que influenciam o desenvolvimento, a
produção e a produtividade da cultura são: a temperatura, o fo-
toperíodo e a precipitação pluviométrica.
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O milheto adapta-se bem a vários tipos de solos, apresen-
tando ótimas produtividades em solos de média a boa fertilidade, não
tolerando solos excessivamente úmidos.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milheto no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos de dez dias, estimado com o uso das
seguintes variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 165 postos pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith, para 5 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, res-
pectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica dos postos pluviométricas e estações clima-
tológicas utilizadas.

Foi adotado, como critério para o cultivo do milheto em
condições de baixo risco climático, a freqüência de ocorrência do
ISNA maior ou igual a 0,50 durante o ciclo da cultura em 80% dos
anos avaliados em, no mínimo, 20% da área do município.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milheto no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, do

Estado, as cultivares de milheto registradas no Registro Nacional de Cul-
tivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com
as recomendações dos respectivos obtentores/detentores (mantenedores).

Nota:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 5 a 6
Alexandria 5 a 6
Almino Afonso 5 a 6 5 a 7
Antônio Martins 5 a 6
Apodi 6 a 7
Arês 8 a 15 6 a 16 6 a 17
Baía Formosa 7 a 15 6 a 16 6 a 17
Baraúna 6 a 7
Brejinho 11 a 12 6 a 14 6 a 15
Campo Grande 5 a 7
Canguaretama 9 a 14 6 a 16 6 a 17
Caraúbas 5 a 7

Ceará-Mirim 9 a 14 8 a 16 8 a 16
Coronel João Pessoa 5 a 7
Cruzeta 5 a 6
Doutor Severiano 5 a 7
Encanto 5 a 6
Espírito Santo 11 a 12 6 a 14 6 a 15
Extremoz 8 a 15 8 a 16 8 a 16
Felipe Guerra 5 a 7
Francisco Dantas 5 a 6 5 a 6
Frutuoso Gomes 5 a 6 5 a 6
Goianinha 9 a 14 6 a 16 6 a 17
Ielmo Marinho 11 a 13 9 a 14
Ipueira 5 a 6
Itaú 6 a 7
Janduís 5 a 6 5 a 7
Jardim do Seridó 5 a 6
João Dias 5 a 6
José da Penha 5 a 6
Jundiá 11 a 12 6 a 14 6 a 15
Lagoa d'Anta 11 a 12
Lagoa de Pedras 11 a 12 8 a 14
Lagoa Salgada 11 a 12 11 a 12
Lucrécia 5 a 6 5 a 7
Luís Gomes 4 a 7
Macaíba 11 a 14 8 a 16 8 a 16
Major Sales 5 a 6
Marcelino Vieira 5 a 6
Martins 5 a 6 4 a 7
Maxaranguape 9 a 14 8 a 16 8 a 16
Messias Targino 5 a 6 5 a 7
Montanhas 10 a 13 9 a 15
Monte Alegre 11 a 12 8 a 15 8 a 16
Natal 8 a 15 8 a 16 8 a 17
Nísia Floresta 8 a 15 6 a 16 6 a 17
Nova Cruz 11 a 12 10 a 13
Olho-d'Água do Borges 5 a 6 5 a 7
Ouro Branco 5 a 6
Paraná 5 a 6
Parnamirim 8 a 15 8 a 16 8 a 17
Passa e Fica 11 a 12
Passagem 11 a 12 6 a 13 6 a 14
Patu 5 a 6 5 a 7
Pau dos Ferros 5 a 6
Pedro Velho 11 a 12 6 a 15 6 a 16
Pilões 5 a 6
Portalegre 5 a 6 5 a 7
Pureza 12 a 13 8 a 14
Rafael Fernandes 5 a 6
Rafael Godeiro 5 a 6 5 a 7
Riacho da Cruz 5 a 6 5 a 7
Riacho de Santana 5 a 6
Rio do Fogo 11 a 13 8 a 15 8 a 16
Rodolfo Fernandes 6 a 7
Santo Antônio 11 a 12 10 a 12
São Francisco do Oeste 5 a 6
São Gonçalo do Amarante 8 a 15 8 a 16 8 a 17
São João do Sabugi 5 a 6
São José de Mipibu 9 a 14 6 a 16 6 a 17
São José do Seridó 5 a 6
São Miguel 5 a 7
São Miguel do Gostoso 8 a 9
Senador Georgino Avelino 8 a 15 6 a 16 6 a 17
Serra de São Bento 11 a 12
Serra Negra do Norte 5 a 6
Serrinha 11 a 12
Serrinha dos Pintos 5 a 6 5 a 7
Severiano Melo 6 a 7
Taboleiro Grande 5 a 6 5 a 7
Ta i p u 12 a 13 8 a 14
Tenente Ananias 5 a 6
Tibau do Sul 6 a 15 6 a 16 6 a 17
To u r o s 8 a 14 8 a 16
Umarizal 5 a 6 5 a 7
Várzea 10 a 12 8 a 14
Ve n h a - Ve r 5 a 7
Vera Cruz 11 a 12 8 a 16 8 a 16
Vi ç o s a 5 a 6 4 a 7
Vila Flor 6 a 15 6 a 16 6 a 17

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Nova 5 a 6 5 a 6
Alexandria 5 a 6
Almino Afonso 5 a 6 5 a 6
Antônio Martins 5 a 6
Apodi 5 a 6 5 a 6
Arês 7 a 14 6 a 15 6 a 16
Baía Formosa 7 a 15 6 a 16 6 a 17
Brejinho 9 a 11 6 a 13 6 a 14
Campo Grande 5 a 6
Canguaretama 7 a 14 6 a 15 6 a 17
Caraúbas 5 a 6
Ceará-Mirim 7 a 14 7 a 15 7 a 15
Coronel João Pessoa 5 a 6 5 a 6
Doutor Severiano 5 a 6 5 a 6
Encanto 5 a 6 5 a 6
Espírito Santo 9 a 12 6 a 13 6 a 15
Extremoz 7 a 14 7 a 15 7 a 16
Felipe Guerra 5 a 6 5 a 6
Francisco Dantas 5 a 6
Frutuoso Gomes 5 a 6 5 a 6
Goianinha 7 a 14 6 a 15 6 a 16
Ielmo Marinho 9 a 13 9 a 14
Itaú 5 a 6
Janduís 5 a 6
João Dias 5 a 6

José da Penha 5 a 6 5 a 6
Jundiá 9 a 11 6 a 13 6 a 15
Lagoa de Pedras 8 a 13 8 a 13
Lagoa Salgada 10 a 11 9 a 13
Lucrécia 5 a 6 5 a 6
Luís Gomes 4 a 6 4 a 6
Macaíba 7 a 13 7 a 15 7 a 15
Major Sales 4 a 6 4 a 6
Marcelino Vieira 5 a 6
Martins 5 a 6 5 a 6
Maxaranguape 8 a 13 8 a 15 8 a 15
Messias Targino 5 a 6
Montanhas 8 a 13 8 a 14
Monte Alegre 9 a 12 8 a 14 8 a 15
Natal 7 a 14 7 a 15 7 a 16
Nísia Floresta 7 a 15 7 a 15 7 a 16
Nova Cruz 9 a 12 8 a 13
Olho-d'Água do Borges 5 a 6 5 a 6
Paraná 5 a 6 5 a 6
Parnamirim 7 a 14 7 a 15 7 a 16
Passa e Fica 10 a 11
Passagem 6 a 12 6 a 14
Patu 5 a 6 5 a 6
Pau dos Ferros 5 a 6
Pedro Velho 7 a 12 6 a 14 6 a 15
Pilões 5 a 6
Poço Branco 9 a 11
Portalegre 5 a 6 5 a 6
Pureza 10 a 12 8 a 14 8 a 15
Rafael Fernandes 5 a 6
Rafael Godeiro 5 a 6 5 a 6
Riacho da Cruz 5 a 6 5 a 6
Riacho de Santana 5 a 6 5 a 6
Rio do Fogo 9 a 13 8 a 14 8 a 15
Rodolfo Fernandes 5 a 6
Santo Antônio 9 a 11 8 a 12
São Francisco do Oeste 5 a 6
São Gonçalo do Amarante 8 a 14 8 a 15 8 a 16
São José de Mipibu 7 a 14 7 a 15 7 a 16
São Miguel 5 a 6 5 a 6
São Miguel do Gostoso 8 a 12
Senador Georgino Avelino 7 a 15 7 a 15 7 a 16
Serrinha 8 a 12
Serrinha dos Pintos 5 a 6 5 a 6
Severiano Melo 5 a 6
Taboleiro Grande 5 a 6
Ta i p u 8 a 13 8 a 15
Tenente Ananias 5 a 6
Tibau do Sul 7 a 15 6 a 16 6 a 17
To u r o s 9 a 12 8 a 14 8 a 15
Umarizal 5 a 6 5 a 6
Várzea 9 a 12 8 a 14
Ve n h a - Ve r 5 a 6 5 a 6
Vera Cruz 10 a 12 8 a 14 8 a 15
Vi ç o s a 5 a 6 5 a 6
Vila Flor 7 a 15 6 a 16 6 a 17

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARS DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Arês 8 a 13 6 a 14 6 a 15
Baía Formosa 8 a 13 6 a 14 6 a 15
Brejinho 8 a 10 6 a 12 6 a 13
Canguaretama 8 a 12 6 a 14 6 a 15
Ceará-Mirim 8 a 12 8 a 13 8 a 14
Espírito Santo 8 a 11 6 a 12 6 a 13
Extremoz 8 a 12 8 a 14 8 a 14
Goianinha 8 a 12 6 a 14 6 a 15
Ielmo Marinho 9 a 11 9 a 12
Jundiá 8 a 11 6 a 12 6 a 13
Lagoa d'Anta 8 a 9
Lagoa de Pedras 8 a 11 8 a 12
Lagoa Salgada 9 a 11
Macaíba 8 a 12 8 a 13 8 a 14
Maxaranguape 8 a 12 8 a 13 8 a 14
Montanhas 8 a 11 8 a 12
Monte Alegre 8 a 11 8 a 12 8 a 14
Natal 8 a 12 6 a 14 6 a 14
Nísia Floresta 8 a 13 6 a 14 6 a 15
Nova Cruz 8 a 11
Parnamirim 8 a 12 6 a 14 6 a 14
Passa e Fica 8 a 9
Passagem 8 a 11 6 a 12
Pedro Velho 8 a 11 6 a 13 6 a 14
Pureza 8 a 11 8 a 12
Rio do Fogo 8 a 11 8 a 13 8 a 14
Santo Antônio 8 a 9 8 a 11
São Gonçalo do Amarante 8 a 12 6 a 14 6 a 14
São José de Mipibu 8 a 12 6 a 14 6 a 14
Senador Georgino Avelino 8 a 13 6 a 14 6 a 15
Serra de São Bento 8 a 9
Serrinha 8 a 9
Ta i p u 8 a 11 8 a 12
Tibau do Sul 8 a 13 6 a 14 6 a 15
To u r o s 8 a 12 8 a 13
Várzea 8 a 11 6 a 12
Vera Cruz 8 a 11 8 a 12 8 a 14
Vila Flor 8 a 13 6 a 14 6 a 15

PORTARIA No- 272, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA-SUBSTITU-
TO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pela Por-
taria n° 933, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de novembro de 2011 e observado, no que couber, o con-
tido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, resolve:
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Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de milheto no Estado de Sergipe, ano-safra 2012/2013,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON GUIMARAES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O milheto (Pennisetum glaucum (L.) R. Br.) é uma gramínea

anual de clima tropical, de hábito ereto e de porte alto, com de-
senvolvimento uniforme e bom perfilhamento. É uma planta rústica,
com grande resistência à seca. Apresenta excelente valor nutritivo,
boa palatabilidade e digestibilidade quando em pastejo, sendo atóxica
aos animais em qualquer estádio vegetativo.

O milheto tem sido utilizado no Brasil como planta for-
rageira, especialmente na região Sul, onde foi introduzido como pro-
dução de semente para fabricação de ração e como planta de co-
bertura do solo no sistema de plantio direto.

O milheto também pode ser utilizado na recuperação de
pastagens, na integração agricultura x pecuária e na produção de
silagem em regiões com déficit hídrico.

Os fatores climáticos que influenciam o desenvolvimento, a
produção e a produtividade da cultura são: a temperatura, o fo-
toperíodo e a precipitação pluviométrica.

O milheto adapta-se bem a vários tipos de solos, apresen-
tando ótimas produtividades em solos de média a boa fertilidade, não
tolerando solos excessivamente úmidos.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milheto no Estado.

Essa identificação foi realizada a partir de análises térmicas
e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um modelo de balanço
hídrico da cultura para períodos decendiais, estimado com o uso das
seguintes variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 61 postos pluvio-
métricas disponíveis no Estado e entorno;

b) evapotranspiração potencial - estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith, nas estações climatológicas dis-
poníveis no Estado;

c) ciclo e fases fenológicas da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 130 dias); e Grupo III (n >130 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica;

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 30, 50 e 70 mm, res-
pectivamente.

Nas simulações do balanço hídrico consideraram-se os va-
lores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de Água - ISNA
(expresso pela relação entre evapotranspiração real e evapotranspi-
ração máxima - ETr/ETm), por data de semeadura, fase fenológica e
localização geográfica dos postos pluviométricas e estações clima-
tológicas utilizadas.

Foi adotado, como critério para o cultivo do milheto em
condições de baixo risco climático, a freqüência de ocorrência de
ISNA maior ou igual a 0,50 durante o ciclo da cultura em 80% dos
anos avaliados em, no mínimo, 20% da área do município.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milheto no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei

12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 29

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, do Estado, as cultivares de milheto registradas no Registro Na-
cional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em
conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/de-
tentores (mantenedores).

Nota:
Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 12 a 13 12 a 14 11 a 16
Aquidabã 12 a 15 11 a 17 11 a 18
Aracaju 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Arauá 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Areia Branca 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Barra dos Coqueiros 10 a 16 8 a 18 7 a 18
Boquim 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Brejo Grande 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Campo do Brito 10 a 18 10 a 18 10 a 18
Canhoba 12 a 13 12 a 14 11 a 16
Capela 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Carira 13 a 14 13 a 16
Carmópolis 11 a 16 10 a 18 7 a 18
Cedro de São João 12 a 13 12 a 15 11 a 16
Cristinápolis 9 a 18 8 a 18 8 a 18
Cumbe 11 a 16 10 a 18 10 a 18
Divina Pastora 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Estância 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Feira Nova 12 a 14 12 a 16
Frei Paulo 13 a 14 12 a 16 12 a 16
General Maynard 11 a 16 10 a 18 10 a 18
Gracho Cardoso 12 a 14 12 a 15 11 a 17
Ilha das Flores 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Indiaroba 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 12 a 18 10 a 18 10 a 18
Itabaianinha 9 a 16 8 a 18 8 a 18
Itabi 12 a 14 12 a 16
Itaporanga d'Ajuda 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Japaratuba 11 a 16 9 a 18 9 a 18
Japoatã 11 a 16 9 a 16 9 a 18
Lagarto 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Laranjeiras 10 a 18 7 a 18 7 a 18
Macambira 12 a 16 12 a 17 12 a 18
Malhada dos Bois 12 a 14 11 a 16 11 a 16
Malhador 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Maruim 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Moita Bonita 12 a 18 11 a 18 10 a 18
Muribeca 11 a 15 11 a 16 11 a 18
Neópolis 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Nossa Senhora Aparecida 13 a 16 12 a 16
Nossa Senhora da Glória 13 a 14 13 a 14
Nossa Senhora das Dores 11 a 16 10 a 18 10 a 18
Nossa Senhora de Lourdes 12 a 13 12 a 16
Nossa Senhora do Socorro 8 a 18 7 a 18 7 a 18
Pacatuba 10 a 16 9 a 17 9 a 18
Pedra Mole 10 a 16 10 a 18 10 a 18
Pedrinhas 9 a 16 8 a 18 8 a 18
Pinhão 11 a 16 10 a 18 10 a 18
Pirambu 10 a 16 9 a 18 8 a 18
Poço Verde 12 a 14 9 a 18 9 a 18
Propriá 12 a 13 11 a 15 11 a 16
Riachão do Dantas 9 a 17 8 a 18 7 a 18
Riachuelo 10 a 18 7 a 18 7 a 18
Ribeirópolis 12 a 14 12 a 16 12 a 17
Rosário do Catete 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Salgado 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Santana do São Francisco 11 a 16 9 a 17 9 a 18
Santo Amaro das Brotas 10 a 16 8 a 18 7 a 18
São Cristóvão 8 a 18 7 a 18 7 a 18
São Domingos 8 a 18 8 a 18 8 a 18
São Francisco 12 a 13 11 a 15 11 a 16
São Miguel do Aleixo 12 a 14 12 a 16 11 a 17
Simão Dias 9 a 18 9 a 18 9 a 18
Siriri 11 a 18 10 a 18 10 a 18
Te l h a 12 a 13 12 a 14 11 a 16
Tobias Barreto 12 a 15 9 a 18 8 a 18
Tomar do Geru 9 a 16 8 a 18 8 a 18
Umbaúba 7 a 18 7 a 18 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 15 11 a 15
Aquidabã 11 a 14 11 a 16 11 a 18
Aracaju 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Arauá 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Areia Branca 10 a 16 10 a 18 10 a 18
Barra dos Coqueiros 10 a 16 8 a 18 8 a 18
Boquim 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Brejo Grande 10 a 15 9 a 17 9 a 18
Campo do Brito 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Canhoba 11 a 15 11 a 16
Capela 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Carira 12 a 14 12 a 14
Carmópolis 10 a 16 10 a 18 8 a 18
Cedro de São João 11 a 12 11 a 15 11 a 15

Cristinápolis 8 a 17 8 a 18 8 a 18
Cumbe 10 a 16 10 a 18 10 a 18
Divina Pastora 11 a 17 10 a 18 10 a 18
Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Feira Nova 12 a 14 12 a 14
Frei Paulo 12 a 13 12 a 15 12 a 15
General Maynard 10 a 16 10 a 18 9 a 18
Gracho Cardoso 11 a 12 11 a 15 11 a 16
Ilha das Flores 10 a 15 9 a 17 9 a 18
Indiaroba 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Itabaianinha 7 a 15 7 a 18 7 a 18
Itabi 12 a 14 12 a 14
Itaporanga d'Ajuda 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Japaratuba 11 a 15 9 a 18 9 a 18
Japoatã 11 a 15 9 a 18 9 a 18
Lagarto 8 a 18 8 a 18 8 a 18
Laranjeiras 10 a 16 7 a 18 7 a 18
Macambira 12 a 15 12 a 16 11 a 18
Malhada dos Bois 11 a 12 11 a 15 11 a 16
Malhador 10 a 17 10 a 18 10 a 18
Maruim 10 a 17 10 a 18 8 a 18
Moita Bonita 11 a 17 10 a 18 10 a 18
Muribeca 11 a 14 11 a 16 11 a 18
Neópolis 10 a 15 9 a 17 9 a 18
Nossa Senhora Aparecida 13 a 14 13 a 14
Nossa Senhora da Glória 13 a 14 13 a 14
Nossa Senhora das Dores 11 a 15 10 a 18 10 a 18
Nossa Senhora de Lourdes 12 a 13 12 a 14
Nossa Senhora do Socorro 8 a 16 7 a 18 7 a 18
Pacatuba 10 a 15 9 a 17 9 a 18
Pedra Mole 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Pedrinhas 8 a 15 7 a 18 7 a 18
Pinhão 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Pirambu 10 a 15 9 a 18 9 a 18
Poço Verde 9 a 15 9 a 15 9 a 18
Propriá 11 a 12 11 a 15 11 a 15
Riachão do Dantas 8 a 16 7 a 18 7 a 18
Riachuelo 10 a 16 7 a 18 7 a 18
Ribeirópolis 12 a 14 12 a 15 12 a 17
Rosário do Catete 10 a 17 10 a 18 9 a 18
Salgado 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 11 a 17 10 a 18 10 a 18
Santana do São Francisco 10 a 15 9 a 17 9 a 18
Santo Amaro das Brotas 10 a 16 8 a 18 8 a 18
São Cristóvão 7 a 16 7 a 18 7 a 18
São Domingos 8 a 17 8 a 18 8 a 18
São Francisco 11 a 12 11 a 15 11 a 15
São Miguel do Aleixo 12 a 14 11 a 15 11 a 16
Simão Dias 9 a 17 9 a 18 9 a 18
Siriri 11 a 17 10 a 18 10 a 18
Te l h a 11 a 15 11 a 15
Tobias Barreto 9 a 15 9 a 18 9 a 18
Tomar do Geru 8 a 15 8 a 18 8 a 18
Umbaúba 7 a 17 7 a 18 7 a 18

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Amparo de São Francisco 11 a 13 11 a 14
Aquidabã 11 a 13 11 a 15 11 a 17
Aracaju 8 a 15 7 a 17 7 a 18
Arauá 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Areia Branca 11 a 16 10 a 17 10 a 17
Barra dos Coqueiros 10 a 15 8 a 17 7 a 18
Boquim 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Brejo Grande 10 a 14 9 a 16 9 a 17
Campo do Brito 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Canhoba 11 a 13 11 a 14
Capela 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Carira 12 a 13 12 a 14
Carmópolis 10 a 14 10 a 17 7 a 18
Cedro de São João 11 a 13 11 a 14
Cristinápolis 8 a 16 8 a 18 8 a 18
Cumbe 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Divina Pastora 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Estância 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Feira Nova 12 a 13 12 a 14
Frei Paulo 12 a 13 12 a 14 12 a 14
General Maynard 10 a 15 10 a 17 7 a 18
Gracho Cardoso 11 a 14 11 a 15
Ilha das Flores 10 a 14 9 a 16 9 a 17
Indiaroba 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Itabaiana 11 a 15 10 a 16 10 a 17
Itabaianinha 8 a 14 8 a 16 8 a 18
Itabi 13 a 14 12 a 14
Itaporanga d'Ajuda 7 a 16 7 a 18 7 a 18
Japaratuba 10 a 14 10 a 17 9 a 18
Japoatã 10 a 14 9 a 16 9 a 17
Lagarto 8 a 16 8 a 17 8 a 18
Laranjeiras 8 a 15 7 a 17 7 a 18
Macambira 12 a 14 11 a 15 11 a 16
Malhada dos Bois 11 a 14 11 a 15
Malhador 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Maruim 10 a 16 8 a 17 8 a 18
Moita Bonita 11 a 16 10 a 17 10 a 18
Muribeca 11 a 13 11 a 15 11 a 17
Neópolis 10 a 14 9 a 16 9 a 17
Nossa Senhora Aparecida 13 a 14
Nossa Senhora da Glória 13 a 14
Nossa Senhora das Dores 11 a 15 10 a 16 10 a 18
Nossa Senhora de Lourdes 12 a 13
Nossa Senhora do Socorro 8 a 15 7 a 17 7 a 18
Pacatuba 10 a 14 9 a 16 9 a 17
Pedra Mole 10 a 15 10 a 16 10 a 17
Pedrinhas 8 a 14 8 a 16 8 a 18
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Pinhão 10 a 14 10 a 16 10 a 17
Pirambu 10 a 14 10 a 17 9 a 18
Poço Verde 10 a 14 9 a 16 9 a 18
Propriá 11 a 13 11 a 14
Riachão do Dantas 7 a 14 7 a 17 7 a 18
Riachuelo 10 a 16 7 a 17 7 a 18
Ribeirópolis 12 a 13 12 a 14 11 a 15
Rosário do Catete 10 a 16 10 a 17 10 a 18
Salgado 7 a 17 7 a 18 7 a 18
Santa Luzia do Itanhy 7 a 18 7 a 18 7 a 18
Santa Rosa de Lima 11 a 16 10 a 17 10 a 18
Santana do São Francisco 10 a 14 9 a 16 9 a 17
Santo Amaro das Brotas 10 a 15 8 a 17 7 a 18
São Cristóvão 7 a 15 7 a 17 7 a 18
São Domingos 8 a 15 8 a 17 8 a 18
São Francisco 11 a 13 11 a 14
São Miguel do Aleixo 12 a 13 11 a 14 11 a 15
Simão Dias 9 a 16 9 a 17 9 a 18
Siriri 10 a 15 10 a 17 10 a 18
Te l h a 11 a 13 11 a 14
Tobias Barreto 10 a 14 9 a 16 9 a 18
Tomar do Geru 8 a 14 8 a 16 8 a 18
Umbaúba 7 a 16 7 a 18 7 a 18

Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos
através da formalização de contratos de coprodução nos termos do
art. 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0394 - 4X100
Processo: 01580.025948/2012-07
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 7.368.421,05
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.881-5
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.879-3
Aprovado em ad referendum em 02/10/2012 e ratificado na

Reunião de Diretoria Colegiada nº 459, realizada em 16/10/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0395 - Vida de Palhaço
Processo: 01580.018639/2012-72
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 9.799.500,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.880-7
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 2947-5 conta corrente: 16.878-5
Aprovado em ad referendum em 02/10/2012 e ratificado na

Reunião de Diretoria Colegiada nº 459, realizada em 16/10/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 e fica autorizada, ainda, a
receber o investimento do FUNCINE ANIMA SP, nos termos do art.
41 da Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06/09/2001.

10-0439 - Zica e os Camaleões
Processo: 01580.041666/2010-87
Proponente: Cinema Animadores Ltda. EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.762.890/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.100.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

570.000,00 para R$ 56.111,12
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 17.619-2
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: de R$ R$

0,00 para R$ 538.888,88
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 19.326-7
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 459, rea-

lizada em 16/10/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2014.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

PORTARIA No- 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DO CINEMA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III
e XII do art. 13 do anexo I do Decreto nº 4.121, de 07 de fevereiro
de 2002 e o disposto nos incisos I e III, do art. 14 do Regimento
Interno da ANCINE e, considerando o disposto na Lei n.º 12.599, de
23 de março de 2012; o Decreto n.º 7.729, de 25 de maio de 2012; a
Instrução Normativa n.º 103, de 26 de junho de 2012; e a decisão da
Diretoria Colegiada em sua 460ª Reunião, de 23/10/2012, resolve:

Art. 1º Credenciar o projeto COMPLEXO DE EXIBIÇÃO
CINEMATOGRÁFICA MOGI GUAÇU/SP, apresentado pela empresa
MOVIESYSTEM CINEMATOGRÁFICA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.533.831/0001-80, com vistas à sua habilitação
ao Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da
Receita Federal do Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da
Instrução Normativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, en-
quadrando-o na categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE
NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à aquisição
de equipamento de projeção cinematográfica digital destinado às 5
(cinco) salas do COMPLEXO CINEMATOGRÁFICO CINEFLIX
BURITI SHOPPING MOGI GUAÇU, a ser implantado no BURITI
SHOPPING, localizado na Rua Francisco Franco de Godoy Bueno, nº
801, loja 86, gleba A6-A8, Jardim Serra Dourada, CEP 13.845-180,
no município de Mogi Guaçu, estado de São Paulo.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.294 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 21 de setembro de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MANOEL RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 193, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA,
no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008, Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011 e pela Portaria
nº 324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de
2002, delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual "Acidentes Aéreos" para "Catástrofes Aéreas América La-
tina".

10-0588 - Catástrofes Aéreas América Latina
Processo: 01580.055121/2010-58
Proponente: Radar Cinema e Televisão Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.947.857/0001-49
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual "Operação Condor" para "A Rede Condor".
10-0589 - A Rede Condor
Processo: 01580.055123/2010-47
Proponente: Radar Cinema e Televisão Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.947.857/0001-49
Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual "Bem Vinda ao Clube das Descasadas" para "Loucas Para
Casar".

12-0263 - Loucas Para Casar
Processo: 01580.018480/2012-96
Proponente: Glaz Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.140.164/0001-40
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

08-0370 - O Homem das Multidões
Processo: 01580.036843/2008-99
Proponente: Cinco em Ponto Ltda. ME
Cidade/UF: Nova Lima / MG
CNPJ: 04.255.207/0001-68
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.211.686,66
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.701.102,33 para R$ 2.101.102,33
Banco: 001- agência: 3295-6 conta corrente: 13.098-2
Prazo de captação: até 31/12/2012.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

RENATA DEL GIUDICE

DELIBERAÇÃO No- 194, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº
140 de 03 de julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº.
8.313, de 23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de
1993, Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001,
Decreto nº. 4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos dos arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0413 - Malês
Processo: 01580.022925/2012-32
Proponente: Tambellini Filmes e Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total aprovado: R$ 12.348.483,80
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.892-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.896-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.894-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0415 - Pluft O Fantasminha
Processo: 01580.029237/2012-01
Proponente: Raccord Produções Artísticas e Cinematográ-

ficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 72.062.029/0001-09
Valor total aprovado: R$ 6.500.000,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.893-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.897-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19.895-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 764, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada, por mais um ano, contado a partir de
10 de outubro de 2012, a autorização concedida pela Portaria n° 790,
de 7 de outubro de 2011, publicada no DOU do dia 10 de outubro de
2011, a representante da contraparte brasileira, DRA. DENISE PAHL
SCHAAN, da Universidade Federal do Pará (UFPA), para dar con-
tinuidade à coleta de amostras de solo que vem sendo realizada no
âmbito do projeto de pesquisa científica intitulado "SELVA CUL-
TIVADA" Desenvolvimento Sócio-econômico e mudanças ambientais
na Amazônia Pré-Colombiana", Processo nº 000852/2011-2, em exe-
cução na região de Santarém, Estado do Pará, em cooperação com o
DR. PER STENBORG, contraparte estrangeira, da University of Go-
thenburg, Suécia.

§ 1º. A autorização prevista neste artigo compreende a par-
ticipação dos pesquisadores estrangeiros abaixo relacionados nos tra-
balhos de campo.

Equipe estrangeira Nacionalidade Instituição
Per Stenborg Sueca University of Gothenburg
Christian Isendahl Sueca University of Gothenburg
Jan Eriksson Sueca University of Gothenburg
Mats Söderström Sueca University of Gothenburg
Rui Gomes Coelho Portuguesa University of Gothenburg
Imelda Bakunic Sueca University of Gothenburg

§ 2º. O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado,
mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido específico
pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado de relatório
parcial das atividades realizadas.

Art. 2º. A coleta de material e seu destino ficam vinculados
à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e da Portaria/MCTI nº 55, de 14 de março de
1990.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 192, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
22/2011, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos mediante patro-
cínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0222 - Trago Comigo
Processo: 01580.016025/2012-56
Proponente: Tangerina Entretenimento Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.860.494/0001-23
Valor total do orçamento aprovado: R$ 864.384,82
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.165,57
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 20.830-2
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 459, rea-

lizada em 16/10/2012.
Prazo de captação: até 31/12/2016.

Ministério da Cultura
.



Nº 207, quinta-feira, 25 de outubro de 201242 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102500042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

12-0354 - Passaporte Estrangeiro
Processo: 01580.024360/2012-28
Proponente: Olé Produções Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.019.897/0001-70
Valor total aprovado: R$ 655.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

622.000,00
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 15.151-3
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0411 - E Agora?
Processo: 01580.027808/2012-65
Proponente: Cinema Animadores Ltda. EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.762.890/0001-02
Valor total aprovado: R$ 1.138.161,20
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

228.100,00
Banco: 001- agência: 1531-8 conta corrente: 19.340-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0416 - Miller
Processo: 01580.029365/2012-47
Proponente: Olé Produções Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 09.019.897/0001-70
Valor total aprovado: R$ 799.992,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

759.992,00
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 15.150-5
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0417 - Menino 23
Processo: 01580.029364/2012-01
Proponente: Giros Interativa Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 2.345.753,26
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

870.871,31
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 22.821-4
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0418 - Perdeu Playboy
Processo: 01580.029478/2012-42
Proponente: Giros Interativa Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.661.796/0001-84
Valor total aprovado: R$ 1.360.143,64
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

560.496,45
Banco: 001- agência: 3516-5 conta corrente: 22.822-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0419 - A Vida e a Dança de Angel Vianna
Processo: 01580.0294752012-17
Proponente: Comtexto Produções e Publicações Artísticas

Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 32.022.899/0001-30
Valor total aprovado: R$ 693.050,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

658.050,00
Banco: 001- agência: 0087-6 conta corrente: 33.781-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
do art. 18 da Lei nº. 8.313, de 23/12/1991 e nos termos do art. 1º-A
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0414 - Arara Azul
Processo: 01580.021724/2012-18
Proponente: Canal Azul Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Valor total aprovado: R$ 1.506.925,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

231.578,75
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.116-5
Valor aprovado no artigo 18 da Lei nº. 8.313/91: R$

1.200.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 15.115-7
Prazo de captação: até 31/12/2012.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

RENATA DEL GIUDICE

DELIBERAÇÃO No- 195, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no
324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei
n o 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de
06 de setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de
2002, delibera:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista no
art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

06-0229 - Serra Pelada
Processo: 01580.029749/2006-11
Proponente: TV Zero Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 31.337.942/0001-93
Prazo de captação: 01/01/2012 até 31/12/2012.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

RENATA DEL GIUDICE

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 605, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 1539 - RS Musical 2ª Edição
Portal Produções Culturais
CNPJ/CPF: 91.942.110/0001-28
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
05 5399 - Projeto de Restauro do Santuário Santo Antônio
Mitra Diocesana de Caxias do Sul - Paróquia Santo Antônio
CNPJ/CPF: 88.667.217/0033-88
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/07/2012 a 31/12/2012
06 5636 - Restauração de Forros, Coberturas e Fachadas do
Prédio da Faculdade de Direito do Recife
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE
CNPJ/CPF: 11.735.586/0001-59
PE - Recife
Período de captação: 01/10/2012 a 31/12/2012
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
07 6352 - Artista Contemporâneo na Formação de Arte
Educadores na UFPE ( O )
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE
CNPJ/CPF: 11.735.586/0001-59
PE - Recife
Período de captação: 01/10/2012 a 31/12/2012

PORTARIA No- 606, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de Valor em favor dos projetos
culturais relacionados no anexo a esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 7150 - Orquestra Brasileira de Sao Salvador
La Fabbrica Comunicação e Marketing Ltda.
CNPJ/CPF: 07.792.964/0001-69
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 256.980,00

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 982-T/GC4, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza a alienação por permuta por obras
a construir, de imóvel sob responsabilidade
do Comando da Aeronáutica, em Be-
lém/PA, e dá outras providências.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 1º da Lei nº 5.658, de 7 de junho de 1971, e
no art. 30 da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, tendo em vista o
disposto no § 1º do art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da
Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de abril de 2009,
e considerando o que consta do Processo nº 67210.006430/2006-34 e
do Processo nº 67210.015995/2012-51, resolve:

Art. 1º Autorizar a alienação, mediante Permuta por obras a
construir em benefício do Comando da Aeronáutica, de imóvel da
União, ora jurisdicionado ao Comando da Aeronáutica e sob a res-
ponsabilidade patrimonial do Primeiro Comando Aéreo Regional,
com 133 Próprios Nacionais Residenciais, situado no Conjunto San-
tos Dumont, área denominada Quadra 29, com 70.089,89 m2, ca-
dastrado sob o Tombo PA.007-004, na condição de regularizado e
desmembrado do Tombo PA.007-000, em Belém, Estado do Pará.

Art. 2º Delegar competência ao Maj Brig Ar CARLOS EU-
RICO PECLAT DOS SANTOS, Comandante do Primeiro Comando
Aéreo Regional, para representar o Comando da Aeronáutica na as-
sinatura do Termo de Contrato, junto à Superintendência do Pa-
trimônio da União no Estado do Pará - SPU/PA.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 687-T/GC4, de 19 de outubro
de 2007, publicada no Diário Oficial da União nº 203, de 22 de
outubro de 2007, seção 1, página 18.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
NA SESSÃO DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2012

(TERÇA-FEIRA) ÀS 13h30min
Nº 25.130/2010 - Fato da navegação envolvendo o NM "COS FAIR",
de bandeira cingapuriana, e dois clandestinos, ocorrido durante a
travessia do porto de Harcourt, Nigéria, para Macapá, Amapá, Brasil,
em 11 de setembro de 2009.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Wang Baowei (Comandante)
Advogada : Drª Patricia Soares H. Py (DPU/RJ)

Nº 24.341/2009 - Acidentes e fatos da navegação envolvendo o BM
"MORIKA ODA I", ocorridos no rio Amazonas, Itacoatiara, Ama-
zonas, em 05 de fevereiro de 2009.
Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Arlen Jorge da Silva Oliveira (Condutor) - Revel
: José Hiroki Oda da Silva (Proprietário)
Advogada : Drª Monique Rodrigues da Cruz
(Defensora Pública do Estado do Amazonas)

Nº 25.793/2011 - Acidente da navegação envolvendo a LM "KA-
NAPU II", ocorrido no litoral de Aracruz, Espírito Santo, em 17 de
março de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Breno Cassaro Cani (Proprietário/Mestre)
Advogada : Drª Elisabete Maria Cani Ravani Gaspar
(OAB/ES 6.523)

Em 24 de outubro de 2012.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
NA SESSÃO DO DIA 1o- DE NOVEMBRO DE 2012

(QUINTA-FEIRA) ÀS 13h30min
Nº 24.251/2009 - Acidente e fato da navegação envolvendo o BP
"MARIA CLARA" e seus tripulantes, ocorridos nas proximidades da
praia do Indaiá, Bertioga, São Paulo, em 25 de março de 2008.
Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel Aguiar (Condutor/Proprietário)
Advogada : Drª Carolina Soares Castelliano (DPU/RJ)

Nº 26.074/2011 - Acidente da navegação envolvendo o NM "RE-
NATE N", de bandeira liberiana, com um cabo de fibra ótica sub-
marino da EMBRATEL, ocorrido na altura da praia de Itaparica, Vila
Velha, Espírito Santo, em 18 de novembro de 2010.

Ministério da Defesa
.
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Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Zubin Feroze Mistry (Comandante)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ
63.503)

Nº 25.557/2010 - Fato da navegação envolvendo o navio "VISION
OF THE SEAS", de bandeira bahamense, diversos passageiros e
tripulantes, ocorrido nas proximidades de Ilhabela, São Paulo, em 06
de março de 2010.
Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros

Em 24 de outubro de 2012.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS JUÍZES RELATORES

Proc. nº 26.080/11 - "BARCA DO PEDRÃO"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Pedro Francisco Alves (Proprietário)
Advogado : Dr. Oséas Alves dos Santos Filho OAB/PE nº

14.603
Representado : Edmilson dos Santos Benevides
Advogado : Dr. José Lino Silva Magalhães OAB/BA nº

30.528
Despacho : "Aos representados, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."
*Proc. nº 24.030/09 - LM "JICA I"
*(correção do desp. Pub. no DOU Em 24/10/12 - número do

processo)
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Antônio Augusto Cardoso Fagundes (Con-

dutor)
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 130 e da certidão à fl. 131, declaro a revelia do re-
presentado Antônio Augusto Cardoso Fagundes."

Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.602/11 - Lancha "BENÇÃO-MAR"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Tobias Leite da Silva (Mestre/Condutor)
Advogado : Dr. Antonio Celso Simões OAB/MG nº 55.030
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.697/11 - NM "FLINTERLAND"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Mikhail Kotlyarov (Comandante)
: Konstantin Golubev (Imediato/Oficial de carga)
Advogado : Dr. Fernando C. Sobrinho Porto OAB/RJ nº

47.659
Representado : Union Armazenagem e Operações Portuárias

S/A
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro OAB/RJ

nº 131.402
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.069/11 - LM "VILAJ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Agostinho Luis dos Santos (Condutor)
Advogado : Dr. Jorge Alberto Barouch OAB/RJ nº 106.401
Despacho : "Ao representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.129/11 - balsa "PIPES 80"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : José Ribamar Alves de Oliveira (Enc. da

embarcação)
: José Raimundo da Silva Ferreira (Mestre)
: Município de Santa Rita - Maranhão
Advogado : Dr. Francisco Coelho de Sousa OAB/MA

4.600
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.206/11 - NM "TREVO SUDESTE"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Vitor Cardoso Teixeira (Imediato)
Advogado : Dr. Gentil Bartolomeu Cruz Krahl OAB/RS

50.077
: Navegação Aliança Ltda. (Proprietária/Armadora).
Advogado : Dr. Fabiano Lima de Morais OAB/RS 74.277
Despacho : "Em face do cumprimento do mandado de ci-

tação à fl. 149 e da certidão à fl. 168, declaro a revelia do re-
presentado navegação aliança LTDA."

Proc. nº 26.235/11 - LM "WALESA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : João da Silva (Condutor)
Defensora : Dra. Daniela Correa Jacques Brauner

(DPU/RJ)

Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.587/11 - "MARA" e outras Emb.
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Alex Sandro Roig Souza
Advogado : José Fernando Martins da Silveira OAB

22.496
Despacho : "Ao representado para especificar justificada-

mente, a prova que pretende produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.995/11 - Bote "BALEIA FRANCA III"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Dênis Carlos dos Santos (Mestre)
Advogada : Drª Sabrina Machado Stefanes da Silva OAB/SC

24.287
: Turismo Vida, Sol e Mar Ltda (Proprietária)
Advogado : Dr. Frederico Cecy Nunes OAB/SC 3282
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo: : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.725/11 - "CONCEIÇÃO DE ABAETÉ III"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : José Gracildo de Carvalho (Proprietário/Co-

mandante)
: Luis Afonso Brandão Pantoja (Conferente de carga)
Advogado : Dr. Santino Sirotheau OAB/PA 6.987
: Nicklauda Gomes e Gomes (Tripulante) - Revel fl. 182
: Manoel Ribeiro (Tripulante) - Revel fl. 182
: Marcio Rodrigues (Tripulante) - Revel fl. 182
Advogado : José Fernando Martins da Silveira OAB

22.496
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.385/11 - balsa "DANIELA".
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representada : TWB S/A Construção Naval, Serviços e

Transportes Marítimos (Proprietária)
Advogada : Dra. Roberta A. Bergheme Pinheiro OAB/SP

230.883
Despacho : "Aos representada para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.816/11 - Rb "NATALZINHO"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representada : Parente Andrade Ltda. (Afretadora)
Advogado : Dr. Sérgio Oliva Reis OAB/PA 8.230
Despacho : "Analisarei a preliminar de nulidade do inquérito

por ocasião do julgamento do processo, por entender que este se
confunde com o mérito."

Intimem o representado para falar se pretende produzir pro-
vas, justificando, e para que faça a juntada da procuração "AD JU-
DITIA" original, pois a que consta dos autos é uma cópia simples."

Proc. nº 24.287/11 - "OLIVEIRA FILHO III"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Chibatão Navegação e Comércio Ltda Pro-

prietária)
Advogado : Dr. Rômulo Sarmento dos Reis OAB/AM

5.435
: Hamilton Pereira Pacheco (Condutor)
Advogado : Dr. Rômulo Sarmento dos Reis OAB/AM

5.435
Despacho : "Indefiro a preliminar de fls. 140 a 144 em

conformidade com a D. PEM de fls. 151 a 154.
Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
*Proc. nº 26.435/11 - "CABINESS TIDE"
*(correção do desp. Pub. no DOU Em 24/10/12, nome da

embarcação)
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Raimundo Jorge Malcher Cardoso Pereira

(Imediato)
............. .: Gilberto Tavares Macedo
Advogado..... .: Dr. Pedro Calmon Neto OAB/RJ 140.764
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.587/11 - "KEMPTON" e outras Emb.
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Manuel Pereira Miranda (Comandante)
: Ronaldo de Sousa Queiroz (Tripulante)
Advogado : Dr. Rômulo Sarmento dos Reis OAB/AM

5.435
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.624/12 - RB "BERTOLINI VI"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Transportes Bertolini Ltda. (Armadora).
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho OAB/RJ 9.142
*Despacho : "Ao Representado para provas"
*(correção do desp. Pub. no DOU Em 24/10/12)
Prazo : "10 (dez) dias."

Em 24 de outubro de 2012.

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 349, de 6 de abril de 2011, publicada no DOU
de 7 de abril de 2011, Seção 1, página 11.
onde se lê: MARIA JOSÉ DE MATOS COSTA
leia-se: MARIA JOSÉ MATOS COSTA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 1.120, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e considerando: o Edital n°. 10/2012
- UFPI, publicado no D.O.U. de 24.07.2012; os Processos n°s.
23111.010015/12-31, 23111.009061/12-51 e 23111.006922/12-02, re-
solve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas
e Títulos, para o provimento de cargos docentes da Carreira do
Magistério Superior, em regime de Dedicação Exclusiva, para o Cam-
pus "Ministro Petrônio Portela", na cidade de Teresina/PI, nas áreas e
cargos, abaixo escritos, da forma como segue:

CAMPUS "MINISTRO PETRÔNIO PORTELLA" - TERE-
SINA/PI

1. Direito/CCHL: Habilitando ao cargo de Professor Classe
Assistente os candidatos OLÍVIA BRANDÃO MELO CAMPELO (1ª
colocada), RAUL LOPES DE ARAÚJO NETO (2° colocado), GER-
MANA ASSUNÇÃO TRINDADE (3ª colocada), GABRIEL ROCHA
FURTADO (4° colocado) e BERO IGOR CABALLERO CUELLAR,
classificando para nomeação o primeiro habilitado.

2. Eletrônica de Potência/CT: Habilitando e classificando
para nomeação ao cargo de Professor Classe Assistente a candidata
RANOYCA NAYANA ALENCAR LEÃO E SILVA.

3. Eletrônica Digital e Analógica/CT: Habilitando ao cargo
de Professor Classe Assistente os candidatos FRANCISCO EVER-
TON UCHÔA REIS (1° colocado), FABÍOLA MARIA ALEXAN-
DRE LINARD (2ª colocada) e DALILA HAICKEL (3ª colocada),
classificando para nomeação o primeiro habilitado.

4. Fenômenos de Transporte e Hidráulica/CT: Habilitando ao
cargo de Professor Classe Assistente os candidatos ALESSANDRO
DE ARAÚJO BEZERRA (1° colocado), RENATA SHIRLEY DE
ANDRADE VALDIVINO (2ª colocada) e ALINE MACHADO
MARWELL FREITAS (3ª colocada), classificando para nomeação o
primeiro habilitado.

5. Planejamento e Controle da Produção/CT: Habilitando e
classificando para nomeação ao cargo de Professor Classe Assistente
a candidata ADRIANA DA SILVA SIMÕES.

6. Projetos de Máquinas/CT: Habilitando e classificando para
nomeação o candidato ao cargo de Professor Classe Assistente ERIL-
SON DE SOUSA BARBOSA.

7. Sistemas Elétricos de Potência: Habilitando ao cargo de
Professor Classe Assistente os candidatos FÁBIO ROCHA BAR-
BOSA (1° colocado), BARTOLOMEU FERREIRA DOS SANTOS
JÚNIOR (2° colocado) e ALANA KELLY XAVIER SANTOS (3ª
colocada), classificando para nomeação os 2 (dois) primeiros ha-
bilitados.

8. Gravura: Habilitando ao cargo de Professor Classe As-
sistente os candidatos JOSÉ MILTON TURCATO (1° colocado),
FRANCILENE BRITO DA SILVA (2ª colocada) e ADRIANA GAL-
VÃO (3ª colocada), classificando para nomeação o primeiro habi-
litado.

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 8.509, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve,

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor substituto, referente ao Edital n° 191 de 05
de setembro de 2012, publicado no DOU n° 174 - Seção 3, página 83
de 06 de setembro de 2012, divulgando, em ordem de classificação,
os nomes dos candidatos aprovados:

Curso de Medicina / Campus Fundão
Setor: Pediatria
1° lugar - Rosana Alves
2º lugar - Aline Chacon Pereira
3º lugar - Mitsue Senra Aibe
4º lugar - Bruna Santiago Pugliese
5º lugar - Ana Carolina Miranda Carvalho Ferreira Fernan-

des de Sousa
6º lugar - Daniel Bittencourt Aranha
7º lugar - Juliana Kilesse Carvalho

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

Ministério da Educação
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 362, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre o limite de renda mensal dos tomadores de recursos nas ope-
rações de crédito para aquisição de bens e serviços de Tecnologia Assistiva
destinados às pessoas com deficiência e sobre o rol dos bens e serviços.

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
E DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista
o disposto no § 6º do artigo 2º da Lei nº 12.613, de 18 de abril de 2012, resolvem:

Art. 1º São tomadores de recursos, para fins do disposto no inciso I do § 6º do art. 2º da Lei
nº 12.613, de 18 de abril de 2012, as pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos que
utilizem os valores das operações de crédito exclusivamente na aquisição de bens e serviços de
Tecnologia Assistiva, destinados às pessoas com deficiência.

Art. 2º Os bens e serviços de tecnologia assistiva a que se referem o inciso II do § 6º do art.
2º da Lei nº 12.613, de 2012 e o §1º do art. 1º da Resolução CMN nº 4.050, de 26 de janeiro de 2012,
que poderão ser objeto da operação de crédito de que trata o art. 1º, são aqueles arrolados nos Anexos
I e II que integram esta Portaria.

§1º As aquisições de bens e serviços de Tecnologia Assistiva incluídos no Anexo II serão
precedidos de orientação e prescrição de profissional de saúde habilitado, quando necessário.

§2º Os Ministérios da Fazenda e da Ciência, Tecnologia e Inovação, a Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República e as instituições financeiras referidas no art. 1º da Lei nº 10.735,
de 11 de setembro de 2003, não serão responsáveis individual ou solidariamente, pela aquisição de bens
e serviços de tecnologia assistiva de que trata esta Portaria.

§3º A revisão dos bens e serviços de tecnologia assistiva arrolados nesta Portaria será realizada
periodicamente, ouvido o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CONADE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Fica revogada a Portaria no 31, de 6 de fevereiro de 2012.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

MARIA DO ROSÁRIO NUNES
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos

da Presidência da República

ANEXO I

Categorias de Tecnologia Assistiva (TA)
Bens e serviços que não necessitam de recomendação de profissional de saúde

Área Macro de
Tecnologia Assis-

tiva

Descrição da Área Código, recurso (bens e serviços) e descrição do recurso

1. Auxílios para a
vida diária e a vi-
da prática

Materiais e produtos que favore-
cem desempenho autônomo e in-
dependente em tarefas rotineiras
ou facilitam o cuidado de pessoas
em situação de dependência de
auxílio, nas atividades como ali-
mentar-se,

COD 1.1.1 - Talheres modificados - Acessórios para Talheres - Adaptação
para Talheres: Talheres modificados com pesos, podendo ser moldável na sua
direção ou ter a empunhadura modificada para facilitação da pega. Suportes em
material tubular, cabo em balanceio, cabos e/ou haste curvados e/ou com rotação,
talher associado a faca circular, faca em balanceio tipo "T", para facilitar o ato de
alimentar-se. Indicada para pessoas com fraqueza muscular, falta de coordenação,
movimentação involuntária, ausência total ou parcial de membros ou que façam
uso

cozinhar, vestir-se, tomar banho e
executar necessidades pessoais.
Incluem-se nesta área recursos de
atividades de vida prática, utili-
zados no apoio a ações como as
da escola.

uni manual.
COD 1.1.2 - Suportes para utensílios domésticos - Tábuas de apoio de ali-
mentos em madeira ou plástico com ou sem borda elevada, possibilitando o corte
e preparação de alimentos e pinos inoxidáveis para fixar os alimentos, podendo ou
não ter fixador ou antiderrapante, e bandejas com antiderrapante para pratos e
copos ou com escava mento para fixação dos objetos de alimentação.
COD 1.1.3 - Abridores de potes e ou de latas - Abridores que contém es-
tratégias
facilitadoras para viabilizar a atividade de abrir latas, potes e outros objetos com
tampa, pela pessoa com deficiência.
COD 1.1.4 - Copo ou caneca adaptado - Copo ou caneca com dispositivos
facilitadores de preensão ou recortes facilitadores da ação do tipo copo em
plástico com recorte que permite tomar líquidos utilizando pouca inclinação da
cabeça e com pouca elevação de Membros Superiores; com alça bilateral quando
há déficit de preensão e/ou força e outros.
COD 1.1.5 - Pratos adaptados ou adaptadores de pratos - Pratos com dis-
positivos fixadores ou antiderrapantes, com apoio ou cantoneira que
podem ter estrutura em plástico termomoldável ou alumínio ou aço inoxidável, de
encaixe em borda de prato ou bandejas com o escavamento de apoio dos pra-
tos.
COD 1.1.6 - Escovas de banho adaptadas - Escovas para higiene pessoal com
aderentes com diferentes desenhos e tamanhos com ou sem cabos alargados e ou
estendidos.
COD 1.1.7 - Cadeira higiênica - Cadeiras com um receptáculo para fins sa-
nitários, usadas para higiene.
COD 1.1.8 - Assentos para sanitário - Dispositivos fixos no vaso sanitário ou
removível com ou sem apoio de barras utilizado para elevar a altura da posição
sentada e dar segurança ao usuário. Confeccionado em plástico, superfície im-
permeável de fácil higienização, com grande resistência e durabilidade.
COD 1.1.9 - Redutor de assento para sanitário - Ajuste infantil, confeccionado
em plástico, superfície impermeável de fácil higienização, com grande resistência
e durabilidade, com design específico que permita o encaixe no vaso sanitário ou
já acoplado à tampa do assento sanitário adulto convencional.
COD 1.1.10 - Escova de dente elétrica - Escova de dente a pilha ou elétrica que
oferece a função do movimento da escovação e facilita a preensão.
COD 1.1.11 - Adaptação para Escova Dental - Dispositivo em plástico termo
moldável ou metal ou material tubular com ou sem manípulo para ajuste de
acordo com o diâmetro do cabo da escova de dente. Com ou sem estabilizador de
punho, fixada à palma da mão, região dorsal ou coto.
COD 1.1.12 - Adaptação geral de membro superior - Aparelho confeccionado
para facilitar a higiene, vestuário, alimentação, lazer ou trabalho, confeccionado
em material específico, para ser acoplado ao Membro Superior ou ao coto para
substituir uma função perdida.
COD 1.1.13 - Suporte para cortador de unha - Cortador de unha convencional
e lixas de unhas fixada em base de suporte confeccionada em plástico ou madeira,
com ventosa ou anti-derrapante, para facilitar o corte das unhas de indivíduos com
hemiplegia, monoplegia, fraqueza ou déficit de coordenação.

COD 1.1.14 - Adaptações e recursos para banho - Podem ser de dois tipos: (01)
bucha com cabo alongado - bucha para banho em espuma de baixa densidade
acoplada a cabo alongado; (02) luva para banho - luva em tecido atoalhado, do
tipo dois dedos, com bolso para sabonete.
COD 1.1.15 - Adaptações de Tecnologia Simples - Adaptações confeccionadas
em materiais de baixo custo como EVA, borracha, espuma,
retalhos de termo moldável, neoprene, plásticos, madeira, PVC, tecido, com baixa
tecnologia agregada, para permitir e/ou facilitar a realização de Atividades de
Vida Diária e/ou Prática e/ou Lazer.
COD 1.1.16 - Banheira de higiene de cabeça - Banheira inflável ou suporte
plástico de apoio à higiene de cabeça para pacientes acamados.
COD 1.1.17 - Substituto de preensão ou órteses funcional com engate para
utensílios variados - Dispositivo de fixação na mão ou no antebraço de ter-
moplástico, neoprene, couro, material tubular com engate para diferentes recursos
como escova de dente, pente, talheres, canetas etc.
COD 1.1.18 - Tesouras adaptadas - Tesouras com dispositivos facilitadores
como auto abertura, ou com lâmina rotatória ou deslizante ou
ainda com fixadores de mesa. Tesoura com inversão das lâminas para uso com a
mão esquerda.
COD 1.1.19 - Engrossadores de diferentes tamanhos e formas ou adaptações
que favorecem ou alteram a preensão - Recursos que se encaixam facilmente
em lápis ou canetas comuns, podendo ser do tipo redondo, quadrado ou triangular
e alteram o tamanho da empunhadura e o padrão do movimento para a ma-
nipulação destes.
COD 1.1.20 - Prancha inclinada- Prancha de apoio a material de leitura com
diferentes níveis de inclinação e de fixação, podendo ser confeccionada em di-
ferentes materiais.
COD 1.1.21 - Jogos educativos acessíveis ou adaptados - Jogos educativos
adaptados, diferenciados em tamanho ou em qualidade do material de desen-
volvimento, utilizando-se de recursos como imãs, peso, tamanho aumentado
ou outro que favoreça sua manipulação por pessoas com deficiência com di-
ferentes condições físicas, sensoriais e cognitivas.
COD 1.1.22 - Recursos para transferência - Tábuas de transferência de madeira
e ou PVC que faz a união entre dois mobiliários, (ex. cadeira de rodas e cama),
com revestimento ou superfície que facilite o deslizamento, bordas abauladas,
facilitando a transferência do usuário de um ponto a outro.
COD 1.1.23 - Cinta para transferências - Adaptações para atividade de vida
diária (AVD): cinto em lona ou outro tipo de tecido, acolchoada ou não, com alças
laterais, com estrutura reforçada, para realização de transferências de posicio-
namento (ex.: deitado para sentado, sentado para posição ortostática) ou de su-
perfícies, com ou sem alças de sustentação em região inguinal.
COD 1.1.24 - Guincho doméstico para transferências - Equipamento facilitador
da transferência de pessoas com mobilidade reduzida e ou obesos em ambientes
domésticos.
Equipamento com chassi tubular em aço, com rodízios dianteiros e traseiros, com
tiras e regulagens feitas em material resistente, cesto em material emborrachado
impermeável, podendo ter comando eletrônico.
COD 1.1.25 - Pegadores - Extensor do braço para alcance de objetos diversos,
facilitando quem utiliza cadeira de rodas. Possui um sistema de gatilho eficiente
que facilita a preensão de qualquer tipo de objeto. O cabo é feito de alumínio e
é dobrável, passando de 57 cm para 33 cm e o peso é de 170 gramas.
COD 1.1.26 - Recursos e Adaptações para fechar botões e zíperes - Recurso
que torna a tarefa de abotoar roupas mais fáceis, utensílio ou
adaptação com cabo de madeira, plástico ou borracha, utilizado para facilitar o ato
de abotoar e fechar zíper para indivíduos com déficit de preensão. Pode ser
encaixado no Substituidor de Preensão. Possui de um lado estrutura em metal em
formato adequado para encaixe nos botões e casas de uma camisa. No lado oposto
possui um gancho que pode ser encaixado no Zíper.
COD 1.1.27 - Adaptações para calçador de meias - Suporte de apoio à ves-
timenta de meias e calças do tipo meia calça como calçadeira acoplada em cabo
alongado.
COD 1.1.28 - Cadarços especiais - Cadarços de tênis e calçados esportivos em
elástico ou outro material flexível.
COD 1.1.29 - Protetores - Luvas específicas de proteção para quem é usuário de
cadeiras de rodas e protetores de cotovelo e joelhos.
COD 1.1.30 - Roupas desenhadas para facilitar o vestir e despir - Peças de
vestuário construídas de modo a favorecer a independência do usuário na ati-
vidade do vestir-se, geralmente com designer específico e uso de velcro para
fechamento.
COD 1.1.31 - Identificador de cédulas e cores - Recurso facilitador para pessoas
com deficiência visual.
COD 1.1.32 - Relógio de pulso vibratório - Recurso facilitador para pessoas com
déficit auditivo, surdez e surdo-cegueira.
COD 1.1.33 - Relógio despertador vibratório - Recurso facilitador para pessoas
com déficit auditivo e surdez.

2. CAA - Comuni-
cação Aumentativa
e/ ou Alternativa

Recursos destinados à ampliação
de habilidades de comunicação.
Dispositivos para ajudar a pessoa
a receber, enviar, produzir e/ ou
processar informações em

COD 1.2.1 - Software de CAA - Programas de computador que contém um
sistema de Símbolos de Comunicação Pictórica, que é banco de dados gráfico
criado especialmente e utilizado na confecção de pranchas de comunicação al-
ternativas impressas, em Português Brasileiro. O software deve permitir a im-
portação de novas imagens fotografadas, escaneadas ou capturadas de banco de

diferentes formatos. dados de imagens, deve ainda possibilitar a alteração e combinação das imagens
armazenadas. Possui um sistema organizado para nomear e classificar e arquivar
o banco de imagens originais e as imagens complementares adicionadas.
COD 1.2.2 - Software de CAA com opção de criar um vocalizador - Programas
de computador com as mesmas características do software anterior no qual es-
tão
disponíveis ferramentas que permitem transformar o computador em recurso de
educação e de comunicação alternativa. Programas para uso integrado ao banco de
imagens existente que permitem criar atividades interativas educacionais e de
comunicação com acessibilidade. Possui voz sintetizada de altíssima qualidade
que
permite uma comunicação clara e eficaz.
COD 1.2.3 - Software Editor de textos com símbolos - Programa que permite
escrever com símbolos, detecta o significado semântico das palavras e apresenta
o símbolo mais adequado. Permite que se troque qualquer símbolo por outro mais
adequado. Ferramenta para a alfabetização escolar.
COD 1.2.4 - Suportes para símbolos de comunicação - Recursos confeccio-
nados em vários formatos que armazenarão e deixarão disponíveis os símbolos de
comunicação impressos facilitando sua utilização pelo usuário e por seus parceiros
de comunicação.
COD 1.2.5 - Colete de comunicação - Prancha de comunicação alternativa do
tipo colete de feltro que proporciona firme aderência das imagens.
COD 1.2.6 - Pasta porta-pranchas - Pasta porta-pranchas feitas de plástico
transparente nos modelos tipo, cardápio, desdobrável em três ou dois painéis com
bolsas em plástico transparente, podendo ter diferentes tamanhos.
COD 1.2.7 - Porta símbolos tipo fichário - Organizadores de símbolos clas-
sificados por categorias de palavras.
COD 1.2.8 - Expositor de símbolos em bolsos transparentes. Tira de tecido
com frente transparente costurado como uma sequência de bolsos é fixada na
parede e serve para organizar e deixar disponíveis os cartões de comunicação
organizados por temas distintos.
COD 1.2.9 - Vocalizadores - Recurso eletrônico de gravação e reprodução digital
movido à bateria que ajuda a comunicação das pessoas em seu dia-a- dia. As
mensagens sonoras são acessadas por teclas sobre as quais são colocadas ima-
gens
(fotos, símbolos, figuras) ou palavras, que correspondem ao conteúdo sonoro
gravado sendo que o numero de células que contem mensagens pode variar de 1
á
36 células ou mais podendo ser acompanhados de diferentes formas de acesso ás
células e a emissão do som das palavras.

Ministério da Fazenda
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3. Recursos de
acessibilidade ao
computador

Conjunto de hardware e software
especialmente idealizado para tor-
nar o computador acessível a pes-
soas com privações sensoriais (vi-
suais e auditivas), intelectuais e
motoras. Inclui dispositivos de

COD 1.3.1 - Auxiliares para a digitação- Dispositivos de apoio a digitação
podendo ser fixados a mão por diferentes mecanismos como velcro entre outros
ou fixados a outras áreas do corpo que são funcionais tal como na cabeça como
é o caso das ponteiras.
COD 1.3.2 - Teclado Alternativo e programável- Teclado programável em sua
sensibilidade e taxa de respostas adequando-se à condição física do usuário.

entrada (mouses, teclados e acio-
nadores diferenciados) e disposi-
tivos de saída.

Apresenta possibilidade de alterações de membranas (interface de trabalho), que
mudam de aparência em segundos, permitindo acesso físico, visual e cognitivo
para pessoas com deficiência que possuem uma ampla gama de dificuldades. A
conexão se dá por interface USB. Vem acompanhado de um programa, que, após
instalado, permite que as configurações de cada usuário sejam salvas separa-
damente, além de permitir todas as mudanças de configuração diretamente a partir
da tela.
COD 1.3.3 - Teclado Especial com possibilidade de reversão de função mou-
se/teclado - Dispositivo que permite que o equipamento seja utilizado como
mouse ou teclado bastando tocar em um botão para selecionar essas opções. Na
opção Mouse tocar botões fixos para movimentar o cursor, na opção Teclado é só
pressionar o botão que possui a letra desejada até que a letra seja exibida,
digitando
assim caracteres em qualquer processador de texto. Acesso por conexão USB.
COD 1.3.4 - Laminas de adequação de teclado- colmeias ou máscaras de
teclado são recursos que propiciam separação espacial adequadas das teclas,
prevenindo acionamentos não intencionais e fornecendo mais estabilidade no
toque e seleção das teclas ao usuário, podem ter diferentes configurações de
desenho e ser manufaturada em diferentes materiais sendo a mais comum em
acrílico. Possui encaixe ao teclado convencional.
COD 1.3.5 - Softwares de teclado virtual com dispositivo de varredura. A
varredura indica as mudanças das teclas em ordem sequencial possibilitando ao
usuário a seleção da tecla desejada por meio do uso de um acionador.
COD 1.3.6 - Mouse Estacionário de Esfera superior - Mouse alternativo es-
pecial com esfera gigante, que possibilita o movimento do cursor na tela exigindo
menor necessidade de controle motor fino por parte do usuário.
COD 1.3.7 - Mouse por toque - Mouse alternativo que não necessita dos mo-
vimentos das mãos e pulsos, mas apenas do toque de um dedo devido a sua
configuração digital que oferece as funções do mouse pelo toque. Tem o acesso ao
computador por porta USB e apresenta capacidade para várias configurações.
COD 1.3.8 - Mouse expandido com funções separadas - Mouse
alternativo que apresenta 4 teclas especiais grandes e coloridas para as funções de:
Click igual a do mouse normal, função do Duplo-Click e Meio-Click, com tecla
especial para a função de travamento em arrastos, o que dispensa o ficar pres-
sionando a tecla nos arrastos, e rolamentos. Muito útil para pessoas que não
conseguem movimentar o mouse normal.
COD 1.3.9 - Mouse composto por teclas individuais de função - Mouse al-
ternativo com 8 teclas individuais que podem ser posicionadas
aleatoriamente criando layout personalizado, de acordo com a necessidade e
aptidão do usuário. Cada tecla que se assemelha a um acionador realiza uma das
funções do mouse convencional.
COD 1.3.10 - Mouse controlado pelo movimento de lábios - Mouse alternativo
em que os movimentos do cursor são dirigidos pelo contato do lábio em uma
superfície sensível ao toque posicionada diante dos lábios do usuário. A ativação
dos comandos com "clique e duplo clique" é feita por
meio de sopro e sucção.
COD 1.3.11 - Mouse adaptado com plugues de entrada para acionadores -
Mouse comum que possui encaixe do plugue para a entrada de um acionador que
simula o clique da(s) tecla(s) do mouse permitindo comandar, através de um ou
dois acionadores externos, programas de computador que possuam ou não função
de varredura.
COD 1.3.12 - Interface dedicada para conectar acionadores -
Dispositivo conectado ao computador pela entrada USB. Permite conectar dois ou
mais acionadores que serão programados, por meio de um software específico que
atribuirá a ação de cada acionador: enter, clique, duplo clique, movimento, abrir
programas, etc.
COD 1.3.13 - Acionadores - Produtos que promovem acessibilidade tanto no uso
do computador quanto em outras atividades não informáticas como, por exemplo,
o liga e desliga de brinquedos a pilha. Trata-se de uma chave
de contato momentâneo que tem como maior característica o design apropriado
para diferentes utilizações com plugue de conexão. Podem ser configurados em
diferentes tamanhos e funcionar a partir de diferentes aplicações de forças.
COD 1.3.14 - Controle de computador com o movimento da cabeça - Sistema
composto de webcam e programa que detecta os movimentos da cabeça e os
transforma em deslocamento do cursor na tela do computador.
Conecta-se pela porta USB.
COD 1.3.15 - Acionador projetado para ser usado com a boca, através do
sopro e sucção - Acionador com ajuste para saídas independentes para cada
função de sopro e sucção. Acionador que não necessita de energia externa e
conecta ao computador pela porta USB.
COD 1.3.16 - Acionador eletrônico pelo olhar - Acionador indicado para usuá-
rios com dificuldade para ativar acionadores de pressão ou similares.
Funciona pela detecção de um feixe de luz infravermelha pulsada, que permite ser
controlado pelo piscar dos olhos e outros movimentos como o das sobrancelhas,
cabeça, dedo ou músculos faciais. Pode ser ligado ou desligado por meio de micro
chave. Necessita de baterias recarregáveis e fica acoplado a uma armação de
óculos.
COD 1.3.17 - Software de reconhecimento de voz - Software que disponibiliza
reconhecimento por voz em português, permitindo a criação de textos sem o uso
de
teclado.
COD 1.3.18 - Controle do computador por ondas cerebrais - Dispositivo capaz
de captar ondas cerebrais para enviar comandos ao computador, medindo im-
pulsos elétricos gerados pela atividade mental.

4. Sistemas de
controle de am-
biente

Através de um controle remoto,
as pessoas com limitações moto-
ras podem ligar, desligar e ajustar
aparelhos eletroeletrônicos como
a luz, o som, televisores, venti-
ladores,executar a abertura e

COD 1.4.1 - Sistemas de alarme com sensores - Sistemas de alarmes que podem
ser controlados a distância promovendo segurança na casa de idosos e de pessoas
com deficiência grave.
COD 1.4.2 - Sistema de automação domiciliar - Sistemas de circuito fechado de
tevê, iluminação baseada em sensores de presença e portões automáticos que
favorecem o controle de casas de moradores idosos ou com deficiência.

fechamento de portas e janelas,
receber e fazer chamadas telefô-
nicas, acionar sistemas de segu-
rança, entre outros,

COD 1.4.3 - Sistema de chave eletrônico - Sistema eletrônico baseado em
sensores e automação para controle de portas, entradas e saídas.
COD 1.4.4 - Sistema de controle de aparelhos domésticos - Sistema por con-
trole remoto de acionamento (liga e desliga) de eletrodomésticos.

localizados em seu quarto, sala,
escritório, casa e arredores.

5. Projetos arquite-
tônicos para aces-
sibilidade

Projetos de edificação e urbanis-
mo que garantam acesso, funcio-
nalidade e mobilidade a todas as
pessoas,independente de sua con-
dição física, intelectual e

COD 1.5.1 - Elevador adaptado para domicílios - Equipamento a ser dis-
ponibilizado nos domicílios para melhorar a acessibilidade residencial e o des-
locamento de pessoas com severos comprometimentos motores e ou idosos.
COD 1.5.2 - Banco articulado de banheiro - Banco com fixação permanente do
tipo removível em material de inox para facilitar a atividade do banho.

sensorial. COD 1.5.3 - Banqueta articulada com apoio de braços para banho - Banqueta
em material alumínio com pintura impermeável de fixação na parede para apoio
de banho.
COD 1.5.4 - Apoio de parede com assento para banheiro- Assento rebatível
confeccionado em PVC antiderrapante braços de apoio rebatível em alumínio com
tolerância de no mínimo 100kg, proporciona liberdade e segurança no banho para
idosos ou pessoas com deficiência.
COD 1.5.5 - Barras de Apoio - Barras de apoio é um produto para dar segurança
principalmente nos banheiros em geral de material alumínio com pintura epoxi e
devem suportar mais de 150 kg, além de ser um sistema de fixação segura. Podem
ter diferentes desenhos e medidas cada qual sendo adequada a diferentes espaços
ambientais. Como exemplo; apoio de pias em L, apoio de pia em U, apoio de pia
com protetor de bancada, apoio angular de saboneteira, barra articulada com
coluna e piso, suporte de piso fixo, suporte móvel para lateral do vaso.

COD 1.5.6 - Identificação de orientações (placas) para acessibilidade - Uti-
lizadas para orientar e sinalizar entradas e saídas de acessos específicos além de
áreas reservadas
COD 1.5.7 - Sinalização tátil - Qualquer tipo de sinalização que envolva o tato
como meio de assimilar a mensagem. É fundamental no benefício de pessoas com
deficiência visual ou com baixa-visão, que não podem se
beneficiar da Sinalização Visual apenas.
COD 1.5.8 - Piso tátil - Têm como serventia auxiliar a caminhada das pessoas,
sejam elas, deficientes visuais, crianças, idosos e até mesmo turistas. Não fun-
cionam sozinhos e sim com uma composição de peças, piso direcional e de alerta,
que caracterizam uma caminhada segura e com autonomia. Piso Tátil é o piso
diferenciado com textura e cor sempre em destaque com o piso que estiver ao
r e d o r.

6. Órteses e Próte-
ses

Órteses são colocadas junto a um
segmento do corpo, garantindo-
lhe um melhor posicionamento,
estabilização e/ou função.

Ver Anexo II. Esses recursos necessitam de prescrição de profissional de
saúde.

---------------------------------
Próteses são peças artificiais que
substituem partes ausentes do cor-
po, por exemplo, uma perna me-
cânica.

-------------------------------------------------------------------------------

Ver Anexo II. Esses recursos necessitam de prescrição de profissional de
saúde.

7. Adequação Pos-
tural

Projetos de adequação postural
são compostos pela seleção de re-
cursos que garantam posturas ali-
nhadas, estáveis, confortáveis e
com boa

Ver Anexo II. Esses recursos necessitam de prescrição de profissional de
saúde.

distribuição do peso corporal. Os
recursos de adequação postural
auxiliam na prevenção de defor-
midades corporais.

8. Auxílios de mo-
bilidade

Equipamento ou estratégia utiliza-
da na melhoria e autonomia da
mobilidade pessoal.

Ver Anexo II. Esses recursos necessitam de prescrição de profissional de
saúde.

9. Auxílios para
qualificação da ha-
bilidade visual e
recursos que am-
pliam a

Categoria dos equipamentos que
promovem a independência das
pessoas com deficiência visual na
realização de tarefas

COD 1.9.1 - Linha Braille ou display - Display Braille, também conhecido como
linha Braille, é um dispositivo de saída de computador que exibe dinamicamente
em Braille a informação da tela. É possível navegar rapidamente por documentos,
ler e-mails, trabalhar com planilhas e navegar pela internet com movimentos
naturais das mãos e com grande produtividade na leitura em Braille.

informação a pes-
soas com baixa vi-
são ou cegas.

COD 1.9.2 - Teclado Ampliado - Teclado convencional com aumento das teclas
em 400%, teclas ampliadas para facilitar a visualização da pessoa com baixa
visão.
COD 1.9.3 - Leitor de Livros Digitais Falados Daisy - Permite a navegação de
textos em áudio com fácil localização de pontos a serem retomados, alem de fazer
a leitura de arquivos do formato Word e Txt como se fossem Daisy.
COD 1.9.4 - Digitalizador e Leitor autônomo de textos - Leitor de textos
autônomo que permite e reprodução em áudio de documentos impressos. O ajuste
da velocidade de leitura e volume, além de permitir a conexão com uma linha
Braille para ouvir e ler em Braille simultaneamente.
COD 1.9.5 - Folheador Eletrônico Automático - possibilita a leitura de livros e
revistas sem a necessidade de folhear as páginas manualmente, auxiliando pessoas
com deficiência dos membros superiores.
COD 1.9.6 - Impressora Braille e Tinta - permite a impressão de Braille e tinta
simultaneamente, possibilitando o acesso de pessoas com deficiência visual e
videntes ao mesmo documento.
COD 1.9.7 - Impressora Braille - Com a impressora Braille é possível imprimir
Braille, gráficos, desenhos e converter imagens em relevos de volume variável.
COD 1.9.8 - Máquina Fusora - é uma máquina fusora que transforma
imagens impressas ou desenhadas com caneta preta especial, em relevos. Ela é
usada em centros de produção de material informativo e pedagógico em relevo e
nas escolas para explicar aos alunos as formas dos mais variados objetos, sím-
bolos matemáticos, animais, gráficos, mapas etc.
COD 1.9.9 - Mesa Tátil - A mesa tátil falante é uma das ferramentas essenciais
para projetos pedagógicos, com ela as crianças aprendem formas e
gráficos. Ela possui elevada precisão de reconhecimento de diagramas com res-
postas em áudio
COD 1.9.10 - Mouse para aprendizado Braille - Ferramenta pedagógica que
permite que a informação seja sentida através das unidades Braille no mouse
instantaneamente, permitindo a memorização rápida do alfabeto Braille.
COD 1.9.11 - Leitor de Telas - JAWS - O JAWS oferece tecnologia de voz
sintetizada de acesso ao sistema Windows, aplicativos e a Internet. Ele oferece
acesso a todos os aplicativos do Office (Word, Excel, Access, Power Point,
Microsoft Outlook), além do Outlook Express, MSN Messenger, Internet Explorer
e mais de cem dos aplicativos de terceiros mais utilizados, abrangendo softwares
de multimídia, gerenciamento de e-mail, financeiros, bancos de dados, ferra-
mentas de programação, utilitários e diversas outras áreas: Lótus Notes, Oracle,
Acrobat, Sound Forge, Dream Weaver, C++, etc
COD 1.9.12 - Software Leitor de Telas - WINDOWS EYES - O Software
WINDOWS EYES através do reconhecimento e leitura do conteúdo transmitido
na tela, oferece ao cego pleno acesso ao computador e internet e suas fer-
ramentas.
COD 1.9.13 - Software Ampliador de Tela com Leitor de Tela auxiliar -
software ampliador com leitor de tela auxiliar para pessoas com baixa visão. Com
ele é possível ampliar as imagens do computador em até 16 vezes, oferecendo ao
deficiente visual acesso ao computador.
COD 1.9.14 - Ampliador Portátil - Ampliador de textos e imagens com auto
foco e contraste, permite a ampliação de imagens próximas e distantes com alta
qualidade, indicado para estudantes com baixa visão. O equipamento pode ser
ligado a um computador ou monitor pela porta USB.
COD 1.9.15 - Máquina de Escrever Braille Elétrica - Máquina de escrever
elétrica muito utilizado em projetos pedagógicos, permite ao aluno que está
aprendendo Braille a produzir documentos através de um teclado Braille de
teclas leves e ao professor, que não conhece Braille, acompanhar o documento
pelo display, que reproduz simultaneamente o que está sendo digitado
COD 1.9.16 - Relógio tátil ou falado - Relógio que fala a hora ou proporciona
ao usuário sentir os ponteiros para identificar a hora
COD 1.9.17 - Bengala de alumínio dobrável - Haste de apoio e direcionamento
para orientação e mobilidade da pessoa cega, com cabo de plástico lavável, com
ponteira substituível podendo ser em modelo roler ou de
borracha.
COD 1.9.18 - Rotuladora Braille - Cabo com disco plástico. Possui visualização
em Braille e em tinta para pessoas com visão normal. Permite a impressão em
braile em fita plástica especial adesiva que auxilia na organização espacial da
pessoa com deficiência.
COD 1.9.19 - Relógio adaptado - Refere-se a diversos modelos de relógios braile
e de meses.
COD 1.9.20 - Calculadoras faladas - Calculadoras com telas aumentadas para
auxiliar na baixa visão ou com a versão falada para a pessoa cega.
COD 1.9.21 - Jogos sensoriais táteis - adaptados com a versão em Braille para
auxiliar na aprendizagem e no lazer
COD 1.9.22 - Reglete de mesa - corresponde a uma régua dupla, que abre e fecha
com apoio de dobradiças no canto e em cuja a abertura é destinada ao papel sendo
fixado entre a régua superior e inferior. Na régua superior
encontramos retângulos vazados, cada um compreendendo 6 pontos , na dis-
posição de uma célula braille e na inferior podemos encontrar várias "celas"
Braille todas em baixo relevo.
COD 1.9.23 - Punções - O punção será colocado dentro de cada janela, e uma a
uma pressiona-se os pontos desejados para cada letra. Na reglete convencional a
escrita é feita da direita para a esquerda, sendo que o relevo será encontrado ao
retirar e virar a folha, já que quando apertamos o punção
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na folha, o relevo será formado na face contrária e ao retira-la, a leitura processa
normalmente da esquerda para a direita. No entanto modelos novos de punção
vem fornecendo a possibilidade do relevo ser criado no lado anterior da folha,
possibilitando a leitura sem virar a pagina.
COD 1.9.24 - Soroban - Confeccionado em plástico de alta resistência, madeira
ou MDF. Ele é um instrumento de cálculo, em que se podem efetuar todos os
tipos de operações matemática, desde que apareçam numerais.

10. Auxílios para
ampliação da habi-
lidade auditiva e
para autonomia na
comunicação de
pessoas com défi-
cit

COD 1.10.1 - Dispositivos de conversão de sons - Convertem sons em sinais
luminosos ou vibratórios.
COD 1.10.2 - Telefones com teclado-teletipo (TTY, TDD ou TS). Aparelhos
telefônicos para surdos e ou deficientes auditivos.
COD 1.10.3 - Vi d e o f o n e s - Equipamentos para comunicação em Língua de
Sinais.
COD 1.10.4 - Softwares de conversão de voz - Conversores em voz de

auditivo, surdez e
surdo-cegueira.

textos escritos e/ou Língua de Sinais.
COD 1.10.5 - Textos e dicionários digitais em Língua de Sinais - Recursos para
pessoas com déficit auditivo e surdez.

11. Adaptações em
veículos e em am-
bientes de acesso
ao veículo

Acessórios e adaptações que pos-
sibilitam uma pessoa com defi-
ciência física dirigir um automó-
vel ou ser deslocado por meio de-
le.

COD 1.11.1 - Plataforma elevatória para o veiculo - Pode ser automática ou
semiautomática, facilitando o manuseio e ao acesso da pessoa cadeirante ao
veículo.
COD 1.11.2 - Rampas de acesso ao carro - Rampas que possibilitam a entrada
e saída do veiculo seja do cadeirante ou somente da cadeira de rodas, podendo a
mesma se configurar em uma rampa única ou dupla
COD 1.11.3 - Facilitadores de embarque e desembarque - Elevadores para
cadeiras de rodas (utilizados nos carros particulares ou de transporte coletivo),
rampas para cadeiras de rodas, serviços de auto-escola para pessoas com de-
ficiência.
COD 1.11.4 - Banco móvel de carro - Banco Móvel com dupla função, podendo
ser usado como banco do passageiro, no interior do veículo, ou como cadeira de
rodas, quando acoplado a uma base especial que acompanha o produto.
COD 1.11.5 - Banco Rotante - Equipamento utilizado para facilitar o embarque
e desembarque do passageiro com deficiência.
COD 1.11.6 - Auto Guincho - Equipamento que auxilia no processo de in-
trodução e acomodação da cadeira de rodas no interior do veículo. Indicado para
cadeira de rodas, triciclos e quadriciclos motorizados.
COD 1.11.7 - Adequação de veículos para direção segura da pessoa com
deficiência - Diferentes adequações realizadas no veículo que promovem a pos-
sibilidade da pessoa com deficiência realizar a tarefa da direção fazendo uso de
suas habilidades residuais.

12. Esporte e La-
zer

Recursos que favorecem a prática
de esporte e participação em ati-
vidades de lazer.

COD 1.12.1 - Parque adaptado - Brinquedos de parque infantil, adaptados para
serem utilizados por crianças com deficiência.
COD 1.12.2 - Bola com guizo sonoro
COD 1.12.3 - Equipamentos para prática de esporte por pessoas com de-
ficiência - Específicos para serem utilizados por pessoas com deficiência.
COD 1.12.4 - Jogos com referencial sensorial tátil - Específicos para serem
utilizados por pessoas com deficiência.
COD 1.12.5 - Equipamentos para prática de lazer por pessoa com deficiência
- Equipamentos de lazer adaptados para ecoturismo, escalada, pescaria, banho ao
mar, velejar, etc.
COD 1.12.6 - Suporte para baralho - Adaptado para ser utilizado por pessoa
com deficiência

ANEXO II

Categorias de Tecnologia Assistiva
Bens e serviços para cujas aquisições recomenda-se orientação e prescrição
de profissional de saúde habilitado

Área Macro da TA Descrição da Área Código, recurso (bens e serviços) e descrição do recurso
1. Auxílios para a vi-
da diária e a vida
prática

Materiais e produtos que favore-
cem desempenho autônomo e in-
dependente em tarefas rotineiras
ou facilitam o cuidado de pessoas
em situação de dependência de au-
xílio, nas atividades como

COD 2.1.1 - Suporte para cateterismo masculino - Adaptações para ati-
vidade de vida diária (AVD) - suporte de espuma de alta densidade para
manter posicionamento do pênis durante o cateterismo.
COD 2.1.2 - Adaptação para Cateterismo Feminino com Espelho - Adap-
tações para atividade de vida diária (AVD) - estrutura em alumínio, dobrável,
para afastar e posicionar os membros inferiores, possibilitando acesso

alimentar-se, cozinhar, vestir-se,to-
mar banho e executar necessidades
pessoais.

à genitália para realização independente do cateterismo.
COD 2.1.3 - Adaptação para Cateterismo Feminino com Afastador -
Adaptações para atividade de vida diária (AVD) - estrutura em plástico ter-
momoldável em formato de tesoura para facilitar o cateterismo feminino.

2. CAA - Comunica-
ção Aumentativa e Al-
ternativa

Recursos destinados a atender pes-
soas sem fala ou escrita funcional
ou em defasagem entre sua neces-
sidade comunicativa e sua habili-
dade em falar e/ou escrever.

3. Recursos de acessi-
bilidade ao computa-
dor

Conjunto de hardware e software
especialmente idealizado para tor-
nar o computador acessível a pes-
soas com privações sensoriais
(visuais e auditivas), intelectuais e
motoras. Inclui dispositivos de en-
trada (mouses, teclados e aciona-
dores diferenciados) e dispositivos
de saída.

4. Sistemas de contro-
le de ambiente

Através de um controle remoto, as
pessoas com limitações motoras
podem ligar, desligar e ajustar apa-
relhos eletroeletrônicos como a
luz, o som, televisores, ventilado-
res, executar a abertura e
fechamento de portas e janelas, re-
ceber e fazer chamadas telefôni-
cas, acionar sistemas de segurança,
entre outros, localizados em seu
quarto, sala, escritório, casa e ar-
redores.

5. Projetos arquitetô-
nicos para acessibili-
dade

Projetos de edificação e urbanismo
que garantem acesso, funcionalida-
de e mobilidade a todas as pes-
soas, independente de sua condi-
ção física, intelectual e sensorial.

6. Órteses e próteses Próteses são peças artificiais que
substituem partes ausentes do cor-
po, por exemplo, uma perna me-
cânica.Órteses são colocadas junto
a um segmento do corpo, garan-
tindo-lhe um melhor posiciona-
mento, estabilização e/ou

COD 2.6.1 - Prótese ocular - Prótese utilizada para recomposição estética da
anatomia da fenda palpebral.
COD 2.6.2 - Prótese mioelétrica para cotos longos e desarticulação de
punho - Prótese mioelétrica ativa com suprimento externo de energia, con-
trolada pela despolarização dos músculos residuais, com sistema de engate
rápido. Acionada por sistema eletrônico, com velocidade e força de preensão
proporcionais à força da contração muscular / sinal mioelétrico, com sen-
sores

função. capazes de captar os sinais de cotos longos.
COD 2.6.3 - Prótese mioelétrica para amputação transradial adulto ou
infantil com encaixe tipo gancho eletrônico - Prótese mioelétrica ativa com
suprimento externo de energia, controlada pela despolarização dos músculos
residuais, com sistema de engate rápido. Acionada por sistema eletrônico,
com velocidade e força de preensão proporcionais à força da contração mus-
cular / sinal mioelétrico, controle preciso da velocidade e força da abertura do
gancho.

COD 2.6.4 - Prótese mioelétrica para amputação transradial adulto ou
infantil - Prótese mioelétrica ativa com suprimento externo de energia, con-
trolada pela despolarização dos músculos residuais, com sistema de engate
rápido. Acionada por sistema eletrônico, com velocidade e força de preensão
proporcionais à força da contração muscular/ sinal mioelétrico.
COD 2.6.5 - Prótese mioelétrica para amputação transumeral adulto ou
infantil com cotovelo ativo (mioelétrico / eletrônico) - Prótese mioelétrica
ativa com suprimento externo de energia, controlada pela despolarização dos
músculos residuais, com sistema de engate rápido. Acionada por sistema
eletrônico, com velocidade e força de preensão proporcionais à força da
contração muscular/ sinal mioelétrico, com cotovelo ativo acionado por sis-
tema mioelétrico / eletrônico.
COD 2.6.6 - Prótese mioelétrica para amputação transumeral adulto ou
infantil com cotovelo passivo - Prótese mioelétrica ativa com suprimento
externo de energia, controlada pela despolarização dos músculos residuais,
com sistema de engate rápido. Acionada por sistema eletrônico, com ve-
locidade e força de preensão proporcionais à força da contração muscular/
sinal mioelétrico, com cotovelo com bloqueio passivo em múltiplos está-
gios.
COD 2.6.7 - Materiais elásticos para modelagem de cotos, controle ci-
catricial ou controle de edema de membros superiores - Faixa elástica
compressiva, atadura elástica autoadesiva, malha tubular ou luva compres-
siva
confeccionada em tecido e sob medida. Utilizada na modelagem de cotos de
amputação ou para controle do edema e da cicatrização dos membros su-
periores (todo o segmento ou partes).
COD 2.6.8 - Prótese endoesquelética transfemural em titânio ou fibra de
carbono - Prótese endoesquelética para amputação transfemural c/ adap-
tadores modulares em titânio com encaixe quadrilátero, ou de contenção
isquiática, em resina acrílica e ou fibra de carbono, encaixe interno flexível,
com ou sem cinto
pélvico ou silesiano, joelho endoesquelético pneumático policêntrico com ou
sem revestimento de espuma e meio cosmética. Pé dinâmico em fibra de
carbono para pacientes com alto nível de atividade podendo receber outros
tipos de pé.
COD 2.6.9 - Prótese endoesquelética p/ desarticulação de joelho em titânio
ou fibra de carbono - Prótese endoesquelética para desarticulação do joelho
c/ adaptadores modulares em titânio, encaixe laminado em resina acrílica com
ou
sem soquete flexível interno, joelho endoesquelético pneumático policêntrico,
com ou sem revestimento de espuma e meio cosmética, pé dinâmico em fibra
de carbono. Para pacientes de alto nível de atividade ou outro tipo de pé de
acordo com a especificação do paciente.
COD 2.6.10 - Prótese endoesquelética transtibial tipo ptb-pts-kbm em
titânio c/ pé em fibra de carbono - Prótese endoesquelética tipo ptb, pts ou
kbm para amputação transtibial com adaptadores em titânio, encaixe lami-
nado
em resina acrílica, e fibra de carbono, c/ suspensão por válvula de expulsão,
linear e joelheira de vedação; pé dinâmico em fibra de carbono para pacientes
de alto nível de atividade ou outros tipos de pé de acordo com a especificação
do paciente.
COD 2.6.11 - Prótese endoesquelética transtibial tipo ptb-pts-kbm em
alumínio para banho - Prótese endoesquelética, encaixe tipo ptb, pts ou kbm,
para amputação transtibial, encaixe laminado em resina acrílica e fibra de
carbono, dispositivo para auxilio da suspensão, cartucho/encaixe interno fle-
xível, c/ ou s/ revestimento impermeável; pé a prova d'água com antider-
rapante.
COD 2.6.12 - Sandalia baruk com alivio de apoio no antepé ou retropé -
Sandália confeccionada em espuma macia, tecido e fecho em velcro e solado

no retropé ou antepé.
COD 2.6.13 - Bota imobilizadora - Suporte rígido para panturrilha, tornozelo
e
pé. Em nylon, com barbatanas laterais e forro de espuma. Podendo ser en-
contradas em tamanhos P M G.
COD 2.6.14 - Substituição de luva cosmética para mãos protéticas - Subs-
tituição de luva protética de vinil com cor adequada a epiderme do pa-
ciente.
COD 2.6.15 - Substituição de espuma e meia em prótese endoesquelética
transumeral - Substituição ou troca da espuma e meia de revestimento
cosmético da prótese endoesquelética transumeral e transradial.
COD 2.6.16 - Prótese passiva para amputação parcial da mão - Prótese
laminada em resina, para complementação de amputação parcial da mão, com
revestimento por luva cosmética.
COD 2.6.17 - Prótese passiva endoesquelética transumeral - Prótese pas-
siva endoesquelética em alumínio tubular, para amputação transumeral, re-
vestida com espuma e meio cosmética, suspensão por correia em oito ou nove,
cotovelo
com bloqueio passivo em múltiplos estágios, punho em rosca, mão passiva
com luva cosmética.
COD 2.6.18 - Prótese passiva endoesquelética p/ desarticulação de ombro
e escapulectomia parcial ou total - Prótese passiva endoesquelética em
tubulação de alumínio, para desarticulação de ombro, ou escapulectomia par-
cial ou total, com monobloco articulável sobre o ombro, suspensão por cor-
reias, cotovelo com bloqueio passivo em múltiplos estágios, punho, mão
passiva com
luva cosmética.
COD 2.6.19 - Prótese funcional exoesquelética transumeral - Prótese fun-
cional exoesquelética, para amputação transumeral, confeccionada em resina
acrílica, com suspensão por correia em oito ou nove, cotovelo com bloqueio
ativo em múltiplos estágios, punho universal, mão funcional com luva cos-
mética.
COD 2.6.20 - Prótese funcional exoesquelética transradial p/ punho de
troca rápida c/ gancho de dupla força - Prótese funcional laminada em
resina acrílica para amputação transradial, suspensão por manguito umeral e
supracondilar, punho de troca rápida, com gancho de dupla força de preensão
e mão mecânica revestida por luva cosmética. Acionamento por meio de
tirantes e correias.
COD 2.6.21 - Prótese funcional exoesquelética transradial coto curto -
Prótese para amputação transradial, encaixe tipo kuhn (munster) laminada
em
resina acrílica, articulação de cotovelo com multiplicador, sistema de correias
em 8 ou 9, punho universal, mão funcional revestida por luva cosmética.
COD 2.6.22 - Prótese funcional exoesquelética transradial c/ gancho de
dupla força - Prótese funcional laminada em resina acrílica para amputação
transradial curta. Suspensão por manguito umeral, articulação de cotovelo
com multiplicador, gancho de dupla força de preensão e mão mecânica re-
vestida de luva cosmética, acionados por um sistema de tirantes e correias.
COD 2.6.23 - Prótese funcional exoesquelética para amputação trans-
radial - Prótese para amputação transradial, laminada em resina acrílica,
sistema de correias em oito (8) ou nove (9) cabo de tração, punho universal,
mão funcional com luva cosmética.
COD 2.6.24 - Prótese funcional exoesquelética p/ desarticulação de co-
tovelo (punho universo) - Prótese funcional exoesquelética para desarti-
culação de cotovelo, confeccionada em resina acrílica, com suspensão por
correia em oito
(8) ou nove (9), cabo de tração, articulação de cotovelo externa com bloqueio
ativo de múltiplos estágios. Punho universal, mão funcional revestida em luva
cosmética.
COD 2.6.25 - Prótese funcional exoesquelética p/ desarticulação de co-
tovelo (punho de rosca): prótese funcional laminada em resina acrílica para
desarticulação de cotovelo, suspensão por manguito umeral e supracondilar,
articulação de cotovelo externa com bloqueio ativo de múltiplos estágios,
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punho de rosca com mão mecânica revestida de luva cosmética, acionada por
um sistema de tirantes e correias.
COD 2.6.26 - Prótese funcional endoesquelética p/ amputação transu-
meral - Prótese funcional laminada em resina acrílica para amputação tran-
sumeral, suspensão por correias com ou sem alça sobre o ombro. Articulação
de cotovelo com bloqueio ativo, em múltiplos estágios, por trava continua.
Punho de rosca com mão mecânica, revestida de luva cosmética acionada por
um sistema de
tirantes e correias.
COD 2.6.27 - Prótese exoesquelética passiva para desarticulação do punho
ou amputação transradial - Prótese passiva laminada em resina acrílica,
punho em rosca, mão passiva, revestida por luva cosmética.
COD 2.6.28 - Prótese endoesquelética transfemural em alumínio para
banho - Prótese endoesquelética para amputação transfemural em alumínio
com encaixe quadrilátero, ou de contenção isquiática, em resina acrílica e
fibra
de carbono, encaixe interno flexível, com ou sem cinto pélvico ou silesiano,
joelho endoesquelético a prova d'agua, com ou sem impulsor, livre ou com
trava, com revestimento em silicone e meia cosmética. Pé a prova d'agua com
antiderrapante.
COD 2.6.29 - Prótese tipo palmilha para amputação ao nível do ante pé -
Prótese tipo palmilha rígida ou flexível para amputação do ante pé, con-

feccionada em termoplástico sob medida, complementação distal em
silicone ou plastazote e adaptável internamente ao calçado comum ou or-
topédico.
COD 2.6.30 - Prótese exoesquelética transtibial tipo ptb-pts-kbm - Prótese
exoesquelética tipo ptb, pts ou kbm para amputação transtibial, laminada em
resina acrílica e fibra de carbono, cartucho/encaixe flexível; pé sach, ar-
ticulado ou de adaptação dinâmica.
COD 2.6.31 - Prótese exoesqueletica transtibial c/ coxal ou manguito de
coxa - prótese exoesquelética, encaixes ptb, pts ou kbm, laminada em resina
acrilica e fibra de carbono, para amputação transtibial, cartucho/encaixe fle-
xível, coxal (manguito de coxa) conectado ou encaixe de resina; pé sach,
articulado ou de adaptação dinâmica.
COD 2.6.32 - Prótese endoesquelética transtibial tipo ptb-pts-kbm em
alumínio ou aço - prótese endoesquelética, encaixe tipo ptb, pts ou kbm, para
amputação transtibial, encaixe laminado em resina acrílica e fibra de car-
bono,
cartucho/encaixe interno flexível, opcional liner; com válvula de expulsão e
joelheira de vedação, revestida ou não em espuma e meia cosmética; pé sach,
articulado ou de adaptação dinâmica ou o especificado para o paciente.
COD 2.6.33 - Prótese endoesquelética transfemural em alumínio ou aço -
Prótese endoesquelética para amputação transfemural em aço ou alumínio

com encaixe quadrilátero ou de contenção isquiática, em resina acrílica e fibra
de carbono, com ou sem encaixe interno flexível, com ou sem cinto pélvico
ou
silesiano, joelho endoesquelética monoeixo ou policentrico em aço, com ou
sem impulsor para o balanço, livre ou com trava, revestida com ou sem
espuma e meia cosmética; pé sach, articulado ou de adaptação dinâmica ou
especificado para o paciente.
COD 2.6.34 - Prótese endoesquelética p/ desarticulação de joelho em
alumínio ou aço - prótese endoesquelética para desarticulação do joelho, em
alumínio ou aço, em resina acrílica com ou sem soquete flexível interno,
com
ou sem liner, joelho endoesquelética de quatro barras em aço com impulsor
para o balanço, revestimento de espuma e meia cosmética; pé sach, articulado
ou de adaptação dinâmica ou o especificado para o paciente.
---------------------------------------------------------
COD 2.6.35 - Extensor para cotovelo - Órtese estática para extensão ou
estabilização de cotovelo, confeccionada em lona ou outro tecido, com ou sem
acolchoamento, com hastes de sustentação, presa com velcros.
COD 2.6.36 - Órtese estática para estabilização do ombro / suporte para
ombro - Órtese estática para estabilização do ombro, confeccionada em neo-
prene, com alças de fixação com velcro.
COD 2.6.37 - Órtese de apoio / estabilização para o punho - adulto e
infantil - órtese confeccionada em termoplástico, ou neoprene, ou lona com
hastes de sustentação, sob medida, fixada com tiras de velcro, com apoio
ventral ou dorsal mantendo os dedos livres.
COD 2.6.38 - Órtese estática ou progressiva para os dedos e polegar -
Órtese para posicionamento, proteção, mobilização ou imobilização de dedos
e polegar de apoio volar, dorsal, medial ou lateral, confeccionada em Termo
moldável de alta ou de baixa temperatura, fixada com tiras de velcro.
COD 2.6.39 - Órtese abdutor de polegar estático ou dinâmico - Órtese de
posicionamento do Polegar em Abdução, confeccionada em termo moldável
de alta ou de baixa temperatura com ou sem barra de alumínio, com ou
sem
componentes dinâmicos associados.
COD 2.6.40 - Órtese de posicionamento funcional do punho e da mão -
Órtese de Posicionamento do Punho e da Mão em atitude de função ou
relaxamento articular, confeccionada em termo moldável de alta ou de baixa
temperatura.
COD 2.6.41 - Órtese articulada para o cotovelo - Órtese Articulada para
estabilização dinâmica ou ganho de amplitude dos movimentos do cotovelo
confeccionada em termo moldável de alta ou de baixa temperatura com barra
e dispositivo articulado posicionado paralelamente ao eixo de movimento da
articulação do cotovelo, com ou sem tração, com ou sem dispositivo dis-
t r a t o r.
COD 2.6.42 - Órtese articulada para o punho - Órtese Articulada para
estabilização dinâmica dos movimentos do punho confeccionada em termo
moldável de alta ou de baixa temperatura com barra e dispositivo articulado
posicionado paralelamente ao eixo de movimento da articulação do punho.
COD 2.6.43 - Órtese dinâmica para posicionamento ou tração das ar-
ticulações dos dedos (quirodáctilos) - Órtese para mobilização dinâmica dos
dedos da mão de apoio volar ou dorsal, confeccionada em Termo moldável de
alta ou de baixa temperatura e possuir tração elástica para a produção de
movimento ou posicionamento.
COD 2.6.44 - Órtese dinâmica mioelétrica de punho e mão - Órtese para
mobilização dinâmica do punho e/ ou dos dedos da mão de apoio volar ou
dorsal, confeccionada em Termo moldável de alta ou de baixa temperatura
com fonte de energia o estímulo elétrico para a produção de movimento.
COD 2.6.45 - Órtese dinâmica de punho e mão - Órtese para mobilização
dinâmica do punho de apoio volar ou dorsal, confeccionada em Termo mol-
dável de alta ou de baixa temperatura com fonte de energia mecânica as-
sociada.
COD 2.6.46 - Órtese estática ou progressiva antebráquiopalmar adulto
e
infantil - Órtese para posicionamento, proteção, mobilização ou imobilização
de punho e mão de apoio volar, dorsal, medial ou lateral, confeccionada em
Termo moldável de alta ou de baixa temperatura, fixada com tiras de vel-
cro.
COD 2.6.47 - Tipoia adulta e infantil - Imobilizador de ombro confec-
cionado em tecido resistente (jeans, brim, sarja, lona, cetim), com ou sem
superfície interna atoalhada, com ou sem estofamento, com freixos em plás-
tico e velcro, com ou sem passantes de regulação, telada ou não.
COD 2.6.48 - Órtese estática para sustentação da cintura escapular -
bilateral - Órtese de neoprene em forma de manga de camisa com alça de
sustentação nos dois ombros.
COD 2.6.49 - Órtese estática para sustentação da cintura escapular -
unilateral - Órtese de neoprene em forma de manga de camisa com alça de
sustentação no ombro contrário.
COD 2.6.50 - Órtese hcto tipo minerva imobilizadora cervical c/ apoio

torácico (colar) - Órtese (hcto) tipo colar cérvico-torácico rígido, tipo mi-
nerva.
COD 2.6.51 - Órtese suspensório de pavlik - Órtese para luxação congênita
do quadril tipo suspensório pavlix.
COD 2.6.52 - Órtese suropodalica unilateral articulada em polipropileno
(adulto) - Órtese suropodalica unilateral, adulto, tipo calha (goteira) posterior
em polipropileno com articulação no tornozelo, com ou sem correia antivalgo
ou antivaro de retropé.
COD 2.6.53 - Órtese suropodalica metalica (adulto) - Órtese suropodalica
unilateral, adulto, com hastes (barbatanas) laterais de alumínio ou de aço,
articulação de tornozelo livre ou com bloqueio.
COD 2.6.54 - Órtese suropodalica s/ articulação em polipropileno (in-
fantil) - Órtese suropodalica, unilateral, infantil e adolescente, tipo calha
(goteira) posterior em polipropileno, sem articulação, com ou sem correia
antivalgo ou antivaro no retropé.
COD 2.6.55 - Órtese suropodalica s/ articulação em polipropileno (adulto)
- Órtese suropodalica unilateral, adulto, tipo calha (goteira) posterior em
polipropileno, sem articulação, com ou sem correia antivalgo ou antivaro no
retropé.
COD 2.6.56 - Órtese suropodalica articulada em polipropileno infantil -
Órtese suropodalica, unilateral, infantil, tipo calha (goteira) posterior em po-
lipropileno, articulada no tornozelo, com ou sem correia antivaro ou
antivalgo de retropé.
COD 2.6.57 - Órtese rígida p/ luxação congênita do quadril - Órtese
confeccionada em termoplástico rígido, para luxação congênita de quadril
(leito em polipropileno).
COD 2.6.58 - Órtese pelvico-podalica p/ adulto c/ ou s/ apoio isquiático -
Órtese pelvico-podalica unilateral, com hastes laterais em alumínio ou aço,

com ou sem apoio isquiático, articulação de quadril livre ou com bloqueio de
anel,
articulação de joelho com bloqueio por trava de anel ou trava de gatilho (trava
suíça), articulação de tornozelo livre ou com bloqueio da flexão plantar, com
cinto pélvico.
COD 2.6.59 - Órtese pelvico-podalica c/ ou s/ apoio isquiático (infantil e
adolescente) - Órtese pelvico-podalica unilateral, infantil e adolescente, com
hastes laterais metálicas com ou sem apoio isquiático, articulação de quadril
livre ou com bloqueio de anel, articulação de joelho com bloqueio de anel,
articulação de tornozelo livre ou com bloqueio da flexão plantar, com cinto
pélvico.
COD 2.6.60 - Órtese pelvico-podalica de descarga isquiática - Órtese pél-
vico podalica para descarga isquiática, tipo trilateral ou hastes paralelas com
cursor, com cinto pélvico.
COD 2.6.61 - Órtese metalica suropodalica (infantil) - Órtese suropodalica,
unilateral, com hastes laterais em alumínio ou aço, articulação de tornozelo
livre ou com bloqueio.
COD 2.6.62 - Órtese cruropodalica (infantil e adolescente) - Órtese cru-
ropodalica, com hastes laterais em alumínio ou aço, articulação de joelho livre
ou com bloqueio de anel, com ou sem distrator; articulação de tornozelo livre
ou com bloqueio, com ou sem distrator; infantil, unilateral.
COD 2.6.63 - Órtese cruropodalica adulto - Órtese cruropodalica, com
hastes laterais em alumínio ou aço, articulação de joelho livre ou com trava de
anel, ou
com bloqueio de gatilho (trava suíça), com ou sem distrator; articulação de
tornozelo livre ou com bloqueio, com ou sem distrator; adolescente e adulto,
unilateral.
COD 2.6.64 - Órtese genupodalico em polipropileno tipo sarmiento -
Órtese genupadalico bivalvada tipo sarmiento confeccionada em termoplástico
rígido (polipropileno).
COD 2.6.65 - Órtese dinâmica suropodalica tipo mola de codeville.
(unilateral) - Órtese suropodalica tipo codeville, com dispositivo de mola de
aço adaptado a palmilha ou sapatilha; ou órtese suropodalica tipo mola em
polipropileno;
COD 2.6.66 - Órtese pelvico-crural - Órteses pélvico crural para estabi-
lização dos quadris em abdução; dinâmica ou bloqueada; para doença de legg-
perthes (tipo scottish rite / atlanta / Toronto).
COD 2.6.67 - Órtese cruropodalica c/ distrator p/ genuvalgo / genuvaro.
(infantil e adolescente) - Órtese cruropodalica, unilateral, infantil e ado-
lescente, tipo calha postero-lateral ou postero-medial em polipropileno, com
distrator, para tratamento de genuvalgo/ varo.
COD 2.6.68 - Órtese cruromaleolar em lona p/ limitação dos movimentos
do joelho - Órtese para limitação da amplitude dos movimentos do joelho em
lona c/ hastes (barbatanas) em alumínio; com revestimento interno em tecido
acolchoado.
COD 2.6.69 - Órtese cruromaleolar em polipropileno p/ imobilização de
joelho em extensão - Órtese cruromaleolar, tipo calha em polipropileno para
imobilização do joelho em extensão.
COD 2.6.70 - Órtese hco tipo philadelphia p/ imobilização da região
cervical - Órtese (hco), tipo colar cervical, em espuma firme bivalvada com
reforço em plástico, tipo Philadelphia.
COD 2.6.71 - Órtese elástica para rotação interna ou externa dos mem-
b ro s
inferiores - Órtese em elástico resistente, ajustável na cintura e no com-
primento para correção de rotação interna ou externa dos membros inferiores
(aparelho elástico).
COD 2.6.72 - Órtese pré-fabricada para estabilidade/imobilização do tor-
nozelo unilateral - Órtese com ajuste em velcro para imobilização com
barbatanas laterais em tecido e forro acolchoado em algodão geralmente
encontradas em tamanhos P M G.
COD 2.6.73 - Órtese ajustável para joelho - Joelheira ajustável com fe-
chamento em velcro geralmente encontradas em tamanho único.
COD 2.6.74 - Órtese com calçado bilateral com barra de conexão - Órtese
tipo Denis Browne para crianças com pé torto congênito - talipes equi-
novarus.
COD 2.6.75 - Órtese suropodálica bilateral com barra de conexão - Órtese
tipo Denis Browne para crianças com pé torto congênito - talipes equi-
novarus.
COD 2.6.76 - Fralda de frejka - Órtese para luxações e subluxações
congênitas do quadril em tecido de algodão e almofada interna de espuma
geralmente encontradas em tamanhos P, M, G e GG.
COD 2.6.77 - Órtese estática para sustentação de abdução de ombro tipo
aeroplano - Órtese estática para posicionamento do Ombro em Abdução, com
apoio para cotovelo e punho, confeccionados em termo moldável de alta ou de
baixa temperatura.
COD 2.6.78 - Órtese circunferencial (ou circular) - Órtese circular, para
estabilização de fraturas e falhas de ossos longos tipo sarmiento, luxações,
artroses, artrites. Confeccionada em Termo moldável de alta ou de baixa
temperatura.
COD 2.6.79 - Órtese estática ou progressiva áxilo palmar para imo-
bilização ou mobilização do cotovelo - Órtese Estática ou Progressiva Áxilo
Palmar para imobilização ou mobilização do cotovelo.
COD 2.6.80 - Lente escleral pintada - Lente escleral pintada, transparente
para recomposição estética do globo ocular para pacientes que sofreram trau-
matismo.

7. Adequação Postural Projetos de adequação postural são
compostos pela seleção de recur-
sos que garantam posturas alinha-
das, estáveis, confortáveis e com
boa distribuição do peso corporal.

COD 2.7.1 - Mobiliário Adaptado em PVC - Mobiliário adaptado con-
feccionado com tubos e junções de PVC.
COD 2.7.2 - Cadeira de canto - Cadeira para crianças pequenas, sem con-
trole de tronco. Estrutura em alumínio e/ou madeira, com possibilidade de
adaptação do assento e encosto, com mesa de tarefas acoplada.

Os recursos de adequação postural
auxiliam na prevenção de

COD 2.7.3 - Adaptação de Cadeira - Adaptação do sistema de encosto e
assento em espuma com ou sem encosto de cabeça, com ou sem apoios
laterais
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deformidades corporais. de tronco, com ou sem cavalo abdutor, cinto de segurança, apoio de pés
regulável em altura, profundidade, inclinação.
COD 2.7.4 - Mesa de Atividades - Mesa confeccionada em madeira sob
medida, com recorte para encaixe da região torácica, revestido em fórmica ou
material anti-derrapante tipo EVA, Neoprene, Tapeçaria, podendo ou não
receber tratamento impermeabilizante, com ou sem bordas elevadas nas la-
terais, com ou sem rebaixamentos na superfície, com suporte em metal,
regulável em
altura, profundidade, e inclinação gradual de até 90° com travamento.
COD 2.7.5 - Sistema de posicionamento de encosto e assento digitalizado
- Sistemas de posicionamento de assento e encosto elaborado através da
digitalização tridimensional e posterior reconstrução digital da geometria do
usuário seguida de usinagem CNC diretamente de espumas flexíveis de po-
liuretano, com o objetivo de acomodar deformidades estruturadas. Devem ser
removíveis para permitir fechamento da cadeira de rodas.
COD 2.7.6 - Almofada de assento para prevenção de úlceras de pressão
em células de ar - Almofadas de assento com células de ar interconectadas,
confeccionada em borracha sintética com válvulas de inflação de latão
niquelado, capa e laterais confeccionados em material sintético resistente ao
fogo e base reforçada. Removível para permitir fechamento da cadeira de
rodas.
COD 2.7.7 - Almofada de assento para cadeira de rodas para prevenção
de úlceras de pressão - simples - Almofadas de assento quadradas (con-
forme
medida do assento da cadeira de rodas) confeccionadas em PVC ou outro
material resistente, maleável e impermeável, preenchidas com gel, água ou a r,
de fácil higienização e desinfecção. Removível para permitir fechamento da
cadeira de rodas.
COD 2.7.8 - Faixa de panturrilha para cadeira de rodas - Item de ade-
quação postural em cadeira de rodas. Faixa confeccionada sob medida em
material anti-alérgico de alta resistência, não elástico, com fechamento em
velcro,
largura de 5 à 7cm. Presa aos apoios dos pés estabiliza membros inferiores.
COD 2.7.9 - Faixa torácica para cadeira de rodas - Item de adequação
postural em cadeira de rodas. Faixa confeccionada sob medida em material
anti-alérgico de alta resistência, não elástico, com fechamento em velcro,
largura de 5 à 7cm. Podendo ser fixada ao encosto ou não. Indicada para
segurança do paciente e posicionamento do tronco.
COD 2.7.10 - Cinto para Cadeira de Rodas para posicionamento do
quadril
- Item de adequação postural em cadeira de rodas. Cinto pélvico ou em "Y",
com apoio na região do quadril, confeccionados em material sintético de alta
resistência, com fechamento em velcro, mosquetão, botão de pressão ou fivela
tipo aviação, podendo ser acolchoado ou não, fixado no encontro entre assento
e encosto em ângulo de 45°, para posicionar adequadamente o paciente em
sedestação. Indicados para segurança e para inibir padrão extensor.
COD 2.7.11 - Cinto para Cadeira de Rodas para posicionamento de
t ro n c o
- Item de adequação postural em cadeira de rodas. Cinto com duas alças
passando pelos ombros e duas presas no assento da cadeira, confeccionados
em material sintético de alta resistência, com fechamento em velcro, mos-
quetão, botão de pressão ou fivela tipo aviação, podendo ser acolchoado ou
não, para posicionar adequadamente o paciente em sedestação podendo ser do
tipo camiseta, quatro pontos ou torácico. Indicado quando há déficit de equi-
líbrio de tronco ou postura cifótica.
COD 2.7.12 - Adaptação abdutor tipo cavalo para cadeira de rodas - Item
de adequação postural em cadeira de rodas. Adaptação sob medida con-
feccionada em espuma de alta densidade, ou quando necessitar de reforço,
confeccionada de madeira e revestida de espuma, forrado por tecido au-
tomotivo para posicionar membros inferiores (inibir adução e rotação interna).
Pode ser removível ou fixado no assento da cadeira de rodas.
COD 2.7.13 - Adaptação do apoio de braços da Cadeira de Rodas - Item
de
adequação postural em cadeira de rodas. Confeccionada sob medida em ma-
deira, termomoldável de alta temperatura ou metal, podendo ser fixo, es-
camoteável, rebatível ou removível, revestido ou não de tecido automotivo,
acolchoado ou não. Contempla calhas de posicionamento do Membro Su-
perior em cadeira de rodas.
COD 2.7.14 - Adaptação do apoio de pés da cadeira de rodas - Item de
adequação postural em cadeira de rodas. Confeccionado sob medida em
madeira, propileno ou metal, regulável em altura podendo ser em folha única
ou dupla, fixo, escamoteável, elevável (articulado) ou removível, revestido ou
não de tecido automotivo, acolchoado ou não. Indicado para pacientes que não
têm suas necessidades atendidas para modelo de apoio de pés original da
cadeira de rodas.
COD 2.7.15 - Mesa de atividades para cadeira de rodas (Tábua Mesa) -
Suporte para atividades confeccionado em madeira sob medida, com recorte
para encaixe da região torácica, revestido em fórmica ou material anti-der-
rapante tipo EVA, Neoprene, Tapeçaria, podendo ou não receber tratamento
impermeabilizante, com ou sem bordas elevadas nas laterais, com ou sem
rebaixamentos na superfície, com fixação por velcro ou suporte metálico.
Pode ser utilizado em cadeira de rodas, carrinho, cadeira de canto.
COD 2.7.16 - Suporte para estabilização para região lombar na cadeira
de rodas - Item de adequação postural em cadeira de rodas. Suporte fabricado
sob
medida em espuma de poliuretano. Pode ser fixo ao encosto ou removível
(fixado com velcro), forrado com tecido automotivo. Colocado na região da
coluna lombar, respeitando a curva fisiológica. Permite melhor posiciona-
mento, auxiliando a minimizar a postura cifótica.
COD 2.7.17 - Apoios laterais de quadril para cadeira de rodas - Item de
adequação postural em cadeira de rodas. Apoio lateral revestido de espuma de
poliuretano ou de diferentes densidades e forrado de tecido automotivo.
Posiciona a pelve e os membros inferiores em posição neutra, inibindo ab-
dução excessiva e rotação externa. Pode ser fixado ao assento da cadeira de
rodas através de peças com regulagens de largura e profundidade, ou re-
movíveis para facilitar a transferência do paciente.
COD 2.7.18 - Apoios laterais de tronco para cadeira de rodas - Item de
adequação postural em cadeira de rodas. Apoio torácico lateral fixado ao
encosto da cadeira de rodas através de peças com regulagens de altura e
l a rg u r a ,
revestido de espuma de poliuretano ou de diferentes densidades e forrado de
tecido automotivo. Acessório individualizado, conforme tamanho do paciente
e tipo de deformidade apresentada. Utilizado para prevenir e/ou acomodar
deformidades de tronco. Devem ser removíveis para facilitar a transferência
do paciente.
COD 2.7.19 - Apoio para estabilização da cabeça na cadeira de rodas -
Item de adequação postural em cadeira de rodas. Apoio de cabeça com abas
laterais
em alumínio revestido de espuma de poliuretano, forrada de tecido auto-
motivo, fixado no encosto da cadeira de rodas por meio de haste com 3 tipos
de regulagem: profundidade, altura e inclinação. Também pode ser apenas de
espuma de poliuretano fixado ao encosto com velcro. Indicado para pacientes
com déficit de controle cervical.
COD 2.7.20 - Almofada de encosto para posicionamento de tronco na
cadeira de rodas - Item de adequação postural em cadeira de rodas. Al-
mofada
confeccionada sob medida em espuma de poliuretano acrescida de espuma de
diferentes densidades, podendo ou não ser confeccionada sobre base rígida
(polipropileno ou MDF), utilizada para prevenção e/ou acomodação de de-
formidades. Deve ser removível, para permitir o fechamento da cadeira.
COD 2.7.21 - Almofada de assento para posicionamento em cadeira de
rodas - Item de adequação postural em cadeira de rodas. Almofada

confeccionada sob medida em espuma de poliuretano acrescida de camada de
espuma de densidade variável, podendo ou não apresentar cavalo abdutor,
podendo ou não ser confeccionada sobre base rígida (polipropileno ou MDF).
A parte anterior pode ser mais alta que a parte posterior com o objetivo de
reduzir o tônus extensor, com melhor posicionamento do quadril. Forrada com
tecido automotivo. Deve ser removível, para permitir o fechamento da ca-
deira. Favorece posicionamento correto e melhor distribuição de pressão.

COD 2.7.22 - Colchão pneumático - Colchão pneumático constituído por
células uniformes, capaz de realizar a distribuição alternada de pressão sob as
superfícies corporais através de mecanismo de inflagem e desinflagem con-
feccionado em vinil flexível e impermeável. Indicado para pacientes restritos
ou com previsão de restrição ao leito por longos períodos como adjuvante na
prevenção de úlceras de pressão.
COD 2.7.23 - Colchão Caixa de Ovo - Colchão confeccionado em espuma
de

poliuretano perfilado, formato caixa de ovo, densidade mínima 28, para pa-
cientes restritos ao leito. Indicado como adjuvante na prevenção de úlceras de
pressão.
COD 2.7.24 - Cunhas de Posicionamento - Cunhas confeccionadas em
espuma de densidade 50 em formato triangular (triangulo retângulo ou triân-
gulo isósceles), revestidas com tecido de fácil higienização e/ou desinfecção
com zíper. Utilizada para posicionamento de membros inferiores,

membros superiores, tronco, região cervical. Tamanhos diversos.
COD 2.7.25 - Estabilizador ortostático infantil - Equipamento que pos-
sibilita o ortostatismo à 90 graus; com plataforma, com acabamento, an-
tiderrapante; apoio para calcanhar estofado e ajustável; apoio individual de
joelho com regulagem de abdução e altura; faixa de apoio do quadril e tórax
de 10 cm, confeccionada, em poliéster, com velcro para fixação e ajuste; com
ou sem mesa de atividades.

COD 2.7.26 - Calçados sob medida p/ compensação de discrepância de
membros inferiores - Calçado confeccionado sob medida para discrepância
no comprimento de membros inferiores acima de 12 milímetros.
COD 2.7.27 - Calçados ortopédicos confeccionados sob medida - Calçados
ortopédicos confeccionados sob medida, com forração e solados especiais que
podem ou não ser adaptados às órteses ou receber palmilhas.

COD 2.7.28 - Calçados anatômicos c/ palmilhas p/ pé neuropáticos (par)
- Calçados anatômicos confeccionados com forração e solados especiais, para
reduzir pontos de atrito compressão, dotados de palmilhas, até mesmo em
silicone, que sejam adaptados a anatomia plantar, para pé neuropático.
COD 2.7.29 - Palmilhas p/ sustentação dos arcos plantares - Palmilhas
para

sustentação de arcos plantares em coro e EVA.
COD 2.7.30 - Palmilhas p/ pés neuropáticos confeccionadas sob medida p/
adultos ou crianças (par) - Palmilhas especiais para pés neuropáticos, con-
feccionados sob medida. Para adultos ou crianças. (PAR).
COD 2.7.31 - Palmilhas confeccionadas sob medida (par) - Palmilhas
confeccionadas sob medida.

8. Auxílios de mobili-
dade

Equipamento ou estratégia utiliza-
da na melhoria e autonomia da
mobilidade pessoal.

COD 2.8.1 - Cadeira de rodas de auto-propulsão - Cadeira construída em
material leve em geral alumínio, com eixos reforçados, com pneus traseiros
infláveis posicionados na linha central da cadeira, possui aro de impulso no
pneu traseiro, quanto a estrutura podendo ser em duplo x ou modular, sempre
com sistema de desmontagem rápido tipo quick release, com braços re-
movíveis, escamoteavel ou rebatível e apoio de pés com regulagem e freios
anteriorizados de fácil manipulação para o usuário. Possui ajustes

individualizados dão maior estabilidade e conforto e melhoram a postura,
maior facilidade nas manobras, reduzindo ao mínimo o dispêndio de energia
durante a propulsão. Podem ser utilizados diversos acessórios de segurança
além de acessórios antiescaras como assentos diversos todos encontrados a
venda de modo em separado.
COD 2.8.2 - Cadeira de rodas de toque por terceiros - Deve ter qualidades
semelhantes à de autopropulsão porém com rodas traseiras em geral

posteriorizados, podendo ter pneus grandes ou pequenos dependendo de sua
especificidade de indicação, possuem dispositivos de segurança como cintos e
protetores, em geral possuem sistema de Ti l t (inclinação conjunta do bloco
assento/encosto) e sistema de re c l i n e r (possibilita abertura e fechamento do
ângulo entre assento e encosto), possuem dispositivos para melhorar tanto a
função de mobilidade como o conforto, podendo ainda terem ou receberem
sistemas de personalização (adaptação) do sistema assento/encosto visando

adequação postural. A frenagem pode ser em pneus traseiros ou dianteiros ao
alcance do condutor. Pode contar ainda com outros acessórios, como mesa
adaptada a cadeira, encontrados a venda separadamente, que fazem parte do
conjunto para esta cadeira.
COD 2.8.3 - Cadeiras de rodas elétricas - Cadeira construída em material
leve em geral alumínio, com eixos reforçados, contem motores e baterias que
abastecem e a movem, são comandadas por um joystick que é posicionado
em

local de maior controle funcional do usuário podendo ainda ter outros mo-
delos de comandos, quanto a estrutura em geral podendo ser do tipo dobrável
em duplo x ou monobloco, varia em suas características quanto a; tipos de
pneus que podem ser de pneus traseiros maiores que os dianteiros, o que
favorece a sua utilização sem os motores e baterias, a pneus menores dian-
teiros e traseiros, a cadeira deve conter braços flexíveis com regulagens de
altura e ou removíveis, apoio de pés flexíveis, freios de fácil acesso ao
usuário, em geral

contem sistema de desmontagem rápida quick release nas rodas preferen-
cialmente com rodas antitombo de segurança.

OBS. A decisão entre uma cadeira de rodas manual e uma cadeira de rodas
elétrica ou motorizada, deve ser tomada tendo em conta o nível de in-
capacidade e a idade a que se destina e pode-se ainda considerar a aquisição
de módulos de locomoção motorizada que podem ser acoplados a cadeiras de
rodas manuais.
COD 2.8.4 - Andadores - Proporcionam mobilidade para pessoas com

deficiência e ou mobilidade reduzida e ou idosos. Sua estrutura em geral é em
aço ou alumínio, sobre quatro pontos, podendo ser articulado, possui apoio de
mão na forma de guidão e tamanhos diferenciados para adulto e infantil,
podendo ainda estar sobre rodas quando há indicação.
COD 2.8.5 - Muletas canadenses - Auxilio para marcha para pessoas com
mobilidade reduzida. Haste de alumínio com braçadeira articulada de nylon
que pode ser fixa ou articulada, com regulagem em diferentes alturas e
ponteira de

borracha na base geralmente de uso bi manual.

COD 2.8.6 - Cadeiras de banho - Cadeira especialmente desenhada para
facilitar e ou possibilitar a atividade do banho para pessoas com compro-
metimento motor, pode ser construída em diferentes materiais como aço inox,
PVC e outros e pode ter diferentes desenhos dependendo da população a
atender e a idade e peso do usuário.
COD 2.8.7 - Bengalas - Haste auxiliar para marcha, utilização uni manual
podendo ser manufaturada em madeira, alumínio e em outros materiais.

9. Auxílios para qua-
lificação da habilidade
visual e recursos que
ampliam a informação
a pessoas com baixa
visão ou cegas.

Categoria de equipamentos que
promovem a independência das
pessoas com deficiência visual na
realização de tarefas

COD 2.9.1 - Lupa eletrônica de mesa - Equipamento indicado para pacientes
com baixa visão. Com foco automático, de ampliação digital, reverso, preto e
branco. Com tela de LCD, de no mínimo 22' ou ligada a monitor con-
vencional.
COD 2.9.2 - Lupa Eletrônica Portátil para Ampliação da Imagem - Am-
pliador de textos e imagens portátil, compacto, para pessoas com baixa visão,
com imagem colorida, preto e branco e reverso, baixo peso e grande nitidez
que funciona acoplado a TV ou qualquer computador ou laptop via
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interface USB, com compatibilidade com os Sistemas Operacionais mais
convencionais.
COD 2.9.3 - ÓCULOS COM LENTE FILTRANTE - Óculos com lentes
filtrantes para controle do ofuscamento e aumento do contraste.
COD 2.9.4 - LUPA DE APOIO COM OU SEM ILUMINAÇÃO - Lupas
com suporte de mesa ou pescoço com lentes esféricas ou esféricas positivas
para ampliação da imagem, com diferentes poderes dióptricos.
COD 2.9.5 - LUPA MANUAL COM OU SEM ILUMINAÇÃO - Lupas de
mão com lentes esféricas ou esféricas positivas para ampliação da imagem,
com diferentes poderes dióptricos.
COD 2.9.6 - ÓCULOS C/ LENTES CORRETIVAS IGUAIS / MAIORES
QUE 0,5 DIOPTRIAS - Óculos utilizados para corrigir miopias, hiperme-
tropias, astigmatismos, presbiopia e para baixa visão.

10. Auxílios para am-
pliação da habilidade
auditiva e para autono-
mia na comunicação
de pessoas com déficit
auditivo, surdez e

COD 2.10.1 - APARELHO DE FREQUENCIA MODULADA-FM - Apa-
relho de Frequência Modulada.
COD 2.10.2 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO DE CONDUÇÃO OSSEA RETROAURICU-
LAR TIPO A - Aparelho de amplificação sonora individual retro auricular,
adaptado por via óssea incluindo vibrador ósseo, arco e cabo para pacientes
com diagnostico, seleção e adaptação concluídos.

surdo-cegueira. COD 2.10.3 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO A - Aparelho de
amplificação sonora individual intra auricular tipo a para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.4 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B - Aparelho de
amplificação sonora individual intra auricular tipo b para pacientes
com diagnostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.5 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C - aparelho de
amplificação sonora individual intra auricular tipo c para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.6 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO A - Aparelho de
amplificação sonora individual intra-canal tipo a, para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.7 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO B - Aparelho de am-
plificação sonora individual intra canal tipo b para pacientes com diagnostico,
seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.8 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA
INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO C - Aparelho de
amplificação sonora individual intra canal tipo c para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.9 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO A - Aparelho de am-
plificação sonora individual micro canal tipo a para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.10 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO B - Aparelho de am-
plificação sonora individual micro canal tipo b para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.11 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO C - Aparelho de am-
plificação sonora individual micro canal tipo c para pacientes com
diagnostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.12 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO A - Aparelho de
amplificação sonora individual retroauricular tipo a para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.13 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO B -
Aparelho de amplificação sonora individual retroauricular tipo b para pa-
cientes com diagnostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.14 - APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO SONORA INDIVI-
DUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO C - Aparelho de
amplificação sonora individual retroauricular tipo c para pacientes com diag-
nostico, seleção e adaptação concluídos.
COD 2.10.15 - MOLDE AURICULAR - Realização da pré-moldagem e
confecção do molde auricular personalizado.

11. Adaptações em
veículos

Acessórios e adaptações que pos-
sibilitam uma pessoa com defi-
ciência física dirigir um automó-
vel.

12. Esporte e Lazer Recursos que favorecem a prática
de esporte e participação em ati-
vidades de lazer.

ANEXO ÚNICO

Pessoa Jurídica excluída do Parcelamento Especial(PAEX).
Inadimplência de mais de dois meses consecutivos ou seis alternados.

NOME / PROCESSO CNPJ
1.HOLOS BRASIL SERVIÇO NAVAL LTDA-M
PA . 1 0 7 6 8 . 2 0 7 2 7 3 / 2 0 0 4 - 0 5

1.02.608.089/0001-07

2.FRANKI FUNDAÇÕES E CONTRUÇÃO CIVIL
PA. 10768.451428/2001-98

2.28.334.688/0001-65

3.S.BRITO LOUÇAS E FERRAGENS LTDA
PA. 13707.001382/96-16

3.33.037.185/0001-68

4.N.A.E MARTINO-ME
PA. 10768.205921/2002-19

4.34.051.284/0001-67

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA
DIVISÃO DA DÍVIDA ATIVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas e pessoas físicas do Parcelamento Especial (PAEX),
de que trata o art. 1º da MP Nº 303, de 29/06/2006.

O PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM EXERCÍCIO NA DIVISÃO DA DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO DA PRFN/2, abaixo identificada, tendo em vista o disposto nos art. 1º e 7º da MP
Nº 303, de 29/06/2006, no art. 7º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAEX) de que trata o o art. 1º da MP Nº
303, de 29/06/2006. de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas / pessoas físicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório, tendo em vista que foi constatada a ocorrência de pelo menos dois
meses consecutivos ou alternados sem recolhimento das parcelas do Paex.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
Ato Declaratório Executivo, apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 10 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, ao PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 2ª REGIÃO, no endereço Avenida Presidente Antonio Carlos, nº 375, sala 614, Centro,
Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-010, mencionando o número deste ato declaratório.

Art. 3º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 2, a exclusão do Paex
será definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CARLOS SOARES DE MENEZES

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DECISÃO DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A Superintendência de Relações com Empresas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM
informa que promoveu, nesta data, nos termos da Instrução CVM nº 427/06, artigo 2º, inciso IV, com
redação dada pela Instrução CVM nº 513/11, o cancelamento de ofício das 52 companhias incentivadas
abaixo listadas, cujos registros encontravam-se suspensos há mais de 12 (doze) meses nesta Co-
missão:

DENOMINAÇÃO SOCIAL CNPJ UF
AGRICULTURA MECANIZADA S/A 22.974.380/0001-06 PA
AGROPEC BEBEDOURO SA 04.987.376/0001-92 PA
AGROPEC CORUMBIARA SA 04.418.398/0001-31 RO
AGROPEC PIMENTA BUENO SA 04.930.590/0001-02 SP
AGROPECUÁRIA EMÍLIO OMENA S/A - AGROMENA 13.025.135/0001-53 AL
AGROPECUÁRIA VALE DO RIO ACRE S/A 15.525.447/0001-51 AC
ANDRADE SA MARMORES E GRANITOS 31.751.233/0001-50 ES
ATIAIA PEC SA 04.932.729/0001-57 MT
BEATRIZ TÊXTIL S/A 23.464.852/0001-35 CE
BROTAS GENETICA S/A 39.335.443/0001-79 ES
BUBAMAZON-BUBALINOS DA AM SA 22.940.613/0001-41 PA
CAMPO LIMPO AGROPEC SA 04.257.648/0001-07 PA
CAPISA - CAROLINA AGRO INDL SA 05.495.452/0001-05 PA
CARANA CIA AGROPAST RIO ANAJAS 04.868.980/0001-08 PA
CERAMICA QUEIROZ SA 07.008.253/0001-50 MA
CHAPADA DA PRATA SA 25.560.525/0001-02 PE
CIA AGROINDL NOVA ESPERANÇA 32.625.782/0001-40 BA
CIA AGROPAST MATA DA CHUVA 03.198.421/0001-67 RJ
CIA INDL DE LATIC DO ACRE 04.061.693/0001-83 AC
CIA PORTUÁRIA VILA VELHA 39.826.482/0001-79 ES
CIA SULAMERICANA DE BRINQUEDOS 0 9 . 2 5 6 . 11 6 / 0 0 0 1 - 6 0 PB
CIA TÊXTIL PÉ DA SERRA 09.570.649/0001-12 PE
CIA TROPICAL DE HOTÉIS 15.147.499/0001-31 BA
COIMEX ARMAZÉNS GERAIS SA 31.769.763/0001-25 ES
DAIANE AGROPEC E INDS SA 18.075.259/0001-67 MG
EMP BRASILEIRA EQUIPAMENTOS SA 23.560.717/0001-93 CE
FAZ BARREIRO DE SANTA FÉ SA 09.009.762/0001-23 PE
FAZ TERRA NOVA SA 06.752.026/0001-72 MA
FAZENDA SANTA MARIA DE RONDON S/A 10.244.952/0001-04 PA
FAZS SAMAMBAIA SA 04.877.635/0001-22 PA
FAZS VERANEIO AGROPEC SA 52.450.558/0001-72 MT
FINOBRASA AGROINDUSTRIAL S/A 10.498.764/0001-02 CE
FRIVASA FRIGORIFICO VALE TAPANA SA 34.630.186/0001-84 PA
HADDAD PARK HOTEL SA 03.230.570/0001-66 MT
LAGOA CLARA AGROPEC SA 04.866.596/0001-68 PA
LARPASA LARANJAS DO PARÁ SA 05.017.850/0001-16 PA
MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S/A 63.715.510/0001-65 AM
MALHARIA REBECA SA 23.573.181/0001-40 PE
MILHOBRAZ MILHO DO BRASIL S/A 02.305.130/0001-68 MT
NEFFA TURISMO EVENTOS E COMÉRCIO S/A 39.814.058/0001-04 ES
OPHBRAS-CIA BRAS PRODS OFTALM 41.219.148/0001-07 PB
PAJUÇARA CONFECÇÕES S/A 06.642.342/0001-91 CE
PARÁ INDÚSTRIAS REUNIDAS DA FONTE S/A 2 2 . 9 4 9 . 9 11 / 0 0 0 1 - 0 0 PA
PEDRA GRANDE AGROINDL SA 69.937.381/0001-36 PB
RAROS AGROIND PROD AROM SA 48.606.891/0001-50 RN
RIMA INDL SA 18.279.158/0001-08 MG
SANJAGRO STA JULIA AGROPEC SA 04.721.932/0001-84 PA
SUAPE TÊXTIL S/A 12.869.038/0001-84 PE
TBM SA IND TÊXTIL 07.603.376/0001-30 CE
TÊXTIL BAQUIT SA-TEBASA 07.298.995/0004-68 CE
TEXTILE INDL SA 12.987.103/0001-76 RN
VITALE INDUSTRIAL NORTE S/A 03.538.634/0001-90 MT

Cabe ressaltar que, nos termos do § 3º do artigo 2º da Instrução CVM nº427/06, da decisão do
cancelamento de ofício do registro de companhia incentivada caberá recurso ao colegiado da CVM, nos
termos da regulamentação vigente.

Nesse sentido, esclarece-se, nos termos do inciso I da Deliberação CVM nº 463/03, que
eventuais recursos devem ser encaminhados no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência dos
interessados da presente Decisão, para os seguintes endereços desta Autarquia, em atenção da Su-
perintendência de Relações com Empresas:

1 - Rua Sete de Setembro, nº 111/33º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel: (021) 3554-
8584/8206

2 - Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares - Edifício Delta Plaza - São Paulo - SP
3 - Quadra 02, bloco A, 4º andar, Edifício Corporate Financial Center - Brasília - SCN
Alertamos, por fim, que o cancelamento do registro de que trata o art. 2º da Instrução CVM nº

265/97 não exime a companhia, seus controladores e administradores da responsabilidade decorrente do
eventual descumprimento da legislação que lhes é aplicável, inclusive em razão dos incentivos fiscais
auferidos pela companhia, entre outros, o pagamento da taxa de fiscalização prevista na Lei nº
7.940/89.

FERNANDO SOARES VIEIRA
Superintendente
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
1ª SEÇÃO

1ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias rea-
lizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Sala 303, Brasília/DF.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado. Pauta republicada em virtude de
alteração nos dias e horários das sessões de julgamento.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012 ÀS 09:00 HORAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
01 - Processo: 16682.720233/2010-11 - Recorrente: TER-

MOPERNAMBUCO S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRPJ e CSLL - Amortização de Ágio.

02 - Processo: 12897.000757/2009-81 - Ex Officio e Vo-
luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e YOLANDA PAR-
TICIPAÇÕES S/A. - Matéria: IRPJ e CSLL - Lucros no Exterior.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
03 - Processo: 16306.000037/2010-13 - Recorrente: CLARO

S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP -
Saldo Negativo do IRPJ.

04 - Processo: 16306.000058/2010-39 - Recorrente: CLARO
S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP -
Saldo Negativo do CSLL.

05 - Processo: 10945.000636/2005-68 - Recorrente: IR-
MÃOS RAFAGNIN LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: DCOMP.

Relator(a): CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUER-
REIRO

06 - Processo: 10480.722518/2009-42 - Recorrente: MCCM
ENTRETENIMENTO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: IRRF.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
07 - Processo: 13161.720018/2010-19 - Recorrente: DICA

DEODAPOLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
08 - Processo: 16327.001486/2001-40 - Recorrente: SAN-

TANDER BRASIL INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A. (Sucedido
por Banco Santander Central Hispano S/A.) - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

09 - Processo: 10980.725765/2010-01 - Recorrente: KRATF
FOODS BRASIL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012 ÀS 14:00 HORAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
10 - Processo: 16327.001397/2009-51 - Ex Officio e Vo-

luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) LTDA. - Matéria: IRPJ e CSLL - Glosa de
Despesas e Outros.

11 - Processo: 16561.000075/2009-11 - Ex Officio e Vo-
luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e PRIMO SCHIN-
CARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A.
Matéria: IRPJ e CSLL - Glosa de Despesas.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
12 - Processo: 19515.005924/2009-77 - Recorrente: PUBLI-

CAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

13 - Processo: 19515.001879/2008-09 - Recorrente: QUA-
LIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUER-
REIRO

14 - Processo: 10830.009519/2008-08 - Recorrente:
MANN+HUMMEL BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ.

15 - Processo: 10830.016840/2009-11 - Recorrente:
MANN+HUMMEL BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
16 - Processo: 13805.003523/97-63 - Recorrente: SOCIE-

DADE BRASILEIRA DE PLANEJAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ - Incentivos
Fiscais.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
17 - Processo: 19515.002141/2003-46 - Recorrente: MA-

KRO ATACADISTA S/A.- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ - Glosa de Custos.

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012 ÀS 09:00 HORAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
18 - Processo: 16643.000308/2010-18 - Ex Officio e Vo-

luntário - Recorrente: ELI LILLY DO BRASIL LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

19 - Processo: 10410.000541/2010-40 - Recorrente: RE-
SORT MIRAMAR BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ e Reflexos - Arbitramento.

Relator(a): CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUER-
REIRO

20 - Processo: 15504.021119/2010-01 - Recorrente: METAIS
COMERCIAL MINAS LTDA.(Responsável Tributário: Terezinha de
Oliveira Sábio) - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
21 - Processo: 10380.009563/2003-41 - Recorrente: CLÍ-

NICA DE ENDOCRINOLOGIA E CIRURGIA DIGESTIVA Dr. ED-
GARD NADRA ARY LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: DCTF.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
22 - Processo: 19515.005936/2009-00 - Recorrente: MUN-

DIAL S/A - PRODUTOS DE CONSUMO - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
23 - Processo: 19515.000696/2004-34 - Recorrente: MER-

RYLL LYNCH PARTICIPAÇÕES, FINANÇAS E SERVIÇOS - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

24 - Processo: 10283.005503/2003-57 - Recorrente: CEMAZ
INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA S/A. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e Outros.

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012 ÀS 14:00 HORAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
25 - Processo: 10469.721945/2010-03 - Recorrente: COM-

PANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - CO-
SERN - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CSLL -
Amortização de Ágio.

26 - Processo: 10530.722236/2011-27 - Recorrente: FAR-
MÁCIA REMÉDIO BARATO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL - Glosa de perdas.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
27 - Processo: 19515.002348/2006-63 - Recorrente: CI-

MEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

28 - Processo: 10935.000266/2003-16 - Recorrente: SIMEX
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: CSLL - Restituição

Relator(a): CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUER-
REIRO

29 - Processo: 19647.021631/2008-51 - Recorrente: LOMEL
COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
30 - Processo: 11080.000107/2010-10 - Recorrente: PROAL

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: SIMPLES - EXCLUSÃO.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
31 - Processo: 10680.004654/2007-39 - Recorrente: EDIL-

SON FERREIRA DE SOUZA - Recorrente: FAZENDA NACIONAL
- Matéria: SIMPLES.

32 - Processo: 16561.000122/2008-46 - Ex Officio - Re-
corrente: FAZENDA NACIONAL - Interessada: PERDIGÃO
AGROINDUSTRIAL S/A. - Matéria: IRPJ e CSLL.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012 ÀS 09:00 HORAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
33 - Processo: 14120.000117/2008-05 - Ex Officio e Vo-

luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL e SISTEMA VEÍ-
CULOS LTDA. - Matéria: SIMPLES FEDERAL - Omissão de Re-
ceitas.

34 - Processo: 15374.000506/2005-61 - Recorrente: CLARO
S/A. (Sucessora de ATL TELECOM LESTE S/A.) - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP - Saldo Negativo IRPJ.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
35 - Processo: 10980.902460/2006-35 - Recorrente: KRAFT

FOODS BRASIL S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: DCOMP - Saldo Negativo do IRPJ.

36 - Processo: 16327.001306/2010-11 - Recorrente: BANCO
ALVORADA S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ e CSLL.

Relator(a): CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA GUER-
REIRO

37 - Processo: 10166.011080/2005-11 - Recorrente: ASSO-
CIAÇÃO DOS MÉDICOS DOS HOSPITAIS PRIVADOS DO DIS-
TRITO FEDERAL - AMHDF - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: DCOMP

Relator(a): NARA CRISTINA TAKEDA TAGA
38 - Processo: 10865.002585/2006-80 - Recorrente: RESER-

VE TURISMO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA
39 - Processo: 10320.002044/2004-47 - Recorrente: TER-

MAC - TERRAPLENAGEM, MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA E CO-
MÉRCIO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
Declaração de Compensação.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012 ÀS 14:00 HORAS
Relator(a): EDELI PEREIRA BESSA
40 - Processo: 10920.001836/2009-40 - Ex Officio e Vo-

luntário - Recorrentes: FAZENDA NACIONAL E TERMOTÉCNI-
CA LTDA. - Matéria: IRPJ e CSLL - Glosa de Despesas e outros.

Relator(a): BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
41 - Processo: 13956.000248/2005-46 - Recorrente: GDS

REVISORA DE EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE SERVIÇOS
LTDA. - ME - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: SIM-
PLES - EXCLUSÃO.

42 - Processo: 10380.015896/2009-02 - Recorrente: COLO-
NIAL INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): JOSÉ RICARDO DA SILVA

43 - Processo: 18471.001079/2007-90 - Recorrente: TRANS-
PORTES ORIENTAL S/A. Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ - Omissão de Receitas.

VALMAR FONSECA DE MENEZES
Presidente

JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas , SETOR COMER-
CIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA, SA-
LA 504, BRASÍLIA-DF.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados na primeira sessão ordi-
nária subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja
decisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Con-
selheiro, não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo
na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro
motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JOAO OTAVIO OPPERMANN THOME
1 - Processo: 16327.001341/2005-72 - Embargante: COM-

PANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo: 11516.008315/2008-77 - Recorrente: ANJO
PESCA IND E COM DE PESCADOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: JOSE SERGIO GOMES
3 - Processo: 10140.000221/2004-79 - Recorrente: MGS FO-

ODS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
4 - Processo: 10480.720093/2010-71 - Recorrente: HIPER-

CARD BANCO MULTIPLO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
5 - Processo: 10283.720182/2007-48 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: GOLD DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JOAO OTAVIO OPPERMANN THOME
6 - Processo: 10640.721791/2011-94 - Recorrentes: BEBIDA

GOSTOSA MG INDUSTRIA, COMERCIO DE ALIMENTOS E
EXPORTACAO LTDA, coobrigado: Isaac Vianna,.e FAZENDA NA-
CIONAL;

7 - Processo: 15586.000465/2007-89 - Recorrentes: STEAK
INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES, coobrigados: Cleverson
Ferreira Lima, Edílson de Siqueira Varejão, Edison de Siqueira Va-
rejão Junior, Edmilson Siqueira Varejão Sobrinho e Fábio Nascimento
Varejão, e FAZENDA NACIONAL.

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
8 - Processo: 10245.000576/2009-02 - Recorrente: AMBRA

AGROSILVOPASTORIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

9 - Processo: 10469.728700/2011-80 - Recorrente: FISHO-
NE COMERCIAL LTDA, coobrigado: Marcelino Augusto da Silva, e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 10469.729813/2011-01 - Recorrente: EMVI-
POL - EMPRESA DE VIGILANCIA POTIGUAR LTDA, Coobri-
gados: Elba de Moura Alves, Marino Eugênio de Almeida e Marli
Alves Bezerra Gabriel, e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
11 - Processo: 10935.000616/2007-78 - Recorrentes: NOVA

PLASTIC-INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA,
coobrigados: Grupo Nova Indústria e Comércio de Embalagens Ltda,
Sérgio Antônio Terres e Newton Martins Diniz, e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JOAO OTAVIO OPPERMANN THOME
12 - Processo: 10880.725757/2011-66 - Recorrente: ESTRE-

LA DO SUL PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

13 - Processo: 10880.731574/2011-80 - Recorrente: COM-
PANHIA LIGNA DE INVESTIMENTOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
14 - Processo: 10380.733025/2011-81 - Recorrente: THER-

MES PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
15 - Processo: 10768.002597/2001-06 - Recorrente: ERE-

VAN ENGENHARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JOAO OTAVIO OPPERMANN THOME
16 - Processo: 10670.000064/2010-51 - Recorrentes: PRO-

NORTE DISTRIBUIDORA LTDA, coobrigado: Alberto Gomes de
Oliveira, e FAZENDA NACIONAL

17 - Processo: 10670.721733/2011-11 - Recorrentes: VIEI-
RA MAGALHAES TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, coobri-
gado: Afonso Jorge Vieira Magalhães, e FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
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18 - Processo: 10240.001852/2009-91 - Contribuinte: CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS CENTRAL NORTE LT-
DA, Recorrente: José Geraldo Santos Alves Pinheiro (coobrigado), e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo: 10240.001856/2009-70 - Contribuinte: A S
LOPES COMERCIO ATACADO E DISTRIBUIDORA, Recorrente:
José Geraldo Santos Alves Pinheiro (coobrigado), e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
20 - Processo: 10882.002471/2009-74 - Recorrente: B2W -

COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: JOAO OTAVIO OPPERMANN THOME
21 - Processo: 18471.001108/2007-13 - Recorrente: CEN-

TELHA COMERCIAL ELETRICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo: 16624.001978/2010-71 - Recorrente: PORTE
COMERCIO DE VIDROS LTDA-EPP e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
23 - Processo: 10909.003539/2009-97 - Recorrente: ADMI-

NISTRADORA DE BINGOS CATARINENSE LTD e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS
Relator: JOAO OTAVIO OPPERMANN THOME
24 - Processo: 10980.002364/2007-76 - Recorrente: AA-

GENCIA DE CORREIO FRANQUEADA MERCADO MUNICIPAL
LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

ALBERTINA SILVA SANTOS DE LIMA
Presidente

JOSE ANTONIO DA SILVA
Secretário

3ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, 3º Andar Sala 301, em
Brasília - Distrito Federal.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado. Pauta republicada em virtude de
alteração nos dias e horários das sessões de julgamento.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator(a): MÁRIO SÉRGIO FERNANDES BARROSO
01 - Processo: 13609.900672/2008-85 - Recorrente: COM-

PANHIA MINEIRA DE METAIS - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: DCOMP - Saldo Negativo do IRPJ.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
02 - Processo: 14098.000076/2010-98 - Recorrente: LI-

NEAR PARTICIPAÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): EDUARDO MARTINS NEIVA MONTEIRO
03 - Processo: 10283.721311/2008-04 - Recorrente: SONY

PLÁSTICOS DA AMAZÔNIA LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL. - Preço de Transferência.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
04 - Processo: 11080.724523/2010-07 - Recorrente: ESTRU-

TURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: IRPJ.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
05 - Processo: 10880.910140/2006-87 - Recorrente: MENG

ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP - Pagamento a Maior ou
Indevido.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS
Relator(a): MÁRIO SÉRGIO FERNANDES BARROSO
06 - Processo: 13609.901215/2009-99 - Recorrente: DIS-

TRIBUIDORA DE BEBIDAS NUTE LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: DCOMP - Pagamento a Maior ou Indevido.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
07 - Processo: 18471.001813/2006-30 - Recorrente: JCAS

VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
SIMPLES NACIONAL.

08 - Processo: 18471.001212/2007-16 - Recorrente: JCAS
VEÍCULOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
09 - Processo: 11065.002540/2008-55 - Recorrente: COMU-

NIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO - CELSP -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Suspensão de isenção
e imunidade de Pessoa Jurídica.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
10 - Processo: 13819.000538/2003-01 - Recorrente: TOSHI-

BA DO BRASIL LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: DCOMP

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator(a): MÁRIO SÉRGIO FERNANDES BARROSO
11 - Processo: 10680.004962/2004-11 - Recorrente: FUN-

DAÇÃO CHRISTIANO OTTONI - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ.

12 - Processo: 10680.004963/2004-66 - Recorrente: FUN-
DAÇÃO CHRISTIANO OTTONI - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: Cofins.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
13 - Processo: 14033.000571/2007-56 - Recorrente: CEN-

TRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. - ELETROBRÁS - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: Compensação.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
14 - Processo: 11060.002450/2010-29 - Recorrente: CEN-

TRO INTEGRADO DE PREPARAÇÃO DO ESTUDANTE LTDA -
ME - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ, CSLL,

PIS e Cofins.
Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
15 - Processo: 10680.006137/2005-32 - Recorrente: FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL MINAS GERAIS - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: Ato Declaratório.

16 - Processo: 10680.002805/2007-14 - Recorrente: FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL MINAS GERAIS - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: IRPJ.

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS
Relator(a): MÁRIO SÉRGIO FERNANDES BARROSO
17 - Processo: 16327.001646/2005-84 - Recorrente: EPSON

DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: IRPJ e CSLL.

Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
18 - Processo: 12897.000193/2010-11 - Recorrente: PETRÓ-

LEO BRASILEIRO S/A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IRPJ e CSLL - Lucros no Exterior.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
19 - Processo: 11065.002989/2009-02 - Recorrente: PL

FUNDIÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IRPJ.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
20 - Processo: 15374.000616/2010-90 - Recorrente: LNG

MANUTENÇÕES E MONTAGENS LTDA - ME - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
21 - Processo: 11060.001859/2008-11 - Recorrente: TRANS-

PORTE SÃO FRANCISCO LTDA. - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
22 - Processo: 19515.004276/2003-46 - Recorrente: AÇÃO

INFORMÁTICA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: CSLL - Multa Isolada.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS
Relator(a): MARCOS SHIGUEO TAKATA
23 - Processo: 19647.007283/2006-47 - Recorrente: BAOB-

BA PROMOÇÕES & PUBLICIDADE LTDA. - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: SIMPLES NACIONAL.

Relator(a): HUGO CORREIA SOTERO
24 - Processo: 11060.723011/2011-34 - Recorrente: GLIT-

TER FASHION LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: IMPOSTO SIMPLES - EXCLUSÃO.

ALOYSIO JOSÉ PERCÍNIO DA SILVA
Presidente

JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

2ª CÂMARA
2ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 504, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
1 - Processo: 10940.002841/2005-16 - Embargantes: BINGO

CAMPOS GERAIS LTDA , Jair Leite, CPF n° 317.805.559-20, Re-
nato Assis Rolim de Moura, CPF n° 318.016.689-49, Marcos Antonio
da Silva. CPF n° 470.109.409-91e Embargada:

2 - Processo nº: 15940.000992/2010-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: UBIRATA MERCANTIL LT-
DA

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
3 - Processo nº: 10425.901823/2009-63 - Recorrente: SA-

BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 10425.902381/2009-72 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 10425.902382/2009-17 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 10425.902386/2009-03 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10425.902391/2009-16 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 10425.902392/2009-52 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 10425.902393/2009-05 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 10425.902394/2009-41 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 10425.902395/2009-96 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 10425.902396/2009-31 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 10425.902397/2009-85 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10425.902398/2009-20 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

15 - Processo nº: 10425.902399/2009-74 - Recorrente: SA-
BINO ROLIM GUIMARAES FILHO & CIA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIEL EDER COSTA
16 - Processo nº: 10880.074998/92-75 - Nome do Contri-

buinte: DOUGLAS BARBOSA GALIPI e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

17 - Processo nº: 13804.001237/00-22 - Recorrente: SETEC
TECNOLOGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 10280.720006/2008-17 - Recorrente: R. L.
SILVEIRA LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10280.720138/2008-49 - Nome do Con-
tribuinte: MADENORTE S/A LAMINADOS E COMPENSADOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSO KICHEL
20 - Processo nº: 13804.002508/2003-90 - Nome do Con-

tribuinte: IPLF HOLDING S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

21 - Processo nº: 10283.902975/2008-64 - Nome do Con-
tribuinte: KEIHIN TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 10380.004075/2005-17 - Nome do Con-
tribuinte: COLONIAL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 10410.900752/2008-60 - Nome do Con-
tribuinte: CENTRO DE ESTUDOS PSICO PEDAGOGICOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
24 - Processo nº: 10830.011130/2008-14 - Nome do Con-

tribuinte: CAROTTI ELETRECIDADE INDUSTRIAL LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 15374.720009/2009-14 - Recorrente:
COMPANHIA DE MARCAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: JOSE DE OLIVEIRA FERRAZ CORREA
26 - Processo nº: 10425.901387/2009-22 - Recorrente: CLI-

NICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 10425.901388/2009-77 - Recorrente: CLI-
NICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 10425.901395/2009-79 - Recorrente: CLI-
NICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 10425.902532/2009-92 - Recorrente: CLI-
NICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 10425.902875/2009-57 - Recorrente: CLI-
NICA RADIOLOGICA DR. WANDERLEY LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARCIEL EDER COSTA
31 - Processo nº: 10280.720431/2007-25 - Nome do Con-

tribuinte: COMPANHIA DENDE NORTE PARAENSE e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

32 - Processo nº: 10280.720560/2008-02 - Nome do Con-
tribuinte: HW SERVICOS E COMERCIO DE PECAS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 10280.720771/2008-37 - Nome do Con-
tribuinte: EDILSON SIMAO DA SILVA-ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

34 - Processo nº: 10280.720865/2008-14 - Nome do Con-
tribuinte: ROSILENE CARMEM CORREA SILVA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: NELSO KICHEL
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35 - Processo nº: 10580.009548/2007-70 - Nome do Con-
tribuinte: BANCO ALVORADA S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

36 - Processo nº: 10735.001843/2005-13 - Nome do Con-
tribuinte: VILANOVA TERESOPOLIS AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo nº: 19647.007338/2005-38 - Nome do Con-
tribuinte: J F DOS SANTOS DISTRIBUIDORA ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

38 - Processo nº: 15889.000085/2008-11 - Nome do Con-
tribuinte: LGB RADIOLOGIA LTDA - 2008-02-11 00:00:00 -
1.20.298 - LUCRO PRESUMIDO

Relator: GUSTAVO JUNQUEIRA CARNEIRO LEAO
39 - Processo nº: 10680.015455/2002-41 - Recorrente: GLO-

BAL VALUE SOLUCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

40 - Processo nº: 14041.000335/2004-98 - Recorrente: FUN-
DACAO FRANCO BRASILEIRA DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

41 - Processo nº: 15758.000502/2008-11 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE ALIMENTOS FATIMA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
42 - Processo nº: 10469.903942/2009-44 - Recorrente: CLI-

NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10469.903943/2009-99 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 10469.903944/2009-33 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

45 - Processo nº: 10469.903945/2009-88 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 10469.903947/2009-77 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 10469.903948/2009-11 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

48 - Processo nº: 10469.903949/2009-66 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

49 - Processo nº: 10469.903950/2009-91 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

50 - Processo nº: 10469.903951/2009-35 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 10469.903952/2009-80 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 10469.903953/2009-24 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 10469.903954/2009-79 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

54 - Processo nº: 10469.903955/2009-13 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 10469.903956/2009-68 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 10469.903957/2009-11 - Recorrente: CLI-
NORT SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR E LAB e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCIEL EDER COSTA
57 - Processo nº: 10283.720623/2008-92 - Nome do Con-

tribuinte: TEMA TRANSPORTES ESPECIAL DE MANAUS LTDA
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

58 - Processo nº: 10283.721316/2008-29 - Nome do Con-
tribuinte: CONSTRUTORA AMAZONIDAS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

ESTER MARQUES LINS DE SOUSA
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 302, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
1 - Processo nº: 10140.720721/2010-79 - Recorrente: PLA-

TINA AGROPECUARIA S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

2 - Processo nº: 10166.722245/2009-07 - Recorrente: FR-
PRESTACAO DE SERVICOS DE COBRANCA LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
3 - Processo nº: 11516.002668/2009-44 - Recorrente: CRIS-

MANDA ALIMENTOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

4 - Processo nº: 19515.002648/2006-42 - Recorrente: RRC
PREST DE SERV POSTAIS SC LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

5 - Processo nº: 15586.000002/2011-01 - Recorrente: BRA-
ZIL TRADING LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
6 - Processo nº: 10640.004758/2007-10 - Recorrente: VI-

DROLAR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
7 - Processo nº: 11516.005389/2007-71 - Recorrente: CB

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 15940.000293/2009-29 - Recorrente: VI-
TAPELLI LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 19740.000346/2008-38 - Recorrente: SUL
AMERICA SEGURO SAUDE S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
11 - Processo nº: 19515.002262/2006-31 - Recorrente: CO-

MERCIAL FARMACEUTICA JEAN DE LA HUERTA LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 15578.000002/2005-54 - Embargante: FA-
BRIMEC CONSTRUTORA METALURGICA E CIVIL LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

13 - Processo nº: 16832.000177/2010-33 - Embargante:
BARRA DO CEDRO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
14 - Processo nº: 10680.011087/2007-77 - Recorrente: DAM

PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
15 - Processo nº: 19740.000271/2006-23 - Recorrente: BAN-

CO RURAL S A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: MARCELO CUBA NETTO
16 - Processo nº: 16327.000173/2010-65 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 19515.006049/2008-60 - Recorrente: FAS-

TER SISTEMA DE TRANSPORTES URGENTES LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL CORREIA FUSO
18 - Processo nº: 19515.000647/2004-00 - Recorrente:

CONSTRUTORA VARCA SCATENA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

19 - Processo nº: 19515.002703/2004-32 - Recorrente:
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS SA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

20 - Processo nº: 18471.001699/2007-29 - Recorrente: ME-
TROPOLITAN EMPREENDIMENTOS S/A - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
21 - Processo nº: 10935.006943/2008-14 - Recorrente: AN-

TONIO CARLOS CARLOTTO - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

FRANCISCO DE SALES RIBEIRO DE QUEIROZ
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", SALA 304, EDIFÍCIO
ALVORADA, BRASÍLIA/DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
1 - Processo nº: 18471.001024/2005-18 - Recorrente:

NETWORK DISTRIBUIDORA DE FILMES S A - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 10880.019954/99-95 - Recorrente: JLT DO
BRASIL CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA. - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

3 - Processo nº: 10510.900051/2006-31 - Recorrente: ETI-
NHO GUINDASTES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
4 - Processo nº: 10120.016324/2008-12 - Recorrente: AGRO

COMERCIAL FENIX LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
5 - Processo nº: 11080.723273/2009-46 - Recorrente:

AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
6 - Processo nº: 13971.003788/2009-17 - Recorrente: AL-

TENBURG INDUSTRIA TEXTIL LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

7 - Processo nº: 19515.003484/2004-17 - Recorrente: COM-
PAHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS-AMBEV - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 19515.003475/2005-07 - Recorrente: COM-
PANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

9 - Processo nº: 19515.001521/2006-14 - Recorrente: COM-
PANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

10 - Processo nº: 10510.001953/2004-21 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE TORREF MOAG CAFE MARATA LTDA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 10510.001954/2004-75 - Recorrente: IN-
DUSTRIA DE TORREF MOAG CAFE MARATA LTDA

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
12 - Processo nº: 11065.000966/2009-55 - Recorrente: JOL-

LY COMERCIO DE CALCADOS LTDA - Responsáveis solidários:
Jony Jesus Carvalho Hernandez CPF: 402.156.100-59

13 - Processo nº: 15540.000561/2010-59 - Recorrente:
MRTG - INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10935.720342/2011-13 - Embargante: RO-
DOVICO TRANSPORTES LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
15 - Processo nº: 13807.012665/2002-01 - Recorrente: UNI-

BANCO REPRESENTACAO E PARTIC. LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 15971.000660/2008-46 - Recorrente: HI-
DROPECAS EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSON LOSSO FILHO
17 - Processo nº: 10580.003348/2004-61 - Recorrente: SER-

VICOS DE EMERG MED CIRURGICOS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

18 - Processo nº: 10820.000061/96-47 - Recorrente: ME-
TALURGICA BIBICA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 10670.000279/97-06 - Embargante: RUY
ADRIANO B.NUNIZ e Embargada: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
20 - Processo nº: 15586.001053/2007-66 - Recorrente: SAO

JORGE COM. IMPORT. E EXPORTACAO LTDA - Responsáveis
solidários:

- VERA LUCIA VALTER KROHLING - CPF 777.132.907-
10- GABRIEL FRANCISCO KROHLING - CPF 843.832.087-20,-
ELISETE BARBOSA SCHUAB - CPF 832.980.457-72- DEOCLÉ-
CIO PERIM - CPF 652.730.017-49- DÉCIO PERIM - CPF
478.320.707-06- MÁXIMO BICALHO THEZOLIN - CPF
007.967.157-85- Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
21 - Processo nº: 10980.011505/2007-41 - Recorrente:

CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo nº: 11060.000476/2010-32 - Recorrente: ITA-
CIR PICCININ ME - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

23 - Processo nº: 11080.723941/2010-79 - Recorrente: FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
24 - Processo nº: 15521.000156/2009-25 - Recorrente:

BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 19515.002714/2010-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: EDITORA MODERNA LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 11610.006897/2003-74 - Recorrente: DPZ
DUAILIBI PETIT ZARAGOZA PROP LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

27 - Processo nº: 19647.012715/2005-51 - Recorrente: J. B.
DISTRIBUICAO DE ESTIVAS E CEREAIS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: GERALDO VALENTIM NETO
28 - Processo nº: 19515.003817/2010-48 - Recorrente: GSA

ADMINISTRACAO E ORGANIZACAO DE FEIRAS EVENTOS
LTDA. Responsáveis solidários: Antonio Carlos Pinto de Queiroz
CPF: 260.578.087-20 e Ciro Geraldo de Souza CPF: 355.522.637-15-
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

29 - Processo nº: 16327.001630/2010-39 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 19740.720171/2009-60 - Recorrente: CA-
PEMI INSTITUTO DE ACAO SOCIAL - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL
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31 - Processo nº: 15586.001439/2010-73 - Embargante:
FORTE BOI - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA Responsáveis
solidários: Renan Massariolli Simmer CPF: 110.758.987-81 e Valmir
Pandolfi CPF: 896.559.667-04 - Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

32 - Processo nº: 13609.001263/2010-19 - Embargante:
PLASTUBOS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
33 - Processo nº: 16561.000151/2007-27 - Recorrente: SU-

ZANO PETROQUIMICA S A - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

34 - Processo nº: 18471.001831/2005-31 - Recorrente:
COMPANHIA HOTEIS PALACE - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

35 - Processo nº: 13808.001513/2001-83 - Recorrente: PAR-
TICIPA EMPREENDIMENTOS IMOB E PARTICIPACOES LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: NELSON LOSSO FILHO
36 - Processo nº: 15374.003023/99-08 - Recorrente: MUL-

TIPAR COMERCIO E REPRESENTAOS - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

37 - Processo nº: 10120.013135/2008-98 - Recorrente: BV
COMERCIO DE CARNES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

38 - Processo nº: 15521.000124/2005-04 - Recorrente: NO-
BLE DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo nº: 19404.000423/2006-17 - Recorrente: NO-
BLE DO BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: CARLOS ALBERTO DONASSOLO
40 - Processo nº: 12963.720001/2011-36 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FRIGORIFICO TAMOYO LT-
DA

41 - Processo nº: 15586.000715/2007-81 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL - Recorrida: MBM-DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA

Relator: NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA
42 - Processo nº: 13675.000153/2007-41 - Recorrente: RA-

DITA RADIADORES ITAUNA LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

43 - Processo nº: 18471.000215/2006-43 - Embargante:
TRANSPORTADORA BELMOK LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

44 - Processo nº: 19515.001126/2004-61 - Recorrente: AD-
VOCACIA BONILHA SC - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: VIVIANE VIDAL WAGNER
45 - Processo nº: 18471.000626/2006-39 - Recorrentes: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e FAZENDA NACIONAL
46 - Processo nº: 18471.000635/2006-20 - Recorrentes: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e FAZENDA NACIONAL
47 - Processo nº: 18471.000634/2006-85 - Recorrente: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10768.004158/2003-91 - Recorrente: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: GERALDO VALENTIM NETO
49 - Processo nº: 19515.004154/2010-89 - Recorrente: KA-

TIA REGINA DOS SANTOS LIMA - PANIFICADORA - ME e
Responsáveis solidários Katia Regina dos Santos Lima CPF:
135.621.988-84 - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

50 - Processo nº: 16327.001721/2008-50 - Recorrente: BAN-
CO J P MORGAN S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 17883.000277/2010-27 - Recorrente: PEU-
GEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: ORLANDO JOSE GONCALVES BUENO
52 - Processo nº: 18471.002221/2005-54 - Recorrente: EX-

PAND GROUP BRASIL SA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 19515.002741/2005-76 - Recorrente:

ENERCORP SERVICOS CORPORATIVOS LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: NELSON LOSSO FILHO
54 - Processo nº: 10850.900600/2008-88 - Recorrente: JAR-

DIM DA PAZ ADMINISTRACAO DE CEMITERIO LTDA. - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 10875.004258/2001-39 - Embargante: NO-
VOESTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S/A e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 13816.000188/2004-85 - Recorrente: DIET
DOLLY REFRIGERANTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

57 - Processo nº: 10380.014215/2007-19 - Recorrente: JOSE
ELISEU PINTO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL

NELSON LOSSO FILHO
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

3ª CÂMARA
1ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, Conselho Admi-
nistrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL SUL,
QUADRA 1, BLOCO "J", EDIFÍCIO ALVORADA, PLENÁRIO
306, BRASÍLIA - DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
1 - Processo: 11060.003802/2010-63 - Recorrente: DERMA-

PELLE FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

2 - Processo: 11080.720435/2012-90 - Recorrente: LEEDS
AUTOMARCAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

3 - Processo: 11065.000020/2011-11 - Recorrente: BE-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

4 - Processo: 11080.723469/2009-31 - Recorrente: AMEMD
SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

5 - Processo: 11444.000857/2007-10 - Recorrente: GARCA
EVENTOS E PROMOCOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
6 - Processo: 13807.007490/2002-10 - Recorrente: METRO

TECNOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
7 - Processo: 13807.006874/2005-50 - Recorrente: METRO

TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

8 - Processo: 13807.006875/2005-02 - Recorrente: METRO
DADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo: 13807.007507/2002-21 - Recorrente: METRO
DAODS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

10 - Processo: 10680.900853/2011-56 - Nome do Contri-
buinte: TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDEN-
TES

11 - Processo: 10680.900854/2011-09 - Nome do Contri-
buinte: TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDEN-
TES

12 - Processo: 10680.900855/2011-45 - Nome do Contri-
buinte: TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDEN-
TES

13 - Processo: 10680.900856/2011-90 - Nome do Contri-
buinte: TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDEN-
TES

14 - Processo: 10680.900857/2011-34 - Nome do Contri-
buinte: TEIXEIRA & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDEN-
TES

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
15 - Processo: 10580.100211/2004-53 - Recorrente: ROBER-

TO ALMEIDA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

16 - Processo: 10675.907150/2009-11 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

17 - Processo: 10675.907151/2009-58 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

18 - Processo: 10675.907152/2009-01 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

19 - Processo: 10675.907153/2009-47 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

20 - Processo: 10675.907154/2009-91 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

21 - Processo: 10675.907155/2009-36 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

22 - Processo: 10675.907156/2009-81 - Recorrente: HLTS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

23 - Processo: 10825.901347/2008-97 - Recorrente: HIDRO-
GEO PERFURACOES LIMITADA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

24 - Processo: 11543.003335/2003-10 - Recorrente: LAGRI-
SA LINHARES AGROCOMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

25 - Processo: 10120.904647/2009-46 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

26 - Processo: 10120.904648/2009-91 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

27 - Processo: 10120.904649/2009-35 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

28 - Processo: 10120.904791/2009-82 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: ANA DE BARROS FERNANDES
29 - Processo: 13873.000132/2003-65 - Recorrente: COM-

PANHIA AGRICOLA BOTUCATU e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

30 - Processo: 11020.908426/2008-57 - Recorrente: MAT-
ZUPEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

31 - Processo: 13851.903474/2009-82 - Recorrente: TECE-
LAGEM SAO CARLOS SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

32 - Processo: 10120.720092/2005-58 - Recorrente: POLI-
TEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

33 - Processo: 10073.901478/2009-03 - Recorrente: PRO
BOAT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

34 - Processo: 10073.901477/2009-51 - Recorrente: PRO
BOAT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

35 - Processo: 10073.901476/2009-14 - Recorrente: PRO
BOAT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

36 - Processo: 10073.901475/2009-61 - Recorrente: PRO
BOAT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

37 - Processo: 10073.901474/2009-17 - Recorrente: PRO
BOAT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
38 - Processo: 10070.001305/95-30 - Recorrente: CONS-

TRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

39 - Processo: 13851.900270/2006-47 - Recorrente: AGRO-
PECUARIA AQUIDABAN S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

40 - Processo: 13804.001481/2001-56 - Recorrente: CO-
MERCIAL PALUDETTO & PONTA LTDA. - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

41 - Processo: 10880.912287/2006-10 - Recorrente:
W.WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LT-
DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

42 - Processo: 10882.901663/2006-12 - Recorrente: TA-
LENT COMUNICACAO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

43 - Processo: 13889.000146/2004-91 - Recorrente: COM-
PANHIA MULLER DE BEBIDAS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

44 - Processo: 13888.901911/2008-25 - Recorrente: JON-
FRA AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
45 - Processo: 12898.000595/2010-13 - Recorrente: J.R.

SERVICOS TECNICOS E ESPECIALIZADOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

46 - Processo: 13657.000397/2009-11 - Recorrente: DA-
NIEL APARECIDO DE CARVALHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

47 - Processo: 11610.004382/2007-63 - Recorrente: BRIS-
TOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

48 - Processo: 11610.004384/2007-52 - Recorrente: BRIS-
TOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

49 - Processo: 11971.000360/2005-63 - Recorrente: SOLU-
TECH - SOLUCOES EM TECNOLOGIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

50 - Processo: 10680.014278/2004-48 - Embargante: CASA
FERREIRA GONCALVES LTDA e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 19647.009650/2004-85 - Embargante: MEN-
DONCA EMPREENDIMENTOS LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: CARMEN FERREIRA SARAIVA
52 - Processo: 10950.005951/2010-70 - Recorrente: FORCA

DO ACO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

53 - Processo: 13830.720320/2011-10 - Recorrente: CO-
MERCIAL DE VEICULOS FARTURA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

54 - Processo: 13888.000182/2011-93 - Recorrentes: JOSE
APARECIDO VICENTE (pessoa jurídica) e JOSE APARECIDO VI-
CENTE (pessoa física) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo: 13851.720003/2006-98 - Recorrente: TECNO
SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

56 - Processo: 10925.904531/2008-61 - Recorrente: COO-
PERATIVA A1 e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

57 - Processo: 13657.000398/2009-58 - Recorrente: REDE
TRES IRMAOS POSTOS E SERVICOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: MARIA DE LOURDES RAMIREZ
58 - Processo: 11030.000381/2009-32 - Recorrente: TELE-

VISAO ALTO URUGUAI SA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL
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59 - Processo: 12898.001889/2009-11 - Recorrente: DESK-
GRAPHIC COMPUTACAO GRAFICA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ANA CLARISSA MASUKO DOS SANTOS
ARAUJO

60 - Processo: 10120.901810/2006-76 - Recorrentes: CA-
RAMURU ALIMENTOS DE MILHO LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

61 - Processo: 10675.901580/2009-11 - Nome do Contri-
buinte: SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO LTDA

62 - Processo: 10675.901581/2009-66 - Nome do Contri-
buinte: SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO LTDA

63 - Processo: 10675.903073/2009-12 - Nome do Contri-
buinte: SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO LTDA

64 - Processo: 10675.903075/2009-10 - Nome do Contri-
buinte: SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO LTDA

65 - Processo: 10675.903265/2009-29 - Nome do Contri-
buinte: SISTEMA CANCELLA DE COMUNICACAO LTDA

ANA DE BARROS FERNANDES
Presidente da Turma

MOEMA NOGUEIRA SOUZA
Secretária

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, ED. ALVORADA, SALA
201, BRASILIA/DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
1 - Processo nº: 11516.006348/2009-63 - Recorrentes: MKJ

IMPORTACAO & COMERCIO LTDA. - RESPONSÁVEIS TRI-
BUTÁRIOS: ELISEU MACHADO DE LIMA e MÁRIO KENJI
IRIÊ e FAZENDA NACIONAL - 2009-11-24 00:00:00 -
1.20.153.1490 - GLOSA DE CUSTOS

2 - Processo nº: 11634.001057/2008-51 - Nome do Con-
tribuinte: AGRICOLA JANDELLE S/A - 2008-12-22 00:00:00 -
1.20.304.1883 - RECEITAS NÃO CONTABILIZADAS

3 - Processo nº: 13609.001748/2007-15 - Recorrente: EM-
BRASIL-EMPRESA BRASILEIRA DISTRIBUIDORA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-12-26 00:00:00

4 - Processo nº: 16024.000039/2009-35 - Recorrente: RO-
SARIAL ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-03-04 00:00:00

Relator: VALMIR SANDRI
5 - Processo nº: 13973.000094/2005-84 - Recorrente: MA-

RISOL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2005-03-23
00:00:00

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
6 - Processo nº: 13807.011151/2002-20 - Recorrente: SER-

MEL EMPREENDIM.E PARTICIP.LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2002-10-01 00:00:00 - 3.20.281 - SALDOS NEGA-
TIVOS

7 - Processo nº: 13808.003332/2001-91 - Recorrente: DRO-
GARIA SAO PAULO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2001-07-06 00:00:00

8 - Processo nº: 19515.000981/2009-60 - Recorrente: CA-
MARGO CORREA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-03-25 00:00:00 - 1.20.233 - INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO -
SUJEITAS A MULTAS PASSÍVEIS DE REDUÇÃO - MULTAS
PROPORCIONAIS

9 - Processo nº: 13974.000078/2007-43 - Recorrente: KSM -
MANUTENCAO DE VEICULOS FERROVIARIOS LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-04-02 00:00:00 -
5.70.414.2251 - ATIVIDADE ECONÔMICA VEDADA OU ASSE-
MELHADA

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

10 - Processo nº: 19515.000774/2009-13 - Nome do Con-
tribuinte: TENDA ATACADO LTDA - 2009-03-13 00:00:00 -
1.20.304 - OMISSÃO DE RECEITAS

11 - Processo nº: 19515.001331/2010-75 - Recorrente:
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-05-18 00:00:00 - 1.64.136 - BASE DE
CÁLCULO NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES - COM-
PENSAÇÃO INDEVIDA DE BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE
PERÍODOS ANTERIORES

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
12 - Processo nº: 16327.720807/2011-81 - Nome do Con-

tribuinte: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PLANTA-
DORES DE CANA DA ZONA DE GUARIBA - 2011-07-13
00:00:00

13 - Processo nº: 16327.721428/2011-16 - Nome do Con-
tribuinte: BANCO ITAU BBA S.A. - 2011-10-31 00:00:00

14 - Processo nº: 19515.000534/2010-44 - Recorrente: AR-
REPAR PARTICIPACOES S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- 2010-03-09 00:00:00 - 1.20.375 - RESULTADOS NÃO OPERA-
CIONAIS

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
15 - Processo nº: 10120.007709/2006-27 - Recorrente: PO-

LITEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2006-11-21 00:00:00 - 3.20.281 - SALDOS
N E G AT I V O S

16 - Processo nº: 10540.002019/2009-83 - Recorrente: ELE-
TEC PLANEJ COM REP E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-12-18 00:00:00 - 1.20.231
- INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO - SUJEITAS A MULTAS PAS-
SÍVEIS DE REDUÇÃO - MULTAS ISOLADAS

17 - Processo nº: 10665.000932/2006-96 - Recorrente: ARA-
PE-ARLINDO DE MELLO AGROINDUSTRIA LT e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2006-12-01 00:00:00

18 - Processo nº: 10680.933400/2009-91 - Recorrente:
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA
MG e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-09-30 00:00:00 -
3.64.281 - SALDOS NEGATIVOS

19 - Processo nº: 10680.940863/2009-18 - Recorrente: AR-
CELORMITTAL SISTEMAS S.A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - 2009-12-04 00:00:00 - 3.20.281 - SALDOS NEGATIVOS

Relator: VALMIR SANDRI
20 - Processo nº: 15983.000293/2007-61 - Recorrente: TER-

RAMAR COMERCIO DE AREIA E PEDRA E TERRAPLANA-
GEM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2007-08-02
00:00:00 - 1.70.313 - OMISSÃO DE RECEITAS - SIMPLES

21 - Processo nº: 16327.001043/2009-14 - Recorrente: CI-
TIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL, CORRETORA DE
CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - 2009-10-02 00:00:00 - 1.20.330 -
OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
22 - Processo nº: 13974.000079/2007-98 - Recorrente: TRI-

LHOS MECANICA GERAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2007-04-02 00:00:00 - 5.70.414.2251 - ATIVIDADE
ECONÔMICA VEDADA OU ASSEMELHADA

23 - Processo nº: 13976.000141/2007-21 - Recorrente: USI-
MAR USINAGENS DE PECAS NOVAS E CONSER e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2007-04-16 00:00:00 - 5.70.414.2251 -
ATIVIDADE ECONÔMICA VEDADA OU ASSEMELHADA

24 - Processo nº: 15374.000267/2007-19 - Recorrente: AMS
ASSESSORIA COM IND MODA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2007-02-15 00:00:00 - 5.70.414.2251 - ATIVIDADE
ECONÔMICA VEDADA OU ASSEMELHADA

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

25 - Processo nº: 16327.000967/2010-29 - Nome do Con-
tribuinte: INDUSVAL SA CORRETORA DE TITULOS E VALO-
RES MOBILIARIOS - 2010-08-12 00:00:00 - 1.20.375 - RESUL-
TADOS NÃO OPERACIONAIS

26 - Processo nº: 10380.012954/2006-95 - Nome do Con-
tribuinte: INVESTLUZ S.A. - 2006-12-26 00:00:00 - 1.20.304.1883 -
RECEITAS NÃO CONTABILIZADAS

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
27 - Processo nº: 16561.720037/2011-01 - Nome do Con-

tribuinte: 3M DO BRASIL LTDA - 2011-11-30 00:00:00
28 - Processo nº: 16561.000211/2008-92 - Nome do Con-

tribuinte: BAYER S A - INCORPORADA PELA EMPRESA:
BAYER S.A., CNPJ Nº 18.459.628/0001-15 - 2008-12-19 00:00:00 -
1.20.105 - AJUSTES DO LUCRO LIQUÍDO DO EXERCÍCIO -

ADIÇÕES - PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA
29 - Processo nº: 19515.001036/2010-19 - Nome do Con-

tribuinte: WEEGO VIAGENS E TURISMO S/A - 2010-04-20
00:00:00 - 1.20.304 - OMISSÃO DE RECEITAS

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
30 - Processo nº: 10830.015802/2009-41 - Recorrente: VI-

LELA & CASTRO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2009-11-19 00:00:00 - 1.20.304.1883 - RECEITAS NÃO CONTA-
BILIZADAS

31 - Processo nº: 10735.001814/2005-43 - Recorrente: ME-
RITI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - 2005-07-06 00:00:00 - 1.20.304.1223 -
DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO CONTABILIZADOS

32 - Processo nº: 11080.720144/2007-34 - Nome do Con-
tribuinte: EPCOS DO BRASIL LTDA. - 2007-10-26 00:00:00

33 - Processo nº: 13850.000099/2010-61 - Recorrente: EM-
BRAER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2010-03-25
00:00:00 - 3.20.281 - SALDOS NEGATIVOS

Relator: VALMIR SANDRI
34 - Processo nº: 19515.002902/2006-11 - Recorrente:

SWITZERLAND TURISMO E CAMBIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2006-12-12 00:00:00 - 1.70.313 - OMISSÃO
DE RECEITAS - SIMPLES

Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
35 - Processo nº: 15374.002816/2008-62 - Recorrente: T8

TREINAMENTOS CORPORATIVOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - 2008-12-02 00:00:00 - 5.70.415.2257 - AUSÊN-
CIA DAS FORMALIDADES EXIGIDAS

36 - Processo nº: 16327.001321/2005-00 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2005-08-30 00:00:00

37 - Processo nº: 16327.001734/2007-48 - Recorrente: BAN-
CO VOTORANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2007-09-28 00:00:00 - 5.20.411.2246 - PERC - PEDIDO DE RE-
VISÃO DE INCENTIVO FISCAL

Relator: EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES JU-
NIOR

38 - Processo nº: 16327.720390/2011-56 - Recorrente: UNI-
BANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2011-03-31 00:00:00

39 - Processo nº: 16327.001258/2009-27 - Nome do Con-
tribuinte: MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS - 2009-11-30 00:00:00 - 1.20.375 - RE-
SULTADOS NÃO OPERACIONAIS

Relator: CARLOS AUGUSTO DE ANDRADE JENIER
40 - Processo nº: 10283.901848/2009-29 - Nome do Con-

tribuinte: METALFINO DA AMAZONIA LTDA - 2009-03-06
00:00:00 - 3.64.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

41 - Processo nº: 10680.007678/2006-69 - Recorrente: POS-
TO DE COMBUSTIVEIS LETICIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2006-07-20 00:00:00 - 1.64.117.1444 - FALTA/IN-
SUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO OU DECLARAÇÃO

42 - Processo nº: 19515.000305/2004-81 - Nome do Con-
tribuinte: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. - 2004-02-11
00:00:00

PLINIO RODRIGUES LIMA
Presidente da Turma

MOEMA NOGUEIRA SOUZA
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO "J", EDIFÍCIO ALVORA-
DA, SALA 203, BRASÍLIA/DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
1 - Processo nº: 11077.000157/2003-19 - Recorrente: CIA-

GRO - COM. E REP. DE INS. AGRIC. LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2003-05-13 00:00:00 - 3.20.281 - SALDOS
N E G AT I V O S

2 - Processo nº: 13804.008129/2003-11 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: COMPANHIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS - 2003-10-10 00:00:00 - 3.20.151 - PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR

3 - Processo nº: 13808.003115/2001-00 - Embargante: R
YAZBEK DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA e Embar-
gada: FAZENDA NACIONAL - 2001-07-04 00:00:00

4 - Processo nº: 16004.001058/2007-55 - Embargante: IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CARNES GRANDES-LAGOS LTDA.
- RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS - ARI FÉLIX ALTOMARI,
JOÃO CARLOS ALTOMARI E JOÃO DO CARMO LISBOA FI-
LHO e Embargada: FAZENDA NACIONAL - 2007-11-29 00:00:00

5 - Processo nº: 16024.000078/2008-51 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: DEGRADE CONFECCOES
PORTO FELIZ LTDA - 2008-02-14 00:00:00 - 1.20.349.1222 - DE-
PÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA

6 - Processo nº: 16643.000032/2010-60 - Recorrente: TAM
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - 2010-03-08 00:00:00 - 1.20.304 - OMISSÃO
DE RECEITAS

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
7 - Processo nº: 19515.000797/2004-13 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - 2004-04-07 00:00:00

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
8 - Processo nº: 19515.005340/2009-00 - Recorrente:

AGRENCO DO BRASIL S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2009-11-27 00:00:00 -
1.64.118.1904 - REDUÇÃO INDEVIDA DO LUCRO LÍQUIDO

9 - Processo nº: 19647.003447/2009-18 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: RITA GONCALVES DE
ARAUJO CRUZ - 2009-03-24 00:00:00 - 1.20.316 - LUCRO AR-
BITRADO - OUTRAS RECEITAS

Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
10 - Processo nº: 19647.002428/2009-66 - Recorrente: HI-

PERCARD BANCO MULTIPLO S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - 2009-03-02 00:00:00 - 2.20.143 - COMPENSAÇÃO DE
PREJUÍZOS

Relator: MARCIO RODRIGO FRIZZO
11 - Processo nº: 18471.002194/2007-81 - Nome do Con-

tribuinte: NOKIA SIEMENS NETWORKS DO BRASIL SISTEMA -
2007-12-28 00:00:00 - 1.20.304.1883 - RECEITAS NÃO CON-

TA B I L I Z A D A S
Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
12 - Processo nº: 10073.901283/2009-55 - Nome do Con-

tribuinte: PRO BOAT LTDA - 2009-04-06 00:00:00 - 3.20.151 -
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

13 - Processo nº: 10073.901284/2009-08 - Nome do Con-
tribuinte: PRO BOAT LTDA - 2009-04-06 00:00:00 - 3.64.151 -
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

14 - Processo nº: 10073.901473/2009-72 - Nome do Con-
tribuinte: PRO BOAT LTDA - 2009-04-06 00:00:00 - 3.20.151 -
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR
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Relator: PAULO ROBERTO CORTEZ
15 - Processo nº: 19647.009239/2008-33 - Recorrente: INS-

TITUTO DE RADIUM E SUPERVOLTAGEM IVO ROESLER LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - 2008-06-26 00:00:00

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: EDUARDO DE ANDRADE
16 - Processo nº: 10820.003473/2008-24 - Nome do Con-

tribuinte: FRIGORIFICO BABY BEEF LTDA-EPP. - RESPONSÁ-
VEL TRIBUTÁRIO - MARCOS ANTONIO POMPEI - 2008-07-04
00:00:00

17 - Processo nº: 13896.000951/2004-25 - Recorrente: EDI-
TORA CONSULT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
2004-05-27 00:00:00

18 - Processo nº: 16327.001240/2004-11 - Embargante:
BANCO HSBC S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL - 2004-
09-15 00:00:00

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
19 - Processo nº: 10070.001845/2004-84 - Nome do Con-

tribuinte: HONORATO PICTURES LTDA -ME - 2004-09-28
00:00:00 - 5.70.414.2251 - ATIVIDADE ECONÔMICA VEDADA
OU ASSEMELHADA

20 - Processo nº: 10073.904181/2009-91 - Nome do Con-
tribuinte: ALLIED DOMECQ BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - 2009-11-05 00:00:00 - 3.30.151 - PAGAMENTO INDE-
VIDO OU A MAIOR

21 - Processo nº: 10074.001371/2008-64 - Nome do Con-
tribuinte: WARUNG BALI ARTIGOS DE VESTUARIO - 2008-09-
04 00:00:00

22 - Processo nº: 10120.904643/2009-68 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-16 00:00:00

23 - Processo nº: 10120.904644/2009-11 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-16 00:00:00

24 - Processo nº: 10120.904645/2009-57 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-16 00:00:00

25 - Processo nº: 10120.904792/2009-27 - Nome do Con-
tribuinte: EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - 2009-04-
16 00:00:00

26 - Processo nº: 10120.904793/2009-71 - Nome do Con-
tribuinte: EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - 2009-04-
16 00:00:00

27 - Processo nº: 10120.904794/2009-16 - Recorrente: EVO-
LUTI TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - 2009-04-16 00:00:00

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00
HORAS

Relator: GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SILVA
28 - Processo nº: 10120.906184/2009-57 - Nome do Con-

tribuinte: MONTICAL REPRESENTACOES LTDA - 2009-05-19
00:00:00 - 3.64.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

29 - Processo nº: 10120.906185/2009-00 - Nome do Con-
tribuinte: MONTICAL REPRESENTACOES LTDA - 2009-05-19
00:00:00 - 3.64.151 - PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
30 - Processo nº: 18471.002199/2005-42 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: FRUTUARIA COM IMP E EX-
PORTADORA LTDA - 2005-12-26 00:00:00 - 1.20.304.2007 - SU-
PRIMENTO DE NUMERÁRIO NÃO COMPROVADA A ORIGEM
E/OU A EFETIVIDADE DA ENTREGA

EDUARDO DE ANDRADE
Presidente da Turma

Em exercício

MOEMA NOGUEIRA SOUZA
Secretária

2 - Processo: 19515.002575/2010-75 - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: VOTORANTIM CIMENTOS AMÉRICAS
S.A.
3 - Processo: 12448.720485/2010-61 - Recorrente: OPPORTUNITY
DISTRIBUIDORA DE TIT E VALOR MOBILIAR LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
4 - Processo: 16327.001366/2010-33 - Recorrente: CITIBANK DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOB SA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.
5 - Processo: 16327.001409/2010-81 - Recorrente: CITIBANK LEA-
SING S A ARRENDAMENTO MERCANTIL e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.
6 - Processo: 16327.001631/2010-83 - Recorrente: BANCO VOTO-
RANTIM S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
7 - Processo: 16327.000655/2003-96 - Recorrente: BANCO ABN
AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
8 - Processo: 19515.005109/2009-16 - Recorrente: UNIMETRO EM-
PREENDIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
9 - Processo: 15578.000083/2008-35 - Recorrente: CUSTÓDIO FOR-
ZZA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
10 - Processo: 10768.004159/98-35 - Embargante: PEBB PARTI-
CIPACOES S/A e Recorrida: 1ª TO DA 4ª CÂMARA/1ª SEÇÃO.
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
11 - Processo: 10830.004900/2010-97 - Recorrente: ELEKTRO ELE-
TRICIDADE E SERVICOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
12 - Processo: 12448.725707/2011-13 - Recorrentes: IGM S/A e
FAZENDA NACIONAL.
13 - Processo: 10675.000458/2006-83 - Recorrente: UNIP BRASI-
LEIRA DE PETRÓLEO LTDA (Responsável Tributário MARIA
CRISTINA GONTIJO) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
14 - Processo: 16327.001339/2009-27 - Recorrente: J.P. MORGAN
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
15 - Processo: 16327.001712/2010-83 - Recorrente: BANCO IBI S.A.
- BANCO MÚLTIPLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
16 - Processo: 11065.001876/2007-10 - Recorrente: PAQUETA CAL-
ÇADOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
17 - Processo: 13808.005293/96-20 - Recorrente: KAMAKI ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.
18 - Processo: 18471.001868/2005-69 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: PIC ENERGY SERVICES DO BRASIL LT-
DA.
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
19 - Processo: 10980.722816/2011-16 - Recorrente: IMCOPA IN-
VESTIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS S.A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.
20 - Processo: 19515.001969/2010-14 - Recorrente: GBL PARTI-
CIPAÇÕES E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
21 - Processo: 11516.722237/2011-12 - Recorrente: BRF - BRASIL
FOODS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
22 - Processo: 19740.000328/2007-75 - Recorrente: UNIÃO PRE-
VIDENCIÁRIA COMETA DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.
23 - Processo: 19740.000262/2008-02 - Recorrente: UNIÃO PRE-
VIDENCIÁRIA COMETA DO BRASIL e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
24 - Processo: 10865.001935/2003-48 - Embargante: ACUCAREIRA
BOA VISTA LTDA e Recorrida: 1ª TO DA 4ª CÂMARA/1ª SE-
ÇÃO.

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
25 - Processo: 10665.720901/2011-12 - Recorrente: FERDIL PRO-
DUTOS METALÚRGICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
26 - Processo: 19515.004807/2008-13 - Recorrentes: ROSVIK DO
BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e FA-
ZENDA NACIONAL.
27 - Processo: 16327.001069/2009-54 - Recorrente: SANTANDER
BRASIL S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
28 - Processo: 13888.003340/2010-86 - Recorrente: VERDE SIDE-
RURGIA, FUNDICAO E DISTRIBUIDORA LTDA (Responsável
Solidário: CELSO CATELANI) e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
29 - Processo: 19515.001308/2010-81 - Recorrente: TOM MAIOR
ESPETACULOS E EVENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.
30 - Processo: 19515.000564/2007-55 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: VIACAO COMETA AS.
31 - Processo: 19647.008791/2005-61 - Recorrente: SHOCK ENER-
GIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
32 - Processo: 10980.724003/2011-61 - Recorrentes: ALL - AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSTICA S.A. e FAZENDA NACIONAL.

33 - Processo: 16327.001523/2010-19 - Recorrente: FAMA INVES-
TIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
34 - Processo: 10650.001628/2007-14 - Recorrente: UBERABA
GRAOS COM E REPRESENTACOES LTDA.
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
35 - Processo: 13607.000710/2003-11 - Recorrente: DOURO S.A e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
36 - Processo: 16327.001538/2010-79 - Recorrentes: SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. e FAZENDA.
37 - Processo: 10580.728962/2009-43 - Recorrente: ARTIS SER-
VIÇOS TÉCNICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
38 - Processo: 12448.720154/2010-21 - Recorrente: PECULIO
ABRAHAM LINCOLN AMAL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
39 - Processo: 19515.000750/2007-94 - Recorrente: VIAÇÃO CA-
CHOEIRA LTDA (Responsáveis tributários: HENRIQUE CONS-
TANTINO, RICARDO CONSTANTINO NETO e CONSTANTINO
DE OLIVEIRA JÚNIOR) e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
40 - Processo: 19515.000933/2002-03 - Recorrente: ASSOCIACAO
BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
41 - Processo: 19515.000934/2002-40 - Recorrente: ASSOCIACAO
BRASILEIRA DA IND DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
42 - Processo: 16095.000160/2007-61 - Recorrente: POLYTUBOS
PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA.
Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
43 - Processo: 19515.002675/2009-68 - Recorrente: SUPERMER-
CADO TERRANOVA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
44 - Processo: 15563.000776/2009-78 - Recorrente: SUPREMA DIS-
TRIBUIDORA DECOMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL.
45 - Processo: 13603.720603/2011-45 - Recorrente: METALPOLI -
COMÉRCIO DE METAIS E POLIETILENO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.
46 - Processo: 13629.001240/2007-71 - Recorrente: COMERCIAL
ARMOND & REIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
47 - Processo: 10980.725889/2010-89 - Recorrentes: BRITANIA
ELETRODOMESTICOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL.
48 - Processo: 11634.720160/2011-08 - Recorrente: E. F. CLEMEN-
TE & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO
49 - Processo: 10675.000062/2008-06 - Recorrente: NACIONAL PI-
SO MAT. DE CONSTRUCAO LTDA.
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
50 - Processo: 13976.000111/2004-72 - Recorrente: C.V.G.CIA VOL-
TA GRANDE DE PAPEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
51 - Processo: 12448.726414/2011-53 - Recorrente: COMPANHIA T
JANER COMERCIO E INDUSTRIA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.
52 - Processo: 13710.001718/2002-29 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA.
53 - Processo: 16327.000899/2006-11 - Recorrente: HSBC BANK
BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
54 - Processo: 13770.000525/2003-27 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: ARCELORMITTAL TUBARAO COMER-
CIAL S.A.
55 - Processo: 13770.000687/2002-84 - Recorrente: FAZENDA NA-
CIONAL e Recorrida: ARCELORMITTAL TUBARAO COMER-
CIAL S.A.
Relator: ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA
56 - Processo: 16024.000026/2009-66 - Recorrente: SYL INDUS-
TRIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
57 - Processo: 13629.001240/2007-71 - Recorrente: COMERCIAL
ARMOND & REIS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
58 - Processo: 10280.722877/2009-56 - Recorrente: KC EMPRE-
ENDIMENTOS ASSOCIADOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.
59 - Processo: 15956.000047/2011-12 - Recorrente: O.G.ARTIGOS
PARA INFORMATICA E APARELHOS ELETRO-ELETRONICOS
LTDA-ME (Responsável Solidário: AVRAHAM GELBERG) e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL.
60 - Processo: 15956.000128/2010-31 - Recorrente: RIO GUACU
COMERCIO DE MADEIRA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.
61 - Processo: 11516.007294/2008-72 - Recorrente: R & N INDÚS-
TRIA E COM. DE ALIMETOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.
Relator: FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS
62 - Processo: 19515.002290/2010-34 - Recorrente: FLORA PRO-
DUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.
63 - Processo: 11020.002727/2005-22 - Recorrente: MASTER SIS-
TEMAS AUTOMOTIVOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
64 - Processo: 10980.723968/2011-36 - Recorrente: MILANO AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.
Relator: MAURICIO PEREIRA FARO

4ª CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 2º ANDAR, SALA 202, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 6 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS

Relator: ANTONIO BEZERRA NETO
1 - Processo: 13502.000172/2004-14 - Recorrente: CIA DE FERRO
LIGAS DA BAHIA FERBASA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.
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65 - Processo: 11610.002975/2007-95 - Recorrente: BANDEIRANTE
ENERGIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
66 - Processo: 10283.720643/2008-63 - Recorrentes: FUJIFILM DA
AMAZONIA LTDA e FAZENDA NACIONAL.

JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
Presidente da Turma

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 2º ANDAR, SALA 204, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTÔNIO JOSE PRAGA DE SOUZA
1 - Processo nº: 16327.001152/2010-67 - Recorrente:

SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁ-
RIOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

2 - Processo nº: 16327.000647/2006-92 - Recorrente: ITAU-
BANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

3 - Processo nº: 16327.721132/2011-97 - Recorrente: UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

4 - Processo nº: 18470.722106/2011-58 - Recorrente:
ABEINSA BRASIL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

5 - Processo nº: 18470.722107/2011-01 - Recorrente:
ABEINSA BRASIL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

6 - Processo nº: 19515.006076/2009-13 - Recorrente: NET
SÃO PAULO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo nº: 10166.727203/2011-79 - Recorrente: CIA-
TOY BRINQUEDOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 16832.001062/2009-22 - Recorrente: PRIN-
CIPAL DO BRASIL COMERCIAL ATACADISTA LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
9 - Processo nº: 11040.721569/2011-13 - Recorrente: MAR-

CONDES JESUS LEIRIA DE OLIVEIRA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

10 - Processo nº: 11080.008592/2008-47 - Recorrente: ABS
BRASIL SOLUÇÕS EM RELACIONAMENTO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

11 - Processo nº: 13896.002439/2010-61 - Nome do Con-
tribuinte: PAULO ROBERTO MURRAY - SOCIEDADE DE AD-
VOGADOS, coobrigados PAULO ROBERTO MURRAY, ALBERTO
MURRAY NETO, JOSÉ LUIZ CABELLO CAMPOS, TATIANA
GUIMARÃES ERHARDT, EDSON MAZIEIRO, EDSON SESMAN
e PATRÍCIA GOLDBERG; e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 13971.003409/2009-99 - Nome do Con-
tribuinte: BEBIDAS MAX WILHELM LTDA., coobrigado WER-
NER GREUEL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

13 - Processo nº: 11020.720724/2011-12 - Recorrente: SUL-
CROMO REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 16048.000060/2010-04 - Recorrente: SO-
TECPLAST LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
15 - Processo nº: 10880.017323/98-32 - Recorrente: PAR-

KER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

16 - Processo nº: 10510.721220/2011-35 - Recorrente: S.T.
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, coobrigados BOMTOUR SER-
VIÇOS LTDA, e ANTONIO MANUEL DE CARVALHO NETO; e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

17 - Processo nº: 10530.722827/2009-80 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MINERAÇÃO CARAÍBA S/A

Relator: LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

18 - Processo nº: 10530.004014/2007-42 - Recorrente:
ATHOS FARMA S/A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

19 - Processo nº: 19515.002671/2006-37 - Recorrente: DEL-
LA VIA PNEUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
20 - Processo nº: 16561.000209/2008-13 - Recorrente: CA-

ZBEN PARTICIPAÇÕES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

21 - Processo nº: 16561.000193/2008-49 - Recorrente: PPL
PARTICIPAÇÕES LTDA. FALIDA, coobrigada PADMA INDÚS-
TRIA DE ALIMENTOS S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, no-
va denominação de PARMALAT BRASIL S/A INDÚSTRIA DE
ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTÔNIO JOSÉ PRAGA DE SOUZA
22 - Processo nº: 10882.721809/2011-13 - Recorrente: AS-

TRAZENECA DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

23 - Processo nº: 15983.000897/2010-11 - Nome do Con-
tribuinte: C E D - DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

24 - Processo nº: 16643.720017/2011-12 - Recorrente: NOR-
MUS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

25 - Processo nº: 18471.000808/2007-91 - Recorrente: GEO-
PLAN ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E PERFURAÇÕES S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 19515.000182/2011-16 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILIANA DE
ENERGIA.

27 - Processo nº: 18471.000416/2007-21 - Recorrente: EDI-
TORA O DIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 18471.000997/2008-82 - Recorrente: NO-
VEZALA RECURSOS HUMANOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

29 - Processo nº: 18471.001337/2008-19 - Recorrente: INE-
PAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

30 - Processo nº: 18471.001511/2006-61 - Recorrente: LUI-
ZINHO SUCATA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 18471.002198/2005-06 - Recorrente: IN-
DÚSTRIA VEROLME-ISHIBRAS S/A.- e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: CARLOS PELÁ
32 - Processo nº: 11030.001585/2008-18 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: INTECNIAL S.A.
33 - Processo nº: 11030.001833/2008-12 - Recorrente: GAÚ-

CHA MADEIREIRA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 11052.000201/2010-06 - Recorrente: BEST

POWER LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
35 - Processo nº: 11060.002692/2010-12 - Recorrente: GOB-

BA LEATHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-
CAR

36 - Processo nº: 11065.721200/2011-22 - Recorrente: AL-
TUS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

37 - Processo nº: 11065.722073/2011-89 - Recorrente: CON-
SERVAS ODERICH SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

38 - Processo nº: 13896.002402/2010-33 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: DUPONT DO BRASIL S/A

39 - Processo nº: 11052.000883/2010-49 - Recorrentes:
MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO S/A e FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
40 - Processo nº: 10580.724781/2011-62 - Recorrente: MRM

CONSTRUTORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
41 - Processo nº: 10920.720469/2011-00 - Recorrente: KRO-

NA TUBOS E CONEXÕES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

42 - Processo nº: 11634.001427/2010-75 - Recorrente: LI-
NEA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

43 - Processo nº: 10469.720368/2007-29 - Recorrente: DIS-
PAR DISTRIBUIDORA PARNAMIRIM DE BEBIDAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

44 - Processo nº: 10510.000445/2009-30 - Recorrente: BAN-
CO DO ESTADO DE SERGIPE S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

45 - Processo nº: 10880.000323/2001-88 - Recorrente: ELI
LILLY DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 14120.000001/2010-82 - Embargante: FA-
ZENDA ELDORADO S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

47 - Processo nº: 16327.720115/2012-13 - Recorrente: UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
48 - Processo nº: 11080.724650/2011-89 - Recorrente: TPS

TRANSPORTES E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS LTDA, coobrigados
ADEMAR DE GASPERI e EDILENA EMA DE GASPERI; e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

49 - Processo nº: 11080.724651/2011-23 - Recorrente: DO-
NADEL - PARTICIPAÇÕES SOCIAIS LTDA, coobrigados ALSINO
DONADEL, LADI SBRISSA DONADEL e TERESA CRISTINA
DONADEL; e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

50 - Processo nº: 11080.725370/2011-98 - Recorrente: PAR-
QUE DOS ALPES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

51 - Processo nº: 16561.000059/2009-29 - Recorrente: NA-
TURA COSMÉTICOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: ANTONIO JOSÉ PRAGA DE SOUZA
52 - Processo nº: 18471.002735/2008-52 - Recorrente: NO-

VATRANS ENERGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 18471.002756/2008-78 - Recorrente: SBIL

SEGURANÇA BANCARIA E INDUSTRIAL LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

54 - Processo nº: 19311.000178/2009-11 - Recorrente: FAR-
MAVIDA JUNDIAI LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

55 - Processo nº: 19515.000753/2007-28 - Recorrente: STAR
BKS LTDA. - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

56 - Processo nº: 19740.000200/2009-73 - Recorrente: BRA-
SILCAP CAPITALIZAÇÃO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: CARLOS PELÁ
57 - Processo nº: 11065.004004/2007-11 - Recorrente: CON-

SERVAS ODERICH SA - e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FREDERICO AUGUSTO GOMES DE ALEN-

CAR
58 - Processo nº: 13839.004712/2006-91 - Recorrente: HUS-

KY DO BRASIL SISTEMAS DE INJEÇÃO LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MOISÉS GIACOMELLI NUNES DA SILVA
59 - Processo nº: 16327.000013/2006-30 - Recorrente:

MCOM WIRELESS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
60 - Processo nº: 10680.009726/2008-15 - Embargante: TU-

CUMEDY COMERCIO & INDUSTRIA LTDA e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLI-
VEIRA

61 - Processo nº: 11522.001543/2008-37 - Recorrente:
FRIOS VILHENA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: LEONARDO DE ANDRADE COUTO
62 - Processo nº: 16327.001744/2010-89 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BANCO SOCIETE GENERALE
BRASIL S.A.

LEONARDO DE ANDRADE COUTO
Presidente

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

3ª TURMA EXTRAORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS SES-
SÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS NAS DATAS A
SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUA-
DRA 01, EDIFÍCIO ALVORADA, 5º ANDAR, SALA 506, EM
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária subse-
qüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha
sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compareci-
mento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada, ser feriado
ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão do Colegiado.

DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
1 - Processo nº: 10120.007739/2010-10 - Recorrente: TA-

VARES & COSTA TAVARES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.

2 - Processo nº: 10120.012795/2009-32 - Recorrente: GSA
GAMA SUCOS E ALIMENTOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
3 - Processo nº: 10970.000259/2010-17 - Recorrente: JOLUC COR-

RETORA DE SEGUROS E ASSESSORIA LTDA EPP e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL OMITIDAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

4 - Processo nº: 18088.000058/2009-42 - Recorrente: LI-
LIAN RODRIGUES PIAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
5 - Processo nº: 10283.900418/2009-90 - Recorrente: HER-

MASA NAVEGACAO DA AMAZONIA SA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.

6 - Processo nº: 10283.900419/2009-34 - Recorrente: HER-
MASA NAVEGACAO DA AMAZONIA SA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.

7 - Processo nº: 10283.900420/2009-69 - Recorrente: HER-
MASA NAVEGACAO DA AMAZONIA SA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.

8 - Processo nº: 10283.900421/2009-11 - Recorrente: HER-
MASA NAVEGACAO DA AMAZONIA SA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.

9 - Processo nº: 10283.900422/2009-58 - Recorrente: HER-
MASA NAVEGACAO DA AMAZONIA SA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
10 - Processo nº: 10950.004249/2009-55 - Recorrente: IN-

DUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE METAIS IMPERA-
TRIZ LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

11 - Processo nº: 10510.722845/2011-14 - Recorrente: MER-
CADINHO E PANIFICACAO IRMAOS CARLOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL.

12 - Processo nº: 10510.723076/2011-71 - Recorrente: MER-
CADINHO E PANIFICACAO IRMAOS CARLOS LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL.

Relator: SELENE FERREIRA DE MORAES
13 - Processo nº: 10283.907191/2009-11 - Recorrente: SU-

PERMAC MAQUINAS E CAMINHOES DA AMAZONI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL.

14 - Processo nº: 10283.907192/2009-58 - Recorrente: SU-
PERMAC MAQUINAS E CAMINHOES DA AMAZONI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL.

15 - Processo nº: 10283.907193/2009-01 - Recorrente: SU-
PERMAC MAQUINAS E CAMINHOES DA AMAZONI e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL.

Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
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16 - Processo nº: 10580.002035/2006-57 - Recorrente: TRO-
CAR VEICULOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

17 - Processo nº: 10580.726893/2009-33 - Recorrente: STE-
EL SERVICOS AUXILIARES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
18 - Processo nº: 10283.902992/2008-00 - Recorrente: L.

PARISOTTO PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL.

19 - Processo nº: 10932.000078/2007-41 - Recorrente: VOSS
AUTOMOTIVE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
20 - Processo nº: 10380.902250/2008-78 - Recorrente: NU-

FARM INDUSTRIA QUIMICA E FARMACUTICA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.

21 - Processo nº: 10380.905117/2009-54 - Recorrente: NU-
FARM INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
22 - Processo nº: 18471.002104/2005-91 - Recorrente: GRA-

NINTER TRANSP MARIT DE GRANEIS SA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL.

Relator: SELENE FERREIRA DE MORAES
23 - Processo nº: 10670.001740/2009-71 - Recorrente: ELE-

TRONICA GUEDES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
24 - Processo nº: 10670.001741/2009-15 - Recorrente: ELE-

TRONICA GUEDES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
25 - Processo nº: 10670.001743/2009-12 - Recorrente: ELE-

TRONICA GUEDES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
26 - Processo nº: 10166.720061/2008-13 - Recorrente: SU-

PREMA MULTIMARCAS PECAS ACESSORIOS E VEICULOS
LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

27 - Processo nº: 10120.001377/2007-58 - Recorrente:
WESTPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL.

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
28 - Processo nº: 19515.001839/2006-97 - Recorrente:

SAMM DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
29 - Processo nº: 10283.900999/2009-60 - Recorrente:

SHOWA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
30 - Processo nº: 10283.901000/2009-08 - Recorrente:

SHOWA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.

31 - Processo nº: 10283.901002/2009-99 - Recorrente:
SHOWA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.

32 - Processo nº: 10283.901003/2009-33 - Recorrente:
SHOWA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.

33 - Processo nº: 10283.901004/2009-88 - Recorrente:
SHOWA DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.

34 - Processo nº: 10283.902580/2009-42 - Recorrente:
SHOWA DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL.

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
35 - Processo nº: 18471.002187/2007-80 - Recorrente: YINS

BRASIL COM INTERNACIONAL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL .

Relator: SELENE FERREIRA DE MORAES
36 - Processo nº: 11610.000096/99-76 - Recorrente: REDE

ENERGIA S.A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: WALTER ADOLFO MARESCH
37 - Processo nº: 10120.727279/2011-21 - Recorrente: EX-

PRESSO BOIADEIRO PALMEIRAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.

Relator: VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN
38 - Processo nº: 10976.000225/2008-58 - Recorrente: CE-

TUS HOSPITAL-DIA ONCOLOGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL.

39 - Processo nº: 10980.909494/2008-12 - Recorrente: DE-
NELI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL.

Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
40 - Processo nº: 10280.720369/2009-33 - Recorrente: D. A.

COMERCIO DE ARTIGOS USADOS LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL.

Relator: MEIGAN SACK RODRIGUES
41 - Processo nº: 19311.000039/2009-98 - Recorrente: REN-

TAL BAN LOCACAO DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL.

42 - Processo nº: 19311.000040/2009-12 - Recorrente:
CRHOMA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS LT e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL.

DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 09:00 HORAS
Relator: SERGIO RODRIGUES MENDES
43 - Processo nº: 10380.906783/2009-18 - Recorrente: BM

CONSTRUTORA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
44 - Processo nº: 10380.906786/2009-43 - Recorrente: BM

CONSTRUTORA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Relator: SELENE FERREIRA DE MORAES
45 - Processo nº: 10665.722089/2011-60 - Recorrente: AVI-

VAR ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
46 - Processo nº: 10665.722090/2011-94 - Recorrente: AVI-

VAR ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
47 - Processo nº: 10665.722091/2011-39 - Recorrente: AVI-

VAR ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
48 - Processo nº: 10665.722092/2011-83 - Recorrente: AVI-

VAR ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
49 - Processo nº: 10665.722093/2011-28 - Recorrente: AVI-

VAR ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.

SELENE FERREIRA DE MORAES
Presidente

MARISTELA DE SOUSA RODRIGUES
Secretária

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE

C A P I TA L I Z A Ç Ã O

PAUTA DE JULGAMENTO DA 168a SESSÃO

Pauta de Julgamento de Recursos da 168a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, na Sede da Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP, localizada na Av. Presidente Vargas,
730, 24o andar - sala 2 - Centro - Rio de Janeiro

DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 10h.
01)RECURSO Nº 2251 - Processo SUSEP nº 010-00039/00

- Recorrente: AGF Brasil Seguros S.A; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pin-
to.

02)RECURSO Nº 2613 - Processo SUSEP nº 10.000973/00-
94 - Recorrente: Federal de Seguros S.A; Recorrida: Superintendência
de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Tei-
xeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pin-
to.

03)RECURSO Nº 3972 - Processo SUSEP nº
15414.000240/2006-13 - Recorrente: ARC - Previdência Privada; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro
Salvador Cícero Velloso Pinto.

04)RECURSO Nº 4016 - Processo SUSEP nº
15414.000907/2006-88 - Recorrente: Pecúlio Abraham Lincoln -
AMAL; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Salvador Cícero Velloso Pinto.

05)RECURSO Nº 4041 - Processo SUSEP nº
15414.004253/2005-81 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Salvador Cícero Velloso Pinto.

06)RECURSO Nº 4114 - Processo SUSEP nº 10.002247/01-
14 - Recorrente: RS Previdência; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero Vel-
loso Pinto; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

07)RECURSO Nº 4174 - Processo SUSEP nº
15414.001792/2006-49 - Recorrente: Luterprev - Entidade Luterana
de Previdência; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor:
Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto.

08)RECURSO Nº 4481 - Processo SUSEP nº
15414.004750/2006-60 - Recorrente: Previmax Previdência Privada e
Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

09)RECURSO Nº 4757 - Processo SUSEP nº
15414.002020/2007-13 - Recorrente: IH Companhia de Seguros e
Previdência "em aprovação" (nova denominação de Canada Life Pre-
vidência e Seguros S.A); Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco;
Revisor: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto.

10)RECURSO Nº 4767 - Processo SUSEP nº
15414.004410/2007-10 - Recorrente: Rural Seguradora S.A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Salvador
Cícero Velloso Pinto.

11)RECURSO Nº 4783 - Processo SUSEP nº
15414.002122/2007-21 - Recorrente: Companhia de Seguros Aliança
do Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Salvador Cícero Velloso Pinto.

12)RECURSO Nº 4787 - Processo SUSEP nº
15414.001212/2007-02 - Recorrente: Investprev Seguros e Previdên-
cia S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Con-
selheiro Salvador Cícero Velloso Pinto.

13)RECURSO Nº 5037 - Processo SUSEP nº
15414.003115/2007-46 - Recorrente: J. Malucelli Seguradora S.A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Sal-
vador Cícero Velloso Pinto.

14)RECURSO Nº 5057 - Processo SUSEP nº
15414.004538/2006-01 - Recorrente: Aspecir Previdência; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Salvador Cícero
Velloso Pinto.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de outubro de 2012

Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento
E C F.

Nº 211 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março
de 2010, publica o credenciamento da empresa fabricante - convertedora a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
M. MAGALHÃES FURLAN IM-
PRESSOS

Rua H, Quadra E, n. 27, Jardim Atlân-
tico, São Luis, MA. CEP: 65.067-150

05.771.693/0001-30 12207737-7

Nº 212 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que, na 182ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 24
de outubro de 2012, foi celebrado o seguinte Convênio ICMS:

CONVÊNIO ICMS 122, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Altera o Convênio ICM 54/12, que concede
isenção do ICMS nas saídas interestaduais
de rações para animais e dos insumos uti-
lizados em sua fabricação, cujos destina-
tários estejam domiciliados em municípios
com situação de emergência ou de cala-
midade pública declarada em decreto go-
vernamental, em decorrência da estiagem-
queatingeo Semi-árido brasileiro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 182ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 24
de outubro de 2012, tendo em vista o disposto na Lei Complementar
Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Os diplomas legais e o prazo final de
vigência constantes no Anexo Único do Convênio ICMS 54, de 25 de
maio de 2012, para as operações destinadas ao Estado do Rio Grande
do Norte, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Rio Grande do Norte
- Decreto nº 22.637, de 11 de abril de 2012.
- Decreto nº 22.859, de 10 de julho de 2012.
- Decreto nº 23.037, de 09 de outubro de 2012, vigente até

31 de dezembro de 2012."
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da

publicação de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do
dia 9 de outubro de 2012.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Jucinete Carvalho de Alencar, Amazonas -
Isper Abrahim Lima, Bahia - Luiz Alberto Bastos Petitinga, Ceará -
Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Adonias dos Reis

Santiago, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão
Cirineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso
- Marcel Souza de Cursi, Mato Grosso do Sul - Mário Sérgio Maciel
Lorenzetto, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini Lima, Pará
- José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos
Filho, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí -Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro -Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Nelson Antônio Serpa,
São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade Vieira da
Silva, Tocantins - José Jamil Fernandes Martins.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

No preâmbulo do Protocolo ICMS 132/12, de 28 de se-
tembro de 2012, publicado no DOU de 8 de outubro de 2012, Seção
1, página 29, onde se lê: "Os Estados de Minas Gerais, Santa Catarina
e Rio Grande do Sul...", leia-se: "Os Estados do Amapá, Minas
Gerais, Santa Catarina e Rio Grande do Sul...".

No Despacho 175/12, de 6 de setembro de 2012, publicado
no DOU de 10 de setembro 2012, Seção 1, páginas 20 e 21, onde se
lê: "...Presteserv Soluções em Informática Ltda - ME...", leia-se:
"....Prestserv Soluções em Informática Ltda - ME...".

No Despacho 202/12, de 11 de outubro de 2012, publicado
no DOU de 16 de outubro 2012, Seção 1, página 17, no Código
MD5, onde se lê: "...51f8ba57e77e028d6ef43d5247915ff4...", leia-se:
"....38d4aa607c6c529bec776b935a767db9...".
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15)RECURSO Nº 5171 - Processo SUSEP nº
15414.002570/2008-13 - Recorrente: Caixa Vida e Previdência S.A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Sal-
vador Cícero Velloso Pinto.

16)RECURSO Nº 5188 - Processo SUSEP nº
15414.002403/2008-64 - Recorrente: QBE Brasil Seguros S.A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro Sal-
vador Cícero Velloso Pinto.

17)RECURSO Nº 5303 - Processo SUSEP nº
15414.000211/2009-02 - Recorrente: Brasilveículos Companhia de
Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro
Salvador Cícero Velloso Pinto.

18)RECURSO Nº 5314 - Processo SUSEP nº 001-01118/94
II volumes - Recorrentes: Pamcary Corretagem de Seguros Ltda. e
Ney Borges Nogueira - corretor de seguros; Recorrida: Superinten-
dência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador
Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Rômulo de Castro Souza
Lima.

19)RECURSO Nº 5321 - Processo SUSEP nº
15414.004028/2008-97 - Recorrente: Allianz Seguros S.A; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor: Conselheiro Claudio Car-
valho Pacheco.

20)RECURSO Nº 5451 - Processo SUSEP nº
15414.200317/2005-72 - Recorrente: Companhia de Seguros Previ-
dência do Sul; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Salvador Cícero Velloso Pinto; Revisor:
Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

Observação:
1) Segundo o disposto no § 3o, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de
outubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos
os processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão
e reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova
convocação e publicação".

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2012.
ANA MARIA MELO NETTO

Presidente do Conselho

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

Art. 2º Os processos a que se refere o art. 1º deverão ser
transferidos eletronicamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SANDRO DE VARGAS SERPA

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE PROCESSOS A SEREM TRANSFERIDOS DA
DRJ/ FORTALEZA (CE) PARA A DRJ/ CAMPO GRANDE (MS)

10315.720377/2012-31
10315.720376/2012-96
10320.721501/2012-14
10320.721502/2012-51
10315.720097/2012-22
10315.720104/2012-96
10380.724234/2012-14
1 0 3 8 0 . 7 2 4 2 3 6 / 2 0 1 2 - 11
10325.720474/2012-12
10325.720475/2012-59
1 0 3 8 0 . 7 3 3 2 0 6 / 2 0 11 - 1 5
1 0 3 8 0 . 7 3 3 2 0 8 / 2 0 11 - 0 4

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 223,
DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721464/2012-00 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face à dispensa do pa-
gamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins
de transferência de propriedade o veículo marca Ford, modelo Taurus,
ano 2003, cor cinza, chassi 1FAFP55S84G141091, desembaraçado
pela Declaração de Importação nº 04/0234344-6, de 12.03.2004, pela
Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de propriedade da Embaixada
dos Estados Unidos.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 230,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721503/2012-61 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face à dispensa do pa-
gamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins
de transferência de propriedade o veículo marca Toyota, modelo
RAV4, ano 2008, cor azul, chassi JTMBH33V706067427, desem-
baraçado pela Declaração de Importação nº 09/0142501-4, de
03.02.2009, pela Alfândega do Porto do Rio de Janeiro, de pro-
priedade do Sr. Gaetan Jacques Hugues de Smet, CPF: 750.495.031-
91, para o Sr André de Queiroz Brunelli, CPF 055.789.157-44.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 231,
DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721549/2012-80 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face à dispensa do pa-
gamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo 120i,
ano 2009, cor prata, chassi WBAUD3100AP394823, desembaraçado
pela Declaração de Importação nº 09/1283444-1, de 22.09.2009, pela
Alfândega do Porto de Santos, de propriedade do Sr. Jaime Andres
Cortes Monroy Rojas, CPF: 748.330.731-53.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

2ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA

PARCIAL. É ineficaz à parte da consulta que não identifique o
dispositivo da legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 7.212, de 2010 - Ri-
pi/2010, arts. 304, inc. II, 305, 310, inc. IV, e 311; e Instrução
Normativa SRF nº 030, de 1999, arts. 24, inc. III, e 29.

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: ESTITUIÇÃO DE RELÓGIOS. SELOS DE

CONTROLE DANIFICADOS. DEVOLUÇÃO. FALTA DE PREVI-
SÃO LEGAL Na hipótese de restituição de relógios avariados ao seu
fabricante, efetuada depois da utilização do produto por consumidores
finais, descabe, por falta de previsão legal, a devolução dos selos de
controle nele aplicados, danificados pelo uso.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 740,
de 2007, arts. 3º, §1º, inc. IV, e 15, inc. II.

CLEBERSON ALEX FRIESS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 27, DE 11 DE SETEMBRO DE 2012

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: PARCELAMENTO. INCLUSÃO DE DÉBITOS.

RETROATIVIDADE BENIGNA. INFRAÇÕES E PENALIDADES.
A inclusão de débitos tributários em uma dada modalidade de par-
celamento somente é possível nos casos previstos na legislação que o
regula; em matéria tributária, o princípio da retroatividade benigna
aplica-se unicamente às normas relativas a infrações e penalidades.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art.
106, inc. II; Lei nº 11.196, de 2005, com a redação da Lei nº 11.960,
de 2009; art. 96; IN nº RFB nº 1.259, de 2012.

CLEBERSON ALEX FRIESS
Chefe

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM IMPERA-
TRIZ (MA), no uso das atribuições que me confere o artigo 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e de acordo com o
disposto no art. 10 da Instrução Normativa SRF 605, de 4 de janeiro
de 2006, considerando ainda o processo administrativo nº
10325.720969/2012-33.

HABILITAR o estabelecimento industrial GUSA NORDES-
TE S/A, estabelecida Rodovia BR 222, Km 14,5, s/nº, Pequiá, Mu-
nicípio de Açailândia-MA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.636.657/0001-99, no Regime Especial de Aquisição de Bens de
Capital para Empresa Preponderantemente Exportadora - RECAP, na
forma do art. 14 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,
disciplinada pela Instrução Normativa SRF nº 605, de 4 de janeiro de
2006.

2.A IN SRF 605/2006 estabelece que é beneficiário do RE-
CAP somente a pessoa jurídica previamente habilitada pela Secretaria
da Receita Federal (SRF).

3.A habilitação no RECAP dar-se-á por meio de Ato De-
claratório Executivo publicado no Diário Oficial da União (DOU).

4.A pessoa jurídica adquirente deverá declarar ao vendedor,
de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos os
requisitos estabelecidos, informando o número deste ADE que lhe
concedeu o direito.

5.A pessoa jurídica vendedora deve fazer constar, na nota
fiscal de venda, a expressão "Venda efetuada com suspensão da exi-
gência da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS", com es-
pecificação do dispositivo legal correspondente, bem como o número
deste ADE.

6.Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO CUNHA GUIMARÃES

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução
Normativa RFB nº 869, de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de be-
bidas, abaixo relacionado, obrigado à utilização do Sistema de Con-
trole de Produção de Bebidas (Sicobe) de que trata a Instrução Nor-
mativa RFB nº 869, de 2008, a partir de 1º de novembro de 2012.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Engarrafamento Coroa Ltda 35.504.133/0001-80 Patos PB

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DANIEL BELMIRO FONTES

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO
E CONTENCIOSO

PORTARIA Nº 2.306, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Transfere a competência para julgamento
de processos administrativos fiscais entre
Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ) que especifica.

O SUBSECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIO-
SO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 282 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,

resolve:
Art. 1º Fica transferida a competência para julgamento dos

processos administrativos fiscais relacionados no Anexo Único a esta
Portaria, da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Fortaleza (CE) para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande (MS).
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5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 31,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 37 da
Instrução Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face
ao constante no processo administrativo 10952.720318/2012-57, de-
clara:

Art.1° - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, por não ter sido localizada no seu endereço cadastral, do
estabelecimento da empresa G M RODRIGUES DE EUNÁPOLIS,
CNPJ Nº 06.977.387/0001-17.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 32,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 37 da
Instrução Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face
ao constante no processo administrativo 10508.720394/2012-19, de-
clara:

Art.1° - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, por não ter sido localizada no seu endereço cadastral, do
estabelecimento da empresa BEM TE VI COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA, CNPJ Nº 86.788.460/0001-41.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 33,
DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 37 da
Instrução Normativa RFB Nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e face
ao constante no processo administrativo 10952.720319/2012-00, de-
clara:

Art.1° - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, por não ter sido localizada no seu endereço cadastral, do
estabelecimento da empresa ELANE ALVES BONFIM LEAL - ME,
CNPJ Nº 05.654.972/0001-13.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a INAPTIDÃO de CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
VARGINHA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do
art. 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
da competência conferida pelo § 3º, do art. 39, da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e considerando ainda
o que consta dos processos administrativos nº 10660.722958/2012-87;
10660.722959/2012-21; 10660.722960/2012-56 e
10660.722961/2012-09, declara:

Art. 1º - Inapta, a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, da pessoa jurídica GRANDE MINAS COMÉRCIO
DE CAFÉ LTDA - ME, CNPJ 05.609.148/0001-41, nos termos do
art. 37, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19/08/2011.

NEWTON KLEBER DE ABREU JUNIOR

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56, DE 4 DE OUTUBRO DE 2011

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de que
trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso da competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069,
de 7 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto
sobre Produtos Industrializados (RIPI), e no art. 5º, § 3º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior a 1.000 ml (mil mililitros), estão sujeitos
à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (mil mililitros),
arredondando-se para 1.000 ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 9º do art. 210 do Decreto nº 7.212, de 15
de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente definidos, referem-se a produtos co-
mercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos
produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem o disposto no § 2º do art. 211 do RIPI.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE ROBERTO MAZARIN

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
50.930.072/0001-06 BELL'S De 671ml até 1000ml 2208.30.20 R
50.930.072/0001-06 SMIRNOFF De 671ml até 1000ml 2208.60.00 Q

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declara NULA a inscrição 15.671.580/0001-16 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III
do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta no processo 13839.722328/2012-11, resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso I do art 33 da IN RFB 1183/2011 de 22/08/2011, a NULIDADE da inscrição no cadastro
CNPJ sob o nº 15.671.580/0001-16, em nome da Pessoa Jurídica LIPARK COMÉRCIO DE BOLSA LTDA EPP, em razão de duplicidade com
a inscrição no cadastro CNPJ sob o nº 07.058-664/0001-50

Art 2º. O presente ADE entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 58, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declara baixada a inscrição 04.539.187/0001-57 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III
do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o que consta no processo 13433.000518/2009-41, resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do art 27 combinado com o artigo 29, todos da Instrução Normativa RFB 1183/2011
de 22/08/2011, a BAIXA da inscrição no cadastro CNPJ sob o nº 04.539.187/0001-57, em nome da Pessoa Jurídica JP COMERCIAL DE
ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA - ME, em razão de inexistência de fato.

Art 2º. O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

7ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 113,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Convalida o ADE nº 08 de 16 de junho de
2005 que concedeu Habilitação ao Regime
Tributário para Incentivo à Modernização e
à Arrecadação de Estrutura Portuária (RE-
P O RTO )

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Vi-
tória-ES, no uso da competência prevista no artigo 302, inciso II, da
Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012 e na atribuição conferida
pelo art. 5º caput, da Instrução Normativa SRF nº 879, de 15 de
outubro de 2008, e considerando o disposto no § 2º, art l5 da Lei nº
11.033 de 21 de dezembro de 2004, na redação dada pela Lei nº
12.688/2012, declara:

Artigo Único- Fica CONVALIDADO o Ato Declaratório
Executivo - ADE nº 08 de 16 de junho de 2005 publicado no Diário
Oficial da União - DOU nº 116- Seção 1 página 51 de 20 de junho de
2005, cujo exame de conformidade na forma do art. 7º da IN RFB nº
879/2008, foi procedido no processo administrativo nº
12466.000881/2005-93, da empresa HIPER EXPORT TERMINAIS
RETROPORTUÁRIOS SA - CNPJ 31.807.464/0001-38 que conce-
deu habilitação necessária para operar no Regime Tributário de In-
centivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -RE-
PORTO, na condição de arrendatário da instalação portuária de uso
público, dentro da área do Porto Organizado de Vitória- ES.

IVON PONTES SCHAYDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 199,
DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Cancela habilitação para operar no Regime
Especial a que estão sujeitos os produtores,
engarrafadores, cooperativas de produtores,
estabelecimentos comerciais atacadistas e
importadores de bebidas alcoólicas de que
trata a Instrução Normativa SRF nº
504/2005, relativamente à pessoa jurídica
que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais de-
finidas pelo artigo 224 c/c o artigo 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, tendo em vista o disposto no artigo 8º da Instrução Normativa
SRF nº 504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de
fevereiro de 2005, com suas alterações posteriores e, considerando o
que consta do processo nº 12448-737720/2011-15, declara:

Art. 1º - Cancelada, de ofício, a habilitação concedida a
FOSTER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob
o nº 13.627.073/0001-50, para operar no Regime Especial a que estão
sujeitos os produtores, engarrafadores, cooperativas de produtores,
estabelecimentos comerciais atacadistas e importadores de bebidas
alcoólicas de que trata a Instrução Normativa SRF nº 504/2005.

Art. 2º - Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DRF
RJ I nº 163, de 20 de julho de 2012, publicado no D.O.U. de 09 de
agosto de 2012, Seção I.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no DOU.

MÔNICA PAES BARRETO
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DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 98, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Revoga o cancelamento de ofício de CPF´s perante o Cadastro de Pessoas
Físicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DA DIVISÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRI-
BUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRI-
BUTÁRIA EM SÃO PAULO no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 1° da Portaria
DERAT/SPO de Delegação de Competência n° 279, publicada no DOU em 03 de agosto de 2012,
resolve:

Revogado o cancelamento de ofício por multiplicidade do CPF nº 874.957.168-00 de EDSON
CAPUA, em razão de não mais subsistir na data de publicação do Ato Declaratório Executivo nº 90, de
03 de outubro de 2012, a situação fática que ensejou o cancelamento por multiplicidade do referido
C P F.

PAULO DE OLIVEIRA ABRAHAO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 227, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
MURUAÉ SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA. 01.603.891/0001-33 19515.721449/2012-85

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 231, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
INOVAÇÃO SERVICE TRANSPORTES LTDA. EPP 04.664.949/0001-47 1 9 5 1 5 . 7 2 2 3 7 7 / 2 0 11 - 11

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 59, de 6 de agosto de 2012, publicado no
DOU nº 163, de 22 de agosto de 2012, pág. 80, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 232, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
ART ILLUMINE INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA.
07.853.678/0001-66 19515.720885/2012-37

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 61, de 9 de agosto de 2012, publicado no
DOU nº 163, de 22 de agosto de 2012, pág. 80, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 233, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
LANCHONETE NOSSO LANCHE LTDA. 61.770.939/0001-20 19515.721401/2012-77

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 60, de 6 de agosto de 2012, publicado no
DOU nº 163, de 22 de agosto de 2012, pág. 80, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 234, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
DIVA RIBEIRO LEAL BAPTISTA ME 05.441.619/0001-55 19515.721691/2012-59

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 62, de 9 de agosto de 2012, publicado no
DOU nº 163, de 22 de agosto de 2012, pág. 80, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 235, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
DOMINION EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. 73.037.483/0001-72 19515.721719/2012-58

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 63, de 9 de agosto de 2012, publicado no
DOU nº 163, de 22 de agosto de 2012, pág. 80, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 236, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a baixa de ofício de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, com base na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações posteriores
e nas disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, que aprova
instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:
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Art. 1º Baixar de ofício a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da pessoa
jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
MARLENE MARTINS DILL ME 94.286.937/0001-19 19515.721797/2012-52

Art. 2º A presente declaração de baixa baseia-se na falta de regularização cadastral, para a qual
a contribuinte foi intimada, conforme o Edital de Intimação nº 64, de 24 de agosto de 2012, publicado
no DOU nº 167, de 28 de agosto de 2012, pág. 96, Seção 3, constatando-se, assim, a inexistência de fato
da mencionada pessoa jurídica, de acordo com os registros contidos no processo administrativo acima
mencionado.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 237, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
DALL LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A 59.274.977/0001-40 19515.721990/2012-93

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 238, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
GALMAN RECURSOS HUMANOS TREINAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO LTDA.
08.584.742/0001-13 1 9 5 1 5 . 7 2 11 9 9 / 2 0 1 2 - 8 3

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 239, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 306 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.183,
de 19 de agosto de 2011, que aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 37, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 2011:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
M L DA C SOUZA - EPP 06.980.444/0001-17 19515.721469/2012-56

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 43, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 2011 .

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata o art. 1º
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo identificado, em exercício na Seção de
Controle e Acompanhamento Tributário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel - PR, no
uso das atribuições delegadas pela Portaria DRF/CVL nº 11 de 21 de fevereiro de 2011 e tendo em vista
o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses
consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei
nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a uti-
lização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Cascavel
- PR, no endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1289, Centro, Cep 85.801-901, Cascavel - PR.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado
nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

02.653.203/0001-02
03.610.745/0001-60

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 384, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011

Concede o Registro Especial de estabelecimento importador de bebidas al-
coólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da sua
atribuição que lhe confere o artigo 3º da Instrução Normativa SRF n.º 504, de 03 de fevereiro de 2005,
e em face ao que consta no processo administrativo n.º 10980.726.274/2011-51, declara:

Art. 1º INSCRITO no Registro Especial de Importador de Bebidas Alcoólicas, sob número
09101/0114, o estabelecimento da empresa:

Interessado: ESLAVINO - Importação e Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda.
CNPJ/MF: 13.885.192/0001-02
Rua Roberto Lobo, 315, Curitiba/PR.
Art. 2º O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cumprimento das normas previstas na IN

SRF n.º 504 e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do registro nos
termos do art. 8º da mesma instrução.

Art. 3o Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeito a partir da data de sua publicação.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 181, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Concede registro especial obrigatório para estabelecimento importador de be-
bidas alcoólicas.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo. 303, combinado com os Artigos 302, inciso
IX, 224, inciso VII e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto no art. 3º, da Instrução Normativa SRF nº
504, de 03 de fevereiro de 2005, publicada no DOU de 09 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do
Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado no DOU de 16 de junho de 2010 e de acordo com
o processo administrativo nº 16511.000048/2012-30, de 11 de outubro de 2012, declara:

I - Inscrita no Registro Especial como estabelecimento importador de bebidas alcoólicas, sob o
número 09201/098, o estabelecimento da Pessoa Jurídica AV09 COMÉRCIO EXTERIOR LTDA - ME,
CNPJ nº 10.422.938/0001-53, situada na AV. TERCEIRA AVENIDA Nº 1145, SALA 52, EDIF OFFICE
2300, BAIRRO CENTRO, BALNEÁRIO CAMBORIÚ,SC, CEP 88330-095.

II - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União
(DOU).

ARI SILVIO DE SOUZA
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ

PORTARIA Nº 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoa jurídica no REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ/PR, tendo em vista a

competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,

publicada no Diário Oficial da União em 05.09.2011, por sua vez constituído pela Portaria Inter-

ministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do

art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de

abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de

2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, por estar configurada a hipótese

de exclusão prevista no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por

três meses consecutivos ou seis alternados, relativamente às parcelas mensais do REFIS ou a impostos,

contribuições ou exações de competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil - as pessoas

jurídicas relacionadas no quadro abaixo, conforme os fatos relatados nos processos administrativos

respectivos:

Razão Social CNPJ Processo
Industria e Comércio de Fiberglas Maringá Ltda 78.933.140/0001-00 10950.725.628/2012-88
Confecções Midrio Ltda 82.576.943/0001-21 10950.725.634/2012-35
Trico Linhas Paranavai Ltda 76.743.988/0001-40 10950.725.635/2012-80
Industria e Comércio de Confecções Royal Ltda 81.197.006/0001-00 10950.725.639/2012-68
Santa Carmem Máquinas e Implementos Ltda 78.580.255/0001-68 10950.725.642/2012-81
Kiwi Calçados Ltda 81.669.582/0001-03 10950.725.645/2012-15
Depósito Alvorada Ltda 79.132.478/0001-25 10950.725.646/2012-60
Radio Difusor Colméia de Campo Mourão Ltda 75.889.782/0001-60 10950.725.650/2012-28
Radio Atual Guairaca de Mandaguari Ltda 79.157.715/0001-02 10950.725.660/2012-63
Mecanica Pindorama Ltda 79.478.079/0001-10 10950.725.661/2012-16
Industria e Comércio de Farinha de Mandioca Gibin Lt-
da

02.065.998/0001-38 10950.725.670/2012-07

Exitus - Escritório de Contabilidade Ltda 80.888.258/0001-05 10950.725.671/2012-43
Coripeças Comercial Ribeiro de Auto Peças Ltda 77.255.990/0001-33 10950.725.674/2012-87
Radio Rural FM Ltda 79.059.820/0001-09 1 0 9 5 0 . 7 2 5 . 6 7 7 / 2 0 1 2 - 11
G. Resende & Cia Ltda 75.517.060/0001-85 10950.725.680/2012-34
Margonari e Margonari Ltda 00.056.055/0001-13 10950.725.682/2012-23
H.C. Figueira e Cia Ltda 95.364.675/0001-26 10950.725.684/2012-12
New Door Paineis Ltda 8 1 . 0 9 5 . 11 9 / 0 0 0 1 - 9 7 10950.725.686/2012-10
Lucirelli Comércio de Generos Alimentícios Ltda 80.604.259/0001-80 10950.725.687/2012-56

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER LOPES DA SILVA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 180, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Parcelamento Especial (Paes), de que trata
o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art.
12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, e no
artigo 236, inciso II, do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23/12/2010, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, de acordo com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três
meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido
efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º
da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a uti-
lização da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste
ADE, apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Flo-
rianópolis, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03, de 2004, na
Avenida Rio Branco, 919 - Centro - Florianópolis -SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes
será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado
nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

04.058.744/0001-18 77.898.401/0001-35 83.813.956/0001-30
04.127.358/0001-30 80.982.523/0001-10 83.896.829/0001-41

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 129, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inscrição no registro especial dos estabelecimentos produtores, en-
garrafadores ou importadores de bebidas alcoólicas e respectivos produtos.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Porto Alegre/RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 504, de 3 de fevereiro de 2005, alterada pela
Instrução Normativa RFB nº 1.026, de 16 de abril de 2010 e em conformidade com o que dispõe o art.
1º do Decreto-Lei nº 1.593/77, de 21 dezembro de 1977, com a redação dada pelo art. 32, § 6º da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964 e arts. 284 e 322 do Decreto nº 7.212, de 15
de junho de 2010, resolve:

Art. 1º. Conceder à empresa Oi Lur - Comércio, Importação e Exportação de Produtos Gas-
tronômicos Ltda., estabelecida na Rua Fernandes Vieira nº 637- Sala 202 - Bairro Bom Fim - Porto
Alegre-RS, CNPJ nº 14.051.778/0001-34, pelo processo nº 11080.732.885/2012-25, inscrição no Re-
gistro Especial dos Estabelecimentos Produtores, Engarrafadores ou Importadores de Bebidas Alcoólicas,
com a inscrição nº 10101/497.

Art. 2º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 130, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Declara inapta de ofício, por não localização, a inscrição no CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto no § 3º, inciso I do Art. 39 da IN RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011,

Declara inapta de ofício a inscrição no CNPJ por não localização no endereço constante do
CNPJ, de acordo com o disposto no inciso II do Art. 37 da IN RFB nº 1.183/2011, de:

INTEROCEAN AGÊNCIAS MARÍTIMAS LTDA - CNPJ 88.059.571/0001-42
Os efeitos deste Ato Declaratório se darão a partir da data de sua publicação.

LEOMAR WAYERBACHER

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO
ALEGRE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro
de 2009, resolve:

Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

CPF Nome Processo
005.617.850-66 Paulo Henrique Machado Moreira 10521.720668/2012-93

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CARLOS GISCHKOW VALDEZ

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA Nº 647, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO
TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 25 do ANEXO I do Decreto nº
7.386, de 8 de dezembro de 2010 e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 115, de 26 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios relativo ao mês de OUTUBRO de 2012, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo
da Lei Complementar nº 115, de 2002.

R$ 1,00

UF COEF (%) TO TA L ESTADOS (75%) MUNICÍPIOS (25%)
AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,67880 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,28750 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00000 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2º. Dos valores discriminados no art. 1º serão destinados recursos para composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO COUTINHO GUERRA
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 4.943, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 e,
considerando o disposto no parágrafo único do artigo 3o, inciso III do
artigo 4o e artigo 12 da Lei Complementar no 126, de 15 de janeiro de
2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP no 168, de 17 de
dezembro de 2007, a contrário senso, e o que consta do Processo
Susep no 15414.002801/2012-67, resolve:

Art. 1o Cancelar o cadastro da ECCLESIASTICAL INSU-
RANCE OFFICE PLC, sociedade constituída e existente de acordo
com as leis do Reino Unido, cadastrada pela Portaria Susep no 3.298,
de 5 de agosto de 2009, como ressegurador eventual.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA No- 4.944, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso de sua atribuição prevista
no artigo 37 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 e,
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar no 126, de
15 de janeiro de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP no

168, de 17 de dezembro de 2007, e o que consta do Processo Susep
no 15414.001067/2012-19: resolve:

Art. 1o Cadastrar a AXA FRANCE IARD, sociedade or-
ganizada e existente de acordo com as leis da França, como res-
segurador eventual, nos termos do artigo 2o , inciso VII, da Resolução
CNSP no 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PORTARIA No- 4.945, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processo Susep no 15414.001840/2012-47, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ no

51.990.695/0001-37, com sede na cidade de São Paulo - SP, em
assembleia geral ordinária e extraordinária realizadas em 28 de março
de 2012:

I - Alterar os artigos 7o, 9o e 10 do estatuto social;
II - A reeleição de membros da diretoria.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

PORTARIA No- 4.946, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processo Susep no 15414.100404/2012-50, resolve:

Art. 1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A., CNPJ nº
17.197.385/0001-21, com sede social na cidade de Belo Horizonte -
MG, na assembleia geral extraordinária realizada em 18 de junho de
2012:

I - renúncia e eleição de administradores;
II - mudança da sede para a Avenida Getúlio Vargas, nº

1.420, 5º e 6º andares, salas 501 a 505, 507 a 516, 521 e 601 a 621,
Bairro Savassi, CEP 30112-021, Belo Horizonte - MG; e

II - alteração do artigo 1º do estatuto social.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

PORTARIA No- 4.947, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processos Susep nos 15414.002842/2012-53 e 15414.003489/2012-29,
resolve:

Art. 1o Conceder a STARR INTERNATIONAL BRASIL SE-
GURADORA S.A. autorização para operar seguros de danos e de
pessoas em todo território nacional.

Art. 2o Aprovar, na íntegra, as deliberações tomadas pelos
acionistas de STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA
S.A. na assembleia geral de constituição realizada em 29 de junho de
2012 e na assembleia geral extraordinária realizada em 17 de agosto
de 2012, rerratificadora da assembleia geral de constituição.

Art. 3º Ratificar que o capital social de STARR INTER-
NATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A. é de R$ 23.000.000,00,
dividido em 23.000.000 ações ordinárias nominativas, sem valor no-
minal.

Art. 4º Ratificar que o controle acionário e a ingerência
efetiva nos negócios de STARR INTERNATIONAL BRASIL SE-
GURADORA S.A. são exercidos por STARR INTERNATIONAL
COMPANY, INC., sociedade constituída e existente de acordo com as
leis do Panamá.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PAUTA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 31.10.2012
Início: 10h
Ato de Concentração nº 08012.011050/2011-56
Requerentes: TAM Linhas Aéreas S.A. e Aerovías de Mé-

xico S.A. de C.V.
Advogados: Mauro Grinberg, Carlos Amadeu Bueno Pereira

de Barros e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08700.004011/2012-25
Requerentes: Warner Bros. (South) Inc. - Filial Brasil e Fox

Film do Brasil Ltda.
Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Marcos Pajolla Gar-

rido, Helena Borges P. Cyrino de Sá, Francisco Ribeiro Todorov e
outros

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08700.004015/2012-11
Requerentes: Diageo Brasil Ltda. e Ypióca Agroindustrial de

Bebidas S.A.
Advogados: Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis,

Victor Borges Cherulli e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.005867/2012-76
Requerentes: Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. e Abbot La-

boratórios do Brasil Ltda.
Advogados: Tito Amaral de Andrade e Maria Eugênia No-

vis
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.009526/2011-99
Requerentes: Brasilor Participações Ltda. e Comópticos Co-

mércio de Produtos Ópticos Ltda.
Advogados: Renato Parreira Stetner, Tiago Gomes e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.002949/2012-69
Requerentes: Gores Group LLC e TE Connectivity Ltd.
Advogados: Paola Petrozziello Pugliese e Marina de Santana

Souza
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.005575/2012-33
Requerentes: Companhia de Bebidas das Américas - AM-

BEV, Pepsi-Cola Industrial da Amazônia Ltda. e Probiótica Labo-
ratórios Ltda.

Advogados: Aurélio Marchini Santos, Ricardo Franco Bo-
telho, Daniel Costa Caselta e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.010748/2011-54
Requerentes: Laboratórios Pfizer Ltda. e Jofadel Farmaceu-

tica S.A.
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini e outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.011059/2011-67
Requerentes: Rede D'Or São Luiz S.A. e Vivalle Serviços de

Saúde Ltda.
Advogados: Bárbara Rosenberg, André Previato e Rafael

Szmid
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.001613/2012-89
Requerentes: Sociedade Educacional Atual da Amazônia Lt-

da. e Associação Educacional da Amazônia - ASSEAMA
Advogados: Ricardo Caiuby Ariani Filho, Márcio Carvalho

Silveira Bueno e Luís Cláudio Nagalli Guedes de Camargo
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.002112/2012-10
Requerentes: Fibria Celulose S.A. e CORUS Agroflorestal

S.A.
Advogados: Gianni Nunes de Araújo, Cyro Goldstein Troper,

Alberto dos Santos Formiga Júnior, Fabíola C. L. Cammarota de
Abreu e Joyce Midori Honda

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.002307/2012-60
Requerentes: Alesat Combustíveis S.A. e Ello-Puma Dis-

tribuidora de Combustíveis S.A.
Advogados: Andréa Sylvia de Lacerda Varella Fernandes e

outros
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08700.004210/2012-33
Requerentes: Itaú Unibanco S.A. e Ideal Invest S.A.
Advogados: Aurélio Marchini Santos, Camila Castanho Gi-

rardi, Ana Paula Paschoalini e Alberto Lúcio Barbosa Júnior
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.008706/2011-53
Requerentes: Anhanguera Educacional Ltda. e Instituição

Educacional Professor Luiz Rosa Ltda.
Advogados: Priscila Brólio Gonçalves, Andrea Fabrino Hoff-

mann Formiga e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.008342/2011-10
Requerentes: Polimix Concreto Ltda. e Toronto Empreen-

dimentos Imobiliários Ltda. Advogados: Maria Auxiliadora de Assis
Franco Gribel, Marly Duarte Penna Lima Rodrigues e outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Ato de Concentração nº 08700.004126/2012-10

Requerentes: Estre Ambiental S.A. e Geovision Soluções
Ambientais e Energia S.A.

Advogados: Barbara Rosenberg, Tito Amaral de Andrade e
outros

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Ato de Concentração nº 08700.004151/2012-01
Requerentes: Rede D'Or São Luiz S.A. e Acreditar Onco-

logia Ltda.
Advogados: Bárbara Rosenberg e outros
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro
Averiguação Preliminar nº 08012.008911/2006-51
Representante: Waytec Tecnologia em Comunicação Ltda.
Representados: LG Eletronics de São Paulo Ltda. e Samsung

Eletrônica da Amazônia Ltda.
Advogados: Bárbara Rosenberg, Gabriela Ribeiro Nolasco,

Tito Andrade, Cristiane Romano e Gustavo Lage Noman
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Averiguação Preliminar nº 08012.003882/2007-12
Representante: AFREBRAS - Associação dos Fabricantes de

Refrigerantes do Brasil
Advogado: Oksandro Gonçalves
Representada: Companhia de Bebidas das Américas - Am-

bev
Advogados: Eric Hadmann Jasper, Maria Fernanda Pulcherio

de Medeiros Campos e outros
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Averiguação Preliminar nº 08012.004404/2001-34
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Ca-

tarina
Representados: Postos de Combustível do Município de São

José/SC
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.007344/2002-92
Representante: SDE Ex-Offício
Representados: Onogás S.A. Comércio e Indústria, Servgás

Distribuidora de Gás S.A., Liquigás Distribuidora S.A., Companhia
Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., SHV Gás Brasil
Ltda., Nacional Gás Butano Ltda. e SPGás Distribuidora de Gás
S.A.

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.013624/2007-44
Representante: Associação Brasileira das Indústrias de Me-

dicamentos Genéricos - Pró-Genéricos
Representado: Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda.
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.011250/2008-11
Representante: Ministério Público do Estado do Paraná
Representados: Distribuidoras e Revendedoras de Combus-

tíveis no Município de Curitiba
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08012.005404/2009-17
Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo
Representados: Vanguarda Segurança e Vigilância Ltda. e

Empresa Nacional de Segurança Ltda.
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Averiguação Preliminar nº 08000.007208/1997-40
Representante: Sindicato das Indústrias de Construção Civil

do Estado de Minas Gerais - SINDUSCON/MG
Representadas: Lafarge Brasil S.A., Holcim Brasil S.A., Ca-

margo Corrêa Cimentos S.A.
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Averiguação Preliminar nº 08012.006680/2000-11
Representante: Procuradoria da República no Estado do Ma-

ranhão
Representados: Postos de Gasolina de São Luís - MA
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Averiguação Preliminar nº 08012.003429/2007-14
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria de

Campinas/SP
Representados: Distribuidoras de Combustíveis em Campi-

nas/SP
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Averiguação Preliminar nº 08012.011596/2007-21
Representante: Indústria Famacêutica Amorim Ltda.
Representada: Fresenius Kabi Brasil Ltda.
Advogados: Pedro Henrique Fernandes de Amorim, Lauro

Celidonio Gomes dos Reis Neto, Renata Fonseca Zuccolo e outros
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.007196/2009-82
Representante: SDE Ex Officio
Representados: Sindicato dos Revendedores de Gás Lique-

feito de Petróleo do Estado de Pernambuco - SINREGÁS/PE, Eduar-
do Vasconcelos e Alberto Martins Moreira Neto

Advogados: Arthur Villamil Martins, Ricardo Silva das Ne-
ves, Mônica Radaelli Carpes Neiva, Jacinto Gomes das Neves, Leo-
nardo Gomes Dutra Nicácio, Marcelo Gil Rodrigues e outros.

Relatora: Conselheira Ana Frazão

ALESSANDRO OCTAVIANI LUIS
Presidente do Conselho

Substituto

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES
Secretário do Plenário

Ministério da Justiça
.



Nº 207, quinta-feira, 25 de outubro de 201264 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102500064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 41, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS, em face da competência estabelecida por meio do Decreto
nº 6.061, de 15 de março de 2007, em seu artigo 38-A, inciso X, e
com base no disposto na Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, Lei
nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, Decreto nº 825, de 28 de maio
de 1993, resolve.

Art. 1º - Autorizar a descentralização de crédito orçamentário
e o correspondente repasse de limite financeiro no valor de R$
299.663,00 (duzentos e noventa e nove mil seiscentos e sessenta e
três reais), para a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC),
visando à Implantação e implementação de Centro Regional de Re-
ferência para formação permanente dos profissionais que atuam nas
redes de atenção integral à saúde e de assistência social, no Poder
Judiciário, Ministério Público e na Segurança Pública com usuários
de crack e outras drogas, e seus familiares, conforme segue.

Órgão Concedente: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas (Fu-
nad).

Unidade Gestora: 200246 (Funad); Gestão: 00001 - Tesouro
Nacional.

Órgão Executor: Universidade Federal de Santa Catarina
(UFSC).

Unidade Gestora: 153163 (UFSC); Gestão: 15237 - Uni-
versidade Federal de Santa Catarina.

PTRES: 045740 Fonte: 0100.
Valor Total: R$ 299.663,00. Natureza da Despesa: 339039
Termo de Cooperação nº 10/2012
Art. 2º - A descentralização do crédito orçamentário ocorrerá

em única parcela.
Parágrafo Primeiro - Caberá à Secretaria Nacional de Po-

líticas sobre Drogas o acompanhamento das ações previstas para
execução do objeto dessa descentralização.

Parágrafo Segundo - Os recursos descentralizados deverão
ser executados em estrita observância às normas de execução or-
çamentária e financeira do Governo Federal.

Art. 3º - A Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC),
deverá restituir à Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Se-
nad), os créditos transferidos e não empenhados até 02 de dezembro
de 2012, conforme disposto na Portaria MJ nº 2.571, de 11 de outubro
de 2012, aplicando-se no que couber o Decreto nº 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, observada a Norma de Encerramento do Exercício
Financeiro expedida pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN-
MF).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

PAULINA DO CARMO ARRUDA VIEIRA
D U A RT E

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.084, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75233 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:
CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA DE FORMAÇÃO
DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0003-81, sediada no
Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Pistolas calibre .380
15 (quinze) Revólveres calibre 38
155904 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentas e quatro)

Munições calibre 38
6348 (seis mil e trezentas e quarenta e oito) Munições ca-

libre .380
3896 (três mil e oitocentas e noventa e seis) Munições ca-

libre 12
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará No D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.087, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75295 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:
CONCEDER autorização à empresa FORÇA ESCOLA PREPARA-
TÓRIA DE VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº 00.853.486/0001-00, se-
diada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre 38
70000 (setenta mil) Espoletas calibre 38
21000 (vinte e um mil) Gramas de pólvora

70000 (setenta mil) Projéteis calibre 38
3500 (três mil e quinhentas) Munições calibre .380
2662 (duas mil e seiscentas e sessenta e duas) Buchas calibre

12
60 (sessenta) Quilos de chumbo calibre 12
2662 (duas mil e seiscentas e sessenta e duas) Espoletas

calibre 12
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.097, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2012/3405
- DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: CONCEDER autorização de fun-
cionamento, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa SBP SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
12.675.458/0001-20, especializada em segurança privada, na(s) ativida-
de(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Sul, com
Certificado de Segurança nº 3893/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.103, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/1984 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SEFRA SEGURANÇA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 04.658.002/0001-23, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 3463/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.106, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3923 - DPF/VRA/RJ, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ nº 87.169.900/0011-17, sediada no Rio de Janeiro, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1484 (uma mil e quatrocentas e oitenta e quatro) Munições

calibre 38
1038 (uma mil e trinta e oito) Munições calibre .380
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.107, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3144 - DPF/VAG/MG, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GVS3 SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 07.241.374/0001-48, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 4037/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.109, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3457 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: de-
clarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ARJO SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
01.404.040/0001-61, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança
nº 3930/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.121, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3976 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve: de-
clarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
ESP.MS -ESCOLA DE SEGURANÇA PRIVADA DE MATO GROS-
SO DO SUL LTDA, CNPJ nº 08.935.845/0001-80, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Mato Grosso do Sul, com Certificado de Segurança nº
4048/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.123, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3679 - DPF/LGE/SC, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ECS -
EMPRESA CATARINENSE DE SEGURANÇA, CNPJ nº
08.771.534/0001-23, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 4056/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.130, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3718 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve: de-
clarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
MENDES E FERREIRA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 34.324.913/0002-66, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em Sergipe, com Certificado de Segu-
rança nº 4010/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.137, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4045 - DPF/STS/SP, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa RUIZ ESCOLA DE FORMACAO E APERFEI-
COAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 03.199.375/0001-
10, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50116 (cinquenta mil e cento e desesseis) Munições calibre

38
182 (cento e oitenta e duas) Munições calibre .380
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.146, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4111 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP, resolve: CON-
CEDER autorização, à empresa SERVI-SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA , CNPJ nº 12.066.015/0013-
75, para exercer a(s) atividade(s) de Escolta Armada no Amapá.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.147, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3453 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve: de-
clarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ nº
92.653.666/0002-48, especializada em segurança privada, na(s) ati-
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vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 4062/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.155, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3876 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: de-
clarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
00.332.087/0001-02, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s) seguinte(s) Certificado(s)
de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 4018/2012 (CNPJ
nº 00.332.087/0001-02) e nº 3968/2012 (CNPJ nº 00.332.087/0007-
90).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.159, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3778 - DPF/STS/SP, resolve: declarar revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BASE BAI-
XADA SANTISTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
09.521.321/0001-06, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 4001/2012, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3647 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: de-
clarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
MAP SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
00.435.781/0001-47, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
4070/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.167, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75291 - DPF/PFO/RS, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa RIO GRANDE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA - ME, CNPJ nº 09.510.136/0001-16, sediada no Rio Grande do
Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ Nº 3.178, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4089 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa EXTRA SEGURANÇA E VIGILAN-
ÇIA LTDA., CNPJ nº 12.131.138/0001-09, sediada em Pernambuco,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
O prazo para iniciar o processo de aquisição expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000800/2012-84 - ALBINSAM JOSEPH,
até 08/04/2014

Processo Nº 08000.002957/2012-44 - FERNANDO ERENO
YUTUC, até 08/04/2014

Processo Nº 08000.003965/2012-16 - GREGORY JOHN
GOODWIN, até 18/06/2013

Processo Nº 08000.005038/2012-22 - THIERRY YVES
HEUDES, até 06/02/2013

Processo Nº 08000.005404/2012-43 - LAWRENCE RAY
LEWIS, até 30/09/2013

Processo Nº 08000.005978/2012-11 - HISASHI ITOH, até
10/05/2013

Processo Nº 08000.006787/2012-77 - ROBERT IAIN
BOYD, até 13/08/2014

Processo Nº 08000.007597/2012-77 - HIROFUMI HORI, até
05/06/2013

Processo Nº 08000.007711/2012-69 - JAMES DEAN WIL-
BANKS, até 27/09/2013

Processo Nº 08000.007714/2012-01 - BRADLEY DEAN
CANION, até 27/09/2013

Processo Nº 08000.008622/2012-30 - CHARLES ARTHUR
RUBIO, até 01/09/2014

Processo Nº 08000.009008/2012-95 - GREGORY VINCENT
ZIINO, até 02/11/2014

Processo Nº 08000.010215/2012-92 - IAN JOSEPH PUL-
LIN, até 17/06/2014

Processo Nº 08000.010276/2012-50 - SERGEY RUBTSOV,
até 27/06/2014

Processo Nº 08000.010293/2012-97 - LOWIE SAMPERCY
SALVADOR, até 25/06/2013

Processo Nº 08000.012823/2012-31 - ODYSSEFS THEO-
DOROGLOU, até 01/08/2014

Processo Nº 08000.012828/2012-64 - WEIZHONG LU, até
02/03/2014

Processo Nº 08000.013314/2012-26 - ROBERT JAKOB VE-
LAND, até 24/11/2014

Processo Nº 08000.014167/2012-10 - SIMON EDWARD
ANDERSON, até 13/11/2013

Processo Nº 08000.015876/2011-23 - JASPER BUFFKIN,
até 29/06/2013

Processo Nº 08000.015882/2011-81 - BILLY HENRY, até
29/06/2013

Processo Nº 08000.018949/2011-39 - JAMES CLINTON
JOHNSON, até 31/12/2013

Processo Nº 08000.020512/2011-65 - NOLI AQUINO DE
GUZMAN, até 06/07/2014.

Diante da solicitação de cancelamento efetuada pelo repre-
sentante legal da empresa, determino o ARQUIVAMENTO dos pe-
didos de prorrogação de estada no País, temporários item V, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08000.009149/2012-16 - SCOTT MATHEW
MACINTYRE

Processo Nº 08000.009950/2012-53 - GEORGE ALBERT
COCKRELL

Processo Nº 08000.013507/2012-87 - PIOTR JOZEF
PAW L A K

Processo Nº 08000.013572/2012-11 - VIKAS EKNATH
C H AVA N

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08000.007490/2012-29 - ROY PETER
CHONG.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) localizado(s)
no endereço fornecido nos autos, restando impossível verificar os
requisitos do art. 75, II, "a", da Lei 6.815/80:

Processo Nº 08240.002354/2011-39 - ALEJANDRO ANTO-
NIO BULNES BUENO

Processo Nº 08504.012747/2011-11 - LUCIANO ZANETTI
Processo Nº 08505.113937/2011-36 - ULOAKU PAMELA

HONA.
INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-

nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo.

Processo Nº 08389.013469/2012-55 - CLARA ELISABETH
ORREGO

Processo Nº 08505.053357/2012-63 - JARKKO ILARI
KUISMA e MARIA THERESE KUISMA.

INDEFIRO o pedido de permanência tendo em vista que o(a)
Requerente não preenche os requisitos exigidos pelo art. 75,II, "a", da
Lei 6.815/80. Processo Nº 08506.019789/2011-54 - MUHAMMAD
KHALILUR RAHMAN.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista que
o(a) Requerente encontra-se fora do País, restando impossível ve-
rificar a existência dos requisitos exigidos pelo art. 75,II,"a", da Lei
nº 6.815/80. Processo Nº 08260.002968/2011-82 - DANIEL BUGA-
RIN.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o pedido de permanência formulado pelos nacio-
nais angolanos ALVARO VIDAL e MARQUINHA JOSE ANTONIO,
com base no art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80, bem assim para sua
filha menor MADALENA ANTONIO SIMOES, com base no art. 2º,
I, da Resolução Normativa n.36/99.

Processo Nº 08457.005984/2010-49 - ALVARO VIDAL,
MARQUINHA JOSE ANTONIO e MADALENA ANTONIO SI-
MOES.

Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-
FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08389.041563/2011-13 - ELVA GRACIELA
BRITEZ DE YATIM

Processo Nº 08389.041584/2011-39 - JOSIM UDDIN
Processo Nº 08505.093011/2011-17 - MAURICIO QUIS-

BERT APAZA
Processo Nº 08505.096317/2011-25 - RONNY ERWIN CA-

NAVIRI MENDOZA
Processo Nº 08505.097416/2011-24 - VICTOR ALEJAN-

DRO LIMACHI LIMACHI
Processo Nº 08505.015230/2012-46 - XIAOCHUN LI
Processo Nº 08505.094687/2011-28 - AMADOR YEMMY

SANTA MARIA QUISBERT.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.002239/2012-20 - CHIARA ZAMBONI,
até 24/03/2013

Processo Nº 08102.002263/2012-69 - ALISON GRACE
YOUNG, até 09/07/2014

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.010252/2012-09 - RAYDEL LORENZO
REINALDO, até 14/08/2013

Processo Nº 08089.004496/2011-31 - HAROLD EDUARDO
RUBIANO PERILLA, até 03/02/2013

Processo Nº 08102.002120/2012-57 - ANDRE SUCENA
AFONSO, até 21/04/2013

Processo Nº 08102.002128/2012-13 - JORGE BENDINOS
PEREIRA DA SILVA, até 05/04/2013

Processo Nº 08102.002228/2012-40 - ALDAIR MANUEL
KASSIMO GOMES, até 28/03/2013

Processo Nº 08212.002664/2012-71 - GINA PATRICIA
TASSO BARRIOS, até 17/03/2013

Processo Nº 08280.001487/2012-01 - RODRIGO ARBEY
MUNOZ MENESES e MIGUEL ANGEL MUNOZ CAJAS, até
19/03/2013

Processo Nº 08280.050739/2011-36 - AYOMIKUN OLU-
LEKE ARUWAJOYE, até 19/02/2013

Processo Nº 08386.008485/2012-56 - MARGARIDA AN-
TONIO, ALEXANDRA DAIANA ANTONIO FONSECA, FAUSTA
NAYOL ANTONIO SEBASTIAO e JOCELINA NADIUSCA AN-
TONIO SEBASTIAO, até 12/05/2013

Processo Nº 08386.009914/2012-11 - MARCULINO RUI
DA SILVA, até 12/05/2013

Processo Nº 08390.002497/2012-16 - ANGELICO FORTU-
NATO ASENJO FLORES, até 23/05/2013

Processo Nº 08451.001525/2012-16 - SOLVEIG MARIA
MARLEEN DUFRENE, até 09/04/2013

Processo Nº 08458.000932/2012-38 - CECILIA ORELLA-
NA CASTRO, até 04/05/2013

Processo Nº 08458.002006/2012-05 - FRANCISCO MI-
GUEL ZAMORA INUMA, até 19/03/2013

Processo Nº 08458.002019/2012-76 - PIERROT NGOMA
TSUMBA, até 01/03/2013

Processo Nº 08458.002054/2012-95 - DJIMI BAZONGA
LONGI, até 28/02/2013

Processo Nº 08495.001491/2012-45 - EWDMAR QUINTI-
NO MANUEL, até 14/04/2013

Processo Nº 08506.003057/2012-23 - ALESSIA DJATA, até
14/04/2013

Processo Nº 08506.003118/2012-52 - LUCILIA SANDRA
MATEUS ANTONIO, até 22/04/2013

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, do temporário item VII.

Processo Nº 08386.009915/2012-57 - EDUARD TARARUK,
OLHA TARARUK e SIUZANNA TARARUK, até 07/06/2013.

Diante dos novos elementos constantes nos autos, torno in-
subsistente o ato INDEFERITORIO do pleito, publicado no Diário
Oficial de 13/08/2012, Seção 1, página 30, DEFIRO o pedido de
reconsideração para conceder a prorrogação de prazo da estada até:
25/02/2013.

Processo Nº 08501.017551/2011-34 -. SERGIO ANTONIO
FIGUEIREDO JAMBA.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08286.000002/2012-01 - SEDENEY TAVARES
VAZ, até 07/02/2013

Processo Nº 08286.000003/2012-48 - DRUSILLE ARISTO-
BULETTE H FAGNIBO, até 11/02/2013

Processo Nº 08354.000294/2012-13 - OLGA KAMBILO
KOHO, até 28/02/2013
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Processo Nº 08354.000335/2012-71 - CELESTINO JOVETE
DE FREITAS, até 28/01/2013

Processo Nº 08354.000727/2012-31 - YAOVI MATHIAS
HONORE TODJRO, até 24/02/2013

Processo Nº 08354.006162/2011-14 - RUSSELL IRVING
DE CARLO BANFIELD, até 19/02/2013

Processo Nº 08354.006637/2011-72 - DELCIO RAFAEL
QUICUNHA, até 15/01/2013

Processo Nº 08375.001538/2012-37 - BODRICK LANDU
KIANGALA, até 26/02/2013

Processo Nº 08375.001579/2012-23 - SAMIRA PAULISA
DE BARROS SA, até 28/02/2013

Processo Nº 08388.009856/2011-16 - ALINE AMELIA CA-
BRAL FERNANDES, até 14/02/2013

Processo Nº 08390.000231/2012-21 - BRIGITTE CAUSSE
CAFERRO, até 16/02/2013

Processo Nº 08451.000011/2012-35 - CARLOS EDUARDO
CARRERA LANDETA, até 02/02/2013

Processo Nº 08460.040726/2011-31 - HERSILVIO NESTOR
MEDINA DA SILVA CORREIA, até 21/02/2013

Processo Nº 08460.040760/2011-13 - MARCO YAFFAR
BENIQUE ABSI, até 18/03/2013

Processo Nº 08505.112824/2011-13 - CADI COLONIA, até
28/02/2013

Processo Nº 08505.115280/2011-41 - WINNY CASSAN-
DRA FORTES FONSECA, até 09/02/2013

Processo Nº 08508.002259/2012-38 - DORA YOVANA
BARRIOS LEAL, até 22/02/2013

Processo Nº 08701.009493/2011-19 - SEBASTIAN ALE-
JANDRO GRANJA BUSTOS, até 19/02/2013

Processo Nº 08707.000052/2012-82 - CELIO FORTES GO-
MES, até 23/02/2013

Processo Nº 08354.000298/2012-00 - PRINCESS KAMBI-
LO EKOMBA, até 28/02/2013

Processo Nº 08354.000300/2012-32 - DANIEL UKUNDJI
LOMENGO, até 01/03/2013

Processo Nº 08354.000831/2012-25 - SERAFINA JOSE
PINTO BASTOS, até 19/02/2013

Processo Nº 08375.001668/2012-70 - DARLENE DELGA-
DO LEITE, até 30/03/2013

Processo Nº 08390.000946/2012-83 - VICTORIA NSUAMI
KIANU, até 08/04/2013

Processo Nº 08390.007285/2011-36 - VITOR MANUEL
BACELO CARVALHO, até 02/02/2013

Processo Nº 08457.000815/2012-84 - JOSE EDMUNDO ES-
PARTA RODRIGUEZ, até 24/03/2013

Processo Nº 08458.000303/2012-16 - NHARRICHE MPIN-
DI LUSAKI, até 01/03/2013

Processo Nº 08458.000329/2012-56 - DOUDOU BAKAN-
GAMBA MBUYI, até 01/03/2013

Processo Nº 08460.038185/2011-81 - LIGIA MARCELA
TARAZONA ALVARADO, até 27/02/2013

Processo Nº 08460.038254/2011-56 - CESAR AUGUSTO
SIERRA FRANCO, até 09/02/2013

Processo Nº 08495.000470/2012-11 - TATIANA GISSET PI-
NEDA VASQUEZ, até 18/03/2013

Processo Nº 08505.112795/2011-90 - MASSIMO BONATO,
até 14/01/2013

Processo Nº 08701.009500/2011-82 - CLAUDIA MARGA-
RETH GOMES PALHARES, até 30/01/2013

Processo Nº 08702.001422/2012-49 - OCTAVIO VIEIRA
MONIZ, até 07/03/2013

Processo Nº 08701.009488/2011-14 - ACELGA TRAUDIA
AUGUSTO ESTEVES, até 14/02/2013

Processo Nº 08057.001288/2011-57 - DELSON CULEMBE
BAPTISTA ANDRE, até 28/01/2013.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, do temporário item VII. Processo Nº 08386.006928/2012-74 -
ANSELMO DELA CRUZ DELA CRUZ, até 10/02/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, diante do tér-
mino do curso. Processo Nº 08420.001748/2012-32 - ESMAEL CU-
NHA BAILAO FERNANDES.

Considerando que o interessado possui novo registro com
amparo no Acordo de Residência Mercosul e Associados, o qual
garante a estada em território nacional até a data pretendida, de-
termino o Arquivamento do feito nos termos do art. 52 da Lei nº
9.784/99.

Processo Nº 08514.001232/2012-49 - RICARDO YVAN DE
LA CRUZ CUEVA.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 19/10/2012, Seção 1, Pág. 30,
onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08494.006485/2011-11 - HITAM KHURI.
Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ

1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009:

Processo Nº 08494.006485/2011-11 - HIDAL KHURI.
No Diário Oficial da União de 29/05/2012, Seção 1, Pág. 78,

onde se lê: DEFIRO o pedido de permanência formulado pelo (a) nacional
(a) agípcia FATMA MOHAMED HABIB EL RAYES, com base no art.
2º, II, da Resolução Normativa nº 36 de 28 de setembro de 2009. Processo
Nº 08505.041587/2010-18 - FATMA MOHAMED HABIB EL RAYES

Leia-se: DEFIRO o pedido de permanência formulado pelo
(a) nacional (a) egípcia FATMA MOHAMED HABIB EL RAYES,
com base no art. 2º, II, da Resolução Normativa nº 36 de 28 de
setembro de 1999. Processo Nº 08505.041587/2010-18 - FATMA
MOHAMED HABIB EL RAYES.

No Diário Oficial da União de 31/07/2012, Seção I, Pág. 25,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08460.014035/2010-09 - MIKAEL VALENTIN
CRONQUIST

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá en-
quanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08460.014035/2010-09 - MIKAEL VALENTIN
C R O N Q V I S T.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 221, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A Diretora Adjunta Substituta, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo
3º, Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13
de julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: A MEMÓRIA QUE ME CONTAM (Brasil - 2012)
Produtor(es): Taiga Filmes
Diretor(es): Lucia Murat
Distribuidor(es):
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Conteúdo Sexual
Tema: Ditadura
Processo: 08017.003372/2012-62
Requerente: TAIGA FILMES E VÍDEO LTDA

Filme: PARTIDEIROS (Brasil - 2012)
Produtor(es): Tuninho Galante
Diretor(es): Luiz Guimaraes de Castro
Distribuidor(es): Cedro Rosa
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Partido Alto
Processo: 08017.003380/2012-17
Requerente: Play Participações e Comunicações

Episódio: SHE`S NOT THERE (TRUE BLOOD - THE COMPLE-
TE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 01
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003414/2012-65
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: YOU SMELL LIKE DINNER (TRUE BLOOD - THE
COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 02
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003415/2012-18
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: IF YOU LOVE ME, WHY AM I DYIN? (TRUE BLO-
OD - THE COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da
América - 2012)
Episódio(s): 03
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball

Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003416/2012-54
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I`M ALIVE AND ON FIRE (TRUE BLOOD - THE
COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 04
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003417/2012-07
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ME AND THE DEVIL (TRUE BLOOD - THE COM-
PLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 05
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003418/2012-43
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I WISH I WAS THE MOON (TRUE BLOOD - THE
COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 06
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003419/2012-98
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: COLD GREY LIGHT OF DAWN (TRUE BLOOD -
THE COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da Amé-
rica - 2012)
Episódio(s): 07
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003420/2012-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SPELLBOUND (TRUE BLOOD - THE COMPLETE
FOURTH SEASON, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 08
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003421/2012-67
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Episódio: LET`S GET OUT OF HERE (TRUE BLOOD - THE
COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América -
2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003422/2012-10
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BURNING DOWN THE HOUSE (TRUE BLOOD -
THE COMPLETE FOURTH SEASON, Estados Unidos da Amé-
rica - 2012)
Episódio(s): 10
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Nudez e Conteúdo Sexual
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003423/2012-56
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: SOUL OF FIRE (TRUE BLOOD - THE COMPLETE
FOURTH SEASON, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 11
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Nudez e Conteúdo Sexual
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003424/2012-09
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: AND WHEN I DIE (TRUE BLOOD - THE COMPLE-
TE FOURTH SEASON, Estados Unidos da América - 2012)
Episódio(s): 12
Título da Série: TRUE BLOOD - A 4ª TEMPORADA COMPLE-
TA
Produtor(es): Alan Ball
Diretor(es): Alan Ball
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 16
(dezesseis) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência , Sexo e Nudez
Tema: Vampiros
Processo: 08017.003425/2012-45
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: FUTURO DO PRETÉRITO - TROPICALISMO NOW
(Brasil - 2012)
Produtor(es): Eliane Bandeira
Diretor(es): Ninho Moraes/Francisco César Filho
Distribuidor(es): Vitrine Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência
Tema: Cultura Brasileira
Processo: 08017.003717/2012-88
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O RELATÓRIO KARSKI (THE KARSKI REPORT, França
- 2010)
Produtor(es): Claude Lanzmann
Diretor(es): Claude Lanzmann
Distribuidor(es): Instituto Moreira Salles
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Depoimento
Processo: 08017.003734/2012-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: QUEEN - LIVE AT WEMBLEY STADIUM (Estados
Unidos da América - 2011)
Produtor(es):
Diretor(es): Simon Lupton

Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Show
Processo: 08017.003745/2012-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: TAYLOR SWIFT - SPEAK NOW WORLD TOUR LIVE
(Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es):
Diretor(es): Ryan Polito
Distribuidor(es): Universal Music International Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Show
Processo: 08017.003748/2012-39
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: E AGORA, AONDE VAMOS? (ET MAINTENANT, ON
VA OÚ?, França - 2011)
Produtor(es): Nadine Labaki
Diretor(es): Nadine Labaki
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Exportado-
ra de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Violência
Tema: Sociedade
Processo: 08017.003773/2012-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BROKEN CITY (Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Randal Emmett/George Furla
Diretor(es): Allen Hughes
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.003797/2012-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: ZERO DARK THIRTY (Estados Unidos da América -
2012)
Produtor(es): Kathryn Bigelow/Mark Boal/Megan Ellison
Diretor(es): Kathryn Bigelow
Distribuidor(es): WMIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama/Ação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.003798/2012-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BULLYING (BULL (AKA THE BULLY PROJECT), Fran-
ça - 2011)
Produtor(es): Cynthia Lowen
Diretor(es): Lee Hirsch
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Exportado-
ra de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 12
(doze) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Tema: Bullying
Processo: 08017.003803/2012-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES MACEDO

janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00300.000016/5619-84, sob o comando nº
351181686 e juntada nº 357894103, resolve:

No- 615 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o regulamento
do Plano de Aposentadoria Previplan - CNPB nº 1985.0009-38, ad-
ministrado pela Previplan Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 301840/79 comando sob nº 347739903 e juntada
nº 357617449, resolve:

No- 616 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão, celebrado entre as patrocinadoras: Itaú Unibanco S.A.(nova
denominação do Banco Itaú S.A.), Banco Itaucard S/A. e Banco
Itauleasing S/A. (incorporadores do Banco Banestado S.A.), Marcep
Corretagem de Seguros Ltda.(incorporador da Gralha Azul Partici-
pações Ltda., incorporador da Corcon Part. Administração e Par-
ticipações Ltda., incorporador do Banestado Corretora de Seguros
Ltda.), Fundação Itaú Unibanco Clube (incorporador do Banestado
Clube S/C) e o Fundo de Pensão Multipatrocinado - FUNBEP, na
qualidade de administrador do Plano de Benefícios FUNBEP II -
CNPB nº 1998.0029-18

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº O16793/80, sob o comando nº 348539135 e
juntada nº 357536830, resolve:

No- 614 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Estatuto da
FAPA - Fundação de Previdência do Instituto Emater, nos termos do
supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de

Ministério da Previdência Social
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.430, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recursos financeiros a serem
alocados no Limite Financeiro de Média e
Alta Complexidade (MAC) do Estado do
Rio Grande do Sul e Município de Porto
Alegre.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC; e

Considerando a Portaria nº 1.149/SAS/MS, de 18 de outubro
de 2012, que credencia estabelecimento como Centro de Atendimento
de Urgência Tipo III aos pacientes com Acidente Vascular Cerebral
(AVC), no Estado do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos a serem incorporados ao
limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado do Rio
Grande do Sul, conforme Anexo a esta Portaria, destinados ao custeio
dos leitos da Unidade de Cuidado Integral e Agudo ao paciente com
AVC do Hospital de Clínicas de Porto Alegre (código CNES:
2237601), estabelecimento hospitalar habilitado como Centro de
Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Ce-
rebral (AVC).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Porto Alegre, do valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) do montante estabelecido no Anexo a esta
Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RAU-
HOSP).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE MUNICÍPIO TO TA L GESTÃO
431490 PORTO ALEGRE 1 . 11 7 . 8 1 2 , 5 0 M U N I C I PA L

Ministério da Saúde
.
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PORTARIA Nº 2.431, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro Anual de Média e Alta
Complexidade dos Estados do Amazonas,
Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Pa-
raíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Ron-
dônia, Roraima, Sergipe e São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial, para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.105/SAS/MS, de 4 de outubro
de 2012, que habilita os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS),
resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$
9.726.210,00 (nove milhões, setecentos e vinte e seis mil e duzentos
e dez reais), a ser incorporado Limite Financeiro Anual da Média e
Alta Complexidade dos Estados do Amazonas, Goiás, Maranhão,
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rondônia,
Roraima, Sergipe e São Paulo.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos
Estaduais de Saúde e aos Fundos Municipais de Saúde, do valor
mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante esta-
belecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeito financeiro a partir da competência outubro de
2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADLHA

ANEXO

UF Cód. IBGE Município Gestão Ti p o Valor anual
AM 130170 Humaitá Municipal CAPS I 339.660,00
GO 520330 Bela Vista de Goiás Municipal CAPS I 339.660,00
MA 2 111 2 0 São José de Ribamar Municipal CAPS II 397.035,00
MA 210670 Mirador Estadual CAPS I 339.660,00
MG 313440 Iturama Municipal CAPS I 339.660,00
MG 316935 Três Marias Estadual CAPS I 339.660,00
MG 315600 Rio Vermelho Estadual CAPS I 339.660,00
MG 313270 Itambacuri Municipal CAPS I 339.660,00
MG 315430 Resplendor Estadual CAPS I 339.660,00
MG 314090 Matipó Estadual CAPSi 385.560,00
MG 3 11 3 4 0 Caratinga Municipal CAPS AD 477.360,00
MG 313210 Itacarambi Municipal CAPS AD 477.360,00
MG 317120 Ve s p a s i a n o Municipal CAPSi 385.560,00
PA 150405 Mãe do Rio Municipal CAPS I 339.660,00
PB 250980 Mulungú Municipal CAPS I 339.660,00
PE 260640 Gravatá Municipal CAPS II 397.035,00
RJ 330610 Va l e n ç a Municipal CAPS AD 477.360,00
RJ 330070 Cabo Frio Estadual CAPS AD 477.360,00
RJ 330560 Silva Jardim Municipal CAPS I 339.660,00
RO 11 0 0 2 0 Porto Velho Estadual CAPSi 385.560,00
RR 140047 Rorainópolis Estadual CAPS I 339.660,00
SE 280067 Boquim Municipal CAPS I 339.660,00
SE 280760 Umbaúba Municipal CAPS I 339.660,00
SP 354260 Registro Municipal CAPS I 339.660,00
SP 351300 Cotia Municipal CAPSi 385.560,00
SP 353050 Mococa Municipal CAPSi 385.560,00

VALOR ANUAL 9.726.210,00

PORTARIA Nº 2.432, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Define regras e critérios para lotação de
servidores no Departamento Nacional de
Auditoria do SUS (DENA-
SUS/SGEP/MS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o disposto na Lei nº 11.344, de 8 de setembro
de 2006, que cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Execução e Apoio Técnico à Auditoria (GDASUS);

Considerando o disposto no Decreto nº 6.552, de 1º de se-
tembro de 2008, que regulamenta a Lei nº 11.344, de 2006; e

Considerando a Portaria nº 1.015/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que altera os quantitativos de servidores beneficiários da GDA-
SUS, resolve:

Art. 1º Esta Portaria define regras e critérios para lotação de
servidores no Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DE-
NASUS/SGEP/MS).

Parágrafo único. As regras e critérios para lotação foram
definidos considerando-se o quantitativo de servidores beneficiários
da Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio à
Auditoria (GDASUS), estabelecido na Lei nº 11.344, de 8 de se-
tembro de 2006, no Decreto nº 6.552, de 1º de setembro de 2008,
bem como na Portaria nº 1.015/GM/MS, de 13 de maio de 2009.

PORTARIA Nº 2.434, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Define o recurso financeiro destinado ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, Centro de Es-
pecialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambos de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de cre-
denciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo financeiro
para CEO em fase de implantação;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de
2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio
mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras providências;

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Atenção Básica - Coordenação-Geral de Saúde Bucal, constante do processo de
credenciamento/habilitação desses serviços; e

Considerando a Portaria nº 1.106/SAS/MS, de 11 de outubro de 2012, que habilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO)
a receber o incentivo financeiro destinado ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal, resolve:

Art.1º Fica definido, na forma do Anexo a esta Portaria, o recurso financeiro destinado ao custeio mensal do serviço especializado de
saúde bucal, Centro de Especialidades Odontológicas (CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de
23 de março de 2006, e a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o
Fundo Municipal de Saúde, correspondente.

Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, ocorrerá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência setembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCEN-TIVO (R$)

CEO TIPO CUSTEIO MEN-
SAL

RS 431960 São Sepé 6928447 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0

Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se
Unidades Desconcentradas os Serviços de Auditoria (SEAUD) e as
Divisões de Auditoria (DIAUD) situadas nos Núcleos Estaduais do
Ministério da Saúde em cada Unidade da Federação e Nível Central
a unidade que possui sede no Distrito Federal.

Art. 3º O quadro de lotação de servidores do DENA-
SUS/SGEP/MS passa a ter a seguinte composição, com base na
disponibilidade da GDASUS:

I - os SEAUD dos Estados do Acre, Alagoas, Amazonas,
Amapá, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima e
Tocantins terão, cada um, 8 (oito) servidores de nível superior e 05
(cinco) de nível intermediário;

II - os SEAUD dos Estados do Espírito Santo, Mato Grosso
do Sul, Mato Grosso, Pará e Sergipe terão, cada um, 11 (onze)
servidores de nível superior e 6 (seis) de nível intermediário;

III - o SEAUD do Estado do Pernambuco terá 12 (doze)
servidores de nível superior e 7 (sete) de nível intermediário;

IV - os SEAUD dos Estados da Bahia, Ceará, Goiás, Ma-
ranhão, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina terão, cada um,
22 (vinte e dois) servidores de nível superior e 12 (doze) de nível
intermediário;

V - a DIAUD do Estado de Rio de Janeiro terá 33 (trinta e
três) servidores de nível superior e 18 (dezoito) de nível interme-
diário;

VI - a DIAUD do Estado de São Paulo e o SEAUD do
Estado de Minas Gerais terão, cada um, 34 (trinta e quatro) servidores
de nível superior e 18 (dezoito) de nível intermediário; e

VII - o Nível Central do DENASUS/SGEP/MS, no Distrito
Federal, terá 46 (quarenta e seis) servidores de nível superior e 25
(vinte e cinco) servidores de nível intermediário.

Parágrafo único. A composição do quadro de lotação de que
trata o caput dar-se-á à medida que surgirem vagas para relotação de
servidores.

Art. 4º A relotação de servidores no âmbito do DENA-
SUS/SGEP/MS observará as necessidades de pessoal do Nível Cen-
tral e de suas Unidades Desconcentradas, considerando-se o quadro
de lotação do Departamento, conforme o disposto no art. 3º.

Art. 5º O quadro de lotação do DENASUS/SGEP/MS será
preenchido por servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, classificados em processo seletivo
interno, que será regulamentado por edital próprio.

Parágrafo único. A seleção interna de que trata o caput terá
vigência de um ano, com possibilidade de ser prorrogada, uma única
vez, por igual período.

Art. 6º Serão considerados os seguintes critérios para a re-
lotação de servidores no DENASUS/SGEP/MS:

I - conhecimento e experiência comprovados nas áreas de
gestão, controle, auditoria, acompanhamento, avaliação, fiscalização,
monitoramento, ouvidoria, prestação de contas, regulação e assis-
tência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

II - ter disponibilidade para viagens a serviço;
III - ter vínculo com o Ministério da Saúde com jornada de

trabalho semanal de quarenta horas; e
IV - tempo igual ou superior a 5 (cinco) anos para apo-

sentadoria.
Art. 7º Cabe ao Diretor do DENASUS/SGEP/MS analisar,

desempatar classificados, autorizar e adotar as providências neces-
sárias quanto à lotação de servidores no Nível Central e nas Unidades
Desconcentradas do Departamento, em consonância com os resul-
tados obtidos na seleção interna.

Art. 8º É vedada a lotação ou permanência de servidor do
Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde no Nível Central e suas
Unidades Desconcentradas do DENASUS/SGEP/MS sem que este
seja contemplado com a GDASUS, à exceção dos servidores ocu-
pantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superior (DAS) do Departamento.

Parágrafo único. Os servidores ocupantes de cargos em co-
missão DAS a que se refere o caput, assim que exonerados, serão
colocados imediatamente à disposição da Coordenação-Geral de Ges-
tão de Pessoas (CGESP/SAA/SE/MS) se integrantes do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 1.906/GM/MS, de 4 de
agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União, do dia se-
guinte, Seção 1, p. 106.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 2.433, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Revoga a Portaria nº 402/GM/MS, de 29 de
março de 2001.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando as constantes alterações pelas quais passa a
força de trabalho do Departamento Nacional de Auditoria do SUS -
DENASUS/SGEP; e

Considerando a realização de processos seletivos, com vistas
à relotação de servidores do Ministério da Saúde no DENA-
SUS/SGEP, conforme Portaria nº 1.906/GM/MS, de 4 de agosto de
2011, resolve:

Art. 1º Fica Revogada a Portaria nº 402/GM/MS, de 29 de
março de 2001, publicada no Diário Oficial da União nº 63 - E, seção
2, página 12, de 30 de março de 2001, que organiza a força de
trabalho do componente federal do SNA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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PORTARIA Nº 2.435, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica e estabelece a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal

e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e
Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais

e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 4º da Portaria nº 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do

Anexo.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMA-
TICA

AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 50.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 85.489,70 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 85.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 145.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 0 R$ 145.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 2 R$ 50.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 3 R$ 54.447,60 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 4 R$ 50.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 5 R$ 85.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 6 R$ 54.447,60 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 7 R$ 50.497,80 27270010 10301201585810027
AL ARAPIRACA ARAPIRACA PREFEITURA 1 2 1 9 8 6 9 3 0 0 0 11 2 0 1 8 R$ 85.497,80 27270010 10301201585810027
AL CAPELA CAPELA PREFEITURA 1 2 3 3 3 7 5 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 13030002 10301201585810108
AL J A R A M ATA I A JARAMATAIA PREFEITURA 12207544000212001 R$ 100.000,00 27280002 10301201585810027
AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-

DE
2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 5 2 R$ 85.500,00 26740009 10301201585810016

AP M A C A PA SECRETARIA DE ESTADO DA SAU-
DE

2 3 0 8 6 1 7 6 0 0 0 11 2 0 5 6 R$ 85.388,40 29190022 10301201585810016

BA GANDU PREFEITURA MUNICIPAL DE GAN-
DU

1 4 1 9 5 3 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 13390020 10301201585810029

BA MORRO DO CHAPEU MORRO DO CHAPEU PREFEITURA 1 3 7 1 7 5 1 7 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 40.450,00 13550016 10301201585810138
CE CHOROZINHO MUNICIPIO DE CHOROZINHO -

PREFEITURA MUNICIPAL
2 3 5 5 5 2 7 9 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 34330005 10301201585810023

CE PA L H A N O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PA L H A N O

11 8 5 7 5 4 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 31250009 10301201585810023

ES CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM

FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAU-
DE DE CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM.

0 9 2 8 8 9 4 7 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 93.129,50 28980020 10301201585810032

MA ESPERANTI-NOPOLIS MUNICIPIO DE ESPERANTINOPO-
LIS - PREFEITURA MUNICIPAL

0 6 3 7 6 6 6 9 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 25.660,00 35100004 10301201585810021

MA F O RT U N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO FORTUNA

11 7 7 1 3 9 5 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 50.000,00 24340001 10301201585810021

MG PEDRO LEOPOLDO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PEDRO LEOPOLDO

1 2 2 3 7 6 6 9 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 79.500,00 27630001 10301201585810031

MG UNIAO DE MINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 2 3 0 0 8 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 35.985,00 20180006 10301201585810031
MS FATIMA DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE FATI-

MA DO SUL
0 3 1 5 5 7 5 1 0 0 0 11 2 0 1 6 R$ 4.400,00 20420010 10301201585810054

MS LADARIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LADARIO

1 5 3 6 3 8 9 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 95.000,00 28380001 10301201585810054

PA ALMEIRIM ALMEIRIM PREFEITURA 0 5 1 3 9 4 6 4 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 10.100,00 11 4 2 0 0 0 6 10301201585810015
PA BELEM SECRETARIA EXECUTIVA DE SAU-

DE PUBLICA
0 5 0 5 4 9 2 9 0 0 0 11 2 0 1 7 R$ 499.855,90 24150019 10301201585810015

PA P O RT E L FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
P O RT E L

11 9 5 6 2 6 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 277.290,00 31880006 10301201585810015

PB SERIDO SERIDO PREFEITURA 0 8 9 1 6 1 2 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 50.000,00 24490006 10301201585810025
PB SOBRADO SOBRADO PREFEITURA 0 1 6 1 2 5 5 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 300.000,00 27160002 10301201585810025
PI JARDIM DO MULATO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

JARDIM DO MULATO
11 3 2 4 4 5 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 25.000,00 35230008 10301201585810022

PI MONSENHOR HIPOLITO PREFEITURA MUNICIPAL DE MON-
SENHOR HIPOLITO

0 6 5 5 3 7 7 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 50.000,00 12460007 10301201585810022

PI TERESINA PIAUI SECRETARIA DE SAUDE 0 6 5 5 3 5 6 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 1.000.000,00 20570008 10301201585810022
PR GUAMIRANGA GUAMIRANGA PREFEITURA MU-

N I C I PA L
0 1 6 1 6 2 5 5 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 50.000,00 19670010 10301201585810041

PR IBAITI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IBAITI

0 9 4 2 1 4 2 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28740001 10301201585810480

PR L A PA LAPA PREFEITURA MUNICIPAL 7 6 0 2 0 4 5 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 22810004 10301201585810041
RN JUCURUTU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUCURUTU
11 2 8 0 8 0 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 300.000,00 29030005 10301201585810024

RO NOVA MAMORE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
NOVA MAMORE

22855183000312009 R$ 200.000,00 24220001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RO PORTO VELHO FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DE
RONDONIA

0 0 7 3 3 0 6 2 0 0 0 11 2 0 0 8 R$ 499.800,00 24220001 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 0 11

RR IRACEMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IRACEMA

11 8 4 9 5 6 2 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 110.491,67 10510008 10301201585810014

RR IRACEMA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRA-
CEMA

0 1 6 1 3 0 2 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 64.744,00 26720006 10301201585810014

RR IRACEMA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRA-
CEMA

0 1 6 1 3 0 2 8 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 64.744,00 26720006 10301201585810014

RR NORMANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE NORMANDIA

1 2 3 4 9 5 2 1 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 100.000,00 29200004 10301201585810014

RS ARROIO DOS RATOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
ARROIO DOS RATOS

1 2 2 2 0 1 6 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 20980010 10301201585810043

RS CACHOEIRA DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 6 5 7 2 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 37.200,00 20230004 10301201585810043
RS EUGENIO DE CASTRO PREFEITURA MUNICIPAL DE EU-

GENIO DE CASTRO
8 9 9 7 1 7 6 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 36.419,98 28930004 10301201585810043

RS FA R R O U P I - L H A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
FA R R O U P I L H A

1 4 2 9 6 3 0 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28590003 10301201585810043

RS FA R R O U P I - L H A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
FA R R O U P I L H A

1 4 2 9 6 3 0 2 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28640010 10301201585810043

RS NOVA PRATA FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 11 8 4 0 4 9 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28660006 10301201585810043
RS SAO JOSE DO NORTE SAO JOSE DO NORTE PREFEITURA 8 8 5 6 8 9 0 2 0 0 0 11 2 0 0 8 R$ 15.000,00 19840010 10301201585810043
SC FAXINAL DOS GUEDES MUNICIPIO DE FAXINAL DOS

GUEDES
8 3 0 0 9 9 1 0 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 20.000,00 10630007 10301201585810042

SC N AV E G A N - T E S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
N AV E G A N T E S

11 4 7 4 0 8 0 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 50.000,00 28560001 10301201585810042

SE ARACAJU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARACAJU

11 7 1 8 4 0 6 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 100.000,00 27330012 10301201585810028

SP EMBU-GUACU EMBU GUACU PREFEITURA MUNI-
C I PA L

4 6 5 2 3 1 4 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 199.749,00 27990008 10301201585810035

SP H O RTO L A N - D I A PREFEITURA MUNICIPAL DE HOR-
TO L A N D I A

6 7 9 9 5 0 2 7 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 150.000,00 28180002 10301201585810035

SP SAO JOAQUIM DA BARRA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOAQUIM DA BARRA

5 9 8 5 1 5 4 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 99.340,00 28030002 10301201585810035

SP VARZEA PAULISTA VARZEA PAULISTA PREFEITURA 4 5 7 8 0 0 8 7 0 0 0 11 2 0 0 8 R$ 39.500,00 28060006 10301201585810035
TO TA L R$ 7.588.112,55
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PORTARIA Nº 2.436, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Constitui o Comitê Interno do Projeto Esplanada Sustentável (CIPES), com o objetivo de supervisionar as atividades relacionadas ao Projeto Esplanada Sustentável (PES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial nº
244/MP/MMA/MME/MDS, de 6 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Fica constituído o Comitê Interno do Projeto Esplanada Sustentável (CIPES), com o objetivo de supervisionar as atividades relacionadas ao Projeto Esplanada Sustentável (PES), no âmbito deste
Ministério.

Art. 2º Ficam designados como membros integrantes do CIPES:
I - o Secretário Executivo, que o presidirá;
II - o Subsecretário de Assuntos Administrativos (SAA); e
III - Líder do Projeto, a ser designado em ato do Secretário-Executivo.
Art. 3º São atribuições do CIPES:
I - aprovar o diagnóstico (avaliação inicial), elaborado pelo Grupo Técnico do Projeto Esplanada Sustentável (GTPES);
II - participar de reuniões de acompanhamento do Projeto;
III - supervisionar o preenchimento dos dados coletados pelo GTPES;
IV - gerenciar o programa nas entidades descentralizadas, quando houver;
V - acompanhar as ações e metas, incluindo aspectos socioambientais e de redução de desperdício; e
VI - identificar a destinação para a aplicação dos recursos recebidos em virtude das economias obtidas, nos termos do inciso II da Cláusula Nona do Termo de Adesão ao PES.
Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 1.436 /GM/MS, de 6 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial União nº 131, de 9 de julho de 2012, Seção 1, página 71, onde se lê:

Município para Repasse Central
de Regulação USB Placa Valor Mensal

Fundo a Fundo
Valor Anual

Fundo a Fundo
Barretos (SP) 01 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00

01 DMN4340 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Colômbia (SP) 01 DKI2701 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Guaraci (SP) 01 BNZ7441 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Jaborandi (SP) 01 DKI0446 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Jaborandi (SP) 01 DMN8423 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L : 01 05 R$ 92.500,00 R$ 1.110.000,00

Leia-se:

Município para Repasse Central
de Regulação USB Placa Valor Mensal

Fundo a Fundo
Valor Anual

Fundo a Fundo
Barretos (SP) 01 R$ 30.000,00 R$ 360.000,00

01 DMN4340 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Colômbia (SP) 01 DKI2701 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Guaraci (SP) 01 BNZ7441 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Jaborandi (SP) 01 DKI0446 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Olímpia (SP) 01 DMN8423 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L : 01 05 R$ 92.500,00 R$ 1.110.000,00

Na Portaria nº 1.900/GM/MS, de 5 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial União nº 174, de 6 de setembro de 2012, Seção 1, páginas 663/664, onde se lê:

Município para Repasse USB USA Competência Placa Competência a partir de: Valor Mensal
Fundo a Fundo

Valor Anual
Fundo a Fundo

Imperatriz (MA) 01 F e v. / 2 0 1 2 NXL0244 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 F e v. / 2 0 1 2 NXL4072 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 F e v. / 2 0 1 2 NXL8070 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 F e v. / 2 0 1 2 NXL3953 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

01 F e v. / 2 0 1 2 NXL4042 Fev/2012 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

TO TA L : 04 01 R$ 77.500,00 R$ 930.000,00

Município para Repasse USB USA Competência Placa Competência a partir de: Valor Mensal
Fundo a Fundo

Valor Anual
Fundo a Fundo

Imperatriz (MA) 01 F e v. / 2 0 1 2 NXL0244 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00
01 F e v. / 2 0 1 2 NXL4072 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00
01 F e v. / 2 0 1 2 NXL8070 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00
01 F e v. / 2 0 1 2 NXL3953 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00

01 F e v. / 2 0 1 2 NXL4042 Junho2012 R$ 35.750,00 R$ 429.000,00
TO TA L : 04 01 R$ 100.075,00 R$ 1.209.000,00

Leia-se:

Município para Repasse USB USA Placa Competência a partir de: fevereiro a
maio de 2012

Valor Mensal
Fundo a Fundo

Valor Anual
Fundo a Fundo

Imperatriz (MA) 01 NXL0244 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 NXL4072 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 NXL8070 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
01 NXL3953 Fev/2012 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

01 NXL4042 Fev/2012 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

TO TA L : 04 01 R$ 77.500,00 R$ 930.000,00

Município para Repasse USB USA Placa Competência a partir de: junho de
2012

Valor Mensal
Fundo a Fundo

Valor Anual
Fundo a Fundo

Imperatriz (MA) 01 NXL0244 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00
01 NXL4072 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00
01 NXL8070 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00
01 NXL3953 Junho2012 R$ 16.250,00 R$ 195.000,00

01 NXL4042 Junho2012 R$ 35.750,00 R$ 429.000,00
TO TA L : 04 01 R$ 100.075,00 R$ 1.209.000,00

Na Portaria nº 1.979/GM/MS, de 12 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 178, de 13 de setembro de 2012, Seção 1, página 138, onde se lê:

UNIFESP - Universidade Federal de São Paulo - Hospital São Paulo

Leia-se:

UNIFESP - Universidade Federal de São Paulo
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Na Portaria nº 2.079/GM/MS, de 17 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial União nº 182, de 19 de setembro de 2012, Seção 1, página 37, onde se lê:

Município para repasse Central Valor atual R$ Valor revisto a ser pago competência ju-
nho de 2012 - acréscimo de 30% R$

Valor do repasse anual Fundo a Fundo
R$

Cruzeiro do Sul (AC) 01 19.000,00 24.700,00 296.400,00

Município para Repasse USB USA CHASSI Placa Valor mensal Repas-
sado Atualmente R$

Valor Anual repassado
Atualmente R$

Valor mensal a partir
de Junho/2012 R$

Valor Anual a partir de
Junho/2012 R$

Cruzeiro do Sul(AC) - 01 93W245G34B2055263 NAE 0127 27.500,00 330.000,00 35.750,00 429.000,00
- 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 0 8 3 9 NAC 8576 27.500,00 330.000,00 35.750,00 429.000,00

01 - 93W245G34B2049696 MZY 1931 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915961 MZZ 6439 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A916186 MZZ 7839 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915248 MZX 5585 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915315 MZO 5595 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00

TO TA L 05 02 - - 11 7 . 5 0 0 , 0 0 1.410.000,00 152.750,00 1.833.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor acima descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
do município de Cruzeiro do Sul (AC).

Leia-se:

Local para repasse Central Valor atual R$ Valor revisto a ser pago competência ju-
nho de 2012 - acréscimo de 30% R$

Valor do repasse anual Fundo a Fundo
R$

Secretaria Estadual de Saúde do Acre
(AC)

01 19.000,00 24.700,00 296.400,00

Local para Repasse USB USA CHASSI Placa Valor mensal Repas-
sado Atualmente R$

Valor Anual repassado
Atualmente R$

Valor mensal a partir
de Junho/2012 R$

Valor Anual a partir de
Junho/2012 R$

Secretaria Estadual de
Saúde do Acre (AC)

- 01 93W245G34B2055263 NAE 0127 27.500,00 330.000,00 35.750,00 429.000,00

- 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 0 8 3 9 NAC 8576 27.500,00 330.000,00 35.750,00 429.000,00
01 - 93W245G34B2049696 MZY 1931 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915961 MZZ 6439 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A916186 MZZ 7839 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915248 MZX 5585 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915315 MZO 5595 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00

TO TA L 05 02 - - 11 7 . 5 0 0 , 0 0 1.410.000,00 152.750,00 1.833.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor acima descrito, para o Fundo Estadual de Saúde
do Acre (AC).

Na Portaria nº 2.080/GM/MS, de 17 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial União nº 182, de 19 de setembro de 2012, Seção 1, páginas 37/38, onde se lê:

Município para repasse Central Valor atual R$ Valor revisto a ser pago competência ju-
nho de 2012 - acréscimo de 30% R$

Valor do repasse anual Fundo a Fundo
R$

Rio Branco (AC) 01 19.000,00 24.700,00 296.400,00

Município para Repasse USB USA CHASSI Placa Valor mensal Repas-
sado Atualmente R$

Valor Anual repassado
Atualmente R$

Valor mensal a partir
de Junho/2012 R$

Valor Anual a partir de
Junho/2012 R$

Rio Branco (AC) - 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 1 9 8 NAG 2530 27.500,00 330.000,00 35.750,00 429.000,00
01 - 93W245G34A2049680 MZY 1861 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A2049698 MZY 2041 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A2049690 MZY 1891 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34B2055670 NAF 7667 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 9 0 8 NAG 2550 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34B2055612 NAF 7657 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915423 MZY 5665 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A15427 MZT 5535 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915449 MZU 5515 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915297 MZV 5585 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915269 MZW 5535 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A20496 MZR 5595 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915296 MZY 5525 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 6 1 7 NAG 2560 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A2049713 MZY 2051 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036627A966892 MZV 6892 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036627A966558 MZV 8556 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 8 1 2 NAG 2540 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00

TO TA L 18 04 - - 252.500,00 3.030.000,00 328.250,00 3.939.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor acima descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
do município de Rio Branco (AC).

Leia-se:

Local para repasse Central Valor atual R$ Valor revisto a ser pago competência ju-
nho de 2012 - acréscimo de 30% R$

Valor do repasse anual Fundo a Fundo
R$

SES (AC) 01 19.000,00 24.700,00 296.400,00

Município para Repasse USB USA CHASSI Placa Valor mensal Repas-
sado Atualmente R$

Valor Anual repassado
Atualmente R$

Valor mensal a partir
de Junho/2012 R$

Valor Anual a partir de
Junho/2012 R$

SES (AC) - 01 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 1 9 8 NAG 2530 27.500,00 330.000,00 35.750,00 429.000,00
01 - 93W245G34A2049680 MZY 1861 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A2049698 MZY 2041 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A2049690 MZY 1891 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34B2055670 NAF 7667 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 9 0 8 NAG 2550 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34B2055612 NAF 7657 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915423 MZY 5665 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A15427 MZT 5535 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915449 MZU 5515 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
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01 - 8AC9036624A915297 MZV 5585 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915269 MZW 5535 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A20496 MZR 5595 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036624A915296 MZY 5525 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 6 1 7 NAG 2560 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 93W245G34A2049713 MZY 2051 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036627A966892 MZV 6892 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 8AC9036627A966558 MZV 8556 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00
01 - 9 3 YA D C U H 6 B J 5 2 3 8 1 2 NAG 2540 12.500,00 150.000,00 16.250,00 195.000,00

TO TA L 18 04 - - 252.500,00 3.030.000,00 328.250,00 3.939.000,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor acima descrito, para o Fundo Estadual de Saúde
do Acre (AC).

Na Portaria nº 2.113/GM/MS, de 21 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial União nº 185, de 24 de setembro de 2012, Seção 1, página 51, onde se lê:

Município para repasse Moto Competência Placa Chassi Valor do repasse men-
sal R$

Valor do repasse men-
sal 30%

Valor do repasse anual
com 30%

Rio Branco (AC) 02 Janeiro/2012 a maio/2012 MZO-3986
MZO-7786

9C6KG021080029635
C6KG0210800296621

14.000,00 - -

Rio Branco (AC) A partir de Junho/2012 MZO-3986
MZO-7786

9C6KG021080029635
C6KG0210800296621

- 18.200,00 197.400,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos), do valor acima descrito, para o Fundo Municipal de Saúde
de Rio Branco (AC).

Leia-se:

Local para repasse Moto Competência Placa Chassi Valor do repasse men-
sal R$

Valor do repasse men-
sal 30%

Valor do repasse anual
com 30%

Secretaria Estadual de
Saúde (AC)

02 Janeiro/2012 a maio/2012 MZO-3986
MZO-7786

9C6KG021080029635
C6KG0210800296621

14.000,00 - -

Secretaria Estadual de
Saúde (AC)

A partir de Junho/2012 MZO-3986
MZO-7786

9C6KG021080029635
C6KG0210800296621

- 18.200,00 197.400,00

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos), do valor acima descrito, para o Fundo Estadual de Saúde
do Acre.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 309,
DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre o agrupamento de contratos
coletivos de planos privados de assistência
à saúde para fins de cálculo e aplicação de
reajuste.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem o artigo 3o; os incisos II,
XVII e XXI e XXVIII e XXXII do artigo 4o; e o inciso II do artigo
10, todos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; os incisos II,
XVII, XIX, XXII, XXIX e XXXIII do artigo 3º do Decreto 3.327, de
5 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso II do artigo 86 da
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em
reunião realizada em 24 de outubro de 2012, adotou a seguinte Re-
solução Normativa, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua pu-
blicação.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o agrupamento de con-

tratos de planos privados de assistência à saúde coletivos empresariais
e por adesão, firmados após 1º de janeiro de 1999, ou adaptados à Lei
nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para fins de cálculo e aplicação de
reajuste.

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica:
I - aos planos privados de assistência à saúde exclusivamente

odontológicos;
II - aos contratos de plano privado de assistência à saúde

exclusivo para ex-empregados demitidos ou exonerados sem justa
causa ou aposentados, de que trata o artigo 17 da RN n.º 279, de 24
de novembro de 2011, que dispõe, em especial, sobre a regulamen-
tação dos artigos 30 e 31 da Lei nº 9656, de 1998; e

III - aos planos privados de assistência à saúde com for-
mação de preço pós-estabelecido.

Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - agrupamento de contratos: medida que tem por finalidade

promover a distribuição, para todo um grupo determinado de con-
tratos coletivos, do risco inerente à operação de cada um deles;

II - contrato agregado ao agrupamento: contrato que integra
o agrupamento de contratos, por conter, na data da apuração da
quantidade de beneficiários, menos de 30 beneficiários ou a quan-
tidade estabelecida pela operadora, conforme caput e § 1º do artigo
3º, observada a regra prevista no parágrafo único deste artigo;

III - período de apuração da quantidade de beneficiários:
período definido pela operadora de planos privados de assistência à
saúde em que são identificados os contratos que serão agregados ao
agrupamento de acordo com a quantidade de beneficiários, que deve
ser apurada previamente em data certa, conforme artigo 6º desta
Resolução;

IV - período de cálculo do reajuste: período definido pela
operadora de planos privados de assistência à saúde em que o reajuste
do agrupamento de contratos é calculado, devendo ser posterior ao
fim do período de apuração da quantidade de beneficiários e anterior
à data da divulgação do percentual de reajuste contida no artigo 8º
desta Resolução; e

V - período de aplicação do reajuste: período compreendido
entre maio e abril em que é aplicado o reajuste calculado aos con-
tratos agregados ao agrupamento.

Parágrafo único. O contrato pode perder a condição de agre-
gado ao agrupamento caso, posteriormente, deixe de possuir o nú-
mero elegível para o agrupamento, conforme artigo 6º desta Re-
solução.

CAPÍTULO II
DAS REGRAS SOBRE O REAJUSTE DO AGRUPAMEN-

TO DE CONTRATOS COLETIVOS
Seção I
Do Agrupamento de Contratos Coletivos para o Cálculo do

Percentual de Reajuste
Art. 3º É obrigatório às operadoras de planos privados de

assistência à saúde formar um agrupamento com todos os seus con-
tratos coletivos com menos de 30 (trinta) beneficiários para o cálculo
do percentual de reajuste que será aplicado a esse agrupamento.

§ 1º É facultado às operadoras de planos privados de as-
sistência à saúde agregar contratos coletivos com 30 (trinta) ou mais
beneficiários ao agrupamento de contratos descrito no caput, desde
que estabeleça expressamente em cláusula contratual qual será a
quantidade de beneficiários a ser considerada para a formação do
agrupamento.

§ 2º Qualquer que seja a quantidade de beneficiários es-
tabelecida pela operadora de planos privados de assistência à saúde
para formar o agrupamento de contratos, deverão ser observadas as
regras estabelecidas nesta Resolução, e sua alteração somente poderá
ocorrer mediante aditamento dos contratos coletivos.

Art. 4º Ressalvada a hipótese prevista no artigo 5º, a ope-
radora, após a apuração da quantidade de beneficiários prevista artigo
6º, calculará um único percentual de reajuste, que deverá ser aplicado
para todo o agrupamento dos seus contratos coletivos, independen-
temente do plano contratado.

Art. 5º O agrupamento de contratos coletivos de que trata o
artigo 3º poderá ser desmembrado em até 3 (três) sub-agrupamentos,
separados pelo tipo de cobertura, que é definido de acordo com a
segmentação assistencial do plano ao qual o contrato está vinculado,
da seguinte forma:

I - sem internação: engloba os planos de segmentação as-
sistencial "ambulatorial" e "ambulatorial + odontológico";

II - internação sem obstetrícia: engloba os planos que pos-
suam segmentação assistencial "hospitalar sem obstetrícia", "hospi-
talar sem obstetrícia + odontológico", "ambulatorial + hospitalar sem
obstetrícia" e "ambulatorial + hospitalar sem obstetrícia + odonto-
lógico"; e

III - internação com obstetrícia: engloba os planos que pos-
suam segmentação assistencial "hospitalar com obstetrícia", "hospi-
talar com obstetrícia + odontológico", "ambulatorial + hospitalar com
obstetrícia", "ambulatorial + hospitalar com obstetrícia + odonto-
lógico", e "referência".

§ 1º Caso a operadora de planos privados de assistência à
saúde opte pelo desmembramento, poderá ocorrer a aplicação de até
3 (três) percentuais de reajuste diferentes dentro do mesmo contrato
coletivo, de acordo com o número de sub-agrupamentos.

§ 2º A quantidade de percentuais de reajuste diferentes apli-
cados com base no § 1º deverá guardar relação com a quantidade de
sub-agrupamentos, que deverá estar expressamente estabelecida no
contrato coletivo, e sua alteração somente poderá ocorrer mediante
aditamento dos contratos.

Seção II
Da Apuração da Quantidade de Beneficiários
Art. 6º Para os efeitos desta Resolução, a quantidade de

beneficiários em um contrato deverá ser apurada anualmente no mês
de seu aniversário, ressalvada a hipótese prevista no § 1º deste ar-
tigo.

§ 1º Para os contratos firmados após a vigência desta norma,
a primeira data a ser considerada para a apuração da quantidade de
beneficiários será a da assinatura do contrato e as datas seguintes a
serem consideradas incorrerão na regra prevista no caput, que cor-
responde ao mês de aniversário do contrato.

§ 2º Será considerado um contrato agregado ao agrupamento
aquele que possuir quantidade de beneficiários igual ou inferior à
quantidade estabelecida para a formação do agrupamento na data
prevista no caput, ainda que ocorra posterior variação da quantidade
de beneficiários.

§ 3º Caso a quantidade de beneficiários do contrato agregado
seja superior à quantidade estabelecida para a formação do agru-
pamento na data prevista no caput, esse contrato ficará desagregado
do agrupamento.

§ 4º A apuração da quantidade de beneficiários do contrato
deverá levar em conta todos os planos a ele vinculados.

§ 5º Em se tratando de contrato firmado entre a operadora e
a administradora de benefícios na condição de estipulante, para a
apuração da quantidade de beneficiários, a operadora deverá levar em
conta todos os beneficiários vinculados ao contrato com a admi-
nistradora.

§ 6º Em se tratando de administradora de benefícios na
condição de prestadora de serviços para a pessoa jurídica contratante,
para a apuração da quantidade de beneficiários, a operadora deverá
levar em conta os beneficiários vinculados a cada contrato firmado.

Seção III
Da Aplicação do Percentual de Reajuste
Art. 7º O percentual de reajuste calculado para o agrupa-

mento de contratos será aplicado no mês de aniversário do contrato
no período que vai do mês de maio ao mês de abril do ano sub-
sequente, imediatamente posterior ao período de cálculo do reajus-
te.

§ 1º O valor do percentual do reajuste calculado para o
agrupamento de contratos deverá ser único, sendo vedado qualquer
tipo de variação.

§ 2º O percentual de reajuste somente será aplicado aos
contratos agregados ao agrupamento considerando a data do seu úl-
timo aniversário ou, na hipótese de inexistência dessa data, se foram
agregados ao agrupamento no momento de sua assinatura.

§ 3º Aos contratos não agregados ao agrupamento, deve-se
aplicar o reajuste de acordo com a cláusula de reajuste vigente, nos
termos do contrato.

Seção IV
Dos Aspectos Operacionais
Art. 8º A operadora deverá divulgar até o primeiro dia útil

do mês de maio de cada ano, e manter em seu endereço eletrônico na
internet, o percentual de reajuste a ser aplicado ao agrupamento de
contratos, bem como identificar os contratos que receberão o reajuste,
com o código informado no sistema RPC, e seus respectivos planos,
com número de registro na ANS.

§ 1º Quando a operadora de planos privados de assistência à
saúde optar pelos sub-agrupamentos de que trata o artigo 5º, os
percentuais de reajuste deverão ser divulgados, por tipo de cobertura,
no dia e forma definidos no caput.
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DECISÕES DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 342ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 de julho de 2012, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
33902.159939/2003-26 HSBC EMPRESA DE CAPITALIZAÇÃO

BRASIL AS
DIOPE Reajuste anual não comunicado a ANS - Art. 20 da Lei 9656/98 Advertência

33903.009324/2007-73 COOP DE TRAB MÉDICO DE ARA-
GUAÍNA - UNIMED ARAGUAÍNA

DIOPE Recusa de participação de consumidor em plano de saúde - Art. 14 da Lei
9656/98

20.000,00 (vinte mil reais)

25773.000463/2007-36 HAPVIDA ASSIST MÉDIC A LTDA DIOPE Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 49.500,00 (quarenta e nove
mil e quinhentos reais)

33902.158350/2005-72 AMIL ASSIST MÉDICA INTERNACIO-
NAL LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c art. 12 da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

33902.212872/2005-27 CAIXA DE ASSIST DOS ADV. DO ERJ -
CAARJ

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

25789.001072/2007-60 AMIL SAÚDE LTDA (EX MEDIAL
SAÚDE S/A)

DIOPE Rescisão Unilateral de Contrato - Art. 13, § único da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 344ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de agosto de 2012, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.019775/2006-63 CENTRO BENEFICENTE DOS MOTO-

RISTAS DE SÃO PAULO
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso II, da Lei 9656/98 c/c art.7º, caput, da

Consu n.º 13/98
12.000,00 (doze mil reais)

25785.000908/2005-87 UNIMED RS ALEGRETE SOC. COOP.
DE TRAB MÉDICO LTDA

DIOPE Reajuste por faixa etária em desacordo com a legislação - Art. 25 da Lei
9656/98

7.000,00 (sete mil reais)

25780.000961/2007-90 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 35-C, inciso I, da Lei 9656/98 100.000,00 (cem mil reais)

25789.022593/2009-12 ASSOCIL ASSESSORIA DE SAÚDE EM
ODONTOLOGIA AO COM. E IND. LT-
DA

DIOPE Alienação de carteira sem prévia autorização da ANS - Art. 4º, inciso XXXV, da
Lei 9961/2000.c/c art. 3º, caput da RN 112/05 alterada pela RN 145/07.

40.000,00 (quarenta mil
reais)

25789.025495/2009-37 AMIL SAÚDE S/A DIPRO Reajuste em desacordo com a legislação da ANS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art.
13 c/c art. 15, ambos da RN 171/08.

10.000,00 (dez mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 5 4 11 6 / 2 0 0 9 - 1 6 UNIVERSAL SAÚDE ASSIST. MÉDICA
LT D A

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.000530/2007-43 MICROMED ASSIST. MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 1º, § 1º, alínea "d" c/c art. 25, ambos da Lei 9656/98
c/c art. 4º, inciso I, letra "a" da CONSU 08/98

18.000,00 (dezoito mil
reais)

25785.001018/2007-54 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIOPE Negativas de Cobertura - art. 12, inciso I, alínea 'b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25782.000083/2005-21 COOPERATIVA DE CONSUMO GES-
TÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

DIDES Não proceder o reembolso de consulta médica - Art. 25 da Lei 9656/98 6.000,00 (seis mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

§ 2º A operadora deverá observar a obrigação de informar o
percentual aplicado por meio do boleto e da fatura de cobrança,
conforme estabelece o artigo 16 da RN n.º 171, de 29 de abril de
2008.

Art. 9º Para a aplicação do percentual de reajuste calculado,
não será necessária a autorização prévia da ANS, porém, poderão ser
solicitados, a qualquer tempo, a metodologia e os dados utilizados
pela operadora no cálculo do reajuste do agrupamento para a ve-
rificação do percentual aplicado.

§ 1º Na hipótese do caput, a operadora de planos privados de
assistência à saúde terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento do ofício da ANS, para atender a referida
solicitação.

§ 2º A operadora deverá observar os normativos que dis-
ciplinam os comunicados de reajustes de planos coletivos, enviados à
ANS por meio do sistema RPC.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. O primeiro reajuste de que trata esta Resolução será

aplicado a partir do mês de maio de 2013 até abril de 2014, na data
de aniversário de cada contrato agregado ao agrupamento.

Art. 11. Excepcionalmente para o primeiro reajuste, será
apurada a quantidade de beneficiários do mês de janeiro de 2013 em
cada contrato, para os efeitos desta Resolução.

Art. 12. Os contratos coletivos que possuem menos de 30
(trinta) beneficiários, ou a quantidade de beneficiários estabelecida
pela operadora de planos privados de assistência à saúde, na forma do
caput e § 1º do artigo 3º, deverão ser aditados para a adequação de
suas cláusulas de reajuste à metodologia de reajuste delineada na

presente Resolução, que deverá estar disposta de forma clara e ine-
quívoca, inclusive quanto à fórmula ou outro meio adotado para se
calcular o percentual de reajuste a ser aplicado para o agrupamento.

§ 1º O aditamento de que trata o caput dar-se-á sem su-
pressão das cláusulas de reajuste já existentes, que serão aplicadas
caso o contrato deixe de possuir a condição de agregado ao agru-
pamento.

§ 2º A operadora de planos privados de assistência à saúde
deverá formalizar até 30 de abril de 2013 todas as alterações con-
tratuais necessárias, de forma a possibilitar a aplicação do percentual
de reajuste no aniversário do contrato, a partir de maio de 2013,
conforme disposto nos artigos 10 e 11.

§ 3º Caso o contrato não seja aditado, por opção da pessoa
jurídica contratante, haverá a consequência descrita no § 5º deste
artigo e a aplicação do reajuste será de acordo com a cláusula de
reajuste vigente, nos termos do contrato.

§ 4º Na hipótese de contrato estipulado por administradora
de benefícios, caberá a esta a rejeição do aditamento e todos os
efeitos descritos no § 3º também serão aplicados.

§ 5º Não poderão receber novos beneficiários os contratos
que não tenham sido aditados para contemplar as alterações neces-
sárias para o cumprimento das disposições desta Resolução.

§ 6º Ressalvam-se do disposto no § 5º os casos de ingresso
de novo cônjuge e filhos do titular.

§ 7º Cabe à operadora de planos privados de assistência à
saúde o ônus da prova de que ofereceu o aditamento aos contratantes
referidos nos §§ 3º e 4º deste artigo.

Art. 13. Os contratos coletivos firmados a partir de 1º de
janeiro de 2013 deverão conter cláusula de metodologia de reajuste
que observa a presente Resolução.

Art. 14. As operadoras de planos privados de assistência à
saúde deverão atualizar o cadastro dos temas do instrumento jurídico
dos planos registrados até o dia 31 de maio de 2013.

Art. 15. O artigo 40 da RN nº 124, de 30 de março de 2006,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Publicação ou Divulgação de Informações
Art. 40. Deixar de publicar ou divulgar, nos meios definidos

nos normativos específicos, as informações exigidas pela ANS:
Sanção - multa de R$ 30.000,00." (NR)
Art. 16. A RN nº 124, de 2006, passa a vigorar acrescida dos

seguintes dispositivos:
"Agrupamento de Contratos.
Art. 61-D Deixar a operadora de promover o agrupamento

com todos os seus contratos coletivos com menos de 30 (trinta)
beneficiários, ou com o quantitativo de beneficiários estipulado pela
própria operadora, ou promovê-lo em desacordo com a regulamen-
tação específica para o cálculo do percentual de reajuste que será
aplicado a esse agrupamento:

Sanção - multa de R$ 45.000,00"
"Cláusula de Agrupamento".
Art. 66-A Deixar a operadora de aditar o contrato quando

obrigada a fazê-lo, nos termos do normativo específico, para fins de
aplicação do reajuste calculado a partir do agrupamento de con-
tratos:

Sanção - multa de R$ 30.000,00"
Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2012

Nº 93 - O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e a Portaria GM/MS n°
537, de 29 de março de 2012, os incisos X e XI do art. 13 do
Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de
abril de 1999 e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei n.º
9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, DECIDE a relação de processos
a seguir transcritas, conforme proposição apresentada pela Coorde-
nação de Instrução e Análise de Recursos
1.

Empresa: Belfar LTDA
Medicamento: Tandrotamol (paracetamol + carisoprodol + cafeína +
diclofenaco sódico)
Forma farmacêutica: Comprimido
Processo nº: 25000.011289/99-18
Expediente nº: 269806/11-4
Assunto: Medicamento Similar - Indeferimento da Petição de Re-
novação do Registro do Medicamento
Parecer: 131/2012
Decisão: CONHECER O RECURSO E CONCEDER O EFEITO
SUSPENSIVO.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação dos produtos e de quaisquer outros sob vi-
gilância sanitária, fabricados por SEBASTIÃO ROCHA DE SOUZA
LTDA ME. CNPJ/MF nº 00.572.309/0001-56, com endereço na Rua
28 de abril, 730, 1º andar Centro - Ipatinga/MG, por não possuir
Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.565, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.564, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,
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República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação do produto EMAGRECEDOR SEM DIETA
DULOPES e de todos os demais produtos sob vigilância sanitária, da
empresa DULOPES COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LT-
DA - CNPJ 02.341.612/0001-91, localizada em Aracruz/ES, por não
possuir Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.566, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação dos produtos ENGORDAR, 30 ERVAS
EMAGRECEDOR e UXI AMARELO E UNHA DE GATO e de
todos os demais produtos sob vigilância sanitária, da empresa CHA
DIET LTDA CNPJ 00.508.268/0001-39 (nome de fantasia: FLORA
BRASIL PRODUTOS NATURAIS), situada na Rua Voluntários da
Pátria, 199 - Jd Piratininga, Campo Grande/MS por não possuir Au-
torização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.567, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação do produto CHÁ MISTO 37 ERVAS e de
quaisquer outros sob vigilância sanitária, cuja rotulagem consta como
fabricados por FARMACOPÉIA BRASILEIRA - CNPJ
00.308.257/0001-39 (inválido), localizada em lugar incerto e não sa-
bido, por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agên-
cia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.568, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação dos produtos PRODUTO NATURAL E VI-
DA REAL e TONICO FORTIFICANTE e de quaisquer outros sob
vigilância sanitária, fabricados por L.C. RODRIGUES - CNPJ
09.600.168/0001-02 (inválido), localizada em lugar incerto e não sa-
bido, por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agên-
cia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.569, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação dos produtos e de quaisquer outros sob vi-
gilância sanitária, fabricados por M.A. DOS SANTOS ME - CNPJ
00308257/0001-39 (inválido), localizada em lugar incerto e não sa-
bido, por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agên-
cia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.570, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação do produto THOR MATA MOSCAS e de
todos os demais produtos sob vigilância sanitária, fabricados por
EMPRESA DESCONHECIDA - cujo rótulo contenha o CNPJ
60.863.932/0001-30, localizada em lugar incerto e não sabido, por
não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.571, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação de todos os produtos sob vigilância sanitária

, fabricados por BELLA VITA COMÉRCIO DE PRODUTOS NA-
TURAIS LTDA -CNPJ 02.341.612/0001-91 ( inválido), localizada na
cidade de Vila Velha/ES sendo informado no rótulo dos produtos
município de Aracruz/ES, por não possuir Autorização de Funcio-
namento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.572, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, da apreensão e inutilização, bem como
proibição da divulgação de todos os produtos sob vigilância sanitária
, fabricados por ERVAS VIDA LTDA ME - CNPJ 04.919.717/0001-
92, localizada da Rua Santa Teresa, 154, Vila Capixaba - Caria-
cica/ES, por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agên-
cia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.573, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação do produto USESIM AGUA SANITÁRIA e
de todos os demais produtos sob vigilância sanitária, fabricados por
USESIM PRODUTOS SANEANTES LTDA - CNPJ
13.247.430/0001-54, localizada na Av. João Gibram, 103 - Alvo-
rada/SP, por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agên-
cia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.574, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação do produto GRANO THOR e de todos os
demais produtos sob vigilância sanitária, fabricados por PAULO DE
OLIVEIRA GRANO ROLANDIA ME - fantasia: Quimica Thor-
CNPJ 00.094.195/0001-86, localizada na Rua do Empreendedor, s/n,
Cedros - Camboriu/SC, por não possuir Autorização de Funciona-
mento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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RESOLUÇÃO - RE Nº 4.575, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação de todos os produtos sob vigilância sanitária
, fabricados por V.B.SILVA E SOUZA ME - CNPJ 07.936.436/0001-
36, localizada da Rua Anibal Machado, 280 , Ilmenita - Maratai-
za/ES, por não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agên-
cia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.576, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

considerando, os arts. 7º, 12, 50, 59, 67, inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando, o art. 93º, parágrafo único, do Decreto nº
79.094, de 05 de janeiro de 1977

considerando, ainda, a constatação da fabricação e comer-
cialização de produtos sob vigilância sanitária pela empresa abaixo
sem a devida Autorização de Funcionamento nesta Agência, resol-
ve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a apreensão e inutilização, bem como a
proibição da divulgação de todos os produtos sob vigilância sanitária,
fabricados por ZENILTON PINHEIRO DOS SANTOS -CNPJ
09.600.168/0001-02, localizada em lugar incerto e não sabido, sendo
informado no rótulo dos produtos município de Castro Alves/BA, por
não possuir Autorização de Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE N° 4.577, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

Considerando, o art. 7º e 59 da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

Considerando, o comunicado de recolhimento voluntário en-
viado pela empresa, que detectou que o produto Berotec aerosol
destinado exclusivamente para distribuição de amostras grátis foi en-
caminhado para distribuidores por falha de controle interno na ex-
pedição, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao recolhimento voluntário, realizado
na forma da RDC nº 55/2005, do produto Berotec aerosol
100mcg/dose 10mL AG, lote 107560, fabricado em 10/2011 e com
validade 10/2014 produzido pelo Laboratório Boehringer Ingelheim
do Brasil, localizado na Avenida das Nações Unidas, 14171, Torre
Marble, 18° andar, São Paulo-SP. O referido lote destinado exclu-
sivamente para distribuição de amostras grátis foi misturado na dis-
tribuição de amostras grátis com o produto original e encaminhado
para distribuidores por falha de controle interno na expedição.

Art. 2º Ficam suspensas a distribuição, comércio e uso das
unidades do medicamento citado no art. 1º, eventualmente encon-
tradas no mercado.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.578, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII

do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012.

considerando o art. 50º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando ainda, a constatação por esta Agência de que a
empresa abaixo mencionada não possui Autorização de Funciona-
mento, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição e comércio, em todo o território nacional,
de produtos sujeitos a Vigilância Sanitária pela empresa VELOMAG
DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA. - CNPJ
77.998.425/0001-66, localizada na Rua Prof. Luiz Benicio da Silva
Bastos, 222, Sta. Felicidade - Curitiba/PR, por não possuir Auto-
rização de Funcionamento junto a ANVISA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.579, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

Considerando, o art. 7º e 59 da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

Considerando, o comunicado de recolhimento voluntário en-
viado pela empresa, por ter detectado resultados fora de especificação
em lotes nas apresentações de frascos-ampolas, identificados por
apresentar resultado insatisfatório para o teste de distribuição mo-
lecular da THYMOGLOBULINE 25 MG PÓ LIÓFILO PARA SO-
LUÇÃO INJETÁVEL, resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao recolhimento voluntário, realizado
na forma da RDC nº 55/2005, do produto THYMOGLOBULINE 25
MG PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL Lote C0072 fa-
bricado e distribuído pela empresa GENZYME DO BRASIL LTDA,
CNPJ nº 68.132.950/0001-03, localizada na Rua Major Sylvio de
Magalhães Padilha, 5200, 3° andar, Edifício Dallas, Condomínio
America Business Park - Morumbi/SP, em razão de desvio de qua-
lidade, caracterizado por resultados fora de especificação, em relação
ao perfil de polímeros/agregados + fragmentos ( PAF ).

Art. 2 ° Dar publicidade ainda ao recolhimento voluntário do
produto THYMOGLOBULINE 25 MG PÓ LIÓFILO PARA SO-
LUÇÃO INJETÁVEL lotes C9084C02 com validade em novembro
de 2012, C9084C04 com validade em novembro de 2012, C9086C01
com validade em novembro de 2012, C0078C01 com validade em
março de 2013, C0078C03 com validade em março de 2013,
C0092C02 com validade em junho de 2013 e C0092C03 com va-
lidade em março de 2013 produzidos pela GENZYME DO BRASIL
LTDA durante o mesmo período, e sob as mesmas condições do lote
citado no art. 1° ainda que em conformidade com as especifica-
ções.

Art. 3º Ficam suspensas a distribuição, comércio e uso das
unidades do medicamento citado no art. 1º e 2°, eventualmente en-
contradas no mercado.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.580, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012.

considerando os arts. 7º, 12, 50, 59 e 67 inciso I, todos da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando o art. 93, Parágrafo único do Decreto nº.
79.094, de 05 de janeiro de 1977;

considerando denúncia encaminhada pela Vigilância Sani-
tária de Londrina-PR acerca de comercialização de diversos produtos
saneantes sem registro na Anvisa, da marca CLEANDET, fabricados
pela empresa G. K. Favero e Cia Ltda (matriz) - CNPJ:
10.848.218/0001-54 e comercializados pela G. K. Favero e Cia Ltda
(filial) - CNPJ: 10.848.218/0002-35, que não possuem Autorização de
Funcionamento na Anvisa;

considerando o Termo de Interdição Cautelar nº252/12-PS
lavrado pela Vigilância Sanitária de Londrina-PR, determinando a
interdição cautelar de todos os produtos encontrados durante inspeção
realizada na empresa G. K. Favero e Cia Ltda (filial) e ainda o Auto
de Infração Sanitária nº251/2012 lavrado em face desta empresa;

considerando que foi constatada divulgação dos produtos
Amonia-Clean, Cleanpet, Deter-clean, Obra-clean, Pedra-clean, Inter-
clean, Shamp-clean e Limpa vidros-Chuva Ácida no site www.clean-
det.com.br;

considerando, ainda, posicionamento da área técnica com-
provando que os produtos divulgados no site não possuem registro na
Anvisa, bem como que as empresas G. K. Favero e Cia Ltda (matriz

e filial) não possuem Autorização de Funcionamento expedida por
esta Agência, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, divulgação, comércio e uso, em
todo o território nacional, de todos os produtos sujeitos à vigilância
sanitária da marca CLEANDET, fabricados pelas empresas G. K.
FAVERO E CIA LTDA - CNPJ 10.848.218/0001-54 (matriz) e
10.848.218/0002-35 (filial), que não possuem Autorização de Fun-
cionamento concedida pela Anvisa, por não estarem devidamente
regularizados nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.581, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012.

considerando o art. 50º, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando ainda, a constatação por esta Agência de que a
empresa abaixo mencionada não possui Autorização de Funciona-
mento, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição e comércio, em todo o território nacional,
de produtos sujeitos a Vigilância Sanitária pela empresa BOA IDÉIA
DISTRIBUIDORA LTDA - ME. - CNPJ 03.809.912/0001-05, lo-
calizada na Rua NS Cinco, 245 - Residencial Bom Jardim, For-
taleza/CE, por não possuir Autorização de Funcionamento junto a
ANVISA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE Nº 4.582, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012,

Considerando, o art. 7º e 59 da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

Considerando, o comunicado de recolhimento voluntário en-
viado pela empresa, por ter detectado resultados fora de especificação
em lotes do produto BECENUM®, na apresentação pó liófilo para
solução injetável frasco-ampola, identificados com potencial de con-
ter teor em desacordo com as especificações , resolve:

Art. 1º Dar publicidade ao recolhimento voluntário, realizado
na forma da RDC nº 55/2005, do produto Becenum, lotes 0J63041
fabricado em maio de 2010 com data de validade maio 2013,
0L61449 fabricado em setembro 2010 com data de validade setembro
2013, 1C00811 fabricado em janeiro de 2011 com data de validade
janeiro 2014, 1G00501 fabricado em abril de 2011 com data de
validade março 2014 e 1J00051 fabricado em abril de 2011 com data
de validade abril 2014, identificados com potencial de conter teor de
Carmustina abaixo do especificado. Os referidos lotes são fabricados
e distribuídos pela empresa BRISTOL MYERS SQUIBB FARMA-
CÊUTICA, CNPJ nº 56.998.982/0001-07, localizada na Rua Carlos
Gomes, n º924 - Santo Amaro/SP, em razão de desvio de qualidade
caracterizado por resultados fora de especificação.

Art. 2º Ficam suspensas a distribuição, comércio e uso das
unidades do medicamento citado no art. 1º, eventualmente encon-
tradas no mercado.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ARESTO No- 125, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de 25/09/2012.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto
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ANEXO
Empresa: Laboratório Farmacêutico Elofar Ltda.
Medicamento: Osteofar (alendronato de sódio)
Forma Farmacêutica: comprimido simples
Processo nº: 25000.020745/97-02
Expediente nº: 836987/10-9
Assunto: Petições de renovação de registro, alteração de ex-

cipiente, inclusão de local de fabricação e inclusão de nova apre-
sentação comercial do Medicamento Similar

Parecer: 050/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO E CANCELAR O REGISTRO.
2.
Empresa: Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda.
Medicamento: Respexil (norfloxacino)
Forma Farmacêutica: comprimido revestido
Processo nº: 25351.045593/2003-35
Expediente nº: 266879/10-3
Assunto: Indeferimento de Petição de Renovação de Registro

do Medicamento Similar
Parecer: 052/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO E RETORNAR À ANÁLISE.
3.
Empresa: Pharmascience Laboratórios LTDA.
Medicamento: Ginkgomenil (ginkgo biloba)
Forma farmacêutica: comprimido revestido
Processo nº: 25351.010492/2005-13
Expediente nº: 747309/10-5
Assunto: Indeferimento da Petição de Renovação do Registro

do Medicamento Fitoterápico
Parecer: 056/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

AO RECURSO E CANCELAR O REGISTRO.
4.
Empresa: Laboratório Teuto Brasileiro S/A
Medicamento: Nimesulix (nimesulida)
Formas farmacêuticas: suspensão oral e comprimido sim-

ples
Processo nº: 25000.009818/99-12
Expediente nº: 075290/11-8
Assunto: Indeferimento da petição de Renovação de registro

de medicamento similar
Parecer: 057/2012
Decisão: DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO E

RETORNAR À ÁREA TÉCNICA PARA ANÁLISE DA SUSPEN-
SÃO ORAL, E CANCELAR O REGISTRO DA FORMA FAR-
MACÊUTICA COMPRIMIDO SIMPLES

5.
Empresa: Pharmascience Laboratórios Ltda.
Medicamento: Aerofrin (sulfato de salbutamol)
Forma Farmacêutica: aerosol
Processo nº: 25000.016469/98-04
Expedientes nº: 072783/11-1 e 074125/11-6
Assunto: Indeferimento de Petição de Renovação de Registro

do Medicamento Similar
Parecer: 059/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO

RECURSO E RETORNAR À ANÁLISE.
6.
Empresa: Laboratório Globo Ltda.
Medicamento: ciclopirox olamina
Forma Farmacêutica: solução tópica
Processo nº: 25351.101489/2009-39
Expediente nº: 275258/11-1
Assunto: Genérico - Pedido de Revisão Administrativa.
Parecer de revisão de ato: 006/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO

PEDIDO DE REVISÃO ADMINISTRATIVA.

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de outubro de 2012

No- 92 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no inciso
VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando o disposto
no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de 2009, e o Programa de
Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por
meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada
em 19 de outubro de 2012, resolve aprovar proposta de iniciativa e dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória em tramitação no âmbito da Agência, conforme ane-
xo, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

ANEXO

Processo nº: 25351.587169/2012-30.
Agenda Regulatória 2012: Não consta.
Assunto: Proposta de norma que abordará o controle sanitário de bens
e produtos procedentes do exterior destinados à utilização em eventos
de grande porte que ocorrem no País.
Área responsável: Gerência de Inspeção de Produtos e Autorização de
Funcionamento de Empresas em Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados - GIPAF/GGPAF
Regime de Tramitação: especial
Relator: José Agenor Álvares da Silva

No- 94 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no inciso
VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando o disposto
no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de 2009, e o Programa de
Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência, instituído por
meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada
em 19 de outubro de 2012, resolve aprovar proposta de iniciativa e dar
conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de proposta de
atuação regulatória em tramitação no âmbito da Agência, conforme ane-
xo, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Substituto

ANEXO

Processo nº: 25351545535/2012-41
Agenda Regulatória 2012: Não consta na Agenda Regulatória 2012.
Assunto: Iniciativa para revogar a Resolução nº 8, de 15 de outubro
de 1999 (DOU de 18/10/1999).
Área responsável: GGLAS - Gerência Geral de Laboratórios de Saúde
Pública.
Regime de Tramitação: Especial.
Relator: Jaime Cesar de Moura Oliveira.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 855, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Dispõe sobre aprovação das Normas de Se-
gurança da Informação e Comunicações da
Funasa.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - Funasa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, XII, do
Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU do
dia 20 subsequente, e com base na Instrução Normativa GSI/PR nº 01
do Departamento de Segurança da Informação e Comunicações do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República
(DSIC/GSIPR), de 13 de junho de 2008 e na Resolução nº 002, de 2
de outubro de 2012, publicada no DOU do dia 17 subsequente, do
Comitê de Segurança da Informação e Comunicações - CSIC da
Fundação Nacional de Saúde, resolve:

Art. 1º - Aprovar as Normas de Segurança da Informação e
Comunicações da Funasa, o qual abrange a Presidência e as Su-
perintendências Estaduais da Fundação Nacional de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.194, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 343/GM/MS, de 07 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS;

Considerando a Portaria nº. 120/SAS/MS, de 14 de abril de
2009, que aprova as Normas de Classificação, Credenciamento e
Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em
Terapia Nutricional no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº. 2.860/GM/MS, de 26 de no-
vembro de 2008, que estabelece recursos financeiros, a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para o custeio da
Terapia Nutricional.

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Espírito Santo e aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Deliberação nº 055 de
14 de julho de 2011; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento a seguir descrito,
como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia
Nutricional Enteral:

Nome fantasia/ Razão So-
cial/Município

CNES CNPJ

Hospital Rio Doce / Fundação
Beneficente Rio Doce/ Linha-
res/ES

2465833 27.836.329/0001-43

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde.
Os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Estado ou do Município, de acordo com o vínculo do estabelecimento
e a modalidade de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.196, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº. 343/GM/MS, de 07 de março de
2005, que institui mecanismos para a organização e implantação de
Unidades de Assistência e Centros de Referência de Alta Comple-
xidade em Terapia Nutricional, no âmbito do Sistema Único de Saúde
- SUS;

Considerando a Portaria nº. 120/SAS/MS, de 14 de abril de
2009, que aprova as Normas de Classificação, Credenciamento e
Habilitação dos Serviços de Assistência de Alta Complexidade em
Terapia Nutricional no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº. 2.860/GM/MS, de 26 de no-
vembro de 2008, que estabelece recursos financeiros, a serem in-
corporados ao Teto Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para o custeio da
Terapia Nutricional.

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Es-
tado da Saúde do Distrito Federal e aprovação no âmbito da Co-
missão Intergestores Bipartite do Estado, por meio da Deliberação nº
12 de 20 de outubro de 2011; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde
- Departamento de Atenção Especializada - Coordenação-Geral da
Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento a seguir descrito,
como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia
Nutricional Enteral:

Nome fantasia/ Razão So-
cial/Município

CNES CNPJ

HMIB / Hospital Materno Infantil
de Brasília /Brasília

0010537 00.394.700/0008-84

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
habilitação correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde e
os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade do
Estado, de acordo com o vínculo do estabelecimento e a modalidade
de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 1.197, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto
de 1998, que estabelece critérios de classificação e cadastramento
para as Unidades de Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 598/GM/MS, de 23 de março de
2006, que define o fluxo para credenciamento de leitos de Unidade de
Tratamento Intensivo;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidade Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação-Geral
de Atenção Hospitalar, resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos tipo II da Unidade
de Tratamento Intensivo-UTI do Hospital a seguir relacionado:

MATO GROSSO DO SUL

CNPJ Hospital Nº leitos
07.775.847/0002-78

CNES: 2710935
Hospital Universitário

da UFGD - Fundação Univer-
sidade Federal da

Grande Dourados -
Dourados/MS

26.01 ADULTO 15
26.03 PEDIÁTRICO 10

Art. 2º Ficam habilitados o número de leitos da Unidade de
Tratamento Intensivo - UTI Tipo II, do hospital a seguir relacio-
nado.

MATO GROSSO DO SUL

CNPJ Hospital Nº leitos
07.775.847/0002-78

CNES: 2710935
Hospital Universitário

da UFGD - Fundação Univer-
sidade Federal da

Grande Dourados -
Dourados /MS

26.02 NEONATAL 10

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
3.432/1998, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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PORTARIA Nº 1.200, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Bahia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC n° 1.379, de 26/09/2012, e Resoluções CIB nº 322, 324, 325, de 24/09/2012, e nº 323, de

25/09/2012, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$2.272.229.956,06, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.197.374.754,38 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 947.261.053,59 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

127.594.148,09 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 9.774.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 59.760.000,00.

§ 3° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0029 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de outubro de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - OUTUBRO/2012

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 326.197.256,82
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 959.778.065,60
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 88.600.568,04

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.197.374.754,38

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - OUTUBRO /2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabelecimen-
tos sob gestão estadual

Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde

Valores recebi-
dos de outras

UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 0,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 0,00
290030 ACAJUTIBA 111 . 8 2 8 , 6 3 0,00 0,00 42.217,04 0,00 154.045,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 150.000,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 150.000,00
290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.313.650,21 1.122.000,00 5.136.244,69 0,00 7.881.155,60 0,00 0,00 11 . 11 3 . 9 3 0 , 8 3
290080 ALCOBACA 612.244,09 17.008,03 249.000,00 281.240,58 0,00 910.492,70 0,00 0,00 249.000,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.548.552,13 306.944,87 249.000,00 749.195,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.853.692,55
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 840.915,23 0,00 1.454.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 0,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 0,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 150.000,00 423.183,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 150.000,00
290130 ANDARAI 351.905,02 0,00 0,00 261.701,58 0,00 613.606,60 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 150.000,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 150.000,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 150.000,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 150.000,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.578.478,79 497.597,71 1.809.625,44 0,00 4 . 1 7 3 . 7 4 3 , 11 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
290190 APORA 185.045,21 0,00 0,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 0,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 150.000,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 150.000,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 888.803,91 0,00 0,00 0,00
290205 ARACAS 247.362,75 5.788,73 0,00 212.948,01 0,00 466.099,49 0,00 0,00 0,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1 . 11 5 . 5 9 5 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 2.875.940,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 0,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 57.171,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 0,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 0,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 150.000,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 150.000,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 2.028.585,52 1.414.036,16 480.000,00 4 0 4 . 11 4 , 9 8 0,00 3.846.736,66 0,00 0,00 480.000,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 0,00 950.605,62 0,00 1.871.279,19 0,00 0,00 0,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 132.000,00 1.638.493,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.964.414,43
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 0,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 0,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 150.000,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 150.000,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.443.489,67 1.218.000,00 36.914.241,77 0,00 18.673.465,44 0,00 0,00 45.839.231,39
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 0,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 0,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 183.569,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 0,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 150.000,00 742.873,22 0,00 1.568.301,41 0,00 0,00 150.000,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 150.000,00 1.529.862,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081.051,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 174.636,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 99.000,00
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 566.040,76 972.000,00 3.284.131,82 0,00 0,00 0,00 0,00 7.542.767,69
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
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290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 0,00 583.189,17 0,00 1.201.163,06 0,00 0,00 0,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 150.000,00 949.515,68 0,00 1.345.250,16 0,00 0,00 150.000,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 150.000,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 150.000,00
290440 BREJOLANDIA 25.255,78 0,00 150.000,00 30.003,14 0,00 55.258,92 0,00 0,00 150.000,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 150.000,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 150.000,00
290460 BRUMADO 3.150.285,49 2.654.535,43 1.200.000,00 809.784,68 0,00 0,00 0,00 0,00 7.814.605,60
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 150.000,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 150.000,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUA-

CU
6.466,61 62,80 0,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 0,00

290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 679.448,67 1.583.291,42 0,00 3.344.408,27 0,00 0,00 132.000,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 99.000,00 747.020,08 0,00 1.674.815,31 0,00 0,00 99.000,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,24 441.520,70 150.000,00 3.686.967,68 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.496.830,62
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.360.670,22 0,00 1.424.190,77 0,00 3.995.386,41 0,00 0,00 0,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2 . 8 11 . 8 8 2 , 8 5 1.338.000,00 3.104.165,70 0,00 8.077.167,13 0,00 0,00 10.262.725,44
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOUR-

DES
597.681,99 72.696,24 150.000,00 687.741,29 0,00 1 . 3 5 8 . 11 9 , 5 2 0,00 0,00 150.000,00

290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 866.218,93 1.161.269,29 0,00 3.447.819,01 0,00 0,00 1.763.359,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 191.952,67 0,00 577.537,02 0,00 0,00 132.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 0,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 0,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 673.541,71 0,00 2.517.945,28 0,00 0,00 0,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.154.904,52 133.270,77 762.000,00 3.386.547,25 0,00 0,00 0,00 0,00 7.436.722,54
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 150.000,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 150.000,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 30.213,01 249.000,00 1.160.989,10 0,00 1.997.601,56 0,00 0,00 249.000,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 548.335,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.273,07
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 0,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 0,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04
290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 0,00 1 . 11 3 . 6 6 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 2.527.591,34
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 536.721,58 6.100,24 150.000,00 867.568,58 0,00 1.410.390,40 0,00 0,00 150.000,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 150.000,00 454.570,83 0,00 1.523.495,72 0,00 0,00 150.000,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 150.000,00 646.198,73 0,00 1.814.801,19 0,00 0,00 150.000,00
290730 CASTRO ALVES 781.279,56 1 6 6 . 11 9 , 1 6 274.066,35 491.598,16 0,00 1.563.063,23 0,00 0,00 150.000,00
290740 C ATO L A N D I A 11 . 1 4 2 , 0 9 0,00 0,00 10.956,24 0,00 22.098,33 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 132.000,00 2.167.705,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 11 . 0 5 4 , 8 1
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 0,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 0,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 480.000,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 480.000,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 745.498,26 0,00 2.321.081,29 0,00 0,00 0,00
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 797.835,22 0,00 1.151.259,10 0,00 0,00 0,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 1.877.266,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.305,09
290810 COCOS 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 150.000,00 96.749,73 0,00 739.443,67 0,00 0,00 150.000,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 150.246,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 888.208,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 589.010,51 11 8 . 4 4 8 , 8 4 0,00 714.258,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.717,79
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 246.103,83 310.559,44 894.034,64 0,00 3.660.978,73 0,00 0,00 99.000,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 946.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 326.760,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 150.000,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 150.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 150.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 930.415,18 0,00 1.252.785,64 0,00 0,00 0,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 0,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 0,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 514.688,02 0,00 0,00 0,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 282.000,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 282.000,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 150.000,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 150.000,00
290950 C R AV O L A N D I A 139.668,04 554,69 0,00 183.385,45 0,00 323.608,18 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 0,00 803.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.955,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 150.000,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 150.000,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 3.012.081,10 2.107.676,31 906.843,22 2.629.981,35 0,00 0,00 0,00 0,00 8.656.581,98
290990 CURACA 578.669,81 441,91 150.000,00 489.358,69 0,00 1.068.470,41 0,00 0,00 150.000,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 150.000,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 150.000,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 249.000,00 2.483.252,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.969.025,23
291010 DOM BASILIO 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 27.947,87 213.868,00 0,00 357.551,63 0,00 0,00 0,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 233.095,42 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 351.201,36 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.377.560,62 0,00 1.944.656,27 0,00 0,00 0,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 0,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 0,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 468.170,49 1.185.689,04 0,00 2.878.944,95 0,00 0,00 0,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.369.270,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3.761.764,76
291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.302.000,00 5.274.248,17 0,00 565.305,84 0,00 0,00 13.331.360,10
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 150.000,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 150.000,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.733.214,91 2.675.477,68 13.532.833,81 0,00 22.256.842,53 0,00 0,00 65.065.657,98
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 0,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 0,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 801.447,87 0,00 969.786,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.216.277,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 150.000,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 46.188,82 0,00 150.000,00 543.357,26 0,00 589.546,08 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 150.000,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.200.351,68 1.200.000,00 2.995.357,99 0,00 6.593.953,96 0,00 0,00 10.261.724,73
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 150.000,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.269.736,65 17.358,96 99.000,00 438.834,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824.930,33
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 959.672,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.849.319,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 150.000,00 46.188,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 150.000,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 0,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 0,00
291250 I B I P I TA N G A 132.021,05 0,00 150.000,00 46.543,23 0,00 178.564,28 0,00 0,00 150.000,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 889.945,43 0,00 1.309.097,46 0,00 0,00 0,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 150.000,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 150.000,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 0,00 2.246.718,03 0,00 3.013.508,81 0,00 0,00 0,00
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291300 IBITIARA 392.334,76 331.296,86 0,00 385.680,31 0,00 1 . 1 0 9 . 3 11 , 9 3 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 433.447,27 7 3 5 , 11 0,00 206.919,92 0,00 641.102,30 0,00 0,00 0,00
291320 IBOTIRAMA 821.954,09 1.040.531,94 579.000,00 1.829.720,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2 . 3 0 8 . 11 7 , 0 5
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 150.000,00 569.671,92 0,00 1.138.794,38 0,00 0,00 150.000,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 237.203,72 1.234.693,39 0,00 2.385.830,07 0,00 0,00 0,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 2.859.345,39 8.073.129,01 0,00 9.847.672,23 0,00 0,00 23.623.935,15
291370 INHAMBUPE 1.152.657,27 75.799,78 107.739,16 663.026,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.999.222,99
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 512.387,55 0,00 0,00 0,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 612.000,00 687.600,29 0,00 3.267.581,15 0,00 0,00 612.000,00
291400 IPIRA 2.226.913,96 370.379,96 132.000,00 1.871.604,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600.898,08
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 480.000,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 480.000,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 864.133,28 0,00 1.028.469,22 0,00 0,00 0,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 150.000,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 150.000,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 99.000,00 471.329,90 0,00 1.881.286,15 0,00 0,00 99.000,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.028.747,70 0,00 1.466.536,95 0,00 0,00 0,00
291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 8.992.254,42 132.000,00 20.683.225,79 0,00 26.062.648,49 0,00 0,00 7.544.842,98
291465 I TA B E L A 869.293,50 60.048,98 249.000,00 1.265.586,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.443.928,54
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.400.773,50 132.000,00 4.438.543,76 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.463.876,77
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.256.455,69 4.741.579,03 21.473.170,65 0,00 76.830.849,97 0,00 0,00 987.529,01
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 0,00 249.209,71 0,00 0,00 0,00 0,00 951.981,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 238.056,00 180.769,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 132.000,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 2 11 . 8 6 6 , 0 0 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 150.000,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 132.000,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 132.000,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 612.000,00 6.178.820,65 0,00 0,00 0,00 0,00 9.503.624,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 423.805,51 1.220.513,89 0,00 2.387.460,74 0,00 0,00 150.000,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 150.000,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 150.000,00
291600 I TA N H E M 521.183,69 61.485,90 249.000,00 1.035.448,96 0,00 1 . 6 1 8 . 11 8 , 5 5 0,00 0,00 249.000,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 124.265,46 0,00 0,00 161.534,84 0,00 285.800,30 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 150.000,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 150.000,00
291640 I TA P E T I N G A 3.072.593,92 755.137,99 612.000,00 3.967.895,36 0,00 0,00 0,00 0,00 8.407.627,27
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 0,00 952.080,80 0,00 1.776.832,24 0,00 0,00 0,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 20.050,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 0,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.430.941,84 60.131,72 150.000,00 754.122,56 0,00 2.245.196,12 0,00 0,00 150.000,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 150.000,00 730.887,45 0,00 1.449.295,31 0,00 0,00 150.000,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 186.047,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 150.000,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.727.972,76 0,00 0,00 0,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 150.000,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 150.000,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 0,00 104.437,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 0,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3.026.821,19 99.000,00 3.279.042,50 0,00 0,00 0,00 0,00 10.246.986,08
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 583.538,12 1.027.616,72 0,00 3.426.838,05 0,00 0,00 282.000,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 150.000,00 793.885,06 0,00 1.459.393,20 0,00 0,00 150.000,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 0,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 0,00
291790 JANDAIRA 64.182,07 0,00 0,00 28.496,25 0,00 92.678,32 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.713.400,63 1.299.000,00 3.732.404,67 0,00 6.765.968,44 0,00 0,00 16.003.627,78
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 0,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.436.734,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 150.000,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 150.000,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 0,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 0,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.940.987,92 2.425.200,00 30.998.635,75 0,00 20.898.170,79 0,00 0,00 43.804.402,01
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 11 2 . 3 7 6 , 7 1 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 218.550,71 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 27.491,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 0,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 150.000,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 150.000,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 998.781,32 317.142,19 150.000,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.701.141,22
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 0,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 0,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.604.539,51 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 612.000,00 3.350.972,59 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 8.687.168,87
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SE-

NHORA
2.106.782,18 588.656,79 612.000,00 578.099,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.885.538,13

291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 2.294.241,70 14.152,00 579.000,00 442.427,89 0,00 0,00 0,00 0,00 3.329.821,59
291960 MACAJUBA 333.443,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 486.782,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 150.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 1.189.447,53 0,00 0,00 150.000,00
291980 MACAUBAS 1.766.519,68 3 5 0 . 5 9 4 , 11 0,00 3.598.722,36 0,00 0,00 0,00 0,00 5.715.836,15
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 150.000,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 150.000,00
291992 MADRE DE DEUS 624.952,61 758.231,74 579.000,00 1.179.148,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.141.332,86
291995 MAETINGA 170.397,71 20.176,48 330.000,00 126.485,70 0,00 0,00 0,00 0,00 647.059,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 400.279,97 99.000,00 4 2 5 . 11 0 , 8 3 0,00 1.681.278,87 0,00 0,00 99.000,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 150.000,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 150.000,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 150.000,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 150.000,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 150.000,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 150.000,00
292045 MANSIDAO 31.919,94 0,00 150.000,00 41.121,98 0,00 73.041,92 0,00 0,00 150.000,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 150.000,00 584.531,28 0,00 2.079.801,68 0,00 0,00 150.000,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 0,00 448.930,31 0,00 8 1 4 . 3 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 239.535,90 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 387.791,69 0,00 0,00 0,00
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292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.530.259,35 78.018,67 150.000,00 761.141,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.519.419,53
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 150.000,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 150.000,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.053.531,03 196.076,84 249.000,00 8 6 6 . 0 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.364.691,98
292120 MIGUEL CALMON 999.327,36 141.447,87 0,00 1.072.451,63 0,00 2.213.226,86 0,00 0,00 0,00
292130 MILAGRES 447.598,45 57.731,88 150.000,00 80.100,48 0,00 585.430,81 0,00 0,00 150.000,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 442.154,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803.319,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 0,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 0,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 394.188,05 132.000,00 2.454.762,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.313.406,17
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 584.869,10 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.063.387,32 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 150.000,00 650.127,13 0,00 1.690.173,76 0,00 0,00 150.000,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCIS-

CO
24.288,41 0,00 150.000,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 150.000,00

292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 0,00 1.173.948,93 0,00 2.426.024,39 0,00 0,00 0,00
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 150.000,00 877.216,16 0,00 1.656.809,62 0,00 0,00 150.000,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 758.791,50 1.547.107,49 0,00 4.000.458,04 0,00 0,00 150.000,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 64.519,27 0,00 98.531,31 0,00 0,00 0,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 0,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 0,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 6.760,79 150.000,00 536.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.010.934,33
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 0,00 1.033.187,78 0,00 1.438.078,50 0,00 0,00 0,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 150.000,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 1.131.813,58 0,00 0,00 150.000,00
292330 OURICANGAS 164.346,50 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 307.704,53 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 150.000,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 150.000,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.031.884,14 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 480.000,00 4.244.237,82 0,00 1.554.667,40 0,00 0,00 5.513.067,15
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 150.000,00 888.531,01 0,00 1.873.494,57 0,00 0,00 150.000,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 798.359,62 0,00 0,00 0,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.122.000,00 6.864.668,70 0,00 0,00 0,00 0,00 16.261.433,68
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 150.000,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 150.000,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 150.000,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 150.000,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 150.000,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 150.000,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 150.000,00 9 6 6 . 4 11 , 3 3 0,00 1.727.300,23 0,00 0,00 150.000,00
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 101.557,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 99.000,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 150.000,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 150.000,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 261.888,20 0,00 822.846,82 0,00 0,00 0,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 624.296,57 1.452.967,43 0,00 3.740.339,79 0,00 0,00 150.000,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 890.073,82 1 . 11 6 . 1 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 3.480.463,94
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 150.000,00 201.639,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 150.000,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.291.009,58 990.000,00 12.488.623,41 0,00 9.394.343,23 0,00 0,00 13.254.597,23
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 17.756,39 249.000,00 751.340,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.061.092,39
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUA-

DROS
98.905,02 0,00 0,00 379.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 478.597,54

292575 PRESIDENTE TANCREDO NE-
VES

536.844,72 490,47 174.058,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 150.000,00

292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 754.868,80 0,00 1.604.258,94 0,00 0,00 0,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 970.174,12 0,00 1 . 4 11 . 3 4 6 , 0 4 0,00 0,00 0,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 1.223.717,44 0,00 0,00 0,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 803.497,18 249.000,00 1.233.847,88 0,00 3.140.945,35 0,00 0,00 249.000,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 0,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 0,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.166.553,79 551.855,31 151.901,44 1.060.959,90 0,00 2.931.270,44 0,00 0,00 0,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 150.000,00 563.415,68 0,00 1.652.076,56 0,00 0,00 150.000,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 256.056,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 150.000,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 389.431,69 0,00 0,00 0,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 150.000,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 150.000,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 0,00 643.778,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.352.867,21
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 150.000,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 150.000,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 9 9 4 . 9 6 2 , 11 1.557.923,47 0,00 4.854.777,70 0,00 0,00 99.000,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 88.380,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 0,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,19 1 9 5 . 11 5 . 9 1 2 , 11 50.389.445,08 227.205.073,91 0,00 388.555.667,22 38.993.580,05 0,00 289.171.313,02
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 277.540,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 0,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 150.000,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 150.000,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 922.739,16 23.241,66 150.000,00 1.033.352,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.129.333,42
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 150.000,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 150.000,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 1.359.317,27 0,00 2.593.078,22 0,00 0,00 0,00
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.675.478,92 837.232,46 612.000,00 2.659.737,21 0,00 0,00 0,00 0,00 5.784.448,59
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 150.000,00 606.228,30 0,00 1.485.669,90 0,00 0,00 150.000,00
292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 105.901,57 579.000,00 719.731,50 0,00 1.474.269,04 0,00 0,00 579.000,00
292850 SANTA TERESINHA 259.820,21 0,00 150.000,00 205.554,21 0,00 465.374,42 0,00 0,00 150.000,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 987.801,15 1.918.822,84 0,00 4.798.965,21 0,00 0,00 300.000,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.453.207,19 4.545.867,27 2.460.266,65 31.447.780,76 0,00 30.206.225,85 0,00 0,00 12.700.896,02
292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 158.400,00 9 11 . 3 1 2 , 0 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.667.053,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 249.000,00 326.326,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 249.000,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 757.371,34 0,00 934.163,13 0,00 0,00 0,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.077.867,73 1.416.461,00 948.186,58 0,00 0,00 0,00 0,00 9 . 3 8 9 . 5 11 , 3 3
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 62.121,14 282.000,00 324.864,86 0,00 629.188,49 0,00 0,00 282.000,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 239.097,91 807.725,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569.308,77
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 480.000,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 480.000,00
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292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAMPOS 968.104,92 265.386,37 0,00 996.282,43 0,00 2.229.773,72 0,00 0,00 0,00
292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.574.528,74 25.134,39 249.000,00 1.786.274,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.634.937,32
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 0,00 1.423.280,63 0,00 86.879,66 0,00 0,00 1.987.480,47
292970 SATIRO DIAS 561.954,14 68.749,01 0,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 933.388,18
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.255.735,68 0,00 1.969.376,30 0,00 4.992.423,07 0,00 0,00 0,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 150.000,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 150.000,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2.655.832,71 1.269.000,00 2.009.461,18 0,00 0,00 0,00 0,00 9.684.145,38
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 150.000,00 759.609,51 0,00 1.795.373,67 0,00 0,00 150.000,00
293020 SENTO SE 1.327.805,78 0,00 150.000,00 457.125,42 0,00 1.784.931,20 0,00 0,00 150.000,00
293030 SERRA DOURADA 458.538,17 77.444,42 150.000,00 893.634,53 0,00 1.429.617,12 0,00 0,00 150.000,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 563.940,26 3.480.468,64 0,00 0,00 0,00 0,00 8.455.039,26
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 630.000,00 40.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 630.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 205.397,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 150.000,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 150.000,00 889.821,81 0,00 996.123,65 0,00 0,00 150.000,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 189.849,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 0,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 150.000,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 150.000,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 150.000,00 1.027.445,31 0,00 1.224.394,74 0,00 0,00 150.000,00
293105 TANQUE NOVO 478.982,06 10.943,10 0,00 244.607,81 0,00 734.532,97 0,00 0,00 0,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9.109.896,68 1.200.000,00 17.669.526,79 0,00 192.955,96 0,00 0,00 3 5 . 8 8 4 . 5 5 4 , 11
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 662.687,06 0,00 0,00 0,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 0,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 0,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 840.423,00 0,00 1.334.988,13 0,00 0,00 0,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 784.793,48 0,00 2.367.313,50 0,00 0,00 0,00
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 150.000,00 562.193,37 0,00 1.385.641,54 0,00 0,00 150.000,00
293210 UBAIRA 951.621,09 276.107,74 6 4 3 . 6 3 4 , 11 859.388,32 0,00 2.580.751,26 0,00 0,00 150.000,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.317.699,72 0,00 2.323.393,64 0,00 0,00 0,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.439.872,55 0,00 0,00 0,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 99.000,00 769.572,03 0,00 1.641.409,72 0,00 0,00 99.000,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 150.000,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 150.000,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 372.734,94 0,00 703.907,24 0,00 0,00 0,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 132.000,00 390.973,30 0,00 917.359,14 0,00 0,00 132.000,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.467.372,81 2 . 6 11 . 4 5 8 , 2 8 2.604.887,35 0,00 13.144.347,04 0,00 0,00 0,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 251.391,18 0,00 856.594,09 0,00 1.921.216,18 0,00 0,00 0,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 150.000,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 150.000,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 981.977,33 3.361.230,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4.919.452,80
293325 VEREDA 158.618,67 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 267.723,20 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.370.109,69 3.932.304,59 29.141.860,90 0,00 11 . 8 7 5 . 7 9 6 , 4 3 0,00 0,00 68.877.479,75
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 150.000,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 150.000,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 99.000,00 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 99.000,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 0,00 2.087.977,97 0,00 5.092.903,71 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 947.261.053,59

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - OUTUBRO /2012

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 7.752.865,06
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 31.240.714,99

TO TA L 127.594.148,09

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 44, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Torna pública a decisão de incorporar o
medicamento maraviroque para pacientes
em terapia antirretroviral no Sistema Único
de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado no SUS o medicamento maravi-
roque ao arsenal terapêutico nacional como uma opção adicional de
resgate para pacientes multiexperimentados que necessitam de ter-
ceira linha de tratamento, com a condição de que o custo diário desse
medicamento não seja superior ao custo diário pago pelo Ministério
da Saúde pelo medicamento raltegravir.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as
áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e
oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto
desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Ges-
t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 45, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Torna pública a decisão de incorporar o

medicamento acetato de lanreotida para o

tratamento da acromegalia no Sistema Úni-

co de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-

MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de

suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do

Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado no SUS o medicamento acetato de

lanreotida para o tratamento da acromegalia conforme Protocolo Clí-

nico e Diretrizes Terapêuticas.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as

áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e

oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto

desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-

trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Ges-

t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 51, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Institui a Comissão Gestora para análise,
emissão de parecer conclusivo e acompa-
nhamento das Parcerias para o Desenvol-
vimento Produtivo (PDP) que tratem da
transferência de tecnologia em produtos
médicos - equipamentos e materiais mé-
dicos e designa os seus representantes, ti-
tular e suplente.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, do Anexo ao Decreto n.º 7.797,
de 30 de agosto de 2012, e

Considerando o disposto no art. 6º da Portaria GM/MS n.º
837, de 18 de abril de 2012, que define as diretrizes e os critérios
para o estabelecimento das parcerias para o Desenvolvimento Pro-
dutivo (PDP), resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Gestora para análise, emis-
são de parecer conclusivo e acompanhamento das Parcerias para o
Desenvolvimento Produtivo (PDP) que tratem da transferência de
tecnologia em produtos médicos.

§1º Para os fins desta Portaria considera-se produto médico o
produto para a saúde, tal como equipamento, aparelho, material, ar-
tigo ou sistema de uso ou aplicação médica, odontológica ou la-
boratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, tratamento, reabili-
tação ou anticoncepção e que não utiliza meio farmacológico, imu-
nológico ou metabólico para realizar sua principal função em seres
humanos, podendo entretanto ser auxiliado em suas funções por tais
meios.
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Art. 2º A referida Comissão Gestora será composta pelos
seguintes membros:

I - da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos (SCTIE/MS):

a) Diretor do Departamento do Complexo Industrial e Ino-
vação em Saúde (DECIIS/SCTIE/MS), que coordenará a Comissão
Gestora;

b) Coordenador Geral de Equipamentos e Materiais de Uso
em Saúde do Departamento do Complexo Industrial e Inovação em
Saúde (CGEMS/DECIIS/SCTIE/MS); e

c) Diretor do Departamento de Ciência e Tecnologia (DE-
CIT/SCTIE/MS).

II - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS):
a) Diretor do Departamento de Atenção Especializada

(DAE/SAS); e
b) Coordenador Geral de Alta e Média Complexidade do

Departamento de Atenção Especializada (CGMAC/DAE/SAS).
§1º Os representantes titulares da Comissão Gestora desig-

narão os seus respectivos suplentes, que os representarão em suas
ausências.

§2º As deliberações da Comissão Gestora serão tomadas pela
maioria dos seus membros.

Art. 3º Quando necessário, o Coordenador da Comissão Ges-
tora poderá solicitar a participação de consultores e outros repre-
sentantes da SCTIE/MS e das demais secretarias e unidades do Mi-
nistério da Saúde para colaborar com as atividades da Comissão,
inclusive, quando necessário, emitir parecer.

Art. 4º Antes da emissão do parecer conclusivo da Comissão
Gestora, as propostas de projeto serão submetidas à avaliação de pelo
menos 2 (dois) profissionais indicados pelos membros das instituições
que integram o Grupo Executivo do Complexo Industrial da Saúde
(GECIS) envolvidos com a área temática do produto em questão e
não pertencentes ao Ministério da Saúde.

Art. 5º Após a emissão do parecer conclusivo da Comissão
Gestora sobre a PDP, o Secretário da SCTIE/MS realizará a apre-
ciação final quanto à parceria do MS com a entidade da Admi-
nistração Pública responsável pelo suprimento do produto estratégico
de saúde.

Parágrafo único. O Secretário da SCTIE/MS, sempre que
necessário, poderá solicitar a apreciação do parecer aos titulares das
Secretarias diretamente envolvidas com a área temática do produto
em questão.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

ANEXO

1 OBJETIVO
O Programa Especial de Crédito Habitacional ao Cotista do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - PRÓ-COTISTA destina-se,
exclusivamente, a trabalhadores titulares de conta vinculada do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, observadas as condições
do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e de utilização dos re-
cursos do FGTS para aquisição de moradia própria, previstas em
Lei.

1.1 As operações de crédito no âmbito do PRÓ-COTISTA
serão contratadas sob a forma individual, exclusivamente.

1.2 Ficam admitidos financiamentos para imóveis urbanos ou
rurais.

1.3 É vedada a concessão dos descontos destinados aos fi-
nanciamentos a pessoas físicas, previstos nos arts. 29 e 30 da Re-
solução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do Conselho Curador do
FGTS, independentemente da renda familiar mensal auferida pelo
proponente ao financiamento.

2 MODALIDADES
O PRÓ-COTISTA será operado por intermédio das seguintes

modalidades:
a) aquisição de unidade habitacional: modalidade que ob-

jetiva a aquisição de unidade habitacional, nova ou usada, dotada de
padrões mínimos de salubridade, segurança e habitabilidade; e

b) construção de unidade habitacional: modalidade que ob-
jetiva a execução de obras e serviços que resultem em unidade ha-
bitacional dotada de padrões mínimos de salubridade, segurança e
habitabilidade.

2.1 É vedada a contratação cumulativa das modalidades ope-
racionais, admitida apenas uma operação de crédito ativa por pro-
ponente.

2.2 Os padrões mínimos de salubridade, segurança e ha-
bitabilidade serão representados por soluções de abastecimento de
água, esgotamento sanitário e energia elétrica, bem como por es-
pecificações técnicas que garantam a segurança da edificação, em
conformidade com as respectivas posturas municipais.

2.3 Será considerada unidade habitacional nova o imóvel
que, à data da apresentação da proposta de operação de crédito,
encontre-se numa das seguintes situações:

a) conte com até 180 (cento e oitenta) dias da expedição do
"habite-se" ou documento equivalente expedido por órgão público
municipal competente; ou

b) conte com mais de 180 (cento e oitenta) dias da expedição
do "habite-se" ou documento equivalente expedido por órgão público
municipal competente e ainda não tenha sido habitado ou alienado.

2.4 A unidade habitacional destinar-se-á ao uso residencial,
exclusivamente.

2.4.1 Nos casos de financiamentos vinculados a imóveis cujo
valor de avaliação não ultrapasse os limites estabelecidos pelo art. 20
da Resolução nº 702, de 2012, fica admitida a utilização de parte da
unidade habitacional para fins laborais, se permitido pelas posturas
municipais.

3 ORIGEM, ALOCAÇÃO E REMANEJAMENTO DE RE-
CURSOS

O PRÓ-COTISTA utilizará recursos do Plano de Contra-
tações e Metas Físicas do Orçamento Operacional do FGTS em vi-
g o r.

3.1. O Agente Operador alocará os recursos do PRÓ-CO-
TISTA a favor dos Agentes Financeiros, por ele habilitados, por
intermédio de contratos de empréstimo, observando a distribuição
entre as 5 (cinco) regiões geopolíticas do território nacional, definida
no quadro a seguir:

REGIÕES DO TERRITÓRIO NACIO-
NAL

DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DE RECUR-
SOS (*)

Norte 9,68%
Nordeste 28,20%
Sudeste 42,54%

Sul 11 , 2 1 %
Centro-Oeste 8,37%

TOTAL BRASIL 100,00%

Legenda:
(*) Base: Déficit habitacional urbano estimado - Pesquisa

Nacional por Amostra de Domicílios efetuada pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - PNAD/IBGE - 2008

3.1.1 Constarão nos contratos de empréstimo cláusula pre-
vendo a contratação dos financiamentos com os mutuários até o dia
31 de dezembro de cada exercício orçamentário.

3.1.2 A partir de 1º de janeiro de 2013, o Agente Operador
reservará, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos alocados
ao PRÓ-COTISTA para financiamentos destinados a unidades ha-
bitacionais cujos valores de avaliação estejam situados ou venha a se
situar, conforme a modalidade operacional, nos limites definidos pelo
art. 20 da Resolução nº 702, de 2012.

3.1.3 Os eventuais remanejamentos de recursos, entre as re-
giões do território nacional, serão efetuados a partir de solicitações
técnicas fundamentadas, encaminhadas pelo Agente Operador, até o
dia 30 de novembro do exercício orçamentário em curso.

4 PROCESSO DE ENQUADRAMENTO DE PROPOSTAS
DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

O processo de enquadramento de propostas de operação de
crédito, apresentadas no âmbito do PRÓ-COTISTA, observará os
critérios a seguir especificados, de acordo com a modalidade ope-
racional pretendida:

a) atendimento ao objetivo do programa e observância das
condições operacionais definidas no item 6 deste Anexo;

b) verificação da existência de compatibilidade entre o valor
do financiamento solicitado e a capacidade de pagamento do pro-
ponente ao crédito;

c) idoneidade cadastral do(s) responsável(is) pela execução
das obras, pessoas físicas ou jurídicas, vedada a contratação de ope-
rações de crédito, de empréstimo ou financiamento, nos casos em que
seja verificada, pelo Agente Operador, situação irregular perante o
FGTS ou com restrição no Cadastro Informativos dos Créditos não
Quitados do Setor Público Federal - CADIN;

d) existência de projetos técnicos aprovados pelas áreas com-
petentes do Agente Financeiro, compatíveis com as posturas mu-
nicipais e com a legislação local de uso e ocupação do solo;

e) os projetos de construção deverão prever, quando possível,
ampliação da unidade habitacional a ser produzida;

f) atendimento às diretrizes do Programa Brasileiro de Qua-
lidade e Produtividade - PBQP-H, da Secretaria Nacional de Ha-
bitação do Ministério das Cidades, no que se refere à qualificação de
empresas construtoras a serem eventualmente contratadas; e

g) o imóvel objeto do financiamento deverá estar situado em
local próprio para uso residencial, na forma legislação local em vigor,
e ser de propriedade e posse do proponente ao crédito.

4.1 PRÉ-REQUISITOS DO PROPONENTE
Serão proponentes de operações de crédito, apresentadas no

âmbito do PRÓ-COTISTA, exclusivamente, os trabalhadores titulares
de conta vinculada do FGTS que se enquadrem, cumulativamente, nas
seguintes condições:

a) contem com, no mínimo, três anos de trabalho sob o
regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) apresentem contrato de trabalho ativo ou saldo em conta
vinculada do FGTS, na data de concessão do financiamento, cor-
respondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da avaliação
do imóvel;

c) não sejam detentores de outro financiamento concedido no
âmbito do SFH em qualquer parte do território nacional; e

d) não sejam proprietários, promitentes compradores ou ar-
rendatários de imóvel residencial no município de residência ou onde
exerça sua ocupação principal.

4.1.1 Excetuam-se dos pré-requisitos estabelecidos nas alí-
neas "c" e "d" do subitem 4.1, deste Anexo, os contratos de fi-
nanciamento destinados à construção de residência do proponente, em
lote urbanizado originalmente financiado que seja seu único imóvel.

4.2 As propostas não enquadradas serão imediatamente de-
volvidas aos proponentes, acompanhadas de justificativa do não en-
quadramento.

4.3 As propostas consideradas enquadradas passam, em se-
guida, aos processos de hierarquização e seleção e contratação.

4.4 Fica o Agente Operador responsável pela execução do
processo de enquadramento de propostas, admitida sua delegação aos
Agentes Financeiros por ele habilitados a participar do programa.

5 PROCESSOS DE HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO E
CONTRATAÇÃO DE PROPOSTAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDI-
TO

Os processos de hierarquização e seleção de propostas de
operação de crédito consistem em ordenar, a partir do atendimento
aos critérios definidos neste item, e eleger, até o limite de recursos
orçamentários alocados ao programa, por regiões do território na-
cional, as propostas consideradas prioritárias.

5.1 Serão consideradas prioritárias as propostas que preen-
cham a maioria dos seguintes critérios:

a) sejam destinadas a famílias cuja renda não ultrapasse os
limites estabelecidos pelo art. 10, inciso I, da Resolução nº 702, de
2012;

b) beneficiem imóveis cujo valor de avaliação não ultrapasse
os limites estabelecidos pelo art. 20 da Resolução nº 702, de 2012;

c) contemplem cidadãos idosos ou deficientes ou mulheres
chefes-de-família; ou

d) apresentem maior valor de contrapartida.
Os critérios ora definidos são equivalentes entre si e, para

efeito de desempate, serão considerados na ordem em que se en-
contram dispostos no subitem 5.1 deste Anexo, seguidos ainda da
ordem cronológica de recebimento das propostas pelo Agente Fi-
nanceiro.

5.2 As propostas enquadradas, hierarquizadas e selecionadas
passam à fase de contratação, na forma definida pelo Agente Ope-
rador, observados, de acordo com a modalidade operacional, os se-
guintes dispositivos:

a) existência de projeto aprovado e alvará de construção,
expedido pelo órgão municipal competente;

b) apresentação de certidão de registro da incorporação para
condomínios ou do loteamento, expedida pelo Cartório de Registro de
Imóveis competente;

c) apresentação de memorial descritivo contendo, no mí-
nimo, as premissas básicas adotadas para elaboração e execução do
projeto e o detalhamento de materiais empregados na obra, inclusive
seus fornecedores, observado o disposto na alínea "j", assinado pelo
responsável técnico do projeto;

d) anotação de responsabilidade técnica de execução das
obras e dos projetos de arquitetura e complementares e de infraes-
trutura para loteamentos;

e) comprovação de regularidade junto à Previdência Social,
observada a regulamentação do órgão competente;

f) comprovação de regularidade junto ao FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) da
matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) do empreendimento
ou do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade
responsável pela produção do imóvel, observado o regime de cons-
trução empregado;

g) existência de vias de acesso, soluções de abastecimento de
água e esgotamento sanitário, rede de energia elétrica e iluminação
pública, observadas as especificidades locais;

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 37, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta o Programa Especial de Cré-
dito Habitacional ao Cotista do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - PRÓ-CO-
T I S TA .

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando o disposto na Resolução nº 3.932, de 16 de
dezembro de 2010, do Conselho Monetário Nacional, que estabelece
as condições das operações de financiamento, aplicáveis ao Sistema
Financeiro da Habitação - SFH;

Considerando o disposto nos artigos 8º e 15-B da Lei nº
4.380, de 21 de agosto de 1964, alterado e introduzido, respec-
tivamente, pelo art. 75 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que
dispõem sobre as instituições integrantes do SFH e sobre os sistemas
de amortização dos financiamentos habitacionais concedidos no âm-
bito do aludido Sistema;

Considerando o disposto no art. 79 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.424, de
16 de junho de 2011, que dispõe sobre a cobertura securitária dos
financiamentos habitacionais concedidos no âmbito do SFH; e

Considerando o disposto na Resolução nº 702, de 4 de ou-
tubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que estabelece di-
retrizes para elaboração das propostas orçamentárias e aplicação dos
recursos do referido Fundo, válidas a partir de 1º de novembro de
2012, resolve:

Art. 1º Fica aprovada, na forma do Anexo, a regulamentação
do Programa Especial de Crédito Habitacional ao Cotista do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - PRÓ-COTISTA, de que trata a
Resolução nº 542, de 30 de outubro de 2007, do Conselho Curador do
FGTS.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º de novembro de 2012, revogando o art. 1º da Instrução Normativa
nº 5, de 31 de janeiro de 2011, do Ministério das Cidades, publicada
no Diário Oficial da União em 4 de fevereiro de 2011, Seção 1,
páginas 52 e 53.

AGUINALDO RIBEIRO

Ministério das Cidades
.
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h) "habite-se", no caso de projetos habitacionais, ou auto de
conclusão para projetos de lotes urbanizados, ou documento equi-
valente expedido pelo órgão municipal competente;

i) averbação da construção ou do auto de conclusão, con-
forme a modalidade operacional, no Cartório do Registro Geral de
Imóveis competente; e

j) utilização de materiais cujas especificações técnicas cum-
pram as normas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas - ABNT e, conforme regulamentação:

j.1) sejam qualificados pelo Sistema de Qualificação de Ma-
teriais, Componentes e Sistemas Construtivos - SiMaC, no âmbito do
Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat -
PBQP-H da Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das Ci-
dades; ou

j.2) sejam certificados por Organismo de Certificação de
Produto - OCP, acreditado pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Avaliação de Conformidade - SBAC.

5.2.1 As relações dos materiais, qualificados ou certificados,
que atendem ao disposto na alínea "j" do subitem 5.2, deste Anexo,
encontram-se disponíveis, respectivamente, nos seguintes sítios ele-
trônicos: www.cidades.gov.br/pbqp-h e www.inmetro.gov.br.

5.3 Fica dispensada a execução do processo de hierarqui-
zação e seleção, nos casos em que o volume de recursos referentes às
propostas enquadradas seja igual ou inferior ao volume de recursos
orçamentários alocados ao programa, por regiões do território na-
cional.

5.4 Fica o Agente Operador responsável pela execução dos
processos de hierarquização e seleção de propostas, admitida sua
delegação aos Agentes Financeiros por ele habilitados a participar do
programa.

6 CONDIÇÕES OPERACIONAIS
As propostas de operação de crédito apresentadas no âmbito

do PRÓ-COTISTA observarão as condições operacionais estabele-
cidas neste item, além da regulamentação que vier a ser definida pelo
Agente Operador, no âmbito de sua competência legal.

6.1 DEFINIÇÕES BÁSICAS
O PRÓ-COTISTA adotará as seguintes definições básicas:
a) Empréstimo: operação de crédito entre o Agente Operador

e o Agente Financeiro;
b) Financiamento: operação de crédito entre o Agente Fi-

nanceiro e o Mutuário, com recursos originários da operação de
empréstimo;

c) Valor de Avaliação: equivalente ao valor de mercado do
bem objeto do financiamento definido com base em processo de
avaliação efetuado pelo Agente Financeiro;

d) Agentes Financeiros: instituições financeiras ou não fi-
nanceiras, públicas ou privadas, definidas pelo art. 8º da Lei nº 4.380,
de 21 de agosto de 1964, e previamente habilitadas pelo Agente
Operador, responsáveis pela correta aplicação e retorno dos emprés-
timos concedidos com recursos do FGTS; e

e) Mutuários: pessoas físicas representadas pelos trabalha-
dores titulares de conta vinculada do FGTS.

6.2 LIMITES OPERACIONAIS
As propostas de operação de crédito apresentadas no âmbito

do PRÓ-COTISTA observarão os limites operacionais a seguir es-
pecificados:

a) valor de financiamento, compreendendo principal e des-
pesas acessórias, limitado a R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta
mil reais); e

b) valor de avaliação do imóvel financiado limitado a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

6.2.1 Em áreas rurais, o valor de avaliação será atribuído
sem considerar o valor da gleba onde esteja situado o imóvel.

6.2.2 O valor de financiamento será estabelecido em função
de análise de capacidade de pagamento do proponente ao crédito,
efetuada pelo Agente Financeiro.

6.2.3 Os custos cartorários incorridos pelo mutuário em de-
corrência da concessão de financiamento para construção de unidade
habitacional podem ser acrescidos ao valor do financiamento, ad-
mitido, nesses casos, valor de financiamento superior ao limite fixado
pela alínea "a" do subitem 6.2, deste Anexo, até o montante acres-
cido.

6.3 CONTRAPARTIDA
O valor de contrapartida mínima, a ser aportada pelo mu-

tuário, é fixado em 5% (cinco por cento) do valor de venda ou
avaliação ou investimento, conforme a modalidade operacional pre-
tendida.

6.4 TAXAS DE JUROS
As operações de empréstimo relativas ao PRÓ-COTISTA

serão contratadas à taxa de juros nominal de 6,5% (seis inteiros e
cinco décimos por cento) ao ano, acrescidas da taxa de risco de
crédito a favor do Agente Operador, limitada a 0,8% (oito décimos
por cento) ao ano.

6.4.1 As operações de financiamento relativas ao PRÓ-CO-
TISTA serão contratadas à taxa de juros nominal de 6,5% (seis
inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, acrescida da remuneração
nominal máxima do Agente Financeiro de 2,16% (dois inteiros e
dezesseis décimos por cento) ao ano, perfazendo o total nominal
máximo de 8,66% (oito inteiros e sessenta e seis décimos por cento)
ao ano.

6.5 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES FINANCEIROS
Em acréscimo ao diferencial de juros, de que trata o subitem

6.4.1, deste Anexo, é facultado aos Agentes Financeiros promover a
cobrança dos seguintes valores, exclusivamente:

a) valor máximo de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), referente
à taxa de administração; e

b) valor máximo correspondente a 1,5% (um e meio por
cento) do valor do financiamento, referente à taxa de acompanha-
mento da operação.

6.5.1 Fica expressamente vedada a cobrança de outras taxas
e tarifas, a qualquer título, ausentes de previsão concedida pelo Con-
selho Curador do FGTS, nos termos do art. 5º, inciso VIII, da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990.

6.6 SISTEMAS E PRAZO MÁXIMO DE AMORTIZA-
ÇÃO

As operações de crédito contratadas no âmbito do PRÓ-
COTISTA adotarão sistema de amortização livremente pactuado entre
o Agente Operador e os Agentes Financeiros e entre estes últimos e
seus respectivos mutuários, sendo obrigatório o oferecimento, ao mu-
tuário, do Sistema de Amortização Constante - SAC.

6.6.1 O valor presente do fluxo futuro das prestações, com-
postas de amortização do principal e juros, deve ser calculado com a
utilização da taxa de juros pactuada no contrato, não podendo resultar
em valor diferente ao do empréstimo ou do financiamento concedido,
não sendo considerados os efeitos da atualização monetária do saldo
d e v e d o r.

6.6.2 Além do SAC, deverá ser oferecido ao mutuário outro
sistema de amortização que atenda ao disposto no subitem 6.6.1,
deste Anexo, entre eles o Sistema de Amortização Crescente - SA-
CRE e o Sistema Francês de Amortização (Tabela Price).

6.6.3 As operações de crédito contratadas no âmbito do
PRÓ-COTISTA observarão o prazo máximo de amortização de 30
(trinta) anos.

6.7 ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR
As operações de crédito contratadas no âmbito do PRÓ-

COTISTA deverão prever atualização mensal pelo mesmo índice uti-
lizado para correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS.

6.8 GARANTIAS
A critério do Agente Operador, as operações de crédito con-

tratadas no âmbito do PRÓ-COTISTA admitem as garantias previstas
no inciso I do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com a
redação dada pela Lei nº 9.467, de 10 de julho de 1997, e nas
Resoluções nº 381, de 12 de março de 2002, e nº 435, de 16 de
dezembro de 2003, ambas do Conselho Curador do FGTS.

6.9 SEGURO
Os financiamentos contratados no âmbito do PRÓ-COTISTA

contarão com cobertura securitária que contemple, no mínimo, os
riscos de morte e invalidez permanente do mutuário.

6.9.1. Nas operações contratadas no meio rural, fica dis-
pensada a contratação do seguro de morte e invalidez permanente do
mutuário, nos casos em que estes riscos contem com outra garantia.

6.9.2 Para cumprimento do disposto no subitem 6.9 deste
Anexo, os Agentes Financeiros, respeitada a livre escolha do mu-
tuário, observarão o disposto no art. 79 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.424, de
16 de junho de 2011.

6.9.3 Fica dispensada a contratação da cobertura securitária,
nos casos de financiamentos enquadrados na modalidade construção
de unidade habitacional, e que venham a ser abrangidos, na forma do
art. 28 da Lei nº 11.977, de 2009, pelo Fundo Garantidor da Ha-
bitação Popular - FGHab, observado seu respectivo Estatuto.

6.10 DESEMBOLSO DO VALOR FINANCIADO
Nos casos de financiamentos enquadrados na modalidade

destinada à construção de unidade habitacional, o valor financiado
será desembolsado de acordo com cronograma físico-financeiro, que
será parte integrante do contrato de financiamento, admitidas an-
tecipações na forma que vier a ser regulamentada pelo Agente Ope-
r a d o r.

6.10.1 Verificada, na fase de desembolso, situação de ir-
regularidade do(s) responsável(is) pela execução das obras, pessoas
físicas ou jurídicas, o Agente Operador adotará as medidas a seguir
especificadas, prioritariamente na ordem em que se encontram dis-
postas neste subitem:

a) desembolso da parcela corrente, condicionando a próxima
liberação à regularização das pendências;

b) desembolso de parcela mediante compensação com dé-
bitos relativos a retorno ou a recolhimentos de contribuições ao
FGTS;

c) desembolso bloqueado com prazo para regularização da
pendência; ou

d) outras, que conjuguem, no menor espaço de tempo, o
andamento das obras com a regularização das pendências.

6.11 PRAZO DE CARÊNCIA
Nos casos de financiamentos enquadrados na modalidade

destinada à construção de unidade habitacional, o prazo de carência
será equivalente ao prazo previsto para execução das obras e serviços,
limitado a 24 (vinte e quatro) meses, sendo permitida sua prorrogação
por até metade do prazo originalmente pactuado.

6.11.1 As solicitações de prorrogação de carência serão sub-
metidas, pelos Agentes Financeiros, ao Agente Operador.

6.11.2 Serão passíveis de autorização as solicitações de pror-
rogação de carência justificadas, exclusivamente, por problemas de
natureza técnico-operacional que impeçam a execução das obras den-
tro do prazo originalmente pactuado.

7 ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PROGRA-
MA

O Agente Operador encaminhará, trimestralmente, ao Gestor
da Aplicação, relatório da execução orçamentária do programa.

7.1 Os relatórios de execução serão encaminhados em até 30
(trinta) dias contados a partir da data de encerramento do trimestre de
referência.

7.2 O Agente Operador disponibilizará ainda ao Gestor da
Aplicação, mantendo devidamente atualizado, o sítio eletrônico
https://webp.caixa.gov.br/sicnl/, para fins de acompanhamento e ava-
liação do programa, sem prejuízo de outros dados e informações que
venham ser a qualquer tempo solicitados.

8 DISPOSIÇÃO GERAL
O acompanhamento e certificação de conclusão das obras e

serviços contratados, quando for o caso, bem como a verificação do
cumprimento de todas as exigências técnicas e legais dispostas neste
Anexo, observarão regulamentação a ser estabelecida pelo Agente
O p e r a d o r.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 38, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Instrução Normativa nº 11, de 25
de maio de 2012, que dispõe sobre a aqui-
sição, pelo Agente Operador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de
cotas de Fundos de Investimento Imobiliá-
rio e de Fundos de Investimento em Di-
reitos Creditórios, de Debêntures e de Cer-
tificados de Recebíveis Imobiliários, que
possuam lastro em operações de Saneamen-
to Básico.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de
1990, com redação dada pelo Decreto 1.522, de 13 de junho de 1995,
e

Considerando o disposto na Resolução nº 681, de 10 de
janeiro de 2012, do Conselho Curador do FGTS,

Considerando o disposto na Resolução nº 702, de 04 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, e

Considerando o disposto nas Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de 2007, e nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1o O art. 1º da Instrução Normativa nº 11, de 25 de maio
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Regulamentar, nos termos dos Anexos I, II e III, a
aquisição, por parte do Agente Operador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, de cotas de Fundos de Investimento
Imobiliário (FIIs) e de Fundos de Investimento em Direitos Cre-
ditórios (FIDCs), de Debêntures e de Certificados de Recebíveis Imo-
biliários (CRIs) , que possuam lastro em operações de Saneamento
Básico, que integram a carteira administrada do FGTS."

Art. 2º O Anexo I da Instrução Normativa nº 11, de 25 de
maio de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"2.1.3 Os saldos remanescentes, conforme o disposto no item
2.1.2, e os recursos que posteriormente venham a ser aprovados pelo
Conselho Curador do FGTS deverão ser distribuídos por Região Geo-
gráfica em função da população urbana e do déficit de saneamento
básico, observando as variáveis técnicas e os pesos constantes no
Anexo II."

"3.6.4. ...................................................................................
b) demonstrar que sua implantação promoverá a redução da

utilização dos recursos hídricos e/ou o reaproveitamento de águas
servidas;"

"5.1 Nos investimentos realizados, além da atualização apli-
cável as contas vinculadas do FGTS, será cobrada taxa de juros
nominal mínima de 7% (sete por cento) ao ano, sendo, no mínimo,
6% (seis por cento) ao ano para remuneração do FGTS e, no máximo,
1% (um por cento) ao ano referente à taxa de risco do Agente
O p e r a d o r. "

"6.2. ...................................................................................
a)Relação das propostas contratadas, por instrumento finan-

ceiro utilizado, com identificação: da data de aquisição pelo Agente
Operador do instrumento financeiro, da unidade da federação; do
proponente, incluindo a sua natureza jurídica; do objeto detalhado das
intervenções, inclusive informando os quantitativos relacionados ao
empreendimento; das modalidades; dos valores dos empreendimentos;
dos municípios beneficiados; da população beneficiada diretamente
pelas intervenções propostas e da previsão de empregos gerados.

b)Estágio de execução dos empreendimentos, contendo o
andamento, a execução física, os recursos transferidos, os serviços
executados, informando inclusive os quantitativos, problemas iden-
tificados na execução e a previsão de conclusão."

"6.2.1 Para cada município beneficiado, devem ser desta-
cados por modalidade, o objeto, os valores, os serviços executados, os
problemas identificados na execução e a população beneficiada."

"7 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
7.1.O Ministério das Cidades, na qualidade de Gestor da

Aplicação, incluirá, anualmente, na proposta orçamentária, previsão
de recursos para aquisição de instrumentos de mercado pelo Agente
Operador de que trata esta Instrução Normativa, observando a de-
manda apresentada pelo Agente Operador."

Art. 3º O Anexo I da Instrução Normativa nº 11/2012, passa
a vigorar acrescido do seguinte item:

"7.2 Do limite autorizado no item 2.1, o saldo remanescente
poderá ser utilizado para aquisição pelo Agente Operador dos ins-
trumentos de mercado, de que trata esta Instrução Normativa, até 31
de dezembro de 2012, considerando a distribuição dos recursos es-
tabelecida no Anexo III."

Art. 4º Fica revogado o item 2.1.2.1 do Anexo I e o Anexo
II da Instrução Normativa nº 11, de 25 de maio de 2012.

Art. 5º Ficam incluídos o Anexo II e o Anexo III da Ins-
trução Normativa nº 11, de 25 de maio de 2012, com as seguintes
redações:
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"ANEXO II - DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NA
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO EM FUNÇÃO DA POPU-
LAÇÃO URBANA E DO DÉFICIT DE SANEAMENTO BÁSICO -
VARIÁVEIS TÉCNICAS E PONDERAÇÃO

VARIÁVEIS TÉCNICAS PESOS PARA PONDERAÇÃO
Déficit de Saneamento (1) 70
População Urbana (2) 30

DÉFICIT DE SANEAMENTO - VARIÁVEIS PESOS PARA PON-
DERAÇÃO

Domicílios urbanos sem acesso a rede de distribuição de água (3) 10
Domicílios urbanos sem acesso a rede coletora de esgoto ou fossa
séptica (3)

20

Volume estimado de esgoto gerado não tratado (4) 40

(1): O déficit de saneamento considera no seu cômputo va-
riáveis relacionadas aos serviços de abastecimento de água e de es-
gotamento sanitário;

(2): População urbana é aquela constante do último Censo
Demográfico ou da mais recente estimativa populacional, ambos rea-
lizados pela Fundação IBGE;

(3): Os dados serão obtidos com base nas informações mais
recentes disponibilizadas pela Pesquisa Nacional por Amostra de Do-
micílios - PNAD ou pelo último Censo Demográfico, ambos rea-
lizados pela Fundação IBGE;

(4): Os dados serão obtidos com base nas informações mais
recentes disponibilizadas pelo Sistema Nacional de Informações sobre
Saneamento (SNIS), da Secretaria Nacional de Saneamento Ambien-
tal do Ministério das Cidades."

"ANEXO III - DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NA
ÁREA DE SANEAMENTO BÁSICO1

REGIÃO GEOGRÁFICA % DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS2

N O RT E 10,2
NORDESTE 25,5
SUDESTE 39,9

SUL 15,6
CENTRO OESTE 8,8

BRASIL 100,0

1 A distribuição de recursos considera a população urbana e
o déficit em saneamento básico, sendo utilizados os dados de po-
pulação urbana do Censo Demográfico IBGE/2010 e no cômputo do
déficit em saneamento os dados referentes aos:

- domicílios urbanos sem rede de distribuição de água (Cen-
so Demográfico IBGE/2010);

- domicílios urbanos sem rede coletora de esgoto ou fossa
séptica (Censo Demográfico IBGE/2010);

- volume estimado de esgotamento sanitário gerado e não
tratado (SNIS/2009).

2Critérios adotados para a distribuição dos recursos:
- 30% em função da população urbana da Região Geo-

gráfica
- 10 % em função do número de domicílios urbanos sem

rede de distribuição de água.
- 20 % em função do número de domicílios urbanos sem

rede coletora de esgoto ou fossa séptica.
- 40 % em função do volume estimado de esgoto gerado e

não tratado."
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de

1º de novembro de 2012.

AGUINALDO RIBEIRO

Considerando o disposto nas Resoluções nº 40, de 20 de
dezembro de 2001, e nº 43, de 21 de dezembro de 2001, suas al-
terações e aditamentos, ambas do Senado Federal;

Considerando o disposto na Resolução nº 702, de 04 de
outubro de 2012, e na Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, suas
alterações e aditamentos, e

Considerando a Resolução nº 647, de 14 de dezembro de
2010, que alterou o Anexo da Resolução nº 476, de 31 de maio de
2005, ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, resolve:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos e as disposições re-
lativos às operações de financiamento para a execução de ações de
saneamento, no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS
- Mutuários Públicos, instituído pela Resolução nº 476, de 31 de maio
de 2005, e alterado pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de
2010, ambas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - CCFGTS, nos termos do Anexo a esta Instrução Nor-
mativa.

Art. 2º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades ou por
normativos complementares.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º de novembro de 2012. Fica revogada a Instrução Normativa nº 02,
de 21 de janeiro de 2011.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO

PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - MUTUÁ-
RIOS PÚBLICOS

1. DOS ASPECTOS GERAIS
1.1 OBJETO
Este Anexo trata dos procedimentos e das disposições que

regulamentam as operações de financiamento do programa SANEA-
MENTO PARA TODOS - Mutuários Públicos, instituído pela Re-
solução nº 476, de 31 de maio de 2005, e alterado pela Resolução nº
647, de 14 de dezembro de 2010, ambas do Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS.

As operações de financiamento do Programa SANEAMEN-
TO PARA TODOS - Mutuários Públicos estão subordinadas às nor-
mas gerais que regem as operações do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, às diretrizes da Resolução do Conselho Curador
do FGTS nº 702, de 04 de outubro de 2012, às constantes deste
Anexo e às normas complementares do Gestor da Aplicação e do
Agente Operador.

1.2 OBJETIVO DO PROGRAMA
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS, Mutuários Pú-

blicos, tem por objetivo promover a melhoria das condições de saúde
e da qualidade de vida da população urbana e rural por meio de
investimentos em saneamento, integrados e articulados com outras
políticas setoriais, atuando com base em sistemas operados por pres-
tadores públicos, por meio de ações e empreendimentos destinados à
universalização e à melhoria dos serviços públicos de saneamento
básico.

1.3 ORIGEM DOS RECURSOS
Os recursos do FGTS para contratação de empreendimentos

no Programa SANEAMENTO PARA TODOS, Mutuários Públicos,
são provenientes da área de Saneamento Básico - Saneamento para
Todos - Setor Público, constante do Plano de Contratações e Metas
Físicas estabelecido, anualmente, em Instrução Normativa do Gestor
da Aplicação.

1.4 PARTICIPANTES DO PROGRAMA
São participantes do Programa Saneamento para Todos -

Mutuários Públicos:
a) O Ministério das Cidades - MCIDADES, na qualidade de

Gestor da Aplicação;
b) A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente

Operador;
c) As Instituições Financeiras habilitadas pelo Agente Ope-

rador, na forma da regulamentação em vigor, na qualidade de Agente
Financeiro;

d) Os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e suas
entidades da administração indireta, inclusive as empresas públicas e
sociedades de economia mista, na qualidade de Mutuário e Agente
Promotor, e

e) A União, Os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e
as empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas
pelo poder público, na qualidade de Garantidor.

1.5 BENEFICIÁRIOS FINAIS
Os beneficiários finais integram a população das áreas ur-

banas e rurais atendidas pelos empreendimentos.
2. DAS MODALIDADES
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários

Públicos financia empreendimentos nas seguintes modalidades:
a) Abastecimento de Água;
b) Esgotamento Sanitário;
c) Saneamento Integrado;
d) Desenvolvimento Onstitucional;
e) Manejo de Águas Pluviais;
f) Manejo de Resíduos Sólidos;
g) Redução e Controle de Perdas;
h) Preservação e Recuperação de Mananciais;
i) Estudos e Projetos;
j) Plano de Saneamento Básico, e
k) Tratamento Industrial de Água e Efluentes Líquidos e

Reúso de Água.

2.1 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Destina-se ao investimento nas atividades de reservação de

água bruta; captação; adução de água bruta; tratamento de água;
adução de água tratada; reservação de água tratada e distribuição até
o ponto de consumo, sendo financiáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. O valor deste item é limitado a 3 % do valor do in-
vestimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, envolvendo:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. O valor deste item é limitado a 4 % do valor do
investimento;

ii. captação subterrânea;
iii. captação superficial;
iv. estação de tratamento de água - ETA;
v. tratamento e disposição de lodo de ETA;
vi. estação elevatória;
vii. adução de água;
viii. reservação;
ix. rede de distribuição de água;
x. ligações prediais de água;
xi. ligações intradomiciliares. Item aceito somente para o

atendimento de população com renda familiar mensal de até R$
1.600,00, e mediante apresentação de justificativa técnica e econo-
micofinanceira a ser avaliada pelo agente financeiro;

xii. implantação, ampliação ou melhoria de sistemas de reúso
de água de serviço da estação de tratamento de água;

xiii. substituição de redes de distribuição de cimento amian-
to;

xiv. substituição de ramais prediais, redes de água e de adu-
toras que apresentem freqüências críticas de manutenção e sejam
fatores relevantes de elevação de perdas de água, ou ainda estejam
subdimensionadas para atender adequadamente a demanda;

xv. reabilitação de unidades operacionais;
xvi. implantação, ampliação ou melhoria do planejamento;
xvii. implantação, ampliação ou melhoria do controle ope-

racional;
xviii. implantação, ampliação ou melhoria de micromedi-

ção;
xix. implantação, ampliação ou melhoria de macromedição e

pitometria;
xx. setorização de rede de distribuição de água;
xxi. elaboração do cadastro técnico do empreendimento;
xxii. implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle da qualidade da água, incluindo a implantação
de laboratórios móveis;

a) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

b) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

c) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

d) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
investimento;

e) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

f) execução de pesquisas que possibilitem:
i. definir a capacidade de pagamento da população a ser

beneficiada tanto para os serviços de água como de esgotos;
ii. identificar a opinião da população sobre os serviços de

água e esgoto; e
iii. subsidiar o cálculo das elasticidades de preço/renda/con-

sumo.
g) execução de pesquisas de mananciais;
h) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-

pensável para a implantação do empreendimento;
2.1.1 Fica limitado a 30 % do valor do investimento a so-

matória dos subitens xiv ao xxii do item b.
2.1.2 O indicador de perdas do Prestador dos Serviços de

abastecimento de água veda o financiamento para a ampliação do
sistema de produção de água nos municípios que apresentam perdas
na distribuição superior a 40,0 %.

2.1.2.1 Excepcionalmente, poderão ser aceitas propostas que
envolvam o aumento da produção de água se houver, obrigatoria-
mente, a previsão na proposta técnica de iniciativas que promovam a
redução de perdas, contendo itens e metas específicas, envolvendo, no
que couber, no mínimo:

i. setorização e zonas de medição e controle;
ii. macromedição e pitometria no sistema distribuidor;
iii. micromedição;
iv. implantação, ampliação ou melhoria do controle ope-

racional

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 39, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta os procedimentos e as dispo-
sições relativos às operações de crédito no
âmbito do Programa Saneamento para To-
dos - Mutuários PÚBLICOS, instituído pe-
la Resolução nº 476, de 31 de maio de
2005, e alterado pela Resolução nº 647, de
14 de dezembro de 2010, ambas do Con-
selho Curador do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, com suas al-
terações e aditamentos.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, e,

Considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990,
que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço;

Considerando o disposto nas Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de 2007, e nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;

Considerando a Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, que
dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV);

Considerando o Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007,
que institui o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC);

Considerando o disposto no art. 9º - B da Resolução nº
2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional -
CMN, suas alterações e aditamentos;
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2.1.2.1 O indicador de perdas na distribuição é o disponível
no Sistema Nacional de Informações em Saneamento - SNIS, pu-
blicado mais recentemente no sítio eletrônico www.snis.gov.br. O
referido indicador de perdas, é obtido pela fórmula a seguir:

Índice de
Perdas na

Distribuição

Volume de Água (Produzido + Tratado Importado - de Serviço) - Vo-
lume de Água Consumido

= ___________________________________________________________
Volume de Água (Produzido + Tratado Importado - de Serviço)

2.1.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de abastecimento de
água;

b) ter definido o manancial abastecedor e a alternativa de
tratamento que deve atender a legislação do Ministério da Saúde
sobre padrão de potabilidade e procedimentos de vigilância e controle
da qualidade da água para consumo humano, em particular na exi-
gência de tratamento adequado, no mínimo, com filtração e desin-
fecção quando o manancial for de superfície e, no mínimo, com
desinfecção quando o manancial for subterrâneo;

c) apresentar outorga emitida pela autoridade competente do
Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal e in-
formações que comprovem capacidade para atender as demandas pro-
jetadas, quando se tratar de obras de captação de água superficial ou
subterrânea;

d) incluir as ligações domiciliares e os hidrômetros quando
se tratar de implantação ou ampliação de rede de distribuição;

e) assegurar compatibilidade com a capacidade de produção
de água instalada quando se tratar de ampliação da rede de dis-
tribuição;

f) apresentar o projeto de trabalho socioambiental quando o
empreendimento provocar mudança direta nas relações dos usuários
com os serviços prestados. Necessariamente, quando ocorrer à im-
plantação ou substituição de redes de distribuição, ligação domiciliar
e intradomiciliar e quando promoverem o acesso e/ou mudanças no
uso dos serviços.

1.1 ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Destina-se ao investimento nas atividades de coleta, inclu-

sive ligação predial; transporte, tratamento e disposição final dos
esgotos sanitários, sendo financiáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. rede coletora;
iii. estação elevatória;
iv. coletores, linhas de recalque, interceptores e emissários;
v. estação de tratamento de esgoto, incluindo o tratamento e

a disposição final do lodo;
vi. ligações prediais;
vii. ligações intradomiciliares - obras civis e materiais hi-

dráulicos. Item aceito somente para o atendimento de população com
renda familiar mensal de até R$ 1.600,00, e mediante apresentação de
justificativa técnica e economicofinanceira a ser avaliada pelo agente
financeiro;

viii. sistemas simplificados de tratamento, tais como: fossas
sépticas/sumidouro;

ix. implantação, ampliação ou melhoria de sistemas de reu-
tilização de águas residuárias;

x. substituição de ligações, rede coletora, coletores tronco,
interceptores, emissários e linhas de recalque que apresentem fre-
qüências críticas de manutenção, ou ainda estejam subdimensionadas
para atender adequadamente a demanda;

xi. reabilitação de unidades operacionais;
xii. implantação, ampliação ou melhoria do planejamento e

controle operacional;
xiii. implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle das características do esgoto sanitário e de
monitoramento ambiental;

c) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

d) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

e) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

f) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
empreendimento;

g) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

h) execução de pesquisas que possibilitem:
i. definir a capacidade de pagamento da população a ser

beneficiada tanto para os serviços de água como de esgotos;
ii. identificar a opinião da população sobre os serviços de

água e esgoto; e
iii. subsidiar o cálculo das elasticidades de preço/renda/con-

sumo.

i) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento.

1.1.1 Fica limitado a 30% do valor do investimento a so-
matória dos subitens x ao xiii do item b.

1.1.2 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de esgotamento sa-
nitário;

b) incluir a execução simultânea das ligações prediais, quan-
do tratar-se de implantação ou ampliação de rede coletora de esgoto
sanitário;

c) ter as redes coletoras de esgoto sanitário projetadas com
vistas à implantação de sistemas tipo separador absoluto;

d) ter a implantação ou ampliação de rede coletora de es-
gotos sanitários condicionadas à existência, ou implantação em prazo
compatível com a funcionalidade do empreendimento, de instalação
de tratamento adequado;

e) incorporar, quando aplicável, ações de eliminação de lan-
çamento de esgotos nos sistemas de manejo de águas pluviais ou em
cursos ou espelhos d'água, de modo a assegurar os benefícios am-
bientais esperados;

f) preferencialmente, utilizar sistema condominial de esgoto;
e

g) apresentar o projeto de trabalho socioambiental quando o
empreendimento provocar mudança direta nas relações dos usuários
com os serviços prestados, em especial, nos projetos de sistemas
condominiais, de ligações ou instalações domiciliares e intradomi-
ciliares e soluções individuais de esgotamento sanitário em loca-
lidades de baixa renda.

1.1.3 Recomenda-se, na medida do possível, avaliar a pos-
sibilidade de implementar iniciativas voltadas para a utilização de
águas servidas tratadas em programas de uso eficiente e conservação
da água.

1.2 SANEAMENTO INTEGRADO
Destina-se à promoção de ações integradas de saneamento

em áreas ocupadas por população, preponderantemente, de baixa ren-
da onde esteja caracterizada a precariedade ou a inexistência de con-
dições sanitárias e ambientais mínimas, por meio de soluções técnicas
adequadas, abrangendo: abastecimento de água, esgotamento sani-
tário, manejo de águas pluviais, manejo de resíduos sólidos, im-
plantação de unidades sanitárias domiciliares e outras ações relativas
à educação ambiental e à promoção da participação comunitária,
sendo financiáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo:
i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-

teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. implantação ou melhoria do sistema de abastecimento de
água, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: captação, rede
de distribuição, ligações domiciliares, adutora, elevatórias, reserva-
tório e tratamento;

iii. implantação ou melhoria do sistema de esgotamento sa-
nitário, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: rede coletora,
ligações domiciliares, estações elevatória, linhas de recalque, cole-
tores, interceptores, emissários e unidades de tratamento, incluindo
fossas sépticas/sumidouros;

iv. implantação de unidades sanitárias em domicílios. Acei-
tável somente para o atendimento de população com renda familiar
mensal de até R$ 1.600,00, mediante a apresentação de justificativa
técnica e economicofinanceira a ser avaliada pelo agente financeiro;

v. implantação ou melhoria de sistema de manejo de resíduos
sólidos, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: dispositivos
de acondicionamento, equipamentos de limpeza e coleta, depósitos
para guardar equipamentos;

vi. implantação ou melhoria de sistemas de microdrenagem e
drenagem de águas pluviais, e ainda, casos específicos de canalização
de córregos receptores da microdrenagem, desde que comprovada
tecnicamente sua necessidade para a garantia, segurança e efetividade
das obras e serviços executados na área de intervenção;

vii. proteção, contenção e estabilização do solo - taludes,
muros de arrimo, escadas de dissipação de energia, banquetas, ve-
getação e outras soluções;

viii. melhoria e implantação de vias de circulação e de pe-
destres, inclusive de escadarias e passarelas;

ix. ligações domiciliares de energia. Aceitável somente para
o atendimento de população com renda familiar mensal de até
R$1.600,00, mediante a apresentação de justificativa técnica e eco-
nomicofinanceira a ser avaliada pelo agente financeiro; e

x. iluminação pública;
c) execução de obras complementares vinculadas à segurança

do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

d) execução de ações de preservação ambiental - reflores-
tamento, implantação de unidades de conservação ou preservação,
implantação de parques. Item limitado a 5 % do valor do inves-
timento;

e) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comunitária.
O trabalho socioambiental deverá estar adequado às características
das intervenções físicas propostas e à população atendida;

f) aquisição ou edificação de equipamentos públicos voltados
à saúde, educação, segurança, desporto, lazer, comércio local, as-
sistência social, convivência comunitária, atenção à infância, ao ido-
so, ao portador de deficiência, à mulher, à geração de trabalho e renda
para as famílias beneficiadas. Este item deverá ser limitado a 10 % do
valor do investimento;

g) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

h) reassentamento de famílias em situação de risco e da-
quelas moradias cuja remoção se faz indispensável para a implantação
do empreendimento, sendo admitidas, para tanto, a aquisição de imó-
veis, construção de novas unidades, indenizações de benfeitorias e/ou
alojamento provisório/despesas com aluguel. As unidades habitacio-
nais deverão ser construídas em conformidade com a legislação que
regulamenta o Programa Minha Casa Minha Vida, incluindo os pa-
râmetros de custos.

1.2.1 O valor de empréstimo, médio, admitido por família
beneficiada na área de intervenção, nos casos em que estas venham a
ser contempladas com obras e serviços referentes à urbanização in-
tegrada e não venham a ser contempladas com aquisição ou edi-
ficação de unidade habitacional, é de R$ 13.000,00.

1.2.1.1 Considera-se urbanização integrada o somatório de
todos os itens que compõem o investimento, excluindo os itens de
reassentamento de moradias, execução de ações de preservação am-
biental e execução de trabalho socioambiental.

1.2.2 A pavimentação de vias de circulação e de pedestres
será admitida somente nas vias em que estiverem, necessariamente,
implantados os sistemas de abastecimento de água, esgotamento sa-
nitário e drenagem urbana. Na inexistência destes serviços, os mes-
mos deverão ser previstos na proposta técnica, caso haja a intenção de
pavimentar as vias. Deverão ser utilizadas, preferencialmente, so-
luções alternativas à utilização do asfalto, tais como bloquetes, ma-
cadame hidráulico, uma vez que favorecem a infiltração das águas
pluviais, reduzindo o escoamento superficial.

1.2.3 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no Plano

de Saneamento Básico;
b) atender áreas que:
i.sejam habitadas preponderantemente por famílias com ren-

dimentos mensais de até R$ 1.600,00;
ii. apresentem elevados índices de mortalidade infantil;
iii. estejam, fortemente, sujeitas a doenças de veiculação

hídrica;
iv. sejam caracterizadas pela precariedade das condições sa-

nitárias e ambientais;
c) conter ações integradas e simultâneas de pelo menos duas

modalidades, dentre as modalidades de abastecimento de água, es-
gotamento sanitário, manejo de águas pluviais e manejo de resíduos
sólidos, sendo uma delas, obrigatoriamente, abastecimento de água ou
esgotamento sanitário;

d) incluir necessariamente a implantação de unidades sa-
nitárias em domicílios que não disponha das mesmas e apresentem
renda familiar mensal de até R$ 1.600,00;

e) observar os requisitos relativos às modalidades abaste-
cimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais,
manejo de resíduos sólidos e estudos e projetos, no que for pertinente;
e

f) prever, obrigatoriedade, em todas as fases do empreen-
dimento, a implementação do trabalho socioambiental;

1.2.4 Não serão aceitas áreas que já tenham recebido be-
nefícios similares àqueles objeto da proposta, oriundos de programas
geridos pela União, e que tenham sofrido nova degradação ou ocu-
pação, excetuando-se os casos decorrentes de desastres naturais.

1.3 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Destina-se à implantação de conjunto de ações integradas

que visem à melhoria da gestão do prestador de serviços e da qua-
lidade da prestação dos serviços, assegurando eficiência, eficácia e
efetividade.

As ações devem ser obrigatoriamente integradas e articuladas
envolvendo, dentre outros: sistema de planejamento, reestruturação
organizacional, revisão e modernização dos sistemas e processos,
programa sistemático de capacitação e qualificação de pessoal, e
integração dos diversos processos: gestão comercial, financeira, ope-
racional, contábil e patrimonial, pessoal e gestão corporativa, sendo
financiáveis:

a) a elaboração de estudos e projetos das ações que integram
o objeto do financiamento. Item limitado a 3 % do valor do in-
vestimento;

b) a aquisição de materiais e de equipamentos novos, as-
sistência técnica e treinamento de pessoal, incluindo:

i. serviços preliminares. Item limitado a 1 % do valor do
investimento;

ii. implantação ou promoção de melhoria do Sistema In-
tegrado de Prestação de Serviços e Atendimento ao Público - SIP-
SAP;

iii. implantação ou ampliação de cadastro técnico e/ou de
modelagem hidráulica;

iv. implantação, ampliação ou promoção da melhoria da efi-
ciência no consumo de energia e de combustível;

v. implantação, ampliação ou promoção da melhoria do sis-
tema de faturamento e cobrança;

vi. implantação ou ampliação do cadastro de consumidores
dos serviços de abastecimento de água/esgotamento sanitário ou dos
geradores de resíduos sólidos;

vii. implantação ou ampliação do sistema de gestão comer-
cial;

viii. implantação ou promoção da melhoria do planejamento
e controle operacional;

ix. implantação, ampliação ou promoção da melhoria da pa-
dronização e automatização de unidades operacionais;

x. melhoria da gestão da qualidade da água para consumo
humano, garantindo a disponibilização das informações aos usuá-
rios;

xi. estruturação institucional e administrativa dos prestadores
de serviço público de abastecimento de água e/ou esgotamento sa-
nitário, de resíduos sólidos urbanos e manejo de águas pluviais;
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xii. desenvolvimento, implantação ou melhoria de sistema de
informações gerenciais e de tecnologia da informação, incluindo a
integração de sistemas de gestão das diversas áreas - serviços e obras,
pessoal, atendimento, contábil, financeiro, comercial, operacional, in-
formações e indicadores;

1.3.1 São considerados também como equipamentos finan-
ciáveis, os veículos devidamente adaptados destinados: aos projetos
de SIPSAP, aos laboratórios móveis para o controle da qualidade da
água para consumo humano e monitoramento ambiental, sendo acei-
tos:

a) veículos tipo "pick-up" ou furgão;
b) motos tipo "standard", equipadas com containeres.
1.3.1.1 Juntamente com a proposta de financiamento deve

ser apresentado o "layout" do veículo com os containeres ou as
adaptações necessárias, para análise do Agente Financeiro, devendo,
necessariamente, ser constituídas de adaptações solidárias ou, pelo
menos, não removíveis facilmente, e, no caso de motos de ser sol-
dadas aos chassis.

1.3.2 O empreendimento deve ser justificado por diagnóstico
da situação operacional e financeira do prestador do serviço e das
melhorias operacionais e financeiras necessárias e por proposta cir-
cunstanciada das ações necessárias para a concretização destas me-
lhorias.

1.4 MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS
Destina-se ao investimento nas atividades de drenagem ur-

bana; transporte, detenção ou retenção de águas pluviais para amor-
tecimento de vazões de cheias em áreas urbanas; tratamento e dis-
posição final das águas pluviais.

As ações devem contemplar a gestão sustentável da dre-
nagem urbana com ações estruturais e não-estruturais dirigidas à
recuperação de áreas úmidas, à prevenção, ao controle e minimização
dos impactos provocados por enchentes urbanas e ribeirinhas e ao
controle da poluição difusa. Faz-se necessário ainda privilegiar a
redução, o retardamento, o amortecimento do escoamento das águas
pluviais.

A modalidade admite o financiamento dos seguintes itens:
a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e

de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. reservatório de amortecimento de cheias;
iii. parques isolados associados a reservatório de amorte-

cimento de cheias ou bacias para a infiltração de águas pluviais;
iv. banhados construídos;
v. restauração de margens;
vi. recomposição de vegetação ciliar;
vii. sistemas de aproveitamento das águas pluviais;
viii. bacias de contenção de sedimentos;
ix. dissipadores de energia;
x. adequação de canais para retardamento do escoamento,

incluindo: (a) soleiras submersas; (b) degraus; (c) aumento de ru-
gosidade do revestimento e (d) ampliação da seção e redução da
declividade;

xi. desassoreamento de rios e canais;
xii. sistema de galerias de águas pluviais;
xiii. estações de bombeamento de águas pluviais;
xiv. canalização e/ou retificação de córregos quando asso-

ciada a obras e ações que priorizem a retenção, o retardamento e a
infiltração das águas pluviais. Sendo aceito somente quando o projeto
comprovar a inviabilidade de adoção de soluções técnicas que pre-
servem as condições naturais dos cursos d'água;

xv. recuperação de áreas úmidas (várzeas), eventual rena-
turalização de rios e córregos e recomposição de paisagem ou im-
plantação de parques lineares;

xvi. controle de enchentes e erosões provocados pelos efeitos
da dinâmica fluvial incluindo a construção de espigões, muros de
proteção, diques de contenção e outros tipos de obras a serem in-
dicadas ou definidas nos estudos e projetos;

xvii. obras de microdrenagem, incluindo: valas trincheiras,
poços de infiltração, poços de visitas e bocas de lobo;

xviii. ampliação e reabilitação de unidades de drenagem sub-
dimensionadas, desde que esgotadas as possibilidades de adoção de
ações de que promovam o amortecimento das vazões de pico, a
redução do escoamento superficial e da velocidade, e seja avaliado
pelo agente financeiro. Item limitado a 30 % do valor do inves-
timento;

c) urbanização de caráter complementar, como a implantação
de áreas verdes (paisagismo, gramados e canteiros);

d) remanejamentos e/ou adequações em interferências com
outros sistemas de energia elétrica, comunicações e saneamento bá-
sico, incluindo: remoção e relocação de linhas de transmissão de
energia e estações de alta tensão indispensáveis à implantação e
adequado desempenho do empreendimento;

e) implantação de sistema de monitoramento e de infor-
mações pluviofluviométricas;

f) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

g) contenção de encostas instabilizadas pela ação das águas
pluviais;

h) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, dentre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

i) execução de outras ações de preservação ambiental ne-
cessárias à implantação e adequado desempenho do empreendimento,
inclusive de afastamento dos esgotos sanitários por meio de coletores
troncos e interceptores. Tais ações deverão ser limitadas ao valor
máximo de 20 % investimento;

j) execução de trabalho socioambiental visando a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

k) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento;

l) guias, pavimentação, calçada, calçamentos e sarjetas, des-
de que sejam complemento das obras de manejo de águas pluviais e
indispensáveis para o bom funcionamento e segurança do empre-
endimento; e

m) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

1.4.1 Nesta modalidade, o custo dos itens relativos ao ma-
nejo das águas pluviais não deve ser menor que 60 % do valor do
investimento e o custo dos itens pavimentação, calçadas, calçamento,
guias e sarjetas é limitado a no máximo 30 % do mesmo valor,
incluindo o percentual referente à recomposição de pavimento e de
guias e sarjetas inerentes ao local de intervenção.

1.4.1.1 O custo dos itens relativos ao manejo das águas
pluviais será apurado a partir da soma dos itens da alínea "b", do item
2.5, excetuando o subitem "i." No caso da aquisição de terrenos
destinados a construção de reservatórios de amortecimento de cheias,
será aceito o valor, nas condições estabelecidas na alínea "m", para
compor o percentual relativo aos itens de manejo de águas pluviais.

1.4.1.2 Em casos especiais, devidamente justificados, ad-
mitir-se-á tratamento excepcional para os limites estabelecidos no
item 2.5.1, desde que haja manifestação e posicionamento favorável
do agente financeiro e a ratificação do Gestor da Aplicação.

1.4.2 No caso de não previsão de obras e ações voltadas para
a retenção e o amortecimento de cheias e a infiltração das águas
pluviais, deverá o projeto técnico contar com justificativa técnica
devidamente fundamentada sobre a não previsão de tais itens, in-
formando, se for o caso, a existência de tais estruturas no atual
sistema ou a desnecessidade das mesmas em função das caracte-
rísticas do local da intervenção, incluindo o seu entorno, sendo de
responsabilidade do agente financeiro a avaliação das justificativas
apresentadas e o acatamento ou não das mesmas.

1.4.3 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano de manejo de águas pluviais e no
plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica onde se localizam, e
ainda os princípios de "Manejo Sustentável de Águas Pluviais Ur-
banas", constante no sítio do Ministério das Cidades, no endereço:
w w w. c i d a d e s . g o v. b r / s a n e a m e n t o / f i n a n c i a m e n t o / p u b l i c o ;

b) quando incluírem a construção de canais, privilegiar as
soluções que não adotem revestimentos, retificações ou canais fe-
chados em cursos de água. Na impossibilidade de adoção de tais
diretrizes, apresentar justificativas tecnicoeconômicas e plano que
comprovem a viabilidade da operação e da manutenção das estruturas
propostas;

c) atender preferencialmente as áreas urbanas com alta den-
sidade populacional nas quais existam riscos de danos ao patrimônio
e à saúde dos habitantes, decorrentes de inundações ou erosões do
solo;

d) adotar sistema separador absoluto, prevendo a eliminação
do lançamento de esgotos nas redes de manejo de águas pluviais na
sua área de intervenção;

e) quando incluírem instalações de retenção ou detenção de
águas pluviais, comprovar a disponibilidade de meios para a operação
e manutenção das mesmas, de forma a assegurar funcionalidade e
condições sanitárias adequadas;

f) privilegiar a utilização de pavimento permeável, nos itens
de pavimentação;

g) apresentar o projeto do trabalho socioambiental quando o
empreendimento envolver a implantação e/ou ampliação de sistemas e
intervenções que provoquem interferências diretas nas condições de
vida da população.

1.5 MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Destina-se ao investimento nas atividades de acondiciona-

mento, coleta, transporte, transbordo, triagem, tratamento e destinação
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, dos serviços de
limpeza pública e de saúde; de construção e demolição, além da
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, incluindo a
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o apro-
veitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos
competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, do
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS.

A modalidade prevê ainda ações complementares de suporte
à implantação dos empreendimentos, relativas à educação ambiental,
ao desenvolvimento da participação comunitária, ao apoio à inclusão
social de catadores, além da infraestrutura necessária à implemen-
tação de ações de redução de emissão de gases de efeito estufa em
projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âm-
bito do Protocolo de Quioto.

Serão financiáveis, com o objetivo de promover a implan-
tação, ampliação, melhoria ou recuperação de unidades e serviços os
seguintes itens:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) elaboração de estudos de viabilidade, de projeto de In-
fraestrutura e de Documento de Concepção de Projeto (DCP) para
projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âm-
bito do Protocolo de Quioto, e execução de ações relativas à va-
lidação, registro, monitoramento, verificação e certificação do projeto
de MDL;

c) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. desativação e encerramento de aterros sanitários;
iii. desativação, encerramento e recuperação ambiental de

lixões e de aterros controlados;
iv. aterros sanitários, incluindo pátio de recepção do resíduo

sólido coletado, sistema de drenagem de águas pluviais e de líquidos
percolados, unidade de tratamento dos líquidos percolados e imper-
meabilização do aterro;

v. aterros para a disposição ou estocagem de resíduos de
construção e demolição e resíduos volumosos, classe A, conforme a
NBR nº 10.157, da ABNT;

vi. sistemas de captação, coleta e incineração de gás do
aterro sanitário;

vii. sistemas de geração e distribuição de energia a partir de
gases de aterro sanitário;

viii. infraestrutura necessária à implementação de ações de
projetos de mecanismo de desenvolvimento limpo - MDL;

ix. sistema de monitoramento ambiental da área do aterro;
x. instalações de apoio e aquisição de equipamentos novos

para a coleta convencional;
xi. instalações de apoio para a coleta seletiva, incluindo

centrais de processamento de recicláveis (CPR), pontos de entrega
voluntária (PEV) para materiais recicláveis, galpões de triagem e
armazenamento vinculados à coleta seletiva (inclusive por parte dos
catadores de materiais recicláveis);

xii. estações de transbordo de resíduos sólidos urbanos e suas
instalações complementares;

xiii. instalações físicas destinadas à recepção, transbordo,
triagem e reciclagem de resíduos de construção e demolição e re-
síduos volumosos;

xiv. instalações de apoio para a varrição e demais serviços de
limpeza pública;

xv. unidades de compostagem;
xvi. coleta, tratamento e disposição final de resíduos de ser-

viços de saúde;
xvii. outras tecnologias de tratamento e disposição final de

resíduos sólidos;
d) aquisição de veículos e equipamentos novos para serviços

de acondicionamento e coleta: convencional, seletiva, de resíduos da
construção e demolição e de resíduos de serviços de saúde;

e) aquisição de veículos e equipamentos novos para unidades
de transbordo, para o aterro sanitário e para o tratamento e destinação
final dos resíduos de construção e demolição;

f) urbanização do entorno de instalações de tratamento, de
transbordo ou das áreas para disposição final, quando incluída como
medida mitigadora de impacto ambiental e de vizinhança;

g) obras civis de apoio - guarita, balança, escritórios, re-
feitórios, vestiários, galpão para manutenção de equipamentos;

h) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, subestações rebaixadoras de tensão e eletri-
ficação;

i) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

j) reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento;

k) execução de ações complementares de preservação am-
biental. Item limitado a 5 % do valor do investimento;

l) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluin-
do: ações de educação ambiental e de promoção da participação
comunitária e de apoio à inclusão social de catadores e ao apro-
veitamento econômico do material reciclável;

m) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor.

1.5.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) Observar os dispositivos contidos na Lei nº 12.305, de 02

de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos e no Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que
regulamenta a referida lei;

b) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano
de saneamento básico, ou em plano específico de manejo de resíduos
sólidos;

c) no caso de resíduos da construção e demolição, observar
as diretrizes e recomendações previstas no Plano Integrado de Ge-
renciamento de Resíduos da Construção Civil, nos termos da Re-
solução nº 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, suas alterações e aditamentos, e nas
Normas Brasileiras pertinentes à temática. A existência do Plano
Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil é con-
dição para o financiamento;

d) no caso de resíduos de serviços de saúde, observar as
diretrizes e recomendações previstas em Plano Integrado de Geren-
ciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, nos termos da Resolução
nº 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA, da Resolução RDC nº 306, de 07 de de-
zembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA e das Normas Brasileiras pertinentes à temática;
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e) priorizar a destinação final adequada dos resíduos sólidos
urbanos - domiciliares, dos serviços de saúde, da varrição, capina,
poda e assemelhados - de forma ambientalmente segura, sendo exi-
gida justificativa consistente para o financiamento de outros itens,
sem o equacionamento desta;

f) incluir a recuperação ambiental da área de lixão que esteja
sendo encerrado e substituído por aterro sanitário objeto de finan-
ciamento, incluídas as medidas de mitigação dos impactos ambientais
estabelecidas pelo órgão ambiental;

g) no caso de propostas voltadas apenas para a recuperação
ambiental de áreas degradadas, lixões, é necessário a comprovação da
existência de aterro sanitário devidamente implantado e em funcio-
namento com a devida licença de operação;

h) incluir proposta de inclusão social de catadores de ma-
teriais recicláveis quando o empreendimento tiver impacto sobre a
atividade destes, apoiando sua organização em cooperativas ou as-
sociações, e outras alternativas de geração de emprego e renda;

i) apresentar justificativa apoiada em plano de coleta e trans-
porte dos resíduos sólidos e no plano operacional da unidade de
disposição final quando do financiamento de empreendimentos que
incluam instalações de apoio à coleta, unidades de transbordo, de
tratamento e de disposição final, de modo a comprovar a susten-
tabilidade operacional;

j) apresentar licença de operação do empreendimento no caso
de financiamento de equipamentos para operação de instalações já
existentes;

k) priorizar aterros sanitários regionalizados para possibilitar
a obtenção de ganhos de escala na implantação, operação e ma-
nutenção, e em determinados contextos, viabilizar venda de certi-
ficados de redução de emissão de gás efeito-estufa e geração de
energia, por queima de gás metano;

l) os projetos que envolvam novas tecnologias de tratamento
e disposição final de resíduos sólidos urbanos devem ter a proposta
avaliada e com parecer favorável do agente financeiro, quanto aos
aspectos técnicos de engenharia e de viabilidade economicofinanceira
e ambiental, ser posteriormente submetida à apreciação do agente
operador e do gestor da aplicação e contar com manifestação fa-
vorável destes, e ainda dispor, previamente, de licença ambiental de
instalação. O atendimento de tais condições é requisito essencial para
a Habilitação da proposta;

m) a proposta de implantação de aterro sanitário deverá in-
cluir os custos que viabilizem a implantação do empreendimento,
correspondentes à efetiva execução das obras e serviços essenciais até
a obtenção da respectiva licença de operação;

n) apresentar o projeto de trabalho técnico socioambiental
quando o empreendimento envolva a erradicação de lixões, implan-
tação e/ou ampliação de sistema e/ou instalações de apoio a coleta
seletiva, triagem, reciclagem , prestação de serviços e urbanização do
entorno de instalações de tratamento, destinação e transbordo;

1.5.2 Não serão apoiadas propostas que contemplem iso-
ladamente resíduos de serviços de saúde e/ou de resíduos da cons-
trução e demolição.

1.6 REDUÇÃO E CONTROLE DE PERDAS
Destina-se à implantação de conjunto de ações pelos pres-

tadores de serviços públicos de saneamento com vistas ao alcance de
metas de redução e controle de perdas no sistema de abastecimento
de água, considerando as políticas, normas e procedimentos que per-
mitam obter, processar, analisar e divulgar dados relativos ao sis-
tema.

As ações serão implementadas por intermédio de um con-
junto de 07 (sete) intervenções, enumeradas a seguir, sendo obri-
gatório que a proposta contemple itens financiáveis constantes em no
mínimo 04 (quatro) destas:

a) macromedição, pitometria e automação no sistema dis-
tribuidor;

b) sistema de cadastro técnico e modelagem hidráulica;
c) redução e controle de perdas reais;
d) redução e controle de perdas aparentes;
e) redução e controle do uso da energia;
f) sistema de planejamento;
g) trabalho socioambiental.
São financiáveis a aquisição de materiais e equipamentos

novos, assistência técnica, treinamento de pessoal e execução de
obras civis, relacionados aos itens das intervenções:

i. macromedição, pitometria e automação no sistema dis-
tribuidor, incluindo:

a. macromedição do sistema distribuidor;
b. execução de ensaios pitométricos no sistema de distri-

buição;
c. implantação e/ou ampliação de telemetria para transmissão

de dados operacionais do sistema distribuidor ao centro de controle
operacional;

d. automação do sistema distribuidor de água;
e. implantação e/ou ampliação de centro de controle ope-

racional.
ii. sistema de cadastro técnico e modelagem hidráulica, in-

cluindo:
a. implementação de aplicativo de modelagem hidráulica,

incluindo a atualização do cadastro técnico e sua compatibilização
com o cadastro comercial;

b. implementação de aplicativo de sistema de informações
geográficas, incluindo digitalização da base de dados e o georre-
ferenciamento do cadastro técnico e comercial, incorporando as ne-
cessidades de geração de dados para modelagem hidráulica.

iii. redução e controle de perdas reais, incluindo:
a. implementação e/ou complementação de setorização do

sistema de distribuição de água;
b. substituição de redes e recuperação de reservatórios. Item

limitado a 50 % do valor do investimento;

c. implementação de ações de controle ativo de vazamentos
e de detecção de vazamentos não visíveis no sistema de distribuição
de água, podendo incluir a substituição de ramais prediais;

d. aquisição de veículos utilitários, tipo furgão, adaptados à
operacionalização dos serviços de redução e controle de perdas de
água. Item limitado a 3 % do valor do investimento.

iv. redução e controle de perdas aparentes, incluindo:
a. implementação e/ou atualização de aplicativo de gestão

comercial e de informações, podendo incluir atualização do cadastro
comercial e ações de combate às fraudes;

b. instalação e/ou substituição de hidrômetros para ampliação
e/ou melhoria da micromedição. Item limitado a 50 % do valor do
investimento;

c. implantação e/ou ampliação de oficina de manutenção de
hidrômetros.

v. redução e controle do uso da energia, incluindo:
a. execução de medições elétricas e identificação de fugas,

visando o controle da eficiência energética;
b. implementação e ampliação de obras e instalação de equi-

pamentos para a redução e controle do uso da energia elétrica;
c. implementação de aplicativo de gerenciamento energético

para o sistema de abastecimento de água, integrado com os pro-
cedimentos técnicos operacionais de controle e redução de perdas de
água.

vi. sistema de planejamento, incluindo:
a. implementação de sistema de planejamento, incluindo os

aplicativos necessários e o estabelecimento de metodologias e pro-
cessos para o planejamento, monitoramento e avaliação das demandas
do gerenciamento integrado de perdas;

b. criação de estrutura de tecnologia de informação voltada à
produção e desenvolvimento de soluções técnicas para análises de
processos, indicadores de desempenho, comunicação interna e ex-
terna, divulgação de resultados e melhorias para o desenvolvimento
operacional;

c. desenvolvimento do planejamento das ações para curto,
médio e longo prazo, de modo a constituir um plano de gestão
integrada, considerando a intersetorialidade e a integração das ati-
vidades para o alcance dos resultados final do projeto/empreendi-
mento;

d. implementação de processo contínuo de produção, cálculo
e divulgação de indicadores de desempenho do prestador de serviço,
tanto do ponto de vista de gestão quanto relacionados aos resultados
técnico-operacionais e socioambientais.

vii. execução do trabalho socioambiental visando a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária

viii. elaboração de estudos complementares ao projeto básico
e de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento.

ix. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 1 % do valor do investi-
mento;

1.6.1 Fica limitado a 50 % do valor do investimento a so-
matória da alínea "b" do item "iii" com a alínea "b" do item "iv".

1.6.2 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de abastecimento de
água;

b) apresentar compatibilidade, quando for o caso, com pro-
jetos de ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de
água;

c) ser compatível com o Plano Estratégico de Gestão do
prestador de serviços com visão de curto, médio e longo prazos;

d) estabelecer, anualmente, para o horizonte da proposta
apresentada, as metas de redução e controle de perdas para o sistema
de abastecimento de água;

e) contemplar a macromedição em 100% do volume de água
disponibilizado para distribuição, inclusive nos macro setores e nas
zonas de medição e controle.

1.6.3 Não será admitido que o empreendimento preveja no
seu quadro de composição do investimento exclusivamente a aqui-
sição de materiais e equipamentos, de forma isolada.

1.6.4 O trabalho socioambiental deverá seguir as diretrizes
constantes no documento "Diretrizes para o desenvolvimento do tra-
balho socioambiental nas ações de redução e controle de perdas", no
Programa de Educação Ambiental e Mobilização Social em Sanea-
mento - PEAMSS e do Compêndio Metodológico do Projeto
COM+ÁGUA específico da área de mobilização social, disponível no
sítio do Ministério das Cidades, no endereço: www.cidades.gov.br/sa-
neamento/financiamento/publico

1.6.5 Os projetos a serem elaborados deverão observar as
diretrizes e recomendações previstas no documento "Diretrizes para a
Elaboração de Projetos de Redução e Controle de Perdas em Sistema
Público de Abastecimento de Água" disponível no sítio do Ministério
das Cidades no endereço eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamen-
to/financiamento/publico

1.6.6 O empreendimento para Redução e Controle de Perdas
apresentado deve corresponder a intervenções no âmbito territorial
máximo de um município.

1.6.6.1 Em caso de sistema integrado na distribuição, em que
a proposta deva contemplar mais de um município, poderá ser apre-
sentada Carta-Consulta com abrangência de todo sistema de dis-
tribuição, devendo as metas e os resultados serem apresentados de
forma individualizada por município.

1.7 PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MANAN-
CIAIS

Destina-se à implementação de ações relativas à preservação
e recuperação de mananciais para o abastecimento público de água,
que sejam objeto de proteção por meio de legislação específica que
inclua delimitação da área e normas de uso e ocupação do solo
aplicáveis.

As intervenções são voltadas para a bacia do manancial,
contemplando: coleta e tratamento de esgotos sanitários, instalações
de ramais prediais ou ramais condominiais de esgoto sanitário, uni-
dades sanitárias em domicílios de baixa renda, desassoreamento de
cursos de água, proteção de nascentes, recomposição de matas ci-
liares, recuperação de margens de cursos d'água, recuperação de áreas
degradadas, inclusive pela deposição indevida de resíduos sólidos e
de processos erosivos, em particular os causados por drenagem ina-
dequada de água. Poderão, ainda, ser previstas ações relativas à edu-
cação ambiental e promoção da participação comunitária, sendo fi-
nanciáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento.

ii. proteção de nascentes;
iii. desassoreamento;
iv. recuperação de margens;
v. recomposição de mata ciliar;
vi. recuperação de áreas degradadas;
vii. controle e recuperação de processos erosivos causados

por drenagem inadequada das vias;
viii. detecção e eliminação de esgotos em sistemas de ma-

nejo de águas pluviais, cujos efluentes são lançados no manancial a
ser preservado;

ix. todos os constantes da alínea "b" do item 2.2 - mo-
dalidade esgotamento sanitário;

x. implantação de unidades sanitárias em domicílios com
renda de até R$ 1.600,00;

xi. implantação ou ampliação de dispositivos para coleta
convencional ou seletiva de resíduos sólidos urbanos;

c) reassentamento de famílias localizadas em áreas que afe-
tam, significativamente, o manancial e interferem na implantação do
empreendimento;

d) execução de trabalho socioambiental tendo em vista a
sustentabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, in-
cluindo ações de educação ambiental e promoção da participação
comunitária em todas as fases de elaboração, implementação, ava-
liação e uso das obras e serviços propostos e de apoio à inclusão
social de catadores e ao aproveitamento econômico do material re-
ciclável; e

e) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor.

2.8.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) estar inseridos, ou em consonância com plano de re-

cuperação e preservação do manancial, embasado por adequado diag-
nóstico, apresentando as ações estruturais e não-estruturais com as
devidas justificativas.

2.8.2 Os requisitos constantes dos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.5 e
2.6, relativos às modalidades abastecimento de água, esgotamento
sanitário, saneamento integrado, manejo de águas pluviais e manejo
de resíduos sólidos, se aplicam aos respectivos componentes do em-
preendimento.

2.8.3 É condição para o financiamento a existência de plano
de recuperação e preservação do manancial.

1.8 ESTUDOS E PROJETOS
Destina-se à elaboração de estudos de concepção e de pro-

jetos para empreendimentos que se enquadrem nas modalidades pre-
vistas no Programa Saneamento para Todos, ou disponham de re-
cursos para a sua execução, oriundos de financiamentos com Or-
ganismos Nacionais ou Internacionais ou em programas com recursos
do Orçamento Geral da União, dos estados ou dos municípios, sendo
financiáveis:

a) elaboração de estudos de concepção e projeto básico de
abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de manejo de re-
síduos sólidos, de manejo de águas pluviais, de preservação e re-
cuperação de mananciais e de tratamento industrial de água e efluen-
tes líquidos e reúso de água;

b) elaboração de projetos executivos de abastecimento de
água, de esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de
manejo de águas pluviais, de preservação e recuperação de manan-
ciais e de tratamento industrial de água e efluentes líquidos e reúso de
água;

c) elaboração de projetos de desenvolvimento institucional e
de redução e controle de perdas;

d) elaboração de estudos de regionalização para a prestação
dos serviços de saneamento básico;

e) elaboração de estudos ambientais, desde que vinculados
ao projeto de engenharia objeto do financiamento; e

f) elaboração de estudos de viabilidade, de projetos de in-
fraestrutura e de documento de concepção de projeto (DCP) para
projeto de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âmbito
do Protocolo de Quioto, e execução de ações relativas a validação,
registro, monitoramento, verificação e certificação de Projeto MDL.

1.8.1 Os estudos e projetos financiados nesta modalidade
devem tomar como diretrizes as condições aplicáveis as modalidades
deste item 2, de modo a permitir que os empreendimentos planejados
ou projetados possam vir a ser eventualmente financiados pelo Pro-
grama Saneamento para Todos.
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1.8.2 Quando o indicador de perdas, conforme descrito no
item 2.1.2.2, do Prestador dos serviços de abastecimento de água, no
município beneficiado, for acima de 40 %, somente serão financiados
a elaboração de estudos e projetos, voltados para a implantação de
obras e serviços de abastecimento de água, quando incluírem no
respectivo projeto o componente de controle de perdas ou tiverem sua
execução acompanhada pelo desenvolvimento de programa de re-
dução de perdas.

1.8.2.1 Os projetos técnicos de engenharia a serem desen-
volvidos na modalidade de abastecimento de água poderão prever, em
conjunto com a implantação de obras e serviços, componentes vol-
tados para a redução e controle de perdas.

1.8.3 Os projetos técnicos de engenharia a serem elaborados
nas modalidades de abastecimento de água, esgotamento sanitário e
resíduos sólidos urbanos deverão prever estudos e ações voltados para
a melhoria da eficiência do sistema existente.

1.8.4 Os projetos a serem elaborados deverão observar as
diretrizes e recomendações previstas no Plano de Saneamento Básico
ou em plano específico do serviço de saneamento em questão e ainda
no documento "Diretrizes para a elaboração de projetos de enge-
nharia", disponível no sítio do Ministério das Cidades no endereço
eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/publico

1.8.5 Recomenda-se que os projetos de engenharia a serem
elaborados englobem toda área do município e compatibilizem todas
as intervenções em saneamento necessárias. No caso de desenvol-
vimento de projetos básicos e executivos para uma determinada área
territorial do município deverá, na medida do possível e quando
viável, preceder aos mesmos o estudo de concepção para todo o
sistema e toda a área do município.

1.8.6 Nos projetos da modalidade de abastecimento de água
que prevejam a implantação de obras e serviços para as unidades de
captação, ampliação do sistema de produção ou interligação a sis-
temas existentes é recomendado a avaliação das alternativas sugeridas
nos Atlas - Abastecimento Urbano de Água elaborados pela Agência
Nacional de Águas, os quais estão disponíveis no sítio eletrônico:
w w w. a n a . g o v. b r

1.8.7 Os projetos de implantação ou ampliação de rede de
distribuição de água ou rede coletora devem incluir necessariamente a
elaboração dos projetos das ligações prediais, inclusive hidrômetros,
no caso de abastecimento de água.

1.8.8 Os projetos da modalidade de esgotamento sanitário
devem ser elaborados adotando o sistema tipo separador absoluto.

1.8.9 Na elaboração dos projetos de manejo de águas plu-
viais devem ser adotadas soluções que promovam o manejo sus-
tentável das águas pluviais, priorizando dispositivos voltados para o
amortecimento de cheias e a detenção e/ou aproveitamento das águas
das chuvas, aproveitamento das condições naturais do meio com a
adoção de parques lineares, lagos e outros dispositivos. Recomenda-
se a adoção dos "Princípios de Manejo de Águas Pluviais Urbanas",
o qual se encontra disponível no sítio eletrônico: www.cida-
d e s . g o v. b r / s a n e a m e n t o / f i n a n c i a m e n t o / p u b l i c o

1.9 PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO
Destina-se à elaboração de Plano de Saneamento Básico pe-

los titulares dos serviços de saneamento básico (Lei nº 11.445/2007)
que abrange um diagnóstico das condições dos serviços, com in-
dicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos,
objetivos e metas para a universalização; programas, ações e es-
tratégias; ações para emergências e contingências; e a definição dos
mecanismos de avaliação, dentre outras diretrizes, contemplando,
obrigatoriamente, os seguintes itens:

a) o planejamento do processo de elaboração da política e do
plano em todas as suas etapas, que deverá conter a definição da
organização administrativa e institucional para a coordenação e exe-
cução do processo, formulação preliminar dos princípios, diretrizes,
objetivos e definição da participação social;

b) a elaboração do diagnóstico da situação local, com a
devida caracterização do município, do ambiente, da prestação dos
serviços de saneamento e da política local do setor saneamento e
outras políticas relacionadas;

c) a elaboração de prognósticos e alternativas para a uni-
versalização dos serviços de saneamento básico, com a definição de
objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;

d) a concepção de programas, projetos e ações necessárias
para a universalização do saneamento;

e) a elaboração de mecanismos e procedimentos de regu-
lação, de fiscalização e de participação e controle social;

f) a elaboração de instrumentos para o monitoramento e
avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações programa-
das;

g) a elaboração do sistema municipal de informações de
saneamento básico; e

h) a elaboração do relatório final do Plano de Saneamento
Básico.

1.9.1 As propostas de elaboração de Planos de Saneamento
Básico pelo titular dos serviços deverão contemplar os 04 compo-
nentes: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de re-
síduos sólidos urbanos e manejo de águas pluviais. Excepcionalmente
poderá ser aceito plano específico para determinado(s) serviço(s),
desde que o titular já disponha de planos elaborados para os demais
serviços. Neste caso deverá ser feito a compatibilização entre os
planos existentes e os a serem elaborados.

1.9.2 A elaboração de Planos de Saneamento Básico deverá
levar em consideração o documento "Diretrizes para a definição da
política e elaboração de planos municipais e regionais de saneamento
básico", disponível no sítio eletrônico: www.cidades.gov.br/sanea-
mento/financiamento/publico

1.10 TRATAMENTO INDUSTRIAL DE ÁGUA E
EFLUENTES LÍQUIDOS E REÚSO DE ÁGUA

Destina-se à implantação de sistemas voltados para o uso
eficiente de água em atividades industriais por intermédio do tra-
tamento de água e de águas residuárias e/ou a implantação de sis-
temas de reutilização de águas servidas decorrentes de sistemas in-
dustriais e de sistemas públicos de esgotamento sanitário.

No caso de mutuários públicos, tal modalidade é voltada
para a implantação, pelos prestadores de serviços de saneamento, de
sistema de reutilização de águas servidas decorrentes de sistemas
públicos de esgotamento sanitário, sendo financiáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. implantação, ampliação ou adequação de unidades de tra-
tamento de esgotamento com a finalidade de reutilização de águas
servidas, de modo a atender aos padrões de qualidade e de segurança
sanitária e ambiental requeridos, conforme o uso a que se destinam;

iii. implantação de sistema de reservação, transporte e dis-
tribuição de águas resíduárias tratadas com a finalidade de reuti-
lização;

c) aquisição de veículos e equipamentos novos para o trans-
porte de águas residuárias tratadas;

d) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

e) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

f) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

g) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
empreendimento;

h) execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária.

1.10.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) atender as normas, parâmetros e recomendações dos ór-

gãos ambientais e de vigilância sanitária e ambiental;
b) observar, no que couber, as diretrizes e recomendações

previstas no plano de saneamento básico ou em plano específico de
esgotamento sanitário;

c) demonstrar que sua implantação promoverá a redução da
utilização dos recursos hídricos e/ou o reaproveitamento de águas
servidas

1.11 OUTROS ITENS FINANCIÁVEIS
1.11.1 É também financiável a remuneração de atividades de

gerenciamento do empreendimento, quando contratadas com terceiros
pelo Mutuário ou pelo Agente Promotor, em todas as modalidades,
em valor equivalente a até 2 % (dois por cento) do valor do in-
vestimento, exceto na modalidade saneamento integrado onde este
valor pode chegar a até 4 % (quatro por cento).

1.11.1.1 Mediante justificativa técnica do Mutuário e/ou
Agente Promotor, e análise e manifestação favorável do agente fi-
nanceiro, seguido da anuência do agente operador e do gestor da
aplicação, este percentual poderá ser acrescido em até 2 % (dois por
cento), desde que tal acréscimo seja computado como contrapartida
adicional do mutuário.

1.11.1.2 Nas modalidades de Estudos e Projetos e Plano de
Saneamento Básico somente será aceito o item gerenciamento para
Cartas Consultas em que o valor do investimento seja superior a R$
1,0 milhão.

1.11.2 Poderão ser incluídas como item financiável as des-
pesas relativas à contratação de auditoria independente anual, nos
Acordos de Melhoria de Desempenho - AMD, referente ao período de
cinco anos, na área de abrangência do prestador de serviços. Somente
será permitido a inclusão de tal despesa em novas operações de
crédito, após o referido período, exceto no caso de aditivo ao AMD
existente e que promova a extensão do prazo inicialmente pactuado,
sendo que o novo financiamento deverá compreender o período ex-
cedente ao prazo inicial.

3 Dos requisitos básicos das propostas
Os empreendimentos para os quais seja pleiteado financia-

mento no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS de-
vem adotar soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e
contribuam para a sua sustentabilidade econômica, bem como adotem
soluções de gestão que promovam serviços eficazes e incorporem o
controle social e a participação da sociedade.

3.1 Na elaboração das propostas, os proponentes deverão
observar as condições previstas para cada modalidade estabelecidas
no "item 2" desta Instrução Normativa.

3.2 São pressupostos para o financiamento em qualquer mo-
dalidade:

a) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com o
plano municipal de saneamento básico ou com plano específico equi-
valente, assim como com os planos regionais pertinentes, inclusive
com o plano da bacia hidrográfica, ou com plano estadual de recursos
hídricos quando o anterior não existir;

b) a pertinência da justificativa técnica em caso da ine-
xistência de plano de saneamento básico ou do plano específico de
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas plu-
viais, de manejo de resíduos sólidos;

c) o compromisso do titular dos serviços de elaboração até o
dia 31.12.2013 do plano de saneamento básico ou de plano específico
equivalente para o referido serviço (abastecimento de água, esgo-
tamento sanitário, manejo de águas pluviais ou manejo de resíduos
sólidos), no caso da inexistência de plano;

d) a previsão no projeto básico, no memorial descritivo, nas
especificações técnicas e nas composições de custo do uso prefe-
rencial de agregados reciclados de resíduos da construção civil, aten-
dendo o disposto nas normas da ABNT NBR nº 15.115 e nº 15.116,
e

e) o atendimento, na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços, dos requisitos e dis-
positivos estabelecidos nas normas técnicas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT afetas ao assunto.

3.3 Quando pleiteada nova unidade operacional de um sis-
tema, a inexistência no mesmo de unidades de mesmo tipo em de-
suso, sendo prioridade a recuperação das unidades fora de operação,
salvo em razão de justificativa fundamentada em parecer técnico a ser
apresentado pelo Mutuário e avaliado pelo agente financeiro.

3.4 As obras e serviços propostos deverão apresentar plena
funcionalidade após a implantação dos mesmos e garantir o imediato
benefício à população.

3.4.1 Quando a implantação do empreendimento for prevista
em etapas deverá ser garantida a plena funcionalidade para cada uma
das etapas.

3.4.2 É vedado a aquisição de materiais, equipamentos ou
terrenos destinados exclusivamente para execução de instalações ou
serviços futuros.

3.5 Quando for prevista a construção de unidades habita-
cionais, a elaboração das propostas e a execução das ações deverão
ser feitas em conformidade com os dispositivos que regulamentam o
Programa Minha Casa Minha Vida, inclusive os parâmetros de cus-
tos.

3.6 Na elaboração dos Projetos de Trabalho Técnico So-
cioambiental deverão ser observadas as diretrizes constantes no do-
cumento "Diretrizes para o Trabalho Socioambiental" disponível no
sítio eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/publi-
co

3.7 Atender os requisitos de contrapartida estabelecidos no
item 5.

4 DOS REQUISITOS INSTITUCIONAIS
As operações vinculadas ao Programa SANEAMENTO PA-

RA TODOS - Mutuários Públicos observarão os requisitos insti-
tucionais previstos em ato normativo específico do Ministério das
Cidades que venha regulamentar o processo seletivo para habilitação
e contratação das operações de crédito.

5 DOS REQUISITOS DE CONTRAPARTIDA
Entende-se como contrapartida recursos de outras fontes,

próprias do Mutuário, financeiros ou não, oferecidos para compor o
valor do investimento.

5.1 O investimento corresponde ao valor do financiamento
(ou empréstimo) e pela contrapartida.

5.2 Não serão aceitos como contrapartida recursos oriundos
do Orçamento Geral da União (OGU), de organismos multilaterais de
crédito, nacionais e internacionais.

5.2.1 Exclui-se do disposto no item 5.2 linha específica de
crédito criada com a finalidade de financiar contrapartida de em-
preendimentos inseridos do Programa de Aceleração do Crescimento
- PAC, mediante operação financeira.

5.3 A critério do agente financeiro, poderão ser aceitos como
contrapartida recursos oriundos da cobrança pelo uso da água e ou-
tros, provenientes de fundos, comitês e agências de bacias hidro-
gráficas e outras entidades integrantes do Sistema Nacional de Ge-
renciamento dos Recursos Hídricos - SINGRH.

5.4 O valor da contrapartida mínima é de 5% (cinco por
cento) do valor do investimento, exceto na modalidade abastecimento
de água, onde a contrapartida mínima é de 10% (dez por cento).

5.5 São também admitidos como contrapartida os valores
relativos a obras e serviços, terrenos e projetos executivos, realizados
como pré-investimento ao empreendimento, conforme as condições
estabelecidas no item 9.4. No caso de terrenos, deve ser limitado aos
valores pagos ou aos valores de avaliação, o que for menor.

6 DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS E PRAZOS MÁXI-
MOS DE AMORTIZAÇÃO E DE CARÊNCIA

As condições financeiras, os prazos de carência e de amor-
tização são estabelecidos na Resolução nº 702, de 04 de outubro de
2012 e em normativos complementares do Gestor da Aplicação.

6.1 A taxa nominal de juros aplicada às operações de crédito
na área de saneamento básico é de 6% ao ano, exceto quando se tratar
de operações de crédito vinculadas à modalidade de Saneamento
Integrado, cuja taxa nominal de juros é de 5% ao ano.

6.1.1 Na contratação de mais de uma modalidade, com o
mesmo Mutuário, é facultado ao Agente Financeiro utilizar, no con-
trato de empréstimo, a taxa média ponderada entre as taxas definidas
no item 6.1.

6.2 O Agente Financeiro é autorizado a cobrar nas operações
de financiamento diferencial de juros acrescido à taxa nominal de
juros de que trata o item 6.1, nos seguintes valores:

a) Até 2% ao ano nas operações de crédito com órgãos/en-
tidades vinculadas ao setor público;

b) Até 1% ao ano, a título de taxa de risco de crédito,
aplicado sobre o saldo devedor das operações de crédito.

6.3 O Agente Operador é autorizado a cobrar nas operações
de empréstimo, a título de risco de crédito, diferencial de juros acres-
cido à taxa nominal de juros, de que trata o item 6.1, até o limite de
0,8% ao ano.

6.4 As operações de crédito observarão os prazos máximos
de amortização próprios de cada modalidade, conforme apresentado a
s e g u i r.
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a) Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Sanea-
mento Integrado, Manejo de Águas Pluviais e Tratamento Industrial
de Águas e Efluentes e Reuso de Água: Até 20 anos;

b) Manejo de Resíduos Sólidos: Até 15 anos;
c) Desenvolvimento Institucional, Preservação e Recupera-

ção de Mananciais, Redução e Controle de Perdas: Até 10 anos;
d) Estudos e Projetos e Plano de Saneamento Básico: Até 5

anos.
6.4.1 Os prazos de amortização não serão, em nenhuma

hipótese, maiores que a vida útil prevista para o empreendimento
financiado.

6.5 O prazo de carência será de até 48 meses, contados a
partir da assinatura do contrato de financiamento, sendo permitida a
prorrogação por até metade do prazo de carência originalmente pac-
tuado. No caso da prorrogação do prazo de carência, haverá, con-
comitantemente, a redução do prazo de amortização em igual número
de meses ao da prorrogação aprovada.

6.5.1 O prazo de carência corresponde ao prazo original-
mente previsto para a execução de todas as etapas programadas para
cumprimento do objeto, acrescido de até 4 (quatro) meses, a contar da
data de assinatura do contrato de financiamento firmado entre o
Agente Financeiro e o Mutuário, limitado ao prazo máximo constante
no item 6.5. Na modalidade Saneamento Integrado esse acréscimo é
de até 6 (seis) meses.

6.5.2 Na modalidade Saneamento Integrado, o período de
carência compreende, além do mencionado no item 6.5.1, o período
previsto para elaboração de projeto de engenharia com a participação
da comunidade, limitado ao prazo máximo constante no item 6.5. A
elaboração do projeto, para efeito do período de carência, será com-
putada até o máximo de 06 (seis) meses.

6.5.3 A alteração do prazo de carência poderá ser concedida
caso a conclusão do empreendimento não ocorra no prazo estabe-
lecido contratualmente, mediante solicitação do mutuário ou do agen-
te promotor junto ao agente financeiro, que, após a análise e apro-
vação, submeterá a apreciação e aprovação do agente operador. O
mutuário ou agente promotor deverá apresentar, no mínimo:

a) a justificativa pelo não cumprimento do cronograma, in-
formando as eventuais pendências que motivou a solicitação;

b) apresentação de novo cronograma de desembolso, incluin-
do as parcelas já desembolsadas e a desembolsar.

7 DO PROCESSO DE SELEÇÃO DAS PROPOSTAS
O processo para a seleção de propostas de operações de

crédito de saneamento, no âmbito do Programa Saneamento para
Todos - Mutuários Públicos, será estabelecido pelo Ministério das
Cidades em Instrução Normativa específica, a qual definirá, dentre
outros, regras, diretrizes, critérios de elegibilidade, procedimentos e
calendário para:

i. o cadastramento e envio de propostas;
ii. o atendimento aos requisitos institucionais;
iii. o enquadramento nas modalidades do Programa;
iv. a hierarquização das propostas;
v. a validação das propostas pelos agentes financeiros;
vi. a habilitação das propostas para contratação.
7.1 O processo de hierarquização e seleção de propostas

observará o perfil da população atendida, a aderência às políticas
públicas e as características do empreendimento, de forma a priorizar
operações que estejam em estágio mais avançado de elaboração em
relação ao projeto de engenharia, licenciamento ambiental e regu-
laridade fundiária.

7.2 As operações de Saneamento Básico para atendimento de
projetos habitacionais enquadrados no Programa Minha Casa Minha
Vida - PMCMV terão prioridade para contratação.

7.3 O processo de hierarquização e seleção de propostas
deverá priorizar investimentos previstos em planos locais e regionais
de saneamento desenvolvidos com fundamento na Lei nº
11 . 4 4 5 / 2 0 0 7 .

8 DA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
PELO AGENTE FINANCEIRO

A contratação da operação de crédito pelo agente financeiro
estará condicionada:

a) à emissão de Termo de Habilitação pelo Ministério das
Cidades;

b) ao estabelecimento, nas modalidades de abastecimento de
água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, de Acordo
de Melhoria de Desempenho - AMD firmado entre o prestador de
serviço e o Ministério das Cidades, nos termos das condições es-
tabelecidas na Instrução Normativa nº 05, de 22 de janeiro de 2008,
suas alterações e aditamentos. Excepcionalmente, mediante justifi-
cativa junto ao agente financeiro, poderá o AMD ser assinado até o
primeiro desembolso;

c) à situação regular do Mutuário com relação às operações
de crédito anteriormente contratadas com recursos do FGTS. O Agen-
te Operador prestará informação quanto à situação do Mutuário, de
que o mesmo não conta com empreendimento em execução paralisada
por mais de 06 (seis) meses ou esteja inadimplente na amortização de
financiamentos anteriores.

d) ao atendimento das condições estabelecidas nesta Ins-
trução Normativa, daquelas definidas pelas Resoluções do Conselho
Curador do FGTS e dos normativos do Agente Operador.

e) Ao atendimento às condições estabelecidas pelo Minis-
tério das Cidades em Instrução Normativa específica que regulamenta
o orçamento de aplicação dos recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

8.1 É vedada a contratação de operações de crédito com
proponentes que se encontrem em situação irregular perante o FGTS
ou com restrição no Cadastro Informativos de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal (CADIN).

8.2 O agente financeiro solicitará a alocação dos recursos ao
agente operador e procederá à contratação da operação com o Mu-
tuário, e enviará cópia do contrato, no prazo de máximo de 120 dias,
à SNSA/MCIDADES.

8.3 A partir do mês seguinte ao da contratação, o Agente
Financeiro deverá encaminhar, mensalmente, a SNSA, até o final do
mês subseqüente ao de referência, demonstrativo contendo o saldo
devedor, os montantes desembolsados no período, para cada operação
de crédito, e respectiva previsão de desembolso para os próximos 12
(doze) meses.

9 DOS DESEMBOLSOS
O primeiro desembolso deverá ser efetuado em até 12 (doze)

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato de fi-
nanciamento. O Agente Operador poderá autorizar a prorrogação da
realização do primeiro desembolso em até 12 (doze) meses, mediante
justificativa apresentada pelo mutuário junto ao agente financeiro,
comunicando ao Gestor da Aplicação, as prorrogações autorizadas, no
prazo de 30 (trinta) dias.

9.1 O primeiro desembolso de qualquer empreendimento fica
condicionado à apresentação de licença de instalação fornecida pelo
órgão de meio ambiente competente, quando assim couber, bem como
a comprovação do equacionamento da correta destinação dos resíduos
gerados, conforme disposto nas normas da ABNT 15.112, 15.113 e
15.114, além de atender as condicionantes previstas no contrato fir-
mado entre o agente financeiro e o Mutuário/Agente Promotor.

9.2 Na fase de desembolso das operações de crédito, ve-
rificada a situação irregular do proponente perante o FGTS, o Agente
Operador adotará as medidas a seguir especificadas:

a) desembolso da parcela corrente, condicionando a próxima
liberação à regularização das pendências;

b) desembolso da parcela mediante compensação com dé-
bitos relativos a retorno ou a recolhimentos de contribuições do
FGTS;

c) desembolso bloqueado com prazo para regularização da
pendência; ou

d) outras, a critério do Agente Operador.
9.3 Constitui condição para a liberação da última parcela de

desembolso do financiamento a apresentação, pelo Mutuário, de Re-
latório Final de Implantação do empreendimento acompanhado de:

a) atestado pelo Prestador do Serviço da plena funciona-
lidade do empreendimento e de que o mesmo se apresenta em con-
dições adequadas para operação;

b) comprovação de recebimento e aprovação pelo Prestador
do Serviço do cadastro técnico do empreendimento;

c) comprovação do atendimento dos demais requisitos exi-
gidos pelo Agente Operador e pelo Agente Financeiro; e

d) a obtenção de licença de operação do empreendimento
junto ao órgão ambiental, quando o mesmo foi objeto de licen-
ciamento para a execução das obras.

9.4 Sob sua inteira responsabilidade, não gerando qualquer
compromisso para o FGTS e seus prepostos, o Proponente poderá
executar, antes da contratação do financiamento, obras e serviços
integrantes de empreendimento cuja proposta de financiamento tenha
sido objetivo de seleção pelo Gestor da Aplicação.

9.4.1 A critério do Agente Operador, por solicitação do Mu-
tuário, os recursos assim aplicados poderão ser aceitos como an-
tecipação de contrapartida ou de desembolso de valores do finan-
ciamento, desde que previamente acompanhados, vistoriados e aceitos
pelo Agente Financeiro, com o fim de atestar o estágio físico e o
valor das obras executadas.

9.4.2 A data para reconhecimento do pré-investimento será,
quando se tratar de:

a) projeto executivo: até um ano antes da data de seleção do
empreendimento;

b) obras e serviços: até seis meses antes da data de seleção
do empreendimento.

10 DAS PRESTAÇÕES DE RETORNO
As prestações de retorno serão devidas mensalmente, com

vencimento em data prevista contratualmente, reajustadas pelo mes-
mo índice e periodicidade da atualização das contas vinculadas do
FGTS.

11 DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PRO-
GRAMA

11.1 O Agente Operador apresentará ao Gestor da Aplicação
relatórios gerenciais mensais contendo informações e dados relevan-
tes sobre os empreendimentos contratados ou em contratação, in-
cluindo o orçamento utilizado na contratação da operação e o fluxo
de desembolsos. O Ministério das Cidades definirá em Instrução
Normativa específica as informações básicas e outras condições que
deverão constar nos relatórios gerenciais, de modo a permitir a ava-
liação dos programas para a área de saneamento, utilizando fontes de
recursos do FGTS.

11.2 A análise e autorização das alterações de metas físicas
relativas aos empreendimentos financiados no âmbito do Programa
Saneamento para Todos serão de responsabilidade do Agente Ope-
rador, preservado o objeto/objetivo do contrato e procedida à co-
municação ao Gestor da Aplicação no prazo máximo de 30 (trinta)
dias.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O não atendimento pelo Titular dos Serviços ou pelo Mu-

tuário de compromisso e/ou condicionalidade com vencimento pos-
terior à data da contratação da operação de crédito implicará em
suspensão temporária da capacidade de contratar novos financiamen-
tos com recursos do FGTS pelo Mutuário ou titular do serviço de
saneamento. Em situações em que o atendimento do compromisso
esteja em andamento, esta disposição poderá ser suspensa pelo Gestor
da Aplicação, por até 12 (doze) meses, mediante requerimento do
Mutuário ou Titular do Serviço.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta a aquisição, pelo Agente Ope-
rador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, de cotas de Fundos de
Investimento Imobiliário (FIIs) e de Fundos
de Investimento em Direitos Creditórios
(FIDCs), debêntures e Certificados de Re-
cebíveis Imobiliários (CRIs) - Carteira Ad-
ministrada, que possuam lastro em opera-
ções de Infraestrutura Urbana.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando o disposto na Resolução nº 681, de 10 de
janeiro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que altera e con-
solida as regras sobre aquisição de cotas de Fundos de Investimento
Imobiliário (FIIs) e de Fundos de Investimento em Direitos Cre-
ditórios (FIDCs), debêntures e Certificados de Recebíveis Imobiliá-
rios (CRIs), que possuam lastro, entre outras, em operações na área
de Infraestrutura Urbana; e

Considerando o disposto na Resolução nº 702, de 04 de
outubro de 2012, do Conselho Curador do FGTS, que estabelece
diretrizes para elaboração das propostas orçamentárias e aplicação dos
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e dá
outras providências; e

Considerando o disposto na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de
2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade
Urbana; resolve:

Art. 1º Regulamentar, nos termos do Anexo desta Instrução
Normativa, a aquisição, por parte do Agente Operador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de cotas de Fundos de
Investimento Imobiliário (FIIs) e de Fundos de Investimento em Di-
reitos Creditórios (FIDCs), debêntures e Certificados de Recebíveis
Imobiliários (CRIs), que possuam lastro em operações na área de
Infraestrutura Urbana, que integram a Carteira Administrada do
FGTS.

Art. 2º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana do Ministério das
Cidades ou por normativos complementares.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de
novembro de 2012, revogando a Instrução Normativa n° 17, de 6 de
julho de 2012.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA A AQUISIÇÃO,
PELO AGENTE OPERADOR DO FGTS, DE COTAS DE FUNDOS
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FIIs, DE FUNDOS DE IN-
VESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS - FIDCS, DEBÊN-
TURES E CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS -
CRIS, QUE INTEGRAM A CARTEIRA ADMINISTRADA DO
FGTS, COM LASTRO EM OPERAÇÕES NA ÁREA DE IN-
FRAESTRUTURA URBANA

1. DOS ASPECTOS GERAIS
1.1 Fica o Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS autorizado a adquirir cotas de Fundos de In-
vestimento Imobiliário (FIIs) e de Fundos de Investimento em Di-
reitos Creditórios (FIDCs), debêntures e Certificados de Recebíveis
Imobiliários (CRIs), que integram a Carteira Administrada do FGTS
e possuam lastro em operações da área de Infraestrutura Urbana,
lançadas por empresas públicas ou privadas, sociedades de propósito
específico (SPEs) ou entidades afins, respeitada a respectiva área de
atuação.

1.2 Os instrumentos de formalização dos investimentos de-
verão prever prazo de duração e as respectivas condições de li-
quidação ou resgate.

1.3 Fica o Agente Operador autorizado a investir até 90%
(noventa por cento) do valor de cada operação/empreendimento e
deverá integralizar os recursos em conta específica remunerada de
titularidade do tomador, os quais serão liberados conforme o fluxo
programado de execução dos projetos.

1.4 Os agentes financeiros habilitados a operar com recursos
do FGTS, de acordo com as normas vigentes, poderão atuar na
estruturação dos fundos e papéis para seu lançamento no mercado e
posterior aquisição pelo Agente Operador do FGTS.

2 DOS RECURSOS DISPONIBILIZADOS
2.1 Fica o Agente Operador autorizado a adquirir, até o

limite de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), cotas de Fundos
de Investimento Imobiliário (FIIs) e de Fundos de Investimento em
Direitos Creditórios (FIDCs), debêntures e Certificados de Recebíveis
Imobiliários (CRIs), com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, que possuam lastro em operações de Infraestrutura
Urbana.

2.1.1 Do limite orçamentário estabelecido no item 2.1 serão
deduzidos todos e quaisquer investimentos realizados pelo Agente
Operador, a partir de 17 de abril de 2009.

2.1.2 As operações a serem contratadas com o saldo re-
manescente existente, apurado em 13 de janeiro de 2012, relativo ao
limite orçamentário de que trata o item 2.1, ou que sejam contratadas
com recursos que venham posteriormente ser alocados pelo Conselho
Curador do FGTS, seguirão os dispositivos estabelecidos nesta Ins-
trução Normativa.
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3. DAS MODALIDADES
3.1 Os investimentos a serem realizados deverão contemplar

empreendimentos enquadráveis nas seguintes modalidades:
a) Implantação de sistemas de transporte público coletivo

urbano de passageiros.
b) Ampliação de sistemas de transporte público coletivo ur-

bano de passageiros.
c) Recuperação de sistemas de transporte público coletivo

urbano de passageiros.
d) Modernização de sistemas de transporte público coletivo

urbano de passageiros.
e) Adequação de sistemas de transporte público coletivo ur-

bano de passageiros.
f) Aquisição de veículos para sistemas de transporte público

coletivo urbano de passageiros.
3.2 Para fins desta Instrução Normativa entende-se como

sistema de transporte público coletivo urbano o conjunto organizado e
coordenado, física e operacionalmente, dos meios, serviços e infraes-
truturas, que garantam os deslocamentos de pessoas no espaço ur-
bano, referente ao serviço público de transporte de passageiros aces-
sível a toda a população mediante pagamento individualizado, com
itinerários e preços fixados pelo poder público.

3.3 Os investimentos poderão ser compostos por mais de
uma modalidade. Entretanto o plano de investimento deverá detalhar
as intervenções por modalidade.

3.4 As operações podem conter os seguintes itens de in-
vestimento, desde que façam parte do sistema de transporte pro-
posto:

- Vias e demais logradouros públicos, inclusive metrofer-
rovias, hidrovias e ciclovias;

- Estacionamentos;
- Acessos;
- Terminais, estações e demais conexões;
- Pontos para embarque e desembarque de passageiros;
- Sinalização viária e de trânsito;
- Obras civis, equipamentos e instalações;
- Instrumentos de controle, fiscalização, arrecadação de taxas

e tarifas e difusão de informações;
- Obras e serviços complementares e equipamentos especiais

destinados à acessibilidade, à utilização e à mobilidade de idosos,
pessoas com deficiências ou restrição de mobilidade, voltados à pre-
venção de acidentes;

- Estudos e projetos, limitado até o máximo de 5% do valor
total proposto para o empreendimento.

3.5 As operações deverão conter apenas itens de investi-
mento, sendo vedada a existência de itens de custeio.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS DAS PROPOSTAS
4.1 Na elaboração das propostas os interessados deverão

observar as modalidades estabelecidas no item 3 deste Anexo.
4.2 As propostas deverão atender aos seguintes pressupostos,

exceto a modalidade aquisição de veículos:
a) Compatibilidade com o Plano Diretor Municipal ou equi-

valente;
b) Compatibilidade com o Plano de Mobilidade Urbana,

quando exigido em lei, ou instrumento equivalente;
c) As obras e serviços propostos deverão apresentar plena

funcionalidade após a implantação dos mesmos e garantir o imediato
benefício à população;

d) Quando a implantação do empreendimento for prevista em
etapas, deverá ser garantida a plena funcionalidade para cada uma das
etapas;

e) Os investimentos deverão promover integração física e
operacional com o sistema de transporte público coletivo.

4.3 As propostas da modalidade Aquisição de Veículos de-
verão apresentar Termo de Referência.

5 DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS
5.1 Nos investimentos realizados, além da atualização apli-

cável às contas vinculadas do FGTS, será cobrada taxa de juros
nominal mínima de 7% (sete por cento) ao ano, sendo, no mínimo,
6% (seis por cento) ao ano para remuneração do FGTS e, no máximo,
1% (um por cento) ao ano referente à taxa de risco do Agente
O p e r a d o r.

5.2 Os custos relativos à estruturação dos fundos e papéis
constituem-se encargos dos tomadores e deverão ser cobrados pelos
agentes financeiros, à vista, no ato da operação ou distribuído ao
longo da vigência da operação, segundo percentual pactuado livre-
mente entre as partes.

5.3 O prazo de carência, as condições de retorno dos ativos
financeiros, prazo e forma de amortização/liquidação, entre outras
condições, serão definidos individualmente pelo Agente Operador em
função das características do instrumento de investimento utilizado
para cada operação.

5.4 O Agente Operador avaliará e mitigará os riscos de
crédito, mercado, liquidez, legal e operacional de modo que os in-
vestimentos apresentem rating que se situe nos padrões de classi-
ficação nas faixas de baixo risco.

5.5 Na mitigação dos riscos serão exigidas as garantias ad-
mitidas pela legislação do FGTS.

6 DO ACOMPANHAMENTO
6.1 O Agente Operador encaminhará ao Ministério das Ci-

dades e ao Conselho Curador do FGTS relatórios quadrimestrais das
operações contratadas, contendo os dados sobre os empreendimentos,
inclusive daquelas contratadas com base na Resolução CCFGTS nº
591, de 24 de março de 2009.

6.1.1 As operações contratadas com base na Resolução nº
591/2009 deverão ser objeto de relatório específico.

6.2 Deverão compor os relatórios, no mínimo, as seguintes
informações:

a) Relação das propostas contratadas, por instrumento fi-
nanceiro utilizado, com identificação: da data de aquisição pelo
Agente Operador do instrumento financeiro, da unidade da federação;
do proponente, incluindo a sua natureza jurídica; do objeto detalhado
das intervenções; inclusive informando os quantitativos relacionados
ao empreendimento; das modalidades; dos valores dos empreendi-
mentos; dos municípios beneficiados; da população beneficiada di-
retamente pelas intervenções propostas; e da previsão de empregos
gerados.

b) Estágio de execução dos empreendimentos, contendo o
andamento, a execução física, os recursos transferidos, os serviços
executados, inclusive informando os quantitativos relacionados ao
empreendimento; problemas identificados na execução e a previsão
de conclusão.

6.2.1 Para cada município beneficiado devem ser destacados,
por modalidade, o objeto, os valores e os serviços executados, os
problemas identificados na execução e a população beneficiada.

6.3 Após a conclusão do empreendimento, o Agente Ope-
rador apresentará, para cada operação, relatório final informando os
resultados obtidos.

7 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
7.1 O Ministério das Cidades, na qualidade de Gestor da

Aplicação, elaborará, anualmente, proposta orçamentária, previsão de
recursos para aquisição de instrumentos de mercado pelo Agente
Operador de que trata esta Instrução Normativa, observando a de-
manda apresentada pelo Agente Operador.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 41, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta o Programa de Infraestrutura
de Transporte e da Mobilidade Urbana -
P R Ó - T R A N S P O RT E .

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e,

Considerando o disposto na Resolução nº 567, de 25 de
junho de 2008, e na Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do
Conselho Curador do FGTS,

Considerando o Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007,
que institui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e seu
Comitê Gestor, e

Considerando a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que
institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, re-
solve:

Art. 1º O Programa de Infraestrutura de Transporte e da
Mobilidade Urbana - PRÓ-TRANSPORTE fica regulamentado na for-
ma dos Anexos I, II e III desta Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º de novembro de 2012, revogando-se as Instruções Normativas nº
22, de 10 de maio de 2010 e nº 78, de 23 de novembro de 2010,
ambas do Ministério das Cidades.

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO I

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE
E DA MOBILIDADE URBANA

P R Ó - T R A N S P O RT E
1. OBJETIVO
O Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade

Urbana - Pró-Transporte, atuando no âmbito da Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano e da Política Setorial de Transporte e da
Mobilidade Urbana, é implementado de forma a propiciar o aumento
da mobilidade urbana, da acessibilidade, dos transportes coletivos
urbanos e da eficiência dos prestadores de serviços, de maneira a
garantir o retorno dos financiamentos concedidos e conferir maior
alcance social às aplicações do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

É voltado ao financiamento do setor público e privado, à
implantação de sistemas de infraestrutura do transporte coletivo ur-
bano e à mobilidade urbana, contribuindo na promoção do desen-
volvimento físico-territorial, econômico e social, como também para a
melhoria da qualidade de vida e para a preservação do meio am-
biente.

2. MUTUÁRIOS DO PRÓ-TRANSPORTE
Constituem mutuários do Programa os estados, municípios e

o Distrito Federal, órgãos públicos gestores e as respectivas con-
cessionárias ou permissionárias do transporte público coletivo urbano,
bem assim as sociedades de propósitos específicos - SPE's.

2.1. Os órgãos gestores são organizações públicas da ad-
ministração direta ou indireta, a quem compete a administração dos
serviços de transporte público coletivo urbano no âmbito das res-
pectivas atribuições definidas na legislação a eles aplicáveis.

2.2. As concessionárias ou permissionárias são empresas de
personalidade jurídica de direito privado ou público, detentoras de
concessão, de permissão ou de autorização para explorar linhas ou
lotes de linhas ou áreas, individualmente ou por meio de consórcios
de empresas.

2.2.1. Essas empresas deverão ser operadoras do serviço de
transporte público coletivo urbano por qualquer modal.

2.3. As sociedades de propósitos específicos são organiza-
ções jurídicas constituídas por algum dos entes mencionados no caput
deste item.

3. AÇÕES FINANCIÁVEIS
3.1. Poderão ser financiados no âmbito do Pró-Transporte:
3.1.1. Implantação, ampliação, modernização e/ou adequação

da infraestrutura dos sistemas de transporte público coletivo urbano,
incluindo-se obras civis, equipamentos, investimentos em tecnologia,
sinalização e/ou aquisição de veículos e barcas e afins:

a) veículos do sistema de transporte sobre trilhos;
b) veículos do sistema de transporte sobre pneus;
c) veículos do sistema de transporte público hidroviário;
d) obras civis, e equipamentos de vias segregadas, vias ex-

clusivas, faixas exclusivas e corredores dos sistemas de veículos so-
bre trilhos e pneus, inclusive sinalização;

e) terminais, incluindo bicicletários e garagens junto aos
locais de integração dos modais, e pontos de conexão de linhas de
transporte público coletivo urbano, em todas as modalidades;

f) abrigos nos pontos de parada de transporte público co-
letivo urbano de passageiros; e

g) estudos e projetos de concepção, projetos executivos para
o empreendimento, desde que incluídos no escopo da proposta de
implementação; e

h) equipamentos e sistemas de informática e/ou telecomu-
nicações para aplicação de uso embarcado e não embarcado, inclusive
tecnologias que otimizem a integração, controle e modernização do
sistema de transporte público coletivo urbano, como bilhetagem ele-
trônica e central de controle operacional.

3.1.2. Ações voltadas à inclusão social, à mobilidade urbana,
à acessibilidade e à salubridade:

a) implantação, calçamento, pavimentação, recapeamento de
vias locais, coletoras, arteriais, estruturantes e exclusivas de pedestres,
que beneficiem diretamente a circulação, a acessibilidade e a mo-
bilidade urbana, incluindo ciclofaixas, ciclovias e circulação de pe-
destres;

b) construção de pontilhões dentro do perímetro urbano para
passagens de nível ou passarelas em pontos de estrangulamentos ou
barreiras à circulação ou mobilidade urbana nas linhas metro-fer-
roviárias ou rodoviárias e nos corredores de transporte público co-
letivo urbano sobre pneus, cursos de água, entre outros;

c) execução de sinalização viária e medidas de moderação de
tráfego nas vias objeto da intervenção;

d) sistema de drenagem de águas pluviais (microdrenagem)
nas vias objeto da intervenção;

e) implantação de redes de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário, nas vias a serem pavimentadas;

f) estudos e projetos de concepção, projetos executivos para
o empreendimento, desde que incluídos no escopo da proposta de
implementação, limitados a 1,5% (um e meio por cento) do valor do
investimento; e

g) serviços de recuperação prévia do pavimento, aceito so-
mente como contrapartida.

3.1.2.1. Serão admitidas obras de recapeamento em vias já
pavimentadas, limitado seu valor a 20% (vinte por cento) do total do
investimento do projeto de qualificação e pavimentação de vias.

3.1.2.2. Os projetos de qualificação e pavimentação de vias
objeto das ações financiáveis deverão contar com anuência das con-
cessionárias responsáveis pelas redes de abastecimento de água e
esgotamento sanitário existentes ou a serem implantadas, quanto à sua
regularidade no tocante a materiais, dimensionamento e demais nor-
mas técnicas.

3.1.3. Obras e serviços complementares e equipamentos es-
peciais destinados à acessibilidade, à utilização e à mobilidade de
idosos, pessoas com deficiências ou restrição de mobilidade, voltados
à prevenção de acidentes.

4. PRÉ-REQUISITOS PARA ENQUADRAMENTO DAS
P R O P O S TA S

4.1. Constituem-se pré-requisitos para o enquadramento das
propostas:

a) existência de plano diretor, quando exigido em lei, atua-
lizado ou em fase de elaboração/atualização, ou instrumento básico
equivalente da política de desenvolvimento e de expansão urbana;

b) existência de Plano de Mobilidade Urbana, quando exi-
gido em lei, ou instrumento de planejamento que justifique os in-
vestimentos;

c) atendimento ao objetivo do Pró-Transporte e das res-
pectivas ações financiáveis;

d) enquadramento dos equipamentos financiáveis, inclusive
dos veículos do sistema de transporte sobre pneus, nas normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; e

e) situação de regularidade do proponente perante o FGTS.
5. DIRETRIZES PARA HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO

DE PROPOSTAS
5.1. Os requisitos adiante constituem-se diretrizes para a

hierarquização e a seleção das propostas, devendo ser atribuídos grau
de prioridade para efeito de pontuação, conforme a ordem apre-
sentada a seguir, aos projetos que:

a) tratam dos sistemas de transporte público coletivo urbano
de passageiros de média e alta capacidade, preferencialmente sobre
trilhos;

b) promovam impacto tarifário positivo, integração tarifária
e/ou de modais de transporte;

c) beneficiem os deslocamentos em áreas de populações de
baixa renda;

d) atendam os deslocamentos moradia-trabalho-moradia;
e) apresentem menor impacto ambiental; e
f) possibilitem a melhoria do conforto, da segurança do usuá-

rio e da regularidade e pontualidade na operação dos serviços.
5.2. Para seleção de propostas serão considerados como cri-

térios emanados do Gestor da Aplicação, devendo receber também
pontuação:
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a) existência de projeto básico ou projeto executivo, para
obras civis e para financiamentos que tratam dos sistemas de trans-
porte público coletivo urbano de passageiros ou de termo de re-
ferência, contendo a especificação, no caso de aquisição de veí-
culos;

b) viabilidade de execução do projeto, dentro do cronograma
proposto, considerando os aspectos de licenciamento ambiental, de-
sapropriações e regularização fundiária, quando for o caso; e

c) adequação aos dispositivos, normas gerais e critérios bá-
sicos estabelecidos pelo Decreto nº 5.296 de 2 de dezembro de 2004,
que trata da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou
com restrição de mobilidade.

5.3. Para efeito de desempate de propostas, será considerado
o seguinte critério:

a) maior percentual de contrapartida.
5.4. As diretrizes para hierarquização e seleção de propostas

vinculadas ao PAC serão divulgadas pelo Gestor da Aplicação por
meio de atos normativos específicos.

5.5. Os prazos referentes aos processos de enquadramento,
hierarquização, seleção e contratação das propostas observarão ca-
lendário divulgado pelo Gestor da Aplicação por meio de atos nor-
mativos específicos.

6. PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DE FINAN-
C I A M E N TO

6.1. PROPOSTAS VINCULADAS AO PAC
6.1.1. Enquadramento e Seleção de Propostas
Objetivando a participação no programa, os estados, o Dis-

trito Federal, os municípios ou órgãos das respectivas administrações
direta ou indireta adotarão os procedimentos a seguir definidos:

a) para fins de enquadramento e seleção, serão encaminhadas
propostas de financiamento ao Gestor da Aplicação, em formulário
eletrônico denominado Carta Consulta, disponível no sítio eletrônico
www.cidades.gov.br, observados os prazos estabelecidos em ato nor-
mativo específico;

b) a Carta-Consulta será de responsabilidade exclusiva do
chefe do Poder Executivo dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios, ou seu representante legal;

c) as propostas de financiamento recepcionadas passam à
fase de enquadramento, a ser realizada pelo Gestor da Aplicação; uma
vez enquadradas, passam à fase de pré-seleção, a ser realizada pelo
Grupo Executivo do Programa de Aceleração do Crescimento - GE-
PAC, e, posteriormente, à fase de seleção, a ser realizada pelo Comitê
Gestor do Programa de Aceleração do Crescimento - CGPAC, de que
trata o Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007.

6.1.1.1. A fase de enquadramento consiste em se verificar o
atendimento ao objetivo e aos atos normativos que regem o programa,
e aos critérios técnicos estabelecidos em ato normativo específico.

a) Para o eixo Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas,
PAC 2, 1ª etapa, as Diretrizes Gerais estão estabelecidas no Anexo I
da Portaria 237, de 13 de maio de 2010, do Ministério das Cidades,
e suas alterações, disponível no sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

b) Para o eixo Mobilidade Grandes Cidades, PAC 2, as
Diretrizes Gerais estão estabelecidas na Portaria nº 65, de 21 de
fevereiro de 2011, do Ministério das Cidades, e suas alterações, dis-
ponível no sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

c) Para o eixo Mobilidade Médias Cidades, PAC 2, as Di-
retrizes Gerais estão estabelecidas na Portaria nº 328, de 19 de julho
de 2012, do Ministério das Cidades, e suas alterações, disponível no
sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

d) Para o eixo Pavimentação e Qualificação de Vias Urbanas,
PAC 2, 2ª etapa, as Diretrizes Gerais estão estabelecidas na Portaria
nº 271, de 19 de julho de 2012, do Ministério das Cidades, e suas
alterações, disponível no sítio eletrônico www.cidades.gov.br.

6.1.1.2. A fase de pré-seleção consiste em se efetuar a aná-
lise preliminar dos projetos técnicos eventualmente existentes, re-
ferentes às propostas de financiamento apresentadas.

6.1.1.2.1. A fase de pré-seleção poderá compreender reunião
de pactuação entre os proponentes e o GEPAC, de forma a se alinhar
prioridades, esclarecer dúvidas e estimular o debate de soluções in-
tegradas, especialmente aquelas de caráter intermunicipal.

6.1.1.2.2. Ainda na fase de pré-seleção, os proponentes po-
derão ser convocados para entrevista com o Gestor da Aplicação, para
oferecer detalhamentos a respeito dos projetos técnicos, que even-
tualmente ainda se façam necessários.

6.1.1.3. Após, as propostas pré-selecionadas passam à fase
de seleção, que consiste em se eleger, até o limite dos recursos
orçamentários alocados ao programa, aquelas consideradas prioritárias
pelo CGPAC.

6.1.1.4. O Gestor da Aplicação publicará, no Diário Oficial
da União, a(s) proposta(s) selecionada(s) no Pró-Transporte e en-
caminhará as Cartas-Consulta ao(s) Agente(s) Financeiro(s).

6.1.2. Contratação no Pró-Transporte
O proponente ao crédito encaminhará ao Agente Financeiro

de sua escolha, previamente habilitado pelo Agente Operador:
a) documentos necessários à realização da análise de risco de

crédito;
b) documentos que permitam se verificar o atendimento ao

disposto na Portaria nº 396, de 2 de julho de 2009, da Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, publicada no Diário
Oficial da União de 3 de julho de 2009, e suas alterações, que dispõe
sobre os procedimentos de formalização de pedidos de contratação de
operações de crédito externo e interno do setor público;

c) os projetos de engenharia e demais documentação técnica,
jurídica e institucional necessária à análise e à avaliação pelo Agente
Financeiro.

6.1.2.1. O Agente Financeiro verificará o atendimento à Re-
solução do CMN - Conselho Monetário Nacional nº. 2.827, de 30 de
março de 2001, alterações e aditamentos.

6.1.2.2. O Agente Financeiro efetuará a validação das pro-
postas e encaminhará ao Gestor da Aplicação:

a) a relação das propostas não validadas, com os respectivos
motivos da não validação;

b) a relação das propostas validadas, acompanhada de re-
latórios conclusivos e específicos por proposta, dos quais constem os
resultados das verificações e os documentos referidos no item
6.1.2.2.1, com os respectivos subitens, destacando eventuais con-
dicionalidades e compromissos por parte do proponente.

6.1.2.2.1. O Agente Financeiro deverá proceder, previamente
à validação da proposta, a verificação:

a) da compatibilidade do projeto técnico apresentado com a
proposta selecionada pelo Gestor da Aplicação;

b) da compatibilidade do projeto apresentado com as ações
financiáveis pelo Pró-Transporte, previstas no item 3 desta Instrução
Normativa;

c) dos requisitos de viabilidade financeira;
d) dos requisitos de viabilidade técnica, jurídica e institu-

cional;
e) da plena funcionalidade das obras e serviços propostos, de

modo a se proporcionar, ao final da implantação do empreendimento,
benefícios imediatos à população.

e.1) a funcionalidade das propostas a serem apoiadas com
duas ou mais fontes de recursos deverá ser verificada no empre-
endimento em sua totalidade.

6.1.2.2.2. O Agente Financeiro poderá, a seu critério, con-
siderando a complexidade dos projetos e os impactos e riscos ope-
racionais e gerenciais da proposta, realizar as análises dispostas na
alínea "d" do subitem 6.1.2.2.1 até a contratação da operação de
crédito.

6.1.2.2.3. A análise preliminar da documentação técnica feita
pelo Gestor da Aplicação durante o processo de seleção das propostas
não exime o proponente de acatar e realizar, com a agilidade devida,
os ajustes e as correções demandados pelo Agente Financeiro durante
o processo de análise detalhada dos projetos de engenharia para
formalização do contrato de financiamento.

6.1.2.3. O Gestor da Aplicação habilitará as propostas de
operação de crédito previamente validadas pelo Agente Financeiro,
fornecendo o Termo de Habilitação ao respectivo Agente Financeiro,
referente a cada proposta habilitada.

6.1.2.4. No Termo de Habilitação, constarão as seguintes
informações: o proponente, a identificação do empreendimento, o
valor do empréstimo e da contrapartida, e condicionantes, se for o
caso.

6.1.2.5. O Agente Financeiro contratará, com os proponentes,
as operações de crédito selecionadas pelo Gestor da Aplicação, ob-
servando os prazos estabelecidos em atos normativos específicos.

6.1.2.6. O Agente Operador publicará, no Diário Oficial da
União, a relação das propostas contratadas.

6.2. PROPOSTAS NÃO VINCULADAS AO PAC
6.2.1. O proponente ao crédito encaminhará ao Agente Fi-

nanceiro de sua escolha, previamente habilitado pelo Agente Ope-
rador:

a) Carta-Consulta, na forma estabelecida no Anexo II desta
Instrução Normativa;

b) os documentos necessários para a realização da análise de
risco de crédito conforme estabelecido no subitem 6.2.2; e

c) nas operações cujo tomador seja o setor público, do-
cumentos que permitam verificar o atendimento ao disposto na Por-
taria nº 396, de 2 de julho de 2009 e suas alterações, da Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que dispõe sobre os
procedimentos de formalização de pedidos de contratação de ope-
rações de crédito externo e interno do setor público.

6.2.2. O Agente Financeiro, para o enquadramento prévio,
deverá:

a) verificar o atendimento à Resolução do CMN - Conselho
Monetário Nacional nº. 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho
Monetário Nacional, suas alterações e aditamentos, para o setor pú-
blico;

b) encaminhar, ao Gestor da Aplicação, manifestação con-
clusiva de acordo com a letra "a", deste subitem 6.2.2, acompanhada
da Carta-Consulta do proponente, além dos documentos necessários
(peça técnica) para a realização da análise técnica.

6.2.3. O Gestor da Aplicação procederá ao processo de en-
quadramento final, hierarquizando e selecionando as propostas, con-
siderando os atos normativos que regem o programa de aplicação, o
orçamento vigente, a manifestação do Agente Operador/Financeiro e
a análise das informações disponíveis na Carta-Consulta, podendo
solicitar informações complementares e/ou visita técnica para ava-
liação da proposta apresentada.

6.2.4. O Gestor da Aplicação publicará, no Diário Oficial da
União, a(s) proposta(s) selecionada(s).

6.2.5. O Agente Operador contratará ou encaminhará, ao
Agente Financeiro, proposta de contratação das operações selecio-
nadas pelo Gestor da Aplicação.

6.2.6. O Agente Operador publicará, no Diário Oficial da
União, a relação das propostas contratadas.

7. CONDIÇÕES OPERACIONAIS DO FINANCIAMENTO
AO TOMADOR

As contratações de operações de crédito observarão as con-
dições estabelecidas neste item, sem prejuízo das demais normas do
Conselho Curador do FGTS, do Gestor da Aplicação e do Agente
Operador, aplicáveis à área de Infraestrutura Urbana.

7.1. CONTRAPARTIDA
7.1.1. Entende-se como contrapartida a complementação do

valor necessário à execução do objeto do contrato, podendo ser cons-
tituída por recursos financeiros próprios e/ou de terceiros, ou bens e
serviços economicamente mensuráveis.

7.1.2. O valor da contrapartida mínima deverá ser de 5% do
valor do investimento.

7.1.3. O projeto executivo (pré-investimento no financiamen-
to do empreendimento) poderá ser considerado como parte da con-
trapartida mínima do tomador.

7.1.4. A desapropriação nos locais do empreendimento po-
derá ser considerada como parte da contrapartida mínima do tomador,
desde que seja relacionada à execução do objeto do contrato.

7.1.5. O investimento corresponde ao valor total do em-
preendimento, integrado pelo valor do financiamento e pela con-
trapartida.

7.1.6. Recursos do Orçamento Geral da União não poderão
ser contabilizados como contrapartida do proponente.

7.2. PRAZOS DE CARÊNCIA E DE AMORTIZAÇÃO
7.2.1. O prazo de carência será de até 48 meses, contados a

partir da assinatura do contrato de financiamento, sendo permitida a
prorrogação por até metade do prazo de carência originalmente pac-
tuado.

7.2.1.1. O prazo de carência para aquisição de ônibus ou
barcas será definido pelo Agente Operador, considerando a data pre-
vista para entrada em operação dos veículos objeto da operação de
financiamento.

7.2.2. O prazo máximo de amortização das ações finan-
ciáveis será de até 20 anos, exceto:

a) para o sistema de transporte sobre trilhos, cujo prazo
máximo de amortização será de até 30 anos.

b) para aquisição de veículos o prazo de amortização será
definido pelo Agente Operador, considerando, como prazo, a vida útil
dos veículos, respeitando as diversas modalidades.

7.2.3. Na hipótese de não conclusão do empreendimento no
prazo de carência previsto no contrato de financiamento, poderá ser
concedida prorrogação, pelo Agente Operador, respeitado o limite
máximo do prazo de carência previsto no item 7.2.1.

7.3. JUROS
A taxa nominal de juros das operações de empréstimo no

âmbito do PRÓ-TRANSPORTE é de 6% (seis por cento) ao ano,
pagos mensalmente nas fases de carência e amortização. Para as
ações financiáveis de sistemas de transporte sobre trilhos a taxa de
juros é de 5,5 % (cinco e meio por cento) ao ano.

7.4. DESEMBOLSOS
7.4.1. Observado o prazo de carência, o primeiro desembolso

deverá ser efetuado em até 12 (doze) meses, contados a partir da data
de assinatura do contrato de financiamento, sendo permitida a pror-
rogação, por igual período.

7.4.2. Excepcionalmente, o prazo de prorrogação do primeiro
desembolso, previsto no item 7.4.1, poderá ser prorrogado, adicio-
nalmente, por mais 12 (doze) meses para as operações de crédito de
infraestrutura urbana, inseridas no Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC ou àquelas vinculadas a empreendimentos de mo-
bilidade urbana associados à Copa do Mundo FIFA 2014, desde que
os tomadores comprovem, junto ao Agente Operador/Financeiro, a
viabilidade técnica e financeira de execução das obras e serviços.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Serão aceitos, pelo Agente Operador, a título de re-

embolso ou composição de contrapartida, obras e serviços aprovados
pelo Gestor da Aplicação, desde que constantes na Carta-Consulta
selecionada.

8.2. No caso do empreendimento objeto do contrato ne-
cessitar de desapropriação, remoção e reassentamento das famílias de
baixa renda, recomenda-se ao ente realização de trabalho social com
acompanhamento de todo processo, conforme especificado no Anexo
III desta Instrução Normativa, a fim de promover autonomia e de-
senvolvimento social da população afetada.

8.3. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana.

MINISTÉRIO DAS CIDADES
Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana

MODELO DE CARTA CONSULTA PARA AS PROPOSTAS
NÃO VINCULADAS AO PAC

P R Ó - T R A N S P O RT E

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE
E DA MOBILIDADE URBANA

LOCAL E DATA ___________________________
E N D E R E Ç A M E N TO
(Endereçar ao Agente Operador ou ao Agente Financeiro de sua
escolha, previamente habilitado pelo Agente Operador - Vide subitem
6.2.1, do Anexo I, desta Instrução Normativa)
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Prezados Senhores,
1. Encaminho a presente Carta-Consulta contendo as infor-

mações necessárias à realização dos processos de enquadramento,
hierarquização e seleção de proposta de financiamento formulada no
âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade
Urbana - PRÓ-TRANSPORTE, conforme Anexo II da Instrução Nor-
mativa nº XX, de XX de outubro de 2012, do Ministério das Cidades
e demais normas complementares do Conselho Curador do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Agente Operador e Gestor da
Aplicação, declarando, neste ato, possuir pleno conhecimento e ob-
servar estritamente o cumprimento das mesmas.
Atenciosamente,
_________________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONEN-
TE

UF Mês Ano Sequencial

MINISTÉRIO DAS CIDADES

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE E DA MOBILIDADE URBANA

PROPOSTA DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO
P R Ó - T R A N S P O RT E

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO (projeto):

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

1. Proponente: _________________________________ 2.
CNPJ/MF:___________________

SETOR PÚBLICO SETOR PRIVADO

� Estado, Município ou Distrito Federal � Concessionária

� Órgão Público Gestor � Permissionária

� Sociedade de Propósito Específico

3. Representante Le-
gal:_________________________________________________________

4. Endereço:____________________________________4.1.
CEP:______________________

4.2. Município:__________________________________4.3.
UF:_______________________

4.4. Telefone:___________________________________ 4.5.
Fax:_______________________

5. Pessoa(s) autorizada(s) a tratar do

pleito:________________________________________

5.1. Telefone:______________ 5.2. Fax:_____________ 5.3. e-
mail:_____________________

II - INTERVENIENTES/PARTICIPANTES

1. Agente Operador:_______________________ 2. Agente Financei-
ro:__________________

3. Garantidor:____________________________ 4. Outros (especifi-
car):_________________

III - VALOR DA OPERAÇÃO

1. Valor Total do Investimento (VI): R$ __________________________ - ____%

2. Valor da Contrapartida (CP): R$ __________________________ - ____%

3. Valor do Financiamento (VF): R$ __________________________ - ____%

(Contrapartida mínima de 5% do valor total do investimento - Vide subitem 7.1.2, do
Anexo I, desta Instrução Normativa)

P R Ó - T R A N S P O RT E

IV - COMPLEMENTARIDADE COM OUTROS EMPREENDIMENTOS

1. O empreendimento previsto apresenta complementaridade e integração com outro(s)
projeto(s) financiado(s):
1.1. com recursos do FGTS? 1.1.1. � Sim 1.1.2. � Não
1.2. e/ ou por Agentes Multilaterais de Crédito? 1.2.1. � Sim 1.2.2. � Não

2. Caso afirmativo, identificar sucintamente o(s) outro(s) empreendimento(s), indicando os
benefícios advindos da realização das obras e serviços propostos.

V - CARACTERIZAÇÃO DA LOCALIDADE

1. Município(s) Beneficiado(s) pela propos-
ta:_______________________________________

1.1. População Total do(s) Município(s):_______________________________________
hab.

1.2. População Urbana do(s) Município(s):_____________________________________
hab.
1.3. Área do(s) Município(s):_________________________________________________
km 2

(Discriminar os dados acima por município. Os dados deverão ser obtidos da última
publicação do IBGE)
1.4. Estimativa da População Beneficiada pela proposta:_________________________
hab.

2. Município(s) integrante(s) de região metropolitana, região integrada de desenvolvimento
ou aglomerado urbano ou sede de capital estadual, em caso afirmativo, informar qual e a
população:

� Sim � Não Qual?____________________________________
População Total? ______________________ hab.

3. Fazer uma descrição sucinta dos seguintes aspectos: perfil das atividades econômicas da
localidade e distribuição espacial das mesmas, perfil de deslocamento da população, dis-
tribuição de viagens entre as modalidades de transporte coletivo e individual (motorizado e
não motorizado), perfil de renda dos usuários de transporte público, e tendências de
desenvolvimento físico, econômico e social da localidade.

P R Ó - T R A N S P O RT E

VI - PLANO DIRETOR

- Este quadro deverá ser preenchido em observância ao disposto na alínea "a" do su-
bitem "4.1".

- Fica dispensado o preenchimento deste quadro no caso de financiamento de veículos.

1. Legislação que aprovou o Plano Dire-
tor:_________________________________________

� Em elaboração

� Em atualização
� Aprovado (informar a data da aprovação)

Data da Aprovação: _________________________________________________________

� Não possui (informar instrumento equivalente)

Instrumento Equivalente: ____________________________________________________

2. Fazer uma descrição sucinta do Plano Diretor ou instrumento equivalente, especial-
mente no que se refere ao uso do transporte como instrumento de ocupação territorial e
ordenamento do espaço urbano, especificando que modalidade de transporte sustenta essa
estratégia.

3. Anexar mapas/croquis explicitando zoneamento, manchas de adensamento populacional e
outras informações consideradas relevantes.

P R Ó - T R A N S P O RT E

VII - PLANO DE MOBILIDADE URBANA

- Este quadro deverá ser preenchido em observância ao disposto na alínea "b" do su-
bitem "4.1".

1. Legislação que aprovou o Plano de Mobilidade Urbana ou dos respectivos planos em
separado:
____________________________________________________________________

� Em elaboração

� Em atualização

� Aprovado (informar a data da aprovação)

Data da Aprovação: _________________________________________________________

� Não possui (informar instrumento equivalente)

Instrumento Equivalente: ____________________________________________________

2. Fazer uma descrição sucinta do Plano de Mobilidade Urbana (ou os respectivos planos
em separado) ou instrumento equivalente, incluindo a intervenção proposta pela operação de
crédito.

3. Fazer uma descrição do arranjo institucional do sistema de transporte urbano: (identificar
os órgãos/entidades de planejamento, execução, gestão, operação e fiscalização).

4. Modo de transporte coletivo urbano existente:

4.1. Passageiros transportados/dia sobre pneus:_________

4.1.1. Frota/Composição:_______

4.2. Passageiros transportados/dia sobre trilhos: ________

4.2.1. Frota/Composição:_______

4.3. Passageiros transportados/dia por barcos:__________

4.3.1. Frota/Composição:_______

4.4. Passageiros transportados/dia por outros modos (especifi-
car):_______________________

4.4.1. Frota/Composição:___________

5. Anexar mapas/croquis explicitando informações relevantes sobre o sistema viário, des-
tacando a intervenção proposta pela operação de crédito.

P R Ó - T R A N S P O RT E

VIII - RESUMO DO OBJETO DO PLEITO
1. Fazer uma descrição sucinta do conjunto dos projetos e sua compatibilidade com as
diretrizes do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana, obser-
vadas nessa Instrução Normativa. (Ver item 5)

2 . Anexar o projeto ou o termo de referência, no caso de aquisição de veículos, contendo
a especificação técnica, conforme o disposto na alínea "a" do subitem "5.2".

3 . Anexar mapa(s) com a localização da(s) obra(s) e do(s) traçado(s) geométrico(s), se for
o caso. (Fica dispensado o preenchimento deste item no caso de financiamento de veí-
culos)

4. Apresentar prazo de execução do projeto ou no caso de aquisição de veículos, cro-
nograma preliminar estabelecendo prazos para entrada em operação.

IX - CARACTERIZAÇÃO TÉCNICA DA PROPOSTA

- Este quadro deverá ser preenchido no caso de obras civis.

- Fica dispensado o preenchimento deste quadro no caso de financiamento de veículos.

A proposta de operação de crédito:

1. Possui projeto básico? Em caso afirmativo, anexar.

� Sim � Não

2 . Possui projeto executivo ? Em caso afirmativo, anexar.

� Sim � Não
3 . Possui licenciamento ambiental ? Em caso afirmativo, anexar.

� Sim � Não

3.1. Situação do licenciamento ambiental:

� Protocolada solicitação no órgão competente � Licença prévia
� Licença de instalação � Outra:____________________

3.2. Discriminar órgão ambiental: ____________________

4. Para implantação da proposta serão necessárias desapropriações, remoções e/ou reas-
sentamento de famílias? Em caso afirmativo, informar o valor e detalhar.

� Sim � Não

R$____________________

5. Detalhar como serão as desapropriações, remoções e/ou reassentamento de famílias.

P R Ó - T R A N S P O RT E

X - QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

- No caso de obras civis, anexar orçamento discriminado dos serviços a serem exe-
cutados.

- Fazer QUADRO DE INVESTIMENTO para cada projeto, separadamente.

Identificação do proje-
to:_________________________________________________________

(Preencher tendo como referência as ações financiáveis definidas no item 3 da Instrução
Normativa)

Município:
____________________________________________UF:____________________

ITEM DISCRIMINA-
ÇÃO

QUANTIFICA-
ÇÃO

UNIDA-
DE

CUSTO UNI-
TÁRIO (R$)

CUSTO TOTAL
(R$)

VALOR DO INVESTIMENTO

XI - DETALHAMENTO DA PROPOSTA, POR PROJETO

1. Detalhar cada projeto proposto (descrição, objetivos, metas, funcionalidade/comple-
mentariedade, público alvo, benefícios) que integra a proposta de operação de crédito.

2. Anexar cronograma físico-financeiro ou estimativa. (Fica dispensado o preenchimento
deste item no caso de financiamento de veículos)

P R Ó - T R A N S P O RT E

XII - TERMO DE COMPROMISSO

O (A) (Nome do Proponente)__________________________________, por este Termo de
Compromisso, ao propor a intervenção consubstanciada nesta Proposta de Operação, alvo
do Programa PRÓ-TRANSPORTE, objetivando proporcionar melhores condições de vida
aos usuários do transporte coletivo urbano, com prioridade para aqueles de baixa renda,
declara, sob as penas da lei:
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1. O empreendimento ora proposto está de acordo com as diretrizes de transporte urbano,
propostas pelo Gestor de Aplicação, bem como aquelas estabelecidas pelo Conselho Cu-
rador do FGTS;

2. O empreendimento ora proposto é compatível com o Plano Diretor ou equivalente, o
Plano de Mobilidade Urbana ou equivalente, bem como com os planos, quando houver de
Regiões Metropolitanas ou Aglomerações Urbanas;

3. Que levará em consideração os indicadores e respectivas metas, além de outras exi-
gências relativas à operacionalidade e eficácia do projeto, a serem definidos pelo Gestor de
Aplicação;

4. Que se responsabiliza pela apresentação, previamente à seleção, de declaração do Agente
Operador atestando cumprimento dos compromissos assumidos anteriormente em relação a
empreendimentos executados ou em execução com recursos do FGTS;

5. Que se responsabiliza pelas informações prestadas na presente carta-consulta e nos
relatórios a serem enviados para o Gestor da Aplicação e o Agente Operador respec-
tivamente.

Local e data:
_________________________________________

Assinatura do representante legal do Proponente

Para o proponente do Setor Privado, Prestador de Serviços de Transporte Urbano, é ne-
cessário a assinatura abaixo indicada:

Declaro que as informações contidas nesta Carta Consulta estão de acordo com as diretrizes
e as legislações municipais ou metropolitanas.
Local e data:
__________________________________________________________________

______________________________________________________________________

Assinatura do representante legal do Executivo Municipal ou do Gestor Concedente do
Transporte Metropolitano
Nome da entidade ou órgão: ___________________________________ CNPJ/MF:
_______________________
Endereço: __________________________________________________ CEP:
___________________________

Endereço eletrônico: _________________________________________ Fone/Fax nº.
_____________________

P R Ó - T R A N S P O RT E

XIII - ENQUADRAMENTO PRÉVIO (A ser preenchido pelo Agente Financeiro)

Data de recebimento da proposta: _________/_________/__________

1. A proposta atende ao objetivo, aos mutuários do programa e ao exigido no item 4, pré-
requisitos, desta Instrução Normativa.

� Sim � Não

2. Existe compatibilidade entre o valor de financiamento solicitado, a capacidade de pa-
gamento do proponente, o percentual de contrapartida mínimo e o exigido no item 6 desta
Instrução Normativa:

� Sim � Não

3. Viabilidade de execução do projeto, dentro do cronograma proposto, considerando os
aspectos de licenciamento ambiental, desapropriações e regularização fundiária:

� Sim � Não

Justificativa: (Preenchimento somente em caso negativo)

__________________________________________________________________________

MANIFESTAÇÃO FINAL:

� PROPOSTA COM ENQUADRAMENTO PRÉVIO � PROPOSTA NÃO ENQUA-
DRADA

Justificativa: (Preenchimento somente no caso de proposta não enquadrada)

__________________________________________________________________________________________________

Data da manifestação final do Agente Financeiro: _______/________/________

Data de encaminhamento à Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana, do
Ministério das Cidades: ________/_________/__________

Responsável (is): (nome legível, nº de matrícula ou registro no órgão e assinatura)

___________________________________________________________________________

P R Ó - T R A N S P O RT E

XIV - ENQUADRAMENTO FINAL, HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO.

(A ser preenchido pela Secretaria Nacional de Transporte e da Mobilidade Urbana /
Ministério das Cidades)

Data de recebimento da proposta enviada pelo Agente Operador:______/______/_______

MANIFESTAÇÃO FINAL:

� PROPOSTA COM ENQUADRAMENTO FINAL � PROPOSTA NÃO ENQUADRA-
DA

Justificativa: (Somente no caso de proposta não selecionada)

___________________________________________________________________________

Data da manifestação final: _______/________/________

Técnico(s) Responsável (is): (nome legível, nº de matrícula ou registro no órgão e as-
sinatura)

___________________________________________________________________________

____________________________________________________________________

Exercício orçamentário de seleção:_________________________

Instrução Normativa que define os prazos do processo de sele-
ção:____________________________________

Quantidade total de critérios de priorização atendidos:______ (Vide item 5, do Anexo I,
desta Instrução Normativa)

Classificação desta proposta: (Considerar o critério de desempate, se for o caso - Vide item
5 do Anexo I, desta Instrução Normativa)

___________________________________________________________________________

Recursos disponíveis para o programa: R$_______________________

(extenso)
__________________________________________________________________________

Normas orçamentárias em vigor na data da seleção:
______________________________________________

Resolução do Conselho Curador do FGTS:
_____________________________________________________

Instrução Normativa do Gestor da Aplicação:
___________________________________________________

Ato administrativo da sele-
ção:________________________________________________________________

Data de publicação da seleção no Diário Oficial da União: _____/_____/_____ (Somente no
caso de proposta selecionada)

ANEXO III

PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E DA
MOBILIDADE URBANA - PRÓ-TRANSPORTE
DIRETRIZES PARA O TRABALHO SOCIAL

1. OBJETO
O trabalho social visa oferecer acompanhamento na desa-

propriação, remoção e reassentamento das famílias, promoção da au-
tonomia e desenvolvimento da população atingida pelo empreendi-
mento objeto do contrato.

2. APLICABILIDADE
O trabalho social recomendado deve ser realizado, de acordo

com avaliação do Agente Financeiro, para os empreendimentos que
envolvam deslocamentos físicos involuntários de população de baixa
renda, deles decorrentes.

3. INVESTIMENTO
O trabalho social deverá ser parte integrante do valor do

investimento, sendo de responsabilidade do ente. Recomenda-se que
seja estabelecido um percentual de acordo com o porte e com o
impacto social gerado pelo empreendimento.

4. DIRETRIZES DO PROJETO
Para que os objetivos do trabalho social sejam alcançados,

deve ser elaborado um projeto específico visando desenvolver um
conjunto atividades de caráter informativo, educativo e de promoção
social, compreendendo:

Participação Comunitária
Minimização dos Impactos
Formatação Operacional:
- Cadastrar e identificar a população e imóveis afetados;
- Efetuar a caracterização física, ambiental e social das áreas

abrangidas pelo processo;
- Adotar, quando necessário, medidas relacionadas à infraes-

trutura, destinadas a absorver parte ou todo o contingente desapro-
priado;

- Planejar as ações de remoção em função de prioridades do
projeto, implementando as etapas de forma estratégica tais como:
vistorias, documentações, avaliações, expedientes, negociações, in-
denizações, remoções, reassentamentos, demolições, assistência social
e ambiental, etc.;

Cronograma Físico/Financeiro
Internalização de Custos:
Os custos relativos ao processo, bem como a forma de apli-

cação dos recursos é de inteira responsabilidade do ente exproprian-
te.

Controle e Acompanhamento:
Compete ao ente expropriante supervisionar todas as ações,

acompanhando as atividades desenvolvidas. Da mesma forma cumpre
ao mesmo efetuar o controle das despesas e dos repasses de recursos
orçamentários/financeiros, mantendo atualizado o arquivo documental
para fins de prestação de contas das dotações aplicadas;

Avaliação de Resultados:
Coordenar um sistema de monitoramento e avaliação do pro-

cesso, a fim de obter dados e informações sobre o desempenho do
trabalho.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 42, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Instrução Normativa nº 22, de 10

de maio de 2011, que regulamenta, no âm-

bito do Ministério das Cidades, o processo

de realização de audiências públicas e con-

sulta pública referentes à proposta do Plano

Nacional de Saneamento Básico.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do

artigo 87 da Constituição Federal, o inciso III do artigo 27 da Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e o artigo 1º do Anexo I do Decreto

nº 4.665, de 3 de abril de 2003,

Considerando o disposto no art. 51 da Lei nº 11.445, de 05

de janeiro de 2007,

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 61 do

Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010,

Considerando a conclusão das fases de elaboração do Plano

Nacional de Saneamento Básico indicadas nos incisos I e II do art. 58

do Decreto 7.217, de 21 de junho de 2010, e

Considerando as manifestações da sociedade brasileira du-

rante a etapa da consulta pública, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 6° da Instrução Normativa

nº 22, de 10 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União

em 11 de maio de 2011, seção 1, página 58, passa a ter a seguinte

redação:

" Parágrafo único. A divulgação do relatório será feita após

decorridos 90 dias do encerramento do prazo de vigência da CON-

SULTA PÚBLICA, no sítio eletrônico www.cidades.gov.br."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 43, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Regulamenta os procedimentos e as dispo-
sições relativos às operações de crédito no
âmbito do Programa Saneamento para To-
dos - Mutuários Privados e Mutuários So-
ciedades de Propósito Específico, instituí-
do, respectivamente, pela Resolução nº
476, de 31 de maio de 2005, alterada pela
Resolução nº 647, de 14 de dezembro de
2010 e pela Resolução nº 411, de 26 de
novembro de 2002, todas do Conselho Cu-
rador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003,

considerando o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, e o art. 66 do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990,
que aprova o Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço;

considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

considerando o disposto na Lei nº 8.987, de 13 de janeiro de
1995;

considerando o disposto na Lei nº 11.079, de 30 de junho de
2004;

considerando o disposto na Lei nº 11.107, de 06 de abril de
2005;

considerando o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007;

considerando o disposto na Lei nº 12.305, de 02 de agosto de
2010;

considerando o Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007
que institui o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC);

considerando a Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, que
dispõe sobre o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV);

considerando o disposto na Resolução nº 411, de 26 de
novembro de 2002, na Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005,
alterada pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010, todas do
Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

considerando a Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012,
do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e a
necessidade de promover ajustes nos procedimentos e critérios téc-
nicos relativos ao processo de enquadramento e habilitação de pro-
postas de financiamento de Mutuários Privados e Mutuários Socie-
dades de Propósito Específico, resolve:
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Art. 1º Regulamentar os procedimentos e as disposições re-
lativos às operações de crédito de ações de saneamento no âmbito do
Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários Privados e
Mutuários Sociedades de Propósito Específico, instituídos, respec-
tivamente, pela Resolução nº 476, de 31 de maio de 2005, alterado
pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro de 2010 e pela Resolução
n° 411, de 26 de novembro de 2002, todas do Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS, nos termos do
Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 2º Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades ou por
normativos complementares.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
1º de novembro de 2012, revogando a Instrução Normativa nº 04, de
31 de Janeiro de 2011, do Ministério das Cidades, publicada no
Diário Oficial da União em 04 de fevereiro de 2011, seção 1, pag. 45
a 52 .

AGUINALDO RIBEIRO

ANEXO

1.DOS ASPECTOS GERAIS
1 . 1 . O B J E TO
Este Anexo trata dos procedimentos e das disposições que

regulamentam as operações de crédito dos Mutuários Privados, ins-
tituídos pela Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 476, de 31
de maio de 2005, alterada pela Resolução nº 647, de 14 de dezembro
de 2010, e Mutuários Sociedades de Propósito Específico - SPE,
instituídos pela Resolução do Conselho Curador do FGTS nº 411, de
26 de novembro de 2002, suas alterações e aditamentos.

As operações de crédito do Programa Saneamento para To-
dos - Mutuários Privados e SPE estão subordinadas às normas gerais
que regem as operações do FGTS, aos dispositivos da Resolução do
Conselho Curador do FGTS nº 702, de 4 de outubro de 2012, às
constantes deste Anexo e às normas complementares do Gestor da
Aplicação e do Agente Operador.

1.2.OBJETIVO DO PROGRAMA
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS, Mutuários

Privados e Mutuários Sociedades de Propósito Específico, tem por
objetivo promover a melhoria das condições de saúde e da qualidade
de vida da população urbana e rural por meio de investimentos em
saneamento, integrados e articulados com outras políticas setoriais,
atuando com base em sistemas operados por prestadores públicos ou
privados, por meio de ações e empreendimentos destinados à uni-
versalização e à melhoria dos serviços públicos de saneamento bá-
sico.

1.3.DEFINIÇÕES
Para efeito desta Instrução Normativa, são adotadas as se-

guintes definições:
1.3.1Mutuários Privados
i).são as empresas privadas concessionárias de serviços pú-

blicos de saneamento básico, organizadas ou não na forma de so-
ciedade de propósito específico para a prestação destes serviços pú-
blicos, desde que na vigência de contrato de concessão com o titular
dos serviços, incluindo concessões em regime de parceria público-
privada;

ii).são as empresas privadas subconcessionárias de serviços
públicos de saneamento básico, organizadas na forma de sociedade de
propósito específico para a prestação destes serviços públicos, desde
que na vigência de contrato de subconcessão, inclusive de parceria
público-privada, celebrado com o concessionário que, por sua vez,
tenha celebrado com o titular dos serviços contrato de concessão ou
contrato de programa, que esteja devidamente regular e em vigor;

iii).são as empresas privadas, organizadas ou não na forma
de sociedade de propósito específico para a gestão e o manejo de
resíduos sólidos, legalmente autorizadas a executar ações financiáveis
pelo Programa Saneamento para Todos;

iv).são as indústrias ou as empresas privadas por elas con-
tratadas, organizadas ou não na forma de sociedade de propósito
específico, que objetivam implantar sistemas voltados para o uso
eficiente da água em suas atividades por intermédio do tratamento da
água e de águas residuárias, e/ou implantar sistemas de reutilização
de águas servidas decorrentes de sistemas industriais e de sistemas
públicos de esgotamento sanitário.

1.3.2.Mutuários Sociedades de Propósito Específico - SPE
As Sociedades de Propósito Específico - SPE são entidades

criadas para viabilizar investimentos em saneamento, nas condições
previstas pela Resolução nº 411, de 26 de novembro de 2002, do
Conselho Curador do FGTS - CCFGTS, por meio de operações es-
truturadas com as seguintes finalidades:

i).construir e locar empreendimentos de saneamento a pres-
tador de serviços de saneamento básico do Município ou do Distrito
Federal ou à entidade pública ou privada regularmente contratada por
qualquer destes Entes da Federação para a prestação dos serviços, os
quais atuam como Patrocinadores;

ii).adquirir dos construtores de empreendimentos de sanea-
mento básico, seus direitos creditórios junto ao prestador público ou
estatal dos serviços de saneamento, decorrentes de obras em execução
ou a serem executadas com recursos do FGTS;

iii).adquirir dos construtores de empreendimentos de sanea-
mento recebíveis referentes às faturas mensais de consumidores, da-
dos pelo prestador dos serviços de saneamento em garantia de pa-
gamento das obras em execução ou a serem executadas com recursos
do FGTS.

1.4.ORIGEM DOS RECURSOS
Os recursos do FGTS para contratação de empreendimento

no Programa SANEAMENTO PARA TODOS, Mutuários Privados e
Mutuários Sociedades de Propósito Específico, são provenientes da
área de Saneamento Básico - Saneamento para Todos - Setor Privado,
constante do Plano de Contratações e Metas Físicas estabelecido
anualmente.

1.5.PARTICIPANTES DO PROGRAMA
São participantes do Programa Saneamento para Todos -

Mutuários Privados e Mutuários Sociedades de Propósito Especí-
fico:

a).O Ministério das Cidades - MCIDADES, na qualidade de
Gestor da Aplicação;

b).A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Ope-
rador;

c).As instituições financeiras habilitadas pelo Agente Ope-
rador, na forma da regulamentação em vigor, na qualidade de Agente
Financeiro.

1.5.1.No caso específico de Mutuários Privados
As entidades constantes no item 1.3.1 como Mutuário e

Agente Promotor.
1.5.2.No caso específico de Mutuários Sociedades de Pro-

pósito Específico - SPE
a).As Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas,

Sociedades de Economia Mista e Consórcios Públicos do Município
ou do Distrito Federal, ou entidade pública ou privada regularmente
contratada por qualquer destes Entes da Federação, constituídas com
a finalidade de prestar serviços públicos de abastecimento de água, de
esgotamento sanitário e de manejo de resíduos sólidos, na qualidade
de Patrocinadora;

b).As Sociedades de Propósito Específico - SPE, pessoas
jurídicas de direito privado, constituídas sob a forma de sociedade
anônima ou limitada, criadas pela empresa licitante vencedora do
certame licitatório promovido pela Patrocinadora, para realizar em-
preendimento específico financiado por operação estruturada, e tendo
sua atuação restrita ao objeto da contratação com vistas a isolar o
empreendimento a ser financiado dos demais ativos do titular (ou
titulares) da SPE, na qualidade de Mutuário;

c).As entidades contratadas pela SPE, quando for o caso,
com a anuência do Agente Financeiro, devidamente habilitado pelo
Agente Operador, responsáveis pelo controle e acompanhamento dos
recebíveis (conjunto de faturas de consumidores) e das contas-ga-
rantia, se for o caso, bem como pela fiscalização da própria SPE e de
seu gestor administrativo/financeiro, na qualidade de Agente Fidu-
ciário;

d).As entidades contratadas pela SPE para gerir, quando for
o caso, de acordo com as orientações do Agente Fiduciário, as ga-
rantias e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, atuando
durante toda vigência do contrato do financiamento, na qualidade de
Gestor Administrativo.

1.6.BENEFICIÁRIOS FINAIS
Os beneficiários finais integram a população das áreas ur-

banas e rurais atendidas pelos empreendimentos e as indústrias, ex-
clusivamente no caso da modalidade tratamento de água e efluentes
líquidos e reúso de água.

2.DAS MODALIDADES
2.1.MUTUÁRIOS PRIVADOS
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários

Privados, conforme definição do item 1.3.1, financia empreendimen-
tos nas seguintes modalidades:

a).Abastecimento de água;
b).Esgotamento sanitário;
c).Saneamento integrado;
d).Desenvolvimento institucional;
e).Manejo de águas pluviais;
f).Manejo de resíduos sólidos;
g).Redução e controle de perdas;
h).Preservação e recuperação de mananciais;
i).Estudos e projetos;
j).Tratamento industrial de água e efluentes líquidos e reúso

de água.
2.2.MUTUÁRIOS SOCIEDADES DE PROPÓSITO ESPE-

CÍFICO - SPE
O Programa SANEAMENTO PARA TODOS - Mutuários

Sociedades de Propósito Específico, conforme definição do item
1.3.2, financia empreendimentos nas seguintes modalidades:

a).Abastecimento de água;
b).Esgotamento sanitário;
c).Manejo de Resíduos Sólidos (apenas transbordo, tratamen-

to e disposição final);
d).Tratamento industrial de água e efluentes líquidos e reuso

de água.
2.3.ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Destina-se ao investimento nas atividades de reservação de

água bruta; captação; adução de água bruta; tratamento de água;
adução de água tratada; reservação de água tratada e distribuição até
o ponto de consumo, sendo financiáveis:

a).elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. O valor deste item é limitado a 3 % do valor do in-
vestimento;

b).execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, envolvendo:

i.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. O valor deste item é limitado a 4 % do valor do
investimento;

ii.captação subterrânea;
iii.captação superficial;
iv.estação de tratamento de água - ETA;
v.tratamento e disposição de lodo de ETA;
vi.estação elevatória;
vii.adução de água;
viii.reservação;
ix.rede de distribuição;
x.ligações prediais;
xi.ligações intradomiciliares. Item aceito somente para o

atendimento de população com renda familiar mensal de até R$
1.600,00, e mediante apresentação de justificativa técnica e econô-
mico-financeira a ser avaliada pelo agente financeiro;

xii.implantação, ampliação ou melhoria de sistemas de reúso
de água de serviço da estação de tratamento de água;

xiii.substituição de redes de distribuição de cimento amian-
to;

xiv.substituição de ramais e ligações prediais, redes de água
e de adutoras que apresentem frequências críticas de manutenção e
sejam fatores relevantes de elevação de perdas de água, ou ainda
estejam subdimensionadas para atender adequadamente a demanda;

xv.reabilitação de unidades operacionais;
xvi.implantação, ampliação ou melhoria do planejamento
xvii.implantação, ampliação ou melhoria do controle ope-

racional;
xviii.implantação, ampliação ou melhoria de micromedição;
xix.implantação, ampliação ou melhoria de macromedição e

pitometria;
xx.setorização de rede de distribuição de água;
xxi.elaboração do cadastro técnico do empreendimento;
xxii.implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle da qualidade da água, incluindo a implantação
de laboratórios móveis.

c).aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

d).execução de outros itens necessários ao adequado desem-
penho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de acesso
e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e ele-
trificação;

e).execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20% do valor do investimento;

f).execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
investimento;

g).execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

h).execução de pesquisas que possibilitem:
i.definir a capacidade de pagamento da população a ser be-

neficiada tanto para os serviços de água como de esgotos;
ii.identificar a opinião da população sobre os serviços de

água e esgoto;
iii.subsidiar o cálculo das elasticidades de preço/renda/con-

sumo.
i).execução de pesquisas de mananciais;
j).reassentamento de famílias cuja remoção se faz indispen-

sável para a implantação do empreendimento.
2.3.1.Fica limitado a 30 % do valor do investimento a so-

matória dos subitens xiv ao xxii do item b.
2.3.2.O indicador de perdas do Prestador dos Serviços de

abastecimento de água veda o financiamento para a ampliação do
sistema de produção de água nos municípios que apresentam perdas
na distribuição superior a 40,0 %.

2.3.2.1.Excepcionalmente, poderão ser aceitas propostas que
envolvam o aumento da produção de água se houver, obrigatoria-
mente, a previsão na proposta técnica de iniciativas que promovam a
redução de perdas, contendo itens e metas específicas, envolvendo, no
que couber, no mínimo:

i.setorização e zonas de medição e controle;
ii.macromedição e pitometria no sistema distribuidor;
iii.micromedição;
iv.implantação, ampliação ou melhoria do controle opera-

cional
2.3.2.2.O atendimento ao disposto no item 2.3.2.1 poderá ser

feito mediante a apresentação, pelo proponente, de proposta técnica
específica, que se enquadre na modalidade Redução e Controle de
Perdas, previstas no item 2.9

2.3.2.3.O indicador de perdas na distribuição é o disponível
no Sistema Nacional de Informações em Saneamento - SNIS, pu-
blicado mais recentemente no sítio eletrônico www.snis.gov.br. O
referido indicador é obtido pela fórmula a seguir

Índice de Perdas
na Distribuição

Volume de Água (Produzido + Tratado Importado - de Serviço) -
Volume de Água Consumido

= ________________________________________________________
Volume de Água (Produzido + Tratado Importado - de Serviço)

2.3.3.Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a).observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de abastecimento de
água;
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b).ter definido o manancial abastecedor e a alternativa de
tratamento que deve atender a legislação do Ministério da Saúde
sobre padrão de potabilidade e procedimentos de vigilância e controle
da qualidade da água para consumo humano, em particular na exi-
gência de tratamento adequado, no mínimo, com filtração e desin-
fecção quando o manancial for de superfície e, no mínimo, com
desinfecção quando o manancial for subterrâneo;

c).apresentar outorga emitida pela autoridade competente do
Poder Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal e in-
formações que comprovem capacidade para atender as demandas pro-
jetadas, quando se tratar de obras de captação de água superficial ou
subterrânea;

d).incluir as ligações prediais e os hidrômetros quando se
tratar de implantação ou ampliação de rede de distribuição;

e).assegurar compatibilidade com a capacidade de produção
de água instalada quando se tratar de ampliação da rede de dis-
tribuição;

f).apresentar o projeto de trabalho socioambiental quando o
empreendimento provocar mudança direta nas relações dos usuários
com os serviços prestados. Necessariamente, quando ocorrer a im-
plantação ou substituição de redes de distribuição, ligação domiciliar
e intradomiciliar e quando promoverem o acesso e/ou mudanças no
uso dos serviços.

2.4.ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Destina-se ao investimento nas atividades de coleta, inclu-

sive ligação predial; transporte, tratamento e disposição final dos
esgotos sanitários, sendo financiáveis:

a).elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b).execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii.rede coletora;
iii.estação elevatória;
iv.coletores, linhas de recalque, interceptores e emissários;
v.estação de tratamento de esgoto, incluindo o tratamento e a

disposição final do lodo;
vi.ligações prediais;
vii.ligações intradomiciliares. Item aceito somente para o

atendimento de população com renda familiar mensal de até R$
1.600,00, e mediante apresentação de justificativa técnica e econô-
mico-financeira a ser avaliada pelo agente financeiro;

viii.sistemas simplificados de tratamento, tais como: fossas
sépticas/sumidouro;

ix.implantação, ampliação ou melhoria de sistemas de reu-
tilização de águas residuárias;

x.substituição de ligações, rede coletora, coletores tronco,
interceptores, emissários e linhas de recalque que apresentem fre-
quências críticas de manutenção, ou ainda estejam subdimensionadas
para atender adequadamente a demanda;

xi.reabilitação de unidades operacionais;
xii.implantação, ampliação ou melhoria do planejamento e

controle operacional;
xiii.implantação, ampliação ou melhoria de instalações la-

boratoriais de controle das características do esgoto sanitário e de
monitoramento ambiental.

c).aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

d).execução de outros itens necessários ao adequado desem-
penho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de acesso
e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e ele-
trificação;

e).execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20% do valor do investimento;

f).execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
empreendimento;

g).execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

h).execução de pesquisas que possibilitem:
i.definir a capacidade de pagamento da população a ser be-

neficiada tanto para os serviços de água como de esgotos;
ii.identificar a opinião da população sobre os serviços de

água e esgoto;
iii.subsidiar o cálculo das elasticidades de preço/renda/con-

sumo.
i).reassentamento de famílias cuja remoção se faz indispen-

sável para a implantação do empreendimento.
2.4.1.Fica limitado a 30% do valor do investimento a so-

matória dos subitens x ao xiii do item b.
2.4.2.Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a).observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de esgotamento sa-
nitário;

b) incluir a execução simultânea das ligações prediais, quan-
do tratar-se de implantação ou ampliação de rede coletora de esgoto
sanitário;

c).ter as redes coletoras de esgoto sanitário projetadas com
vistas à implantação de sistemas tipo separador absoluto;

d).ter a implantação ou ampliação de rede coletora de es-
gotos sanitários condicionadas à existência, ou implantação em prazo
compatível com a funcionalidade do empreendimento, de instalação
de tratamento adequado;

e).incorporar, quando aplicável, ações de eliminação de lan-
çamento de esgotos nos sistemas de manejo de águas pluviais ou em
cursos ou espelhos d'água, de modo a assegurar os benefícios am-
bientais esperados;

f).preferencialmente, utilizar sistema condominial de esgo-
to;

g).apresentar o projeto de trabalho socioambiental quando o
empreendimento provocar mudança direta nas relações dos usuários
com os serviços prestados, em especial, nos projetos de sistemas
condominiais, de ligações ou instalações domiciliares e intradomi-
ciliares e soluções individuais de esgotamento sanitário em loca-
lidades de baixa renda.

2.4.3.Recomenda-se, na medida do possível, avaliar a pos-
sibilidade de implementar iniciativas voltadas para a utilização de
águas servidas tratadas em programas de uso eficiente e conservação
da água.

2.5.SANEAMENTO INTEGRADO
Destina-se à promoção de ações integradas de saneamento

em áreas ocupadas por população de baixa renda, onde esteja ca-
racterizada a precariedade ou a inexistência de condições sanitárias e
ambientais mínimas, por meio de soluções técnicas adequadas, abran-
gendo: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de
águas pluviais, manejo de resíduos sólidos, implantação de unidades
sanitárias domiciliares e outras ações relativas à educação ambiental e
à promoção da participação comunitária, sendo financiáveis:

a).elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b).execução de obras e serviços, incluindo:
i.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-

teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii.implantação ou melhoria do sistema de abastecimento de
água, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: captação, rede
de distribuição, ligações prediais, adutora, elevatórias, reservatório e
tratamento;

iii.implantação ou melhoria do sistema de esgotamento sa-
nitário, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: rede coletora,
ligações prediais, estações elevatórias, linhas de recalque, coletores,
interceptores, emissários e unidades de tratamento, incluindo fossas
sépticas/sumidouros;

iv.implantação de unidades sanitárias em domicílios. Acei-
tável somente para o atendimento de população com renda familiar
mensal de até R$ 1.600,00, mediante a apresentação de justificativa
técnica e econômico-financeira a ser avaliada pelo agente financei-
ro;

v.implantação ou melhoria de sistema de manejo de resíduos
sólidos, obras civis e equipamentos novos, envolvendo: dispositivos
de acondicionamento, equipamentos de limpeza e coleta, depósitos
para guardar equipamentos;

vi.implantação ou melhoria de sistemas de microdrenagem e
drenagem de águas pluviais, e ainda, casos específicos de canalização
de córregos receptores da microdrenagem, desde que comprovada
tecnicamente sua necessidade para a garantia, segurança e efetividade
das obras e serviços executados na área de intervenção;

vii.proteção, contenção e estabilização do solo - taludes, mu-
ros de arrimo, escadas de dissipação de energia, banquetas, vegetação
e outras soluções;

viii.melhoria e implantação de vias de circulação e de pe-
destres, inclusive de escadarias e passarelas;

ix.ligações domiciliares de energia. Aceitável somente para o
atendimento de população com renda familiar mensal de até R$
1.600,00, mediante a apresentação de justificativa técnica e econô-
mico-financeira a ser avaliada pelo agente financeiro;

x.iluminação pública.
c).execução de obras complementares vinculadas à segurança

do empreendimento. Item limitado a 20% do valor do investimento;
d).execução de ações de preservação ambiental - reflores-

tamento, implantação de unidades de conservação ou preservação,
implantação de parques. Item limitado a 5 % do valor do inves-
timento;

e).execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comunitária.
O trabalho socioambiental deverá estar adequado às características
das intervenções físicas propostas e à população atendida;

f).aquisição ou edificação de equipamentos públicos voltados
à saúde, educação, segurança, desporto, lazer, comércio local, as-
sistência social, convivência comunitária, atenção à infância, ao ido-
so, ao portador de deficiência, à mulher e a geração de trabalho e
renda para as famílias beneficiadas. Este item deverá ser limitado a
10 % do valor do investimento;

g).aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

h).reassentamento de famílias em situação de risco e da-
quelas moradias cuja remoção se faz indispensável para a implantação
do empreendimento, sendo admitidas, para tanto, a aquisição de imó-
veis, construção de novas unidades, indenizações de benfeitorias e/ou
alojamento provisório/despesas com aluguel. As unidades habitacio-
nais deverão ser construídas em conformidade com a legislação que
regulamenta o Programa Minha Casa Minha Vida, incluindo os pa-
râmetros de custos.

2.5.1.O valor de empréstimo médio admitido por família
beneficiada na área de intervenção, nos casos em que estas venham a
ser contempladas com obras e serviços referentes à urbanização in-
tegrada e não venham a ser contempladas com aquisição ou edi-
ficação de unidade habitacional, é de R$ 13.000,00.

2.5.1.1.Considera-se urbanização integrada o somatório de
todos os itens que compõem o investimento, excluindo-se os itens de
reassentamento de famílias, execução de ações de preservação am-
biental e execução de trabalho socioambiental.

2.5.2.A pavimentação de vias de circulação e de pedestres
será admitida somente nas vias em que estiverem, necessariamente,
implantados os sistemas de abastecimento de água, esgotamento sa-
nitário e drenagem urbana. Na inexistência destes serviços, os mes-
mos deverão ser previstos na proposta técnica, caso haja a intenção de
pavimentar as vias. Deverão ser utilizadas, preferencialmente, so-
luções alternativas à utilização do asfalto, tais como bloquetes e
macadame hidráulico, uma vez que favorecem a infiltração das águas
pluviais, reduzindo o escoamento superficial.

2.5.3.Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a).observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico;
b).atender áreas que:
i.sejam habitadas por famílias de baixa renda;
ii.apresentem elevados índices de mortalidade infantil;
iii.estejam fortemente sujeitas a doenças de veiculação hí-

drica;
iv.sejam caracterizadas pela precariedade das condições sa-

nitárias e ambientais;
c).conter ações integradas e simultâneas de pelo menos de

duas modalidades, dentre as modalidades de abastecimento de água,
esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais e manejo de resíduos
sólidos, sendo uma delas, obrigatoriamente, abastecimento de água ou
esgotamento sanitário;

d).incluir, necessariamente, a implantação de unidades sa-
nitárias em domicílios que não disponham das mesmas e apresentem
renda familiar mensal de até R$ 1.600,00;

e).observar os requisitos relativos às modalidades abaste-
cimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas pluviais,
manejo de resíduos sólidos e estudos e projetos, no que for per-
tinente;

f.prever, obrigatoriedade, em todas as fases do empreen-
dimento, a implementação do trabalho socioambiental.

2.5.4.Não serão aceitas áreas que já tenham recebido be-
nefícios similares àqueles objeto da proposta, oriundos de programas
geridos pela União, e que tenham sofrido nova degradação ou ocu-
pação, excetuando-se os casos decorrentes de desastres naturais.

2.6.DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
Destina-se à implantação de conjunto de ações integradas

que visem a melhoria da gestão do prestador de serviços e da qua-
lidade da prestação dos serviços, assegurando eficiência, eficácia e
efetividade.

As ações devem ser integradas e articuladas envolvendo:
sistema de planejamento; reestruturação organizacional; revisão e mo-
dernização dos sistemas e processos; programa sistemático de ca-
pacitação e qualificação de pessoal e integração dos diversos pro-
cessos: gestão comercial, financeira, operacional, contábil e patri-
monial, pessoal e gestão corporativa, sendo financiáveis:

a).a elaboração de estudos e projetos das ações que integram
o objeto do financiamento. Item limitado a 3 % do valor do in-
vestimento;

b).a aquisição de materiais e de equipamentos novos, as-
sistência técnica e treinamento de pessoal e execução de obras e de
serviços, quando necessário, incluindo:

i.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes etc. Item limitado a 1 % do valor do investimento;

ii.implantação ou promoção de melhoria do Sistema Inte-
grado de Prestação de Serviços e Atendimento ao Público - SIP-
SAP;

iii.implantação ou ampliação de cadastro técnico e/ou de
modelagem hidráulica;

iv.implantação, ampliação ou promoção da melhoria da efi-
ciência no consumo de energia e de combustível;

v.implantação, ampliação ou promoção da melhoria do sis-
tema de faturamento e cobrança;

vi.implantação ou ampliação do cadastro de consumidores
dos serviços de abastecimento de água/esgotamento sanitário ou dos
geradores de resíduos sólidos;

vii.implantação ou ampliação do sistema de gestão comer-
cial;

viii.implantação ou promoção da melhoria do planejamento e
controle operacional;

ix.implantação, ampliação ou promoção da melhoria da pa-
dronização e automatização de unidades operacionais;

x.melhoria da gestão da qualidade da água para consumo
humano, garantindo a disponibilização das informações aos usuá-
rios;

xi.estruturação institucional e administrativa dos prestadores
de serviço público de abastecimento de água e/ou esgotamento sa-
nitário, e de resíduos sólidos urbanos e de manejo de águas plu-
viais;

xii.desenvolvimento, implantação ou melhoria de sistema de
informações gerenciais e de tecnologia da informação, incluindo a
integração de sistemas de gestão das diversas áreas: serviços e obras,
pessoal, atendimento, contábil, financeiro, comercial, operacional, in-
formações e indicadores.

2.6.1.São considerados também como equipamentos finan-
ciáveis os veículos devidamente adaptados destinados: aos projetos de
SIPSAP, aos laboratórios móveis para o controle da qualidade da água
para consumo humano e monitoramento ambiental, sendo aceitos:
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a).veículos tipo "pick-up" ou furgão;
b).motos tipo "standard", equipadas com containeres.
2.6.1.1.Juntamente com a proposta de financiamento deve ser

apresentado o "layout" do veículo com os containeres ou as adap-
tações necessárias, para análise do Agente Financeiro, devendo, ne-
cessariamente, ser constituídas de adaptações solidárias ou, pelo me-
nos, não removíveis facilmente, e no caso de motos, serem soldadas
aos chassis.

2.6.2.O empreendimento deve ser justificado por diagnóstico
da situação operacional e financeira do prestador do serviço e das
melhorias operacionais e financeiras necessárias e por proposta cir-
cunstanciada das ações necessárias para a concretização destas me-
lhorias.

2.7.MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS
Destina-se ao investimento nas atividades de drenagem ur-

bana; transporte, detenção ou retenção de águas pluviais para amor-
tecimento de vazões de cheias em áreas urbanas; tratamento e dis-
posição final das águas pluviais.

As ações devem contemplar a gestão sustentável do manejo
de águas pluviais com ações estruturais e não-estruturais dirigidas à
recuperação de áreas úmidas, à prevenção, ao controle e minimização
dos impactos provocados por enchentes urbanas e ribeirinhas e ao
controle da poluição difusa. Faz-se necessário ainda privilegiar a
redução, o retardamento e o amortecimento do escoamento das águas
pluviais.

A modalidade admite o financiamento dos seguintes itens:
a).elaboração de estudos complementares ao projeto básico e

de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b).execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii.reservatório de amortecimento de cheias;
iii.parques isolados associados a reservatório de amorteci-

mento de cheias ou bacias para a infiltração de águas pluviais;
iv.banhados construídos;
v.restauração de margens;
vi.recomposição de vegetação ciliar;
vii.sistemas de aproveitamento das águas pluviais;
viii.bacias de contenção de sedimentos;
ix.dissipadores de energia;
x.adequação de canais para retardamento do escoamento, in-

cluindo: (a) soleiras submersas; (b) degraus; (c) aumento de rugo-
sidade do revestimento e (d) ampliação da seção e redução da de-
clividade;

xi.desassoreamento de rios e canais;
xii.sistema de galerias de águas pluviais;
xiii.estações de bombeamento de águas pluviais;
xiv.canalização e/ou retificação de córregos quando asso-

ciada a obras e ações que priorizem a retenção, o retardamento e a
infiltração das águas pluviais, sendo aceito somente quando o projeto
comprovar a inviabilidade de adoção de soluções técnicas que pre-
servem as condições naturais dos cursos d'água;

xv.recuperação de áreas úmidas (várzeas), eventual renatu-
ralização de rios e córregos e recomposição de paisagem ou im-
plantação de parques lineares;

xvi.controle de enchentes e erosões provocados pelos efeitos
da dinâmica fluvial incluindo a construção de espigões, muros de
proteção, diques de contenção e outros tipos de obras a serem in-
dicadas ou definidas nos estudos e projetos;

xvii.obras de microdrenagem, incluindo: valas trincheiras,
poços de infiltração, poços de visitas e bocas de lobo;

xviii.ampliação e reabilitação de unidades de drenagem sub-
dimensionadas, desde que esgotadas as possibilidades de adoção de
ações que promovam o amortecimento das vazões de pico, a redução
do escoamento superficial e da velocidade, e que seja avaliado pelo
agente financeiro. Item limitado a 30% do valor do investimento.

c).urbanização de caráter complementar, como a implantação
de áreas verdes (paisagismo, gramados e canteiros);

d).remanejamentos e/ou adequações em interferências com
outros sistemas de energia elétrica, comunicações e saneamento bá-
sico, incluindo: remoção e relocação de linhas de transmissão de
energia e estações de alta tensão, indispensáveis à implantação e ao
adequado desempenho do empreendimento;

e).implantação de sistema de monitoramento e de informa-
ções pluviofluviométricas;

f).execução de obras complementares vinculadas à execução
e à segurança do empreendimento. Item limitado a 20% do valor do
investimento;

g). contenção de encostas instáveis pela ação das águas plu-
viais;

h).execução de outros itens necessários ao adequado desem-
penho do empreendimento, incluindo, dentre outros, estradas de aces-
so e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

i).execução de outras ações de preservação ambiental ne-
cessárias à implantação e adequado desempenho do empreendimento,
inclusive de afastamento dos esgotos sanitários por meio de coletores
troncos e interceptores. Tais ações deverão ser limitadas ao valor
máximo de 20 % investimento;

j).execução de trabalho socioambiental visando a sustenta-
bilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária;

k).reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento;

l).guias, pavimentação, calçada, calçamentos e sarjetas, des-
de que sejam complemento das obras de manejo de águas pluviais e
indispensáveis para o bom funcionamento e segurança do empre-
endimento;

m).aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor.

2.7.1.Nesta modalidade, o custo dos itens relativos ao ma-
nejo das águas pluviais não deve ser menor que 60 % do valor do
investimento e o custo dos itens pavimentação, calçadas, calçamento,
guias e sarjetas é limitado a no máximo 30 % do mesmo valor,
incluindo o percentual referente à recomposição de pavimento e de
guias e sarjetas inerentes ao local de intervenção.

2.7.1.1.O custo dos itens relativos ao manejo das águas plu-
viais será apurado a partir da soma dos itens da alínea "b", do item
2.7, excetuando o subitem "i." No caso da aquisição de terrenos
destinados a construção de reservatórios de amortecimento de cheias,
será aceito o valor, nas condições estabelecidas na alínea "m", para
compor o percentual relativo aos itens de manejo de águas pluviais.

2.7.1.2.Em casos especiais, devidamente justificados, admi-
tir-se-á tratamento excepcional para os limites estabelecidos no item
2.7.1, desde que haja manifestação e posicionamento favorável do
agente financeiro e a ratificação do Gestor da Aplicação.

2.7.2.No caso de não previsão de obras e ações voltadas para
a retenção e o amortecimento de cheias e a infiltração das águas
pluviais, deverá o projeto técnico contar com justificativa técnica
devidamente fundamentada sobre a não previsão de tais itens, in-
formando, se for o caso, a existência de tais estruturas no atual
sistema ou a desnecessidade das mesmas em função das caracte-
rísticas do local da intervenção, incluindo o seu entorno, sendo de
responsabilidade do agente financeiro a avaliação das justificativas
apresentadas e o acatamento, ou não.

2.7.3.Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a).observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano de manejo de águas pluviais e no
plano de recursos hídricos da bacia hidrográfica onde se localizam, e
ainda os princípios de "Manejo Sustentável de Águas Pluviais Ur-
banas", constante no sítio do Ministério das Cidades, no endereço:
w w w. c i d a d e s . g o v. b r / s a n e a m e n t o / f i n a n c i a m e n t o / p r i v a d o

b).quando incluírem a construção de canais, privilegiar as
soluções que não adotem revestimentos, retificações ou canais fe-
chados em cursos de água. Na impossibilidade de adoção de tais
diretrizes, devem apresentar plano e justificativas técnicas e eco-
nômicas que comprovem a viabilidade da operação e da manutenção
das estruturas propostas;

c).atender preferencialmente as áreas urbanas com alta den-
sidade populacional nas quais existam riscos de danos ao patrimônio
e à saúde dos habitantes, decorrentes de inundações ou erosões do
solo;

d).adotar sistema separador absoluto, prevendo a eliminação
do lançamento de esgotos nas redes de manejo de águas pluviais na
sua área de intervenção;

e).quando incluírem instalações de retenção ou detenção de
águas pluviais, comprovar a disponibilidade de meios para a operação
e manutenção das mesmas, de forma a assegurar funcionalidade e
condições sanitárias adequadas;

f).privilegiar a utilização de pavimento permeável, nos itens
de pavimentação;

g).apresentar o projeto do trabalho socioambiental quando o
empreendimento envolver a implantação e/ou ampliação de sistemas e
intervenções que provoquem interferências diretas nas condições de
vida da população.

2.8.MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Destina-se ao investimento nas atividades de acondiciona-

mento, coleta, transporte, transbordo, triagem, tratamento e destinação
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, dos serviços de
limpeza pública e de saúde; de construção e demolição, além da
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, incluindo a
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o apro-
veitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos
competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, do
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS.

A modalidade prevê ainda ações complementares de suporte
à implantação dos empreendimentos, relativas à educação ambiental,
ao desenvolvimento da participação comunitária, ao apoio à inclusão
social de catadores, além da infraestrutura necessária à implemen-
tação de ações de redução de emissão de gases de efeito estufa em
projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âm-
bito do Protocolo de Quioto.

Serão financiáveis, com o objetivo de promover a implan-
tação, ampliação, melhoria ou recuperação de unidades e serviços, os
seguintes itens:

a).elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

a).elaboração de estudos de viabilidade, de projeto de In-
fraestrutura e de Documento de Concepção de Projeto (DCP) para
projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âm-
bito do Protocolo de Quioto, e execução de ações relativas à va-
lidação, registro, monitoramento, verificação e certificação do projeto
de MDL;

c).execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii.desativação e encerramento de aterros sanitários;
iii.desativação, encerramento e recuperação ambiental de li-

xões e de aterros controlados;
iv.aterros sanitários, incluindo pátio de recepção do resíduo

sólido coletado, sistema de drenagem de águas pluviais e de líquidos
percolados, unidade de tratamento dos líquidos percolados e imper-
meabilização do aterro;

v.aterros para a disposição ou estocagem de resíduos de
construção e demolição e resíduos volumosos, classe A, conforme a
NBR nº 10.157, da ABNT;

vi.sistemas de captação, coleta e incineração de gás do aterro
sanitário;

vii.sistemas de geração e distribuição de energia a partir de
gases de aterro sanitário;

viii.infraestrutura necessária à implementação de ações de
Projetos de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL;

iv.sistema de monitoramento ambiental da área do aterro;
v.instalações de apoio e aquisição de equipamentos novos

para a coleta convencional;
vi.instalações de apoio para a coleta seletiva, incluindo Cen-

trais de Processamento de Recicláveis (CPR), Pontos de Entrega
Voluntária (PEV) para materiais recicláveis, galpões de triagem e
armazenamento vinculados à coleta seletiva (inclusive por parte dos
catadores de materiais recicláveis);

vii.estações de transbordo de resíduos sólidos urbanos e suas
instalações complementares;

viii.instalações físicas destinadas à recepção, transbordo, tria-
gem e reciclagem de resíduos de construção e demolição e resíduos
volumosos;

ix.instalações de apoio para a varrição e demais serviços de
limpeza pública;

x.unidades de compostagem;
xii.coleta, tratamento e disposição final de resíduos de ser-

viços de saúde;
xiii.outras tecnologias de tratamento e disposição final de

resíduos sólidos.
a).aquisição de veículos e equipamentos novos para serviços

de acondicionamento e coleta: convencional, seletiva, de resíduos da
construção e demolição e de resíduos de serviços de saúde;

b).aquisição de veículos e equipamentos novos para unidades
de transbordo, para aterro sanitário e para o tratamento e destinação
final dos resíduos da construção e demolição;

c).urbanização do entorno de instalações de tratamento, de
transbordo ou das áreas para disposição final, quando incluída como
medida mitigadora de impacto ambiental e de vizinhança;

d).obras civis de apoio - guarita, balança, escritórios, re-
feitórios, vestiários, galpão para manutenção de equipamentos;

e).execução de outros itens necessários ao adequado desem-
penho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de acesso
e de serviços, subestações rebaixadoras de tensão e eletrificação;

f).execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20% do valor do investimento;

g).reassentamento de famílias cuja remoção se faz indis-
pensável para a implantação do empreendimento;

h).execução de ações complementares de preservação am-
biental. Item limitado a 5 % do valor do investimento;

i).execução de trabalho socioambiental que vise a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluin-
do: ações de educação ambiental e de promoção da participação
comunitária e de apoio à inclusão social de catadores e ao apro-
veitamento econômico do material reciclável;

j).aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor de
avaliação, o que for menor.

2.8.1.Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a).observar os dispositivos contidos na Lei nº 12.305, de 02

de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos e no Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que
regulamenta a referida lei;

b).observar as diretrizes e recomendações previstas no plano
de saneamento básico, ou em plano de manejo de resíduos sólidos;

c).no caso de resíduos da construção e demolição, observar
as diretrizes e recomendações previstas em Plano Integrado de Ge-
renciamento de Resíduos da Construção Civil, nos termos da Re-
solução nº 307, de 5 de julho de 2002, do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, suas alterações e aditamentos e as
Normas Brasileiras pertinentes à temática. A existência de Plano
Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil é con-
dição para o financiamento.

d).no caso de resíduos de serviços de saúde, observar as
diretrizes e recomendações previstas em Plano Integrado de Geren-
ciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, nos termos da Resolução
nº 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA, da Resolução RDC nº 306, de 07 de de-
zembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA e das Normas Brasileiras pertinentes à temática.

e).priorizar a destinação final adequada dos resíduos sólidos
urbanos - domiciliares, dos serviços de saúde, da varrição, capina,
poda e assemelhados - de forma ambientalmente segura, sendo exi-
gida justificativa consistente para o financiamento de outros itens,
sem o equacionamento desta;

f).incluir a recuperação ambiental da área de lixão que esteja
sendo encerrado e substituído por aterro sanitário objeto de finan-
ciamento, incluídas as medidas de mitigação dos impactos ambientais
estabelecidas pelo órgão ambiental;

g).no caso de propostas voltadas apenas para a recuperação
ambiental de áreas degradadas, lixões, e/ou o encerramento e de-
sativação de aterros sanitários, é necessário a comprovação da exis-
tência de aterro sanitário devidamente implantado e em funciona-
mento com a devida licença de operação;
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h).apresentar justificativa apoiada em plano de coleta e trans-
porte dos resíduos sólidos e no plano operacional da unidade de
disposição final quando do financiamento de empreendimentos que
incluam instalações de apoio à coleta, unidades de transbordo, de
tratamento e de disposição final, de modo a comprovar a susten-
tabilidade operacional;

i).apresentar licença de operação do empreendimento no caso
de financiamento de equipamentos para operação de instalações já
existentes;

j).priorizar aterros sanitários regionalizados para possibilitar
a obtenção de ganhos de escala na implantação, operação e ma-
nutenção, e em determinados contextos, viabilizar venda de certi-
ficados de redução de emissão de gás efeito-estufa e geração de
energia por queima de gás metano;

k).os projetos que envolvam novas tecnologias de tratamento
e disposição final de resíduos sólidos urbanos devem ter a proposta
avaliada e com parecer favorável do agente financeiro quanto aos
aspectos técnicos de engenharia e de viabilidade econômico-finan-
ceira e ambiental, ser posteriormente submetida à apreciação do agen-
te operador e do gestor da aplicação e contar com manifestação
favorável destes e, ainda dispor previamente de licença ambiental de
instalação. O atendimento a tais condições é requisito essencial para
o enquadramento da Carta Consulta;

l).a proposta de implantação de aterro sanitário deverá incluir
os custos que viabilizem a implantação do empreendimento, cor-
respondentes à efetiva execução das obras e serviços essenciais até a
obtenção da respectiva licença de operação;

m).apresentar o projeto de trabalho técnico socioambiental
quando o empreendimento envolver a erradicação de lixões, implan-
tação e/ou ampliação de sistema e/ou instalações de apoio a coleta
seletiva, triagem, reciclagem , prestação de serviços e urbanização do
entorno de instalações de tratamento, destinação e transbordo.

2.9.REDUÇÃO E CONTROLE DE PERDAS
Destina-se à implantação de conjunto de ações pelos pres-

tadores de serviços públicos de saneamento com vistas ao alcance de
metas de redução e controle de perdas no sistema de abastecimento
de água, considerando as políticas, normas e procedimentos que per-
mitam obter, processar, analisar e divulgar dados relativos ao sis-
tema.

As ações serão implementadas por intermédio de um con-
junto de 07 (sete) intervenções, enumeradas a seguir, sendo obri-
gatório que a proposta contemple itens financiáveis constantes em no
mínimo 04 (quatro) destas:

i.macromedição, pitometria e automação no sistema distri-
buidor;

ii.sistema de cadastro técnico e modelagem hidráulica;
iii.redução e controle de perdas reais;
iv.redução e controle de perdas aparentes;
v.redução e controle do uso da energia;
vi.sistema de planejamento;
vii.trabalho socioambiental.
São financiáveis a aquisição de materiais e equipamentos

novos, assistência técnica, treinamento de pessoal e execução de
obras civis, relacionados aos itens das intervenções:

c).implantação e/ou ampliação de oficina de manutenção de
hidrômetros.

v.redução e controle do uso da energia, incluindo:
a).execução de medições elétricas e identificação de fugas,

visando o controle da eficiência energética;
b).implementação e ampliação de obras e instalação de equi-

pamentos para a redução e controle do uso da energia elétrica;
c).implementação de aplicativo de gerenciamento energético

para o sistema de abastecimento de água, integrado com os pro-
cedimentos técnicos operacionais de controle e redução de perdas de
água.

vi.sistema de planejamento, incluindo:
a).implementação de sistema de planejamento, incluindo os

aplicativos necessários e o estabelecimento de metodologias e pro-
cessos para o planejamento, monitoramento e avaliação das demandas
do gerenciamento integrado de perdas;

b).criação de estrutura de tecnologia de informação voltada à
produção e desenvolvimento de soluções técnicas para análises de
processos, indicadores de desempenho, comunicação interna e ex-
terna, divulgação de resultados e melhorias para o desenvolvimento
operacional;

c).desenvolvimento do planejamento das ações para curto,
médio e longo prazo, de modo a constituir um plano de gestão
integrada, considerando a intersetorialidade e a integração das ati-
vidades para o alcance dos resultados final do projeto/empreendi-
mento;

d).implementação de processo contínuo de produção, cálculo
e divulgação de indicadores de desempenho do prestador de serviço,
tanto do ponto de vista de gestão quanto relacionados aos resultados
técnico-operacionais e socioambientais.

vii.execução do trabalho socioambiental visando a susten-
tabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, incluindo
ações de educação ambiental e promoção da participação comuni-
tária

viii.elaboração de estudos complementares ao projeto básico
e de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento.

ix.serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 1 % do valor do investi-
mento;

2.9.1.Fica limitado a 50 % do valor do investimento a so-
matória da alínea "b" do item "iii" com a alínea "b" do item "iv".

2.9.2.Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a).observar as diretrizes e recomendações previstas no plano

de saneamento básico ou em plano específico de abastecimento de
água;

b).apresentar compatibilidade, quando for o caso, com pro-
jetos de ampliação e melhoria do sistema de abastecimento de
água;

c).ser compatível com o Plano Estratégico de Gestão do
prestador de serviços com visão de curto, médio e longo prazos;

d).estabelecer, anualmente, para o horizonte da proposta
apresentada, as metas de redução e controle de perdas para o sistema
de abastecimento de água;

e).contemplar a macromedição em 100% do volume de água
disponibilizado para distribuição, inclusive nos macro setores e nas
zonas de medição e controle.

2.9.3.Não será admitido que o empreendimento preveja no
seu quadro de composição do investimento exclusivamente a aqui-
sição de materiais e equipamentos, de forma isolada.

2.9.4 O trabalho socioambiental deverá seguir as diretrizes
constantes no documento "Diretrizes para o desenvolvimento do tra-
balho socioambiental nas ações de redução e controle de perdas", no
Programa de Educação Ambiental e Mobilização Social em Sanea-
mento - PEAMSS e do Compêndio Metodológico do Projeto
COM+ÁGUA específico da área de mobilização social, disponível no
sítio do Ministério das Cidades, no endereço: www.cidades.gov.br/sa-
neamento/financiamento/privado

2.9.5 Os projetos a serem elaborados deverão observar as
diretrizes e recomendações previstas no documento "Diretrizes para a
Elaboração de Projetos de Redução e Controle de Perdas em Sistema
Público de Abastecimento de Água" disponível no sítio do Ministério
das Cidades no endereço eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamen-
to/financiamento/privado

2.9.6 O empreendimento para Redução e Controle de Perdas
apresentado deve corresponder a intervenções no âmbito territorial
máximo de um município.

2.9.6.1 Em caso de sistema integrado na distribuição, em que
a proposta deva contemplar mais de um município, poderá ser apre-
sentada Carta-Consulta com abrangência de todo sistema de dis-
tribuição, devendo as metas e os resultados serem apresentados de
forma individualizada por município.

2.10 PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MANAN-
CIAIS

Destina-se à implementação de ações relativas à preservação
e recuperação de mananciais para o abastecimento público de água,
que sejam objeto de proteção por meio de legislação específica que
inclua delimitação da área e normas de uso e ocupação do solo
aplicáveis.

As intervenções são voltadas para a bacia do manancial,
contemplando: coleta e tratamento de esgotos sanitários, instalações
de ramais prediais ou condominiais de esgoto sanitário, unidades
sanitárias em domicílios de baixa renda, desassoreamento de cursos
de água, proteção de nascentes, recomposição de matas ciliares, re-
cuperação de margens de cursos d'água, recuperação de áreas de-
gradadas, inclusive pela deposição indevida de resíduos sólidos e de
processos erosivos, em particular os causados por drenagem ina-
dequada de água. Poderão, ainda, ser previstas ações relativas à edu-
cação ambiental e promoção da participação comunitária, sendo fi-
nanciáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Item limitado a 3% do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. proteção de nascentes;
iii. desassoreamento;
iv. recuperação de margens;
v. recomposição de mata ciliar;
vi. recuperação de áreas degradadas;
vii. controle e recuperação de processos erosivos causados

por drenagem inadequada das vias;
viii. detecção e eliminação de esgotos em sistemas de ma-

nejo de águas pluviais, cujos efluentes são lançados no manancial a
ser preservado;

ix. todos os constantes da alínea "b" do item 2.4 - mo-
dalidade esgotamento sanitário;

x. implantação de unidades sanitárias em domicílios com
renda de até R$ 1.600,00;

xi. implantação ou ampliação de dispositivos para coleta
convencional ou seletiva de resíduos sólidos urbanos.

c) reassentamento de famílias localizadas em áreas que afe-
tam, significativamente, o manancial e interferem na implantação do
empreendimento;

d) execução de trabalho socioambiental tendo em vista a
sustentabilidade socioeconômica e ambiental do empreendimento, in-
cluindo ações de educação ambiental e promoção da participação
comunitária em todas as fases de elaboração, implementação, ava-
liação e uso das obras e serviços propostos e de apoio à inclusão
social de catadores e ao aproveitamento econômico do material re-
ciclável;

e) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor.

2.10.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) estar inseridos, ou em consonância com plano de re-

cuperação e preservação do manancial, embasado por adequado diag-
nóstico, apresentando as ações estruturais e não-estruturais com as
devidas justificativas.

2.10.2 Os requisitos constantes dos itens 2.3, 2.4, 2.5, 2.7 e
2.8, relativos às modalidades abastecimento de água, esgotamento
sanitário, saneamento integrado, manejo de águas pluviais e manejo
de resíduos sólidos se aplicam aos respectivos componentes do em-
preendimento.

2.10.3 A implantação de unidades sanitárias em domicílios é
aceita para população com renda familiar mensal de até R$
1.600,00.

2.10.4 É condição para o financiamento a existência de plano
de recuperação e preservação do manancial.

2.11 ESTUDOS E PROJETOS
Destina-se à elaboração de estudos de concepção e de pro-

jetos para empreendimentos que se enquadrem nas modalidades pre-
vistas no Programa Saneamento para Todos, ou disponham de re-
cursos para a sua execução, oriundos de financiamentos com Or-
ganismos Nacionais ou Internacionais ou em programas com recursos
do Orçamento Geral da União, dos estados ou dos municípios, sendo
financiáveis os seguintes itens:

a) elaboração de estudos de concepção e projeto básico de
abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de manejo de re-
síduos sólidos, de manejo de águas pluviais, de preservação e re-
cuperação de mananciais e de tratamento industrial de água e efluen-
tes líquidos e reúso de água;

b) elaboração de projetos executivos de abastecimento de
água, de esgotamento sanitário, de manejo de resíduos sólidos, de
manejo de águas pluviais, de preservação e recuperação de manan-
ciais e de tratamento industrial de água e efluentes líquidos e reúso de
água;

c) elaboração de projetos de desenvolvimento institucional e
de redução e controle de perdas;

d) elaboração de estudos de regionalização para a prestação
dos serviços de saneamento básico;

e) elaboração de estudos ambientais, desde que vinculados
ao projeto de engenharia objeto do financiamento;

f) elaboração de estudos de viabilidade, de projetos de in-
fraestrutura e de Documento de Concepção de Projeto (DCP) para
projeto de Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), no âmbito
do Protocolo de Quioto, e execução de ações relativas a validação,
registro, monitoramento, verificação e certificação de Projeto de
MDL.

2.11.1 Os estudos e projetos financiados nesta modalidade
devem tomar como diretrizes as condições aplicáveis às modalidades
deste item 2, de modo a permitir que os empreendimentos planejados
ou projetados possam vir a ser eventualmente financiados pelo Pro-
grama Saneamento para Todos.

2.11.2 Quando o indicador de perdas, conforme descrito no
item 2.3.2.3, do Prestador dos serviços de abastecimento de água, no
município beneficiado, for acima de 40 %, somente será financiada a
elaboração de estudos e projetos voltados para a implantação de obras
e serviços de abastecimento de água, quando incluírem no respectivo
projeto o componente de controle de perdas ou tiverem sua execução
acompanhada pelo desenvolvimento de programa de redução de per-
das.

2.11.2.1 Os projetos técnicos de engenharia a serem de-
senvolvidos na modalidade de abastecimento de água poderão prever,
em conjunto com a implantação de obras e serviços, componentes
voltados para a redução e controle de perdas.

i.macromedição, pitometria e automação no sistema distri-
buidor, incluindo:

a).macromedição do sistema distribuidor;
b).execução de ensaios pitométricos no sistema de distri-

buição;
c).implantação e/ou ampliação de telemetria para transmissão

de dados operacionais do sistema distribuidor ao centro de controle
operacional;

d).automação do sistema distribuidor de água;
e).implantação e/ou ampliação de centro de controle ope-

racional.
ii.sistema de cadastro técnico e modelagem hidráulica, in-

cluindo:
atualização do cadastro técnico e sua compatibilização com o

cadastro comercial;
b).implementação de aplicativo de sistema de informações

geográficas, incluindo digitalização da base de dados e o georre-
ferenciamento do cadastro técnico e comercial, incorporando as ne-
cessidades de geração de dados para modelagem hidráulica.

iii.redução e controle de perdas reais, incluindo:
a).implementação e/ou complementação de setorização do

sistema de distribuição de água;
b).substituição de redes e recuperação de reservatórios. Item

limitado a 50 % do valor do investimento;
c).implementação de ações de controle ativo de vazamentos

e de detecção de vazamentos não visíveis no sistema de distribuição
de água, podendo incluir a substituição de ramais prediais;

d).aquisição de veículos utilitários, tipo furgão, adaptados à
operacionalização dos serviços de redução e controle de perdas de
água. Item limitado a 3 % do valor do investimento.

iv.redução e controle de perdas aparentes, incluindo:
a).implementação e/ou atualização de aplicativo de gestão

comercial e de informações, podendo incluir atualização do cadastro
comercial e ações de combate às fraudes;

b).instalação e/ou substituição de hidrômetros para amplia-
ção e/ou melhoria da micromedição. Item limitado a 50 % do valor
do investimento;
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2.11.3 Os projetos técnicos de engenharia a serem elaborados
nas modalidades de abastecimento de água, esgotamento sanitário e
resíduos sólidos urbanos deverão prever estudos e ações voltados para
a melhoria da eficiência do sistema existente.

2.11.4 Os projetos a serem elaborados deverão observar as
diretrizes e recomendações previstas no Plano de Saneamento Básico
ou em plano específico do serviço de saneamento em questão e ainda
no documento "Diretrizes para a elaboração de projetos de enge-
nharia", disponível no sítio do Ministério das Cidades no endereço
eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/privado

2.11.5 Recomenda-se que os projetos de engenharia a serem
elaborados englobem toda área do município e compatibilizem todas
as intervenções em saneamento necessárias. No caso de desenvol-
vimento de projetos básicos e executivos para uma determinada área
territorial do município, os mesmos deverão, na medida do possível e
quando viável, serem precedidos de estudo de concepção para todo o
sistema e toda a área do município.

2.11.6 Nos projetos da modalidade de abastecimento de água
que prevejam a implantação de obras e serviços para as unidades de
captação, ampliação do sistema de produção ou interligação a sis-
temas existentes é recomendada a avaliação das alternativas sugeridas
nos Atlas - Abastecimento Urbano de Água elaborados pela Agência
Nacional de Águas, os quais estão disponíveis no sítio eletrônico:
w w w. a n a . g o v. b r

2.11.7 Os projetos de implantação ou ampliação de rede de
distribuição de água ou rede coletora de esgoto devem incluir, ne-
cessariamente, a elaboração dos projetos das ligações prediais, in-
clusive hidrômetros, no caso de abastecimento de água.

2.11.8 Os projetos da modalidade de esgotamento sanitário
devem ser elaborados adotando o sistema tipo separador absoluto.

2.11.9 Na elaboração dos projetos de manejo de águas plu-
viais devem ser adotadas soluções que promovam o manejo sus-
tentável das águas pluviais, priorizando dispositivos voltados para o
amortecimento de cheias e a detenção e/ou aproveitamento das águas
das chuvas, aproveitamento das condições naturais do meio com a
adoção de parques lineares, lagos e outros dispositivos. Recomenda-
se a adoção dos "Princípios de Manejo de Águas Pluviais Urbanas",
o qual se encontra disponível no sítio eletrônico: www.cida-
d e s . g o v. b r / s a n e a m e n t o / f i n a n c i a m e n t o / p r i v a d o

2.12 TRATAMENTO INDUSTRIAL DE ÁGUA E
EFLUENTES LÍQUIDOS E REÚSO DE ÁGUA

Destina-se à implantação de sistemas voltados para o uso
eficiente de água em atividades industriais por intermédio do tra-
tamento de água e de águas residuárias e/ou a implantação de sis-
temas de reutilização de águas servidas decorrentes de sistemas in-
dustriais e de sistemas públicos de esgotamento sanitário, sendo fi-
nanciáveis:

a) elaboração de estudos complementares ao projeto básico e
de projetos executivos do empreendimento objeto do financiamento.
Não são financiáveis estudos e projetos desvinculados do empre-
endimento. Item limitado a 3 % do valor do investimento;

b) execução de obras e serviços, incluindo a aquisição e
instalação de equipamentos novos, tais como:

i. serviços preliminares - placa de obra, instalação de can-
teiros, tapumes e etc. Item limitado a 4 % do valor do investi-
mento;

ii. Implantação, ampliação ou adequação de sistema de tra-
tamento de água, incluindo o tratamento e a disposição final do lodo,
a ser utilizada em processo industrial que tenha como finalidade
promover o uso eficiente e a conservação dos recursos hídricos;

iii. implantação, ampliação ou adequação de unidades de
tratamento de efluentes com a finalidade de reutilização de águas
servidas, incluindo o tratamento e a disposição final do lodo, de modo
a atender aos padrões de qualidade e de segurança sanitária e am-
biental requeridos, conforme o uso a que se destinam;

iv. implantação de sistema de reservação, transporte e dis-
tribuição de águas resíduárias tratadas com a finalidade de reuti-
lização.

c) aquisição de terreno, limitado ao valor pago ou ao valor
de avaliação, o que for menor;

d) execução de outros itens necessários ao adequado de-
sempenho do empreendimento, incluindo, entre outros, estradas de
acesso e de serviços, travessias, subestações rebaixadoras de tensão e
eletrificação;

e) execução de obras complementares vinculadas à segurança
do empreendimento. Item limitado a 20 % do valor do investimen-
to;

f) execução de ações de preservação ambiental necessária à
implantação do empreendimento. Item limitado a 5 % do valor do
empreendimento;

g) execução, no que couber, de trabalho socioambiental que
vise a sustentabilidade socioeconômica e ambiental do empreendi-
mento, incluindo ações de educação ambiental e promoção da par-
ticipação comunitária.

2.12.1 Os empreendimentos nesta modalidade devem ainda:
a) atender às normas, parâmetros e recomendações dos ór-

gãos ambientais e de vigilância sanitária e ambiental;
b) observar, no que couber, as diretrizes e recomendações

previstas no plano de saneamento básico ou em plano específico de
esgotamento sanitário;

c) demonstrar que sua implantação promoverá a redução da
utilização dos recursos hídricos e/ou o reaproveitamento de águas
servidas

2.13 OUTROS ITENS FINANCIÁVEIS
2.13.1 É também financiável a remuneração de atividades de

gerenciamento do empreendimento, quando contratadas com terceiros
pelo Mutuário ou pelo Agente Promotor, em todas as modalidades,
em valor equivalente a até 2 % (dois por cento) do valor do in-
vestimento, exceto na modalidade saneamento integrado onde este
valor pode chegar a até 4 % (quatro por cento).

2.13.1.1 Mediante justificativa técnica do Mutuário e/ou
Agente Promotor, e análise e manifestação favorável do agente fi-
nanceiro, seguido da anuência do agente operador e do gestor da
aplicação, este percentual poderá ser acrescido em até 2 % (dois por
cento), desde que tal acréscimo seja computado como contrapartida
adicional do mutuário.

2.13.1.2 Na modalidade de Estudos e Projetos somente será
aceito o item gerenciamento para Cartas-Consultas em que o valor do
investimento seja superior a R$ 1,0 milhão.

2.13.2Poderão ser incluídas como item financiável as des-
pesas relativas à contratação de auditoria independente anual, nos
Acordos de Melhoria de Desempenho - AMD, referente ao período de
cinco anos, na área de abrangência do prestador de serviços. Somente
será permitida a inclusão de tal despesa em novas operações de
crédito, após o referido período, exceto no caso de aditivo ao AMD
existente e que promova a extensão do prazo inicialmente pactuado,
sendo que o novo financiamento deverá compreender o período ex-
cedente ao prazo inicial.

2.13.3 Quando se tratar de Mutuários Sociedades de Pro-
pósito Específico - SPE, conforme definição do item 1.3.2, a proposta
de financiamento pode ainda contar com os seguintes itens finan-
ciáveis:

a) despesas referentes à estruturação da operação de crédito
e da SPE;

b) parcelas mensais relativas aos encargos financeiros in-
cidentes na fase de carência como custo indireto;

c) despesas de manutenção e funcionamento da SPE, durante
a fase de carência do contrato de financiamento e repasse;

d) reserva de contingência, equivalente a 10% do somatório
dos custos diretos relativos às obras e serviços a serem executados,
cujo desembolso somente será realizado mediante a comprovação da
execução física das obras e serviços.

3 DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
São elegíveis para participar do programa as propostas dos

proponentes enquadrados como Mutuários Privados ou Mutuários So-
ciedades de Propósito Específico, conforme definição dos itens 1.3.1
e 1.3.2, e que beneficiem qualquer município, independente do porte
populacional.

4 Dos requisitos básicos das propostas
Os empreendimentos para os quais seja pleiteado financia-

mento no âmbito do Programa SANEAMENTO PARA TODOS de-
vem adotar soluções técnicas que objetivem ganhos de eficiência e
contribuam para a sua sustentabilidade econômico-financeira, bem
como adotem soluções de gestão que promovam serviços eficazes e
incorporem o controle social e a participação da sociedade.

4.1 Na elaboração das propostas, os proponentes deverão
observar as condições previstas para cada modalidade estabelecidas
no item 2 desta Instrução Normativa.

4.2 As propostas deverão atender aos seguintes pressupos-
tos:

a) a compatibilidade com o plano diretor municipal, com o
plano municipal de saneamento básico ou com plano específico equi-
valente, assim como com os planos regionais pertinentes, inclusive
com o plano da bacia hidrográfica, ou com plano estadual de recursos
hídricos quando o anterior não existir;

b) a previsão no projeto básico, no memorial descritivo, nas
especificações técnicas e nas composições de custo do uso prefe-
rencial de agregados reciclados de resíduos da construção civil, aten-
dendo o disposto nas normas da ABNT NBR 15.115 e 15.116;

c) o atendimento, na elaboração de projetos técnicos de en-
genharia e na execução de obras e serviços, dos requisitos e dis-
positivos estabelecidos nas normas técnicas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT afetas ao assunto.

4.3 Quando pleiteada nova unidade operacional de um sis-
tema, verificar a inexistência de unidades de mesmo tipo em desuso,
sendo prioridade a recuperação das unidades fora de operação, salvo
em razão de justificativa fundamentada em parecer técnico a ser
apresentado pelo Mutuário e avaliado pelo agente financeiro.

4.4 As obras e serviços propostos deverão apresentar plena
funcionalidade após a implantação dos mesmos e garantir o imediato
benefício à população.

4.4.1 Quando a implantação do empreendimento for prevista
em etapas deverá ser garantida a plena funcionalidade para cada uma
das etapas.

4.4.2 É vedado a aquisição de materiais, equipamentos ou
terrenos destinados exclusivamente para a execução de instalações ou
serviços futuros.

4.5 Quando for prevista a construção de unidades habita-
cionais, a elaboração das propostas e a execução das ações deverão
ser feitas em conformidade com os dispositivos que regulamentam o
Programa Minha Casa Minha Vida, inclusive os parâmetros de cus-
tos.

4.6 Na elaboração dos Projetos de Trabalho Técnico So-
cioambiental deverão ser observadas as diretrizes constantes no do-
cumento "Diretrizes para o Trabalho Socioambiental" disponível no
sítio eletrônico: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/priva-
do

4.7 Atender os requisitos de contrapartida estabelecidos no
item 12.1.

5 DOS REQUISITOS INSTITUCIONAIS
O atendimento dos requisitos institucionais é condição básica

para o enquadramento das propostas.
A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental - SNSA, do

Ministério das Cidades, verificará os requisitos institucionais mínimos
relativos à prestação dos serviços, estabelecidos de acordo com a
modalidade, conforme enumerado a seguir:

5.1 DO TITULAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SA-
NEAMENTO BÁSICO

O titular de serviço público de saneamento básico a que se
vincule empreendimento objeto de pleito de financiamento deve:

a) dispor de plano de saneamento básico, ou pelo menos,
conforme o tipo de empreendimento, de plano específico, nas con-
dições estabelecidas pela Lei nº 11.445/2007, para os serviços de
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de águas plu-
viais urbanas ou de manejo de resíduos sólidos;

b) comprovar a existência de normas de regulação que pre-
vejam os meios para o cumprimento das diretrizes da Lei nº
11.445/2007, incluindo a designação da entidade de regulação e de
fiscalização;

c) estabelecer mecanismo de controle social, nos termos do
inciso IV do caput do Art. 3° da Lei nº 11.445/2007;

d) para empreendimentos na modalidade manejo de Águas
Pluviais, dispor de legislação que estabeleça diretrizes para o uso e
ocupação do solo com vistas ao controle da impermeabilização do
solo, à proteção de várzeas e margens dos cursos d'água e à des-
tinação de áreas para detenção e retenção das águas pluviais.

5.1.1 Quando a delegação dos serviços for anterior a Lei nº
11.445/2007, pode-se a título precário:

a) quando não houver plano de saneamento básico ou plano
específico equivalente em conformidade com a Lei nº 11.445/2007,
estabelecer compromisso de elaboração do mesmo, por parte do ti-
tular dos serviços até o dia 31.12.2013;

b) O disposto na alínea "a" do item 5.1.1 não se aplica a
modalidade de Manejo de Resíduos Sólidos, aplicando, neste caso, os
dispositivos da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, e o Decreto
nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010.

5.2 DO PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO DE SA-
NEAMENTO BÁSICO

O prestador de serviço público de saneamento básico que
opere empreendimento objeto de pleito de financiamento no âmbito
do Programa Saneamento para Todos deve atender preliminarmente
às seguintes exigências:

a) estar legalmente habilitado para a prestação dos serviços
públicos a que se vincula o empreendimento a ser financiado e,
quando delegatário, dispor de delegação dos serviços, com vigência,
no mínimo igual ao prazo previsto para o término da amortização do
empreendimento, mediante:

i. à apresentação de contrato de concessão celebrado com o
titular do serviço, que necessariamente deverá ter sido precedido de
licitação, ou contrato de programa, conforme o disposto na Lei nº
11.107/2005, aplicável somente a prestador público e celebrado após
06.04.2005;

ii. à apresentação de contrato de subconcessão, podendo este
ser o de parceria público privada, celebrado com subconcedente que
tenha com o titular contrato de concessão ou de programa.

b) no caso de prestadores de serviços de abastecimento de
água, atender no município a que se destina o empreendimento o
disposto no Decreto nº 5.440, de 4 de maio de 2005;

c) no caso de prestadores de serviços de abastecimento de
água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos:

i. A adimplência do Proponente junto ao Sistema Nacional
de Informações sobre Saneamento - SNIS, em sua publicação mais
recente.

ii. concordar expressamente em assinar Acordo de Melhoria
de Desempenho - AMD com o Gestor da Aplicação, contendo metas
de desempenho visando aumentar a eficiência na prestação de seus
serviços, nos termos da Instrução Normativa n° 05 de 22 de janeiro
de 2008, suas alterações e aditamentos.

d) no caso de prestadores de serviços de abastecimento de
água, esgotamento sanitário ou de manejo de resíduos sólidos, a
comprovação de que executa política de recuperação de custos dos
serviços por meio do efetivo estabelecimento de tarifas, preferen-
cialmente, ou outros preços públicos legalmente instituídos;

e) na modalidade Manejo de Resíduos Sólidos será neces-
sário comprovar junto ao agente financeiro:

i. a existência de regulamento da limpeza urbana e de sis-
temática de controle e fiscalização de sua observância;

ii. quando se tratar de empreendimentos que incluam o ma-
nejo de Resíduos da Construção e Demolição, a existência do Plano
Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, de-
terminado pela Resolução no 307 de 5 de julho de 2002, suas al-
terações e aditamentos, do Conselho Nacional do Meio Ambiente -
CONAMA.

5.3 DO MUTUÁRIO
5.3.1 O mutuário da operação de crédito a que se vincule o

empreendimento objeto de pleito de financiamento no âmbito do
Programa Saneamento para Todos deve atender preliminarmente às
seguintes exigências:

a) dispor de anuência específica do Titular do Serviço para
realização do empreendimento se este não estiver previsto em plano
de saneamento básico ou nas normas regulamentares da prestação do
serviço;

b) apresentar documento de anuência à operação firmado
pelo Prestador de Serviços de Saneamento, caso não seja ele o Mu-
tuário, no qual declara aprovar o projeto básico do empreendimento e
que o mesmo está de acordo com suas normas e padrões e se com-
promete a:

i. acompanhar a implantação, notificando ao agente finan-
ceiro qualquer problema de execução que possa comprometer o re-
cebimento e a operação imediata do empreendimento objeto do fi-
nanciamento;

ii. receber o empreendimento e responder pela operação e
manutenção do mesmo, a partir do estabelecido nos instrumentos
contratuais e de delegação.
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5.3.2 Os requisitos institucionais previstos nos itens 5.1, 5.2
e 5.3.1 não se aplicam quando o mutuário for indústria ou empresa
que tenha contrato de prestação de serviços com as indústrias, e o
objeto do financiamento se enquadre na modalidade Tratamento de
água e efluentes líquidos e reúso de água.

5.3.2.1 Quando o mutuário for empresa prestadora de ser-
viços para indústrias e que desenvolvam atividades enquadráveis na
modalidade de Tratamento Industrial de Água e Efluentes Líquidos e
Reuso de água, deverá ser apresentado o instrumento legal que rege a
relação entre a indústria e o mutuário.

5.4 OUTROS REQUISITOS
5.4.1 Nas modalidades: Preservação e Recuperação de Ma-

nanciais e Estudos e Projetos deverão ser considerados os requisitos
aplicáveis às modalidades Abastecimento de Água, Esgotamento Sa-
nitário, Saneamento Integrado, Manejo de Águas Pluviais e Manejo
de Resíduos Sólidos.

5.4.2 Na modalidade Saneamento Integrado são aplicáveis
aos respectivos componentes os requisitos relativos às modalidades
Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Manejo de Resíduos
Sólidos e Manejo de Águas Pluviais, no que couber.

5.4.3 Na modalidade Redução e Controle de Perdas são
aplicáveis os requisitos relativos à modalidade Abastecimento de
Água.

6 DO PROCEDIMENTO PARA O CADASTRAMENTO
DAS PROPOSTAS

O Processo de cadastro de propostas compreende um con-
junto de procedimentos a serem cumpridos pelo proponente mutuário,
pelo agente financeiro e pelo Ministério das Cidades e terá início com
o cadastramento das Cartas-Consultas pelos proponentes mutuários.

6.1 O proponente inscreverá a Carta-Consulta por meio do
preenchimento de formulário específico fornecido pelo Ministério das
Cidades e encaminhará ao agente financeiro os documentos neces-
sários à comprovação das informações declaradas na Carta-Consul-
ta.

6.1.1 A documentação de comprovação dos requisitos de
viabilidade institucional, risco de crédito, documentação técnica de
engenharia deverá ser encaminhada, mediante ofício, ao agente fi-
nanceiro habilitado pelo agente operador do FGTS.

6.1.2 O formulário eletrônico para inscrição de Carta-Con-
sulta encontra-se disponível no sítio do Ministério das Cidades no
endereço: www.cidades.gov.br/saneamento/financiamento/privado

6.1.3 Em caráter excepcional, o Ministério das Cidades po-
derá receber Cartas-Consultas enviadas mediante ofício, desde que
preenchidas no formulário disponível em meio eletrônico, conforme o
item 6.1.2

6.2 A inscrição de Cartas-Consultas é um processo de fluxo
contínuo, podendo a Carta- Consulta ser cadastrada a qualquer tempo.
Salvo hipótese em que a demanda se apresente, continuamente, su-
perior a disponibilidade de recursos. Neste caso o Ministério das
Cidades poderá, a seu critério, estabelecer processo seletivo espe-
cífico a ser regulamentado por Instrução Normativa exclusiva para tal
finalidade.

7 DO ENQUADRAMENTO
O enquadramento das propostas será feito pela Secretaria

Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades, ve-
rificando:

a) o atendimento aos critérios de elegibilidade previsto no
item 3;

b) a caracterização da proposta nas modalidades previstas no
item 2;

c) o atendimento aos requisitos de contrapartida previstos no
item 12.1;

d) a compatibilidade dos itens a serem financiados com os
critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa;

e) o relatório de pré-enquadramento a ser encaminhado pelo
agente financeiro, individualizado e conclusivo para cada Carta-Con-
sulta, o qual deverá conter, no mínimo, a avaliação quanto: aos
requisitos básicos da proposta, aos requisitos institucionais, aos as-
pectos de engenharia, aos aspectos ambientais e de situação das áreas
objeto da intervenção, aos aspectos da concessão e do ambiente
regulatório e averiguar o atendimento as alíneas "a" a "d" do presente
Item.

7.1 A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental so-
licitará, quando julgar necessário, aos proponentes, a apresentação de
documentação técnica para averiguação, em caráter preliminar, do
estágio de preparação da proposta e da compatibilidade desta com a
Carta-Consulta apresentada e com os critérios estabelecidos na res-
pectiva modalidade.

7.1.1 A SNSA poderá ainda, quando julgar necessário, pro-
mover entrevista técnica com os proponentes mutuários para escla-
recimentos adicionais referentes ao pleito apresentado e à documen-
tação técnica disponibilizada.

7.2 As propostas enquadradas terão como data do respectivo
enquadramento, para efeito de tramitação e apuração de pré-inves-
timento, se for o caso, a data do protocolo de apresentação, pelo
agente financeiro, do relatório de pré-enquadramento junto ao Mi-
nistério das Cidades.

7.2.1 Na hipótese da Secretaria Nacional de Saneamento
Ambiental verificar pendências para o enquadramento, o proponente e
o agente financeiro serão comunicados para que o proponente apre-
sente documentação complementar e eventual ajuste da proposta, de
modo a obter o enquadramento e neste caso será considerada como
data do enquadramento à relativa ao protocolo da documentação,
relacionadas às últimas pendências, entregue ao Ministério das Ci-
dades.

7.3 O Ministério das Cidades, por intermédio da Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental - SNSA, informará, mediante
ofício, ao agente operador, ao agente financeiro e ao mutuário o
posicionamento acerca do enquadramento ou não da proposta. No
caso de enquadramento, deverá ser informada a respectiva data do
mesmo no ofício.

7.4 Após o enquadramento, o mutuário e o agente financeiro
deverão adotar todas as providências para que a proposta de operação
de crédito obtenha, no prazo máximo de 12 meses, a habilitação para
contratação.

8 DA SELEÇÃO E HIERARQUIZAÇÃO DAS PROPOS-
TA S

8.1 Nos processos de seleção e hierarquização das propostas,
o Ministério das Cidades observará:

a) a disponibilidade orçamentária;
b) o perfil da população atendida, a aderência às políticas

públicas e as características do empreendimento, de forma a priorizar
operações que estejam em estágio mais avançado de elaboração em
relação ao projeto de engenharia, licenciamento ambiental e regu-
laridade fundiária.

8.1.1 Na hipótese de demanda de recursos maior que a dis-
ponibilidade orçamentária, o Gestor da Aplicação editará Regula-
mento específico de Seleção Pública.

9 DA VALIDAÇÃO DA PROPOSTA PELO AGENTE FI-
NANCEIRO

Os proponentes mutuários deverão apresentar, junto ao agen-
te financeiro, o projeto técnico de engenharia e demais documen-
tações técnica e institucional necessárias à análise e à avaliação dos
aspectos técnicos e de viabilidade financeira e institucional.

9.1 Os agentes financeiros deverão proceder, previamente à
validação das propostas, a verificação:

a) da compatibilidade da documentação técnica apresentada
com a modalidade;

b) da compatibilidade da documentação técnica com a pro-
posta enquadrada pelo Ministério das Cidades;

c) do atendimento aos requisitos institucionais constantes do
item 5;

d) dos requisitos de viabilidade financeira;
e) da funcionalidade das obras e serviços propostos, de modo

a proporcionar, ao final da implantação do empreendimento, bene-
fícios imediatos à população, inclusive que a Carta-Consulta não
contemple a aquisição de materiais, equipamentos ou terrenos ex-
clusivamente para execução de instalações ou serviços futuros.

9.2 A proposta deverá apresentar resultado satisfatório na
análise de risco de crédito realizada pelo agente financeiro.

9.3 O agente financeiro encaminhará à Secretaria Nacional
de Saneamento Ambiental (SNSA) do Ministério das Cidades:

a) relatório detalhado, individualizado e conclusivo para cada
Carta-Consulta, contendo o posicionamento do agente financeiro so-
bre a viabilidade da operação, sobre os aspectos técnicos de en-
genharia, institucionais e financeiros;

b) promoverá, ainda, a validação em sistema eletrônico do
Ministério das Cidades, disponível no seguinte endereço: www.ci-
dades.gov.br/saneamento/financiamento/privado, ou por intermédio de
ofício, contendo a data de validação da proposta;

c) no caso de não validação da proposta, o agente financeiro
deverá encaminhar ao Ministério das Cidades relatório informando as
principais razões da não validação.

10 DA HABILITAÇÃO DA PROPOSTA
A habilitação da proposta, previamente validada pelo agente

financeiro, para contratação da operação de crédito será feita pelo
Ministério das Cidades, por intermédio da Secretaria Nacional de
Saneamento Ambiental, mediante a emissão de Termo de Habilitação
específico para cada Carta-Consulta.

10.1 O Ministério das Cidades, por intermédio da Secretaria
Nacional de Saneamento Ambiental, encaminhará ao respectivo agen-
te financeiro, mediante ofício, o Termo de Habilitação emitido e
notificará o Agente Operador e o Mutuário.

10.2 O Termo de Habilitação será devidamente numerado e
datado, registrado em sistema de controle do Ministério das Cidades
e nele constará:

a) a identificação do mutuário;
b) a identificação do empreendimento;
c) a modalidade;
d) o valor do empréstimo;
e) as condicionantes, se for o caso.
10.2.1 O Termo de Habilitação terá validade de 180 dias,

contados a partir da data de sua emissão, prorrogável, a critério da
SNSA, uma única vez por igual período, com base em solicitação
justificada do mutuário/agente promotor e/ou do agente financeiro.

11 DA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
PELO AGENTE FINANCEIRO

A contratação da operação de crédito pelo agente financeiro
estará condicionada:

a) à emissão de Termo de Habilitação pelo Ministério das
Cidades;

b) ao estabelecimento, nas modalidades de abastecimento de
água, de esgotamento sanitário e de manejo de resíduos sólidos, de
Acordo de Melhoria de Desempenho - AMD, firmado entre o pres-
tador de serviço e o Ministério das Cidades, nos termos das condições
estabelecidas na Instrução Normativa nº 05, de 22 de janeiro de 2008,
suas alterações e aditamentos. No caso de Mutuários Sociedades de
Propósito Específico, conforme definição do item 1.3.2, o AMD será
celebrado entre o Prestador do Serviço, na qualidade de Patroci-
nadora, e o Ministério das Cidades. Excepcionalmente, mediante jus-
tificativa junto ao agente financeiro, poderá o AMD ser assinado até
ao primeiro desembolso;

c) à situação regular do Mutuário com relação às operações
de crédito anteriormente contratadas com recursos do FGTS. O Agen-
te Operador prestará informação quanto à situação do Mutuário, de
que o mesmo não conta com empreendimento em execução paralisada
por mais de 06 (seis) meses ou esteja inadimplente na amortização de
financiamentos anteriores. No caso de Mutuários Sociedades de Pro-
pósito Específico - SPE, conforme definição do item 1.3.2, tal con-
dição se aplica a Patrocinadora;

d) ao atendimento das condições estabelecidas nesta Ins-
trução Normativa, daquelas definidas pelas Resoluções do Conselho
Curador do FGTS e dos normativos do Agente Operador;

e) ao atendimento às condições estabelecidas pelo Ministério
das Cidades em Instrução Normativa específica que regulamenta o
orçamento de aplicação dos recursos do Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço - FGTS;

11.1 É vedada a contratação de operações de crédito com
proponentes que se encontrem em situação irregular perante o FGTS
ou com restrição no Cadastro Informativos de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal (CADIN)

11.2 O agente financeiro solicitará a alocação dos recursos
ao Agente Operador e procederá à contratação da operação com o
Mutuário, e enviará cópia do contrato, no prazo máximo de 120 dias,
à SNSA/MCIDADES.

11.3 A partir do mês seguinte ao da contratação, o Agente
Financeiro deverá encaminhar, mensalmente, à SNSA, até o final do
mês subseqüente ao de referência, demonstrativo contendo o saldo
devedor, os montantes desembolsados no período, para cada operação
de crédito, e respectiva previsão de desembolso para os próximos 12
(doze) meses.

12 DAS CONDIÇÕES GERAIS
12.1 DOS REQUISITOS DE CONTRAPARTIDA
Entende-se como contrapartida recursos de outras fontes,

próprias do Mutuário, financeiros ou não, oferecidos para compor o
valor do investimento.

O investimento corresponde ao valor do financiamento (em-
préstimo) e pela contrapartida.

Não serão aceitos como contrapartida recursos oriundos do
Orçamento Geral da União (OGU) e de organismos multilaterais de
crédito nacionais e internacionais.

A critério do agente financeiro, poderão ser aceitos, como
contrapartida, recursos oriundos da cobrança pelo uso da água e
outros, provenientes de fundos, comitês e agências de bacias hi-
drográficas e outras entidades integrantes do Sistema Nacional de
Gerenciamento dos Recursos Hídricos - SINGRH.

12.1.1 O valor da contrapartida mínima é de 5% (cinco por
cento) do valor do investimento, exceto na modalidade de abas-
tecimento de água, onde a contrapartida mínima é de 10% (dez por
cento).

12.1.2 São também admitidos como contrapartida os valores
relativos a obras e serviços, terrenos e projetos executivos, realizados
como pré-investimento ao empreendimento. No caso de terrenos, fi-
cam limitados aos valores pagos ou aos valores de avaliação, o que
for menor.

12.1.2.1No caso de Mutuários Sociedades de Propósito Es-
pecífico - SPE, conforme definição do item 1.3.2, poderão ser com-
putados como contrapartida as despesas referentes à estruturação da
operação de crédito e da SPE.

12.2 DAS CONDIÇOES FINANCEIRAS E PRAZOS MÁ-
XIMOS DE AMORTIZAÇÃO E DE CARÊNCIA

As condições financeiras, prazos de carência e amortização
são estabelecidos na Resolução nº 702, de 04 de outubro de 2012 e
em normativos complementares do Gestor da Aplicação.

12.2.1 A taxa nominal de juros aplicada às operações de
crédito na área de saneamento básico é de 6 % ao ano, exceto
qualquer se tratar de operações de crédito vinculadas à modalidade de
saneamento integrado, cuja taxa nominal de juros é de 5 % ao ano.

12.2.1.1 Na contratação de mais de uma modalidade, com o
mesmo Mutuário, é facultado ao Agente Financeiro utilizar, no con-
trato de empréstimo, a taxa média ponderada entre as taxas definidas
no item 12.2.1

12.2.2 O Agente Financeiro é autorizado a cobrar nas ope-
rações de financiamento diferencial de juros acrescido à taxa nominal
de juros de que trata o item 12.2.1, nos seguintes valores:

a) Até 2% ao ano nas operações de crédito com pessoas
jurídicas;

b) Até 1% ao ano, a título de taxa de risco de crédito,
aplicado sobre o saldo devedor das operações de crédito.

12.2.3 O Agente Operador é autorizado a cobrar nas ope-
rações de empréstimo, a título de risco de crédito, diferencial de juros
acrescido à taxa nominal de juros, de que trata o item 12.2.1, até o
limite de 0,8% ao ano.

12.2.4 As operações de crédito observarão os prazos má-
ximos de amortização próprios de cada modalidade, conforme apre-
sentado a seguir.

a) Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Sanea-
mento Integrado, Manejo de Águas Pluviais e Tratamento Industrial
de Águas e Efluentes e Reuso de Água: Até 20 anos;

b) Manejo de Resíduos Sólidos: Até 15 anos;
c) Desenvolvimento Institucional, Preservação e Recupera-

ção de Mananciais, Redução e Controle de Perdas: Até 10 anos;
d) Estudos e Projetos e Plano de Saneamento Básico: Até 5

anos.
12.2.4.1 Os prazos de amortização não serão, em nenhuma

hipótese, maiores que a vida útil prevista para o empreendimento
financiado.

12.2.5 O prazo de carência será de até 48 meses, contados a
partir da assinatura do contrato de financiamento, sendo permitida a
prorrogação por até metade do prazo de carência originalmente pac-
tuado. No caso da prorrogação do prazo de carência, haverá, con-
comitantemente, a redução do prazo de amortização em igual número
de meses ao da prorrogação aprovada.

12.2.5.1 O prazo de carência corresponde ao prazo origi-
nalmente previsto para a execução de todas as etapas programadas
para cumprimento do objeto, acrescido de até 4 (quatro) meses, a
contar da data de assinatura do contrato de financiamento firmado
entre o Agente Financeiro e o Mutuário, limitado ao prazo máximo
constante no item 12.2.5 Na modalidade Saneamento Integrado esse
acréscimo é de até 6 (seis) meses.
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12.2.5.2 Na modalidade Saneamento Integrado, o período de
carência compreende, além do mencionado no item 12.2.5.1, o pe-
ríodo previsto para elaboração de projeto de engenharia com a par-
ticipação da comunidade, limitado ao prazo máximo constante no
item 12.2.5. A elaboração do projeto, para efeito do período de
carência, será computada até o máximo de 06 (seis) meses.

12.2.5.3 A alteração do prazo de carência poderá ser con-
cedida caso a conclusão do empreendimento não ocorra no prazo
estabelecido contratualmente, mediante solicitação do mutuário ou do
agente promotor junto ao agente financeiro, que, após a análise e
aprovação, submeterá a apreciação e aprovação do agente operador. O
mutuário ou agente promotor deverá apresentar, no mínimo:

a) a justificativa pelo não cumprimento do cronograma, in-
formando as eventuais pendências que motivou a solicitação;

b) apresentação de novo cronograma de desembolso, incluin-
do as parcelas já desembolsadas e a desembolsar;

12.3 DOS DESEMBOLSOS
O primeiro desembolso deverá ser efetuado em até 12 (doze)

meses, contados a partir da data de assinatura do contrato de fi-
nanciamento. O Agente Operador poderá autorizar a prorrogação da
realização do primeiro desembolso em até 12 (doze) meses, mediante
justificativa apresentada pelo mutuário junto ao agente financeiro,
comunicando ao Gestor da Aplicação, as prorrogações autorizadas, no
prazo de 30 (trinta) dias.

12.3.1 O primeiro desembolso de qualquer empreendimento
fica condicionado à apresentação de licença de instalação fornecida
pelo órgão de meio ambiente competente, quando assim couber, bem
como a comprovação do equacionamento da correta destinação dos
resíduos gerados, conforme disposto nas normas da ABNT NBR
15112, 15113 e 15114, além de atender as condicionantes previstas no
contrato firmado entre o agente financeiro e o Mutuário/Agente Pro-
m o t o r.

12.3.2 Sob sua inteira responsabilidade, não gerando qual-
quer compromisso para o FGTS e seus prepostos, o Mutuário poderá
executar, antes da contratação do financiamento, obras e serviços
integrantes de empreendimento cuja proposta de financiamento tenha
sido objeto de enquadramento pelo Gestor da Aplicação.

12.3.2.1 A critério do agente operador, por solicitação do
Mutuário, os recursos assim aplicados poderão ser aceitos como an-
tecipação de contrapartida ou de desembolso de valores do finan-
ciamento, desde que previamente acompanhados, vistoriados e aceitos
pelo Agente Financeiro, com o fim de atestar o estágio físico e o
valor das obras executadas.

12.3.2.2A data para reconhecimento do pré-investimento se-
rá, quando se tratar de:

a) projeto executivo: até um ano antes da data do enqua-
dramento;

b) obras e serviços: até seis meses antes da data do en-
quadramento;

c) estruturação da operação de crédito e da SPE, no caso de
mutuários Sociedades de Propósito Específico: até um ano antes da
data do enquadramento.

12.3.3 Na fase de desembolso das operações de crédito,
verificada a situação irregular do proponente perante o FGTS, o
Agente Operador adotará as medidas a seguir especificadas:

a) desembolso da parcela corrente, condicionando a próxima
liberação à regularização das pendências;

b) desembolso da parcela mediante compensação com dé-
bitos relativos a retorno ou a recolhimentos de contribuições do
FGTS;

c) desembolso bloqueado com prazo para regularização da
pendência; ou

d) outras, a critério do Agente Operador.
12.3.4 Constitui condição para a liberação da última parcela

de desembolso do financiamento a apresentação, pelo Mutuário, de
Relatório Final de Implantação do empreendimento acompanhado
de:

a) atestado pelo Prestador do Serviço da plena funciona-
lidade do empreendimento e de que o mesmo se apresenta em con-
dições adequadas para operação;

b) comprovação de recebimento e aprovação pelo Prestador
do Serviço do cadastro técnico do empreendimento;

c) comprovação do atendimento dos demais requisitos exi-
gidos pelo Agente Operador e pelo Agente Financeiro; e

d) a obtenção de licença de operação do empreendimento
junto ao órgão ambiental, quando o mesmo foi objeto de licen-
ciamento para a execução das obras.

12.4 DAS PRESTAÇÕES DE RETORNO
As prestações de retorno serão devidas mensalmente, com

vencimento em data prevista contratualmente, reajustadas pelo mes-
mo índice e periodicidade da atualização das contas vinculadas do
FGTS.

13 O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PRO-
GRAMA

13.1 O Agente Operador apresentará ao Gestor da Aplicação
relatórios gerenciais mensais contendo informação e dados relevantes
sobre os empreendimentos contratados ou em contratação, incluindo o
orçamento utilizado na contratação da operação e o fluxo de de-
sembolsos. O Ministério das Cidades definirá em Instrução Nor-
mativa específica as informações básicas e outras condições que de-
verão constar nos relatórios gerenciais, de modo a permitir a ava-
liação dos programas para a área de saneamento, utilizando fontes de
recursos do FGTS.

13.2 A análise e autorização das alterações de metas físicas
relativas aos empreendimentos financiados no âmbito do Programa
Saneamento para Todos serão de responsabilidade do Agente Ope-
rador, preservado o objeto/objetivo do contrato e procedida à co-
municação ao Gestor da Aplicação em prazo máximo 30 (trinta)
dias.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O não atendimento pelo Titular dos Serviços ou pelo Mu-
tuário de compromisso e/ou condicionalidade com vencimento pos-
terior à data da contratação da operação de crédito implicará em
suspensão temporária da capacidade de contratar novos financiamen-
tos com recursos do FGTS pelo Mutuário ou titular do serviço de
saneamento. Em situações em que o atendimento do compromisso
esteja em andamento, esta disposição poderá ser suspensa pelo Gestor
da Aplicação, por até 12 (doze) meses, mediante requerimento do
Mutuário ou Titular do Serviço.

14.1 No caso do financiamento da aquisição de recebíveis,
por parte de SPE, dados em garantia, pelo concessionário dos ser-
viços de saneamento, aos construtores de empreendimentos de sa-
neamento, faz-se necessário a existência de plano de investimento,
contendo a relação dos empreendimentos, o qual deverá ser sub-
metido à apreciação do agente operador e do gestor da aplicação, bem
como o encaminhamento ao agente operador e gestor da aplicação,
durante a execução de tais empreendimentos, de relatório da evolução
física e financeira das obras e serviços.

14.2 Os empreendimentos relativos às operações de crédito,
cujo processo de seleção, enquadramento e habilitação para con-
tratação seja disciplinado por esta Instrução Normativa serão inse-
ridos no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

RETIFICAÇÃO

Nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, ambos do Anexo II da Instrução
Normativa nº 30, 15 de outubro de 2012, do Ministério das Cidades,
publicada no Diário Oficial da União em 16 de outubro de 2012,
Seção 1, páginas 45 a 48, onde se lê, respectivamente: "... no in-
tervalo de R$ 1.600,01 (um mil, trezentos e noventa e cinco reais) ..."
e "... até R$ 3.275,00 (três mil e cem reais) ...", leia-se, respec-
tivamente: "... no intervalo de R$ 1.600,01 (um mil, seiscentos reais
e um centavo) ..." e "... até R$ 3.275,00 (três mil, duzentos e setenta
e cinco reais) ..."

Município de Capivari - SP, na Av. José Annicchino, 210 - Centro,
CEP 13.360-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV no Município de Capivari e renovar a extensão da
área de atuação para os Municípios de Rafard, Mombuca, Saltinho,
Guareí e Itatinga no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 521, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.029337/2012-80, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a filial da pessoa jurídica SIMON INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA, CNPJ 08.225.436/0002-71, situada no Município
de Ijuí- RS, na Rua Nildo Schroer, nº 152-A, Distrito Industrial, CEP
98.700-000 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

PORTARIA Nº 522, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.038952/2012-87, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento a pessoa jurídica CEATRAN - CENTRO DE EN-
GENHARIA AERONÁUTICA, AUTOMOTIVA, DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE, CNPJ 72.917.602/0002-08, situada no Município de
São José dos Campos - SP, na Rua Ryokichi Asanome, nº 128, Jardim
América, CEP 12.235-130 para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MORVAM COTRIM DUARTE

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 520, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.027636/2009-84, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento por 04 (quatro) anos, a
partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada
pela Portaria nº 312, de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a
pessoa jurídica GARCIA & COSTA PERÍCIA E VISTORIA AU-
TOMOTIVA LTDA - ME, CNPJ - 10.987.806/0001-79, situada no



Nº 207, quinta-feira, 25 de outubro de 2012 101ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012102500101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 417, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 96, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.014662/2009, especialmente do
Parecer nº 1100 - 1.15/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU, resolve:

Art. 1o Autorizar a RÁDIO SOM DE GURUPI LTDA., permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
no município de Gurupi, estado de Tocantins, a realizar a 12ª alteração contratual, consubstanciada em transferência indireta sucessiva, nos
termos do art. 103 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, passando os quadros societário e diretivo da Entidade a ser o seguinte:

C O T I S TA S C O TA S VALOR (R$)
Jaime Câmara Junior 43.645 43.645,00
Tasso José da Câmara 16.029 16.029,00
Fernando Sávio Borges Câmara 8.583 8.583,00
Marcos Tadeu Câmara 8.583 8.583,00
OJC Administração e Participações S.A. 76.840 76.840,00

TO TA L 153.680 153.680,00

Administradores: Jaime Câmara Junior e Tasso José da Câmara.
Art. 2o Estabelecer, nos termos do artigo 97 do citado Regulamento, que a Entidade interessada apresente a alteração contratual

contendo a transferência ora autorizada, devidamente registrada na repartição competente, para a aprovação deste Ministério.
Art. 3o Determinar que, após a aprovação dos atos decorrentes desta autorização, seja procedida à devida comunicação ao Congresso

Nacional, nos termos do art. 222, § 5o, da Constituição da República.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 598, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Aprova o Regulamento de Obrigações de
Universalização e dá outras providências.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no art. 79 da Lei no 9.472, de
16 de julho de 1997, que estabelece a competência da Anatel para
regular as obrigações de universalização;

CONSIDERANDO as metas de universalização decorrentes
do Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Público aprovado pelo
Decreto no 7.512, de 30 de junho de 2011;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública no 10, de 15 de fevereiro de 2012, publicada
no Diário Oficial da União do dia 17 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO as deliberações tomadas em suas reu-
niões no 664, de 30 de agosto de 2012, e no 670, de 11 de outubro de
2012;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo no

53500.007472/2011; resolve:
Art. 1o Aprovar, na forma do Anexo a esta Resolução, o

Regulamento de Obrigações de Universalização.
Art. 2o Revogar a Resolução no 536, de 9 de novembro de

2009, que aprovou o Regulamento de Acompanhamento e Controle
das Obrigações de Universalização do Serviço Telefone Fixo Co-
mutado destinado ao uso do público em geral (STFC).

Art. 3o Revogar a Resolução no 539, de 23 de fevereiro de
2010, que aprovou o Regulamento do Plano Geral de Metas para a
Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado em
Regime Público - PGMU.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO DE OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DOS OBJETIVOS
Art. 1º Este Regulamento tem por objetivo estabelecer os

critérios e procedimentos para execução, acompanhamento e controle
das obrigações de universalização do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado - STFC, prestado em regime público.

§ 1º As obrigações gerais de universalização constam no
Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico
Fixo Comutado Prestado em Regime Público - PGMU, aprovado pelo
Decreto n.º 7.512, de 30 de junho de 2011, ou outro que vier a
substituí-lo ou modificá-lo.

§ 2º O cumprimento das obrigações de universalização rege-
se, além do PGMU, pela Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei
Geral de Telecomunicações - LGT, pelo Contrato de Concessão do
STFC, por Regulamentos e demais normas aplicáveis.

§ 3º Para efeitos deste Regulamento, os procedimentos para
cumprimento das obrigações de universalização incluem prospecção,
planejamento, implementação, prestação de informações e divulgação,
e para o controle, a verificação do cumprimento das metas de uni-
versalização, as sanções e demais medidas aplicáveis.

Art. 2º As disposições deste Regulamento são aplicáveis aos
programas, projetos e atividades financiados com recursos do Fundo
de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - FUST, no
que couber.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 3º Aplicam-se a este Regulamento as definições cons-

tantes no PGMU e na regulamentação e, em especial, as seguintes.
I - Obrigações de Universalização: são as que objetivam

possibilitar o acesso de qualquer pessoa ou instituição de interesse
público a serviço de telecomunicações, independentemente de sua
localização e de sua condição socioeconômica, bem como as des-
tinadas a permitir a utilização das telecomunicações em serviços es-
senciais de interesse público;

II - Prospecção: é o levantamento de informações que per-
mitam a verificação do enquadramento de uma determinada loca-
lidade ou local, quando for o caso, nos critérios previstos no PG-
MU.

III - Local: é um dos espaços constantes do art. 16 do
PGMU, aprovado pelo Decreto n.º 7.512, de 30 de junho de 2011,
situados em área rural, consistentes em escolas públicas, postos de
saúde públicos, comunidades remanescentes de quilombos ou qui-
lombolas, devidamente certificadas, populações tradicionais e extra-
tivistas fixadas nas Unidades de Conservação de Uso Sustentável,
geridas pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade, assentamentos de trabalhadores rurais, aldeias indígenas, or-
ganizações militares das Forças Armadas, postos da Policia Rodo-
viária Federal e aeródromos públicos.

TÍTULO II
DO IMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSA-

LIZAÇÃO
CAPÍTULO I
DAS LOCALIDADES
Seção I
Da configuração
Art. 4º Para fins deste Regulamento, localidade é toda par-

cela circunscrita do território nacional que possua um aglomerado de
habitantes caracterizado pela existência de domicílios permanentes e
adjacentes, formando uma área continuamente construída com ar-
ruamento reconhecível ou disposta a uma via de comunicação.

§ 1º Domicílios permanentes são os domicílios particulares
ou coletivos, abertos ou fechados, ocupados ou vagos, inclusive os de
uso ocasional, da pessoa natural ou jurídica, nos termos adotados e
definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e
pela legislação civil.

§ 2º Domicílios adjacentes são aqueles que distam entre si,
no máximo cinquenta metros.

§ 3º Na mensuração da distância referida no § 2º deste
artigo, devem ser excluídos os acidentes geográficos naturais, con-
siderando-se, entre outros, rios, lagos, baías ou braços oceânicos, até
o limite máximo de mil metros.

§ 4º Para efeitos da avaliação da adjacência referida no § 2º
deste artigo serão consideradas as construções, tais como, praças,
ruas, rodovias, estabelecimentos públicos, estabelecimentos comer-
ciais, que porventura existam no intervalo entre os domicílios per-
manentes.

Seção II
Da aferição do contingente populacional
Art. 5º A aferição do contingente populacional de uma lo-

calidade, para fins de cumprimento das metas de universalização, será
realizada mediante a adoção do índice relativo à média dos moradores
por domicílio do respectivo município, fixado pelo IBGE, conforme
tabela vigente à época da aferição, multiplicado pelo quantitativo de
domicílios permanentes e adjacentes da localidade.

CAPÍTULO II
DO PRAZO DE ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES
Seção I
Disposições Gerais
Art. 6º Para efeitos do atendimento às solicitações com-

putam-se os prazos, excluindo-se o dia da solicitação e incluindo-se o
do vencimento.

§ 1º O dia de início do prazo não comporta qualquer pror-
rogação.

§ 2º O prazo é contínuo, não se interrompe nos feriados
declarados por lei, ou aos domingos.

§ 3º Se o vencimento cair em feriados declarados por lei ou
aos domingos, considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil
seguinte.

§ 4º Na avaliação do parágrafo anterior, caberá à Conces-
sionária apresentar prova sobre os feriados estaduais e municipais,
comprovando a vigência da lei que os declara.

§ 5º No caso de pendência, cuja responsabilidade seja com-
provadamente atribuível ao solicitante, a contagem do prazo é sus-
pensa, até que seja solucionada a pendência, sendo a contagem rei-
niciada, pelo prazo restante, no dia seguinte ao da data de comu-
nicação da solução da pendência.

§ 6º A concessionária, para fins de comprovação de pen-
dência, cuja responsabilidade seja atribuível ao solicitante, deve bus-
car meios de prova capazes de demonstrar efetivamente a respon-
sabilidade do solicitante na pendência, tais como, gravações tele-
fônicas, ordens de serviço, declarações de próprio punho, entre ou-
tros.

§ 7º A solicitação de instalação de acesso individual ou de
instalação de Telefone de Uso Público - TUP na qual se constate
pendência atribuída ao solicitante poderá ser cancelada após trinta
dias corridos sem comunicação de solução, contados a partir da data
em que o prazo foi suspenso pela última vez.

§ 8º A solicitação de instalação de Posto de Serviço de
Multifacilidades - PSM na qual se constate pendência atribuída ao
solicitante poderá ser cancelada após sessenta dias corridos sem co-
municação de solução, contados a partir da data em que o prazo foi
suspenso pela última vez.

§ 9º A solicitação realizada por meio de correspondência
deve ser carimbada com a data do recebimento pela Concessioná-
ria.

Seção II
Das Solicitações de Acesso Individual
Art. 7º A Concessionária deve informar, no ato da solicitação

da instalação de acesso individual, a data e o turno disponíveis para
o atendimento, dentro do prazo previsto no PGMU.

§ 1º A Concessionária deverá disponibilizar pelo menos três
turnos diários para atendimento.

§ 2º Fica assegurado ao solicitante o direito de escolher entre
as opções apresentadas.

Art. 8º As Concessionárias devem disponibilizar, por todos
os meios de atendimento, inclusive em seus sítios eletrônicos na
internet, forma de acompanhamento das solicitações pelos usuários.

§ 1º Deve ser disponibilizado ao solicitante número iden-
tificador do seu pedido de tal forma que com este seja possível
acompanhar sua solicitação em qualquer dos meios oferecidos, bem
como vincular todos os protocolos fornecidos conforme determina o
Decreto n.º 6.523, de 31 de julho de 2008.

§ 2º O solicitante deve ser comunicado das pendências exis-
tentes e da possibilidade de cancelamento da solicitação, caso as
pendências não sejam solucionadas e comunicadas à Concessionária
até a data limite informada.

§ 3º A Concessionária deve disponibilizar um histórico dos
eventos relacionados à solicitação, possível de ser consultado in-
clusive pela internet.

CAPÍTULO III
DAS METAS DE ACESSOS COLETIVOS
Seção I
Da Meta de Densidade
Art. 9º Para cômputo da densidade prevista no PGMU serão

contabilizados todos os TUP ativados pela Concessionária na mo-
dalidade Local em cada município, devendo observar os respectivos
quantitativos populacionais, conforme informado pelo IBGE, nos ter-
mos do art. 102, § 2º, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992.

Art. 10. A densidade mínima de que trata o PGMU poderá
ser alterada, considerando-se os resultados e informações advindos de
sistema de informação, acompanhamento e gestão da ocupação da
planta de TUP.

Parágrafo único. A alteração da densidade levará em con-
sideração os aspectos de qualidade previstos em regulamentação es-
pecífica, resultados de fiscalização da Anatel e será precedida de
consulta pública para revisão do PGMU.

Art. 11. Para fins de avaliação da adequação da densidade de
TUP, a Concessionária na modalidade Local deverá implantar sistema
de informação, acompanhamento e gestão da ocupação da planta de
TUP que deve conter, no mínimo:

I - o cadastro de cada TUP com a data de instalação na atual
coordenada geográfica e o histórico das anteriores;

II - o código do acesso do TUP e seu respectivo código
nacional;

III - a data, horário e duração das chamadas realizadas e
recebidas;
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IV - a indicação da situação de completamento das chamadas
realizadas, especificando os motivos nos casos de não completa-
mento, tais como linha ocupada, não atende, dentre outros;

V - o tipo de chamada, tais como, local ou longa distância,
fixo ou móvel, serviços públicos de emergência;

VI - o meio de cobrança das chamadas ou a indicação de
chamada a cobrar quando for o caso;

VII - data, horário e períodos em que o TUP esteve fora de
operação.

§ 1º Este sistema de informações deve permitir a atualização
diária, o armazenamento e a consolidação em base única de dados dos
sistemas da Concessionária relacionados ao TUP descritos nos incisos
do caput deste artigo.

§ 2º Deverá ser fornecido perfil de acesso a servidores da
Anatel para consulta ou transmissão das informações do sistema por
meio da internet, onde deverão ser disponibilizadas ferramentas de
geração de relatórios, de processo analítico e de mineração de da-
dos.

§ 3º A Concessionária deverá implementar o sistema no
prazo de até três meses, contado a partir da publicação deste Re-
gulamento, a partir das especificações técnicas mínimas estabelecidas
neste artigo.

§ 4º A critério da Agência, poderá ser solicitada a inclusão
de novos parâmetros às especificações técnicas mínimas do sistema
referido no caput.

Seção II
Da Meta de Distância
Art. 12. Para efeito do cumprimento das metas estabelecidas

no art. 11 do PGMU, serão contabilizados todos os TUP ativados na
localidade pela Concessionária na modalidade Local, independente de
sua localização, interna ou externa.

Parágrafo único. O atendimento da meta prevista no caput
não exime a Concessionária de atender às solicitações de instalação
de TUP feitas por instituições e TUP adaptado, conforme previstos
nos arts. 13 e 14 do PGMU.

Seção III
Das Metas de Acessos Coletivos com TUP Adaptado
Art. 13. As pessoas com deficiência, seja de locomoção,

auditiva ou de fala, podem, diretamente, ou por meio de quem os
represente, solicitar TUP adaptado de acordo com suas necessidades,
com indicação do local de instalação desejado, cujo atendimento deve
ser efetivado no prazo máximo de sete dias.

§ 1º A solicitação de atendimento realizada diretamente pelas
pessoas com deficiência independe de ratificação por qualquer en-
tidade representativa ou de qualquer comprovação da deficiência.

§ 2º São considerados representantes das pessoas com de-
ficiência a pessoa natural com autorização legal, as entidades, ins-
tituições ou associações legalmente constituídas, cujo objeto social de
seus respectivos atos constitutivos seja direcionado ao atendimento e
proteção das pessoas com deficiência, e também, quaisquer órgãos do
Poder Público.

§ 3º Poderão também solicitar a instalação de TUP adaptado
o responsável legal de lugares de grande circulação pública tais como
aeroportos, rodoviárias, centros comerciais, dentre outros.

§ 4º Todos os TUP devem estar adaptados às pessoas com
deficiência visual, nos termos da Resolução n.º 482, de 25 de se-
tembro de 2007, ou outra que a substitua.

Art. 14. A solicitação de instalação de TUP adaptado para
deficiência deverá ser acompanhada, quando for o caso, da anuência
do responsável legal do local indicado para a instalação.

Seção IV
Da Responsabilidade pelo Atendimento
Subseção I
Das Localidades
Art. 15. A concessionária na modalidade local será respon-

sável pelo atendimento:
I - das localidades que tiverem perfil para o atendimento

com acessos individuais, conforme art. 5º do PGMU;
II - das localidades que passarem a estar no raio de trinta

quilômetros de uma localidade com acessos individuais, conforme art.
15, § 1º, do PGMU.

§ 1º A Concessionária na modalidade Local, quando realizar
o atendimento em uma localidade com acesso individual, deverá
avaliar se, no raio de trinta quilômetros, existe alguma localidade
atendida pela Concessionária na modalidade Longa Distância Na-
cional e Internacional e incluí-la no planejamento.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do caput, somente após
a instalação do TUP pela Concessionária na modalidade Local, po-
derá a Concessionária na modalidade Longa Distância Nacional e
Internacional solicitar autorização junto à Anatel para retirada do seu
T U P.

§ 3º A autorização para a retirada do TUP da Concessionária
na modalidade Longa Distância Nacional e Internacional implicará
cômputo para o saldo previsto no art. 30, parágrafo único, do PG-
MU.

§ 4º Na hipótese do § 1º, nas localidades atendidas pela
concessionária na modalidade Longa Distância Nacional e Interna-
cional, o atendimento deve ser implementado e mantido pela con-
cessionária na modalidade Local, ainda que seja verificado que a
localidade deixou de ter o perfil para atendimento, em virtude de
redução no quantitativo populacional.

Subseção II
Dos Locais
Art. 16. Os locais atendidos pela Concessionária na mo-

dalidade Longa Distância Nacional e Internacional que passarem a
estar no raio de trinta quilômetros de uma localidade com acessos
individuais, deverão ser atendidos pela Concessionária na modalidade
Local.

§ 1º A Concessionária na modalidade Local quando realizar
o atendimento em uma localidade com acesso individual deverá ava-
liar se, no raio de trinta quilômetros, existe algum local atendido pela
Concessionária na modalidade Longa Distância Nacional e Interna-
cional e priorizá-lo conforme art. 21, parágrafo único, inciso I, deste
Regulamento.

§ 2º Somente após a instalação do TUP pela Concessionária
na modalidade Local, poderá a Concessionária na modalidade Longa
Distância Nacional e Internacional solicitar autorização junto à Anatel
para retirada do seu TUP.

§ 3º A autorização para a retirada do TUP da Concessionária
na modalidade Longa Distância Nacional e Internacional implicará
cômputo para o saldo previsto no art. 30, parágrafo único, do PG-
MU.

Seção V
Das Metas de Acesso Coletivo em Locais Situados em Área

Rural
Art. 17. São considerados órgãos competentes para solicitar a

instalação de TUP na área rural, conforme art. 16 do PGMU:
I - escolas públicas:
a)Secretarias de Educação Municipais, Estaduais e do Dis-

trito Federal;
b)Ministério da Educação.
II - postos de saúde públicos:
a)Secretarias de Saúde Municipais e Estaduais e do Distrito

Federal;
b)Ministério da Saúde.
III - comunidades remanescentes de quilombos ou quilom-

bolas, devidamente certificadas:
a)Fundação Cultural Palmares.
IV - populações tradicionais e extrativistas fixadas nas Uni-

dades de Conservação de Uso Sustentável:
a)Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

- ICMBIO.
V - assentamentos de trabalhadores rurais:
a)Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA.
VI - aldeias indígenas:
a)Fundação Nacional do Índio - FUNAI.
VII - organizações militares das Forças Armadas:
a)Comando da Aeronáutica e seus órgãos subordinados;
b)Comando do Exercito e seus órgãos subordinados;
c)Comando da Marinha e seus órgãos subordinados.
VIII - postos da Polícia Rodoviária Federal:
a)Polícia Rodoviária Federal.
IX - aeródromos públicos:
a)órgão responsável pela administração do aeródromo.
Parágrafo único. As solicitações deverão ser encaminhadas

por documentos formais dos órgãos a que se refere o caput, devendo
conter, no mínimo, o nome do local, o município, o estado da fe-
deração, e uma referência sobre a localização do local solicitado.

Art. 18. O atendimento das solicitações de instalação de TUP
dos locais listados no art. 16 do PGMU, deve ser precedido de
prospecção para a avaliação de atendimento previsto no art. 15 do
PGMU.

Parágrafo único. Verificado na prospecção, que o local so-
licitado constitui uma localidade conforme art. 15 do PGMU, a Con-
cessionária deverá incluí-la no planejamento semestral previsto no art.
45 deste Regulamento.

Parágrafo único. Para cada estação licenciada, a Conces-
sionária, no raio de trinta quilômetros de uma localidade com acesso
individual e dentro do raio de cobertura da estação deverá:

I - atender prioritariamente, caso existam, os locais que an-
teriormente estavam sendo atendidos pela Concessionária modalidade
Longa Distância Nacional e Internacional conforme art. 16, § 1º,
deste Regulamento;

II - atender às solicitações realizadas dentro desta abran-
gência geográfica, devendo respeitar a seguinte ordem de atendi-
mento:

a)observar a ordem cronológica de solicitação realizada para
cada inciso do art. 16 do PGMU;

b)verificar a ordem de prioridade indicada por cada órgão
competente;

c)atender à primeira solicitação de cada inciso do art. 16 do
PGMU que foi realizada;

d)reiniciar a análise das alíneas "a", "b" e "c".
Art. 22. Atingido, em um ano, o número de instalações

equivalente a trinta por cento do quantitativo previsto no Anexo II do
PGMU, a Concessionária poderá suspender o prazo de atendimento
da solicitação, que será reiniciado a partir do dia 1º de janeiro do
próximo ano.

Art. 23. Caso não seja atingido, em um ano, o número de
instalações equivalente a trinta por cento do quantitativo previsto no
Anexo II do PGMU, o percentual não instalado neste será acumulado
com o percentual de instalação do ano seguinte.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica quando,
no ano apurado, o número de solicitações for igual ou superior ao
limite estabelecido no caput e houver a cobertura prevista no §1º do
art. 16 do PGMU para atendimento aos locais demandados.

Subseção III
Do Atendimento pela Concessionária modalidade Longa Dis-

tância Nacional e Internacional
Art. 24. A Concessionária na modalidade Longa Distância

Nacional deverá atender às solicitações de instalação de TUP na área
rural, conforme art. 16 do PGMU, sendo que cada TUP retirado
ensejará a instalação de outro.

Parágrafo único. Os TUP retirados até a data de publicação
do Decreto n.º 7.512, de 30 de junho de 2011, constituir-se-ão em
saldo a ser revertido para o atendimento das novas solicitações de
TUP, nos termos do parágrafo único do art. 30 do referido Decreto.

Art. 25. A Concessionária deverá atender as solicitações de
instalação de TUP em até noventa dias contados da solicitação, da
seguinte forma:

I - caso exista saldo para atendimento, o início do prazo será
contado a partir da solicitação;

II - caso no momento da solicitação não exista saldo, o início
do prazo será contado a partir da comunicação da autorização para a
retirada de um TUP conforme arts. 15, § 3º, e 16, § 3º, deste Re-
gulamento.

Parágrafo único. A Concessionária deverá seguir a seguinte
ordem de atendimento:

I - observar a ordem cronológica de solicitação realizada
para cada inciso do art. 16 do PGMU;

II - verificar a ordem de prioridade indicada por cada órgão
competente;

III - atender à primeira solicitação de cada inciso do art. 16
do PGMU que foi realizada;

IV - reiniciar a análise dos incisos I, II e III.
Art. 26. Atingido, em um ano, o número de instalações

equivalente a trinta por cento do quantitativo previsto no Anexo III
do PGMU, suspende-se o prazo de atendimento da solicitação, que
será reiniciado a partir do dia 1º de janeiro do próximo ano.

Art. 27. Caso não seja atingido, em um ano, o número de
instalações equivalente a trinta por cento do quantitativo previsto no
Anexo II do PGMU, o percentual não instalado neste será acumulado
com o percentual de instalação do ano seguinte.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica se no
ano apurado o número de solicitações for igual ou superior a trinta
por cento e na existência de saldo nos termos estabelecidos pelo
parágrafo único do art. 30 do PGMU.

Seção VI
Das Metas de PSM na Área Rural
Art. 28. A instalação de PSM em Unidades de Atendimento

de Cooperativa (UAC) localizadas na área rural poderá ser solicitada
por:

I - representante legal da cooperativa;
II - representante legal de associação membro da coope-

rativa, nos termos do art. 6º da Lei n.º 5.764, de 16 de dezembro de
1971, ou qualquer que a substitua.

Parágrafo único. O atendimento a UAC poderá ocorrer nas
dependências da associação membro de cooperativa utilizado no exer-
cício da atividade econômica.

Art. 29. Para fins de atendimento às solicitações de ins-
talação de PSM, as Concessionárias somente poderão solicitar as
seguintes informações:

I - razão social;
II - endereço completo da cooperativa;
III - número do registro na Organização das Cooperativas

Brasileiras ou na entidade estadual;
IV - indicação do responsável pela cooperativa e pela

UAC;
V - o estatuto da cooperativa;
VI - endereço completo da UAC onde será instalado o

PSM.
Parágrafo único. No caso de solicitação prevista no art. 28,

inciso II, deste Regulamento, a Concessionária poderá solicitar, ainda,
documento que comprove que a associação é membro da cooperativa
há mais de um ano.

Subseção I
Da sobreposição
Art. 19. A Concessionária deve observar, quanto à sobre-

posição prevista no art. 18 do PGMU, as seguintes disposições:
I - os locais previstos nos incisos I e II do art. 16 do PGMU

situados em área rural que estejam à distância geodésica de até
trezentos metros de um TUP, consideram-se atendidos;

II - os locais previstos nos incisos III, IV, V e VI do art. 16
do PGMU que estejam à distância geodésica de até mil metros de um
TUP, consideram-se atendidos;

III - os locais previstos nos incisos VII, VIII e IX do art. 16
do PGMU devem ter a instalação realizada no local indicado pelo
solicitante, independente de qualquer outro atendimento decorrente do
PGMU.

Parágrafo único. Quando não houver a indicação do local a
Concessionária poderá instalar o TUP no local mais apropriado.

Art. 20. A utilização do quantitativo previsto nos Anexos II
e III do PGMU será permitida apenas quando o atendimento decorrer
do disposto no art. 16 do PGMU, não sendo permitido o cômputo das
instalações que se enquadrem nos critérios de sobreposição previstos
nos incisos I e II do art. 19 deste Regulamento e das instalações
decorrentes das demais obrigações de universalização.

Subseção II
Do Atendimento pela Concessionária modalidade Local
Art. 21. Quando o atendimento se der por meio de sistema

de radiocomunicação, conforme art. 16, § 1º do PGMU, respectivas
disposições regulamentares e instrumentos de outorga, a Concessio-
nária deverá atender às solicitações em até noventa dias, da seguinte
forma:

I - caso a solicitação seja para um local com cobertura
conforme o caput, o início do prazo será contado a partir da so-
licitação;

II - caso a solicitação seja para um local sem cobertura
conforme o caput, o início do prazo será contado da data de co-
municação à Anatel do início da cobertura da região pela prestadora
detentora das obrigações decorrentes do processo de outorga de Au-
torização de Uso das Subfaixas de Radiofrequência de 451 MHz a
458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz.
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Art. 30. Cada PSM deve dispor de pelo menos um conjunto
de instalações de uso coletivo que oferte, no mínimo, as seguintes
facilidades:

I - acesso de voz que cumpra todos os requisitos legais da
prestação do STFC;

II - acesso à internet, com velocidade mínima de transmissão
de 64 kbps;

III - equipamentos que permitam a digitalização, impressão e
envio de textos e imagens.

§ 1º O atendimento com PSM deve ocorrer por uma das
seguintes formas:

I - PSM básico, que deve conter TUP, Terminal de Acesso
Público - TAP e equipamentos que permitam a digitalização, im-
pressão e envio de textos e imagens;

II - PSM em parceria com o solicitante, em que o acesso à
internet deverá ser ofertado com velocidade de transmissão superior a
64 kbps.

§ 2º É obrigatório o atendimento da solicitação de instalação
de PSM, no mínimo, por meio do PSM Básico, sendo facultado ao
solicitante optar pelo PSM em parceria.

Art. 31. Todas as facilidades do PSM devem estar acessíveis
ao público em geral sete dias por semana, no mínimo oito horas por
dia, buscando-se adequação do horário de funcionamento à realidade
local.

Art. 32. No caso de instalação de PSM básico, o solicitante
pode optar pela instalação do PSM nas dependências da UAC ou
próximo a elas, devendo, em todos os casos, permitir o acesso de
qualquer cidadão ao PSM, independentemente de vínculo com a co-
operativa ou associação.

§ 1º A Concessionária é responsável por todo ônus decor-
rente da implantação, instalação, funcionamento, manutenção e re-
paração de PSM.

§ 2º O pagamento pela utilização do PSM básico deverá
observar a regulamentação específica do STFC.

Art. 33. No caso de instalação de PSM em parceria, a Con-
cessionária poderá solicitar que seja disponibilizado espaço interno
adequado para o correto funcionamento do PSM e ponto de ener-
gia.

§ 1º Deve ser garantido o acesso de qualquer cidadão ao
PSM, independentemente de vínculo com a cooperativa ou asso-
ciação.

§ 2º A Concessionária é responsável por todo ônus decor-
rente da implantação, instalação, e reparação de PSM.

§ 3º A forma de funcionamento, de manutenção e o pa-
gamento pela utilização do PSM em parceria devem ser estabelecidos
no termo de parceria a ser assinado pela Concessionária e o so-
licitante.

CAPÍTULO IV
DAS METAS DE IMPLEMENTAÇÃO DE BACKHAUL
Seção I
Das Capacidades
Art. 34. A capacidade mínima de transmissão do backhaul,

para atendimento aos municípios, deverá considerar a população do
respectivo município, observando as seguintes disposições:

I - em municípios de até vinte mil habitantes, capacidade
mínima de 8 Mbps nas respectivas sedes;

II - em municípios entre vinte mil e um e quarenta mil
habitantes, capacidade mínima de 16 Mbps nas respectivas sedes;

III - em municípios entre quarenta mil e um e sessenta mil
habitantes, capacidade mínima de 32 Mbps nas respectivas sedes;

IV - em municípios com mais de sessenta mil habitantes,
capacidade mínima de 64 Mbps nas respectivas sedes.

§ 1° As capacidades mínimas de transmissão a que se refere
o caput deverão considerar o enlace de maior capacidade e não
poderão ser compartilhadas com outros municípios.

§ 2° Somente nas sedes dos municípios constantes do Anexo
I será permitido que a Concessionária disponibilize backhaul com uso
de satélite; neste caso, a capacidade mínima de transmissão, a que se
referem os incisos do caput deste artigo, poderá ser reduzida para 2
Mbps, 4 Mbps, 8 Mbps e 16 Mbps, respectivamente.

§ 3º Os municípios referidos no § 2º, quando atendidos por
tecnologia terrestre, deverão observar as capacidades mínimas es-
tabelecidas nos incisos do caput deste artigo.

Art. 35. A adequação da capacidade mínima de transmissão
do backhaul deve ocorrer no prazo de seis meses, a partir da di-
vulgação, pelo IBGE, dos dados populacionais atualizados, nos ter-
mos do art. 102, § 2º, da Lei n.º 8.443, de 1992.

Seção II
Da Oferta por Backhaul
Art. 36. A capacidade de backhaul, para fins de univer-

salização, deve ser ofertada a:
I - prestadores de serviços de telecomunicações de interesse

coletivo, que possuam a autorização de exploração da Anatel;
II - Prefeituras que mediante autorização da Anatel, de forma

direta e gratuita, prestem o Serviço Limitado Privado, submodalidade
Rede Privada, ou outro que o suceda.

§ 1º A concessionária deve tornar disponível, mediante so-
licitação, o acesso a, no mínimo, cinquenta por cento da capacidade
do backhaul estabelecida no caput, para outros prestadores de serviço
de telecomunicações, que não sejam integrantes de seu grupo eco-
nômico.

§ 2º A capacidade de backhaul estabelecida no caput deverá
atender, preferencialmente, à implementação de políticas públicas pa-
ra as telecomunicações.

Art. 37. Na comercialização da capacidade do backhaul, a
Concessionária deve obedecer os critérios e condições estabelecidos
no Regulamento de Exploração Industrial de Linha Dedicada (EILD)
que não conflitem com este Regulamento.

Parágrafo único. A oferta de EILD não se confunde com a
comercialização da capacidade do backhaul e é regida por regu-
lamentação específica editada pela Anatel.

Art. 38. Na comercialização da capacidade do backhaul, a
Concessionária poderá cobrar valor igual ou inferior aos Valores de
Referência de EILD Padrão na mesma área local (D0), conforme
regulamentação destes, observada a respectiva velocidade de trans-
missão, incluído neste valor a interligação até o endereço do so-
licitante.

§ 1º Em municípios que possuam mais de um centro de fios,
a Concessionária poderá cobrar meio adicional para a interligação até
o endereço do solicitante que não esteja dentro da área de cobertura
do Centro de fios atendido por backhaul.

§ 2º O valor do meio adicional referido no § 1º não poderá
ser superior aos Valores de Referência de EILD Padrão, conforme
regulamentação destes, observada a respectiva velocidade de trans-
missão.

§3º Poderá ser cobrada apenas uma parcela inicial de ins-
talação que deve corresponder aos custos não recuperáveis e não
recorrentes de instalação e desinstalação, respeitados os Valores de
Referencia de EILD Padrão, podendo ser paga em até três meses
contados da data de aceitação, caso requerido pelo solicitante.

§ 4º Ato específico da Anatel poderá definir valores di-
ferentes dos previstos no caput para a comercialização do backhaul.

Seção III
Do Prazo de Atendimento
Art. 39. As solicitações para a utilização da capacidade do

backhaul deverão ser atendidas no prazo de trinta dias.
Parágrafo único. No período de seis meses após a publicação

deste Regulamento, nos municípios atendidos com o backhaul com
uso de satélite em que ainda não haja um prestador de serviço de
telecomunicação utilizando-o, poderá a Concessionária atender as so-
licitações em até sessenta dias.

Seção IV
Do Saldo
Art. 40. O saldo dos recursos decorrente da apuração das

despesas e receitas resultantes da implementação do art. 13 do anexo
ao Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003, calculado com base nas
regras estabelecidas na Resolução nº 539, de 23 de fevereiro de 2010,
é utilizado na consecução das obrigações de universalização, con-
forme previsto no PGMU, aprovado pelo Decreto n.º 7.512, de
2 0 11 .

TÍTULO III
DA PROSPECÇÃO, PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO

DE INFORMAÇÕES
CAPÍTULO I
DA PROSPECÇÃO
Art. 41. A Concessionária deverá apresentar, trimestralmente,

até o dia dez dos meses de março, junho, setembro e dezembro, no
formato designado pela Anatel, informações referentes à prospecção
das localidades e dos locais conforme art. 17 deste Regulamento,
existentes em sua área de Concessão.

Parágrafo único. Todas as localidades e os locais prospec-
tados devem ser informados, inclusive aqueles que ainda não pos-
suam perfil de atendimento.

Art. 42. Devem ser informados, no mínimo, os seguintes
dados relativos a cada localidade:

I - nome;
II - unidade da federação e município a que pertence;
III - coordenadas geográficas;
IV - disponibilidade de energia elétrica;
V - quantidade de domicílios permanentes e adjacentes en-

contrados;
VI - aferição populacional;
VII - data da prospecção.
Art. 43. Devem ser informados, no mínimo, os seguintes

dados relativos a cada local:
I - nome;
II - unidade da federação e município a que pertence;
III - coordenadas geográficas;
IV - disponibilidade de energia elétrica;
V - órgão solicitante;
VI - data da solicitação;
VII - data da prospecção;
VIII - data da previsão de atendimento e situação de aten-

dimento.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I a VI do

art. 16 do PGMU deverá ser também informada a quantidade de
domicílios permanentes e adjacentes encontrados e a aferição po-
pulacional.

Art. 44. A Concessionária na modalidade Longa Distância
Nacional e Internacional deve informar as localidades e os locais que,
segundo as regras do PGMU, passaram a ser de responsabilidade da
Concessionária na modalidade Local, conforme arts. 15 e 16 deste
Regulamento.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO
Seção I
Do Planejamento de Atendimento às Localidades
Art. 45. A Concessionária deve apresentar, semestralmente,

até o dia 10 dos meses de junho e dezembro, planejamento das
localidades prospectadas que serão atendidas em decorrência do en-
quadramento nas características descritas nos arts. 5º e 15 do PG-
MU.

§ 1º O planejamento entra em vigor na data de sua apre-
sentação.

§ 2º O atendimento das localidades deve ser efetuado no
decorrer do semestre planejado, conforme cronograma estabelecido,
sem prejuízo das sanções aplicáveis, quando for o caso.

§ 3º Até o dia dez dos meses de março e setembro o pla-
nejamento semestral deverá ser atualizado com a inclusão de novas
localidades decorrentes da prospecção trimestral ou com a alteração
da data prevista para o atendimento, desde que seja respeitado o
disposto no § 1º deste artigo.

§ 4º No caso de exclusão de qualquer localidade do pla-
nejamento a Concessionária deverá justificar com no mínimo um mês
de antecedência da data prevista para o atendimento.

Art. 46. No planejamento semestral devem ser informados,
no mínimo, os seguintes dados relativos a cada localidade:

I - nome;
II - unidade da federação e município a que pertence;
III - coordenadas geográficas;
IV - atendimento por acesso coletivo ou individual;
V - aferição da população;
VI - data prevista para atendimento.
Art. 47. As informações contidas no planejamento do se-

mestre serão consideradas para a avaliação do atendimento das lo-
calidades nele indicadas.

Parágrafo único. A Concessionária não se sujeitará à au-
tuação por descumprimento ao art. 5º e ao art. 15 do PGMU caso a
localidade conste do planejamento do semestre corrente, desde que
não haja qualquer indício de que o atendimento deveria ter ocorrido
em momento anterior.

Art. 48. Nos casos em que houver solicitação de atendimento
que se enquadre no disposto no art. 15 do PGMU para localidade não
informada no planejamento, a Concessionária deverá realizar o aten-
dimento no prazo máximo de noventa dias da solicitação, incluída
neste a prospecção para a verificação do perfil da localidade.

Parágrafo único. Para os casos previstos no caput, a Anatel
deverá instaurar Procedimento para a Apuração do Descumprimento
de Obrigações - PADO em desfavor da Concessionária.

Seção II
Do Planejamento de Atendimento aos Locais
Art. 49. A Concessionária deve apresentar as solicitações de

atendimento previstas no art. 16 do PGMU na forma a ser definida
pela Anatel.

Seção III
Da Prestação de Informações
Art. 50. A Concessionária deve fornecer, mensalmente, até o

dia dez do mês subsequente, as informações relativas às obrigações
de universalização e o progressivo atendimento das metas estabe-
lecidas no PGMU.

Parágrafo único. Devem ser prestadas dentro dos prazos de-
signados, sempre que requeridas, todas as informações necessárias ao
acompanhamento das obrigações de universalização.

Art. 51. A Concessionária deverá divulgar anualmente, em
sua página na internet, até 30 de abril, relatório demonstrativo do
cumprimento das metas estabelecidas no PGMU, referente ao ano
anterior, devendo permanecer publicado até o próximo relatório.

Art. 52. A Concessionária deve apresentar informações téc-
nicas e econômico-financeiras relativas à execução das obrigações de
universalização, em formato e periodicidade a serem definidos pela
Anatel.

Parágrafo único. Devem ser fornecidas, mensalmente, até o
dia dez do mês subsequente, no mínimo, as seguintes informações
relativas às sedes de município atendidas com backhaul:

I - Capacidade disponibilizada;
II - Capacidade contratada/utilizada;
III - Informações sobre os contratos firmados para utilização

do backhaul, contendo:
a)a razão social e o CNPJ do contratante;
b)o número e data do contrato;
c)a capacidade contratada;
d)o valor total do contrato;
e)o valor relativo à utilização do backhaul;
f)o serviço a ser prestado pelo contratante;
g)o endereço eletrônico do contratante.
CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO DAS METAS DE UNIVERSALIZA-

ÇÃO
Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 53. A divulgação das metas de universalização e das

localidades atendidas deverá ser realizada pelas Concessionárias em
suas respectivas áreas de prestação de serviço.

Art. 54. Toda a divulgação deve ser expressa com obje-
tividade e clareza, além de utilizar linguagem de fácil entendimento
para o usuário.

Parágrafo único. Todo material de divulgação deve fazer
menção ao PGMU e aos canais de atendimento ao usuário, dis-
ponibilizados pela Concessionária.

Seção II
Da Campanha de Divulgação
Art. 55. As Concessionárias deverão apresentar anualmente,

à Anatel, proposta de campanha de divulgação das metas de uni-
versalização, tendo como público-alvo a população brasileira adulta.

§ 1º A Anatel poderá priorizar, indicando até 1º de outubro
do ano anterior, as metas de universalização que deverão ser di-
vulgadas pelas Concessionárias no ano seguinte.

§ 2º A campanha de divulgação deve trazer as seguintes
informações:

I - conteúdo da comunicação, tais como roteiros e leiautes
das peças;

II - estratégia de mídia, nesta incluída a qualificação e quan-
tificação dos públicos a serem atingidos, número de exposições e o
período total de veiculação;

III - plano de mídia, contendo discriminação das veiculações
por meios, veículos ou redes e as respectivas praças atingidas.
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§ 3° As campanhas deverão ser desenvolvidas de acordo
com as especificações deste Regulamento e apresentadas até 15 de
dezembro do ano anterior à divulgação.

§ 4° A Anatel terá até 31 de janeiro de cada ano para aprovar
a campanha apresentada, sendo as propostas das Concessionárias
aprovadas por decurso de prazo, caso não exista manifestação da
Agência, dentro do prazo estabelecido.

§ 5º A comprovação da campanha de divulgação deverá ser
formalmente apresentada à Anatel até 30 de abril do ano subse-
quente.

Art. 56. A Anatel, em suas pesquisas de satisfação dos con-
sumidores, deverá incluir elemento sobre a satisfação do usuário com
as informações de universalização.

Art. 57. As Concessionárias poderão realizar a campanha de
divulgação de maneira integrada, por meio de entidade represen-
tativa.

Parágrafo único. Caso a campanha seja realizada conforme o
caput, deverá ser informado na veiculação o nome fantasia das Con-
cessionárias participantes.

Subseção I
Da divulgação em emissoras de rádio
Art. 58. A Concessionária, semestralmente, durante dez dias

consecutivos, deve realizar no mínimo seis veiculações diárias, entre
seis e dezenove horas, de maneira a atingir todos os municípios da
sua área de prestação do serviço, em emissoras de rádio, com máxima
abrangência de difusão, inclusive, áreas rurais.

Subseção II
Da divulgação em emissoras de TV
Art. 59. A Concessionária, semestralmente, durante dez dias,

deve realizar no mínimo quatro veiculações diárias, entre sete e vinte
e duas horas, de maneira a atingir todos os municípios da sua área de
prestação do serviço, em emissoras de televisão aberta.

Subseção III
Da divulgação na internet
Art. 60. A Concessionária deve dispor permanentemente em

sua página na internet, de forma clara, objetiva e de fácil visibilidade,
link para a relação atualizada das localidades e locais atendidos na
sua área de prestação do serviço juntamente com a informação de que
estão contempladas com acessos coletivos, individuais e/ou ba-
ckhaul.

Parágrafo único. A página contendo a relação das localidades
atendidas deve permitir acesso:

I - ao PGMU;
II - à relação de TUP adaptados para pessoas portadoras de

deficiência auditiva e de fala e locomoção;
III - à página da Anatel na Internet;
IV - ao Regulamento de Obrigações de Universalização.
Subseção IV
Da divulgação aos órgãos públicos
Art. 61. A Concessionária deve informar, na sua área de

prestação do serviço, por meio de correspondência com aviso de
recebimento, todas as previsões contidas no PGMU, bem como a
relação das localidades atendidas no ano anterior, observados os se-
guintes requisitos:

I - no mínimo, uma vez ao ano, no mês de março, aos
Governadores de Estado e do Distrito Federal, aos Presidentes das
Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara Legislativa do
Distrito Federal;

II - no mínimo, uma vez ao ano, no mês de março, aos
Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais, devendo as infor-
mações referentes a localidades limitar-se à relação de localidades
atendidas no ano anterior que se encontrem no âmbito dos seus
respectivos municípios.

Art. 62. A Concessionária deve informar, no mínimo uma
vez ao ano, no mês de março, na sua área de prestação do serviço, por
meio de correspondência com aviso de recebimento:

I - às autoridades estaduais responsáveis por saúde, edu-
cação, cultura e justiça, bem como ao Ministério Público Federal e
Estadual, e aos órgãos do Poder Judiciário, limitados aos tribunais de
segunda instância, e de órgãos oficiais de defesa do consumidor, a
previsão contida no art. 13 do PGMU e os procedimentos para so-
licitação e critérios para o seu atendimento;

II - ao Ministério Público Federal e Estadual e às entidades
representativas de pessoas com deficiência, a previsão contida no art.
14 do PGMU e os procedimentos para solicitação e critérios para o
seu atendimento;

III - às instituições mencionadas no art. 17 deste regula-
mento, as obrigações previstas no art. 16 do PGMU e os proce-
dimentos para solicitação e critérios para o seu atendimento.

Parágrafo único. A Concessionária na modalidade Local está
incumbida do previsto nos incisos I, II e III deste artigo, e a Con-
cessionária longa distância nacional e internacional está incumbida do
previsto no inciso III deste artigo.

Seção III
Da divulgação das Consultas ou Audiências Públicas
Art. 63. A Concessionária deve divulgar em sua página ini-

cial na internet, de forma clara, objetiva e de fácil visibilidade, as
Consultas ou Audiências Públicas realizadas pela Anatel que ob-
jetivem a participação da sociedade no acompanhamento e controle
das obrigações de universalização.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 64. As comprovações referentes a informações que

constituem matéria deste Regulamento deverão ser mantidas pelas
Concessionárias por um período mínimo de cinco anos e, quando
forem objeto de PADO, até o seu trânsito em julgado, observada a
legislação aplicável.

Art. 65. As metas estabelecidas nos arts. 9º e 16, § 1º, do
PGMU serão exigíveis no prazo de noventa dias a partir da data de
comunicação à Anatel do início da cobertura da região pela pres-
tadora detentora das obrigações decorrentes do processo de outorga
de Autorização de Uso das Subfaixas de Radiofrequência de 451
MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz.

§ 1º O disposto no caput também se aplica quando a pres-
tadora detentora das obrigações decorrentes do processo de outorga
de Autorização de Uso das Subfaixas de Radiofrequência de 451
MHz a 458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz utilizar, para a cobertura
da região, outras subfaixas de radiofrequência para as quais detenha
Autorização de Uso de Radiofrequências.

§ 2º No contrato de cessão de capacidade de rede a ser
celebrado entre a Concessionária e a prestadora detentora da Au-
torização de Uso das Subfaixas de Radiofrequência de 451 MHz a
458 MHz e de 461 MHz a 468 MHz deverão estar previstos os
mecanismos de acompanhamento que assegurem o cumprimento do
disposto no art. 21 deste Regulamento.

Art. 66. Em casos excepcionais, poderá ser autorizado por
tempo determinado o remanejamento do único TUP da localidade ou
local previsto no art. 16 do PGMU para ambientes protegidos, me-
diante Ato do Superintendente competente que estabelecerá as con-
dições de acesso ao TUP, quando a Concessionária comprovar, de
forma inequívoca, simultaneamente:

I - a ocorrência de reiterados atos de vandalismo que im-
peçam a fruição do serviço;

II - o manifesto interesse da maioria da população da lo-
calidade; e,

III - a adoção de mecanismos que assegurem o acesso ao
TUP em qualquer horário em caso de emergência.

Art. 67. Caso o local atendido por força do art. 16 do PGMU
passe a ter o perfil de atendimento do art. 15 do PGMU, o TUP
instalado deixará de ser computado nos quantitativos previstos nos
Anexos II e III do PGMU.

Parágrafo único. A ocorrência da situação descrita no caput
ensejará a geração de saldo para o atendimento de outros locais
conforme previsto no art. 16 do PGMU.

Art. 68. No caso de populações afetadas pela construção de
obra pública que demande o seu remanejamento em definitivo, sendo
ela atendida por apenas um TUP, deverá esse ser remanejado para o
aglomerado que possuir mais de cinquenta por cento dos moradores
da antiga localidade, ainda que seja verificado que a localidade dei-
xou de ter o perfil para atendimento, em virtude de redução no
quantitativo populacional.

Art. 69. Em casos excepcionais, devidamente motivados, o
Conselho Diretor da Anatel poderá prorrogar, mediante a expedição
de Ato, os prazos estabelecidos no art. 55, §§1º, 3°, 4º e 5º, deste
Regulamento.

Art. 70. O backhaul implantado para atendimento dos com-
promissos de universalização qualifica-se destacadamente dentre os
bens de infraestrutura e equipamentos de comutação e transmissão
reversíveis à União e deve integrar a Relação de Bens Reversíveis a
que se refere o Regulamento de Controle de Bens Reversíveis, apro-
vado pela Resolução n.º 447, de 19 de outubro de 2006, ou outro que
o substitua.

Art. 71. Os dados referentes a coordenadas geodésicas a
serem submetidos à Agência devem se adequar ao disposto no Re-
gulamento para definição de formatos e tolerâncias para dados geo-
désicos fornecidos à Anatel.

Art. 72. O descumprimento das obrigações de universali-
zação previstas no PGMU sujeitará a Concessionária, nos termos
deste Regulamento, às pertinentes sanções, em especial, as previstas
no art. 82 da LGT, no Contrato de Concessão do STFC e no Re-
gulamento de Sanções da Anatel.

Parágrafo único. O descumprimento das demais disposições
estabelecidas neste Regulamento sujeitará a Concessionária às per-
tinentes sanções, em especial, as previstas no art. 173, incisos I, II e
IV, da LGT, no Contrato de Concessão do STFC e no Regulamento
de Sanções da Anatel.

ANEXO I

IBGE UF Município Te c n o l o g i a Largura Banda

120005 AC Assis Brasil Satélite 2 Mbps

120020 AC Cruzeiro do Sul Satélite 8 Mbps

140070 RR Uiramutã Satélite 2 Mbps

120030 AC Feijó Satélite 2 Mbps

120032 AC Jordão Satélite 2 Mbps

120033 AC Mâncio Lima Satélite 2 Mbps

140060 RR São Luiz Satélite 2 Mbps

120035 AC Marechal Thaumaturgo Satélite 2 Mbps

140050 RR São João da Baliza Satélite 2 Mbps

120039 AC Porto Walter Satélite 2 Mbps

120042 AC Rodrigues Alves Satélite 2 Mbps

120043 AC Santa Rosa do Purus Satélite 2 Mbps

120060 AC Ta r a u a c á Satélite 2 Mbps

140047 RR Rorainópolis Satélite 2 Mbps

140045 RR Pacaraima Satélite 2 Mbps

140040 RR Normandia Satélite 2 Mbps

140030 RR Mucajaí Satélite 2 Mbps

140028 RR Iracema Satélite 2 Mbps

140023 RR Caroebe Satélite 2 Mbps

140020 RR Caracaraí Satélite 2 Mbps

140017 RR Cantá Satélite 2 Mbps

140015 RR Bonfim Satélite 2 Mbps

140010 RR Boa Vista Satélite 16 Mbps

140002 RR Amajari Satélite 2 Mbps

140005 RR Alto Alegre Satélite 2 Mbps

260545 PE Fernando de Noronha Satélite 2 Mbps

150820 PA Vi g i a Satélite 4 Mbps

150808 PA Tu c u m ã Satélite 2 Mbps

150805 PA Tr a i r ã o Satélite 2 Mbps

150803 PA Tr a c u a t e u a Satélite 2 Mbps

150797 PA Terra Santa Satélite 2 Mbps

150796 PA Terra Alta Satélite 2 Mbps

150790 PA Soure Satélite 2 Mbps

150780 PA Senador José Porfírio Satélite 2 Mbps

150770 PA São Sebastião da Boa Vista Satélite 2 Mbps

150760 PA São Miguel do Guamá Satélite 4 Mbps

150750 PA São João do Araguaia Satélite 2 Mbps

150747 PA São João de Pirabas Satélite 2 Mbps

150746 PA São João da Ponta Satélite 2 Mbps

150745 PA São Geraldo do Araguaia Satélite 2 Mbps

150740 PA São Francisco do Pará Satélite 2 Mbps

150720 PA São Domingos do Capim Satélite 2 Mbps

150715 PA São Domingos do Araguaia Satélite 2 Mbps

150710 PA São Caetano de Odivelas Satélite 2 Mbps
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150700 PA Santo Antônio do Tauá Satélite 2 Mbps

150690 PA Santarém Novo Satélite 2 Mbps

150680 PA Santarém Satélite 16 Mbps

150670 PA Santana do Araguaia Satélite 4 Mbps

150660 PA Santa Maria do Pará Satélite 2 Mbps

150658 PA Santa Maria das Barreiras Satélite 2 Mbps

150655 PA Santa Luzia do Pará Satélite 2 Mbps

150650 PA Santa Isabel do Pará Satélite 4 Mbps

150640 PA Santa Cruz do Arari Satélite 2 Mbps

150635 PA Santa Bárbara do Pará Satélite 2 Mbps

150630 PA Salvaterra Satélite 2 Mbps

150620 PA Salinópolis Satélite 8 Mbps

150619 PA Rurópolis Satélite 2 Mbps

150618 PA Rondon do Pará Satélite 4 Mbps

150613 PA Redenção Satélite 16 Mbps

1 5 0 6 11 PA Quatipuru Satélite 2 Mbps

150610 PA Primavera Satélite 2 Mbps

150600 PA Prainha Satélite 2 Mbps

150590 PA Porto de Moz Satélite 2 Mbps

150580 PA Portel Satélite 2 Mbps

150570 PA Ponta de Pedras Satélite 2 Mbps

150565 PA Placas Satélite 2 Mbps

150563 PA Piçarra Satélite 2 Mbps

150560 PA Peixe-Boi Satélite 2 Mbps

150553 PA Parauapebas Satélite 16 Mbps

150549 PA Palestina do Pará Satélite 2 Mbps

150548 PA Pacajá Satélite 2 Mbps

150540 PA Ourém Satélite 2 Mbps

150530 PA Oriximiná Satélite 4 Mbps

150520 PA Oeiras do Pará Satélite 2 Mbps

150510 PA Óbidos Satélite 4 Mbps

150506 PA Novo Repartimento Satélite 4 Mbps

150503 PA Novo Progresso Satélite 2 Mbps

150500 PA Nova Timboteua Satélite 2 Mbps

150497 PA Nova Ipixuna Satélite 2 Mbps

150495 PA Nova Esperança do Piriá Satélite 2 Mbps

150490 PA Muaná Satélite 2 Mbps

150480 PA Monte Alegre Satélite 4 Mbps

150460 PA Mocajuba Satélite 2 Mbps

150450 PA Melgaço Satélite 2 Mbps

150445 PA Medicilândia Satélite 2 Mbps

150440 PA Marapanim Satélite 4 Mbps

150430 PA Maracanã Satélite 4 Mbps

150420 PA Marabá Satélite 16 Mbps

150410 PA Magalhães Barata Satélite 2 Mbps

150400 PA Limoeiro do Ajuru Satélite 2 Mbps

150390 PA Juruti Satélite 2 Mbps

150380 PA Jacundá Satélite 4 Mbps

150375 PA Jacareacanga Satélite 2 Mbps

150360 PA Itaituba Satélite 16 Mbps

150350 PA Irituia Satélite 2 Mbps

150340 PA Inhangapi Satélite 2 Mbps

150320 PA Igarapé-Açu Satélite 4 Mbps

150310 PA Gurupá Satélite 2 Mbps

150309 PA Goianésia do Pará Satélite 2 Mbps

150307 PA Garrafão do Norte Satélite 2 Mbps

150304 PA Floresta do Araguaia Satélite 2 Mbps

150300 PA Faro Satélite 2 Mbps

150295 PA Eldorado dos Carajás Satélite 4 Mbps

150290 PA Curuçá Satélite 4 Mbps

150285 PA Curuá Satélite 2 Mbps

150280 PA Curralinho Satélite 2 Mbps

150276 PA Cumaru do Norte Satélite 2 Mbps

150275 PA Concórdia do Pará Satélite 2 Mbps

150270 PA Conceição do Araguaia Satélite 4 Mbps

150260 PA Colares Satélite 2 Mbps

150250 PA Chaves Satélite 2 Mbps

130002 AM Alvarães Satélite 2 Mbps

130006 AM Amaturá Satélite 2 Mbps

130008 AM Anamã Satélite 2 Mbps

130010 AM Anori Satélite 2 Mbps

130014 AM Apuí Satélite 2 Mbps

130020 AM Atalaia do Norte Satélite 2 Mbps

130030 AM Autazes Satélite 2 Mbps

130040 AM Barcelos Satélite 2 Mbps

130050 AM Barreirinha Satélite 2 Mbps

130060 AM Benjamin Constant Satélite 4 Mbps

130063 AM Beruri Satélite 2 Mbps

130068 AM Boa Vista do Ramos Satélite 2 Mbps

130070 AM Boca do Acre Satélite 4 Mbps

130080 AM Borba Satélite 2 Mbps

130083 AM Caapiranga Satélite 2 Mbps

130090 AM Canutama Satélite 2 Mbps

130100 AM Carauari Satélite 2 Mbps

1 3 0 11 0 AM Careiro Satélite 2 Mbps

1 3 0 11 5 AM Careiro da Várzea Satélite 2 Mbps

130120 AM Coari Satélite 8 Mbps

130130 AM Codajás Satélite 2 Mbps

130140 AM Eirunepé Satélite 4 Mbps

130150 AM Envira Satélite 2 Mbps

130160 AM Fonte Boa Satélite 2 Mbps

130165 AM Guajará Satélite 2 Mbps

130170 AM Humaitá Satélite 4 Mbps

130180 AM Ipixuna Satélite 2 Mbps

130185 AM Iranduba Satélite 2 Mbps

130190 AM Itacoatiara Satélite 8 Mbps

130195 AM Itamarati Satélite 2 Mbps

130200 AM Itapiranga Satélite 2 Mbps

130210 AM Japurá Satélite 2 Mbps

130220 AM Juruá Satélite 2 Mbps

130230 AM Jutaí Satélite 2 Mbps

130240 AM Lábrea Satélite 2 Mbps

130250 AM Manacapuru Satélite 8 Mbps

130255 AM Manaquiri Satélite 2 Mbps

130270 AM Manicoré Satélite 2 Mbps

130280 AM Maraã Satélite 2 Mbps

130290 AM Maués Satélite 4 Mbps

130300 AM Nhamundá Satélite 2 Mbps

130310 AM Nova Olinda do Norte Satélite 2 Mbps

130320 AM Novo Airão Satélite 2 Mbps

130330 AM Novo Aripuanã Satélite 2 Mbps

130340 AM Parintins Satélite 16 Mbps

130350 AM Pauini Satélite 2 Mbps

130353 AM Presidente Figueiredo Satélite 2 Mbps

130356 AM Rio Preto da Eva Satélite 2 Mbps

130360 AM Santa Isabel do Rio Negro Satélite 2 Mbps

130370 AM Santo Antônio do Içá Satélite 2 Mbps

130380 AM São Gabriel da Cachoeira Satélite 2 Mbps

130390 AM São Paulo de Olivença Satélite 2 Mbps

130395 AM São Sebastião do Uatumã Satélite 2 Mbps

130400 AM Silves Satélite 2 Mbps

130406 AM Ta b a t i n g a Satélite 4 Mbps

130410 AM Ta p a u á Satélite 2 Mbps

130420 AM Te f é Satélite 8 Mbps

130423 AM To n a n t i n s Satélite 2 Mbps

130426 AM Uarini Satélite 2 Mbps

130430 AM Urucará Satélite 2 Mbps

130440 AM Urucurituba Satélite 2 Mbps
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160010 AP Amapá Satélite 2 Mbps

160020 AP Calçoene Satélite 2 Mbps

160021 AP Cutias Satélite 2 Mbps

160023 AP Ferreira Gomes Satélite 2 Mbps

160025 AP Itaubal Satélite 2 Mbps

160027 AP Laranjal do Jari Satélite 4 Mbps

160030 AP Macapá Satélite 16 Mbps

160040 AP Mazagão Satélite 2 Mbps

160050 AP Oiapoque Satélite 2 Mbps

160015 AP Pedra Branca do Amapari Satélite 2 Mbps

160053 AP Porto Grande Satélite 2 Mbps

160055 AP Pracuúba Satélite 2 Mbps

160060 AP Santana Satélite 16 Mbps

160005 AP Serra do Navio Satélite 2 Mbps

160070 AP Ta r t a r u g a l z i n h o Satélite 2 Mbps

160080 AP Vitória do Jari Satélite 2 Mbps

150215 PA Canaã dos Carajás Satélite 2 Mbps

150210 PA Cametá Satélite 16 Mbps

150195 PA Cachoeira do Piriá Satélite 2 Mbps

150200 PA Cachoeira do Arari Satélite 2 Mbps

150190 PA Bujaru Satélite 2 Mbps

150180 PA Breves Satélite 8 Mbps

150175 PA Brejo Grande do Araguaia Satélite 2 Mbps

150172 PA Brasil Novo Satélite 2 Mbps

150160 PA Bonito Satélite 2 Mbps

150157 PA Bom Jesus do Tocantins Satélite 2 Mbps

150150 PA Benevides Satélite 4 Mbps

150125 PA Bannach Satélite 2 Mbps

1 5 0 11 0 PA Bagre Satélite 2 Mbps

150100 PA Av e i r o Satélite 2 Mbps

150090 PA Augusto Corrêa Satélite 4 Mbps

150085 PA Anapu Satélite 2 Mbps

150070 PA Anajás Satélite 2 Mbps

150060 PA Altamira Satélite 16 Mbps

150050 PA Almeirim Satélite 4 Mbps

150040 PA Alenquer Satélite 4 Mbps

150030 PA Afuá Satélite 2 Mbps

510794 MT Ta b a p o r ã Satélite 2 Mbps

510735 MT São José do Xingu Satélite 2 Mbps

510779 MT Santo Antônio do Leste Satélite 2 Mbps

510774 MT Santa Cruz do Xingu Satélite 2 Mbps

510757 MT Rondolândia Satélite 2 Mbps

510719 MT Ribeirãozinho Satélite 2 Mbps

510670 MT Ponte Branca Satélite 2 Mbps

510628 MT Novo São Joaquim Satélite 2 Mbps

510631 MT Novo Santo Antônio Satélite 2 Mbps

510890 MT Nova Maringá Satélite 2 Mbps

510385 MT Gaúcha do Norte Satélite 2 Mbps

510310 MT Cocalinho Satélite 2 Mbps

510140 MT Aripuanã Satélite 2 Mbps

510120 MT Araguainha Satélite 2 Mbps

2 111 5 7 MA São Pedro dos Crentes Satélite 2 Mbps

210547 MA Jenipapo dos Vieiras Satélite 2 Mbps

210140 MA Balsas Satélite 8 Mbps

292045 BA Mansidão Satélite 2 Mbps

291845 BA Jucuruçu Satélite 2 Mbps

290475 BA Buritirama Satélite 2 Mbps

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 25 de abril de 2012

Nº 3.270 -
Processo nº 53569.000.834/2010.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto por GLEIZANE MARIA DE SOUZA, CPF/MF nº
734.416.512-00, contra decisão do Superintendente de Radiofrequên-
cia e Fiscalização, por meio do Despacho nº 3.352/2011-SRF, de 26
de abril de 2011, nos autos do Processo em epígrafe, decidiu, em sua
Reunião nº 642, realizada em 22 de março de 2012, não conhecer do
Recurso Administrativo em virtude da ausência de pressuposto pro-
cessual para sua admissibilidade, qual seja, a tempestividade, man-
tendo-se a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise nº 193/2012-GCER, de 16 de março de 2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 4 de maio de 2012

No- 3.514 -
Processo no 53528.001896/2006

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela BRASIL TELECOM S/A - Filial Rio Grande do Sul
(CRT), CNPJ/MF no 76.535.764/0002-24, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, no Setor 29, do Plano Geral de
Outorgas - PGO, contra decisão da Superintendência de Universa-
lização consubstanciada no Despacho nº 7.258/2011-CD, de 2 de
setembro de 2011, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação de descumprimento de metas estabelecidas no
Plano Geral de Metas de Universalização (PGMU), aprovado pelo
Decreto nº 2.592, de 15 de maio de 1998, decidiu, em sua Reunião nº
644, realizada em 4 de abril de 2012, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 976/2011-GCJV, de 5 de dezembro de 2011:
a) conhecer do Pedido de Reconsideração interposto para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, reconhecendo a tempestividade do Re-
curso Administrativo e conferindo caráter sigiloso às fls. 23 e 36 a
83; e, b) conhecer do Recurso Administrativo interposto em face do
Despacho nº 1.784/2009/UNACO/UNAC/SUN, de 17 de março de
2009 da Superintendente de Universalização para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a decisão de aplicar sanção de multa no
valor total de R$ 523.000,00 (quinhentos e vinte e três mil reais), em
virtude de descumprimentos de dispositivos do Plano Geral de Metas
de Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado (PGMU-
STFC), aprovado pelo Decreto nº 4.769, de 27 de junho de 2003;

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO Nº 6.190, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 01/11/2012 a
3 0 / 11 / 2 0 1 2 .

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.191, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Porto Alegre/RS, no período
de 27/10/2012 a 28/10/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.192, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO EXCELSIOR S/A, CNPJ nº
02.015.014/0001-04 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Recife/PE, no período de
27/10/2012 a 28/10/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.193, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA, CNPJ
nº 43.924.497/0001-47 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período
de 27/10/2012 a 01/11/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.194, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA, CNPJ
nº 43.924.497/0001-47 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Porto Alegre/RS, no
período de 27/10/2012 a 28/10/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.195, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO GLOBO DE SAO PAULO LTDA, CNPJ
nº 43.924.497/0001-47 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Recife/PE, no período de
27/10/2012 a 28/10/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.196, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO GLOBO SA, CNPJ nº 33.066.234/0001-
90 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no período de 27/10/2012 a
28/10/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.197, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar RADIO GLOBO SA, CNPJ nº 33.066.234/0001-
90 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Belo Horizonte/MG, no período de
31/10/2012 a 01/11/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto

ATO Nº 6.202, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autorizar ZAPOS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.,
CNPJ nº 09.345.951/0001-77 a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP, no
período de 24/10/2012 a 04/11/2012.

THIAGO CARDOSO HENRIQUES BOTELHO
Superintendente

Substituto
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GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, por infração aos dispositivos normativos, idem abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa (R$)

Enquadramento Legal Data do Des-
pacho

53000.003.943/2008 Rádio FM Novo Maranhão Ltda Bacabal/MA 10.419.323/0001-78 4.800,00 Arts. 78 e 82 do - RUER, aos itens 5.2.1.1 e 7.1.5 - RTFM. 2 1 / 1 2 / 2 0 11
53569.002.277/2010 Fundação Metrópole B e l é m / PA 12.024.835/0001-60 3.850,00 Art.163 da LGT c/c art. 55, inciso V, alínea "b", da Resolução nº

242/2000.
08/08/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 5 0 7 / 2 0 11 Juliana Alves de Sousa São Felix do Xin-
g u / PA

023.674.921-82 881,01 Art. 173, inciso II, da lei nº 9.472/97, art. 17do anexo à resolução
259/2001 c/c o art. 163 da Lei nº 9.472/97

15/02/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 5 1 8 / 2 0 11 J.R. Rodrigues Serviços Laranjal do Ja-
ri/AP

03.474.903/0001-00 3.913,10 Com espeque no art. 173, inciso II, da lei nº 9.472/97, por in-
fração ao art. 10 da Resolução nº 272/2001 c/c o art. 52 da Re-
solução nº 73/1998 e c/c o art. 131 da LGT.

26/01/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 1 . 8 5 6 / 2 0 11 Associação Comunitária de Colares C o l a r e s / PA 02.298.009/0001-56 206,00 Art. 40, inciso XXII do RSRadCom, aos itens 14.2 c/c item 17.2
da Norma 01/04 RadCom, item 18.2.9 da Norma 01/04 RadCom
c/c art. 6º da Portaria MC 26/96 e Art. 40, inciso III do RSRad-
Com, art. 24º do RSRadCom.

03/04/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 1 3 4 / 2 0 11 Radiodifusão Carajás Ltda P a r a u a p e b a s / PA 08.648.292/0001-85 4.000,00 Arts. 45 e 47, inciso III do RSRTSRT, arts. 27 e 31 do RSRTSRT,
art. 173 da LGT, ao item 9.3.1 c/c item 12.5 do RTTV.

05/04/2012

53569.000.478/2012 Distribuidora Ribeiro e Cia Ltda P a r a u a p e b a s / PA 09.619.553/0001-00 1.145,31 Espeque no art. 173, inciso II, da Lei 9.472/97, por infração ao
disposto no item 7.1 da Norma MC nº 13/97, c/c art. 52, do Ane-
xo à Resolução nº 73 de 1998, c/c art. 131 da LGT e art. 17 do
Anexo à Resolução 259/2001, c/c o art. 163 da LGT.

02/04/2012

53000.045.664/2010 Rádio Floresta Ltda Tu c u r u í / PA 04.101.317/0001-75 2.020,00 Art. 173 da LGT, item 11.4.7.2 do RTTV. 04/04/2012
53000.016.887/2010 Rádio Floresta Ltda Tu c u r u í / PA 04.101.317/0001-75 4.848,00 Art. 122, inciso XXXIV do dec. 52.795/63 c/c art. 63 "e" do CBT,

item 3.2.7 do RTFM.
04/04/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 0 1 5 3 / 2 0 11 Click Fácil Computadores Serviços e Tele-
comunicações Ltda - Me

I t a i t u b a / PA 11 . 5 8 8 . 7 8 2 / 0 0 0 1 - 4 8 3.636,00 Espeque no art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, por infração ao
art. 30 do anexo à Resolução nº 272/2001 e ao art. 18 do anexo à
Resolução nº 303/2002.

12/06/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 1 . 7 8 5 / 2 0 11 Associação Cultural e Beneficente de Mara-
panim

M a r a p a n i m / PA 04.290.760/0001-31 600,00 Art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, art. 78 e 82 do Anexo à
resolução nº 259, de 19 de abril de 2001 - RUER, e item 18.3.2.2
da Norma MC 01/2004.

1 4 / 1 0 / 2 0 11

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 1 3 9 / 2 0 11 Fábio da Costa M a r a b á / PA 6 4 0 . 3 0 9 . 111 - 5 3 4.350,00 Espeque no art. 163 da LGT e §2º do art. 162 da LGT c/c o
inciso V, alínea "b", do art. 55, do Anexo à Resolução nº 242, de
30 de Novembro de 2000.

06/02/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 1 . 6 0 4 / 2 0 11 Associação Rádio Comunitária de Altamira A l t a m i r a / PA 0 2 . 6 11 . 1 3 2 / 0 0 0 1 - 8 5 1.000,00 Espeque no art. 173, inciso II, da lei nº 9.472/97, por infração ao
disposto no art. 40, inciso XVIII, e por infração ao item 14.2 c/c
item 17.2 da Norma.

01/02/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 1 3 3 / 2 0 11 Jiltanaê Vieira Gangá Novo Repartimen-
t o / PA

598.658.142-34 2.850,00 Art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97. Art. 163 da mesma lei, c/c
arts. 17,78 e 80 do RUER.

2 4 / 1 0 / 2 0 11

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 9 7 5 / 2 0 11 João Ferreira Passos Filho Tu c u r u í / PA 280.686.533-68 2.934,65 Art. 173, inciso II, da lei nº 9.472/97, art. 17 do Anexo à Re-
solução 259/2001 c/c o art. 163 e 2º do art. 162, ambos da Lei nº
9.472/97 c/c o inciso V, alínea "b", do art. 55, do Anexo à Re-
solução nº 242.

05/01/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 1 3 2 / 2 0 11 Helio Soares dos Santos M a r a c a j á / PA 659.728.305-82 2.850,00 Com espeque no art. 173, da Lei nº 9.472/97, por infração ao art.
163 da mesma lei, c/c arts. 17, 78 e 80 do RUER.

2 8 / 1 0 / 2 0 11

53569.000.142/2012 JJ de M Lima Distribuidora de Gás - ME P a r a u a p e b a s / PA 09.444.228/0001-45 881,01 Art. 173, inciso II, da lei nº9.472/97, art. 17 do Anexo à Reso-
lução 259/2001 c/c o art. 163 da Lei nº 9.472/97.

08/02/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 1 4 0 / 2 0 11 José Jenicarlos Viana Novo Repartimen-
t o / PA

372.066.802-91 4.350,00 Art. 163 da LGT e 2º do art. 162 da LGT, c/c o inciso V, alínea
"b", do art. 55, do anexo à Resolução nº 242.

2 1 / 1 2 / 2 0 11

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 9 6 8 / 2 0 11 José de Jesus Neves M a r a b á / PA 817.779.067-68 4.350,00 Art. 173, inciso II, da Lei nº 9.472/97, art. 17 do Anexo à Re-
solução 259/2001 c/c o art. 163 e 2º do art. 162, ambos da Lei nº
9.472/97 c/c o inciso V, alínea "b", do art. 55, do Anexo à Re-
solução nº 242..

30/01/2012

53569.000.140/2012 Recanorte Recapagem de Pneus Ltda P a r a u a p e b a s / PA 07.373.737/0001-07 881,01 Art. 173, inciso II, da lei nº9.472/97, art. 17 do Anexo à Reso-
lução 259/2001 c/c o art. 163 da Lei nº 9.472/97.

14/02/2012

5 3 5 6 9 . 0 0 3 . 5 1 5 / 2 0 11 Wilton Batista Costa São Felix do Xin-
g u / PA

191.204.941-49 881,01 Art. 173, inciso II, da lei nº9.472/97, art. 17 do Anexo à Reso-
lução 259/2001 c/c o art. 163 da Lei nº 9.472/97.

03/02/2012

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica as entidades, abaixo relacionadas, sanção de MULTA, em conformidade com o artigo 173, inciso II, da Lei 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos abaixo relacionados:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Valor da
multa
(R$)

Enquadramento Legal Data do
Despacho

5 3 5 0 4 . 0 1 0 5 7 3 / 2 0 11 SOCIEDADE AMIGOS DOS BAIRROS
CASA GRANDE I E II

Francisco Mora-
to/SP

51.451.433/0001-02 210,00 Artigos 78 e 82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259/2001 2 2 / 0 9 / 2 0 11

53504.002252/2008 ARISTIDES RODRIGUES Pilar do Sul/SP 002.958.808-13 3850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e Artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 242/2000

03/05/2010

53504.003318/2002 BENEDITO CARLOS BRISOLA Itapetininga/SP 390.167.068-87 250,00 Itens 11.8 e 13.1 da Norma 13/1994 25/09/2006
53504.027030/2008 ISRAEL ALMEIDA DA SILVA Hortolândia/SP 897.364.008-91 3850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e Artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 242/2000
21/05/2010

53504.013589/2006 CARLOS TEIXEIRA FRANCO Barra do Tur-
vo/SP

296.075.968-03 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 10/06/2009

53504.016509/2007 ALEXANDRE BORAGAN São Paulo/SP 076.135.938-94 3850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 24/03/2010
53504.012425/2009 ALEXANDER DIAS Peruíbe/SP 244.445.458-87 3850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e Artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 242/2000
03/12/2010

53504.012208/2006 RN BRASIL SERVIÇOS DE PROVEDO-
RES LTDA

Diadema/SP 05.827.543/0001-09 3000,00 Artigos 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 15/09/2010

53504.007310/2008 RN BRASIL SERVIÇOS DE PROVEDO-
RES LTDA

Santos/SP 05.827.543/0001-09 11 5 5 0 , 0 0 Artigos 10, 27 e 28 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 272/2001 10/09/2010

53504.028017/2009 SIMEI ETORE GERMANO Rosana/SP 060.585.038-09 3850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e Artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento
aprovado pela Resolução nº 242/2000

17/05/2010

53504.013283/2006 RÁDIO E TELEVISÃO DIÁRIO DE MOGI
LT D A

Guararema/SP 67.344.440/0001-37 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 28/10/2008

5 3 5 0 4 . 0 11 5 9 2 / 2 0 0 8 ORLANDO DONIZETI ALEIXO Angatuba/SP 062.700.738-47 2850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 23/06/2010
53504.010375/2010 ORGANIZAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE

CESÁRIO LANGE
Itapetininga/SP 61.464.467/0001-84 4850,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e Artigo 55, inciso V, alínea "b" do Regulamento

aprovado pela Resolução nº 242/2000
19/07/2010

53504.008898/2006 GLOBECALL DO BRASIL LTDA Campinas/SP 02.316.469/0001-60 1810,08 Itens 9.8 e 13.5.II "a", da Norma 13/1997 05/02/2009
5 3 5 0 4 . 0 1 0 11 2 / 2 0 0 5 JOSÉ BORGES Osasco/SP 682.289.708-97 1752,93 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 04/04/2008
53504.024133/2009 TNL PCS S.A. São José do Rio

Preto
04.164.616/0001-59 7695,00 Artigos 102 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 447/2007 11 / 0 6 / 2 0 1 0

53504.0052532/010 ARS ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA São Paulo/SP 46.271.532/0001-64 33705,00 Artigo 55, inciso IV, alínea "c" do Regulamento aprovado pela Resolução nº
242/2000

13/05/2010

53504.026031/2009 TNL PCS S.A. Jundiaí/SP 04.164.616/0001-59 9975,00 Artigo 37, incisos II e IV do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73/1998 e
artigo 72 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 477/2007

24/05/2010

EVERALDO GOMES FERREIRA
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO Nº 6.199, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Processo nº 53000.055416/2011 - SOCIEDADE CENTRO
MINAS DE RÁDIO LTDA - FM -Bom Despacho/MG - Autoriza
alteração de características técnicas.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.201, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Processo nº 53000.050755/11. RBS PARTICIPACOES S. A.
- RTVD - Bento Gonçalves/RS - Canal 35. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de outubro de 2012

Nº 6.575 - Processo nº 53500.022184/2006.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-

ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e
regimentais, examinando o Procedimento para Apuração de Descum-
primento de Obrigações (Pado) em epígrafe, instaurado em desfavor
da OURO VERDE TRADING & MARKETING CONSULT LTDA.,
CNPJ/MF nº 86.874.641/0001-90, empresa autorizada a explorar o
Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS)
nas Áreas de Itumbiara e Jataí, ambas no Estado de Goiás, e Boa
Vista, no Estado de Roraima, nos termos do Informe nº 146/2012-
CMLCE, de 23 de outubro de 2012, decide:

a)tornar sem efeito a publicação do Edital de Notificação, de
17 de novembro de 2009, no Diário Oficial da União (DOU) do dia
19 subsequente, Seção 3, pág. 151, bem como a publicação do Ato n.º
6.205, de 28 de outubro de 2009, no DOU do dia 21 de janeiro de
2010, Seção 1, pág. 51; e

b)determinar a notificação, por via postal, da decisão pro-
ferida por meio do Ato n.º 6.205, de 28 de outubro de 2009, uti-
lizando o endereço indicado no item 5.7 do Informe nº 146/2012-
CMLCE, devendo ser renovados à OURO VERDE TRADING &
MARKETING CONSULT LTDA. todos os prazos legais pertinentes
ao caso.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 5.173, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

Processo n.º 53542.000594/2012. Aplica à empresa P W
INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº
08.143.301/0001-86, a sanção de advertência, tendo em vista a inob-
servância do disposto no art. 51 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, aprovado pela Resolução nº 272, de
9 de agosto de 2001 e a sanção de multa no valor de R$ 670,75
(seiscentos e setenta reais e setenta e cinco centavos), por violação do
art. 46 do Regulamento do SCM, c/c art. 60 do Regulamento dos
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 73, de 25
de novembro de 1998.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 5.449, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012

Processo 53500.016576/2012. Aplica à MEGALINK PRO-
VEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA., CNPJ n.º 07.626.087/0001-56, a sanção de advertência pela
violação do art. 1º do Decreto n.º 2.617, de 5 de junho de 1998.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

ATO No 6.039, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

Processo no 53500.009841/2009 - Autoriza à INTELSAT LI-
CENSE LLC, por meio de seus representantes legais Intelsat Brasil
Ltda, CNPJ no 03.804.764/0001-28, e PanAmSat do Brasil Ltda.,
CNPJ no 02.947.060/0001-41, o uso em todo território nacional de
radiofrequências, em acréscimo àquelas associadas ao direito de ex-
ploração do satélite estrangeiro IS-1R, conferido por meio do Ato no

445, de 20 de janeiro de 2011, respeitadas as condições estabe-
lecidas.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO Nº 6.200, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Outorga autorização de uso de radiofrequências, sem ex-
clusividade, à OI S.A. para a prestação do Serviço Telefônico Fixo
Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC).

ROBERTO PINTO MARTINS
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.993, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.007804/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PRACUÚBA, estado do Amapá, o canal 28 (vinte e oito), cor-
respondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.995, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.007799/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de TARTARUGALZINHO, estado do Amapá, o canal 28 (vinte e
oito), correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 1.997, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021312/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à CIA CATARINENSE DE RÁDIO E
TELEVISÃO, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Tele-
visão, na localidade de MAFRA, estado de Santa Catarina, o canal 24
(vinte e quatro), correspondente à faixa de frequência de 530 a 536
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.003, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.021627/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ANHANGUERA S/A, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SÃO LUÍS DE MONTES BELOS, estado de Goiás, o canal 34
(trinta e quatro), correspondente à faixa de frequência de 590 a 596
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.004, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.011988/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BAHIA LTDA., autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade de
PALMAS DE MONTE ALTO, estado da Bahia, o canal 28 (vinte e
oito), correspondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.012, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.019293/2011,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de CAAPIRANGA, estado do Amazonas, o canal 15 (quinze), cor-
respondente à faixa de frequência de 476 a 482 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.032, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037685/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BANDEIRANTES DO
PARANÁ LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de PARANAGUÁ, estado do Paraná, o canal
31 (trinta e um), correspondente à faixa de frequência de 572 a 578
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.033, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037680/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO BANDEIRANTES DO
PARANÁ LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de RIO BRANCO DO SUL, estado do Paraná,
o canal 38 (trinta e oito), correspondente à faixa de frequência de 614
a 620 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma
localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Te r r e s t r e .

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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PORTARIA Nº 2.054, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.037749/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
na localidade de NOVO HORIZONTE, estado de São Paulo, o canal
24 (vinte e quatro), correspondente à faixa de frequência de 530 a 536
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.055, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.038556/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de CUPARAQUE, estado de
Minas Gerais, o canal 36 (trinta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 602 a 608 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.059, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039345/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de MONTES CLAROS, es-
tado de Minas Gerais, o canal 36 (trinta e seis), correspondente à
faixa de frequência de 602 a 608 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.060, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.038553/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de BARBACENA, estado de
Minas Gerais, o canal 36 (trinta e seis), correspondente à faixa de
frequência de 602 a 608 MHz, para transmissão digital do mesmo
serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA Nº 2.061, DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.039344/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN-
TES DE MINAS GERAIS LTDA., autorizatária do Serviço de Re-
transmissão de Televisão, na localidade de DIVINÓPOLIS, estado de
Minas Gerais, o canal 20 (vinte), correspondente à faixa de frequência
de 506 a 512 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na
mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão
Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.700,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005399/2010-91. Interessado: Furnas
Centrais Elétricas S.A. Objeto: Alterar a Receita Anual Permitida -
RAP estabelecida pela Resolução Autorizativa nº 3.469, de 24 de
abril de 2012, de R$ 1.548.226,92 (um milhão, quinhentos e quarenta
e oito mil, duzentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos)
para R$ 2.001.442,86 (dois milhões, um mil, quatrocentos e quarenta
e dois reais e oitenta e seis centavos), mantendo-se inalterada a data
de entrada em operação comercial do reforço autorizado. A íntegra
desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.723,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Estabelece os limites de continuidade dos
serviços de distribuição de energia elétrica,
nos seus aspectos de Duração Equivalente
de Interrupção por Unidade Consumidora -
DEC e Frequência Equivalente de Inter-

rupção por Unidade Consumidora - FEC,
para os conjuntos de unidades consumido-
ras da área de concessão da Companhia
Estadual de Distribuição de Energia Elé-
trica - CEEE-D, para o período de 2013 a
2016.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art.
25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 2º da
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e
XVI, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art.
20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.001443/2012-55, resolve:

Art. 1o Estabelecer, na forma do Anexo, os limites relativos
à continuidade dos serviços de distribuição de energia elétrica, nos
seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade
Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por
Unidade Consumidora - FEC, para a Companhia Estadual de Dis-
tribuição de Energia Elétrica - CEEE-D.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2013.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.370,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Homologa as Tarifas de Energia - TE e as
Tarifas de Uso dos Sistemas de Distribui-
ção - TUSD referentes à DME Distribuição
S.A - DMED e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Serviços Públicos
de Energia Elétrica nº 49/1999, com a redação dada pelos seus Ter-
mos Aditivos, e com base nos autos do Processo nº
48500.000762/2012-43, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do reajuste tarifário anual de
2012 da DME Distribuição S.A - DMED, a ser aplicado de acordo
com as condições estabelecidas nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da DMED, constantes do Anexo II da
Resolução Homologatória nº 1.367, de 9 de outubro de 2012, ficam,
em média, reajustadas em 3,82% (três vírgula oitenta e dois por
cento), sendo 1,43% (um vírgula quarenta e três por cento) referentes
ao reajuste tarifário anual econômico e 2,38% (dois vírgula trinta e
oito por cento) relativos aos componentes financeiros pertinentes.

Art. 3º As tarifas constantes do Anexo I, que contemplam o
reajuste tarifário anual econômico e os componentes financeiros per-
tinentes, estarão em vigor no período de 28 de outubro de 2012 a 27
de outubro de 2013.

Parágrafo único. Para o cálculo das TUSD aplicáveis aos
consumidores que assinaram Contrato de Compra de Energia In-
centivada - CCEI, de acordo com a Resolução Normativa nº 247, de
21 de dezembro de 2006, aplicar-se-á o desconto divulgado men-
salmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE para cada consumidor sobre a parcela da TUSD sujeita a
desconto, devendo o resultado ser somado à parcela da TUSD não
sujeita a desconto.

Art. 4º As tarifas constantes do Anexo II contemplam so-
mente o reajuste tarifário anual econômico e deverão constituir a base
de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 5º Estabelecer a receita anual constante da Tabela 2,
referente às instalações de conexão da FURNAS Centrais Elétricas
S.A., relativas às Demais Instalações de Transmissão - DIT de uso
exclusivo dedicadas à DMED, que estará em vigor no período de 28
de outubro de 2012 a 27 de outubro de 2013, devendo constituir a
base de cálculos tarifários subsequentes.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 24 de outubro de 2012

Processos DNPM nos 48406.860302/1998, 48406.860575/1998,
48406.860377/2002 e 48406.860544/2002. Interessados: José Luiz
Carneiro Nascimento e Lithos Mineração Ltda. Assunto: Recursos
Hierárquicos Impróprios. Não conhecimento.

Despacho: Nos termos do Parecer no 1004/2012/CONJUR-
MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento desta Decisão, não
conheço dos Recursos.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN
Interino

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.612,
DE 31 DE JULHO DE 2012

Autoriza a revisão da configuração dos
conjuntos de unidades consumidoras e es-
tabelece os limites de continuidade dos ser-
viços de distribuição de energia elétrica,
nos seus aspectos de Duração Equivalente
de Interrupção por Unidade Consumidora -
DEC e Frequência Equivalente de Inter-

rupção por Unidade Consumidora - FEC,
para os conjuntos da área de concessão da
CELESC Distribuição S.A. - CELESC-
DIS, para o período de 2013 a 2016.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art.
25, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 2º da
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, incisos XIV e
XVI, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, no art.
20 da Resolução Normativa nº 395, de 15 de dezembro de 2009, e o
que consta do Processo nº 48500.000276/2012-25, resolve:

Art. 1o Autorizar, na forma do Anexo I, a revisão da con-
figuração dos conjuntos de unidades consumidoras da área de con-
cessão da CELESC Distribuição S.A. - CELESC-DIS.

Art. 2o Estabelecer, na forma do Anexo II, os limites re-
lativos à continuidade dos serviços de distribuição de energia elétrica,
nos seus aspectos de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade
Consumidora - DEC e Frequência Equivalente de Interrupção por
Unidade Consumidora - FEC, para a CELESC Distribuição S.A. -
CELESC-DIS.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2013.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 3.696,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48100.000215/1997-34. Interessado: Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS Objeto: Autorizar a empresa Inte-
ressada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.000.167/0001-01, a ampliar
a potência instalada da Usina Termelétrica Refinaria de Paulínia (RE-
PLAN), objeto da Resolução Autorizativa nº. 350/1998, de 60.500
para 106.670 kW, constituída por sete unidades geradoras, utilizando
como combustíveis o gás natural, o gás combustível e o gás CO
(turboexpansor), localizada no Município de Paulínia, Estado de São
Paulo. A íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 6º Estabelecer a quota anual da Conta de Consumo de
Combustíveis - CCC da DMED, conforme discriminado na Tabela
3.

Art. 7º Aprovar, para fins de cálculo do atual reajuste ta-
rifário, a previsão anual dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e
de Energia de Reserva - EER da DMED, conforme consta da Tabela
4.

Art. 8º Nos termos da Resolução Normativa nº 472, de 24 de
janeiro de 2012, a Diferença Mensal de Receita - DMR da DMED,
decorrente da aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE
aos consumidores integrantes das Subclasses Residencial Baixa Ren-
da, no período de outubro de 2012 a setembro de 2013, será custeada
com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE no que
exceder o valor mensal de R$ 94.012,00 (noventa e quatro mil e doze
reais), que corresponde ao duodécimo do montante anual equivalente
a 1,0% (um por cento) da receita econômica apurada no atual pro-
cesso de reajuste tarifário da distribuidora.

Parágrafo único. O limite mensal estabelecido no caput não
se aplica aos descontos concedidos às famílias indígenas e quilom-
bolas, de que trata o § 4º do art. 2º da Lei n. 12.212, de 20 de janeiro
de 2010, que serão necessariamente custeados pela CDE.

Art. 9º Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 11 da
Resolução Normativa n. 472, de 2012, deverá ser repassado pela
ELETROBRÁS à DMED, em duodécimos até o dia 10 de cada mês,
recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE no valor
total de R$ 840.058,00 (oitocentos e quarenta mil e cinquenta e oito
reais), relativo ao ajuste compensatório correspondente à reversão da
"Previsão Subsídio Baixa Renda" concedida anteriormente e sua subs-
tituição pelos valores definitivos do subsídio.

Art. 10. A diferença de receita de que trata o § 1º do art. 2º
da Resolução Homologatória n. 1.367, de 9 de outubro de 2012, no
valor de R$ 18.996.042,86 (dezoito milhões, novecentos e noventa e
seis mil, quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), atualizado até
outubro de 2012, será considerada nos reajustes tarifários subsequen-
tes da DMED, mediante atualização e remuneração a ser definida em
Resolução Normativa específica da ANEEL.

Art. 11. Aprovar os novos valores dos serviços integrantes da
Tabela 1 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 28 de
outubro de 2012 a 27 de outubro de 2013.

Art. 12. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela DMED, no exercício da atividade de dis-
tribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 13. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.371,
DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Homologa o resultado da terceira Revisão
Tarifária Periódica - RTP da Companhia
Estadual de Distribuição de Energia Elé-
trica - CEEE D, fixa as Tarifas de Uso do
Sistema de Distribuição - TUSDs, as Ta-
rifas de Energia - TEs e dá outras pro-
vidências.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão de Distribuição nº
81/1999, com a redação dada pelos seus Primeiro e Segundo Termos
Aditivos, o que consta do Processo nº 48500.000929/2012-76, e con-
siderando:

as metodologias utilizadas estão detalhados nos Módulos 2 e
7 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET; e

as contribuições recebidas na Audiência Pública - AP nº
58/2012, que permitiram o aperfeiçoamento deste ato, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da terceira Revisão Tarifária
Periódica da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica
- CEEE D, a ser aplicado de acordo com as condições estabelecidas
nesta Resolução.

Art. 2º As tarifas da CEEE D, constantes dos Anexos II e II-
B da Resolução Homologatória nº 1.221, de 18 de outubro de 2011,
ficam, em média, reposicionadas em 2,55% (dois vírgula cinquenta e
cinco por cento), sendo 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por
cento) referentes ao reposicionamento tarifário econômico e -0,40%
(menos zero vírgula quarenta por cento) relativos aos componentes
financeiros pertinentes.

Art. 3º Estabelecer os valores dos componentes Pd e T do
Fator X em 1,19% (um vírgula dezenove por cento) e 0% (zero por
cento), respectivamente, a serem aplicados na atualização da "Parcela
B", nos reajustes tarifários da CEEE D de 2013 a 2015.

Parágrafo único. O componente Q do Fator X deverá ser
apurado em cada reajuste tarifário, a partir de 2013, conforme me-
todologia definida no Submódulo 2.5 do PRORET.

Art. 4º O nível regulatório de perdas de energia elétrica a ser
adotado nos reajustes tarifários da CEEE D de 2013, 2014 e 2015,
fica definido em 6,69% (seis vírgula sessenta e nove por cento) para
as perdas técnicas sobre a energia injetada, excluída a energia injetada
no nível de tensão A1, com a seguinte trajetória para as perdas não
técnicas sobre o mercado faturado de baixa tensão: 11,25% (onze
vírgula vinte e cinco por cento) em 2013; 9,85% (nove vírgula oitenta
e cinco por cento) em 2014; e 8,45% (oito vírgula quarenta e cinco
por cento) em 2015.

Art. 5º As tarifas de aplicação constam do Anexo I e con-
templam o reposicionamento da tarifa econômica e os componentes
financeiros pertinentes, devendo vigorar de 25 de outubro de 2012 a
24 de outubro de 2013.

Parágrafo único. Para o cálculo das TUSDs aplicáveis aos
consumidores que assinaram - Contrato de Compra de Energia In-
centivada - CCEI, de acordo com a Resolução Normativa nº 247, de
21 de dezembro de 2006, aplicar-se-á o desconto divulgado men-
salmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE para cada consumidor sobre a parcela da TUSD sujeita a
desconto, devendo o resultado ser somado à parcela da TUSD não
sujeita a desconto.

Art. 6º As tarifas constantes do Anexo II contemplam so-
mente o reposicionamento da tarifa econômica e deverão constituir a
base de cálculos tarifários subsequentes.

Art. 7º Aprovar os novos valores dos serviços integrantes da
Tabela 1 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 25 de
outubro de 2012 a 24 de outubro de 2013.

Art. 8° Estabelecer as receitas anuais referentes às insta-
lações de conexão das concessionárias de transmissão Eletrosul Cen-
trais Elétricas S.A. - ELETROSUL e Companhia Estadual de Geração
e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE GT, relativas às Demais
Instalações de Transmissão - DIT dedicadas à CEEE D, conforme as
especificações a seguir:

I - as receitas anuais constantes da Tabela 2, que incorporam
as parcelas de ajuste financeiro referente à conexão/DIT, estarão em
vigor no período de 25 de outubro de 2012 a 24 de outubro de 2013;
e

II - as receitas anuais constante da Tabela 3, sem as parcelas
de ajuste mencionada no inciso I, estarão em vigor a partir de 25 de
outubro 2013, devendo constituir a base de cálculos tarifários sub-
sequentes.

Art. 9º Estabelecer a quota anual da Conta de Consumo de
Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolados - CCC e a previsão anual
dos Encargos de Serviço do Sistema - ESS e de Energia de Reserva
- EER da CEEE D, conforme discriminado na Tabela 4 desta Re-
solução.

Art. 10. Conforme estabelecido na Resolução Normativa n.
472, de 24 de janeiro de 2012, a Diferença Mensal de Receita - DMR
da CEEE D, decorrente da aplicação da Tarifa Social de Energia
Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Subclasses Re-
sidencial Baixa Renda, no período de outubro de 2012 a setembro de
2013, será custeada com recursos da Conta de Desenvolvimento
Energético - CDE no que exceder o valor mensal de R$ 952.006,00 (
novecentos e cinquenta e dos mil e seis reais), que corresponde ao
duodécimo do montante anual equivalente a 0,5% (meio por cento) da
receita econômica apurada no atual processo de revisão tarifária da
distribuidora.

Parágrafo único. O limite mensal estabelecido no caput não
se aplica aos descontos concedidos às famílias indígenas e quilom-
bolas, de que trata o § 4º do art. 2º da Lei n. 12.212, de 20 de janeiro
de 2010, que serão necessariamente custeados pela CDE.

Art. 11. Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 11 da
Resolução Normativa nº 472, de 2012, deverá ser repassado pela
ELETROBRÁS à CEEE D, em duodécimos, até o dia 10 de cada
mês, recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE no
valor total de R$ 2.494.535,70 (dois milhões, quatrocentos e noventa
e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta centavos),
relativo ao ajuste compensatório correspondente à reversão da "Pre-
visão Subsídio Baixa Renda" concedida anteriormente e sua subs-
tituição pelos valores definitivos do subsídio.

Art. 12. Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/PASEP e da COFINS efe-
tivamente incorridas pela CEEE D, no exercício da atividade de
distribuição de energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/PASEP e da COFINS, bem como da de-
fasagem entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o
consumidor, a Concessionária poderá compensar essas eventuais di-
ferenças no mês subsequente.

Art. 13. O horário de ponta para a área de concessão da
CEEE D compreende o período entre 18 horas e 20 horas e 59
minutos.

§ 1º Se aplicada na área de concessão da CEEE D a hora de
verão, conforme disposto no Decreto nº 6.558, de 8 de setembro de
2008, o horário de ponta compreende o período entre 19 horas e 21
horas e 59 minutos.

§ 2º Para aplicação da Tarifa Branca, o posto intermediário
compreende uma hora imediatamente anterior e uma hora imedia-
tamente posterior ao posto ponta.

§ 3º A CEEE D poderá estabelecer horários de ponta di-
ferenciados, de acordo com o previsto no inciso II, do § 2º, do Art. 59
da REN 414/2010, para um grupo de unidades consumidoras ir-
rigantes atendidas pelas subestações Marmeleiros e Santa Vitória do
Palmar, sendo que a adesão do consumidor ao novo horário de ponta
será voluntária, formal e específica para cada período pré-determi-
nado.

Art. 14. A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 13 de setembro de 2012

Nº 2.865 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, com base nas
Leis n. 9.427/1996 e n. 10.848/2004, nos Decretos n. 2.003/1996 e n.
5.163/2004, e considerando o que consta do Processo n.
48500.005140/2011-21, resolve delegar à Câmara de Comercialização
de Energia Elétrica - CCEE, até 31 de dezembro de 2014, a ope-
racionalização de leilões de contratação de energia de reserva e de
outorga de concessão e venda de energia elétrica, oriunda de em-
preendimentos novos ou existentes, em qualquer de suas modalidades,
abrangendo as seguintes obrigações: (i) executar as atividades per-
tinentes à operacionalização dos leilões de geração e venda de energia
elétrica; (ii) executar as atividades de apoio à análise dos documentos
de habilitação a serem apresentados pelos vencedores dos leilões de
geração e venda de energia, com vistas a conferir maior celeridade
nos processos de adjudicação e outorga das autorizações ou con-
tratação das concessões correspondentes; (iii) contratar o agente cus-
todiante das garantias de participação e de fiel cumprimento, o qual
deverá ser capaz de executar atividades em Brasília - sede da ANEEL
- e São Paulo - sede da CCEE; (iv) executar todas as atividades
referentes ao controle de entrega, prorrogação e liberação das ga-
rantias, na forma prevista nos Editais, além de fornecer à ANEEL
lista detalhada do conjunto das garantias entregues; (v) enviar à ANE-
EL, até a data prevista para o aporte de garantias de participação,
relatório de estimativa dos custos do leilão e, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias corridos após a realização de cada leilão, o deta-
lhamento das despesas por ela incorridas; e (vi) fornecer documentos
e informações, sempre que solicitado pela ANEEL.

Em 9 de outubro de 2012

Nº 3.156 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta nos
Processos nº 48500.005399/2010-91, resolve (i) conhecer do Recurso
Administrativo interposto por Furnas Centrais Elétricas S.A. contra a
Resolução Autorizativa nº 3.469, de 24 de abril de 2012, para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento e, para tanto, (ii) emitir Resolução
Autorizativa a fim de alterar a Receita Anual Permitida - RAP es-
tabelecida pela Resolução Autorizativa nº 3.469, de 2012, para R$
2.001.442,86 (dois milhões, um mil, quatrocentos e quarenta e dois
reais e oitenta e seis centavos), mantendo-se inalterada a data de
entrada em operação comercial do reforço autorizado.

Em 23 de outubro de 2012

Nº 3.296 - O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº
001, revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de
julho de 2007, conforme disposto na Resolução no 488, de 15 de
maio de 2012, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.003673/2011-78, decide: I - definir o
ano limite de universalização das concessionárias do Anexo I, em
função da análise da revisão dos Planos de Universalização e; II -
declarar universalizadas as concessionárias do Anexo II; III - in-
formar que este Despacho e as Notas Técnicas estão no sítio da
ANEEL na Internet (www.aneel.gov.br) com a finalidade de dar co-
nhecimento público às recomendações efetuadas.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE TRANSMISSÃO E

DISTRIBUIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2012

Nº 3.345- Processo nº: 48500.000692/2008-47. Interessada: Furnas
Centrais Elétricas S.A. Decisão: aprovar a conformidade das carac-
terísticas técnicas do projeto básico das instalações de transmissão do
empreendimento Linha de Transmissão Bom Despacho 3 - Ouro
Preto 2 500 kV, proposto por Furnas Centrais Elétricas S.A. com as
especificações e requisitos técnicos das instalações de transmissão
descritas no Anexo I do Contrato de Concessão de Transmissão nº
003/2009-ANEEL.

Nº 3.346 - Processo nº: 48500.001730/2010-01. Interessada: Gre-
energy Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: autorizar a em-
presa Greenergy Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 11.199.567/0001-55, a atuar como Agente Comer-
cializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercia-
lização de Energia Elétrica - CCEE.
A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

JANDIR AMORIM NASCIMENTO
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2012

Nº 3.347 - Decisão: Restaurar a operação comercial das unidades
geradoras para início de operação comercial a partir de 25 de outubro
de 2012 Processo nº 48500.000589/2012-83 Interessado: Coqueiral
Energética Ltda. Usina: PCH Coqueiral Unidades Geradoras: UG1 e
UG2, de 1.683kW cada Localização: Municípios de Angelina, no
Estado de Santa Catarina.

A íntegra do Despacho está juntada aos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2012

Nº 3.343 - Processo nº 48500.003227/2010-82, resolve: i - Prorrogar
o prazo de entrega dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do Rio dos
Cedros e seu Afluente, o rio Palmeiras, localizados na sub-bacia 83,
no estado de Santa Catarina, apresentado pela empresa ENERPALM
Geradora de Energia S.A., em mais 15 dias, contados do prazo an-
teriormente fixado, conforme previsto no § 2º do art. 10 da Resolução
nº 393, de 4 de dezembro de 1998; ii - Revogar o Despacho nº 2.565,
de 15 de agosto de 2012; iii - Reestabelecer os efeitos do Despacho
nº 2.077, de 19 de julho de 2010 .

Nº 3.344 - Processo nº 48500.000107/2004-22. Decisão: i) - Aprovar
os Estudos de Viabilidade Técnico-Econômica da UHE Ribeiro Gon-
çalves, de titularidade das empresas Companhia Hidroelétrica do São
Francisco - CHESF, inscrita no CNPJ sob o nº 33.541.368/0001-16,
Construtora Queiroz Galvão S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
33.412.729/0003-22, CNEC Worleyparsons Engenharia S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 11.050.205/0001-06, e ENERGIMP S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 03.791.796/0001-36, situada no rio Parnaíba, sub-
bacia 34, bacia hidrográfica do Atlântico Nordeste, localizada nos
Municípios de Ribeiro Gonçalves e Santa Filomena, Estado do Piauí,
e Loreto, Sambaíba e Tasso Fragoso, Estado do Maranhão.

A integra destes despachos consta dos autos e encontram-se
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

Nº 1.246 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na
Resolução ANP nº 18, de 27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de revenda de
combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / S P 0 0 9 6 2 8 3 AEROESTE COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO

LT D A .
54.096.300/0001-45 A R A C AT U B A SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 0 7 / 2 0 11 - 1 4

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 487, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP n.º 48610.002382/2011-
15 e considerando as exigências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, constituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A-TAG, Nova Transportadora do Sudeste S/A-NTS, Nova Transportadora do Nordeste S/A-
NTN e Petrobras Transporte S/A-Transpetro, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 06.226.808/0001-78, autorizado a operar o Ponto de Entrega de Caçapava, localizado no município de
Caçapava, Estado de SP e interligado ao Gasoduto Campinas-Rio, aproximadamente no km 188, com vazão máxima de 1.000.000 m3/dia.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a presente outorga.
Art. 3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental da instalação relacionada na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação

de renovação deste licenciamento, protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de emissão da respectiva renovação.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2012

A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E DE QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 90, de 26 de maio de 2004, e com base no disposto na Resolução ANP nº 10, de 7 de março de 2007, publicada em 9 de março de 2007, concede o registro
dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 1.227 AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ nº 81.632.093/0001-79
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002867/2012 - 17 CHASSIS PLUS NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE AUTOMOTIVA, INDUSTRIAL, AGRÍCOLA 3422

Nº 1.228 AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - CNPJ nº 81.632.093/0001-79
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002870/2012 - 22 AGRICOPEL ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 14701
48600.002869/2012 - 06 AGRICOPEL AW ISO 68 DIN 51524 PARTES 2 E 3 - DENISON HF-0, HF-1 E HF-2 - CINCINNATI MACHINE

P-68, P-69 E P-70, EATON BROCHURE 694 FOR 35VQ25A (ANTIGOS M-2950-S E
I-286-S), GM LS2, ISO 11158 CATEGORIAS HM E HV, ASTM D 6158 TIPOS HM E
HV, AFNOR NF E 48-603 HM E HV.

ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO INDUSTRIAL 14700

Nº 1.229 CATERPILLAR GLOBAL MINING EQUIPAMENTOS DE MINERAÇÃO DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 33.502.360/0001-40
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002834/2012 - 69 WALKING CAM COMPOUND W/MO-

LY HIGH VISCOSITY
NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE APLICAÇÃO EM EXCÊNTRICOS DE DRAGLINES E SUPERFÍCIES

SUBMETIDAS A EXTREMA PRESSÃO
681

48600.002837/2012 - 01 SYNTHETIC GEAR OIL ISO 460 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA REDUTORES E ENGRENAGENS. 10775
48600.002839/2012 - 91 SYNTHETIC GEAR OIL ISO 220 DIN 51517-3 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE PARA REDUTORES E ENGRENAGENS. 10775

Nº 1.230 CHEMLUB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 45.036.670/0001-04
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002903/2012 - 34 WHITE GEAR NLGI 00 . N.A. GRAXA LUBRIFICANTE PARA ENGRENAGENS INDUSTRIAIS. 2968
48600.002900/2012 - 09 CHAINLUB TF ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CORRENTES DE BAIXA ROTAÇÃO COMO EM INDÚSTRIAS TÊXTEIS, ALI-

MENTÍCIAS, MECÂNICAS, METALÚRGICAS, USINAS SIDERÚRGICAS E DE AÇÚCAR
E PARA CORRENTES TRANSPORTADORAS NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, PLÁS-
TICOS, CERÂMICAS E ESMALTAGENS.

14733

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 313, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso
III, da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto nº 2.455, de 14 de
janeiro de 1998 e Portaria nº 69, de 06 de abril de 2011, e con-
siderando a Resolução de Diretoria no 1006, de 10 de outubro de
2012, resolve:

Art. 1º Ficam alterados os quantitativos e a distribuição dos
cargos em comissão previstos no Anexo I da Lei nº 9.986, de 18 de
julho de 2000, sem aumento de despesa, conforme quadro anexo.

Art. 2º Revoga-se a Portaria ANP nº 275, de 01 de outubro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 02 de outubro de
2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGDA MARIA DE REGINA CHAMBRIARD

ANEXO I

QUADRO QUANTITATIVO DE CARGOS COMISSIONADOS

Cargo em Comis-
são

Valor Unitário de Remunera-
ção do Cargo (R$)

Quantitativo

CD I 11 . 5 0 0 , 8 2 1
CD II 10.925,78 4
CGE I 10.350,73 19
CGE II 9.200,65 4
CGE III 8.625,61 30

CGE IV 5.750,40 34
CA I 9.200,65 11
CA II 8.625,61 14
CA III 2.587,69 6
CAS I 2.156,41 9
CAS II 1.868,89 18
CCT V 2.186,60 28
CCT IV 1.597,88 40
CCT III 962,48 60
CCT II 848,48 34
CCT I 751,29 30

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de outubro de 2012

Nº 1.245 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a
outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustível automotivo, ao M.N.M COMERCIO
DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., ins-
crito no CNPJ sob o nº 09.020.402/0002-03, conforme Processo ANP
nº 48610.011082/2012-16, mediante Processo Judicial nº 5006105-
67.2012.404.7006, tendo em vista o cumprimento da Decisão Ju-
dicial, na qual fora deferido o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela jurisdicional pretendida pela empresa supradita.
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48600.002900/2012 - 09 CHAINLUB TF ISO 150 NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CORRENTES DE BAIXA ROTAÇÃO COMO EM INDÚSTRIAS TÊXTEIS, ALI-
MENTÍCIAS, MECÂNICAS, METALÚRGICAS, USINAS SIDERÚRGICAS E DE AÇÚCAR
E PARA CORRENTES TRANSPORTADORAS NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, PLÁS-
TICOS, CERÂMICAS E ESMALTAGENS.

14733

48600.002900/2012 - 09 CHAINLUB TF ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CORRENTES DE BAIXA ROTAÇÃO COMO EM INDÚSTRIAS TÊXTEIS, ALI-
MENTÍCIAS, MECÂNICAS, METALÚRGICAS, USINAS SIDERÚRGICAS E DE AÇÚCAR
E PARA CORRENTES TRANSPORTADORAS NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, PLÁS-
TICOS, CERÂMICAS E ESMALTAGENS.

14733

48600.002904/2012 - 89 POLIFLEX I NLGI 1 . N.A. GRAXA LUBRIFICANTE MANCAIS LISOS OU DE ROLAMENTOS SUJEITOS A ELEVADAS TEMPERATURAS E
PRESSÕES; ARTICULAÇÕES; ROSCAS SEM FIM; GUIAS; CAVILHAS RANHURADAS;
PARTES DESLIZANTES ONDE OCORREM VIBRAÇÕES E MOVIMENTOS REGULA-
RES; ROLAMENTOS DE EXAUSTORES DE CALDEIRAS E SECADORES; DESFIBRA-
DORES; PICADORES E VENTILADORES.

2981

48600.003107/2012 - 19 PURITY GREASE 100 NLGI 1 . NA GRAXA LUBRIFICANTE MANCAIS LISOS E DE ROLAMENTOS, JUNTAS PLANAS, MOLDADAS, MECANISMOS
DE DESLIZAMENTO, ARTICULAÇÕES, PISTÕES, GUIAS, BARRAMENTOS E VIAS
TUBULARES.

3072

48600.002901/2012 - 45 CHAINLUB AT ISO NA . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE PARA CORRENTES DE TRANSPORTADORAS EM FORNOS, ROLAMENTOS DE FOR-
NOS DE SECAGEM, CORRENTES DE FORNOS DE PADARIA.

10959

Nº 1.231 DOW CORNING DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 61.204.657/0001-65
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003140/2012 - 49 DOW CORNING MDX4-4159 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LÂMINAS DE CORTE, TESOURAS E AGULHAS HIPODÉRMICAS DE USO MÉ-

DICO.
14725

48600.003141/2012 - 93 DOW CORNING MOLYKOTE D-708 ISO N.A N.A ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE PORTAS E MECANISMOS DE FECHAMENTO, CINTOS DE
SEGURANÇAM, MOLAS, DOBRADIÇAS, PINOS E ARRUELAS.

14724

Nº 1.232 EXCELÊNCIA LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 03.505.598/0001-69
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002891/2012 - 48 BARRIER FLUID FDA 22 ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO DE BARREIRA SINTÉTICO PARA APLICAÇÃO EM SELOS MECÂNICOS PARA

BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS
3787

48600.002893/2012 - 37 BARRIER FLUID GT 34 ISO NA NA ÓLEO LUBRIFICANTE FLUIDO DE BARREIRA SINTÉTICO PARA APLICAÇÕES EM APLICAÇÕES EM SELOS
MECÂNICOS PARA BOMBAS, COMPRESSORES E EQUIPAMENTOS

8773

Nº 1.233 EXTRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - EPP - CNPJ nº 07.685.256/0001-29
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002853/2012 - 95 EXTRON GRAXA CHASSI NLGI 2 . N.A. GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO EM GERAL, MANCAIS DE DESLIZAMENTO E PINOS GRAXEIROS DE

VEÍCULOS ETC.
4334

48600.002852/2012 - 41 EXTRON GRAXA MP NLGI 2 . N.A. GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO EM VEÍCULOS E USO INDUSTRIAL. PODE SER APLICADA EM CUBOS
DE RODAS, E EQUIPAMENTOS ONDE A TEMPERATURA ESTEJA ATÉ 180°C

4333

Nº 1.234 IDEMITSU LUBE SOUTH AMERICA LTDA. - CNPJ nº 11.323.786/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002966/2012 - 91 DAPHNE SUPER SEAL OIL ISO 220 NA ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO DE PROCESSO E LUBRIFICANTE PARA MISTURADO-

RES DE BORRACHA
13673

Nº 1.235 INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A - CNPJ nº 77.575.330/0001-30
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002881/2012 - 11 UNIMAX SAE 40 API CF ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MONOVISCOSO PARA MOTORES DIESEL ASPIRADOS

E TURBO ALIMENTADOS
5 5 11

48600.002883/2012 - 00 UNI VIS SAE 25W60 API CF ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO PARA MOTORES DIE-
SEL COM ALTA QUILOMETRAGEM

3556

48600.002956/2012 - 55 UNIX DT SAE 30 API TC ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MONOVISCOSO PARA MOTORES DOIS TEMPOS DE
MOTOSERRAS, CICLOMOTORES E MOTOCICLETAS

6173

48600.002880/2012 - 68 UNIMAX SAE 30 API CF ÓLEO LUBRIFICANTE INDICADOS PARA MOTORES DIESEL ASPIRADOS E TURBO
A L I M E N TA D O S

5 5 11

48600.002882/2012 - 57 UNIMAX SAE 50 API CF ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MONOVISCOSO PARA MOTORES DIESEL ASPIRADOS
E TURBO ALIMENTADOS

5 5 11

48600.002863/2012 - 21 UNIMATIC D-II PLUS SAE N.A. GM DEXRON IID, FORD MERCON, MB 236.1 E
236.5, ALLISON C-4, CATERPILLAR TO-2, ZF
TE-ML 09, ZF TE-ML 11 B E ZF TE-ML 14 A,
MAN 339, VOITH 53,6335

ÓLEO LUBRIFICANTE RECOMENDADO PARA TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA E DI-
REÇÃO HIDRÁULICA DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÔNIBUS E
CAMINHÕES, E PARA ALGUNS TIPOS DE TRANSMISSÃO
MECÂNICA. INDICADO PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS QUE
REQUEIRAM UM ÓLEO ESTÁVEL AO CISALHAMENTO.

14710

48600.002879/2012 - 33 UNIMAX SAE 10W API CF ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO RECOMENDADO PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

5 5 11

Nº 1.236 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002872/2012 - 11 IPIRANGA F1 MASTER

PERFORMANCE
SAE 15W50 API SL/CI-4, ACEA A3/B4-04, ACEA A3/B3-04,

ACEA E7-08
ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES FLEX, GASOLINA, ETANOL E GNV 14216

48600.002873/2012 - 66 IPIRANGA F1 MASTER
PERFORMANCE

SAE 15W50 API SL/CF, ACEA A3/B4-04 (2004), ACEA A3/B3-
04 (2004), MB-APPROVAL 229.1, VW
50101(2005), VW 50500 (1997)

ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES FLEX, GASOLINA, ETANOL E GNV 14216

Nº 1.237 KELPEN OIL BRASIL LTDA - CNPJ nº 03.099.254/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002899/2012 - 12 SUPRA ISO 46 DIN 51524 - HL ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA MANCAIS E SISTEMAS HIDRÁULICOS 8018
48600.002899/2012 - 12 SUPRA ISO 32 DIN 51524 - HL ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA MANCAIS E SISTEMAS HIDRÁULICOS 8018
48600.002899/2012 - 12 SUPRA ISO 68 DIN 51524 - HL ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA MANCAIS E SISTEMAS HIDRÁULICOS 8018
48600.002899/2012 - 12 SUPRA ISO 100 DIN 51524 - HL ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO PARA MANCAIS E SISTEMAS HIDRÁULICOS 8018
48600.002874/2012 - 19 SUPER VITA SAE 20W50 API SJ ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO PARA MOTORES A ÁLCOOL,

GASOLINA, FLEX E GNV
8142

Nº 1.238 NCH BRASIL LTDA - CNPJ nº 44.016.707/0001-61
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002377/2012 - 11 XTREME WIRE ROPE DRESSING NLGI 0 NA GRAXA LUBRIFICANTE LUBRIFICAÇÃO DE CORRENTES COM GRANDE ELOS, E CABOS DE AÇO 4337
48600.002376/2012 - 68 THERMA-LUBE NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E FARMACÊUTICA QUE NECESSITEM UM LUBRIFICAN-

TE H1 PARA SEUS EQUIPAMENTOS, E DE COR BRANCA
4336

48600.002375/2012 - 13 PUREPLEX NLGI 2 NA GRAXA LUBRIFICANTE INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS E FARMACÊUTICAS QUE NECESSITEM DE UM LU-
BRIFICANTE H1 PARA SEUS EQUIPAMENTOS, E DE COR CLARA.

4335

Nº 1.239 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002798/2012 - 33 LUBRAX RAIL MT ISO 68 NA ÓLEO LUBRIFICANTE FERROVIÁRIO 281

Nº 1.240 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003067/2012 - 13 LUBRAX NÁUTICA DIESEL SAE 15W40 API CI-4/SL, ACEA E7-04 E MTU OIL CATEGORY 2 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES DIESEL 4 TEMPOS. 9903
48600.003068/2012 - 50 LUBRAX EXTRA TURBO SAE 15W40 API CG-4/SJ, ACEA E2-98/B2-98, MB DBL 6610 CLASSE MB

228.1, VOLVO VDS
ÓLEO LUBRIFICANTE A U TO M O T I V O 6235

Nº 1.241 PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO - CNPJ nº 61.531.620/0017-09
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002763/2012 - 02 KELUBE G-127 NLGI 0 . NA GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA SINTÉTICA BRANCA, ATÓXICA E COM ADITIVOS DE EXTREMA PRESSÃO. PARA

MÚLTIPLAS APLICAÇÕES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, COSMÉTICOS E FARMA-
CÊUTICOS.

2582

48600.002779/2012 - 15 KELUBE SINT FG SAE - . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTES SINTÉTICOS ATÓXICOS, EXCLUSIVO PARA COMPRESSORES ROTATI-
VOS PARAFUSOS E SISTEMAS HIDRÁULICOS EM GERAL NAS INDÚSTRIAS ALIMEN-
TÍCIAS, COSMÉTICAS E FARMACÊUTICAS.

1 0 5 11

48600.002770/2012 - 04 KELUBE SSR-130 EP ISO 460 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE ATÓXICO. INDICADO PARA REDUTORES E CAIXAS DE ENGRENAGENS 14707
48600.002762/2012 - 50 KELUBE G-ACOP NLGI 1 . N.A. GRAXA LUBRIFICANTE GRAXA LUBRIFICANTE PARA ACOPLAMENTO COM ALTO NÍVEL DE ADESIVIDADE 4330
48600.002769/2012 - 71 KELUBE SSR-115EP ISO 320 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE ATÓXICO. INDICADO PARA REDUTORES E CAIXAS DE ENGRENAGEM 14706
48600.002765/2012 - 93 KELUBE G-RODETE NLGI N.A . N.A GRAXA LUBRIFICANTE ANTIFERRUGINOSO, ANTIOXIDANTE E ANTIDESGASTE E EXTREMA PRESSÃO 3457
48600.002771/2012 - 41 KELUBE SINT -115 EP ISO 320 . N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE SINTÉTICO PARA LUBRIFICAÇÃO DE ENGRENAGENS INDUSTRIAIS DE

ALTAS CARGAS, MANCAIS E CAIXAS DE REDUÇÃO
14708

48600.002760/2012 - 61 KELUBE G-678 NLGI 2 . N.A. GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS, MANCAIS (CRISTALIZADORES, PENEIRAS VIBRATÓRIAS, ROLAMENTOS
DE ELEVADORES DE AÇÚCAR), ENGRENAGENS ABERTAS E CREMALHEIRAS, ENTRE
OUTRAS APLICAÇÕES.

4329

Nº 1.242 SYSTEM MUD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 03.334.979/0001-22
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003066/2012 - 61 AMC ROD GREASE XTRA TACKY NLGI 3 N.A ÓLEO LUBRIFICANTE BARRAS PARA SONDAGEM EM MINERAÇÃO. 14719

Nº 1.243 TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 71.770.689/0001-81
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.003137/2012 - 25 CLASSIC SM/GF4 SAE 5W30 API SM/ILSAC GF-4 ÓLEO LUBRIFICANTE LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO PARA MOTORES A GASOLINA, ETANOL E FLEX. 14723

Nº 1.244 TOTAL LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA. - CNPJ nº 71.770.689/0001-81
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.002806/2012 - 41 ELF MOTO 2 TECH SAE 30 JASO FD, ISO-L-EGD, API TC ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO SINTÉTICO PARA MOTORES DE MOTO 2 TEMPOS 14697

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAÚJO
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 392/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
870.379/2001-VANDERLI ANTONIO SOARES-AI

N°202/2002
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
871.304/1986-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-AI N°3281/2007
871.305/1986-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-AI N°3280/2007
871.306/1986-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-AI N°3279/2007
871.307/1986-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-AI N°3278/2007
872.618/1994-MARIA DOS SANTOS MORENO GAVA-

AI N°806/2002
873.913/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°805/2002
873.915/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°891/2002
873.930/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°719/2002
873.944/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°717/2002
873.945/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°716/2002
874.410/1994-ERNANI CECON-AI N°917/2002
874.411/1994-ERNANI CECON-AI N°918/2002
870.121/2000-ANTONIO RENAN JARDIM RAMOS-AI

N°67/2002 ; 68/2002
870.379/2001-VANDERLI ANTONIO SOARES-AI

N°312/2002
872.531/2010-EVANGELINA GOES DE ARAUJO LYRA-

AI N°7096/2011
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
872.158/2003-RIO DAS PEDRAS MINERAÇÃO LTDA-

AI N°698/2005
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
875.290/2008-REINALDO MALTA DA SILVA-AI

N ° 6 5 0 9 / 2 0 11
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
871.836/2007-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-AI N°2346/2009
870.404/2008-ATENA MINERAÇÃO LTDA-AI

N°1318/2010
871.436/2008-CONSTROE LTDA-AI N°1957/2009
875.257/2008-JOSÉ ROBERTO SOARES DA SILVA-AI

N°1346/2012
872.042/2011-DACAZA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE

GRANITOS LTDA-AI N°1191/2012
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
872.819/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-AI

N ° 4 2 5 6 / 2 0 11

RELAÇÃO Nº 419/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
870.344/1987-MINERIOS FERROS E METAIS LTDA- AI

N°1215/2005
873.941/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°1844/1994
870.896/1999-NORANDA EXPLORAÇÃO MINERAL LT-

DA.- AI N°1757/2005
871.254/2001-LUIZ ANTONIO LIMA BASTOS- AI

N°1219/2007
870.262/2002-ELSON JOSÉ DE SOUSA- AI N°875/2005
871.008/2002-JOÃO ALQUIMAN TEIXEIRA LADEIA-

AI N°2857/2007
871.364/2002-MANOEL OLIVEIRA NUNES- AI

N°1458/2007
871.544/2002-CELSO FERREIRA BARRETO- AI

N°2867/2005
871.634/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA- AI

N°1289/2007
870.588/2003-JOÃO ALQUIMAN TEIXEIRA LADEIA-

AI N°837/2005
870.660/2003-RAUL MARTINS LOBATO- AI N°632/2005
870.808/2003-RMN RECURSOS MINERAIS DO NOR-

DESTE LTDA- AI N°942/2005
870.921/2003-GRAMINEX GRANITOS MINERAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA- AI N°761/2005
871.590/2003-OSMAR MARTINS DOS SANTOS- AI

N°3997/2003
871.328/2004-BRACON MINERAÇÃO EXPORTAÇÃO

IMPORTAÇÃO LTDA- AI N°4106/2006
871.423/2004-HERON STONE IND. COMÉRCIO IMP

EXP. E MINERAÇÃO LTDA- AI N°1691/2006
871.512/2004-LAÉRCIO ANTÔNIO BRAZ- AI

N°516/2006

871.573/2004-FAZENDA BELLA VISTA AGRO NEGÓ-
CIOS LTDA.- AI N°225/2005

871.606/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO
LTDA- AI N°235/2006

871.608/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO
LTDA- AI N°1766/2006

871.614/2004-LUIZ MARIO MACHADO DA SILVA- AI
N°1201/2008

871.690/2004-PETTRUS MINERAÇÃO E COMERCIO
LTDA- AI N°3370/2007

871.880/2004-MARIO RUBENS RIBEIRO CHAVES- AI
N°4107/2006

871.888/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA- AI
N°2669/2007

871.891/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA- AI
N°2671/2007

870.260/2005-SARTI MENDONÇA ENGENHARIA LT-
DA- AI N°3614/2005

870.263/2005-ITANAGRAN MINERAÇÃO LTDA- AI
N°3617/2005

870.566/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI
N ° 3 3 11 / 2 0 0 5

870.567/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI
N°3309/2005

870.573/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI
N°3297/2005

870.574/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI
N°3295/2005

870.575/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI
N°3293/2005

870.584/2005-DAVID NUNES DE SOUZA- AI
N°3278/2005

870.609/2005-DAVID NUNES DE SOUZA- AI
N ° 3 111 / 2 0 0 5

870.627/2005-DEMILSON URBANO DE OLIVEIRA- AI
N°3105/2005

870.658/2005-LEONARDO DE FARIA THIARA- AI
N°3071/2005

870.664/2005-ARIANDNI SILVA BONFIM- AI
N°3066/2005

870.673/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-
DA.- AI N°3050/2005

870.701/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-
DA.- AI N°3025/2005

870.702/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-
DA.- AI N°3021/2005

870.802/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI
N°2968/2005

870.845/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-
DA.- AI N°2933/2005

870.988/2005-FRANCISCO LÚCIO MEIRA SANTOS- AI
N°388/2006

871.013/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-
DA.- AI N°389/2006

871.031/2005-EDUARDO CRISTOVAO CUNHA DE
AZEVEDO- AI N°260/2006

871.039/2005-LAERTE MARIO BASSANI- AI
N°299/2006

873.789/2007-LUIZ ANTONIO BERNARDES- AI
N ° 4 0 3 4 / 2 0 11

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
871.075/2001-FAUSTO AFONSO CREMASCO- AI

N°1370/2007
871.006/2002-MYLSON SOEIRO BANHOS FILHO- AI

N°1047/2005
870.512/2003-ANTONIO CARLOS COUTINHO DE AZE-

VEDO- AI N°1692/2008
871.089/2003-VALE S A- AI N°1810/2008
872.379/2003-ITAÚNAS MINERAÇÃO LTDA- AI

N°4433/2005
872.383/2003-DAVID NUNES DE SOUZA- AI

N°101/2007
871.152/2004-LUCIANA TRINDADE DE SANTANA- AI

N°345/2005
871.274/2004-MANGANITA MINERAÇÃO INDUSTRIA

E COMÉRCIO LTDA- AI N°684/2006
871.410/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA- AI N°2124/2008
871.605/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA- AI N°232/2006
870.572/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES- AI

N°3300/2005
870.663/2005-ARIANDNI SILVA BONFIM- AI

N°3068/2005
871.700/2008-MINERADORA MINERVA LTDA.- AI

N ° 4 5 4 6 / 2 0 11

RELAÇÃO Nº 420/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
875.290/2008-REINALDO MALTA DA SILVA- DOU de

6 5 0 9 / 2 0 11
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )

875.290/2008-REINALDO MALTA DA SILVA- NOT.
N°3454/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
870.121/2000-ANTONIO RENAN JARDIM RAMOS- AI

N°67/2002 ; 68/2002
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
870.344/1987-MINERIOS FERROS E METAIS LTDA-AI

N°1215/2005
873.941/1994-SÉRGIO LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA-

AI N°1844/1994
870.262/2002-ELSON JOSÉ DE SOUSA-AI N°875/2005
871.008/2002-JOÃO ALQUIMAN TEIXEIRA LADEIA-AI

N°2857/2007
871.364/2002-MANOEL OLIVEIRA NUNES-AI

N°1458/2007
871.544/2002-CELSO FERREIRA BARRETO-AI

N°2867/2005
871.634/2002-GESSE RODRIGUES DE SOUZA-AI

N°1289/2007
870.588/2003-JOÃO ALQUIMAN TEIXEIRA LADEIA-AI

N°837/2005
870.660/2003-RAUL MARTINS LOBATO-AI N°632/2005
870.808/2003-RMN RECURSOS MINERAIS DO NOR-

DESTE LTDA-AI N°942/2005
870.921/2003-GRAMINEX GRANITOS MINERAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA-AI N°761/2005
871.590/2003-OSMAR MARTINS DOS SANTOS-AI

N°3997/2003
871.423/2004-HERON STONE IND. COMÉRCIO IMP

EXP. E MINERAÇÃO LTDA-AI N°1691/2006
871.512/2004-LAÉRCIO ANTÔNIO BRAZ-AI N°516/2006
871.573/2004-FAZENDA BELLA VISTA AGRO NEGÓ-

CIOS LTDA.-AI N°225/2005
871.606/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA-AI N°235/2006
871.608/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA-AI N°1766/2006
871.614/2004-LUIZ MARIO MACHADO DA SILVA-AI

N°1201/2008
871.690/2004-PETTRUS MINERAÇÃO E COMERCIO

LTDA-AI N°3370/2007
871.880/2004-MARIO RUBENS RIBEIRO CHAVES-AI

N°4107/2006
871.888/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA-AI

N°2669/2007
871.891/2004-WIDELSON TEIXEIRA LADEIA-AI

N°2671/2007
870.260/2005-SARTI MENDONÇA ENGENHARIA LT-

DA-AI N°3614/2005
870.263/2005-ITANAGRAN MINERAÇÃO LTDA-AI

N°3617/2005
870.566/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N ° 3 3 11 / 2 0 0 5
870.567/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N°3309/2005
870.573/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N°3297/2005
870.574/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N°3295/2005
870.575/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N°3293/2005
870.584/2005-DAVID NUNES DE SOUZA-AI

N°3278/2005
870.609/2005-DAVID NUNES DE SOUZA-AI

N ° 3 111 / 2 0 0 5
870.627/2005-DEMILSON URBANO DE OLIVEIRA-AI

N°3105/2005
870.658/2005-LEONARDO DE FARIA THIARA-AI

N°3071/2005
870.664/2005-ARIANDNI SILVA BONFIM-AI

N°3066/2005
870.673/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-

DA.-AI N°3050/2005
870.701/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-

DA.-AI N°3025/2005
870.702/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-

DA.-AI N°3021/2005
870.802/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N°6968/2005
870.845/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-

DA.-AI N°2933/2005
870.988/2005-FRANCISCO LÚCIO MEIRA SANTOS-AI

N°388/2006
871.013/2005-AGROCEL - AGROTÉCNICA CERES LT-

DA.-AI N°389/2006
871.031/2005-EDUARDO CRISTOVAO CUNHA DE

AZEVEDO-AI N°260/2006
871.039/2005-LAERTE MARIO BASSANI-AI N°299/2006
873.789/2007-LUIZ ANTONIO BERNARDES-AI

N ° 4 0 3 4 / 2 0 11
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
871.075/2001-FAUSTO AFONSO CREMASCO-AI

N°1370/2007
871.006/2002-MYLSON SOEIRO BANHOS FILHO-AI

N°1047/2005
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870.512/2003-ANTONIO CARLOS COUTINHO DE AZE-
VEDO-AI N°1692/2008

871.089/2003-VALE S A-AI N°1810/2008
872.379/2003-ITAÚNAS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°4433/2005
872.383/2003-DAVID NUNES DE SOUZA-AI N°101/2007
871.152/2004-LUCIANA TRINDADE DE SANTANA-AI

N°345/2005
871.274/2004-MANGANITA MINERAÇÃO INDUSTRIA

E COMÉRCIO LTDA-AI N°684/2006
871.410/2004-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO

SA-AI N°2124/2008
871.605/2004-BAMCOS CORPORATION MINERAÇÃO

LTDA-AI N°232/2006
870.572/2005-BRUNO RENATO WILKE ALVES-AI

N°3300/2005
870.663/2005-ARIANDNI SILVA BONFIM-AI

N°3068/2005
871.700/2008-MINERADORA MINERVA LTDA.-AI

N ° 4 5 4 6 / 2 0 11

RELAÇÃO Nº 423/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
870.155/2012-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-

NERAIS LTDA-OF. N°159/2012
871.253/2012-CARISVALDO ALMEIDA BONFIM-OF.

N°510/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
872.437/1989-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°592/2012
871.433/1997-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°580/2012
871.434/1997-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°594/2012
871.526/1997-SCOPEL IND E COM DE MAT DE

CONST LTDA-OF. N°574/2012
872.439/2005-CSB - CERÂMICA SIMONASSI BAHIA

LTDA.-OF. N°573/2012
873.063/2005-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N°590/2012
875.244/2008-MARROM ITARANTIM MINERAÇÕES

LTDA-OF. N°607/2012
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
870.212/2001-OSWALDINO FERRAZ GUSMÃO FILHO-

OF. N°577/2012-180 dias dias
870.920/2001-GRANFÉLIX MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°576/2012-60 dias dias
873.063/2005-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N°591/2012-180 dias
Reitera exigência(366)
870.209/2004-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTO-

NITA LTDA-OF. N°579/2012-60 dias dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
872.437/1989-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°595/2012
871.433/1997-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°582/2012
871.434/1997-CORCOVADO GRANITOS LTDA-OF.

N°593/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
871.202/2002-ELIZABETH COSTA ME-OF. N°583/2012
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
872.169/2010-VSC MINERAÇÃO E EXTRAÇÃO LTDA-

OF. N°563/2012
873.763/2011-AJA BRITAGEM LTDA-OF. N°587/2012
871.148/2012-SIMONE INEZ L. M. VILAS BOAS EPP-

OF. N°606/2012

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 135/2012

LICENCIAMENTO (código 7.72):
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se parcial-

mente procedentes(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-lhe(s)
pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX,
da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96,
Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº: 901.726/2011.
Notificado nº: ARTRICAL - Argila do Triângulo Caririense

Ltda.
CNPJ/CPF: 09.474.982/0001-28.
NFLDP nº: 12/2011 - DNPM/CE.
Valor: R$ 23.129,52.
Na Relação 132/2012, no Processo de Cobrança

900.836/2007 - Notificado OCS-Mineração e Empreendimentos Lt-
da., onde se lê que o recurso administrativo, leia-se que a defesa
administrativa.

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 188/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.046/2009-DAILSON LARANJA- Alvará

n°12.252/2009 - Cessionario:896.230/2012-ROGERIO ANTONIO-
CPF ou CNPJ 10.266.255/0001-54

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento da advertência/prazo de defesa 30

dias(457)
896.527/1998-FM MINERAÇÃO LTDA ME- OF.

N°10/2012 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
896.527/1998-FM MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°2.324/2012 DNPM/ES

RELAÇÃO Nº 193/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.448/2011-NEGÓCIOS DE GRANITO LTDA ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

896.479/2010-DANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA- OF. N° 2.250/2012 DNPM/ES

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.158/1989-HEAVEN ON EARTH GRANITES S/A-OF.

N°1.913/2012 DNPM/ES
896.344/2000-RICARDO JOSÉ MERLO-OF. N°1.916/2012

DNPM/ES
896.473/2000-CLÁUDIA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°2.004/2012 e 2.104/2012 DNPM/ES
896.345/2002-DOMINGOS DARLY MOZER-OF.

N°1.917/2012 DNPM/ES
896.057/2003-MIC MINERAÇÃO IRMÃOS CONCEIÇÃO

LTDA.-OF. N°1.907/2012 DNPM/ES
896.287/2006-MINERAÇÃO CAXIXE LTDA ME-OF.

N°2.278/2012 DNPM/ES e 2.279/2012 DNPM/ES
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.318/1987-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA-OF. N°2.282/2012 DNPM/ES
896.245/2005-MINERAÇÃO STA LTDA .-OF. N°411/2012

DNPM/ES
896.665/2006-PROGEMA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°1.593/2012 DNPM/ES
896.930/2006-BSM - BRAZIL STONE MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°2.283/2012 DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
896.959/2006-MINERCOL MINERAÇÃO COLLODETTI

LTDA-ME-OF. N°1.993/2012 DNPM/ES-60 (sessenta) dias
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
896.506/2004-Indústria de Beneficiamento de Argila Miotto

Ltda-Me- AI N°0538/2012 DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
896.163/1998-MINAS DO BRASIL EXPORTADORA DE

MÁRMORES E GRANITOS LTDA- AI N° 517/2012 DNPM/ES
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
891.116/1989-VENAGRAN - VENDA NOVA GRANITOS

LTDA - ME.- AI Nº 082/2012 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
896.163/1998-MINAS DO BRASIL EXPORTADORA DE

MÁRMORES E GRANITOS LTDA-OF. N°1.940/2012 DNPM/ES
896.006/1999-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.-OF.

N°2.114/2012 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30

dias(1728)
890.361/1984-GRANITOS LARANJEIRA LTDA .-OF.

N°1.723/2012 DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
890.361/1984-GRANITOS LARANJEIRA LTDA .-OF.

N°1.722/2012 DNPM/ES
891.116/1989-VENAGRAN - VENDA NOVA GRANITOS

LTDA - ME.-OF. N°2.007/2012 DNPM/ES
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
896.420/2007-AREMIX EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA-

Registro de Licença No.:22/2008 - Vencimento em 01/06/2014

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 651/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
830.144/1990-ELISEU ANGELO TOGNI- Área de 951,06

ha para 686,95 ha-Argila Refratária
830.273/1999-JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA DOS SAN-

TOS- Área de 2.000,00 ha para 11,94 ha-Argila
830.698/2001-M.S.A. - MINERAÇÃO SERRA DOS AI-

MORÉS LTDA.- Área de 64,15 ha para 49,81 ha-Granito
830.938/2001-BERGAMO EXTRACAO DE AREIA E

PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA- Área de 1367,89 ha para
33,19 ha-Areia

832.020/2003-ALINE CARVALHO FÉLIX FI- Área de
832,35 ha para 645,28 ha-Granito

833.177/2006-SATURNINO FERREIRA FRANCO- Área
de 907,82 ha para 49,97 ha-Argila

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
801.444/1977-M.V.V. MINERAÇÃO COEMERCIO LTDA-

Areia
837.944/1994-MINERAÇÃO SANTA CAROLINA LTDA-

Bauxita
830.963/1998-ALBUQUERQUE MINERAÇÃO LTDA. -

M.E.-Granito
830.027/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
830.028/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
830.029/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
830.030/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
830.031/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
830.032/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
833.872/2007-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-Areia Indus-

trial
832.850/2008-CERÂMICA SOLAR LTDA-Argila
831.268/2009-PORTO DE AREIA MOURA & RIBEIRO

LT D A - A r e i a

RELAÇÃO Nº 655/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
834.620/2007-GUSTAVO SOLIS ROSA- Alvará n°5767/09

- Cessionario:831.676/2012,831.677/2012 e 831.678/2012-MINERA-
DORA ROSA CORDEIRO E SILVA LTDA ME- CPF ou CNPJ
14.444.036/0001-79

832.106/2008-MINERAÇÃO OURENSE LTDA- Alvará
n°14869/09 - Cessionario:832.720/2012-MINERAÇÃO IPIRANGA
LTDA- CPF ou CNPJ 10.696.798/0001-01

831.570/2010-TPG TECNOLOGIA DE PRODUÇÃO DE
GUSA LTDA.- Alvará n°6790/11 - Cessionario:831.324/2012-
AGROPECUÁRIA SÃO SEBASTIÃO DO PERI PERI LTDA-
CPF ou CNPJ 42.969.022/0001-04

830.739/2011-LITHOS PROCESSAMENTO DE DADOS
LTDA ME- Alvará n°2022/12 - Cessionario:832.254/2012-BRA-
MAR COMÉRCIO EXTERIOR LTDA EPP- CPF ou CNPJ
02.640.288/0001-94

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.449/2009-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA-

OF. N°114/12-CESD e Granitos Minas Brasil Ltda
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
831.501/2006-DELTA MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-

rio:QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
01.161.547/0001-31- Alvará n°10.312/07

830.043/2007-ALYSON COSTA COUTO- Cessionário:HO-
RIZONTES LTDA- CPF ou CNPJ 04.191.784/0001-33- Alvará
n°8025/08

830.758/2008-GOLD MINERAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS S A- Cessionário:MINERAÇÃO NAUTI-
LUS S.A- CPF ou CNPJ 15.271.346/0001-00- Alvará n°9437/09

831.718/2009-FRANCISCO CARLOS PEREIRA- Cessio-
nário:FRANCISCO CARLOS PEREIRA & CIA LTDA ME- CPF
ou CNPJ 15.381.713/0001-10- Alvará n°9891/10

831.616/2010-AREIAL TAPERA LTDA- Cessionário:CO-
MERCIAL GRÃO DE AREIA LTDA- CPF ou CNPJ
66.475.765/0001-96- Alvará n°4779/11

832.892/2010-BEATRIZ MARTINS FLÓRIO- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO URUCUM LTDA ME- CPF ou CNPJ
13.472.836/0001-30- Alvará n°9953/11

831.793/2011-MINERAÇÃO & CONSTRUÇÃO SÃO
JOÃO DEL REI LTDA- Cessionário:MILTON ANTONIO BASI-
LIO- CPF ou CNPJ 41.735.051/0001-49- Alvará n°17235/11

832.904/2011-RAFAEL SÉRGIO GONTIJO- Cessioná-
rio:EXTRAÇÃO MINERAL VARJÃO LTDA- CPF ou CNPJ
15.400.878/0001-91- Alvará n°575/12

833.667/2011-RICARDO GOULART DA ROCHA- Cessio-
nário:PEDRAS ALTAS MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
14.731.744/0001-90- Alvará n°438/12

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
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831.968/2005-CITY CAR VEÍCULOS SERVIÇOS E MI
NERAÇÃO LTDA-OF. N°116/12 - CESD e Agrocitiy Mineração
Ltda

832.294/2006-TEJUCANA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°3755/12-FISC

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

830.106/1985-USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GE-
RAIS S.A.- Alvará n°3322/87 - Cessionário: MINERAÇÃO USI-
MINAS S.A- CNPJ 12.056.613/0001-20

830.410/2005-JOSÉ MACHADO NETO- Alvará n°4559/09
- Cessionário: JOSÉ MACHADO NETO FI- CNPJ
03.765.951/0001-40

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

831.544/1998-PORTO DE AREIA PITANGA LTDA. ME-
OF. N°1705/12-DGTM

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
832.238/2004-CERAMICA VISÃO LTDA EPP.- Cessioná-

rio:BARREIRO E TRANSPORTADORA R& K LTDA ME- CNPJ
05.143.390/0001-72- Registro de Licença n°2492/04- Vencimento
da Licença: Indeterminado

Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial
de direitos(776)

834.284/2007-ALDO MESSIAS PINTO-# Registro de Li-
cença n°3552/10- Cessionario:831.759/2012-PAULO DAVI BAS-
TOS- CNPJ 14.615.107/0001-59

RELAÇÃO Nº 656/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.228/2006-RST RECURSOS MINERAIS LTDA.-OF.

N°1652/12-DGTM
830.615/2009-ANTÔNIO AURELIANO RIBEIRO DE

OLIVEIRA-OF. N°1784/12-DGTM
831.018/2011-CARLOS ALBERTO BORGES RODRI-

GUES DA CUNHA-OF. N°1703/12-DGTM
834.338/2011-ROSIMIRIAM PONTES ARAUJO-OF.

N°1665/12-DGTM
834.352/2011-PORTO DE AREIA BOA SORTE LTDA.-

OF. N°1675/12-DGTM
830.593/2012-DURVAL RIBEIRO FROGERI-OF.

N°1676/12-DGTM
831.000/2012-JOSÉ RAIMUNDO SILVA-OF. N°1734/12-

DGTM
831.488/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1660/12-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.177/2006-SATURNINO FERREIRA FRANCO-OF.

N°240/12-ERPM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
832.376/1988-MINERAÇÕES GERAIS LTDA-OF.

N°1771/12-DGTM
830.399/1989-MINERAÇÃO SAL NASCENTE LTDA-OF.

N°1546/12-DGTM
831.514/1995-MINERAÇÃO ALTO DAS PERDIZES LT-

DA-OF. N°1707/12-DGTM
830.092/2002-MINERAÇÃO SAL NASCENTE LTDA-OF.

N°1740/12-DGTM
832.512/2003-MINERAÇÃO SAL NASCENTE LTDA-OF.

N°1680/12-DGTM
833.033/2007-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.-

OF. N°1682/12-DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
832.376/1988-MINERAÇÕES GERAIS LTDA-OF.

N°1772/12-DGTM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
832.347/1993-SCHERRER & MERKLEIN INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.-OF. N°1767/12-DGTM
830.808/2002-SOLO FERTIL INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°1653/12-DGTM
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.699/2000-ARLETI DA SILVA VILELLA-OF.

N°1587/12-DGTM
831.564/2006-PHP-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA-OF. N°1516/12-DGTM
832.805/2009-CENGE COMPANHIA DE ENGENHARIA

LTDA-OF. N°245/12-ERPM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
832.312/2007-EDUARDO BARBOSA REIS-Registro de

Licença n°3868/12 de 16/10/2012-Vencimento em Indeterminado
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
834.316/2008-JOEL AMORIM DE OLIVEIRA-OF.

N°1770/12-DGTM
833.900/2010-HÉLIO BATISTA CPF 309.858.036 49-OF.

N°1703/12-DGTM
834.340/2010-IVANE QUEIROZ-OF. N°1742/12-DGTM
834.652/2010-NEWCOR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA-OF. N°1649/12-DGTM
831.821/2011-MARCÍLIO MENDES SILVA-OF.

N°1650/12-DGTM

831.844/2011-ARCELORMITTAL BIOENERGIA LTDA.-
OF. N°1771/12-DGTM

832.425/2011-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
DO COURA LTDA.-OF. N°1651/12-DGTM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(1801)

831.202/2011-CERÂMICA BOTELHO LTDA ME-OF.
N°1730/12-DGTM

834.856/2011-CERÂMICA BONSUCESSO LTDA - EPP-
OF. N°1731/12-DGTM

830.132/2012-SILVIO DE SOUZA FILHO-FI-OF.
N°1252/12-DTM

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
834.313/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMO-

NAS-OF. N°1772/12-DGTM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
833.156/1993-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A
831.943/2004-TRANSPORTADORA E LOCADORA CA-

RAÇA LTDA - EPP
832.768/2005-VALE S A
832.866/2005-CITY CAR VEÍCULOS SERVIÇOS E MI-

NERAÇÃO LTDA
831.227/2006-ALVARO JORGE HONORIO DE FREITAS
832.483/2007-MINAS STONES X MINERAÇÃO LTDA
833.041/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
833.062/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
833.066/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
300.530/2010-
300.560/2010-
831.370/2010-ALCA PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS

LT D A
3 0 0 . 3 4 9 / 2 0 11 -
3 0 0 . 4 6 4 / 2 0 11 -
3 0 0 . 4 9 4 / 2 0 11 -
3 0 0 . 6 3 3 / 2 0 11 -
3 0 0 . 8 4 0 / 2 0 11 -

RELAÇÃO Nº 658/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
831.475/2011-LUIZ ELI CAIXETA SILVA-OF. N°242/12-

ERPM

RELAÇÃO Nº 659/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.685/2003-MINAS GEMA MINERAÇÃO, COMÉR-

CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°259/12-
ERPM

RELAÇÃO Nº 660/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
832.200/1997-GILBERTO CORREA-OF. N°432/12-ESCGV
830.122/1999-RICHARD REBOUÇAS-OF. N°133/12-

ERPC
830.205/2000-COMERCIAL LATALIZA E FRANÇA LT-

DA-ME-OF. N°253/12-ERPM
832.157/2000-MINERAÇÃO THOMAZINI LTDA.-OF.

N°436/12-ESCGV
830.282/2001-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA-OF. N°439/12-ESCGV
832.446/2001-LONDON MINING BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°257/12-ERPM
832.448/2001-LONDON MINING BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°258/12-ERPM
831.856/2002-LIDIANE PIRES FÉLIX-OF. N°437/12-

ESCGV
832.725/2002-AREIAS PAI JOAQUIM LTDA-OF.

N°266/12-ERPM
832.726/2002-AREIAS PAI JOAQUIM LTDA-OF.

N°267/12-ERPM
831.767/2003-GRANSENA EXPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.-OF. N°435/12-ESCGV
832.569/2003-MARCOS ROBERTO SERAFIM-OF.

N°438/12-ESCGV
833.098/2003-UNIAO MINERAÇÃO E COMERCIO LT-

DA EPP-OF. N°3817/12-FISC
834.150/2006-CERAMICA CARMELO LTDA-OF.

N°232/12-ERPM
833.344/2007-ROVILSON CARLOS GOUVEA-OF.

N°127/12-FISC
830.144/2010-HEVERY LOPES DE MOURA-OF.

N°3653/12-FISC

RELAÇÃO Nº 661/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
832.331/2007-MINERAÇÃO GRANDUVALE LTDA-AL-

VARÁ N°6201/09
832.332/2007-MINERAÇÃO GRANDUVALE LTDA-AL-

VARÁ N°6199/09
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
834.961/2007-JOAO FERNANDO MARTINS HIPPERTT-

ALVARÁ N°7879/09

RELAÇÃO Nº 662/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.996/2007-MOACIR LIMA TATAGIBA

RELAÇÃO Nº 663/2012

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
833.527/2010-MARIA DA GLORIA SALOMÃO
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
831.697/2010-CINCO ANZÓIS MINERAÇÃO LTDA
831.698/2010-CINCO ANZÓIS MINERAÇÃO LTDA
831.700/2010-CINCO ANZÓIS MINERAÇÃO LTDA
834.360/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
834.361/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
830.676/2011-AKM-ALCÁCER KIBIR MINERAÇÃO LT-

DA-ME
831.192/2011-LUIZ AUGUSTO DE PAULA MARQUES
832.681/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
833.160/2011-COSTA E VITA LTDA
835.026/2011-MINERAÇÃO & CONSTRUÇÃO SÃO

JOÃO DEL REI LTDA
830.183/2012-TALON FERROUS MINERAÇÃO LTDA.
830.620/2012-BRASIL EMPREENDIMENTOS MINERAIS

S.A
831.434/2012-BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA.
831.509/2012-BRASILMAG MINERAÇÃO LTDA.
831.645/2012-MONTBELO MINERADORA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
832.599/2009-AMARILDO MARIA DE MORAIS -Alvará

N ° 9 9 7 0 / 11
830.215/2010-MARCO OLÍMPIO MARRA -Alvará

N°8285/10
831.023/2010-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N°8357/10
831.024/2010-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N°9616/10
831.246/2010-JOSÉ CIRO DE ANDRADE -Alvará

N°9679/10
833.793/2010-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA -Al-

vará N°4061/11
834.195/2010-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 1 9 7 8 / 11
834.228/2010-OCLAM MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N ° 1 0 8 9 / 11
834.229/2010-OCLAM MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N ° 4 3 8 0 / 11
834.562/2010-LOS ANDES MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 11 3 6 1 / 11
834.563/2010-LOS ANDES MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N ° 11 0 7 0 / 11
830.332/2011-NENEN TRATORES LTDA -Alvará

N ° 9 1 3 3 / 11
830.994/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 5 0 6 / 11
830.997/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 5 0 7 / 11
830.998/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 5 0 8 / 11
831.001/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 5 11 / 11
831.003/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 5 1 3 / 11
831.006/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 5 1 5 / 11
831.007/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N ° 1 0 4 7 6 / 11
831.159/2011-VASCO ALVES DE ASSIS -Alvará

N ° 11 3 9 4 / 11
831.185/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N ° 1 7 2 0 7 / 11
831.210/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA -Alvará

N°1833/12
831.600/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A. -Alvará N°16453/11
832.121/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 1 8 2 0 0 / 11
832.122/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará

N ° 1 8 2 0 1 / 11
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832.137/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará
N ° 1 8 2 0 8 / 11

832.138/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará
N ° 1 8 2 0 9 / 11

832.144/2011-VERDE FERTILIZANTES LTDA -Alvará
N°724/12

832.701/2011-GERALDO MACHADO -Alvará N°568/12
832.702/2011-GERALDO MACHADO -Alvará N°569/12
832.705/2011-GERALDO MACHADO -Alvará N°572/12
833.574/2011-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA -Al-

vará N°509/12
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
830.518/2000-DEPÓSITO SANTO ANTÔNIO MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO E CIA LTDA. - M.E.
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
832.214/2001-JOSÉ RIBEIRO DA SILVA - MICRO EM-

PRESA
832.933/2010-KMM MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Homologa desistência do requerimento de Registro de Ex-

tração(840)
832.436/2009-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-

DAGEM DE MINAS GERAIS
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
832.432/2009-TRANSPORTADORA CARMO LTDA

RELAÇÃO Nº 665/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
830.205/2000-COMERCIAL LATALIZA E FRANÇA LT-

DA-ME-OF. N°84/12-ERPM
832.725/2002-AREIAS PAI JOAQUIM LTDA-OF.

N ° 7 0 / 11 - E R P M
832.726/2002-AREIAS PAI JOAQUIM LTDA-OF.

N ° 7 1 / 11 - E R P M

RELAÇÃO Nº 666/2012

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
833.253/1995-BERGAMO EXTRACAO DE AREIA E

PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 143/2012

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o(s) re-
cursos(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgados improceden-
tes; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o débito(s)apurado(s) da Com-
pensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM
(art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90,
art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.

926.986/2009 - PEDREIRA PEROLA LTDA- CNPJ Nº
77.0001.105/0001-90 - NFLDP Nº 1206/2009 - VALOR: R$
724.968,46

927.147/2009 - TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- CNPJ Nº 83.715.805/0001-49 - NFLDP
Nº 1206/2009 - VALOR: R$ 318,48

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

927.115/2009 - MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-
CNPJ 76.742.899/0001-80 - NFLDP nº 1426/2009 - Valor: R$
102.017,67

926.962/2009 - MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-
CNPJ 76.742.899/0001-80 - NFLDP nº 1225/2009 - Valor: R$
53.885,61

927.100/2009 - MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-
CNPJ 76.742.899/0001-80 - NFLDP nº 1317/2009 - Valor: R$
98.283,58

927.119/2009 - MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-
CNPJ 76.742.899/0001-80 - NFLDP nº 1321/2009 - Valor: R$
94.486,53

926.745/2009 - ITAPOÃ MINERAÇÕES LTDA - CNPJ
10.859.283/0001-85 - NFLDP nº 1086/2009 - Valor: R$ 465.246,17

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) da não apre-
sentação da(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restando-
lhe(s) pagar ou parcelar os débitos apurados da Compensação Fi-
nanceira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX,
da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei
nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

926.927/2009 - JOSÉ VENÂNCIO FERNANDES - FI -
CNPJ 45.926.490/0001-90 - NFLDP nº 1175/2009 - Valor: R$
1.433,33

926.897/2009 - P.C . LOPES EPP - CNPJ 55.522.619/0001-
58 - NFLDP nº 178/2009 - Valor: R$ 6.684,13

926.955/2009 - MINERAÇÃO BASSANI LTDA - CNPJ
77.532.893/0001-40 - NFLDP nº 1149/2009 - Valor: R$ 246.076,04

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) da não apre-
sentação de recurso administrativ; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o
débito(s)apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

927.057/2009 - ITACOLOMBO IND. E COM. DE MINE-
RAIS LTDA - CNPJ 76.213.586/0001-34 - NFLDP nº 1300/2009 -
Valor: R$ 517.377,80

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) para
pagar(em), parcelar(em) ou apresentar(em) defesa, relativo ao(s) dé-
bito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

926.586/2012 - CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA -
CNPJ 60.820.198/0001-81 - NFLDP nº 465/2012 - Valor: R$
1.685.689,52.

926.585/2012 - CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA -
CNPJ 60.820.198/0001-81 - NFLDP nº 464/2012 - Valor: R$
2.431.120,48

HUDSON CALEFE

raqui, branquinha, sardinha, pacu, curimatã, aracu, cubio, mapará e
outras espécies consideradas como peixe popular ou miúdo, pescados
de forma artesanal, obedecidas as normas que regem a permissão de
captura, especialmente quanto ao tamanho mínimo de cada espécie, e
as exigências sanitárias.

Art. 3º. A operação especial será precedida de plano ope-
racional, formulado pela executora da operação, que deverá detalhar a
demanda por consumo do pescado, os limites de compra por be-
neficiário fornecedor, a priorização do público produtor e consumidor
e logística de distribuição.

Parágrafo único. Os limites de compra por beneficiário for-
necedor deverão respeitar os limites de participação dos beneficiários
e organizações fornecedoras, estabelecidos no art. 19, do Decreto nº
7.775, de 2012.

Art. 4º. A presente resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MAYA TAKAGI
Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome

ALBANEIDE MARIA LIMA PEIXINHO
CAMPOS

Ministério da Educação

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

ROGÉRIO AUGUSTO NEUWALD
Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RESOLUÇÃO Nº 51, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Autoriza a realização de operação, em ca-
ráter especial, de aquisição de pescado in
natura oriundo da pesca artesanal fluvial,
no Estado do Amazonas, no âmbito do Pro-
grama de aquisição de Alimentos - PAA, e
dá outras providências.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS - GGPAA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, § 3º, da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003,
tendo em vista o disposto no art. 21 do Decreto nº 7.775, de 4 de
julho de 2012, e

CONSIDERANDO a Nota Técnica SUGOF/GEPAF Nº
08/2012, de 27 de julho de 2012, apresentada pela Companhia Na-
cional de Abastecimento - CONAB, resolve:

Art. 1º. Autorizar, no âmbito do Programa de Aquisição de
Alimentos - PAA, a realização de operação especial de aquisição de
pescado in natura oriundo da pesca artesanal fluvial no Estado do
Amazonas, no período de 24 de outubro de 2012 a 31 de março de
2013.

Parágrafo único. A operação de que trata o caput será exe-
cutada pela CONAB e realizada nos nos municípios-polos de Lábrea,
Tefé, Benjamin Constant, Manacapuru, Urucurituba, Urucará, Itacoa-
tiara, Iranduba, Manaquiri e Parintins.

Art. 2º. Fica fixado, na operação especial de que trata esta
resolução, o preço do pescado in natura, oriundo da pesca artesanal,
em R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) por quilograma.

Parágrafo único. As espécies passíveis de compra são: ja-

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PRODUÇÃO

CIRCULAR Nº 1, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso de suas atribuições, de acordo
com a Nota Técnica nº 451/DEIET/SDP/2012 e tendo em vista o
disposto na alínea "b" do Artigo 8º do Sexagésimo Oitavo Protocolo
Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 2 assinado
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da República
Oriental do Uruguai, apenso ao Decreto nº 6.518, de 30 de julho de
2008, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.658 de 23 de de-
zembro 2011, torna público que:

1. As empresas listadas a seguir, por terem realizado im-
portações do Uruguai de produtos automotivos constantes no Apên-
dice I do 68º Protocolo Adicional ao ACE 2, no período de 1º de
julho de 2011 a 30 de junho de 2012 têm direito às cotas, a seguir
informadas, para exportar produtos automotivos para o Uruguai, com
margem de preferência de 100%, no período de 1º de julho de 2012
a 30 de junho de 2013. Os produtos automotivos devem ser pro-
duzidos no Brasil e atender aos requisitos estabelecidos nos Sexa-
gésimo Oitavo e Sexagésimo Nono Protocolos Adicionais ao ACE Nº
2. O valor da quota é proporcional ao montante das importações
realizadas por cada empresa no período de 1º de julho de 2011 a 30
de junho de 2012.

CNPJ NO_RAZÃO SOCIAL COTA EM
US$

1 00253137000239 DANA INDÚSTRIAS
LT D A

8.895,02

2 00534193000160 KOMAX COMERCIAL
DO BRASIL LTDA

8,76

3 0 0 6 6 8 6 4 1 0 0 0 11 9 CPS COLOR LTDA. 5.296,67
4 00795288000138 DUROLINE SA 90.774,70
5 00802235000105 FIRST S/A 53.275,88
6 00802235000792 FIRST S/A 44.751,69
7 00913443000173 RENAULT DO BRASIL

S.A
11 . 3 1 6 , 5 6

8 00919246000595 SCHULZ AMERICA
LATINA IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

11 . 6 0 7 , 9 7

9 01061349000104 JCL INDÚSTRIA E CO-
MERCIO DE CABOS
DE ACO LTDA

362,67

10 01077885000190 CAUSTICLOR - INDÚS-
TRIA COMÉRCIO IM-
PORTACAO E EXPOR-
TACAO L

4.630,51

11 0 11 7 8 2 9 8 0 0 0 1 9 7 FAURECIA AUTOMO-
TIVE DO BRASIL LT-
DA

64.005,40

12 0 11 7 8 2 9 8 0 0 0 4 3 0 FAURECIA AUTOMO-
TIVE DO BRASIL LT-
DA

1.342.307,27

13 0 11 7 8 2 9 8 0 0 0 5 1 0 FAURECIA AUTOMO-
TIVE DO BRASIL LT-
DA

439.144,89

14 0 11 7 8 2 9 8 0 0 0 6 0 0 FAURECIA AUTOMO-
TIVE DO BRASIL LT-
DA

41.646,77

15 01641045000108 YAZAKI DO BRASIL
LT D A

3.161,09
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16 01826229000142 COTIA VITORIA SER-
VICOS E COMERCIO
S/A

1.461.807,16

17 01826229000304 COTIA VITORIA SER-
VICOS E COMERCIO
S/A

188.166,00

18 01942223000130 YAZAKI AUTOPARTS
DO BRASIL LTDA

679,45

19 02183757000193 EDITORA ABRIL S.A. 268,76
20 02916265000402 JBS S/A 13.807,57
21 02931252000160 VERION OLEOHI-

DRAULICA LTDA.
971,16

22 03470727002336 FORD MOTOR COMPA-
NY BRASIL LTDA

10.876,58

23 03574096000190 KROMBERG & SCHU-
BERT DO BRASIL LT-
DA.

425.216,84

24 0 3 6 3 6 7 2 4 0 0 0 11 4 CENTRO DE PRODU-
CAO RIO GRANDENSE
DE ESPUMAS INDUS-
TRIAIS

7.638,79

25 03910100000143 PRALANA INDÚSTRIA
E COMERCIO LTDA.

418,54

26 04095679000109 COLUMBUS MCKIN-
NON DO BRASIL LT-
DA.

41,07

27 04156194000331 AFFINIA AUTOMOTI-
VA LTDA

486.863,80

28 04335855000124 APERAM INOX TUBOS
BRASIL LTDA.

7.435,87

29 04335855000558 APERAM INOX TUBOS
BRASIL LTDA.

2.165.038,84

30 04403408001307 PANASONIC DO BRA-
SIL LIMITADA

1.692,88

31 04732836000131 TEK TRADE INTERNA-
TIONAL LTDA - EPP

2.894.518,91

32 0 4 7 9 6 11 4 0 0 0 1 4 0 PLASTSPUMA PER-
NAMBUCO - INDÚS-
TRIA E COMERCIO
LT D A

5.010,09

33 05504945000164 PLASTSPUMA INDÚS-
TRIA E COMERCIO
LT D A

10.450,80

34 05739585000180 RENOVADORA DE
PNEUS RODABEM LT-
DA

18.530,78

35 06005455000186 IRIEL INDÚSTRIA E
COMERCIO DE SISTE-
MAS ELETRICOS LT-
DA

408,57

36 06053214000102 TOYOTA MATERIAL
HANDLING MERCO-
SUR INDÚSTRIA E CO-
MERCIO

430,32

37 06167036000140 H P COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA

73,08

38 06167036000221 H P COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA

2.986,85

39 07047251000170 COMPANHIA ENERGE-
TICA DO CEARA

22.780,49

40 07104810000137 OPEN TRADE EXPOR-
TACAO E IMPORTA-
CAO LTDA - ME

7.999,35

41 0 7 111 0 2 3 0 0 0 11 2 HIT TECNOLOGIA EM
SAUDE LTDA - ME

2 . 11 9 , 8 7

42 07175725001484 WEG EQUIPAMENTOS
ELETRICOS S/A

32.243,83

43 07925451000189 DOF SUBSEA BRASIL
SERVICOS LTDA

1.377,92

44 08361872000197 R. G. NORDESTE RE-
FRIGERACAO LTDA. -
EPP

2.597,00

45 08519736000182 THEMAC DO BRASIL
EQUIPAMENTOS LTDA

319,79

46 08629242000150 INOVAR IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA.
- ME

101.176,88

47 08872603000195 AGRITRADE - COMER-
CIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA -
EP

1.444,65

48 08939679000190 SCAME BRASIL CO-
MERCIAL ELETRICA
LT D A

8.273,85

49 0 9 11 0 0 6 3 0 0 0 1 7 5 MUNDI COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA -
EPP

16.695,97

50 0 9 2 6 3 6 0 0 0 0 0 11 7 ART COM COMERCIO
DE PNEUS LTDA

27.279,03

51 09355345000132 PLASTSPUMA PARA
INDÚSTRIA E COMER-
CIO DE COLCHOES
LT D A .

11 . 8 0 7 , 8 8

52 10404322000150 SUVIAL BRASIL EX-
PORTACAO E IMPOR-
TACAO LTDA

1 . 111 , 2 7

53 10485304000140 HBA SISTEMAS HI-
DRAULICOS LTDA -
ME

5.394,81

54 10548190000130 CONTROLNICK CO-
MERCIO DE EQUI-
PAMNTOS LTDA - EPP

780,61

55 10940896000142 PACIFIL BRASIL - IN-
DÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTACAO E EXPO

85.705,42

56 10973533000103 PROMEGA IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO
LT D A

90,59

57 11 2 8 1 9 5 2 0 0 0 1 4 7 GRAFICA MOSCA LT-
DA - ME

172,13

58 12043588000140 CONNECT CONSULTO-
RIA E COMERCIO EX-
TERIOR LTDA - EPP

308,92

59 12985014000190 SIKAM INDÚSTRIA E
COMERCIO DE CABOS
DE COMANDO MECA-
NICO

1.268,30

60 33050071000158 AMPLA ENERGIA E
SERVICOS S.A.

26.338,38

61 39318225000126 BRAZIL TRADING LT-
DA

15.502.954,18

62 4 4 1 4 5 8 4 5 0 0 111 2 M E L H O R A M E N TO S
PAPÉIS LTDA

28.858,07

63 49669856008802 RESTOQUE COMER-
CIO E CONFECCOES
DE ROUPAS S/A

2.282,94

64 52349057000870 ORIENTADOR ALFAN-
DEGARIO COMERCIAL
IMPORTADORA E EX-
P O RTA

243,69

65 54346994000121 TERMOBRASTEC CO-
MERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

1.301,52

66 54557525000151 SERAC DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMER-
CIO LTDA

9,66

67 55983274000130 OLIDEF CZ IND E
COM DE APARELHOS
HOSPITALARES LTDA

2.305,29

68 58512310000175 GKN DO BRASIL LT-
DA

687.517,13

69 59106245000140 TAKATA BRASIL S.A. 104.485,63
70 59275792008991 GENERAL MOTORS

DO BRASIL LTDA
4.865,14

71 59408005000281 MITUTOYO SUL AME-
RICANA LTDA

2.712,65

72 60850617000551 CNH LATIN AMERICA
LT D A

15.802,72

73 60850617000985 CNH LATIN AMERICA
LT D A

179.447,34

74 61076055000331 VALTRA DO BRASIL
LT D A .

8.945,45

75 61077327000156 SKF DO BRASIL LTDA 335,50
76 61736732000562 PILKINGTON BRASIL

LT D A
1.009,20

77 62801576000105 CENTAURO INDÚS-
TRIA E COMERCIO
LT D A

24.831,52

78 6 7 9 3 11 0 5 0 0 0 1 3 5 TEAMWORK COMER-
CIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

226,48

79 68915891000140 TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTA-
LACOES E APOIO MA-
RITI

1.332,62

80 72282015000109 ANABE COMERCIO DE
COUROS E REPRESEN-
TACAO LTDA

9.059,29

81 75405993000180 SIMBAL SOCIEDADE
INDUSTRIAL MOVEIS
BANROM LTDA

469.357,03

82 77964393000188 INSTITUTO DE TEC-
NOLOGIA DO PARANA

1.559,10

83 78575149001400 RJU - COMÉRCIO E
BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURAS
LT D A

20.707,12

84 79124079000201 FA MARINGA LTDA 6.760,34
85 88134440000182 INDÚSTRIA DE RA-

DIADORES ELIMAN
LT D A .

4.107,48

86 88197330000160 COPAL COMÉRCIO DE
PNEUS E ACESSORIOS
LT D A

32.495,37

87 89045017000179 MK METALURGICA
KIRCHHOF LTDA

4.424,26

88 90724345000180 INDÚSTRIA DE MA-
QUINAS AGRICOLAS
FUCHS SA

2.563,78

89 91913681000134 MAX METALURGICA
LT D A

779,40

90 92109917000147 INTERMAQ SISTEMAS
DE ORDENHA LTDA

1.691,07

91 96738240000167 RECONFLEX INDÚS-
TRIA E COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

37.392,83

92 97259238000178 PROMOIDEIAS IMPOR-
TACAO E EXPORTA-
CAO LTDA - ME

507,32

1. As empresas poderão usar as cotas para suas próprias
exportações ou transferi-las para outros exportadores, desde que as-
sim o comunique à Secretaria do Desenvolvimento da Produção do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior até de
31 de dezembro de 2012.

2. Para efeito de comunicar o uso próprio da cota ou a cessão
de cota de exportação, a empresa deverá enviar o Anexo I desta
Circular, devidamente preenchido e assinado pelos seus represen-
tantes legalmente habilitados e, se for o caso, pelos representantes
legalmente habilitados da empresa cessionária da cota.

3. As cotas destinadas às exportações de veículos serão
transformadas e contabilizadas em unidades com base no valor FOB
médio de US$10.395,55, acordado entre Brasil e Uruguai.

4. As cotas que não tiverem sua destinação comunicada
conforme estabelecido nos parágrafos 2 e 3 serão redistribuídas con-
forme o critério estabelecido pela alínea "a" do Artigo 8º do Se-
xagésimo Oitavo Protocolo Adicional ao ACE nº 2, com nova re-
dação dada pelo Sexagésimo Nono Protocolo Adicional ao ACE nº
2.

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES

ANEXO I

DOCUMENTO PARA CESSÃO DE COTA DE EXPORTAÇÃO
E/OU DE DECLARAÇÃO DE USO PROPRIO DA COTA

I. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA CEDENTE DOS
C R É D I TO S

Nome empresarial:
CNPJ:
Ramo de atividade:
Localização:
Pessoa para contato:
Nome:
C a rg o :
E-mail:
Te l e f o n e :
II. DEMONSTRATIVO DE USO DA COTA DE EXPOR-

TAÇÃO (US$)
Valor da cota da empresa:
Período de uso da cota:
Valor que a empresa utilizará:
Valor que a empresa cederá à outra empresa:
III. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA CESSIONÁRIA

DOS CRÉDITOS
Nome empresarial:
CNPJ:
Ramo de atividade:
Localização:
Pessoa para contato:
Nome:
C a rg o :
E-mail:
Te l e f o n e :
Local/Data:
Representante da empresa cedente
(nome e cargo)
Representante da empresa que receberá os créditos
(nome e cargo)

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA No 37, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.139 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.007003/2012-22, resolve:
Art. 1o Aprovar, para que produza efeitos no território bra-

sileiro, o aumento do capital destacado destinado à filial da sociedade
estrangeira OAO GAZPROM, autorizada a funcionar no Brasil por
meio da Portaria nº 23, de 16 de dezembro de 2009, publicada no
D.O.U. de 17 de dezembro de 2009, de R$ 8.000.000,00 (oito mi-
lhões de reais) para R$ 108.000.000,00 (cento e oito milhões de
reais), conforme deliberação do Presidente da Diretoria, de 27 de
agosto de 2012.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

PORTARIA No 38, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.005479/2012-29, resolve:
Art. 1o Fica a empresa MECHEL CARBON AG, com sede

em Oberdorfstrasse 11, 6340, Baar Swityerland, Suíça, autorizada a
funcionar no Brasil, por intermédio de escritório de representação
com a denominação social de MECHEL CARBON AG DO BRASIL,
tendo sido destacado o capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para
o desempenho de suas operações no Brasil, e desenvolverá as ati-
vidades de Escritório Representativo focadas na representação do
Grupo Mechel no Brasil diante de seus clientes e associados para
facilitar seus negócios e melhor se comunicar com eles, porém sem
ser associado em transação comercial com eles, que devem ser rea-
lizado pelas Afiliadas Mechel Carbon AG no exterior diretamente,
conforme deliberações constantes do Conselho de Diretores da em-
presa, de 10 de agosto de 2012.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa MECHEL CARBON AG é obrigada a ter

permanentemente um representante legal no Brasil, com plenos e
ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las de-
finitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;
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VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO

Título: Voleibol na AABB - BH - Da Formação ao Alto
Rendimento

Registro:02MG024442008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.378.258/0001-29
Cidade: Belo Horizonte - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.144.187,77
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2977 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25706-0
Período de Captação: até 24/03/2013.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.001363/2011-14
Proponente: Instituto Paulo André
Título: Academia de Tênis - Jovens Talentos
Valor aprovado para captação: R$ 1.405.991,43
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6851 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 05565-4
Período de Captação: até 30/06/2013.

Art. 2º - O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Recanto das Araras de Terra Ronca é composto pelas seguintes re-
presentações da administração pública e dos segmentos da sociedade
civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA no Estado de
Goiás, sendo um titular e um suplente;

c) Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos no
estado de Goiás, sendo um titular e um suplente;

d) Prefeitura Municipal de São Domingos/GO, sendo um
titular e um suplente;

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Rede de Comercialização Solidária de Agricultores Fa-

miliares e Extrativistas do Cerrado - Empório do Cerrado/GO, sendo
um titular e um suplente;

b) Centro de Desenvolvimento Agroecológico do Cerrado -
CEDAC, sendo um titular e um suplente;

c) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Domingos/GO,
sendo um titular e um suplente;

d) Associação de Extrativismo Sustentável no Cerrado -
AESC, sendo um titular e um suplente;

e) Beneficiários cadastrados da RESEX Recanto das Araras
de Terra Ronca, sendo dez titulares e dez suplente;

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será presidido pe-
lo chefe da Reserva Extrativista Recanto das Araras de Terra Ronca,
a quem compete indicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Re-
canto das Araras de Terra Ronca serão estabelecidos em regimento
interno elaborado pelos membros do Conselho e aprovado em reu-
nião.

§1º - O Conselho Deliberativo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - Antes de sua aprovação ou alteração pelo Conselho, o
regimento interno deverá ser encaminhado à Coordenação respon-
sável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhecimento e ma-
nifestação.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Deliberativo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à decisão da Presidência do Instituto Chico Mendes para
publicação de nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 113, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Cria o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Acaú-Goiana, nos Estados de
Pernambuco e Paraíba.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 18 da Lei nº 9.985, bem
como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/nº de 26 de setembro de 2007, que
criou a Reserva Extrativista Acaú-Goiana;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02, de 18 de
setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e procedi-
mentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo de
Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.001582/2008-17, RE-
S O LV E :

Art. 1º - Fica o criado o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Acaú-Goiana, com a finalidade de contribuir para o efe-
tivo cumprimento dos objetivos de criação e implementação do plano
de manejo da unidade.

Art. 2º - O Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Acaú-Goiana é composto pelas seguintes representações da admi-
nistração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Superintendência Federal da Pesca e Aquicultura em Per-

nambuco do Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, sendo titular,
e Superintendência Federal da Pesca e Aquicultura na Paraíba do
Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA, sendo suplente;

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 411, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
05/06/2012, 04/09/2012 e 02/10/2012.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 30 de 20 de fevereiro de 2009,
alterada pela Portaria nº 130 de 05 de julho de 2010, alterada pela
Portaria nº 58 de 20 de março de 2012; pela Portaria nº 182 de 27 de
outubro de 2011 e pela Portaria nº 237, de 28 de setembro de 2012,
considerando:

a) aprovação dos projetos desportivos aprovados aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 05/06/2012, 04/09/2012 e
02/10/2012.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 3 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação dos projetos
desportivos relacionados no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para os projetos des-
portivos relacionados no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

Substituto

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002960/2011-58
Proponente: Associação de Educação e Cultura do Norte

Paulista
Título: Ginástica Arte e Formação
Registro: 02SP049692009
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 57.713.281/0001-47
Cidade: Bebedouro - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 634.166,06
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0054 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 33803-6
Período de Captação: até 02/10/2013.
2 - Processo: 58701.001936/2011-00
Proponente: Indaiatuba Handebol Clube
Título: IHC - Em Busca dos Ouros
Registro: 02SP020872008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.295.899/0001-91
Cidade: Indaiatuba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 638.749,08
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0929 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44851-6
Período de Captação: até 05/06/2013.
3 - Processo: 58701.001933/2011-68
Proponente: Indaiatuba Handebol Clube
Título: IHC - Handebol com Futuro
Registro: 02SP020872008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 09.295.899/0001-91
Cidade: Indaiatuba - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 429.213,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0929 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 44850-8
Período de Captação: até 05/06/2013.
4 - Processo: 58701.003265/2011-11
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 465ª Reunião
Ordinária, realizada em 22 de outubro de 2012, com fundamento no
art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu outorgar
à:
Nº 631 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS,
rio Piancó, Município de Coremas/Paraíba, Reservatório (Barragem
Engenheiro Estevam Marinho).

Nº 632 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS,
rio Piancó, Município de Coremas/Paraíba, Reservatório (Barragem
Engenheiro Egberto Carneiro da Cunha).

Nº 633 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS,
rio Sabuji, Município de São Mamede/Paraíba, Reservatório (Bar-
ragem São Mamede).

Nº 635 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- Sabesp, rio Paraíba do Sul, Município de Lavrinhas/São Paulo,
esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 112, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Cria o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Recanto das Araras de Terra
Ronca, no Estado de Goiás.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o disposto no art. 18 da Lei nº 9.985, bem
como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/nº de 11 de setembro de 2006, que
criou a Reserva Extrativista Recanto das Araras de Terra Ronca;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02, de 18 de
setembro de 2007, que disciplina as diretrizes, normas e procedi-
mentos para formação e funcionamento de Conselho Deliberativo de
Reserva Extrativista e de Reserva de Desenvolvimento Sustentável
Federal; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.002342/2012-16, resol-
ve:

Art. 1º - Fica o criado o Conselho Deliberativo da Reserva
Extrativista Recantos das Araras de Terra Ronca, com a finalidade de
contribuir para o efetivo cumprimento dos objetivos de criação e
implementação do plano de manejo da unidade.
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c) Universidade Federal da Paraíba - UFPB, sendo titular, e
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, sendo suplente;

d) Superintendência do Patrimônio da União na Paraíba da
Secretaria do Patrimônio da União - SPU, sendo titular, e Supe-
rintendência do Patrimônio da União em Pernambuco da Secretaria
do Patrimônio da União - SPU, sendo suplente;

e) Agência Estadual de Meio Ambiente CPRH/PE, sendo
titular, e Superintendência de Administração do Meio Ambiente -
SUDEMA/PB da Secretaria de Recursos Hídricos, do Meio Ambiente
e da Ciência e da Tecnologia, sendo suplente;

f) Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Goiana - COBH,
sendo um titular e um suplente; e

g) Prefeitura Municipal de Goiana/PE, sendo titular, e Pre-
feitura Municipal de Caaporã/PB, sendo suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL
a) Secretariado Executivo do Conselho Pastoral dos Pes-

cadores NE II - CPP Regional Nordeste, sendo titular, e Fundação
Joaquim Nabuco - FUNDAJ/PE, sendo suplente;

b) Companhia Agro Industrial de Goiana - CAIG/Usina San-
ta Tereza, sendo titular, e Agroindustrial Tabu S.A, sendo suplente;

c) Bramex Brasil Mercantil S.A., sendo titular, e Capomar
Caaporã Maricultura Ltda, sendo suplente;

d) Lafarge Brasil S.A, sendo titular, e Oxinor Óxidos do
Nordeste S.A., sendo suplente;

e) População Tradicional de Caaporã/PB, sendo dois titulares
e dois suplentes;

f) População Tradicional de Acaú/PB, sendo dois titulares e
dois suplentes;

g) População Tradicional de Baldo do Rio/PE, sendo dois
titulares e dois suplentes;

h) População Tradicional de Povoação de São Lourenço/PE,
sendo dois titulares e dois suplentes;

i) População Tradicional de Tejucupapo/PE, sendo dois ti-
tulares e dois suplentes; e

j) População Tradicional de Carne de Vaca/PE, sendo dois
titulares e dois suplentes.

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será presidido pe-
lo chefe da Reserva Extrativista Acaú-Goiana, a quem compete in-
dicar seu suplente.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista
Acaú-Goiana serão estabelecidos em regimento interno elaborado pe-
los membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º - O Conselho Deliberativo deverá elaborar seu regimento
interno no prazo de noventa dias, contados a partir da data de pos-
se.

§2º - Antes de sua aprovação ou alteração pelo Conselho, o
regimento interno deverá ser encaminhado à Coordenação respon-
sável do Instituto Chico Mendes - Sede para conhecimento e ma-
nifestação.

Art. 4º - O mandato dos conselheiros é de dois anos, re-
novável por igual período, não remunerado e considerado atividade
de relevante interesse público.

Art. 5º - Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Deliberativo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à decisão da Presidência do Instituto Chico Mendes para
publicação de nova portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 114, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Cria a Reserva Particular do Patrimônio
Natural Canto do Senhor.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012;

Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de
2002, que o regulamenta; no Decreto nº 5.746, de 05 de abril de
2006, que regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso
sustentável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN; e na
Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de dezembro de 2009; e,

Considerando as proposições apresentadas no processo ICM-
Bio n° 02070.002309/2011-05, resolve:

Art. 1º - Fica criada a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN Canto do Senhor, de interesse público e em caráter
de perpetuidade, em parte do imóvel denominado Canto do Senhor,
situado no Município de Uruçuca, no Estado da Bahia, matriculado
no Registro de Imóveis da Comarca de Uruçuca/BA sob o n. 1.445,
registro número 01, livro de Registro Geral nº 2, ficha 1.495, de 02
de março de 2011.

Art. 2º - A RPPN Canto do Senhor tem área de 7,97 ha (sete
hectares e noventa e sete ares), dentro do imóvel referido no art.
1º.

Parágrafo único. A área de que trata o caput tem os limites
definidos a partir do levantamento topográfico constante no processo
citado acima, conforme descrito a seguir: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice RPPN_0001, de coordenadas N
8.397.995,0706m e E 495.103,1202m; deste, segue confrontando com

parte interna do SÍTIO CANTO DO SENHOR, com os seguintes
azimutes e distâncias: 77°15'37" e 22,280 m até o vértice
RPPN_0002, de coordenadas N 8.397.999,9840m e E
495.124,8520m; 1°03'01" e 29,135 m até o vértice RPPN_0003, de
coordenadas N 8.398.029,1140m e E 495.125,3860m; 25°53'16" e
21,411 m até o vértice RPPN_0004, de coordenadas N
8.398.048,3760m e E 495.134,7340m; 351°46'22" e 35,242 m até o
vértice RPPN_0005, de coordenadas N 8.398.083,2550m e E
495.129,6910m; 342°22'58" e 42,477 m até o vértice RPPN_0006, de
coordenadas N 8.398.123,7400m e E 495.116,8350m; 274°59'57" e
21,849 m até o vértice RPPN_0007, de coordenadas N
8.398.125,6440m e E 495.095,0690m; 355°41'21" e 32,261 m até o
vértice RPPN_0008, de coordenadas N 8.398.157,8140m e E
495.092,6440m; 47°22'07" e 82,278 m até o vértice RPPN_0009, de
coordenadas N 8.398.213,5390m e E 495.153,1780m; 55°19'30" e
16,199 m até o vértice RPPN_0010, de coordenadas N
8.398.222,7550m e E 495.166,5000m; 304°14'10" e 11,029 m até o
vértice RPPN_0011, de coordenadas N 8.398.228,9600m e E
495.157,3820m; 36°46'10" e 36,320 m até o vértice RPPN_0012, de
coordenadas N 8.398.258,0540m e E 495.179,1230m; 37°35'08" e
17,020 m até o vértice MP_0011, de coordenadas N 8.398.271,5410m
e E 495.189,5040m; deste, segue confrontando com João Basílio
Nascimento, com os seguintes azimutes e distâncias: 128°35'31" e
384,531 m até o vértice MP_0012, de coordenadas N
8.398.031,6830m e E 495.490,0570m; deste, segue confrontando com
Humberto Santos Carvalho, com os seguintes azimutes e distâncias:
222°55'30" e 41,400 m até o vértice MP_0013, de coordenadas N
8.398.001,3680m e E 495.461,8620m; 277°29'31" e 104,000 m até o
vértice MP_0014, de coordenadas N 8.398.014,9280m e E
495.358,7500m; 216°36'31" e 30,400 m até o vértice MP_0015, de
coordenadas N 8.397.990,5250m e E 495.340,6210m; 216°36'30" e
92,400 m até o vértice MP_0016, de coordenadas N 8.397.916,3530m
e E 495.285,5190m; 217°59'48" e 95,199 m até o vértice MP_0017,
de coordenadas N 8.397.841,3320m e E 495.226,9130m; 321°09'30"
e 197,383 m até o vértice RPPN_0001, ponto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão geor-
referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se re-
presentadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº
39°00', fuso -24, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U
T M.

Art. 3º - A RPPN Canto do Senhor será administrada por Rui
Barbosa da Rocha e Faura Joselha de Pinho Rocha.

Parágrafo único. Os administradores referidos no caput serão
responsáveis pelo cumprimento das exigências contidas na Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril
de 2006.

Art. 4º - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN Canto do Senhor sujeitarão os infratores às sanções
cabíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no
Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 511, DE 24 DE OUTUBRO 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, e tendo em vista as informações constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 03110.025700/2011-19, resolve:

Art. 1º Acolher as Notas Técnicas nº 64/2012/COSUC-MP e
nº 111/2012/COSUC-MP e o PARECER Nº 1149 -
4.3.17/2012/MM/CONJUR/MP/CGU/AGU, e declarar a inidoneidade
da empresa HWC Empreendimentos Ltda, CNPJ Nº 08.228.323/0001-
49, para licitar ou contratar com a Administração Pública, em razão
da apresentação de notas fiscais e recebimento dos respectivos va-
lores, sem a efetiva prestação dos serviços e sem que houvesse qual-
quer solicitação por parte deste Ministério, caracterizando fraude na
execução contratual, nos termos do art. 88, inciso III, c/c art. 87,
inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 513, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público destinado
ao provimento de cinquenta e um cargos de Analista em Tecnologia
da Informação, do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, do
Quadro de Pessoal do Ministério do Planejamento Orçamento e Ges-
tão.

Parágrafo único. O provimento dos cargos a que se refere o
caput dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, condicionada à declaração do respectivo
ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira da
nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos
recursos a serem utilizados.

Art. 2º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico será da Secretária-Executiva do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, a quem caberá baixar as respectivas normas,
mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos admi-
nistrativos.

Art. 3º O prazo para a publicação do edital de abertura do
concurso público será de até seis meses, contado a partir da pu-
blicação desta Portaria.

Art. 4º A realização do concurso público deverá observar o
disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

PORTARIA Nº 514, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar os órgãos e as entidades mencionados no Anexo desta Portaria a nomear candidatos aprovados em concursos públicos,
observada a ordem de classificação, com a finalidade de suprir vacâncias e desistências originadas dos próprios concursos vigentes, ocorridas
a partir de 1º de março de 2011, de acordo com os quantitativos estabelecidos no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos referidos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e financeira das novas despesas com a Lei

Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 3º Os órgãos e entidades relacionados no Anexo deverão publicar no Diário Oficial da União demonstrativo com a relação nominal

e respectivos códigos das vagas dos candidatos que deram origem às vacâncias e desistências.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

Ó rg ã o C a rg o Va g a s
Ministério da Saúde - MS Agente Administrativo 44

Ministério do Meio Ambiente - MMA Agente Administrativo 23
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ Técnico em Saúde Pública 7

Assistente Técnico de Gestão em Saúde 2
Analista de Gestão em Saúde Pública 2

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE Agente Administrativo 86
Administrador 3

Hospital das Forças Armadas - HFA Médico 28
Especialista em Atividades Hospitalares, Especialidade Farmacêu-

tico
1

Especialista em Atividades Hospitalares, Especialidade Psicólogo 2
Especialista em Atividades Hospitalares, Especialidade Enfermei-

ro
5

Técnico Em Atividades Médico-Hospitalares, Especialidade Téc-
nico em Higiene Bucal

1

Técnico Em Atividades Médico-Hospitalares, Especialidade Téc-
nico de Enfermagem

6

Assistente Técnico Administrativo 22
Analista Técnico Administrativo 3

Superintendência Nacional de Previdência Comple-
mentar - PREVIC

Técnico Administrativo 1
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Especialista em Previdência Complementar 5
Ministério das Relações Exteriores - MRE Oficial de Chancelaria 3

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA Administrador 4
Agente Administrativo 12

Arquivista 2
Contador 8

Economista 2
Engenheiro Agrimensor 1
Engenheiro Agrônomo 5
Engenheiro Florestal 1

Estatístico 2
Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM Analista I - Administração 2

Analista I - Economia 1
Analista I - Análise de Sistemas 2

Técnico em Assuntos Culturais - Biblioteconomia 2
Técnico em Assuntos Culturais - Arquivologia 1

Técnico em Assuntos Culturais - Ciências Humanas e Sociais 2
Técnico em Assuntos Educacionais 1

Assistente Técnico I 3
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comér-

cio Exterior - MDIC
Agente Administrativo 2

Analista Técnico Administrativo 4
Técnico em Comunicação Social 1

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal - IPHAN

Analista 6

Técnico 5
Auxiliar Institucional 1

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL Técnico Administrativo 2
Defensoria Pública da União - DPU Analista Técnico Administrativo 3

Técnico em Assuntos Educacionais 2
Contador 1

Agente Administrativo 3
To t a l 325

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 110, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e §
1o, do Decreto no 7.680, de 17 de fevereiro de 2012, e a delegação de competência de que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 49,
de 28 de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º Remanejar e ajustar, respectivamente, os limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto no 7.680, de
17 de fevereiro de 2012, e o detalhamento contido nos Anexos I e II da Portaria MP nº 49, de 28 de fevereiro de 2012, na forma dos Anexos
I, II e III desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

26000 Ministério da Educação 50.000.000

TO TA L 50.000.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

32000 Ministério de Minas e Energia 41.000.000

TO TA L 41.000.000

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159,

162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios

anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 49, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

32000 Ministério de Minas e Energia 9.000.000

TO TA L 9.000.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
Em 23 de outubro de 2012

Registro de Alteração Estatutária.
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de

2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RAE Nº 677/2012/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro de al-
teração estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Beneficiamento, Processamento e Embalagem de Produtos Horti Fruti
de Itapecerica da Serra, Registro e Regiões/SP, processo n°.
46257.000847/2011-44, CNPJ 04.980.204/0001-97, para representar a
categoria profissional dos trabalhadores nas indústrias de beneficia-
mento, processamento e embalagem de produtos horti fruti. Com
abrangência Intermunicipal e base territorial nos municípios de Cajati,
Eldorado Embu, Itapecerica da Serra, Itariri, Jacupiranga, Juquiá,
Juquitiba, Micacatu, Pariquera-açu, Pedro de Toledo, Registro, São
Lourenço da Serra, Sete Barras e Taboão da Serra - SP.

FERNANDO JOSÉ NOGUEIRA BRITO

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 22 de outubro de 2012

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração faz público
que na VI Reunião de 15 de Agosto de 2012, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu o seguinte pedido de concessão de visto perma-
nente:

Permanente - CNIg - RN 27 de 25/11/1998:
Processo: 46094007574201250 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: MADALENA NANQUE Passaporte: 020296.
O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-

blico que na VII reunião de 12 de Setembro de 2012, o Conselho
Nacional de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de
vistos temporário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 77 de 29/01/2008:
Processo: 46215010042201286 Prazo: até 04/12/2013 Es-

trangeiro: CHARLES ANDRE COLNEL Passaporte: 05TR48285.
Permanente - CNIg - RN 27 de 25/11/1998:
Processo: 08389040262201091 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: TSZ SHUN ZHUANG Passaporte: K01613685 Processo:
08502000185201174 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KAMGNE
KAMGA RAFFERTY Passaporte: 561529 Processo:
46094011244201269 Prazo: Indeterminado Estrangeira: YAILIN
CANCAÑON RAMOS Passaporte: H177863.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que na VIII Reunião de 17 de Outubro de 2012, o Conselho
Nacional de Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de
vistos temporário, permanente e permanência definitiva:

Temporário - Item V - CNIg - RN 27 de 25/11/1998:
Processo: 46094004327201200 Prazo: 1 Ano Estrangeira:

ANAÍS LUCIE MENNECIER Passaporte: 06AD26505, Processo:
46094028722201270 Prazo: 12 Meses Estrangeiro: PIERRE GUI-
LHEM JULIEN LACAZE Passaporte: 09PV92447, Processo:
46094031659201259 Prazo: 1 Anos Estrangeiro: CEDRIC FAUS-
TINO Passaporte: 07AA69204, Processo: 46094031832201219 Prazo:
1 Anos Estrangeiro: ALEXANDRE MAIA Passaporte: 09PA35979,
Processo: 46094034342201274 Prazo: 12 Meses Estrangeiro: CYRIL
FABIEN JOURDAIN Passaporte: 08AR60626, Processo:
46094035828201220 Prazo: 15 Meses Estrangeiro: AARON CHRIS-
TOPHER CHARBONNEAU Passaporte: BA776262 Estrangeiro:
ADAM EDWARD LANDRY Passaporte: 105631191 Estrangeiro:
ADAM JAMES BRADLEY Passaporte: EB755128 Estrangeiro:
ADRIAN GONZALEZ IBBITSON Passaporte: X178719 Estrangeiro:
ALAIN LABRIE Passaporte: BA652020 Estrangeiro: ALLAN MAN-
FRED GIROD Passaporte: N5893355 Estrangeira: AMBER ROSE
MAY Passaporte: 445890782 Estrangeira: ANASTASIA BYKOVS-
KAYA Passaporte: 51Nº4387045 Estrangeiro: ANDREI KALESNI-
KAU Passaporte: PP0157532 Estrangeiro: ANDRII KOLESNIKOV
Passaporte: P0844265 Estrangeira: ANITA RENATA SZENTES Pas-
saporte: BD0514223 Estrangeira: ANNA BOGUSLAWA LEWAN-
DOWSKA Passaporte: AS 5445695 Estrangeira: ANNA GREY
ASHLEY Passaporte: 486973611 Estrangeira: ANNIE BEAUDETTE
Passaporte: QA398857 Estrangeira: ANNIK SABOURIN Passaporte:
BA178014 Estrangeira: ANNY LAPLANTE Passaporte: QA771041
Estrangeiro: ANTON GLAZKOV Passaporte: 51Nº4430873 Estran-
geira: ANTONINA ZADONSKA Passaporte: P0835445 Estrangeiro:
ARNOLDUS FRANCISCUS JOSEPHUS NOUWENS Passaporte:
NRRL749B7 Estrangeira: ASA MAGDALENE STAR SOKOL KU-
BIAK Passaporte: 710549539 Estrangeira: ASYA TESLENKO Pas-
saporte: 63Nº7923699 Estrangeiro: BORJA ELORRIETA DELGA-
DO Passaporte: BD110339 Estrangeira: BOTAKOZ BAYATANOVA
Passaporte: CT 0276947 Estrangeiro: BRUCE MATHER Passaporte:
BA778712 Estrangeira: CATHERINE PATRY Passaporte: BA294589
Estrangeira: CHARLOTTE JEAN ENGLAND Passaporte:
214773478 Estrangeira: CHRISTINA NICOLE CAMPOLONGO
Passaporte: 422055055 Estrangeiro: CHRISTOPHER MARK
GOULD Passaporte: M1648972 Estrangeiro: CIPRIAN MIHAI VE-
RES Passaporte: 15369302 Estrangeiro: CLIFFORD DANIEL GU-
TIERREZ Passaporte: 038418326 Estrangeiro: CRAIG KNOTTEN-
BELT Passaporte: 652645795 Estrangeiro: DAVID GUTIERREZ
CRUZ Passaporte: AAE877685 Estrangeiro: DAVID LEON HEN-
DERSON JR Passaporte: 426924286 Estrangeiro: DENYS DYKY

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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Passaporte: EE847814 Estrangeiro: DEREK ANDREW SHEPARD
Passaporte: 445255329 Estrangeiro: DMITRII ARNAOUTOV Pas-
saporte: WR435487 Estrangeiro: DUKE ADAM VAN VLEET Pas-
saporte: 096554125 Estrangeira: EDITH CHERIE HOYLES Passa-
porte: BA336063 Estrangeira: ELISABETH ANNE LINK Passaporte:
445081609 Estrangeira: ELLEN BEVERLIE FLATTERS Passaporte:
N4187188 Estrangeira: EMILIE FOURNIER Passaporte: JX206025
Estrangeira: EMILY JILLIAN HUMPHREYS Passaporte: 435535780
Estrangeiro: ERIC DESVERGNE Passaporte: 01 ZA 92 977 Es-
trangeiro: EVAN PAUL WADSWORTH Passaporte: 112759246 Es-
trangeira: FLORENCE SUZANNE JEANNE TABARY Passaporte:
09PV53081 Estrangeiro: FRÉDÉRIC LAPIERRE Passaporte:
WN193184 Estrangeiro: GEORGE THOMAS MC ALLISTER Pas-
saporte: 439077915 Estrangeiro: GERARD CYR Passaporte:
WJ026746 Estrangeiro: GILBERT KROES Passaporte: CA-
JVKW8RN Estrangeiro: GRANT RONALD GRAVENER Passapor-
te: M2899461 Estrangeiro: GRIGOR PAHLEVANYAN Passaporte:
AH0667163 Estrangeiro: GUILLAUME CORBEIL Passaporte:
WH522902 Estrangeira: HALYNA TYRYK Passaporte: ET862476
Estrangeiro: HIDETO OKUZAWA Passaporte: TG8603909 Estran-
geiro: IAN WILFRED BRAUND Passaporte: LA564214 Estrangeira:
INNA RUDENKO Passaporte: ET057701 Estrangeira: INNA TES-
LENKO Passaporte: AK720970 Estrangeira: IRINA ARNAOUTOVA
Passaporte: WF320418 Estrangeiro: IVAN LEITHOFF LOBELA Pas-
saporte: C2ZGRM2XH Estrangeiro: JAMES CLIFFORD
WHITWELL Passaporte: 107866950 Estrangeiro: JAMES ROBERT
CARRIER Passaporte: BA526496 Estrangeiro: JASON TERRANCE
WEBB Passaporte: 310768287 Estrangeiro: JEREMY MACLEOD
Passaporte: BA764960 Estrangeiro: JESSE CAINE SMITHWICK
Passaporte: 453132268 Estrangeiro: JESSIE JAMES COLE Passa-
porte: 472450953 Estrangeiro: JOE ROBERT SWAIN Passaporte:
099037037 Estrangeiro: JOHANNES ADRIANUS UIJTENDAAL
Passaporte: NVC5D4C53 Estrangeiro: JOHN HAMMOND HANSEN
Passaporte: 455066639 Estrangeiro: JONATHON EDWARD EN-
GLAND Passaporte: 214773479 Estrangeiro: JOSEPH MARSHALL
Passaporte: 801018781 Estrangeira: JULIE LEMAY Passaporte:
WH905193 Estrangeiro: JUSTIN ROUSSEAU Passaporte:
BA743149 Estrangeira: KANA KOIZUMI Passaporte: TZ04512080
Estrangeiro: KANUKAI LUMUMBA JACKSON Passaporte:
761264572 Estrangeiro: KARL JOHN JENKINS Passaporte:
LA452186 Estrangeiro: KEN LETOURNEAU Passaporte: BA288750
Estrangeira: KHADEEJA AZIZA LINDSAY Passaporte: 455031330
Estrangeira: KRISTINA MARY HENRY Passaporte: 432484983 Es-
trangeiro: LEONID PETROVSKYI Passaporte: EC406757 Estran-
geira: LISA ANNE HARRISON Passaporte: 801365090 Estrangeira:
LISA YVONNE BAKER Passaporte: 205736816 Estrangeiro: MA-
CIEJ KACZOR Passaporte: AT9440343 Estrangeiro: MANUEL JE-
SUS FERNANDEZ RODRIGUEZ Passaporte: BB981854 Estrangei-
ro: MARC ANDRÉ RENÉ CAMBIANICA Passaporte: 04AE96120
Estrangeira: MARLENE RAINER Passaporte: P1711963 Estrangeiro:
MATHIEU GUÉRIN Passaporte: QF703924 Estrangeiro: MATTHEW
RICHARDS WOOD Passaporte: M8243371 Estrangeiro: MAURO
MOZZANI Passaporte: YA0560230 Estrangeiro: MELCHIOR GA-
BRIEL BRUNAUD Passaporte: 10CZ49483 Estrangeiro: MICHEL
VAILLANCOURT Passaporte: WF611539 Estrangeiro: MIKHAIL
PRESTON MOORE Passaporte: 404225949 Estrangeira: MIRIAM
ELISABET OLDENBURG Passaporte: 56422088 Estrangeira: NA-
TALIA AVRAIMOVA Passaporte: 70 3986272 Estrangeiro: NA-
THAN S LEROHL Passaporte: 027953747 Estrangeiro: NICOLAS
MANUEL PEREZ SENENT Passaporte: AAB379010 Estrangeiro:
NICOLAS PATRICE ARNAUD Passaporte: 09PP65748 Estrangeiro:
NUNO FILIPE MARTINS FERNANDES LOPES CARDOSO Pas-
saporte: G491772 Estrangeiro: OLEKSANDR KUNYTSKYY Pas-
saporte: EA586219 Estrangeira: OLHA VAVRENYUK Passaporte:
P0824669 Estrangeiro: OLIVIER SABOURIN Passaporte: BA552669
Estrangeiro: PATRICK ALBERT REYNOLDS Passaporte:
134537163 Estrangeiro: PATRICK BURKE Passaporte: BA741482
Estrangeiro: PATRICK JAMES FLYNN Passaporte: PT1835472 Es-
trangeiro: PATRICK SCHUHMANN Passaporte: 257002985 Estran-
geiro: PHILIPPE RONDOUIN Passaporte: 04BI91833 Estrangeiro:
PIERRE PHILIPPE GUAY Passaporte: WD438905 Estrangeira: RA-
CHEL LANCASTER Passaporte: 093178471 Estrangeiro: RADUTU
IULIAN ION Passaporte: 050039856 Estrangeiro: REMI MOBED
Passaporte: 800104673 Estrangeira: RENA LOUISE MCLEOD Pas-
saporte: BA349147 Estrangeiro: ROBERT IRVING STEMMONS
Passaporte: 309248115 Estrangeiro: ROGER KEVIN HEWETT Pas-
saporte: 801450741 Estrangeiro: ROMAN KALAEV Passaporte:
51Nº4387035 Estrangeira: ROSA MARIA DAVIS Passaporte:
460139100 Estrangeiro: SANDRO SPANU Passaporte: E 051551 Es-
trangeiro: SERGII KOLESNIKOV Passaporte: P0844266 Estrangei-
ro: SERGII PIKHOTENKO Passaporte: EH101559 Estrangeiro:
SHAMIL GALEEV Passaporte: 70 2487825 Estrangeiro: SIM SWEE
CHONG Passaporte: E2456466D Estrangeiro: SIMON PETER
CLARK Passaporte: M1004309 Estrangeira: SOPHIE BEDARD Pas-
saporte: BA391049 Estrangeira: SOPHIE GUAY Passaporte:
WP531344 Estrangeira: SOPHIE LACOSTE Passaporte: BA741153
Estrangeiro: STEPHANE BEAUREGARD Passaporte: WS828866
Estrangeiro: STÉPHANE ALLARD Passaporte: BA656503 Estran-
geira: SUZIE GAGNON Passaporte: WD177161 Estrangeira: TACIA
KAIULANI VAN VLEET Passaporte: 121148750 Estrangeiro: TI-
MOTHY MORSON Passaporte: WQ360301 Estrangeiro: TREVOR
LEE WHIPKEY Passaporte: 479243880 Estrangeiro: UZEYER NO-
VRUZOV Passaporte: 51Nº4387052 Estrangeira: VALENTYNA
PAYLEVANYAN Passaporte: EE492676 Estrangeiro: VINCENT
STEVEN FUNG Passaporte: QD509183 Estrangeiro: VOLODYMYR
FEDYNA Passaporte: P0844253 Estrangeiro: VOLODYMYR
KLAVDICH Passaporte: P0844254 Estrangeiro: YAN LI Passaporte:
Q33942931 Estrangeiro: YOHANN SERGE RENNE Passaporte:
04FC72741 Estrangeiro: YURIY TIKHONOVSKII Passaporte:
64Nº56548 Estrangeira: YVONNE NATALIE TOUSEK Passaporte:

WS456379 Estrangeiro: ZACKARY LAHATE DIAGNE Passaporte:
450563350, Processo: 46094035829201274 Prazo: 24 Meses Estran-
geiro: MONWABISI STEPHANUS BANGIWE Passaporte:
A02044129 Estrangeiro: NTLAHLA PHILLIP NYIKI Passaporte:
460779814 Estrangeira: NTSEPA JANE PITJENG Passaporte:
A02335648 Estrangeira: PHINDILE MKHIZE Passaporte:
446552503 Estrangeiro: SBONGISENI VIVIAN ZULU Passaporte:
A01716819 Estrangeira: SOLANI PORTIA MANYIKE Passaporte:
445836080 Estrangeira: TERTIA ROBYNNE COETZEE Passaporte:
462353405 Estrangeira: THABILE MTSHALI Passaporte:
A00792972.

Temporário - Item V - CNIg - RN 27/98 C/C RN 80/08:
Processo: 46094019261201244 Prazo: 2 Anos Estrangeiro:

STEPHEN ANDREW FARLEY Passaporte: 401911954.
Temporário - Item V - CNIg - RN 77 de 29/01/2008:
Processo: 46220000201201265 Prazo: até 18/02/2013 Es-

trangeira: LISETTE ALBERTINE MEIJNE Passaporte: NPDH934R7,
Processo: 46094021743201264 Prazo: até 13/06/2013 Estrangeiro:
SOFIA ALEXANDRA SANTA OLIVEIRA Passaporte: L047231,
Processo: 46094024872201212 Prazo: até 19/05/2013 Estrangeira:
HYUN YO CHOI Passaporte: M82006318, Processo:
46094034251201239 Prazo: até 05/09/2014 Estrangeiro: SLOAN
ERIK SCHERR Passaporte: 490121151, Processo:
46094028837201264 Prazo: até 06/01/2014 Estrangeira: MARIANA
RIBEIRO BOAL Passaporte: M074598, Processo:
46094035843201278 Prazo: até 12/08/2014 Estrangeira: CÉCILE
MARIE ANNE JULIE POUZET Passaporte: 08AC95629, Processo:
46094028397201245 Prazo: até 12/03/2013 Estrangeira: CATHARI-
NA SCHREUDER Passaporte: NY832F456.

Permanente - CNIg - RN 27 de 25/11/1998:
Processo: 46094002913201210 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: DONGGEOL LEE Passaporte: M58954889, Processo:
46094002914201256 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: NO SUK
PARK Passaporte: SC1816667, Processo: 46205007935201263 Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ANTONIO CARLOS ALBERTO DE
CARVALHO PLAZA Passaporte: M089258

Permanente - CNIg - RN 77 de 29/01/2008:
Processo: 46220002490201237 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: Luis Alejandro Lasso Gutierrez Passaporte: CC79796188, Pro-
cesso: 46208005923201274 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ERIC
ALYDA D`HONDT Passaporte: NW4616C06, Processo:
46094022168201217 Prazo: Indeterminado Estrangeira: CEZILIA
DA CONCEIÇÃO MORAIS JORGE MACHADO Passaporte:
J937206, Processo: 46094025031201214 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: JOSE CABAÇO GALANTE Passaporte: M029177, Pro-
cesso: 46094020741201258 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RO-
DRIGO ALBERTO CORTES ARANGO Passaporte: CC80104300,
Processo: 46094024238201271 Prazo: Indeterminado Estrangeira:
LINDA LAVENDELE Passaporte: LV3492743, Processo:
46094021550201211 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JACOPO
ANGELOZZI Passaporte: B975342, Processo: 46094027756201247
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DANIEL SYLWESTER DOMA-
GALA Passaporte: ED4014475, Processo: 46094029601201245 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: MAURIZIO DE FRANCISCIS Pas-
saporte: YA0456550, Processo: 46094023654201252 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: CARLOS JOSE FERNANDEZ PORTO Pas-
saporte: BE771910, Processo: 46208008391201227 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: FRANCO CRISTOFARI Passaporte: 415267X,
Processo: 46094024718201232 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
MUAYYAD SALIM MAHMOUD MOHAMMAD Passaporte:
L448064, Processo: 46094032415201293 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: ALLEN CHARLES ANDERSON Passaporte: QD645700,
Processo: 46094031216201268 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
BENJAMIN DAVIS Passaporte: 303469081, Processo:
46094031284201227 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DENIS
DUWOYE Passaporte: 05RT40449, Processo: 46094029678201215
Prazo: Indeterminado Estrangeira: EDMEE MARIE PAULE THE-
RESE CORNETTE Passaporte: 08AK22423, Processo:
46094032846201250 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PIETER AN-
TON BENJAMIN VAN ROOIJEN Passaporte: NVHP09RB7, Pro-
cesso: 46094027850201204 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GON-
ZALO ALEGRIA TERRAZAS Passaporte: AAB857359, Processo:
46261003689201204 Prazo: Indeterminado Estrangeira: ELSA ANNE
SOPHIE MEYNARD Passaporte: 07AY21475, Processo:
46220004912201217 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PETER PE-
TRI Passaporte: 652549539.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27 de 25/11/1998:
Processo: 46094023452201219 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: BRUNO MASSIMILIANO SORGE Passaporte: E499652, Pro-
cesso: 46094028838201217 Prazo: Indeterminado Estrangeira: TE-
MIDAYO OMOLARA OMOTOSHO Passaporte: A02742593.

Permanência Definitiva - CNIg - RN 77 de 29/01/2008:
Processo: 46094011364201266 Prazo: Indeterminado Estran-

geiro: EOGHAN OBRIAIN Passaporte: PC3479332, Processo:
08505071175201193 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GEORGES
YVES RENÉ MAGUEREZ Passaporte: 08CK99093, Processo:
46094024782201213 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DAVID MO-
RO FERNANDEZ Passaporte: BC947176, Processo:
46880000113201290 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CLAUDE
SLEIMAN Passaporte: 04FK27241, Processo: 46094020973201214
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: GUNNAR HAABOJA Passaporte:
KB0321870, Processo: 08018005952201284 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JOÃO DUARTE DE BARROS MARTINS Passaporte:
J951771, Processo: 46094022502201232 Prazo: Indeterminado Es-
trangeira: BARBARA JULIE MOREAU Passaporte: 10C116946,
Processo: 08505085317201108 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: NI-
COLAS HERVE LANCIOT Passaporte: 02YE29214, Processo:
46094026514201236 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: THOMAS
GIBLIN Passaporte: LB0078915, Processo: 08711000230201214 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: ENZO RUSCELLI Passaporte:

YA2802680, Processo: 08505097962201165 Prazo: Indeterminado
Estrangeira: OPHELIE NOEMIE POISSON Passaporte: 07CH38030,
Processo: 08506017506201130 Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ROGELIO AMADOR VAZQUEZ SERRANO Passaporte:
AAD399127, Processo: 46880000128201258 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: PEDRO GALLEN CHIVA Passaporte: BF480101, Pro-
cesso: 08018005330201256 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOR-
GE LUIS PINEDA GARCIA Passaporte: G06232872, Processo:
46094028862201248 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: VINCENT
GLEIZES Passaporte: 12AK86449, Processo: 46880000151201242
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: EDMUND C TED DUNCAN Pas-
saporte: QH067692, Processo: 46094035520201284 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: PETER JON DOMMER Passaporte: 213727614,
Processo: 46094028919201217 Prazo: Indeterminado Estrangeira:
FRANCESCA WADE Passaporte: 801062707, Processo:
46880000170201279 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DONATO
MAGAZZU Passaporte: AA2587834, Processo: 47758000106201266
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ANDREAS FRIZZONI Passapor-
te: F1828923.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração faz público
que na VIII reunião de 17 de Outubro de 2012, o Conselho Nacional
de Imigração indeferiu os seguintes pedidos de concessão de vistos:

Processo: 46094006595201258 Estrangeiro: FRANCISCO
MANUEL CARVALHO RUIVO, Processo: 46215010870201214 Es-
trangeiro: ALBERTO RODRIGUES GOMES DA COSTA, Processo:
46094015421201286 Estrangeiro: MIGUEL NUNO MEIRELES
OLIVEIRA, Processo: 08260003624201018 Estrangeiro: PER CH-
RISTER GRUVSJO, Processo: 46094018215201228 Estrangeiro: SI-
MON ANDREAS RADOLA, Processo: 46094018093201270 Estran-
geira: MONICA ABATE, Processo: 46204005795201207 Estrangeiro:
ROBERTO LEONELLI, Processo: 46094024839201284 Estrangeiro:
OFER BAHARAV, Processo: 47758000097201211 Estrangeiro: RO-
BERTO BAI, Processo: 46094028835201275 Estrangeiro: AMY ELI-
ZABETH AMEZAGA Processo: 46094009699201214 Estrangeiro:
DAVID JOHN LEWIS JR Processo: 46215.021291/2012-05 Estran-
geiro: ADAM STEPHEN CHAMPAGNE.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que na VIII reunião de 17 de Outubro de 2012, o Conselho
Nacional de Imigração manteve o indeferimento dos seguintes pe-
didos de concessão de vistos:

Processo: 46094013894201249 Estrangeiro: ALFREDO
MANUEL FERREIRA DE CARVALHO Processo:
46094015427201253 Estrangeira: JACQUI MICHELLE MORRIS-
S E Y.

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração faz público
que na VIII Reunião, de 17 de outubro de 2012, o Conselho Nacional
de Imigração deferiu, provisoriamente, em razão de decisão judicial
proferida nos autos do processo de número 00147214820124036100
da 22ª Vara Cível Federal de São Paulo, a permanência:

Processo: 46094004550201249 Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: MARCIN PAWEL KOLKO Passaporte: AK5916546,

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

RETIFICAÇÃO

No despacho do Presidente do Conselho Nacional de Imi-
gração, deixou de constar no deferimento publicado no DOU nº. 165
de 24/08/2012, Seção 1, pág. 102 Processo: 46094020196201208
Prazo: 1 ano, a estrangeira: EKATERINA SHAVRINA Passaporte:
63Nº9103336.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 23 de outubro de 2012

Pedido de Alteração Estatutária.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-

buições legais, considerando os termos da decisão judicial transitada
em julgado, exarada nos autos do processo nº 0000973-
08.2011.5.10.002, pela 20ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, dá ciên-
cia do Pedido de Alteração Estatutária requerido pela entidade abaixo
mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de
05 de julho de 2007 e Portaria 186/2008 publicada no DOU em 14 de
abril de 2008:

Processo 4 6 2 11 . 0 0 4 2 4 1 / 2 0 0 9 - 9 0
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali-

mentação de Uberaba
CNPJ 25.448.564/0001-12
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial *Minas Gerais*: Campo Florido, Conceição das

Alagoas, Conquista, Sacramento, Uberaba e Ve-
ríssimo.

Categoria : Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação

Sobrestamento.
O Secretário de Relações do Trablalho, no uso de suas atri-

buições legais e com fundamento na Portaria nº. 186/08 e Nota
Técnica Nº 685/2012/CGRS/SRT/MTE resolve SOBRESTAR o pe-
dido de alteração estatutária nº 46010.002819/2005-14 de interesse do
Sindicato do Comércio varejista de Guarulhos-SINCOMERCIO
CNPJ: 66.655.226/0001-39 com base na Portaria 186/2008, art.13,
$5º, até que a Secretaria de Relações do Trabalho seja notificada do
inteiro teor de acordo judicial ou extrajudicial ou decisão judicial que
decida a controvérsia.

MANOEL MESSIAS MELO NASCIMENTO
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 340, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Divulga o Resultado Final da Avaliação do Índice de Desempenho Institucional, do 3º ciclo do GDPGPE, referente ao período de 1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012, para fins
de cálculo de pagamento.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no § 8º do art. 5º, do Decreto nº 7.133, de
19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II, o Resultado Final da Avaliação de Índice de Desempenho Institucional, referente ao período de 1º de outubro de 2011 a 30 de setembro de 2012, para fins
de cálculo do pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, no âmbito do Ministério do Turismo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GASTÃO DIAS VIEIRA

ANEXO I

ÓRGÃO M E TA Resultado Final Peso Ponderado contribuição
quantitativo % Final em %

MINISTÉRO DO TURISMO 1. Promover a qualificação e o aperfeiçoamento de 17.000 agentes
atuantes em toda a cadeia produtiva do turismo.

um 100 33,33 33,33

2. Contribuir com Políticas Públicas para a geração de 80.000
empregos e ocupações nas atividades relacionadas ao turismo em
todo território brasileiro no período outubro de 2011 a setembro de
2012.

um 100 33,33 33,33

Resultado ponderado das Metas Intermediárias (conforme anexo II)

ÁREA CUMPRIMENTO DA META (%) Peso Ponderado Participação unidade Contribuição

GM 100 2 20 0,3334 6,668
S E / M Tu r 100 2 20 0,3334 6,668
S N P Tu r 100 3 30 0,3334 10,002
S N P D Tu r 100 3 30 0,3334 10,002
TOTAL = Meta Intermediária 100 10 100 0,3334 33,34

PONTUAÇÃO PARCIAL DO DESEMPENHO INSTITUCIONAL MTur

M E TA S PESOS PERCENTUAL PONTUAÇÃO GDPGPE
META GLOBAL 1 0,33 33,33
META GLOBAL 2 0,33 33,33
META INTERMEDIÁRIA 0,34 33,34
R E S U LTA D O / P O N T U A Ç Ã O 100,00 80 PONTOS

CRITÉRIO DA PONTUAÇÃO OBTIDA EM FUNÇÃO DO PERCENTUAL DA MÉDIA FINAL

Desempenho Institucional Pontuação obtida
De 0,0 - 29,9 30 pontos
De 30,0 - 39,9 40 pontos
De 40,0 - 49,9 50 pontos
De 50,0 - 59,9 60 pontos
De 60,0 - 69,9 65 pontos
De 70,0 - 79,9 70 pontos
De 80,0 - 89,9 75 pontos
De 90,0 - 100,0 80 pontos

CONCLUSÃO: DOS 80 PONTOS POSSÍVEIS PARA A AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL, ESTA AVALIAÇÃO FINAL OBTEVE 80 PONTOS. Observação: Pontuação obtida com as modificações da Portaria
318/20012 à Portaria 195/2011.

ANEXO II

GM - GABINETE - METAS INTERMEDIÁRIAS
UNIDADE M E TA P R O D U TO RESULTADO ALCANÇADO

quantitativo peso %
Assessoria de Comunicação Atender 90% , no mínimo, das demandas de imprensa; Demanda atendida % 0,5 100
Assessoria Especial de Controle Interno Atender 80% das demandas mensais externas Demanda atendida % 0,5 100
Ouvidoria Atender 90% das demandas mensais. Demanda atendida % 0,5 100
Coordenação-Geral do Turismo Sustentável e Infân-
cia

Capacitar 70% dos servidores do MTur no tema Turismo
Sustentável e Infância

Servidor capacitado % 0,5 100

RESULTADO PONDERADO DA META INTERMEDIÁRIA DO GM % 2 6,668

SE - SECRETARIA EXECUTIVA - METAS INTERMEDIÁRIAS
UNIDADE M E TA P R O D U TO RESULTADO ALCANÇADO

quantitativo peso %
Diretoria de Gestão Interna Analisar, no mínimo, 70% das prestações de contas apre-

sentadas ao Ministério do Turismo até 30 de setembro de
2011 e pendentes de análise financeira.

Prestação de contas analisada uma 1 100

Diretoria de Gestão Estratégica Produzir informativos quinzenais, 24 no período, que apre-
sente a classificação por UG, da eficiência gerencial, no
âmbito da execução orçamentária e financeira

Informativo divulgado uma 1 100

RESULTADO PONDERADO DA META INTERMEDIÁRIA DA SE/MTur 2 6,668

SNPTur - SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS DE TURISMO - METAS INTERMEDIÁRIAS
UNIDADE M E TA P R O D U TO quantitativo RESULTADO ALCANÇADO

peso %
Departamento de Planejamento e Avaliação do Tu-
rismo

Realizar 3 reuniões do Conselho Nacional de Tu-
rismo, como parte da formulação da Política Nacio-
nal de Turismo

Reuniões realizadas uma 0,43 100

D PAT
Departamento de Estudos e Pesquisas - DEPES Realizar 4 estudos e pesquisas que contribuam para

a estruturação do sistema nacional de estatísticas de
turismo.

Estudos realizados uma 0,43 100

Departamento de Promoção de Marketing Nacional
-

Realizar 5 campanhas para o 3º ciclo GDPGPE. Campanhas realizadas uma 0,43 100

DPMKN
Departamento de Estruturação, Articulação e Orde-
namento Turístico.

Realizar 130 ações para estruturação do turismo nas
62 regiões turísticas, onde os 65 Destinos Indutores
do Desenvolvimento Turístico Regional estão inse-
ridos.

Ações realizadas uma 0,43 100

DEAOT

Ministério do Turismo
.
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Departamento de Relações Internacionais do Turis-
mo

Realizar 22 ações de cooperação técnica internacio-
nal em turismo

Ações realizadas uma 0,43 100

D R E LT
Coordenação-Geral de Monitoramento, Fiscalização
e Avaliação de Convênios - CGMC

Fiscalizar, de forma presencial, 25% dos convênios
firmados

Fiscalizações realizadas % 0,43 100

Coordenação-Geral de Análise de Projetos- CGAP Analisar e aprovar 50 planos de trabalho de pro-
postas que visem o apoio à realização de Eventos
Geradores de Fluxo Turístico.

Planos de Trabalho analisados e
aprovados

um 0,42 100

RESULTADO PONDERADO DA META INTERMEDIÁRIA DA SNPTur 3 10,002

SNPDTUR - SECRETARIA NACIONAL DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO - METAS INTERMEDIÁRIAS
UNIDADE M E TA P R O D U TO quantitativo RESULTADO ALCANÇADO

peso %
Departamento de infraestrutura Turística - DIETU Empenhar, observada a disponibilidade de limite,

de 1.500 contratos de repasses.
Contratos de repasses Uma 0,75 100

Departamento de Financiamento e Promoção de In-
vestimentos no Turismo. DFPIT

Participar e apoiar 8 eventos da cadeia produtiva
do turismo, nacionais e internacionais, como forma
de desenvolver ações de promoção de investimen-
tos para o ativo turístico brasileiro e divulgação
dos programas oficiais de financiamento para o se-
t o r.

Participação em eventos Uma 0,75 100

Promover a aplicação do orçamento do FUNGE-
Tur, como forma de assegurar a revitalização dos
equipamentos turísticos do País

Departamento de Programas Regionais de Desenvol-
vimento do Turismo - DPRDT

Analisar, no mínimo, 80% das propostas encami-
nhadas pelo Departamento

Propostas analisadas % 0,75 100

Departamento de Qualificação e Certificação de Pro-
dução Associada ao Turismo - DCPAT

Apoiar 18 ações voltadas para o fomento e a pro-
moção de produtos com potencial de associação ao
turismo, de modo que possam ser integrados ao
mercado turístico para contribuir na diversificação
da oferta turística dos destinos

Ações Apoiadas Uma 0,375 100

Apoiar 20 ações que resultem na geração e em-
prego e distribuição de renda, na preservação do
meio ambiente, na valorização das identidades cul-
turais e no incremento capital

Ações Apoiadas Uma 0,375 100

RESULTADO PONDERADO DA META INTERMEDIÁRIA DA SNPDTur 3 10,002

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 238, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

071, de 23 de outubro de 2012, e no que consta nos autos do Processo
nº 50500.044254/2008-32, delibera:

Art.1º Propor ao Ministério dos Transportes, nos termos do
art. 24, inciso III da lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o Plano de
Outorga para concessão da BR-040/DF/GO/MG, trecho Brasília/DF -
Juiz de Fora/MG.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IVO BORGES DE LIMA
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE CARGAS

PORTARIA No- 293, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, no uso de suas
atribuições, e em conformidade com a Deliberação nº 158, de 12 de
maio de 2010, Resolução ANTT nº 2.695/08 e no que consta do
Processo nº 50500.092706/2012-79, resolve:

Art. 1º Autorizar a SANEPAR a realizar a Implantação de
travessia subterrânea de esgoto em Curitiba/PR, Km 115+650m, na
malha concedida à ALL Malha Sul.

Parágrafo único. A eficácia desta autorização fica condi-
cionada à adoção das seguintes ações:

a) Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional responsável pela execução da obra, por parte do Con-
selho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e respectivo
comprovante de pagamento;

b) Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
do profissional da Concessionária responsável pela fiscalização da
obra, por parte do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, e respectivo comprovante de pagamento;

c) Emissão de Licenças e homologações necessárias a serem
emitidas pelos órgãos competentes.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, acordada em R$ 500,00 (quinhentos
reais), a título de remuneração pela utilização da faixa de domínio,
prevista para vigorar pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de
Concessão, celebrado entre a Concessionária e a União, ou seja, até
27 de fevereiro de 2027. As contraprestações serão anualmente rea-
justadas pela variação nominal do IGP-M da FGV - Fundação Getúlio
Vargas, ou na falta deste, pelo IGP/FGV, INPC, IPC, nesta ordem, e
na falta destes por outro índice oficial a ser determinado pelo Go-
verno Federal.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária.

Art. 4º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT cópia
do Contrato formalizado com o Terceiro Interessado em até 10 (dez)
dias após sua assinatura, bem como informar do início e conclusão
das obras.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOBORU OFUGI

PORTARIA No- 298, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Superintendente de Serviços de Transporte de Cargas da
Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTT, no uso de suas
atribuições, e em conformidade com a Deliberação nº 158, de 12 de
maio de 2010, Resolução ANTT nº 2.695/08 e no que consta do
Processo nº 50500.067760/2012-86, resolve:

Art. 1º Autorizar a RAÍZEN a realizar a Construção de
Ramal ferroviário em área subconcedida pela VALEC à Ferrovia
Norte Sul, para ligação ao terminal multimodal de distribuição de
combustíveis no Pátio de Integração de Porto Nacional - TO.

Art. 2º As obras serão realizadas em caráter não oneroso
tendo em vista o interesse público e o ganho do transporte ferroviário
com o projeto, bem como em razão da incorporação dos inves-
timentos ao patrimônio público a serem realizados pela interessada ao
término do contrato de concessão.

Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras
pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária.

Art. 4º A Concessionária deverá informar à ANTT o início e
conclusão das obras.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NOBORU OFUGI

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 309, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.067030/2012-85, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Pretti Ltda
para redução de freqüência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Mantena (MG) -
Novo Horizonte (MG), prefixo nº 06-0740-20, para 1 (um) horário
mensal, por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 310, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.020784/2011-91, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa de Ônibus Nos-
sa Senhora da Penha S/A. para redução de frequência mínima da
prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Santos (SP) - Fortaleza (CE), prefixo 08-0316-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 311, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.052610/2012-78, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Garcia Ltda. para
redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Londrina (PR) -
Presidente Prudente (SP), V. Rolândia (PR), prefixo 09-0491-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 312, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.081984/2012-09, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Nacional Ex-
presso Ltda. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Goiatuba (GO) - Uberlandia (MG), prefixo 12-0282-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD
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PORTARIA No- 313, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.051782/2011-43, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Real Expresso
Ltda. para redução de freqüência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros Arraias
(TO) - Dianopolis (TO), V. Campos Belos (GO), prefixo 23-1538-00,
para 3 (três) horários semanais por sentido, nos meses de janeiro a
abril, julho e de setembro a dezembro, mais 4 (quatro) horários
semanais por sentido, nos meses de maio, junho e agosto.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 314, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.067034/2012-63, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Viação Pretti Ltda
para redução de freqüência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Mantenópolis (ES)
- Mantena (MG), prefixo nº 17-0638-20, para 1 (um) horário mensal,
por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 315, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.040584/2012-35, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa de Transportes
Andorinha S/A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
São Paulo (SP) - Cuiabá (MT), prefixo 08-0825-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 316, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.085055/2011-80, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Nacional Expresso Ltda
para redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Goiânia (GO) -
Barretos (SP), prefixo nº 12-0070-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 317, DE 19 DE OUTUBO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.056537/2012-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Santa Clara Ltda.
para redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Caravelas (BA) -
Nanuque (MG), prefixo 05-0522-20.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 318, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.077357/2011-84, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Transbrasíliana -
Transportes e Turismo Ltda. para redução de frequência mínima da

prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Redenção (PA) - Imperatriz (MA), prefixo nº 02-1138-
00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 319, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.052613/2012-10, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Garcia Ltda. para
redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Londrina (PR) - Rio
de Janeiro (RJ), prefixo 09-1412-00, prefixo 09-1412-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 319, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentada no
Processo nº 50500.052613/2012-10, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Viação Garcia Ltda. para
redução de frequência mínima da prestação do serviço regular de
transporte rodoviário interestadual de passageiros Londrina (PR) - Rio
de Janeiro (RJ), prefixo 09-1412-00, prefixo 09-1412-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

Processo : 0.00.000.001225/2012-25
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Engenheiro Beltrão/PR
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.001218/2012-23
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Teresina/PI
Relator : Almino Afonso Fernandes
Processo : 0.00.000.001223/2012-36
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Salvador/BA
Relator : José Lázaro Alfredo Guimarães
Processo : 0.00.000.001224/2012-81
Origem : Brasília/DF
Relator : Maria Ester Henriques Tavares

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO No- 11, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

PROPONENTE: ANA RADEKE DAUZACKER- Coorde-
nadora de Orçamento e Finanças do CNMP, em exercício.

SUPRIDO: AIRTON DA SILVA PIRES - Matrícula 17.849
JUSTIFICATIVA: Concessão de suprimento de fundos para

atender às despesas eventuais (materiais de consumo e serviço em
geral) de pequeno vulto e pronto pagamento, e que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação, dentro dos limites
estabelecidos na Instrução Normativa 95/2002 do Ministério da Fa-
zenda e demais legislação pertinente.

FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei 4320/64, Decreto-Lei
200/67, Decreto 93.872/86. Decreto 5992/06, Decreto 5355/05, De-
creto 6370/08, Portaria MF 95/02, Portaria MP 41/2005, Portaria MF
448/2002, Macrofunção 02.11.21, Manual SIAFI, Portaria CNMP 94,
de 14/12/2010.

NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 800,00 (Oitocentos Reais)
33.90.39 - Serviços de Pessoa Jurídica R$ 800,00 (Oitocentos Reais)

To t a l R$ 1.600,00 (Mil e Seiscentos reais)

SAQUE VALOR CONCEDIDO
Modalidade Saque R$ 0,00

PROCESSO: 0.00.002.001738/2012-16
DATA DA CONCESSÃO: 23/10/2012
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 23/10/2012 a 30/11/2012
PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 01/12/2012 a
15/12/2012

Autorizo a concessão de Suprimento de Fundos acima des-
crita, na função crédito para geração de fatura, no Cartão de Pa-
gamento do Governo Federal - CPGF. Fica o suprido sujeito ao
cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de
Fundos, em especial aos dispositivos que regulam sua finalidade e
prazos de utilização e de prestação de contas.

SÔNIA MÁRCIA FERNANDES AMARAL
Secretária

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

PROCESSO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000558/2012-37
RELATORA: Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Membro do Ministério Público do Estado de Alagoas
EMENTA PROCESSO DISCIPLINAR. PEDIDO DE PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA
COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR INSTAURADA PELA
PORTARIA - CNMP - CONS/GAB/TF - N.º 01, DE 09 DE AGOS-
TO DE 2012. NECESSIDADE DEVIDAMENTE JUSTICADA. DE-
F E R I M E N TO .

1. A Comissão de Processo Disciplinar solicitou, de forma
justificada, a prorrogação do prazo para a conclusão do processo
administrativo disciplinar.

2. Deferimento do pleito nos termos do parágrafo único, do
art. 97 da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Alagoas,
LC nº 15/96.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Disci-

plinar de n.º 0.00.000.000558/2012-37, acordam os Conselheiros do
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, em prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para a Comissão de
Processo Disciplinar, instaurada pela Portaria CNMP -
CONS/GAB/TF - N.º 01, de 09 de agosto de 2012 , concluir os
trabalhos, nos termos parágrafo único, do art. 97, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 15/96.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1142 Data:22/10/2012 Hora:12:28
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.001213/2012-09
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Teresina/PI
Relator : Maria Ester Henriques Tavares
Processo : 0.00.000.001215/2012-90
Tipo Proc: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo -
RIEP
Origem : Manaus/AM
Relator : Alessandro Tramujas Assad
Processo : 0.00.000.001214/2012-45
Tipo Proc: Procedimento de controle administrativo - PCA
Origem : Vila Velha/ES
Relator : Mario Luiz Bonsaglia

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

Sessão: 1143 Data:23/10/2012 Hora:09:40
RELATÓRIO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS
Processo : 0.00.000.001216/2012-34
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Natal/RN
Relator : Taís Schilling Ferraz
Processo : 0.00.000.001217/2012-89
Tipo Proc: Pedido de providências - PP
Origem : Recife/PE
Relator : Claudia Maria de Freitas Chagas

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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DECISÕES DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Pedido de Providências N.º: 0.00.000.000493/2012-20
Requerente: Vilmar Freire
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará

DECISÃO

(...)Assim, não conheço da presente Representação e, por-
tanto, determino o arquivamento dos autos, ressaltando, no entanto,
que às fls.70/71 dos autos do Processo CNMP 0.00.000.000270/2012-
62, que trata das mesmas questões do presente procedimento, constam
informações da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Pará de
que os órgãos de execução competentes daquele Parquet adotaram as
providências que entenderam necessárias em relação aos fatos, quais
sejam, o oferecimento de denúncia ao Tribunal de Justiça e a ins-
tauração de 5 (cinco) inquéritos civis públicos para apurar os fatos
noticiados.

Diante de todo o exposto, arquivo o presente feito, com
fulcro no art. 46, inciso X, alínea "a", c/c art. 39, §§ 2º e 3º, do
Regimento Interno deste Conselho Nacional do Ministério Público.

Dê-se a devida baixa e comunique-se.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.001079/2012-38
RELATOR: Conselheiro Tito Amaral
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul

DECISÃO

(...)Ante o exposto, constatado o cumprimento da Resolução
CNMP nº 89/2012, por parte do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul, determino o arquivamento do presente procedimento
de controle administrativo, com fulcro no art. 46, X, "b", segunda
parte, do RICNMP.

TITO AMARAL
Relator

PROCESSO: PP nº 0.00.000.000570/2010-80
RELATOR: Conselheiro Alessandro Tramujas Assad

DECISÃO

(...)Desse modo, pelo que restou evidenciado nos autos, con-
clui-se o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro vem atuando
em boa medida dentro dos limites de suas atribuições funcionais, com
a instauração de procedimentos administrativos com vistas a apurar as
noticiadas irregularidades, não havendo quaisquer outras medidas a
serem adotadas, razão porque determino seu arquivamento, nos ter-
mos do artigo 46, inciso X, alínea 'b' do RICNMP.

Comunique-se aos demais integrantes desta Comissão.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Relator

Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo Nº
0.00.000.000313/2012-18
RELATOR: Conselheiro Adilson Gurgel de Castro
REQUERENTE: Sindicato dos Compositores Cantores e Instrumen-
tistas do Estado do Espírito Santo - Sicocanistes
REQUERIDO: Ministério Público do Trabalho

DECISÃO

(...)Ademais, compulsando os autos, não se vislumbra a
ocorrência de inércia de órgãos ministeriais no período anterior ao
ajuizamento da ação civil pública, considerando a complexidade do
caso investigado e a extensão do material fático envolvido.

Por todo o exposto, com fulcro no art. 46, X, "b", do
RICNMP, determino, após as cautelas de praxe pela Secretaria Pro-
cessual, o ARQUIVAMENTO da presente Representação.

ADILSON GURGEL DE CASTRO
Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - PCA
Nº 0.00.000.000230/2011-30
RELATORA: Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público Federal

DECISÃO

(...)O presente Procedimento de Controle Administrativo,
portanto, alcançou os fins propostos para sua instauração, no mo-
mento em que o Ministério Público Federal, atendendo ao disposto na
Resolução CNMP n.º 64/2010, editou a norma criadora e regula-
mentadora de sua Ouvidoria. Desta forma, determino o arquivamento
dos presentes autos com fulcro no art. 46, inciso X, b, do
R I C N M P.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

DECISÃO DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

Tornar sem efeito a publicação da decisão referente ao Pro-
cesso Representação por Inércia ou Por excesso de Prazo nº
0.00.000.000230-2012-11, no Diário Oficial da União, Seção 1, de
24/10/2012, pág. 117.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO AMAPÁ

PORTARIA No- 29, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

1. O Procurador da República infra-assinado, nos termos do
artigo 6º da Resolução nº 77/2004 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, com fundamento no artigo 129, I, da Cons-
tituição e no artigo 7º, I, da Lei Complementar n.º 75/93,

2. Considerados os dados transmitidos na representação de
Ildefonso Raimundo Alves Pinon, concernente à suposta prática do
crime de abuso de autoridade, previsto na Lei n.º 4.898/65, pelo
Sargento da Polícia Militar Raimundo Germano dos Santos Pantoja,
por ocasião da investigação de ocorrência de vendas irregulares de
objetos adquiridos pelo crédito fomento do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - Incra/AP, no Município de Bailique,
em que fora cogitado do envolvimento do representante;

3. Resolve instaurar Procedimento Investigatório Criminal,
para apuração dos fatos antes mencionados e suas circunstâncias,
dada a possível configuração do crime de abuso de autoridade, re-
gulamentado pela Lei n.º 4.898/65.

4. Ficam determinadas, desde logo, as seguintes providên-
cias: (i) sejam feitas as anotações de praxe nos sistemas físico e
eletrônico (UNICO) desta Procuradoria da República, registrando-se e
autuando-se as peças informativas anexas como Procedimento In-
vestigatório Criminal; (ii) publicação, via Unico, da instauração deste
procedimento, com o encaminhamento de cópia da presente portaria,
em cumprimento ao que dispõe o artigo 7º da Resolução 77/2004 do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal.

GEORGE NEVES LODDER

PORTARIA No- 31, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

1. O Procurador da República infra-assinado, nos termos do
artigo 6º da Resolução nº 77/2004 do Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal, com fundamento no artigo 129, I, da Cons-
tituição e no artigo 7º, I, da Lei Complementar n.º 75/93,

2. Considerados os dados transmitidos no Ofício n.º
852/2012-GABI/IBAMA/SUPES/AP, concernente à suposta prática
de crime ambiental, previsto na Lei n.º 9.605/98, pela empresa Linhas
de Macapá Transmissora de Energia S/A (Isolux), em decorrência do
desenvolvimento de obras para instalação das Linhas de Transmissão
500kV Jurupari-Oriximiná e 230kV Juruparí-Laranjal do Jari-Macapá,
potencialmente poluidoras, em desacordo com itens condicionais do
licenciamento ambiental, consignados nos documentos de licença de
instalação e de autorização de supressão de vegetação, assim como
em virtude de construções de torres de transmissão de energia no
Projeto de Assentamento Agroextrativista do Maracá, no Município
de Mazagão/AP, de que se cogita irregularidade;

3. Resolve instaurar Procedimento Investigatório Criminal,
com fundamento no artigo 129, I, da Constituição e no artigo 7º, I, da
Lei Complementar n.º 75/93, para apuração dos fatos antes men-
cionados e suas circunstâncias, dada a possível configuração do crime
previsto no art. 60 da Lei n.º 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais).

4. Ficam determinadas, desde logo, as seguintes providên-
cias: (i) sejam feitas as anotações de praxe nos sistemas físico e
eletrônico (UNICO) desta Procuradoria da República, registrando-se e
autuando-se as peças informativas anexas como Procedimento In-
vestigatório Criminal; (ii) publicação, via Unico, da instauração deste
procedimento, com o encaminhamento de cópia da presente portaria,
em cumprimento ao que dispõe o artigo 7º da Resolução 77/2004 do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público Federal.

GEORGE NEVES LODDER

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO AMAZONAS

PORTARIA No- 36, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei
Complementar 75/1993;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo n°
1.13.001.000027/ 2006-92 instaurado para apurar irregularidades nas
verbas repassadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e com-
bate a fome - exercício financeiro 2004/2005, ao Município de To-
nantins-Am;

CONSIDERANDO a resposta encaminhada pela Secretaria
Nacional de Assistência Social que informa que o Serviço de Ação
Continuada (SAC) e o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
(PETI) 2004 foram aprovados, porém que o PETI 2005 se encontra
em análise;

CONSIDERANDO que trata se de possíveis irregularidades
no uso de verbas de natureza federal, e que é função institucional do
Ministério Público Federal zelar pela observância dos princípios cons-
titucionais relativos às finanças públicas, bem como a defesa do
patrimônio público, nos termos do art. 7º, inc. I, da Lei Comple-
mentar n° 75/93 e art. 129, inc. III, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO o prazo transcorrido e que ainda há di-
ligências imprescindíveis a serem realizadas.

Resolve, nos termos do artigo 4°, § 1º e 4° , da Resolução n°
87, de 06 de abril de 2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal,CONVERTER o procedimento administrativo em IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, cujo objeto é apurar eventual irre-
gularidade no repasse de verba do Programa de Erradicação do Tra-
balho Infantil do Ministério do Desenvolvimento Social no exercício
de 2005 pela Prefeitura Municipal de Tonantins-AM

I - a comunicação à 5° Câmara de Coordenação e Revisão,
acerca da conversão do presente Procedimento Administrativo;

II - a afixação da presente portaria no quadro de avisos desta
Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias, bem como, a
remessa de cópia para a publicação na imprensa oficial;

III - Ao final do prazo de sessenta dias, reiterar o ofício
encaminhado ao Ministério do Desenvolvimento Social solicitando
que informe a situação atual da análise da prestação de contas da
verba do PETI/2005, encaminhando cópia do ofício
11 9 4 / S A N S / M D S .

IV- Oficiar ao interessado, comunicando da instauração do
procedimento.

Fixo prazo razoável de 10 dias úteis para cumprimento das
solicitações, nos termos do artigo 8º, § 5º, da LC 75/93.

MARCO ANTONIO GHANNAGE BARBOSA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA No- 8, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 dis-
põe ser função institucional do Ministério Público, nos termos do art.
129, I, a "promover, privativamente, a ação penal pública, na forma
da lei", tarefa que também lhe é atribuída pela Lei Complementar n°
75/93, em seu art. 8° e9°;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 13/2006 e na
Resolução n° 20, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram os aludidos artigos respectivamente;

CONSIDERANDO o encaminhamento pelo Tribunal Regio-
nal Eleitoral da Bahia de cópia integral do processo administrativo nº
18.746/2009, envolvendo o ex-servidor ANDRÉ CRISTIANO IKI-
JIRI, que teria omitido, por ocasião de sua posse no TRE-BA ,
anterior condenação criminal pela 5ª Vara Criminal da Seção Ju-
diciária de Paulo (Ação Penal 2001.03.99.043274-0), fato que veio à
tona a partir do cumprimento de mandado de prisão, expedido após a
confirmação da condenação pelo Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

CONSIDERANDO que referida conduta se amolda, em tese,
ao crime previsto no art. 299 do Código Penal.

DETERMINO a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, afeto à Procuradoria da República
no Município de Teixeira de Freitas, que deverá conter o seguinte
resumo:

"CRIMINAL. Representação. Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia. Posse do servidor ANDRÉ CRISTIANO IKIJIRI. Omissão
quanto ao cargo exercido no TRT de São Paulo, bem como quanto a
condenação criminal pela Justiça Federal de São Paulo, pelo co-
metimento do crime de peculato. Cometimento, em tese, do crime
previsto no art. 299 do Código Penal. Apuração."

Após a autuação, determino a realização da(s) seguinte(s)
diligência(s):

a) Comunicar a instauração do presente procedimento in-
vestigatório criminal à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos
termos do art. 7º da Resolução 77/2004-CSMP e art. 5º da Resolução
13/2006 - CNMP;

b) Certifique-se acerca dos procedimentos e ações penais
existentes em desfavor de ANDRÉ CRISTIANO IKIJIRI (ANDRÉ
CRISTIANO DA SILVA), fazendo-se o levantamento no Sistema
Único;

c) Realização de pedido à ASSPA acerca da qualificação e
atual endereço do investigado ANDRÉ CRISTIANO IKIJIRI (AN-
DRÉ CRISTIANO DA SILVA).

Em atenção ao conteúdo do art. 12 da Resolução nº 13/2006,
do Conselho Nacional do Ministério Público determino que após 90
(noventa) dias de trâmite, seja o feito encaminhado à Assessoria do
Gabinete para análise de eventual prorrogação, devendo a fluência do
prazo ser acompanhada pela Secretaria de Gabinete.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA No- 9, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 dis-
põe ser função institucional do Ministério Público, nos termos do art.
129, I, a "promover, privativamente, a ação penal pública, na forma
da lei", tarefa que também lhe é atribuída pela Lei Complementar n°
75/93, em seu art. 8° e9°;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 13/2006 e na
Resolução n° 20, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram os aludidos artigos respectivamente;

Ministério Público da União
.
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CONSIDERANDO a representação manejada pela Associa-
ção dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Itamaraju,
na qual se narra que no período de janeiro de 2007 a junho de 2009,
o Município de Itamaraju descontou a contribuição previdenciária de
todos os associados, contudo não teria feito o devido repasse ao
INSS.

CONSIDERANDO que referida conduta se amolda, em tese,
ao crime previsto no art. 168-A do Código Penal.

DETERMINO a CONVERSÃO do presente expediente em
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, afeto à Procu-
radoria da República no Município de Teixeira de Freitas, que deverá
conter o seguinte resumo:

"CRIMINAL. Representação. Associação dos Agentes Co-
munitários de Saúde de Itamaraju. Desconto da contribuição pre-
videnciária pelo Município. Suposta falta de repasse ao INSS. Período
de janeiro de 2007 a junho de 2009. Cometimento, em tese, do crime
previsto no art. 168-A do Código Penal. Apuração."

Após a autuação, determino a realização da(s) seguinte(s)
diligência(s):

a) Comunicar a instauração do presente procedimento in-
vestigatório criminal à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos
termos do art. 7º da Resolução 77/2004-CSMP e art. 5º da Resolução
13/2006 - CNMP;

b) Oficie-se à Associação dos Agentes Comunitários de Saú-
de de Itamaraju, cujo endereço encontra-se à fl.09, requisitando-se, no
prazo de 10 (dez) dias, que encaminhe planilha (meio digital) com a
relação de todos os associados que laboraram no período indicado na
representação (janeiro de 2007 a junho de 2009) e tiveram desconto
da contribuição previdenciária.

c) Oficie-se ao Município de Itamaraju requisitando-se, no
prazo de 10 (dez) dias, que informe qual o setor responsável pelos
descontos previdenciários e respectivos repasses ao INSS, declinando
a(s) pessoa(s) encarregada(s) de referida função no período de janeiro
de 2007 a junho de 2009.

Em atenção ao conteúdo do art. 12 da Resolução nº 13/2006,
do Conselho Nacional do Ministério Público determino que após 90
(noventa) dias de trâmite, seja o feito encaminhado à Assessoria do
Gabinete para análise de eventual prorrogação, devendo a fluência do
prazo ser acompanhada pela Secretaria de Gabinete.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA No- 10, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 dis-
põe ser função institucional do Ministério Público, nos termos do art.
129, I, a "promover, privativamente, a ação penal pública, na forma
da lei", tarefa que também lhe é atribuída pela Lei Complementar n°
75/93, em seu art. 8° e9°;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 13/2006 e na
Resolução n° 20, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram os aludidos artigos respectivamente;

CONSIDERANDO a representação efetuada pela chefia do
Parque Nacional Marinho dos Abrolhos, na qual se noticia a autuação
de CHARLES ANDRADE REZENDE, em virtude da apreensão de
50 (cinquenta) quilos de peixes diversos na embarcação "Flor do Mar
I", fato ocorrido no dia 16/04/2011, por volta das 19h10min, nas
coordenadas lat. 17º 30´06,6"S; long. 038º58´45,9"W (recife das Tim-
bebas - PNM Abrolhos).

CONSIDERANDO que as pessoas envolvidas na prática do
lícito ambiental seriam: DANIEL PIEDADE, MANOEL CONCEI-
ÇÃO PAZ, ALTINO MASSARENO, além de CHARLES ANDRA-
DE REZENDE, responsável pela embarcação.

CONSIDERANDO que referida conduta se amolda, em tese,
ao crime previsto no art. 34, caput, da lei 9.605/98.

DETERMINO a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, afeto à Procuradoria da República
no Município de Teixeira de Freitas, que deverá conter o seguinte
resumo:

"CRIMINAL. Representação. ICMBio. PNM Abrolhos. Auto
de infração nº 020306 A. Pesca em local interditado pelo órgão
competente (Art. 34 da Lei 9605/98). Autuado: Charles Andrade
Rezende. Envolvidos: Daniel Piedade, Manoel Conceição Paz, Altino
Massareno. Apuração."

Após a autuação, determino a realização da(s) seguinte(s)
diligência(s):

a) Comunicar a instauração do presente procedimento in-
vestigatório criminal à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos
termos do art. 7º da Resolução 77/2004-CSMP e art. 5º da Resolução
13/2006 - CNMP;

b) Realização de pedido(s) à ASSPA acerca da qualificação e
atual endereço dos investigados: (1) DANIEL PIEDADE, filho de
Marilene Piedade, nascido em 18/04/1983; (2) MANOEL CONCEI-
ÇÃO PAZ, filho de Antônia Soares de Oliveira e Izauro Paz, nascido
em 20/11/1976; (3) ALTINO MASSARENO, filho de Maria Ida Ma-
chado e João Veríssimo Massareno, nascido em 12/10/1955 (RG
11329846-37); e (4) CHARLES ANDRADE REZENDE, CPF
308.776.795-68.

Em atenção ao conteúdo do art. 12 da Resolução nº 13/2006,
do Conselho Nacional do Ministério Público determino que após 90
(noventa) dias de trâmite, seja o feito encaminhado à Assessoria do
Gabinete para análise de eventual prorrogação, devendo a fluência do
prazo ser acompanhada pela Secretaria de Gabinete.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA No- 11, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 dis-
põe ser função institucional do Ministério Público, nos termos do art.
129, I, a "promover, privativamente, a ação penal pública, na forma
da lei", tarefa que também lhe é atribuída pela Lei Complementar n°
75/93, em seu art. 8° e9°;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 13/2006 e na
Resolução n° 20, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram os aludidos artigos respectivamente;

CONSIDERANDO a representação efetuada pela chefia da
RESEX do Cassurubá, na qual se noticia a autuação FLANSOAR
SOUZA DO ROSÁRIO, em virtude da apreensão de 20 (vinte) quilos
de camarão na embarcação "Abel", fato ocorrido no dia 11/10/2011,
por volta das 10h10min, nas coordenadas lat. 17º 33´27,1"S; long.
039º11´02,3"W (mar territorial - zona de amortecimento da RESEX
Cassurubá).

CONSIDERANDO que a pesca ocorreu em período de de-
feso do camarão "sete barbas" e "branco" (15/09 a 31/10/2011), fato
que se amolda ao crime previsto no art. 34, caput, da Lei 9.605/98.

DETERMINO a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, afeto à Procuradoria da República
no Município de Teixeira de Freitas, que deverá conter o seguinte
resumo:

"CRIMINAL. Representação. ICMBio. RESEX do Cassu-
rubá. Auto de infração nº 020312 A. Pesca de camarão em período
defeso (Art. 34 da Lei 9605/98). Autuado: FLANSOAR SOUZA DO
ROSÁRIO. Apuração."

Após a autuação, determino a realização da(s) seguinte(s)
diligência(s):

a) Comunicar a instauração do presente procedimento in-
vestigatório criminal à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos
termos do art. 7º da Resolução 77/2004-CSMP e art. 5º da Resolução
13/2006 - CNMP;

b) Realização de pedido(s) à ASSPA acerca da qualificação e
atual endereço do investigado;

Em atenção ao conteúdo do art. 12 da Resolução nº 13/2006,
do Conselho Nacional do Ministério Público determino que após 90
(noventa) dias de trâmite, seja o feito encaminhado à Assessoria do
Gabinete para análise de eventual prorrogação, devendo a fluência do
prazo ser acompanhada pela Secretaria de Gabinete.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA No- 13, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República e

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 dis-
põe ser função institucional do Ministério Público, nos termos do art.
129, I, a "promover, privativamente, a ação penal pública, na forma
da lei", tarefa que também lhe é atribuída pela Lei Complementar n°
75/93, em seu art. 8° e9°;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 13/2006 e na
Resolução n° 20, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentaram os aludidos artigos respectivamente;

CONSIDERANDO a representação efetuada pela chefia da
RESEX do Cassurubá, na qual se noticia que os senhores JURANDIR
AUGUSTO CONCEIÇÃO e ANTÔNIO BEZESSA DA SILVA fo-
ram flagrados, respectivamente, com 250 caranguejos e 150 redinhas
(Jurandir) e 500 caranguejos e 350 redinhas (Antônio), capturados
com a utilização de método e técnica não permitidos e em período
defeso (andança), fato ocorrido no dia 23/01/2011, por volta das
11h30min, no interior da Unidade de Conservação, município de
Nova Viçosa.

CONSIDERANDO que a captura dos caranguejos se deu
através de método e técnica (uso de redinhas) não permitidas, fato
que se amolda ao crime previsto no art. 34, § único, II c/c art. 36 da
Lei 9.605/98.

DETERMINO a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, afeto à Procuradoria da República
no Município de Teixeira de Freitas, que deverá conter o seguinte
resumo:

"CRIMINAL. Representação. ICMBio. RESEX do Cassu-
rubá. Captura de carangueijo-uçá utilizando técnica e método não
permitidos - "redinhas" (Art. 34, parágrafo único, II c/c art. 36 da Lei
9605/98). Investigados: JURANDIR AUGUSTO CONCEIÇÃO e
ANTÔNIO BEZESSA DA SILVA. Apuração."

Após a autuação, determino a realização da(s) seguinte(s)
diligência(s):

a) Comunicar a instauração do presente procedimento in-
vestigatório criminal à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, nos
termos do art. 7º da Resolução 77/2004-CSMP e art. 5º da Resolução
13/2006 - CNMP;

b) Realização de pedido(s) à ASSPA acerca da qualificação e
atual endereço do(s) investigado(s) JURANDIR AUGUSTO CON-
CEIÇÃO e ANTÔNIO BEZESSA DA SILVA.

Em atenção ao conteúdo do art. 12 da Resolução nº 13/2006,
do Conselho Nacional do Ministério Público determino que após 90
(noventa) dias de trâmite, seja o feito encaminhado à Assessoria do
Gabinete para análise de eventual prorrogação, devendo a fluência do
prazo ser acompanhada pela Secretaria de Gabinete.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA No- 14, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social;

CONSIDERANDO a documentação encaminhada pelo Mi-
nistério Público Estadual através do ofício 1034/2012-PGJ/CAP, re-
ferente a rejeição das contas do Prefeito Municipal de Nova Viçosa,
Carlos Robson Rodrigues da Silva, no exercício de 2009.

CONSIDERANDO que a remessa envolveu apenas a Con-
corrência 002/2009 e o Pregão 24/2009, procedimentos que foram
custeados com recursos federais (FUNDEB com complementação da
União).

CONSIDERANDO que referidos procedimentos licitatórios
estariam viciados na sua publicidade.

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos nar-
rados;

DETERMINO a instauração de INQUÉRITO CIVIL PÚ-
BLICO, que deverá conter o seguinte resumo:

"Município de Nova Viçosa. FUNDEB. Exercício de 2009.
Concorrência 002/2009 e Pregão 024/2009. Defeito de publicidade.
Responsável: Carlos Robson Rodrigues da Silva. Apuração"

Em seguida, determino a adoção das seguintes providên-
cias:

a) registrar e autuar a presente Portaria com os documentos
que a instruem como Inquérito Civil Público, afeto à 5ª Câmara de
Coordenação e Revisão;

b) comunicar a instauração do presente ICP à 5ª CCR, nos
termos do art. 7º da Resolução 77/2004-CSMP e art. 5º da Resolução
13/2006 - CNMP;

c) remeter cópia desta Portaria para publicação (art. 5º, VI,
da Resolução CSMPF nº 87/2010)

d) Oficie-se ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
da Bahia requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias úteis, que en-
caminhe cópia da informação técnica relativa à Concorrência
002/2009 e ao Pregão 24/2009, produzida no bojo do processo
09258/2010 (Município de Nova Viçosa - exercício de 2009).

Com as respostas, venham-me os autos conclusos.

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

PORTARIA No- 15, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente de outros
interesses difusos e coletivos, consoante dicção do artigo 129, III, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição prevista no art. 6º, VII, da
Lei Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 87, de 3 de
agosto de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de 90 (noventa)
dias para conclusão do procedimento administrativo (§1º do art. 4º da
Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

Resolve:
I. Converter o presente procedimento administrativo em In-

quérito Civil Público para a apuração dos fatos;
II. Designar como secretário, mediante termo de compro-

misso, registrando-se a designação no Sistema Único, o(a) servidor(a)
Iomar Freitas Júnior (art. 5º, V, da Resolução CSMPF nº 87, de
06.04.2010);

III. Determinar ao Secretário deste procedimento:
a) Autuar e registrar a presente Portaria com os documentos

que a instruem no Sistema Único, mantendo-se o mesmo número do
Procedimento Administrativo (§3º do art. 4º da Resolução CSMPF nº
87 de 06.04.2010), aperfeiçoando-se o registro do resumo, que deve
ser o mais completo possível;

b) Incluir a integra desta Portaria na Base de dados do
Sistema Único;

c) Comunicar à PFDC, no prazo de 10 (dez) dias, a ins-
tauração do apuratório;

d) Remeter cópia desta Portaria para publicação (art. 5º, VI,
da Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

e) juntada de toda a documentação pertinente;
f) registro no Sistema Único das partes (representante, re-

presentado e interessados), tema, município, informações comple-
mentares, prazo de um 01 (um) ano para término do ICP e prazo para
resposta aos ofícios;

g) reiteração de ofícios sem resposta, informando das con-
seqüências do descumprimento das requisições ministeriais, por até
duas vezes, conforme modelo disponibilizado;

h) conclusão dos autos, cumpridas todas as determinações
supra.

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR
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PORTARIA No- 16, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente de outros
interesses difusos e coletivos, consoante dicção do artigo 129, III, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição prevista no art. 6º, VII, da
Lei Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 87, de 3 de
agosto de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de 90 (noventa)
dias para conclusão do procedimento administrativo (§1º do art. 4º da
Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

Resolve:
I. Converter o presente procedimento administrativo em In-

quérito Civil Público para a apuração dos fatos;
II. Designar como secretário, mediante termo de compro-

misso, registrando-se a designação no Sistema Único, o(a) servidor(a)
Iomar Freitas Júnior (art. 5º, V, da Resolução CSMPF nº 87, de
06.04.2010);

III. Determinar ao Secretário deste procedimento:
a) Autuar e registrar a presente Portaria com os documentos

que a instruem no Sistema Único, mantendo-se o mesmo número do
Procedimento Administrativo (§3º do art. 4º da Resolução CSMPF nº
87 de 06.04.2010), aperfeiçoando-se o registro do resumo, que deve
ser o mais completo possível;

b) Incluir a integra desta Portaria na Base de dados do
Sistema Único;

c) Comunicar à PFDC, no prazo de 10 (dez) dias, a ins-
tauração do apuratório;

d) Remeter cópia desta Portaria para publicação (art. 5º, VI,
da Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

e) juntada de toda a documentação pertinente;
f) registro no Sistema Único das partes (representante, re-

presentado e interessados), tema, município, informações comple-
mentares, prazo de um 01 (um) ano para término do ICP e prazo para
resposta aos ofícios;

g) reiteração de ofícios sem resposta, informando das con-
seqüências do descumprimento das requisições ministeriais, por até
duas vezes, conforme modelo disponibilizado;

h) conclusão dos autos, cumpridas todas as determinações
supra.

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

PORTARIA No- 17, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente de outros
interesses difusos e coletivos, consoante dicção do artigo 129, III, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição prevista no art. 6º, VII, da
Lei Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 87, de 3 de
agosto de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de 90 (noventa)
dias para conclusão do procedimento administrativo (§1º do art. 4º da
Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

Resolve:
I. Converter o presente procedimento administrativo em In-

quérito Civil Público para a apuração dos fatos;
II. Designar como secretário, mediante termo de compro-

misso, registrando-se a designação no Sistema Único, o(a) servidor(a)
Iomar Freitas Júnior (art. 5º, V, da Resolução CSMPF nº 87, de
06.04.2010);

III. Determinar ao Secretário deste procedimento:
a) Autuar e registrar a presente Portaria com os documentos

que a instruem no Sistema Único, mantendo-se o mesmo número do
Procedimento Administrativo (§3º do art. 4º da Resolução CSMPF nº
87 de 06.04.2010), aperfeiçoando-se o registro do resumo, que deve
ser o mais completo possível;

b) Incluir a integra desta Portaria na Base de dados do
Sistema Único;

c) Comunicar à PFDC, no prazo de 10 (dez) dias, a ins-
tauração do apuratório;

d) Remeter cópia desta Portaria para publicação (art. 5º, VI,
da Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

e) juntada de toda a documentação pertinente;
f) registro no Sistema Único das partes (representante, re-

presentado e interessados), tema, município, informações comple-
mentares, prazo de um 01 (um) ano para término do ICP e prazo para
resposta aos ofícios;

g) reiteração de ofícios sem resposta, informando das con-
seqüências do descumprimento das requisições ministeriais, por até
duas vezes, conforme modelo disponibilizado;

h) conclusão dos autos, cumpridas todas as determinações
supra.

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

PORTARIA No- 18, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente de outros
interesses difusos e coletivos, consoante dicção do artigo 129, III, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição prevista no art. 6º, VII, da
Lei Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 87, de 3 de
agosto de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de 90 (noventa)
dias para conclusão do procedimento administrativo (§1º do art. 4º da
Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

Resolve:
I. Converter o presente procedimento administrativo em In-

quérito Civil Público para a apuração dos fatos;
II. Designar como secretário, mediante termo de compro-

misso, registrando-se a designação no Sistema Único, o(a) servidor(a)
Iomar Freitas Júnior (art. 5º, V, da Resolução CSMPF nº 87, de
06.04.2010);

III. Determinar ao Secretário deste procedimento:
a) Autuar e registrar a presente Portaria com os documentos

que a instruem no Sistema Único, mantendo-se o mesmo número do
Procedimento Administrativo (§3º do art. 4º da Resolução CSMPF nº
87 de 06.04.2010), aperfeiçoando-se o registro do resumo, que deve
ser o mais completo possível;

b) Incluir a integra desta Portaria na Base de dados do
Sistema Único;

c) Comunicar à PFDC, no prazo de 10 (dez) dias, a ins-
tauração do apuratório;

d) Remeter cópia desta Portaria para publicação (art. 5º, VI,
da Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

e) juntada de toda a documentação pertinente;
f) registro no Sistema Único das partes (representante, re-

presentado e interessados), tema, município, informações comple-
mentares, prazo de um 01 (um) ano para término do ICP e prazo para
resposta aos ofícios;

g) reiteração de ofícios sem resposta, informando das con-
seqüências do descumprimento das requisições ministeriais, por até
duas vezes, conforme modelo disponibilizado;

h) conclusão dos autos, cumpridas todas as determinações
supra.

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

PORTARIA No- 19, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente de outros
interesses difusos e coletivos, consoante dicção do artigo 129, III, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a atribuição prevista no art. 6º, VII, da
Lei Complementar n.º 75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2006, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 87, de 3 de
agosto de 2007, do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

CONSIDERANDO o vencimento do prazo de 90 (noventa)
dias para conclusão do procedimento administrativo (§1º do art. 4º da
Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

Resolve:
I. Converter o presente procedimento administrativo em In-

quérito Civil Público para a apuração dos fatos;
II. Designar como secretário, mediante termo de compro-

misso, registrando-se a designação no Sistema Único, o(a) servidor(a)
Iomar Freitas Júnior (art. 5º, V, da Resolução CSMPF nº 87, de
06.04.2010);

III. Determinar ao Secretário deste procedimento:
a) Autuar e registrar a presente Portaria com os documentos

que a instruem no Sistema Único, mantendo-se o mesmo número do
Procedimento Administrativo (§3º do art. 4º da Resolução CSMPF nº
87 de 06.04.2010), aperfeiçoando-se o registro do resumo, que deve
ser o mais completo possível;

b) Incluir a integra desta Portaria na Base de dados do
Sistema Único;

c) Comunicar à 6ª CCR, no prazo de 10 (dez) dias, a ins-
tauração do apuratório;

d) Remeter cópia desta Portaria para publicação (art. 5º, VI,
da Resolução CSMPF nº 87, de 06.04.2010);

e) juntada de toda a documentação pertinente;
f) registro no Sistema Único das partes (representante, re-

presentado e interessados), tema, município, informações comple-
mentares, prazo de um 01 (um) ano para término do ICP e prazo para
resposta aos ofícios;

g) reiteração de ofícios sem resposta, informando das con-
seqüências do descumprimento das requisições ministeriais, por até
duas vezes, conforme modelo disponibilizado;

h) conclusão dos autos, cumpridas todas as determinações
supra.

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

PORTARIA No- 56, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público visando a
verificar o cumprimento da decisão judicial
proferida nos autos da Ação Civil Pública
n. 24027-56.2012.4.01.3300, em razão da
notícia de que o Estado da Bahia não está
fornecendo, de forma regular, à paciente
Vitória Silva Lopes de Araújo, portadora de
diabetes, as insulinas Lantus e Humalog.
Autos n. 1.14.004.000184/2012-79.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput, e 129,
inciso III, da Constituição da República, artigos 5º e 6º, inciso VII,
"b", da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, artigos 2º
e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de setembro de 2004, al-
terados pela Resolução CSMPF n.º 106, de 06 de abril de 2010, e art.
2º e 4º da Resolução do CNMP n.º 23, de 17 de setembro de 2007,
e,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de
1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, especialmente quanto à cidadania,
conforme o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, e os
artigos 5º, inciso II, "d", e inciso III, "e", e 6º, inciso VII, da Lei
Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que foi instaurado, em 20 de junho de
2012, procedimento administrativo para verificar o cumprimento da
decisão judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública n. 24027-
56.2012.4.01.3300, em razão da notícia de que o Estado da Bahia não
está fornecendo, de forma regular, à paciente Vitória Silva Lopes de
Araújo, portadora de diabetes, as insulinas Lantus e Humalog.

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e,
nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão
Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil Pú-
blico;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos
em trâmite nesta unidade, e que pendem, para o devido encerramento
do feito, diligências imprescindíveis;

Resolve:
Instaurar inquérito civil público, para apurar a questão men-

cionada, determinando:
1. Notifiquem-se os representantes da Superintendência de

Assistência Farmacêutica, Ciência e Tecnologia em Saúde - SAFTEC,
da Diretoria de Assistência Farmacêutica - DASF, da Advocacia-
Geral da União na Bahia e do Centro de Referência Estadual para
Assistência ao Diabetes e Endocrinologia - Cedeba, para compa-
recerem a audiência a ser realizada no dia 13 de novembro de 2012,
às 14h, na Sala de Reuniões do 10º andar da Procuradoria da Re-
pública do Estado da Bahia;

2. Junte-se aos autos a cópia da decisão proferida no bojo do
processo n. 0024027-56.2012.4.01.3300.

3. Comunique-se à PFDC para conhecimento, com cópia
desta portaria, solicitando que seja providenciada a devida publicação,
além de sua afixação na sede desta Procuradoria da República.

Prazo inicial: 1 (um) ano.

MARCOS ANDRÉ CARNEIRO SILVA

PORTARIA No- 73, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público visando a
apurar a ocupação desordenada de mangue-
zais no município de Maragogipe, com so-
licitação de grupo de trabalho pelo ICMBio
e outras entidades envolvidas. Autos n.º
1.14.004.000204/2012-10.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129,
inciso III da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII,
"b" da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993 respaldado,
ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de
setembro de 2004 alterados pela Resolução CSMPF n.º 106 de 06 de
abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do CNMP n.º 23, de 17 de
setembro de 2007 e,
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de
1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, do patrimônio público e social, do
meio ambiente conforme os artigos 129, inciso III, art. 225, ambos da
Constituição Federal, artigo 1º, inciso I da Lei n.º 7.347/85 e os
artigos 5º, III, "d" e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO que foi instaurado, em 04.10.2012, nesta
procuradoria da República, peças de informação que deverá estar
afeta à 4º Câmara de Coordenação e Revisão, no qual o ICMBio
informou a ocupação desordenada de manguezais no município de
Maragogipe, com solicitação de grupo de trabalho composto por este
e outras entidades envolvidas;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e,
nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão
Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil Pú-
blico;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos
em trâmite nesta unidade e que pende, para o devido encerramento do
feito, diligências imprescindíveis;

Resolve:
instaurar Inquérito Civil Público, para apurar a questões

mencionadas, determinando:
1. Comunique-se à 4º CCR para conhecimento com cópia

desta portaria, solicitando que seja providenciada a devida publicação,
além de afixação desta na sede desta Procuradoria da República;

2. Oficie-se o ICMBio para que encaminhe eventual estudo
que analise a ocupação irregular dos manguezais de forma ampla, a
subsidiar eventual instalação de grupo de trabalho com o MPF,
SPU/BA, IBAMA e Prefeitura de Maragogipe.

Prazo inicial: 1 (um) ano.

VANESSA GOMES PREVITERA

PORTARIA No- 74, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público visando a
apurar irregularidades na execução das ver-
bas destinadas à pavimentação em parale-
lepipedo do povoado da Montanha, em Bi-
ritinga, em 2011, na gestão de Gilmário
Souza de Oliveira. Autos n.º
1.14.004.000217/2012-81.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129,
inciso III da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII,
"b" da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993 respaldado,
ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de
setembro de 2004 alterados pela Resolução CSMPF n.º 106 de 06 de
abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do CNMP n.º 23, de 17 de
setembro de 2007 e,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de
1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses so-
ciais e individuais indisponíveis, do patrimônio público e social, con-
forme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º,
inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os artigos 5º, III, "b" e 6º, inciso VII,
"b" da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que foi instaurado, em 04/10/2012, em
razão de representação protocolada por Manoel Damasceno nesta
procuradoria da República, peças de informação afeto à 5º Câmara de
Coordenação e Revisão, no qual foi informado possíveis irregula-
ridades na execução das verbas destinadas à pavimentação em pa-
ralelepipedo do povoado da Montanha, em Biritinga, em 2011, na
gestão de Gilmário Souza de Oliveira;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e,
nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão
Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil Pú-
blico;

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos
em trâmite nesta unidade e que pende, para o devido encerramento do
feito, diligências imprescindíveis;

Resolve:
instaurar Inquérito Civil Público, para apurar a questões

mencionadas, determinando:
1. Comunique-se à 5º CCR para conhecimento com cópia

desta portaria, solicitando que seja providenciada a devida publicação,
além de afixação desta na sede desta Procuradoria da República;

2. Oficie-se a Prefeitura de Biritinga, para que informe qual
o convênio relativo a obra objeto deste ICP, qual o Ministério que
celebrou o ajuste, qual o valor transferido, se já foi executada e qual
a situação atual.

Prazo inicial: 1 (um) ano.

VANESSA GOMES PREVITERA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 427, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu represen-
tante subscrito, no cumprimento de suas atribuições constitucionais e
legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução nº 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, bem como nos arts. 1º e ss. da
Resolução 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público, que
regulamentam o Inquérito Civil Público;

Instaura Inquérito Civil procedente das Peças de Informação
nº 1.16.00.001698/2012-15, tendo por objeto a apuração dos seguintes
fatos: Improbidade Administrativa. Sindicância Patrimonial nº
00190.000787-2008-85, oriunda da Corregedoria-Geral da União. Su-
posta incompatibilidade de recursos e disponibilidades que compõem
o patrimônio do servidor Roberto Furian Ardenghy, Superintendente
de Abastecimento da Agência Nacional de Petróleo - ANP, constante
no Processo nº 00190.017550/2005-91. ENVOLVIDO: Roberto Fu-
rian Ardenghy. INTERESSADO: Ministério Público Federal.

Determina:
1. autue-se e registre-se no sistema Único a presente por-

taria;
2. comunique-se, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a Cons-

pícua 5ª CCR/MPF acerca da instauração do presente inquérito civil,
encaminhando-lhe arquivo digital desta portaria, para fins de cum-
primento da Resolução CSMPF nº 87/2006, art. 6º, c/c art. 16 (pu-
blicação no Diário Oficial);

3. para que a(s) parte(s) responda(m) em conformidade com
o objeto destes autos, toda e qualquer requisição deverá ser instruída
com cópia da presente portaria de instauração, nos termos da Re-
solução CSMPF nº 87, de 6.4.2010, art. 9º, § 9º, incluído pela Re-
solução CSMPF nº 106, de 6.4.2010.

4. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 23 de outubro de 2012, pelo gabinete do 1º Ofício de Defesa
Econômica e do Consumidor.

BRUNO BAIOCCHI VIEIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE GOIÁS

PORTARIA No- 226, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, com fundamento na Resolução nº 23/2007, do
CNMP, e

CONSIDERANDO a notícia veiculada nas Peças de Infor-
mação nº 1.18.000.002121/2012-48, dando conta de que a prefeitura
de Guarani de Goiás contratou, mediante licitação, a empresa BAR-
ROS E SILVA CONSTRUTORA LTDA. para a construção de 14
mata-burros e 2 bueiros, no valor de R$147.001,25, com recursos
repassados pela Caixa Econômica Federal, através de contrato de
repasse, porém, a obra teria sido executada por pessoas físicas su-
bempreitadas, por uma fração do preço contratado;

CONSIDERANDO que tal situação configura, em tese, ato
de improbidade administrativa previsto no art. 11, da Lei 8.492/91;

Resolve instaurar Inquérito Civil Público para colher provas
necessárias ao ajuizamento de ação de improbidade administrativa,
pelo que DETERMINA, desde logo:

a) autue-se esta portaria, juntamente com as peças de in-
formação nº 1.18.000.002121/2012-48, que a instrui;

b) retifique-se a distribuição, vinculando-se o ICP à
PRM/Luziânia/Formosa, com substituição pelo 2º Ofício do NCC;

c) À ASSPA/GO para que, em até dez dias, identifique o
contrato de repasse ora investigado, bem como elabore relatório com
todas as informações disponíveis a respeito dos fatos noticiados e das
pessoas envolvidas, em até 10 dias;

d) após, requisite-se da Caixa Econômica Federal, em até 30
dias, cópia do processo do contrato de repasse, da fiscalização e da
respectiva prestação de contas;

e) expeça-se ofício à Promotoria de Justiça de Posse, com
cópia integral do ICP, deprecando a oitiva das testemunhas rela-
cionadas no Termo de Declarações de fls.;

f) dê-se ciência à 5ª CCR/MPF, mediante o envio de cópia
eletrônica desta portaria e publique no sítio da PR/GO na Internet;

HELIO TELHO CORRÊA FILHO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 10, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições conferidas pelos
arts. 127 e 129 da Constituição da República, e:

a) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993;

b) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

c) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; e

d) considerando os elementos contidos nas presentes peças
de informação, noticiando possíveis irregularidades no fornecimento
de merenda escolar aos estudantes do Município de Buriticupu/MA;

Determina a instauração de inquérito civil público mediante
a conversão das peças de informação nº 1.19.000.001270/2012-52,
com a realização das seguintes diligências:

a) autuação da presente portaria e da peça de informação que
a acompanha como inquérito civil público, mantendo-se a respectiva
numeração, distribuído a este 1º Ofício Cível;

b) expedição de ofício ao Município de Buriticupu/MA re-
quisitando que se manifeste circunstanciadamente acerca dos fatos
narrados na aludida documentação, no prazo de 15 (quinze) dias; e

d) após os registros de praxe, a comunicação desta ins-
tauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I
e II, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA NOGUEIRA

PORTARIA No- 15, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de atribuições constitucionais conferidas
pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) o trâmite de procedimento administrativo com os seguin-
tes dados:

Procedimento Administrativo: 1.19.000.000984/2012-43
Objeto: Suposta nomeação irregular da servidora Sandra Ma-

ria Barros Alves Melo pela Universidade Federal do Maranhão -
UFMA.

Determina a conversão dos presentes autos em Inquérito
Civil Público para a continuidade da apuração dos fatos/objeto in-
dicados acima, bem como a adoção das seguintes providências:

1. Reitere-se o expediente de fl. 04.
Em cumprimento ao disposto na Resolução CSMPF nº

87/2006, cumpram-se as seguintes diligências:
1. Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal (art. 6º da Res. CSMPF nº 87/2006).
2. Publique-se a presente portaria no Diário Oficial e no site

da PR/MA na Internet, na forma prevista nos art. 5º, VI, e 16, §1º, I,
da Res. CSMPF nº 87/2006.

TIAGO DE SOUSA CARNEIRO

PORTARIA No- 16, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de atribuições constitucionais conferidas
pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) o trâmite de procedimento administrativo com os seguin-
tes dados:

Procedimento Administrativo: 1.19.000.000061/2012-91
Objeto: Supostas irregularidades na execução do contrato de

recuperação da pista de pouso e decolagem da Base de Lançamento
de Alcântara/MA, realizado pela empresa Prescon Projetos Estruturais
e Construções Ltda., conforme Acórdãos do TCU nº 3.037/2009 e
1.227/2010.

Determina a conversão dos presentes autos em Inquérito
Civil Público para a continuidade da apuração dos fatos/objeto in-
dicados acima, bem como a adoção das seguintes providências:

1. Reitere-se o expediente de fl. 77.
Em cumprimento ao disposto na Resolução CSMPF nº

87/2006, cumpram-se as seguintes diligências:
1. Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério Público Federal (art. 6º da Res. CSMPF nº 87/2006).
2. Publique-se a presente portaria no Diário Oficial e no site

da PR/MA na Internet, na forma prevista nos art. 5º, VI, e 16, §1º, I,
da Res. CSMPF nº 87/2006.

TIAGO DE SOUSA CARNEIRO

PORTARIA No- 17, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de atribuições constitucionais conferidas
pelo art. 129 da Constituição Federal, considerando:

a) o rol de atribuições elencadas no art. 6º da Lei Com-
plementar n.º 75/93;

b) a incumbência prevista no art. 7º, inciso I, da mesma Lei
Complementar;

c) o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº
87, de 6 de abril de 2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal; e

d) o trâmite de procedimento administrativo com os seguin-
tes dados:

Procedimento Administrativo: 1.19.000.001090/2012-71
Objeto: Suposta omissão quanto à efetiva utilização da lan-

cha patrulha SEAP-18 entregue à Polícia Militar Ambiental do Ma-
ranhão, por intermédio do Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2011
firmado entre o Ministério da Pesca e Aquicultura e o Estado do
Maranhão.

Determina a conversão dos presentes autos em Inquérito
Civil Público para a continuidade da apuração dos fatos/objeto in-
dicados acima, bem como a adoção das seguintes providências:
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1. Oficie-se à Secretaria Segurança Pública do Estado do
Maranhão, requisitando que se manifeste acerca dos fatos narrados
nos autos.

Em cumprimento ao disposto na Resolução CSMPF nº
87/2006, cumpram-se as seguintes diligências:

1. Comunique-se a 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal (art. 6º da Res. CSMPF nº 87/2006).

2. Publique-se a presente portaria no Diário Oficial e no site
da PR/MA na Internet, na forma prevista nos art. 5º, VI, e 16, §1º, I,
da Res. CSMPF nº 87/2006.

TIAGO DE SOUSA CARNEIRO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO

PORTARIA No- 327, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, com fundamento nos incisos II e III, do artigo
129, da Constituição Federal e na alínea "b", do inciso III, do artigo
5º, da Lei Complementar nº75/93;

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando o exercício funcional na área temática do Pa-
trimônio Público e Social e Improbidade Administrativa relacionada a
questões federais;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução
nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.000472/2012-66 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar supostas práticas de improbidade administrativa e favoreci-
mento perpetrado por agentes administrativos da UFMT; mantendo-se
sua ementa, número de autuação e Ofício para o qual foi distri-
buído.

Comunique-se à Egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso I
do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

MÁRCIA BRANDÃO ZOLLINGER

PORTARIA No- 328, DE 3 DE OUTUBRO DE 2012

Procedimento Administrativo
1.20.000.000630/2012-19.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, com fundamento nos incisos II e III, do artigo
129, da Constituição Federal e na alínea "b", do inciso III, do artigo
5º, da Lei Complementar nº75/93;

Considerando incumbir ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Cons-
tituição da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos constitucionalmente assegurados, as-
sim como promover inquérito civil e ação civil pública para a pro-
teção dos direitos difusos e coletivos, tal como determina o artigo 129
da Constituição Federal;

Considerando, ademais, que a Constituição Federal e a LC nº
75/93 incumbem ao Ministério Público a função institucional de pro-
mover o inquérito civil público para a assegurar o efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição;

Considerando o exercício funcional na área temática do Pa-
trimônio Público e Social e Improbidade Administrativa relacionada a
questões federais;

Considerando a necessidade de maiores informações acerca
dos fatos, permitindo uma atuação ministerial prudente em defesa de
interesses indisponíveis;

Por derradeiro, considerando a complexidade para solução
do objeto do caderno apurador, bem como o esgotamento de seu
prazo, conforme determina o §4º do artigo 4º da Resolução

nº106/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral;

Resolve converter o Procedimento Administrativo nº
1.20.000.000630/2012-19 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o
objetivo de apurar supostas irregularidades ocorridas no curso de
licitação realizada pela Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT
(pregão eletrônico nº 033/2010), em que se teria beneficiado, em tese,
a empresa Biomedic Comérico de Produtos Hospitalares; mantendo-
se sua ementa, número de autuação e Ofício para o qual foi dis-
tribuído.

Comunique-se à egrégia 5ª Câmara, nos termos do inciso I
do artigo 62 da Lei Complementar nº75/1993 e do artigo 6º da
Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Registre-se. Autue-se. Publique-se, conforme determinação
do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº23/2007 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público e do inciso I do §1º do artigo
16 da Resolução nº87/2006 do colendo Conselho Superior do Mi-
nistério Público Federal.

LUCAS AGUILAR SETTE

Resolve converter o presente Procedimento Administrativo
em INQUÉRITO CIVIL, com este objeto:

Identificar o impacto social causado pelas obras do Plano de
Mobilidade Urbana no Município de Campo Grande/MS.

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências: (1) comunicar a instauração à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão e remeter cópia para que providencie a
publicação no Diário Oficial da União; (2) afixar cópia desta portaria
no local de costume; (3) incluir o correspondente arquivo virtual na
área disponível para consulta no site da Procuradoria da República no
Mato Grosso do Sul; (4) realizar contato telefônico junto à Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação, para o agen-
damento da reunião para que o Projeto de Mobilidade Urbana seja
apresentado.

ANALÍCIA ORTEGA HARTZ

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 79, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art.
1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União (art. 6º, VII, "b", da Lei Complementar nº
75, de 20.5.93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los,
(art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93);

Considerando as possíveis irregularidades ocorridas na exe-
cução do Convênio 01177/2010 (SIAFI 732701) firmado entre o
Ministério do Desenvolvimento Agrário/Caixa Econômica Federal e o
Município de Carmo do Paranaíba/MG para a aquisição de retroes-
cavadeira.

Resolve:
I - Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar

possíveis irregularidades ocorridas na execução do Convênio
01177/2010 (SIAFI 732701) firmado entre o Ministério do Desen-
volvimento Agrário/Caixa Econômica Federal e o Município de Car-
mo do Paranaíba/MG para a aquisição de retroescavadeira.

II - seja esta autuada no início deste procedimento, publicada
nos termos do art. 16 da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, e co-
municada a instauração à douta 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal;

III - seja prorrogado pelo período de 1 (hum) ano, o prazo
para conclusão deste, conforme disposição do art. 15, da Resolução
CSMPF n. 87/2006, com redação dada pela Resolução CSMPF n.
106, de 06/04/2010;

IV - oficie-se:
- À Caixa econômica Federal solicitando:
a) cópia integral e digitalizada da prestação de contas do

Convênio 01177/2010 (SIAFI 732701), ainda que não concluída a
análise.

b) cópia do Convênio 01177/2010 (SIAFI 732701).
c) cópia da documentação referente a conta específica nº

0066470208, Agência 1900-3 vinculada ao Convênio 01177/2010
(SIAFI 732701).

Cumpridas e atendidas as diligências, enviem os autos con-
clusos ao Procurador oficiante.

ATHAYDE RIBEIRO COSTA

PORTARIA No- 80, DE 10 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais,

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa
dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público
(art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art.
1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a
defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio
público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União (art. 6º, VII, "b", da Lei Complementar nº
75, de 20.5.93);

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua
competência, requisitando informações e documentos para instruí-los,
(art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93);

Considerando as possíveis irregularidades ocorridas na exe-
cução do Convênio 00020/2008 (SIAFI 701062) firmado entre o
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e o Município de
Guimarânia/MG para apoiar a recuperação de 20 km de estradas
vicinais rurais do Município.

Resolve:

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA No- 121, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo nº
1.21.000.000687/2012-40 foi instaurado há mais de 90 dias;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2º, §6º, da
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e o
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, o procedimento administrativo deve ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo,
uma única vez;

CONSIDERANDO que não foram esgotadas todas as di-
ligências cabíveis no caso, razão pela qual é necessária a continuidade
da investigação;

Resolve converter o presente Procedimento Administrativo
em INQUÉRITO CIVIL, com este objeto:

Objeto: Apurar e tomar providências quanto às medidas que
o NHU (Hospital Universitário de Mato Grosso do Sul) vem tomando
em relação às possíveis irregularidades existentes em seu setor de
farmácia.

Após os registros de praxe, deverão ser realizadas as se-
guintes providências: (1) comunicar a instauração à Procuradoria Fe-
deral dos Direitos do Cidadão e remeter cópia para que providencie a
publicação no Diário Oficial da União; (2) afixar cópia desta portaria
no local de costume; (3) incluir o correspondente arquivo virtual na
área disponível para consulta no site da Procuradoria da República no
Mato Grosso do Sul; (4) elaborar minuta de ofício ao Núcleo Hospital
Universitário da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, com
cópia desta despacho, com estes termos: o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, com fundamento no art. 8º, IV, da Lei Complementar nº
75/93 requisita, no prazo de 20 (vinte) dias, que Vossa Senhoria
informe e comprove quais as medidas tomadas em relação a cada
uma das 68 irregularidades identificadas no despacho anexo. Em
tempo, requisita-se também que as informações requeridas sejam
prestadas item por item, tal como organizado acima e que toda do-
cumentação seja enviada por meio digital (pen drive, CD-R, DVD).
Em anexo: cópia do despacho proferido em 09/10/12.

ANALÍCIA ORTEGA HARTZ

PORTARIA No- 124, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais:

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal e na Lei Complementar nº
75/93;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho
Nacional do Ministério Público nº 23/2007 e na Resolução do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal nº 87/2010;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo nº
1.21.000.000302/2012-44 foi instaurado há mais de 180 dias;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 2º, §6º, da
Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e o
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal, o procedimento administrativo deve ser
concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo,
uma única vez;

CONSIDERANDO que não foram esgotadas todas as di-
ligências cabíveis no caso, razão pela qual é necessária a continuidade
da investigação;
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I - Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar
possíveis irregularidades ocorridas na execução do Convênio
00020/2008 (SIAFI 701062) firmado entre o Ministério da Agri-
cultura Pecuária e Abastecimento e o Município de Guimarânia/MG
para apoiar a recuperação de 20 km de estradas vicinais rurais do
Município.

II - seja esta autuada no início deste procedimento, publicada
nos termos do art. 16 da Resolução n. 87/2006 do CSMPF, e co-
municada a instauração à douta 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal;

III - seja prorrogado pelo período de 1 (hum) ano, o prazo
para conclusão deste, conforme disposição do art. 15, da Resolução
CSMPF n. 87/2006, com redação dada pela Resolução CSMPF n.
106, de 06/04/2010;

IV - oficie-se:
- Ao Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento

solicitando:
a) o envio de cópia integral e digitalizada do procedimento

administrativo instaurado para acompanhar a execução do Convênio
00020/2008 (SIAFI 701062), ainda que não concluída a análise.

b) a indicação das eventuais irregularidades encontradas na
execução do Convênio 00020/2008 (SIAFI 701062), informando se já
foram sanadas.

c) encaminhar cópia do termo de convênio (Convênio
00020/2008 - SIAFI 701062).

- Ao Banco do Brasil, solicitando que encaminhe:
a) cópia da documentação referente a conta específica

105341, Agência 1067-7 vinculada ao Convênio 00020/2008 (SIAFI
701062).

Cumpridas e atendidas as diligências, enviem os autos con-
clusos ao Procurador oficiante.

ATHAYDE RIBEIRO COSTA

PORTARIA No- 159, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo conduto do
Procurador da República signatário, no exercício das atribuições
constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da República,
e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts.127 e
129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, "b",
e art. 7º, I, ambos da mesma Lei Complementar n. 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes na presente peça de
informação;

Instaura o inquérito civil público autuado sob o n.
1.22.009.000430/2012-71 , tendo por objeto, em atendimento ao con-
tido no art. 4º, da Resolução CNMP n. 23/2007, a apuração do(s)
fato(s) abaixo especificado(s):

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO FATO INVESTIGADO:
acompanhar a execução de termo de ajustamento de conduta firmado
com representantes da empresa Beg Minerações Ltda. nos autos da
Ação Civil Pública nº 4581-17.2011.4.01.3813, visando a composição
do dano ambiental acarretado pela extração ilegal de granito na área
atinente ao Processo DNPM 832.243/2003, localizada no município
de Mantena, MG.

AUTOR DA REPRESENTAÇÃO: Ministério Público Fe-
deral.

Determina a publicação desta Portaria no endereço eletrônico
da Procuradoria da República do Município de Governador Valadares:
h t t p : / / w w w. p r m g . m p f . g o v. b r / / g o v e r n a d o r v a l a d a r e s i n s t a u r a c a o - d e - i c ps,
nos termos do que prevê o art. 7º, IV da Resolução CNMP n.
23/2007.

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal a respeito do
presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º,
VI, e 7º, § 2º, I e II da Resolução CNMP n. 23/2007.

Determina, por fim, que sejam realizados os registros de
estilo junto ao sistema de cadastramento informático.

BRUNO COSTA MAGALHÃES

PORTARIA No- 332, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, Marcelo José Ferreira, com fun-
damento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II "d", da
Lei Complementar nº 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93, no
art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da
Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal,
de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução nº 23,
do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de dezembro de
2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar nº 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso II, alínea "d", e inciso III, "b", dispõe ser função
institucional do Órgão Ministerial da União zelar pela observância
dos princípios constitucionais relativos ao patrimônio público, bem
como promover sua defesa;

Considerando o teor da Ocorrência 0417011305120100,
oriundo da Polícia Rodoviária Federal, que noticia a ocorrência de
tráfego com excesso de peso na Rodovia BR-050, por parte do trans-
portador Edson Silva Cardoso ME;

Considerando que o transporte de mercadoria em sobrepeso
coloca em risco direto e iminente não só a vida do próprio motorista
do caminhão, mas, principalmente, a integridade física dos demais
usuários do sistema rodoviário, pois, além de danificar o pavimento,
o excesso de peso afeta o desempenho do veículo, ensejando o des-
gaste acentuado dos pneus e afetando diretamente a eficiência da
suspensão e dos freios, o que aumenta sobremaneira as chances de
ocorrer um acidente;

Considerando que na maior parte dos acidentes ocorridos em
rodovias federais constatou-se o envolvimento de veículos de carga,
sendo maior parte deles com excesso de peso, o que dificulta a
frenagem, principalmente quando o motorista solta o caminhão "na
banguela", fazendo com que a frenagem se torne uma manobra im-
possível;

Considerando que o transportador, com esse modus proce-
dendi, contribuiu e continua a contribuir para a destruição, inuti-
lização e deterioração de rodovias federais que cortam esta subseção
judiciária, vias cujos pavimentos foram em parte revitalizados e que
já passaram por várias operações "tapa buracos";

Resolve, nos termos do art. 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007
CNMP, INSTAURAR o presente Inquérito Civil Público, determi-
nando-se:

Proceda-se os registros de praxe do presente Inquérito Civil
Público no sistema ARP de controle desta PRMG;

Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 5º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), por meio eletrônico,
nos termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, solicitando-lhe
a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º,
I, Resolução nº 87 CSMPF);

Oficie-se o transportador e a empresa sede da mercadoria
transportada, dando-lhes ciência do teor desta Portaria, bem como da
tramitação do presente inquérito, facultando-lhes, ainda, no prazo de
30 (trinta) dias, terem vista dos autos, obterem cópias de documentos
neles contidos e conhecerem das decisões eventualmente proferidas,
bem como formularem alegações e apresentarem documentos, ou
ainda manifestarem vontade de serem ouvidos, por meio de preposto,
nesta Procuradoria da República, para, nessa ocasião, apresentarem
defesa ou celebrar termo de ajustamento de conduta.

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

MARCELO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA No- 333, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Autos n°: 1.22.000.001086/2012-17. Clas-
se: Procedimento Administrativo Cível.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da Pro-
curadora da República que esta subscreve, no exercício de suas atri-
buições constitucionais e legais, e;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial á função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do artigo
127, caput, da Constituição Federal e artigo 1º da Lei Complementar
nº 75/1993 - Lei Orgânica do Ministério Público da União;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil público e a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, de acordo com o
artigo 129, inciso III, da Constituição Federal c/c artigos 5º, incisos I,
alínea h, e inciso III, alíneas a e b, e 6º, incisos VII, alínea b, e XIV,
alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União;

CONSIDERANDO que o inquérito civil público é proce-
dimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Pú-
blico, destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais, na forma do artigo 1º da
Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal;

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, de
acordo com o disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal, o
que determina, em uma perspectiva constitucional, lógica e siste-
mática, a respectiva atribuição do Ministério Público Federal, nos
termos do artigo 70 da Lei Orgânica do Ministério Público da
União;

CONSIDERANDO que foi autuado, no âmbito da Procu-
radoria da República em Minas Gerais - PRMG, o Procedimento
Preparatório nº 1.22.000.001086/2012-17, com a seguinte ementa:

"SITUAÇÃO PRECÁRIA EM QUE SE ENCONTRA A ES-
TAÇÃO FERROVIÁRIA DE CRASTO, SITUANA NO MUNICÍPIO
DE BARRA LONGA/MG."

CONSIDERANDO que referido Procedimento ainda está em
fase de instrução e já está em vias de se esgotar o prazo estabelecido
no artigo 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apu-
rar a hipótese, determinando:

1- Autuação desta Portaria e presente procedimento como
Inquérito Civil Público, na forma dos artigos 4º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e 2ºda Re-
solução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, devendo a presente Portaria ser autuada como peça inicial do
inquérito civil em epígrafe, numerando-se a presente com o mesmo
número da primeira folha dos autos, acrescido das letras "A", "B", e
"C", evitando-se, desse modo, a renumeração das folhas;

2- Registro e publicação da presente Portaria, controlando o
prazo de eventual prorrogação, na forma do artigo 4º e 9º, da Re-
solução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

3- Comunicação da instauração do presente ICP à Egrégia 4ª
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,
inclusive para a publicação, no Diário Oficial, desta Portaria de ins-
tauração, conforme o artigo 4º, inciso VI, da Resolução nº 23/2007,
do Conselho Nacional do Ministério Público;

4- Que seja oficiada a Secretaria de Patrimônio da União
para que:

1- Apresente informações atualizadas acerca da Estação
Crasto, no município de Barra Longa/MG, esclarecendo as seguintes
questões:

a) a precisa localização da estação ferroviária referida, in-
formando acerca de seu atual estado de conservação;

b) se o imóvel encontra-se sob sua administração, conforme
as informações prestadas pela Ferrovia Centro Atlântica - FCA (fl.
117) e se há termo de transferência para o Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;

c) a necessidade de adoção de medidas objetivando a re-
composição do imóvel referido, especificando-as detalhadamente;

d) outras informações pertinentes.
2- Encaminhe toda a documentação pertinente a esta Pro-

curadoria da República em Minas Gerais.

MIRIAN R. MOREIRA LIMA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARÁ

PORTARIA No- 48, DE 17 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

1. Considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

2. 2. Considerando a incumbência prevista no art. 6º, inc.
VII, c, e art. 7º, inc. I, da Lei Complementar nº 75/1993;

3. Considerando o teor do Termo de Declarações prestado
perante este Procuradoria da República, protocolado sob o número
6386/2012, de 09/10/2012, que trata de suposta irregularidade (des-
continuidade e má qualidade) na prestação de serviço de saúde à
Comunidade Indígena Guarani da aldeia Nova Jacundá;

4. Considerando a necessidade de diligências para elucidação
dos fatos noticiados;

Instaure-se INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO a partir da re-
ferida representação a fim de se promover ampla apuração dos fatos
relatados;

Autue-se a presente portaria e os documentos que a acom-
panham como inquérito civil.

Determino, ainda, que seja oficiado à SESAI e ao INCRA,
requisitando informações acerca dos fatos narrados, nos termos do
despacho acostado.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e
II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

MELINA ALVES TOSTES

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DA PARAÍBA

PORTARIA No- 87, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, as Peças de Informação nº 1.24.001.000188/2012-
31 em Inquérito Civil Público - ICP, instaurado nesta Procuradoria da
República para apurar supostas irregularidades na execução do Con-
vênio nº 54001257200800673 (SIAFI 633622), firmado entre o Mi-
nistério do Turismo e o município de Congo/PB, na gestão do pre-
feito Sr. José Alves da Silva (2005-2008), tendo como objetivo a
promoção da festa de São João 2008 nesse município.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

II. Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;
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III. Cumpra-se as diligências apontadas na Manifestação nº
1653/2012-MPF/PRM-CG/PB

IV. Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 89, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O Dr. Sérgio Rodrigo Pimentel de Castro Pinto, Procurador
da República, lotado na PRM/Campina Grande/PB, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 87, de 03 de agosto de
2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal.

Resolve:
Converter, com espeque no art. 2º, § 7º, da Resolução nº

23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e art.
4º da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF, as Peças de Informação nº 1.24.001.001750/2012-
72 em Inquérito Civil Público - ICP, instaurado para apurar possíveis
irregularidades no Município de Alagoa Grande/PB, concernentes às
licitações: Licitação Tomada de Preços n.º 04/04 (SIAFI 492665);
Licitação Carta Convite n.º 34/2006 ou 54/2006 (SIAFI 571361);
Licitação Tomada de Preços n.º 17/2006 (SIAFI 572299) - Contrato
de Repasse n.º 0201884; Licitação Carta Convite n.º 009/2007 (
SIAFI 570324) e (SIAFI 570328) - Contratos de Repasse n.ºs
0199728-72 e 0200674-79; Licitação Tomada de Preços n.º 017/2006
(SIAF 572299) - Contrato de Repasse n.º 0201884-36; Licitação
Carta Convite n.º 55/2006 ou 35/2006 (SIAFI 570308) - Contrato de
Repasse n.º 0196343-69; Licitação Carta Convite n.º 24/2007 (SIAFI
581116) - Convênio n.º 842214/2006/FNDE/PMAG; Licitação To-
mada de Preços n.º 8/2007 (SIAFI 574035) - Convênio n.º
2181/2006; Licitação Tomada de Preços n.º 12/2008 (SIAFI 619547)
- Convênio PMAG/MS/FUNASA n.º 0248/07; Licitação Concorrên-
cia n.º 011/2008 - Contrato de Repasse n.º 024139666/2007; Licitação
Tomada de Preços n.º 15/2008 (SIAFI 614203) - Contrato de Repasse
n.º 0244378-64; Licitação Tomada de Preços n.º 013/2008 (SIAFI
597724) - Contrato de Repasse n.º 0229612-33; Licitação Concor-
rência n.º 004/2008 (SIAFI 593774) - Contrato de Repasse n.º
0225619-22/2007; Licitação Concorrência n.º 005/2008 (SIAFI
600014) - Contrato de Repasse n.º 0237002-27/2007; Licitação (SIA-
FI 569746) - Convênio MS/FUNASA/PMAG n.º 2049/06; Licitação
Carta Convite n.º 04/2008; e Licitação Carta Convite n.º 05/2008.

Registrada esta, sejam inicialmente tomadas as seguintes
providências:

I. Registre-se e autue-se, conforme o artigo 5º da Resolução
n.º 87/2006 - CSMPF;

II. Proceda-se a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão, a fim de que lhe seja dada a devida publicidade, nos termos
do art. 16 da Resolução nº 87/2006, em observância ao art. 6º da
Resolução nº 87/2006;

III. Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil Pú-
blico, o prazo de 01 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da
Resolução nº 23/2007 - CNMP e art. 15 da Resolução nº 87/2006 -
C S M P F.

SÉRGIO RODRIGO PIMENTEL DE CASTRO PINTO

PORTARIA No- 143, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O Dr. Bruno Barros de Assunção, Procurador da República
atuante na PRM Sousa/PB, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro na resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, com as mo-
dificações introduzidas pela Resolução n.º 106, de 06 de abril de
2010, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a de-
fesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio
público (art. 129, III, da Constituição da República Federativa do
Brasil e art. 1º, IV, da Lei n.º. 7.347/1985);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, inciso II, da
Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, o Inquérito Civil Público poderá ser instaurado em face de
requerimento ou representação de qualquer pessoa (…);

CONSIDERANDO o teor da Representação autuada como
Peças de Informação sob o nº 1.24.002.000136/2012-54, especial-
mente o seu item "4", que noticia possíveis irregularidades praticadas
durante a gestão dos recursos do PAB Variável - Saúde Bucal no
Município de Piancó/PB, exercícios de 2011 e 2012;

CONSIDERANDO que o Piso de Atenção Básica (PAB),
consistente em recursos financeiros destinados a investimentos de
procedimentos e ações de assistência básica, tipicamente municipal,
advém do Fundo Nacional de Saúde, que abrange recursos de todos
os entes federativos, dentre eles a União, cujo controle da aplicação
financeira dos recursos transferidos se dá tanto pelo Ministério da
Saúde quanto pelo Tribunal de Contas da União, incidindo, portanto,
o entendimento esposado na Súmula nº 208 do STJ, segundo a qual
"compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por
desvio de verba sujeita a prestação de contas perante órgão fede-
ral";

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº
641/2012/MPF/Sousa/PB/GAB-BBA, oriundo das Peças de Informa-
ção nº 1.24.002.000136/2012-54, através do qual foi determinada a
instauração de Inquérito Civil Público específico para apurar as pos-
síveis irregularidades relacionadas com a gestão dos recursos do PAB
Variável - Saúde Bucal no Município de Piancó/PB, exercícios de
2011 e 2012;

Resolve

Instaurar, com fulcro no art. 129, III, da Constituição Fe-
deral, e arts. 6º, VII, ''b'', e 38, I, da Lei Complementar n.º 75/93, o
competente Inquérito Civil Público, cujo objeto consiste na "apuração
do uso das verbas federais oriundas do Programa de Atenção Básica
(PAB) - Piso da Atenção Básica Variável - Saúde Bucal, no Mu-
nicípio de Piancó/PB, nos exercícios de 2011 e 2012, especialmente
no que diz respeito ao funcionamento do Centro de Especialidades
Odontológicas do Município".

Determinar, de imediato, as seguintes providências:
I. Comunique-se, por meio eletrônico, à 5ª Câmara de Co-

ordenação e Revisão, em observância ao art. 6º da resolução n.º
87/2006, remetendo-lhe cópia desta portaria, a fim de que lhe seja
dada a devida publicidade, nos termos do art. 16 da Resolução nº
87/2006;

II. Efetuem-se os devidos registros no Sistema Único, para
fins de controle de prazo de tramitação deste procedimento;

III. Oficie-se ao Município para que, querendo, se manifeste
sobre o item "4" da Representação, que trata sobre o funcionamento
do Centro de Especialidades Odontológicas; e

IV. Requisite-se ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) a re-
messa da Prestação de Contas referente aos recursos do PAB Variável
- Saúde Bucal, exercícios 2011 e 2012 (ainda que parcial), repassados
ao Município de Piancó/PB.

Cumpra-se.
Para secretariar os trabalhos, designo o servidor Ivan Pereira

de Melo Júnior.

BRUNO BARROS DE ASSUNÇÃO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA No- 1, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 e pela Lei Complementar nº 75 de 1993, e;

CONSIDERANDO o procedimento administrativo instaura-
do em virtude do recebimento do Ofício nº 03198/PRESIDÊN-
CIA/FNDE/MEC (fl. 04), encaminhado pela Diretora Financeira
Substituta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, no qual constam os dados dos repasses efetuados a diversos
municípios paranaenses, no período de 16/09/2011 a 23/09/2011, re-
ferentes aos programas educacionais do referido fundo;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis nos termos do caput do
artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
- CRFB/88 e 1º do Estatuto do Ministério Público da União (Lei
Complementar nº 75 de 1993 - LC 75/93);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público da
União, sempre que necessário ao exercício de suas funções insti-
tucionais, instaurar inquérito civil (art. 6º, XIV, "f" da LC 75/93);

Resolve converter o Procedimento Administrativo de autos
nº 1.25.009.000962/2011-15 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para
apurar a aplicação de recursos públicos federais repassados pelo Fun-
do Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE ao Município
de Terra Roxa/PR, nos anos de 2011 e 2012, em específico em
relação ao Programa Pró-infância e os recursos da Cota Municipal do
Salário-Educação.

Para isso, DETERMINA-SE:
I - a autuação e registro da presente portaria;
II - a comunicação à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão -

5ª CCR do Ministério Público Federal a instauração do presente
Inquérito Civil Público - ICP, conforme disposição do art. 6º da
Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal
- CSMPF;

III - a afixação da presente portaria no quadro de avisos
desta Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias;

IV - a remessa de cópia para a publicação na imprensa
oficial.

JULIANO BAGGIO GASPERIN

PORTARIA No- 121, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, III, da Constituição Federal, nos arts. 6º, VII, 7º, I e 39, da
LC nº 75/93 e no art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, bem como
considerando o disposto nas Resoluções nºs 87/06/CSMPF e
23/07/CNMP, determina a conversão da presente Peça de Informação
de nº 1.25.002.000001/2012-51 em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para apurar a ocorrência, em tse, de irregularidades ocorridas

na aplicação e prestação de contas de recursos financeiros oriundos
do FNDE, pelo município de Santa Tereza do Oeste.

Proceda-se ao registro e autuação da presente. Comunique-se
à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão Ministério Público Federal,
por meio eletrônico, para fins de publicação oficial desta Portaria, nos
termos do art. 7º, da Resolução 23/07/CNMP. Acompanhe-se o prazo
inicial de 1 (um) ano, a partir desta data, para conclusão do inquérito
civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso.

GABRIEL SILVEIRA DE QUEIRÓS CAMPOS
Procurador da República

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE PERNAMBUCO

PORTARIA No- 199, DE 18 DE OUTUBRO DE 2012

Conversão de Peças de Informação.

O Ministério Público Federal, por meio da Procuradora da
República signatária, com base no que preceituam o art. 129, II, da
Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Com-
plementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03
de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima
apontada;

Considerando que as peças de informação nº
1.26.000.002086/2012-95 foram instauradas a partir de cópia das pe-
ças informativas criminais de nº 1.26.000.002970/2011-49, com o
objetivo de apurar notícia de possível ato de improbidade admi-
nistrativa ao(s) gestor(es) do município de Maraial/PE, em razão da
omissão no dever de informar à Receita Federal, nos meses de
01/2009 a 12/2009, parte das contribuições devidas ao Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, consoante
descrito no auto de infração 10480-724.309/2011-58 (Processo
10480.724.313/2011-16), lavrado pela Receita Federal do Brasil;

Considerando que os elementos existentes nos autos apontam
a necessidade de aprofundar as investigações;

Resolve converter as peças informativas nº
1.26.000.002086/2012-95 em inquérito civil, determinando:

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com
este procedimento administrativo, assinalando como objeto do In-
quérito Civil: "apurar notícia de possível ato de improbidade ad-
ministrativa ao(s) gestor(es) do município de Maraial/PE, em razão da
omissão no dever de informar à Receita Federal, nos meses de
01/2009 a 12/2009, parte das contribuições devidas ao Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, consoante
descrito no auto de infração 10480-724.309/2011-58 (Processo
10480.724.313/2011-16), lavrado pela Receita Federal do Brasil";

2. Remessa de cópia da presente portaria à 5ª CCR, nos
termos do art. 6º, da Resolução nº 87/2006 - CSMPF, solicitando-lhe
a sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº
23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF).

Como providência instrutória, determina-se a expedição de
ofício ao membro ministerial responsável pela condução do inquérito
instaurado a partir das peças informativas nº 1.26.000.002970/2011-
49, solicitando cópia de eventuais depoimentos, documentos e outros
elementos de convicção eventualmente colhidos no bojo daquele apu-
ratório.

A fim de serem observadas as regras do art. 9º da Resolução
nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve-se
realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para
conclusão do presente inquérito civil - cuja data de encerramento
deverá ser anotada na capa dos autos, mediante certidão após o seu
transcurso.

CAROLINA DE GUSMÃO FURTADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 810, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições constitucionalmente definidas nos artigos 127, caput e 129,
III da Constituição da República de 1988, e com fulcro ainda no
artigo 6º, VII da Lei Complementar nº 75 de 20 de maio de 1993,
e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

CONSIDERANDO que o prazo para encerramento do Pro-
cedimento Administrativo nº 1.30.001.000776/2012-77 expirou e, ten-
do em vista o que dispõe os §§ 6º e 7º, do art. 2º da Resolução nº
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as apurações
com o intuito de carrear aos autos mais elementos de convicção,

R E S O LV E :
Converter o presente Procedimento Administrativo em IN-

QUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com a finalidade de apurar possível
desvio de recursos públicos federais repassados pelo Convênio nº
291/2006, celebrado entre o Ministério do Esporte e o Instituto de
Cultura Ambiental/RJ, cujo objeto é a implementação de 75 núcleos
do "Programa Segundo Tempo" do Governo Federal no Estado do
Rio de Janeiro.

DETERMINA:
1. Aguarde-se o cumprimento do OFICIO/PR/RJ/FMA nº

14436 (fl. 25).
2. Comunique-se à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão.
3. Solicite-se a publicação da presente portaria.

FÁBIO MORAES DE ARAGÃO
Procurador da República
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 31, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000523/2012-61, cujo objeto consiste em
apurar eventual descumprimento, por parte dos responsáveis da ex-
tinta Faculdade União América, dos deveres relativos aos seus ex-
alunos decorrentes do encerramento de suas atividades;

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 3ª CCR/MPF (Consumidor e Ordem
Econômica).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 32, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, com fundamento no art. 127 e 129, ambos da
Carta Magna, bem como nas disposições da Lei Complementar nº.
75/93 e da Resolução-CSMPF nº. 87/2006, alterada pela Resolução-
CSMPF nº. 106/2010, e

CONSIDERANDO que tramita perante esta Procuradoria da
República no Rio Grande do Norte o procedimento administrativo
autuado sob o nº. 1.28.000.000413/2012-08, cujo objeto consiste em
apurar as condições de acessibilidade às pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida nas Agências Lotéricas e Agência dos Correios
situadas no Estado do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO que, nestes autos, o prazo para conclusão
encontra-se expirado, havendo necessidade de se prosseguir na ins-
trução do feito, com realização de outras diligências para o perfeito
deslinde da questão;

Resolve INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos suprarreferidos, determinando se-
jam adotadas as seguintes providências: 1ª) encaminhem-se os autos à
COORJU, para fins de registro e reautuação; 2ª) fica designado(a)
o(a) Técnico(a) Administrativo(a) lotado(a) junto a este Gabinete para
secretariar o presente inquérito.

Por fim, publique-se a presente portaria no site da PR/RN,
bem como no Diário Oficial da União, nos termos do art. 16, § 1º,
inciso I, da Resolução-CSMPF n.º 87/06, encaminhando-se, para tan-
to, cópia da presente portaria à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal - 1ª CCR/MPF (ordem jurídica - ma-
téria constitucional e infraconstitucional).

Cumpra-se. Posteriormente, proceda-se à conclusão.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

PORTARIA No- 36, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Instauração de Inquérito Civil. 5º Ofício do
NCC. Procedimento Administrativo nº
1.28.000.000439/2005-19. Conversão em
inquérito civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais (ar-
tigo 127, caput, e artigo 129 da Constituição Federal), legais (artigos
1°, 2°, 5° a 7°, 38 e 41 da Lei Complementar n° 75/93) e ad-
ministrativas (Resolução do Conselho Superior do Ministério Público
Federal - CSMPF n° 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF n°
106/2010 e Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público -
CNMP n° 23/2007); e:

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo em
epígrafe apura possíveis irregularidades na gerência Executiva do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA.

CONSIDERANDO que ainda há diligências que devem ser
realizadas e cumpridas para a formação do convencimento deste ór-
gão ministerial;

Resolve converter o presente procedimento administrativo
em INQUÉRITO CIVIL, com base nas razões e fundamentos ex-
pressos na presente Portaria, para a regular e formal coleta de ele-
mentos destinados a auxiliar a formação de convicção ministerial
acerca dos fatos, autuando-a e publicando-a no sítio oficial desta
Procuradoria da República.

Proceda-se ao registro da presente conversão na capa dos
autos e no sistema informatizado de cadastro (Único) desta Pro-
curadoria da República.

O técnico do MPU lotado neste gabinete secretariará a tra-
mitação do feito, fazendo conclusão para eventual prorrogação até 05
(cinco) dias antes do vencimento do prazo de 01 (um) ano.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

RONALDO PINHEIRO DE QUEIROZ

PORTARIA No- 47, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu órgão infra-
assinado, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição
(arts. 127 e 129) e a Lei Complementar 75/93 (arts. 1.º, 2.º, 5.º, 6.º,
7.º, 38 e 39), na forma da Resolução 87/06 do CSMPF, e con-
siderando:

a) a representação formulada por Robério Brandão Morei-
ra;

b) que, findo o prazo de trâmite do procedimento admi-
nistrativo instaurado para averiguar introdutoriamente os fatos, ainda
não há elementos suficientes para sobre eles formar juízo conclu-
sivo;

INSTAURA o INQUÉRITO CIVIL n.º
1.28.000.000250/2012-55 com o seguinte objeto: Meio ambiente. Ní-
sia Floresta-RN. Loteamento Praia de Bertioga. Instalação suposta
i r r e g u l a r.

Registre-se. Autue-se. Comunique-se à 4.ª CCR/MPF. Pu-
blique-se no Diário Oficial da União, no sistema Único e no site da
PR-RN.

JOSÉ SOARES
Procurador da República

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público ins-
taurar inquérito civil ou requisitar, de qualquer organismo público ou
particular, certidões, informações, exames ou perícias, com o objetivo
de esclarecer, solucionar ou aclarar fatos a respeito de interesse,
direito ou bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 129 da CF e art.
8°, § 1°da Lei 7.347/85);

CONSIDERANDO, por outro lado, a missão institucional do
Ministério Público Federal, entre outras, a legitimidade para pro-
mover ação civil por atos de improbidade administrativa, visando o
ressarcimento de dano ao erário e a aplicação das demais sanções
previstas na Lei nº 8.429/92, providências que se destinam à defesa
do patrimônio público e dos interesses sociais, estas inseridas na
missão constitucional atribuída ao Órgão Ministerial, notadamente
nos arts. 127 e 129, inc. III, § 1º, da Constituição Federal;

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, com a
finalidade de apurar a regularidade dos procedimentos por meio dos
quais foi autorizada a alienação ou repasse, a qualquer título, de bens
pertencentes ao acervo ferroviário federal.

Em continuidade às diligências até agora efetivadas, DE-
TERMINO:

a) a extração de cópia dos documentos mencionados no
decorrer da presente Portaria contidos no Inquérito Civil nº
1.29.010.000049/2005-92 e o registro próprio no sistema;

b) a remessa de cópia desta Portaria à Câmara correspon-
dente, via correio eletrônico, para fins de publicação na imprensa
oficial;

c) a designação dos servidores e estagiários lotados na SOTC
desta Procuradoria para secretariarem o presente feito, sem neces-
sidade de assinatura de termo de compromisso;

d) seja procedida à analise da documentação juntada, com a
remessa de ofícios à Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, a fim de questionar, à primeira sobre as autorizações para

desvinculação e/ou substituição de bens arrendados concedidas, assim
como a respeito de ajustes contratuais porventura efetuados, e ao
segundo sobre os procedimentos por meio dos quais foi autorizada a
alienação ou repasse, a qualquer título de bens pertencentes ao acervo
ferroviário federal, em ambos os casos para o lapso temporal relativo
aos últimos 05 (cinco) anos:

Após as informações, retornem os autos para análise.

OSMAR VERONESE

PORTARIA No- 93, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O Ministério Público Federal, por intermédio do Procurador
da República Cláudio Terre do Amaral, titular do 2° ofício da Pro-
curadoria da República no Município de Rio Grande, RS, no uso de
suas atribuições legais, à vista do disposto nos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição da República, c/c artigos 5o, incisos I e VI,
6º, inciso VII, alínea "b" e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº
75/93, diante da necessidade de obter mais elementos para subsidiar a
sua atuação, Resolve, na forma do artigo 4o, inciso II da Resolução
CSMPF nº 87/2006 e do artigo 2°, § 7° da Resolução CNMP n°
23/2007, CONVERTER o Procedimento Administrativo autuado nes-
ta PRM sob o nº 1.29.006.000173/2012-46 em INQUÉRITO CIVIL,
tendo por objeto supostas irregularidades envolvendo o patrimônio da
União no âmbito da Estação Naval de Rio Grande, atribuídas, em
tese, ao Comandante Capitão de Fraga, Sr. Marcelo Ribeiro Souza.

Determino, pois, a autuação da presente Portaria, efetuando a
Secretaria as anotações pertinentes nos registros do Procedimento
Administrativo no 1.29.006.000173/2012-46, com vistas à sua con-
versão em Inquérito Civil, bem como a sua comunicação à 5º
CCR/MPF, para os fins dos artigos 6º e 16, parágrafo 1º, inciso I, da
Resolução CSMPF nº 87/2006.

Determino, ainda, oficie-se à Marinha do Brasil e ao Mi-
nistério Público Militar solicitando informar os critérios utilizados por
aquela instituição para o deferimento de acesso ao conteúdo de do-
cumentos classificados como reservados e confidenciais.

CLÁUDIO TERRE DO AMARAL

PORTARIA No- 93, DE 16 DE OUTUBRO DE 2012

Inquérito Civil Público nº
1.29.002.000328/2012-84. Interessados:
Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos - ECT, Prefeitura de Caxias do Sul.
Assunto: DIREITOS DO CIDADÃO -
Apurar a regularidade no fechamento de
Agências de Correios Comunitárias no mu-
nicípio de Caxias do Sul/RS.

FABIANO DE MORAES, Procurador da República, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º da Lei Complementar
nº 75/93, e

Considerando noticia do fechamento das Agências de Cor-
reios Comunitárias localizadas no município de Caxias do Sul/RS,
devido a não renovação de Convênios firmados entre a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e a Prefeitura de Caxias do
Sul;Considerando que a instalação de Agências de Correio Comu-
nitário além de objetivar a prestação de serviços postais básicos, em
caráter eminentemente social, também visa levar cidadania e inclusão
social;

Considerando que nos termos do art. 129, da Constituição
Federal, e do art. 6º, VII, "a" e "d", e o art. 7º, I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, compete ao Ministério Público Federal a proteção
dos direitos constitucionais, bem como de "outros interesses indi-
viduais, indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos";

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 26, DE 8 DE OUTUBRO DE 2012

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL.
Objeto: apurar a regularidade dos proce-
dimentos por meio dos quais foi autorizada
a alienação ou repasse, a qualquer título, de
bens pertencentes ao acervo ferroviário fe-
deral. Tema: Improbidade. Câmara/PFDC:
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Pa-
trimônio Público e Social. Representante:
Ministério Público Federal. Representados:
América Latina Logística - ALL e Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.
PA originário: 1.29.010.000049/2005-92.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu Procurador
da República firmatário, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos no âmbito
deste Órgão Ministerial no sentido de assegurar a promoção de me-
didas hábeis a garantir a adequada prestação dos serviços de trans-
porte ferroviário, bem como a correta execução dos contratos de
concessão e arrendamento do patrimônio ferroviário nacional, funções
institucionais consubstanciadas na proteção dos bens e serviços pú-
blicos e de relevância pública;

CONSIDERANDO as precárias condições de conservação e
segurança da malha ferroviária operada pela concessionária América
Latina Logística - ALL;

CONSIDERANDO o sistemático descumprimento dos con-
tratos de concessão pela concessionária, assim como a recorrente
dilapidação do patrimônio público em inúmeros trechos ferroviários,
seja em relação aos bens imóveis ou móveis arrendados, seja no
tocante aos materiais rodantes ou estruturas e superestruturas uti-
lizados para a exploração do serviço público concedido;

CONSIDERANDO ser atribuição da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, na qualidade de agência reguladora,
assegurar aos usuários a adequada prestação de serviços de transporte
terrestre e exploração da infraestrutura rodoviária e ferroviária ou-
t o rg a d a ;

CONSIDERANDO o teor da representação formulada no dia
07 de junho de 2011, em detrimento dos ora representados e da União
(Ministério dos Transportes), desenvolvida por este subscritor, em
conjunto com o Grupo de Trabalho organizado pela 3ª Câmara de
Coordenação e Revisão - 3ª CCR;

CONSIDERANDO os questionamentos encaminhados à Di-
retoria-Geral em Exercício e à Superintendência de Serviços de
Transportes de Cargas, ambos da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, por meio dos ofícios SOTC/PRM/SA nº 454/2012
e 455/2012, respectivamente, por meio dos quais foi requisitada cópia
integral dos procedimentos por meio dos quais foi autorizada a alie-
nação ou repasse, a qualquer título de bens pertencentes ao acervo
ferroviário federal, ocorridos nos últimos 05 (cinco) anos;

CONSIDERANDO as respostas recebidas em razão das re-
feridas correspondências, no sentido de a autarquia não possuir pro-
cessos ou procedimentos a serem disponibilizados, em razão de pos-
suir autorização apenas para a desvinculação e/ou substituição de um
bem arrendado, mediante a realização de ajustes de caráter mera-
mente contratual. A destinação física do bem, uma vez desvinculado,
seria atribuição do Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT;
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Considerando que nos termos do art. 129, III, da Cons-
tituição Federal, e dos art. 6º, VII, e 7º, I, da Lei Complementar nº
75/93, compete ao Ministério Público Federal a instauração de in-
quéritos civis públicos visando ao exercício de suas funções ins-
titucionais;

Resolve:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, nos

termos da Resolução nº 87 do CSMPF, objetivando a regular e legal
coleta de elementos visando a apuração dos fatos mencionados.

À Subcoordenadoria Jurídica, para registro, autuação e a
adoção das seguintes providências:

- Oficiar ao Prefeito Municipal de Caxias do Sul solicitando
que informe: i) se foram firmados Convênios com a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos objetivando a instalação de Agências
de Correios Comunitárias; ii) se e quais Convênios existente serão
prorrogados; iii) se foi realizado estudo técnico ou consulta as co-
munidades atingidas que justifique a eventual não renovação dos
citados Convênios; e iv) encaminhar cópia (preferencialmente no for-
mato digital PDF) dos convênios, dos estudos, das pesquisas e de
outros documentos que entender pertinentes;

- Comunicar à PFDC a instauração deste Inquérito Civil
Público, conforme dispõe o artigo 6º da Resolução nº 87 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal, solicitando a publicação da
presente Portaria, conforme previsto no Art. 16, § 1º, I desta Re-
solução.

Após cumpridas as determinações, e recebidas as informa-
ções pertinentes, venha o procedimento concluso para deliberação.

FABIANO DE MORAES

PORTARIA No- 116, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelos arts. 127 e 129 da Constituição da República, arts. 5º e
6º da Lei Complementar nº 75/93, e CONSIDERANDO:

a) que as informações prestadas por cidadão do Município de
Não-Me-Toque/RS nesta Procuradoria da República dão conta de
possíveis irregularidades na Secretaria de Habitação daquele Mu-
nicípio, capitaneadas, em tese, pelo ex-titular da pasta, Ibanês Victor
de Quadro;

b) que a Lei n. 8.429/92 disciplina as sanções aplicáveis aos
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta,
indireta ou fundacional;

c) o disposto na Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior
do Ministério Público Federal;

d) o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil Público a partir da documentação

cadastrada sob o n. 6877/2012, nos termos do art. 2°, § 6°, da
Resolução CNMP n° 23/2007 e art. 4º, § 4°, da Resolução CSMPF nº
87/2006,

Determinar:
I. Registro e autuação da presente Portaria do Inquérito Civil

Público vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal, registrando-se como objeto: apurar possíveis
irregularidades praticadas por Ibanês Victor de Quadro, ex-Secretário
Municipal de Habitação no Município de Não-Me-Toque/RS;

II. Remessa de cópia da presente portaria à 5ªCCR, por meio
eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 6º, da
Resolução CSMPF nº 87/2006, solicitando-lhe a sua publicação, de
acordo com o art. 4º, inciso VI, da Resolução CNMP nº 23/2007 e
art. 16, §1º, inciso I, da Resolução CSMPF nº 87/2006;

III. Publicação de cópia desta portaria no site da PRRS, nos
termos do art. 9º, § 9º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF;

IV. Afixação da presente Portaria, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, no quadro de avisos da recepção desta Procuradoria da Re-
pública no Município de Passo Fundo/RS, atendendo ao disposto no
art. 4º, inciso VI, e art. 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº
23/2007;

V. Como diligências iniciais:
a) a autuação em apartado da certidão registrada sob nº

6877/2012 e do Termo de Comparecimento nº 7156/2012, bem como,
também em autos próprios e apartados, a autuação dos extratos ban-
cários que acompanharam o Termo de Comparecimento nº
7157/2012;

b) determino o sigilo dos autos apartados;
c) a expedição de ofício à Promotoria de Justiça Eleitoral

com atribuição para apuração de eventuais crimes eleitorais que te-
nham sido cometidos pelo representado, haja vista a notícia de ter
sido candidato a vereador naquele Município nas eleições realizadas
no último dia 07 de outubro;

d) a identificação e apuração completa da qualificação das
titulares dos extratos bancários acostados; e

e) promovida a qualificação, sejam expedidas notificações
àquelas para que compareçam a esta Procuradoria da República a fim
de que possam ser ouvidas a respeito dos fatos.

Ainda, a fim de serem observados o art. 9º da Resolução
CNMP nº 23/2007 e o art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006 do
CSMPF, deve ser feito o acompanhamento de prazo inicial de 01
(um) ano para conclusão do presente Inquérito Civil, mediante cer-
tidão nos autos após o seu transcurso.

FREDI ÉVERTON WAGNER

PORTARIA No- 438, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Instaura Inquérito Civil Público n°
1.29.000.000663/2012-01. 11° Ofício Cí-
vel.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO a documentação anexa que relata even-
tual omissão pela Caixa Econômica Federal em proceder à fisca-
lização de descumprimento de cláusula de contrato de financiamen-
to;

CONSIDERANDO que os princípios da transparência, do
respeito a dignidade do consumidor e da proteção dos direitos eco-
nômicos, instituídos pelo art. 4°, caput, do Código de Defesa do
Consumidor, devem pautar as relações de consumo;

CONSIDERANDO o reconhecimento da vulnerabilidade do
consumidor no mercado de consumo (art. 4°, inc. I, da Lei nº
8.078/90);

CONSIDERANDO que a defesa dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis é função institucional do Ministério Público
(CRFB/88, art. 127);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa do consumidor e de outros interesses difusos e coletivos, por
determinação legal (arts. 81 e 82 da Lei nº 8.078/90);

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 87, de 3 de agos-
to de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal:

A Procuradora da República signatária resolve instaurar IN-
QUÉRITO CIVIL PÚBLICO para verificar eventual omissão pela
Caixa Econômica Federal em proceder à fiscalização de descum-
primento de cláusula de contrato de financiamento e eventual re-
percussão em direito consumerista.

Autue-se. Registre-se.
Expedir oficio anexo, AR e cópia de fls. 08/13.
Comunique-se à 3a Câmara de Coordenação e Revisão no

prazo de 10 dias, conforme art. 6° da Resolução nº 87/CSMPF.
Encaminhe-se a Portaria para publicação no Diário Oficial e

no portal do MPF, conforme art. 16, § 1º, I , da Resolução nº
8 7 / C S M P F.

SILVANA MOCELLIN

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE RONDÔNIA

PORTARIA No- 158, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO. Instaura inquérito civil público
destinado a acompanhar as medidas ado-
tadas pelo Poder Público competente para
apurar as circunstâncias objetivas e subje-
tivas dos supostos crimes cometidos em fa-
ce do Sr. Orlando Pereira Sales, tais como
ameaças, disparos de armas de fogo e ten-
tativa de homicídio.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

Considerando as atribuições relativas à defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (arts.
127 e 129, inc. III, da CR/88);

Considerando ser função institucional do Ministério Público
o zelo pela observância dos princípios constitucionais fundamentais
(art. 5º da Lei Complementar n. 75/1993), cabendo ao Ministério
Público Federal a defesa dos direitos fundamentais previstos na Carta
Magna, bem assim dos constantes de tratados internacionais de que o
País é signatário;

Considerando serem de atribuição da Procuradoria Regional
dos Direitos do Cidadão os procedimentos com os seguintes objetos:
"Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços referidos no
art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitucionais da pessoa
humana, não atribuídos a outras câmaras, tais como: saúde, educação,
igualdade, previdência, liberdade, dignidade, assistência social, in-
tegridade física e psíquica, direito de petição, acessibilidade, acesso à
Justiça, direito à informação e livre expressão, prestação de serviços
públicos, reforma agrária", nos termos da Resolução n. 1 do X En-
contro Nacional de Procuradores do Cidadão;

Considerando teor do TERMO DE DECLARAÇÃO Nº
49/2012, dando conta de supostos crimes praticados contra o Sr.
Orlando Pereira Sales, líder comunitário do Acampamento Paulo
Freire III, na região do Município de Seringueiras/RO;

Considerando a necessidade de que o Ministério Público
Federal proceda à apuração do caso, visando à garantia da obser-
vância de direitos fundamentais, bem como a fim de monitorar e
registrar a atuação do poder público no assunto em questão;

Considerando ser incumbência do Ministério Público garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados pela Constituição da República, tomando as
medidas que reputar necessárias para tanto (art. 2º da Lei Com-
plementar n. 75/93);

Resolve:
Instaurar inquérito civil público destinado a acompanhar as

medidas adotadas pelo Poder Público competente para apurar as cir-
cunstâncias objetivas e subjetivas dos supostos crimes cometidos em
face do Sr. Orlando Pereira Sales, tais como ameaças, disparos de
armas de fogo e tentativa de homicídio.

Nomear Ulisses Clemente dos Santos Silva, lotado na
PRDC/5º Ofício desta unidade do Ministério Público Federal, para
secretariar o presente feito, o qual, por ser servidor do quadro efetivo,
atuará independentemente de compromisso.

Preliminarmente,
I - PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema

ÚNICO;
II-CUMPRAM-SE as providências elencadas no DESPA-

CHO N.º 19878/2012, anexo à presente, bem assim nos demais des-
pachos juntados aos autos;

III-DÊ-SE ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF n. 87/06.

RENATA RIBEIRO BAPTISTA

PORTARIA No- 159, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO. Instaura inquérito civil público
destinado a acompanhar as medidas ado-
tadas pelo Poder Público competente para
apurar as circunstâncias objetivas e subje-
tivas da suposta tortura cometida por agen-
tes públicos em face do Sr. Luiz Antunes,
coordenador da Associação Élcio Machado,
ligada à LCP.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e

Considerando as atribuições relativas à defesa da ordem ju-
rídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, atuando na defesa dos direitos difusos e coletivos (arts.
127 e 129, inc. III, da CR/88);

Considerando ser função institucional do Ministério Público
o zelo pela observância dos princípios constitucionais fundamentais
(art. 5º da Lei Complementar n. 75/1993), cabendo ao Ministério
Público Federal a defesa dos direitos fundamentais previstos na Carta
Magna, bem assim dos constantes de tratados internacionais de que o
País é signatário;

Considerando serem de atribuição da Procuradoria Regional
dos Direitos do Cidadão os procedimentos com os seguintes objetos:
"Violação por ação ou omissão, pelos poderes e serviços referidos no
art. 39, Lei Complementar 75/93, a direitos constitucionais da pessoa
humana, não atribuídos a outras câmaras, tais como: saúde, educação,
igualdade, previdência, liberdade, dignidade, assistência social, in-
tegridade física e psíquica, direito de petição, acessibilidade, acesso à
Justiça, direito à informação e livre expressão, prestação de serviços
públicos, reforma agrária", nos termos da Resolução n. 1 do X En-
contro Nacional de Procuradores do Cidadão;

Considerando teor de documentação chegada ao conheci-
mento desta Procuradoria, dando conta da existência de pendências
quanto à apuração das circunstâncias objetivas e subjetivas de suposta
tortura cometida por agentes públicos em face do Sr. Luiz Antunes,
coordenador da Associação Élcio Machado, ligada à LCP;

Considerando a necessidade de que o Ministério Público
Federal proceda à apuração do caso, visando à garantia da obser-
vância de direitos fundamentais, bem como a fim de monitorar e
registrar a atuação do poder público no assunto em questão;

Considerando ser incumbência do Ministério Público garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados pela Constituição da República, tomando as
medidas que reputar necessárias para tanto (art. 2º da Lei Com-
plementar n. 75/93);

Resolve:
Instaurar inquérito civil público destinado a acompanhar as

medidas adotadas pelo Poder Público competente para apurar as cir-
cunstâncias objetivas e subjetivas da suposta tortura cometida por
agentes públicos em face do Sr. Luiz Antunes, coordenador da As-
sociação Élcio Machado, ligada à LCP.

Nomear Ulisses Clemente dos Santos Silva, lotado na
PRDC/5º Ofício desta unidade do Ministério Público Federal, para
secretariar o presente feito, o qual, por ser servidor do quadro efetivo,
atuará independentemente de compromisso.

Preliminarmente,
I - PROMOVAM-SE os registros necessários no Sistema

ÚNICO;
II-CUMPRAM-SE as providências elencadas no DESPA-

CHO N.º 19907/2012, anexo à presente, bem assim nos demais des-
pachos juntados aos autos;

III-DÊ-SE ciência à Procuradoria Federal dos Direitos do
Cidadão, nos termos do artigo 6º da Resolução CSMPF n. 87/06.

RENATA RIBEIRO BAPTISTA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 33, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, e CONSIDERANDO

o esgotamento do prazo de vigência do Procedimento Ad-
ministrativo nº 1.33.007.000032/2012-91, sem concluir as apurações e
a necessidade de outras diligências,
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RESOLVE converter o Procedimento Administrativo nº
1.33.007.000032/2012-91 em INQUÉRITO CIVIL, mantendo-se o
mesmo objeto, qual seja: Apurar suposta má utilização de verba
pública, oriunda do Governo Federal para a construção de pontes, no
município de Gravatal/SC.

Diante do exposto, DETERMINO:
a) a conversão do presente em Inquérito Civil;
b) a comunicação à 5ª CCR por meio eletrônico, anexando

cópia desta Portaria;
c) a publicação da presente portaria, por meio eletrônico

(internet - página da PRSC), nos moldes dos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, II,
da Resolução do CNMP nº 23/07.

MICHAEL VON MÜHLEN DE BARROS
G O N Ç A LV E S

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 12, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

Resolve converter o Procedimento Administrativo n.
1.34.028.000016/2012-12 em Inquérito Civil, visando adotar todas as
medidas possíveis e necessárias, judiciais e extrajudiciais, no intuito
de apurar eventuais irregularidades no âmbito da Procuradoria da
República de Bragança Paulista, referentes aos fatos narrados na
ementa:

"CONSUMIDOR. APURAR OCORRÊNCIA DE EVEN-
TUAL IRREGULARIDADE NO REGISTRO E NA COMERCIA-
LIZAÇÃO DE PRODUTO DE USO VETERINÁRIO. "

Comunique-se à Egrégia 3ª Câmara de Coordenação e Re-
visão do Ministério Público Federal a respeito do presente ato, para
conhecimento e publicação.

RICARDO NAKAHIRA

PORTARIA No- 43, DE 15 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República que esta subscreve, no exercício de suas atri-
buições constitucionais e legais, e

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 522, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, em exercício, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR
n° 308, de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, RESOLVE:

Alterar a Portaria nº 460, de 19.09.2012, publicada no DOU nº 183, de 20.09.2012, Seção 1, página 168, que trata da área de abrangência da Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, que passará a
ter a seguinte redação

Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região - Minas Gerais

Sede Área de Abrangência
Belo Horizonte Belo Horizonte e municípios não abrangidos pelas PTMs de Coronel Fabriciano, Divinópolis, Governador Valadares, Juiz de Fora, Montes Claros, Patos de Minas, Pouso Alegre, Teófilo Otoni, Uberlândia e Varginha.

Coronel Fabriciano Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Alvinópolis, Antônio Dias, Barão de Cocais, Bela Vista de Minas, Belo Oriente, Bom Jesus do Amparo, Bom Jesus do Galho, Bugre, Caparaó, Caputira, Caratinga, Catas Altas, Chalé, Conceição de Ipanema, Coronel
Fabriciano, Córrego Novo, Dionísio, Dom Cavati, Durandé, Entre Folhas, Iapu, Imbé de Minas, Inhapim, Ipaba, Ipanema, Ipatinga, Itabira, Itambé do Mato Dentro, Jaguaraçu, Joanésia, João Monlevade, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim,
Marliéria, Martins Soares, Matipó, Mesquita, Nova Era, Passabém, Piedade de Caratinga, Pingo D'Água, Raul Soares, Reduto, Rio Piracicaba, Santa Bárbara do Leste, Santa Bárbara, Santa Margarida, Santa Maria do Itabira, Santa Rita de Minas,
Santana do Manhuaçu, Santana do Paraíso, Santo Antônio do Rio Abaixo, São Domingos das Dores, São Domingos do Prata, São Gonçalo do Rio Abaixo, São João do Manhuaçu, São João do Oriente, São José do Goiabal, São José do Mantimento,
São Pedro dos Ferros, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Rio Preto, Sericita, Simonésia, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Timóteo, Ubaporanga, Vargem Alegre, Vermelho Novo

Divinópolis Abaeté, Aguanil, Araújos, Arcos, Bambuí, Bom Despacho, Camacho, Campo Belo, Candeias, Carmo da Mata, Carmo do Cajuru, Carmópolis de Minas, Cedro do Abaeté, Cláudio, Conceição do Pará, Córrego Danta, Córrego Fundo, Cristais,
Divinópolis, Dores do Indaiá, Estrela do Indaiá, Florestal, Formiga, Igaratinga, Iguatama, Itaguara, Itapecerica, Itatiaiuçu, Itaúna, Japaraíba, Lagoa da Prata, Leandro Ferreira, Luz, Maravilhas, Martinho Campos, Medeiros, Moema, Nova Serrana,
Oliveira, Onça do Pitangui, Pains, Papagaios, Pará de Minas, Passa Tempo, Pedra do Indaiá, Pequi, Perdigão, Pimenta, Piracema, Pitangui, Pompeu, Quartel Geral, Santana do Jacaré, Santo Antônio do Monte, São Francisco de Paula, São Gonçalo
do Pará, São José da Varginha, São Sebastião do Oeste, Serra da Saudade, Tapiraí.

Governador Valada-
res

Açucena, Água Boa, Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Angelândia, Braúnas, Cantagalo, Capelinha, Capitão Andrade, Carmésia, Central de Minas, Coluna, Conceição do Mato Dentro, Conselheiro Pena, Coroaci, Cuparaque, Divino das
Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom Joaquim, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Ferros, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, Itabirinha de Mantena,
Itanhomi, Itueta, Jampruca, José Raydan, Mantena, Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Morro do Pilar, Mutum, Nacip Raydan, Naque, Nova Belém, Nova Módica,Paulistas, Peçanha, Periquito, Pocrane, Resplendor, Rio
Vermelho, Sabinópolis, Santa Efigênia de Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita do Itueto, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, São João Evangelista, São José da Safira, São
José do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Senhora do Porto, Tumiritinga, Virginópolis, Virgolândia.

Juiz de Fora Além Paraíba, Alfredo Vasconcelos, Alto Rio Doce, Antônio Carlos, Antônio Prado de Minas, Aracitaba, Argirita, Astolfo Dutra, Barão do Monte Alto, Barbacena, Barroso, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Brás Pires, Caiana, Capela Nova,
Carandaí, Carangola, Cataguases, Chácara, Chiador, Cipotânea, Coronel Pacheco, Descoberto, Desterro do Melo, Divinésia, Divino, Dona Euzébia, Dores do Turvo, Ervália, Espera Feliz, Estrela Dalva, Eugenópolis, Ewbank da Câmara, Faria Lemos,
Fervedouro, Goiana, Guarani, Guarará, Guidoval, Guiricema, Ibertioga, Itamarati de Minas, Juiz de Fora, Laranjal, Leopoldina, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, Mercês, Miradouro, Mirai, Muriaé, Olaria, Oliveira
Fortes, Orizânia, Paiva, Palma, Patrocínio do Muriaé, Pedra Dourada, Pedro Teixeira, Pequeri, Piau, Pirapetinga, Piraúba, Presidente Bernardes, Recreio, Ressaquinha, Rio Novo, Rio Pomba, Rio Preto, Rochedo de Minas, Rodeiro, Rosário da
Limeira, Santa Bárbara do Monte Verde, Santa Bárbara do Tugúrio, Santana de Cataguases, Santana do Deserto, Santana do Garambéu, Santa Rita do Ibitipoca, Santo Antônio do Aventureiro, Santos Dumont, São Francisco do Glória, São Geraldo,
São João Nepomuceno, São Sebastião da Vargem Alegre, Senador Cortes, Senador Firmino, Senhora dos Remédios, Silveirânia, Simão Pereira, Tabuleiro, Tocantins, Tombos, Ubá, Vieiras, Visconde do Rio Branco, Volta Grande

Montes Claros Bocaiúva, Bonito de Minas, Botumirim, Brasília de Minas, Buritizeiro, Campo Azul, Capitão Enéas, Catuti, Chapada Gaúcha, Claro dos Poções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, Cristália, Engenheiro Navarro, Espinosa, Francisco Dumont,
Francisco Sá, Gameleiras, Glaucilândia, Grão Mogol, Guaraciama, Ibiaí, Ibiracatu, Icaraí de Minas, Indaiabira, Itacambira, Itacarambi, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, Jequitaí, Josenópolis, Juramento, Juvenília, Lagoa dos Patos, Lassance, Lontra,
Luislândia, Mamonas, Manga, Matias Cardoso, Mato Verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Montezuma, Ninheira, Nova Porteirinha, Olhos D'Água, Padre Carvalho, Pai Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz,
Pintópolis, Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha, Riacho dos Machados, Rio Pardo de Minas, Santa Fé de Minas, Santo Antônio do Retiro, São Francisco, São João da Lagoa, São João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, São João
do Paraíso, São Romão, Serranópolis de Minas, Ubaí, Vargem Grande do Rio Pardo, Várzea da Palma, Varzelândia, Verdelândia

Patos de Minas Abadia dos Dourados, Arapuá, Araxá, Arinos, Bonfinópolis de Minas, Brasilândia de Minas, Buritis, Cabeceira Grande, Campos Altos, Carmo do Paranaíba, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Dom Bosco, Douradoquara, Formoso, Guimarânia,
Guarda-Mor, Ibiá, Iraí de Minas, João Pinheiro, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Matutina, Monte Carmelo, Natalândia, Paracatu, Patos de Minas, Patrocínio, Pedrinópolis, Perdizes, Pratinha, Presidente Olegário, Riachinho, Rio Paranaíba,
Santa Juliana, Santa Rosa da Serra, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do Salitre, Tapira, Tiros, Unaí, Uruana de Minas, Urucuia, Varjão de Minas, Vazante.

Pouso Alegre Albertina, Andradas, Arceburgo, Bandeira do Sul, Bom Jesus da Penha, Bom Repouso, Borda da Mata, Botelhos, Brazópolis, Bueno Brandão, Cabo Verde, Cachoeira de Minas, Caldas, Camanducaia, Cambuí, Campestre, Capetinga, Careaçu,
Conceição das Pedras, Conceição dos Ouros, Congonhal, Consolação, Córrego do Bom Jesus, Cristina, Delfim Moreira, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Extrema, Fortaleza de Minas, Gonçalves, Guaranésia, Guaxupé, Heliodora, Ibitiúra de Minas,
Inconfidentes, Ipuiúna, Itajubá, Itamogi, Itapeva, Jacuí, Jacutinga, Juruaia, Maria da Fé, Marmelópolis, Monte Belo, Monte Santo de Minas, Monte Sião, Munhoz, Muzambinho, Natércia, Nova Resende, Ouro Fino, Paraisópolis, Pedralva, Piranguçu,
Piranguinho, Poços de Caldas, Pouso Alegre, Pratápolis, Santa Rita de Caldas, Santa Rita do Sapucaí, São João da Mata, São José do Alegre, São Pedro da União, São Sebastião da Bela Vista, São Sebastião do Paraíso, São Tomás de Aquino,
Sapucaí-Mirim, Senador Amaral, Senador José Bento, Silvianópolis, Tocos do Moji, Toledo, Turvolândia, Wenceslau Braz

Teófilo Otoni Águas Formosas, Águas Vermelhas, Almenara, Araçuaí, Ataléia, Bandeira, Berilo, Berizal, Bertópolis, Cachoeira do Pajeú, Campanário, Caraí, Carlos Chagas, Catuji, Chapada do Norte, Comercinho, Coronel Murta, Crisólita, Curral de Dentro, Divisa
Alegre, Divisópolis, Felisburgo, Francisco Badaró, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Fruta-de-Leite, Itaipé, Itambacuri, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jenipapo de Minas, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, José Gonçalves de Minas, Ladainha,
Machacalis, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Monte Formoso, Nanuque, Novo Cruzeiro, Novo Oriente de Minas, Novorizonte, Ouro Verde de Minas, Padre Paraíso, Palmópolis, Pavão, Pedra Azul, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Rio do
Prado, Rubelita, Rubim, Salinas, Salto da Divisa, Santa Cruz de Salinas, Santa Helena de Minas, Santa Maria do Salto, Santo Antônio do Jacinto, Serra dos Aimorés, Setubinha, Taiobeiras, Teófilo Otoni, Umburatiba, Virgem da Lapa

Uberlândia Água Comprida, Araguari, Araporã, Cachoeira Dourada, Campina Verde, Campo Florido, Canápolis, Capinópolis, Carneirinho, Cascalho Rico, Centralina, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, Conquista, Delta, Estrela do Sul, Fronteira,
Frutal, Grupiara, Gurinhatã, Indianópolis, Ipiaçu, Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, Limeira do Oeste, Monte Alegre de Minas, Nova Ponte, Pirajuba, Planura, Prata, Romaria, Sacramento, Santa Vitória, São Francisco de Sales, Tupaciguara, Uberaba,
Uberlândia, União de Minas, Veríssimo

Va rg i n h a Aiuruoca, Alagoa, Alfenas, Alpinópolis, Alterosa, Andrelândia, Arantina, Areado, Baependi, Boa Esperança, Bocaina de Minas, Bom Jardim de Minas, Bom Sucesso, Cambuquira, Campanha, Campo do Meio, Campos Gerais, Cana Verde, Capitólio,
Carmo da Cachoeira, Carmo de Minas, Carmo do Rio Claro, Carrancas, Carvalhópolis, Carvalhos, Cássia, Caxambu, Claraval, Conceição da Aparecida, Conceição do Rio Verde, Coqueiral, Cordislândia, Cruzília, Delfinópolis, Divisa Nova, Dom
Viçoso, Doresópolis, Elói Mendes, Fama, Guapé, Ibiraci, Ibituruna, Ijaci, Ilicíneia, Ingaí, Itamonte, Itanhandu, Itaú de Minas, Itumirim, Itutinga, Jesuânia, Lambari, Lavras, Liberdade, Luminárias, Machado, Minduri, Monsenhor Paulo, Nepomuceno,
Olímpio Noronha, Paraguaçu, Passa Quatro, Passa Vinte, Passos, Perdões, Piumhi, Poço Fundo, Pouso Alto, Ribeirão Vermelho, Santana da Vargem, Santa Rita de Jacutinga, Santo Antônio do Amparo, São Bento Abade, São Gonçalo do Sapucaí,
São João Batista do Glória, São José da Barra, São Lourenço, São Roque de Minas, São Sebastião do Rio Verde, São Tomé das Letras, São Vicente de Minas, Seritinga, Serrania, Serranos, Soledade de Minas, Três Corações,
Três Pontas, Vargem Bonita, Varginha, Virgínia

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma insti-
tuição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput,
da Constituição Federal e artigo 1o da Lei Complementar nº 75/93 -
Lei Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil público e a ação civil
pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso
III, da Constituição Federal, c.c. os artigos 5o, incisos I, alínea h, e
III, alíneas a e b, e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos
da Lei Orgânica do Ministério Público da União);

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento in-
vestigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado
a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos
efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo
como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas
funções institucionais (artigo 1o da Resolução nº 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal);

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais proces-
sar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou em-
presa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de
trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art.
109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa pers-
pectiva constitucional, lógica e sistemática, a respectiva atribuição do
Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério
Publico da União);

CONSIDERANDO que foi autuado, no âmbito da Procu-
radoria da República em São José dos Campos, o Procedimento
Preparatório nº 1.34.014.000382/2011-94, a partir das informações
contidas no documento PRM-GRL-SP-00004546/2011, com a seguin-
te ementa:

"CIDADANIA - PAR (Programa de Arrendamento Residen-
cial) - CEF (Caixa Economica Federal). Procedimento Preparatório
instaurado para apurar supostas irregularidades em condomínio per-
tencente ao PAR, sediado no município de Mogi das Cruzes-SP."

CONSIDERANDO que referido Procedimento ainda está em
fase de instrução e já transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º,
§7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipó-
tese, determinando, para tanto:

1. Autuar esta Portaria e o Procedimento Preparatório
1.34.014.000383/2011-94 como Inquérito Civil (artigo 4º, da Reso-
lução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. Registre-se e publique-se, controlando o prazo de eventual
prorrogação (artigos 4º e 9º, da Resolução nº 23/07, do Conselho
Nacional do Ministério Público);

3. Comunique-se a instauração à Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal, inclusive para a
publicação, no Diário Oficial, desta Portaria de instauração (artigo 4o,
inciso VI, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público);

4. Afixe-se no local de costume;
5. Após, tornem conclusos.

MATHEUS BARALDI MAGNANI

PORTARIA No- 328, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012

PR-SP-00069201/2012.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República que esta subscreve, no exercício de suas atribuições cons-
titucionais e legais, e considerando que:

- foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em
São Paulo, o procedimento administrativo nº 1.34.001.002498/2012-
43, para apurar eventual irregularidade na interrupção de vacinação
contra a raiva no município de São Paulo;

- o referido procedimento ainda está em fase de instrução e
já transcorreu o prazo estabelecido no artigo 2º, § 6º, da Resolução de
n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para que se possa
prosseguir na apuração dos fatos e, se necessário, promover as me-
didas aplicáveis, determinando o quanto segue:

1. autue-se esta portaria e o procedimento administrativo nº
1.34.001.002498/2012-43 como Inquérito Civil (artigo 4º, da Re-
solução de n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público);

2. registre-se e publique-se, inclusive na página da internet,
controlando-se o prazo de eventual prorrogação (artigos 4º e 9º, da
Resolução de n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico);

3. comunique-se a instauração à Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão - PFDC, inclusive para a publicação no Diário
Oficial desta portaria de instauração (artigo 4o, inciso VI, da Re-
solução de n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público).

LISIANE C. BRAECHER
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PROCURADORIAS REGIONAIS
20 a- REGIÃO

PORTARIA No- 648, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - Procuradoria Re-
gional do Trabalho da 20ª Região, pelo Procurador do Trabalho ao final assi-
nado, no uso de suas atribuições institucionais e ao amparo dos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição da República de 1988, artigos 6º, inciso VII, "d", e 84,
inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93 e artigo 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85;

Considerando a Representação 1021.2012, instaurada em ra-
zão de denúncia apresentada por Marnie Santana Monteiro e outros,
tendo como objeto irregularidades referentes à Liberdade e Orga-
nização Sindical;

Considerando que a Constituição da República atribui ao Mi-
nistério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, estabelecendo que,
dentre outras, é sua função institucional promover o inquérito civil
público e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art.
127, caput, e 129, inciso III, da Constituição da República de 1988);

Considerando que ao Ministério Público do Trabalho compete
instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos, sempre
que cabíveis, para assegurar a observância dos direitos sociais dos traba-
lhadores (art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93), promovendo a
ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de in-
teresses coletivos, quando desrespeitados os direitos sociais constitucio -
nalmente garantidos (art. 83, inciso III, da Lei Complementar n.º 75/93);

Considerando a necessidade de apurar os fatos noticiados e a
eventual ocorrência de lesão a direitos metaindividuais; resolve:

I - Instaurar INQUÉRITO CIVIL em face da Fundação Hospitalar de
Saúde - FHS, tendo por objeto a apuração dos fatos em toda a sua extensão e a
busca de soluções administrativas ou de elementos para a propositura das medidas
judiciais que se fizerem necessárias, visando à defesa da ordem jurídica e à pro -
teção dos interesses que ao Ministério Público do Trabalho incumbe resguardar;

II - Determinar a formação dos autos de INQUÉRITO CIVIL com a
juntada desta Portaria e das peças que compõe a Representação 1021/2012;

III - Determinar a publicação desta Portaria no quadro de
avisos desta Procuradoria Regional do Trabalho e na imprensa ofi-
cial;

IV - Determinar o cumprimento das demais diligências con-
tidas no despacho de fls.29/31.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL

PROTOCOLO 476/2012/PGJM
CORREIÇÃO PARCIAL IN IPM 224-23.2011.7.01.0101
1ª AUDITORIA DA 1ª CJM
EMENTA. CORREIÇÃO PARCIAL. ARQUIVAMENTO DE IPM.
AUSÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO.

1. Correição Parcial requerida pelo Juiz-Auditor Corregedor
contra decisão de arquivamento de IPM que buscava apurar a mo-
vimentação financeira de valores depositados indevidamente na conta
de pensionista falecida da Marinha.

2. Falta de justa causa como fundamento do pedido mi-
nisterial de arquivamento da inquisa.

3. Ausência de error in procedendo, a desautorizar o ca-
bimento da medida correicional e, por conseguinte, o revolvimento do
mérito da decisão questionada.

4. Manutenção do arquivamento pelo PGJM e remessa dos
autos à origem para baixa definitiva.

Brasília-DF, 22 de outubro 2012.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

PROTOCOLO 880/2012/PGJM
CORREIÇÃO PARCIAL IN IPI 206-27.2010.7.01.0201
2ª AUDITORIA DA 1ª CJM
EMENTA. CORREIÇÃO PARCIAL. ARQUIVAMENTO DE INS-
TRUÇÃO PROVISÓRIA DE INSUBMISSÃO. AUSÊNCIA DE ER-
ROR IN PROCEDENDO.

1. Correição Parcial requerida pelo Juiz-Auditor Corregedor
contra decisão de arquivamento de Instrução Provisória de Insub-
missão.

2. Verificação da condição de refratário como fundamento do
pedido ministerial de arquivamento da inquisa.

3. Ausência de error in procedendo, a desautorizar o ca-
bimento da medida correicional e, por conseguinte, o revolvimento do
mérito da decisão questionada.

4. Manutenção do arquivamento pelo Procurador-Geral da
Justiça Militar e remessa dos autos à origem para baixa definitiva.

Brasília-DF, 22 de outubro 2012.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

PROTOCOLO 1462/2012/PGJM
IPM 72-61.2012.7.07.0007
AUDITORIA DA 7ª CJM
EMENTA. SUPOSTA AMEAÇA. OBJETO JURÍDICO NÃO VIO-
LADO. DOLO DE REPREENDER.

Apurou-se, neste IPM, que Cap Aer, diante de insatisfação
de Cb a respeito de ordem emanada pelo Cmte da OM, mandou-o
calar-se e disse que ele poderia sofrer prisão disciplinar. Arquiva-
mento pleiteado pela Representante do MPM em razão de atipicidade
da conduta. Indeferimento pela autoridade judiciária, que entendeu
pela continuidade da investigação. Pronunciamento da CCR pelo ar-
quivamento do feito. Não se verifica ofensa à liberdade individual,
especialmente a psíquica, bem jurídico tutelado pelo CPM. Dolo de
repreender, e não de restringir a liberdade pessoal do Cb. O PGJM
determinou o arquivamento do IPM.

Brasília-DF, 22 de outubro 2012.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

PROTOCOLO 1668/2012/PGJM
CORREIÇÃO PARCIAL IN IPM 186-11.2011.7.01.0101
1ª AUDITORIA DA 1ª CJM
EMENTA. CORREIÇÃO PARCIAL. ARQUIVAMENTO DE IPM.
AUSÊNCIA DE ERROR IN PROCEDENDO.

1. Correição Parcial requerida pelo Juiz-Auditor Corregedor
contra decisão de arquivamento de Inquérito Policial Militar ins-
taurado para apurar recebimento indevido de proventos de pensionista
do Exército após seu falecimento.

2. Verificação da condição de refratário como fundamento do
pedido ministerial de arquivamento da inquisa.

3. Ausência de error in procedendo, a desautorizar o ca-
bimento da medida correicional e, por conseguinte, o revolvimento do
mérito da decisão questionada.

4. Manutenção do arquivamento pelo Procurador-Geral da
Justiça Militar e remessa dos autos à origem para baixa definitiva.

Brasília-DF, 22 de outubro 2012.
MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA

Procurador-Geral da Justiça Militar

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 21, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por seu Promotor de Justiça em ofício na 1ª Pro-
motoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 129, III, da Constituição
Federal; 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993 e 19 da Re-
solução Normativa-PGJ nº 90/2009; CONSIDERANDO que é função
institucional do Ministério Público promover a proteção do patrimônio
social (Constituição Federal, artigo 129, III e Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993, artigo 6º, VII, b), em cujo âmbito se inserem
as entidades de interesse social e as fundações; CONSIDERANDO
que há dúvidas quanto à factibilidade do percentual de desconto con-
cedido por prestadores de serviço de agente de viagens e fornecimento
de bilhetes e passagem, tendo em vista que o desconto concedido é
superior à vantagem que os prestadores de serviço obtém junto às
companhias aéreas; CONSIDERANDO o decurso do prazo de tra-
mitação deste Procedimento de Investigação Preliminar, instaurado
para apurar os fatos acima mencionados, RESOLVE INSTAURAR
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO relativamente à FINATEC FUNDA-
ÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGI-
COS, com o fito de continuar a apuração das possíveis irregularidades,
para tanto, determinando, de ofício: 1. Autuar, registrar e publicar esta
Portaria; 2. Comunicar à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão da
Ordem Jurídica Cível deste MPDFT a instauração deste ICP. 3. Co-
locar capa azul nos autos; 4. Após conclusos.

ROGACIANO BEZERRA LEITE NETO

Art. 7º Os feitos distribuídos ao membro afastado em data
anterior ao último dia útil que anteceder o início do afastamento
permanecerão, em regra, sob sua responsabilidade, atentando-se para
que não se excedam os prazos legais.

(...)
Art. 9º Os feitos não urgentes anteriormente distribuídos ao

membro que se afastar pelas hipóteses disciplinadas nos artigos 222,
I, e 223 da Lei Complementar nº 75/93, ou por outro motivo in-
voluntário, devidamente reconhecido pela Administração, observados
os limites estabelecidos pelos prazos legais, serão reencaminhados
aos substitutos, mediante posterior compensação, dando-se ciência à
Corregedoria-Geral e observado o seguinte:

I - os feitos externos, se o afastamento for superior a 10
(dez) dias;

II - os feitos internos, se o afastamento for superior a 30
(trinta) dias.

Parágrafo único. Não haverá o reencaminhamento de feitos
previsto no caput aos Promotores de Justiça Adjuntos que estiverem
em substituição por período inferior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 10. Caberá aos respectivos Coordenadores Administra-
tivos o reencaminhamento dos feitos e distribuição das audiências ou
sessões do membro afastado.

(...)
Art. 12. O membro do Ministério Público que deixar de atuar

em virtude de impedimento ou suspeição, além de consignar nos
autos do procedimento respectivo, fará a correspondente comunicação
à Secretaria de seu ofício, para as seguintes providências:

I - redistribuição aos membros com atribuições perante o
mesmo ofício judicial ou, sucessivamente, na forma do art. 5º e
parágrafos, desta Resolução;

II - registro nos sistemas de controle e estatística;
III - compensação.
Art. 13. A compensação dos feitos será feita obedecendo-se

os seguintes critérios:
I - Feitos reencaminhados com fulcro no caput do artigo 9º,

desta Resolução, ou seja, recebidos em data anterior ao último dia útil
do afastamento do membro substituído e que ainda não tenha sido
devolvidos pelo substituto quando do término do afastamento;

II - Feitos vinculados à Promotoria de Justiça da qual o
membro que se afastou seja titular, atue ou tenha atuado em subs-
tituição e, caso ultrapassem o número de feitos a ser compensados,
dentre estes a compensação será feita com prioridade aos mais an-
tigos;

III - Feitos vinculados à Promotoria de Justiça da qual o
membro substituto é titular ou atue em substituição, devendo a com-
pensação, neste caso, ser realizada em relação aos feitos que derem
entrada no ofício do substituto a partir do último dia útil anterior ao
retorno do substituído;

§ 1º Nos casos excepcionais em que se encerrar a subs-
tituição do membro que recebeu os feitos reencaminhados e este
passar a ter designação noutra Promotoria de Justiça de especialidade
ou unidade administrativa distintas, a compensação será feita com o
que venha a atuar na Promotoria, seja como titular ou em substituição
que, posteriormente, fará a compensação dos feitos recebidos nessa
situação com o substituído.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, caso não seja de-
signado outro membro para atuar na Promotoria de Justiça antes
ocupada pelo substituto ou, se houver designação, não se aplicar ao
designado o reencaminhamento de feitos, será aplicado o critério no
art. 5º, parágrafos 1º e 3º, sem prejuízo de posterior compensação
pelos que nessa situação venham a receber os feitos reencaminha-
dos.

Art. 14. Esta Resolução não se aplica durante o recesso
forense.

Art. 15. Os casos omissos serão decididos pelo Procurador-
Geral de Justiça, que deverá, de imediato, provocar a manifestação do
Conselho Superior, para que se proceda à devida regulamentação no
tocante à omissão detectada."

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ FIRMO REIS SOUB
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior

ANTONIO EZEQUIEL DE ARAÚJO NETO
Procurador de Justiça

Conselheiro-relator

MARTA MARIA DE REZENDE
Procuradora de Justiça
Conselheira-Secretária

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO No- 144, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

Altera a Resolução 114, de 15 de julho de
2011, que regulamenta as substituições dos
Procuradores de Justiça e Promotores de
Justiça do Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios e dá outras providên-
cias.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o
Processo nº 08190.012704/12-63 e de acordo com a deliberação na
167ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 22 de outubro de
2012,

R E S O LV E :
Art. 1º As disposições contidas no parágrafo único do artigo

1º; § 2º do art. 3º; §§ 2º e 3º do artigo 4º; §§ 1º e 5º, do artigo 5º;
artigos 6º, 7º e 9º; artigo 9º e parágrafo único; artigos 10, 12, 13, 14
e 15, da Resolução 114, de 15 de julho de 2011, passam a ter a
seguinte redação:

"Art. 1º (...)
Parágrafo único. Os Procuradores de Justiça serão substi-

tuídos por Promotores de Justiça.
Art. 3º (...)
§2º Não havendo número suficiente de membros para subs-

tituição em todos os ofícios em que se verifiquem afastamentos, a
Chefia de Gabinete organizará as diversas designações possíveis, de
acordo com a necessidade do serviço.

Art. 4º (...)
§2º Nas substituições por período igual ou inferior a 180

(cento e oitenta) dias, o afastamento do substituto por mais de 30
(trinta) dias implica o fim da substituição.

§3º Nas substituições por período superior a 180 (cento e
oitenta) dias, o afastamento do substituto por mais de 60 (sessenta)
dias, no semestre, implica o fim da substituição.

Art. 5º (...)
§1º No caso de os afastamentos atingirem mais de 50% dos

membros lotados nas Procuradorias e Promotorias da mesma es-
pecialidade, os feitos, audiências ou sessões serão reencaminhadas
para todos os demais membros lotados na mesma unidade admi-
nistrativa, de forma aleatória e equitativa, independentemente da es-
pecialidade de atuação.

(...)
§5º Serão passíveis de compensação futura os reencami-

nhamentos decorrentes de afastamentos imprevistos na vigência de
acordo firmado entre membros vinculados a uma mesma unidade
administrativa, que ultrapasse o limite estabelecido pela Portaria PGJ
nº 149/2006 e onere outros não subscritores do acordo.

Art. 6º Não haverá distribuição de feitos ao membro no
último dia útil que anteceder o início de seu afastamento, assumindo
os substitutos a responsabilidade pelos feitos encaminhados ao ofício
nessa data, adotando-se o mesmo critério por ocasião do término da
substituição.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO

E FINANÇAS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 24 de outubro de 2012

Nos termos do § 1º do artigo 13 do Decreto nº 3.931/2001,
tendo em vista autorização do Excelentíssimo Senhor Presidente do
Tribunal Superior do Trabalho nos autos do Processo Administrativo
TST nº 503.294/2011-3, declaro cancelado o registro de preços cons-
tante da Ata Registro de Preços PE-005/2012, firmada com a empresa
EMBEV - EMPRESA BRASILEIRA DE EVENTOS LTDA., por
implemento de condição prevista nos incisos IV do artigo 13 do
Decreto nº 3.931/2001.

DIRLEY SÉRGIO DE MELO

Poder Judiciário
.
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Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

RESOLUÇÃO No- 245, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme
dispõe o inciso IX do artigo 43 do Estatuto do CONFEF, e;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CREF14/GO-
TO nº 021/2012, que dispõe sobre o regimento eleitoral utilizado pelo
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região - CREF14/GO-
TO ;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 118 da Resolução
CONFEF nº 206/2010, que dispõe sobre o Estatuto do CONFEF;

CONSIDERANDO o processo eleitoral CREF14/GO-TO nº
001, referente ao pleito realizado no Conselho Regional de Educação
Física da 14ª Região - CREF14/GO-TO, para eleger os 28 (vinte e
oito) Membros Conselheiros do CREF14/GO-TO, sendo 10 (dez)
Membros Efetivos e 04 (quatro) Membros Suplentes, para mandato
de 06 (seis) anos e 10 (dez) Membros Efetivos e 04 (quatro) Mem-
bros Suplentes, para mandato de 03 (três) anos;

CONSIDERANDO a regularidade e legalidade do referido
processo eleitoral; e

CONSIDERANDO, a deliberação tomada em reunião do
Plenário realizada em 06 de outubro de 2012; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do pleito realizado no dia 12
de setembro de 2012 para eleger 28 (vinte e oito) Membros do
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região - CREF14/GO-
TO, sendo 10 (dez) Membros Efetivos e 04 (quatro) Membros Su-
plentes, para mandato de 06 (seis) anos e 10 (dez) Membros Efetivos
e 04 (quatro) Membros Suplentes, para mandato de 03 (três) anos.

§ 1º - Para o período de 01 de janeiro de 2013 a 31 de
dezembro de 2018, foram eleitos os seguintes Conselheiros:

MEMBROS EFETIVOS
Davi José Alecrim - CREF 000175-G/GO
Jairo Sidney Bianchi Peres - CREF 000157-G/GO
João Batista Varanda - CREF 000152-G/GO
Ludgero Carolino Galli Vieira - CREF 000176-G/GO
Marcos Lopes de Oliveira - CREF 000698-G/GO
Paulo Danilo Ferreira - CREF 000805-G/GO
Rosimari de Oliveira - CREF 000196-G/GO
Rubens dos Santos Silva - CREF 000034-G/GO
Vladimir José Hadlich - CREF 000939-G/GO
Wesley Rosa dos Santos - CREF 001246-G/GO
MEMBROS SUPLENTES
Aline Mirian da Silva - CREF 000285-G/GO
Ademir Marinho - CREF 000221-G/GO
Paulo Maia Brasil - CREF 001724-G/GO
Rodrigo Correa Bittencourt - CREF 000284-G/GO
§ 2º - Para o período de 01 de janeiro de 2013 a 31 de

dezembro de 2015, foram eleitos os seguintes Conselheiros:
MEMBROS EFETIVOS
Denise Moreira Cravo - CREF 000682-G/GO
Flávio Emerson Machado Milhomem - CREF 000151-

G/GO
Francione Cardoso - CREF 000878-G/GO
José Alves dos Santos - CREF 000167-G/GO
Jovino Oliveira Ferreira - CREF 000598-G/GO
Patrizia Talone Pinheiro - CREF 000182-G/GO
Simone Roriz Baptista Ferreira - CREF 002460-G/GO
Sônia Cintra Duarte Alecrim - CREF 000193-G/GO
Susi Fátima Mamedes - CREF 000945-G/GO
Willian Mendes Costa - CREF 000522-G/GO
MEMBROS SUPLENTES
Marcelo Borges Amorim - CREF 000832-G/GO
Leonardo Teixeira Alvarenga - CREF 001620-G/GO
Simone Cintra Duarte Amorim - CREF 000194-G/GO
Ari Porto - CREF 000008-G/TO
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revo-

gando as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER

RESOLUÇÃO No- 246, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições estatutárias, conforme
dispõe o inciso IX do artigo 43 do Estatuto do CONFEF, e;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CREF12/PE-AL
nº 029/2012, que dispõe sobre o regimento eleitoral utilizado pelo
Conselho Regional de Educação Física da 12ª Região - CREF12/PE-
AL;

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo
118 da Resolução CONFEF nº 206/2010, que dispõe sobre o Estatuto
do CONFEF;

CONSIDERANDO o processo eleitoral CREF12/PE-AL nº
004, referente ao pleito realizado no Conselho Regional de Educação
Física da 12ª Região - CREF12/PE-AL, para eleger os 14 (quatorze)
Membros Conselheiros do CREF12/PE-AL, sendo 10 (dez) Membros
Efetivos e 04 (quatro) Membros Suplentes, para mandato de 06 (seis)
anos;

CONSIDERANDO a regularidade e legalidade do referido
processo eleitoral; e

CONSIDERANDO, a deliberação tomada em reunião do
Plenário realizada em 06 de outubro de 2012; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do pleito realizado no dia 14
de setembro de 2012 para eleger 14 (quatorze) Membros do Conselho
Regional de Educação Física da 12ª Região - CREF12/PE-AL, sendo
10 (dez) Membros Efetivos e 04 (quatro) Membros Suplentes, para
mandato de 06 (seis) anos.

Art. 2º - Proclamar eleitos e empossados, para o período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2018, os seguintes
Conselheiros:

MEMBROS EFETIVOS
Alfredo Telino Leal de Lacerda - CREF 000070-G/PE
Carolina Vanderlei Maciel - CREF 000390-G/PE
Edison Francisco Valente - CREF 000638-G/AL
Gisalda Bandeira Galindo - CREF 000415-G/PE
Jonas Coriolano da Silva - CREF 000327-G/PE
Jorge Luiz de Araújo - CREF 000065-G/PE
José Carlos dos Santos Balbino - CREF 000163-G/AL
Marcos Aurélio Magalhães - 000552-G/PE
Nadja Regueira Harrop - CREF 000288-G/PE
Vera Lúcia Samico Rocha - CREF 000033-G/PE
MEMBROS SUPLENTES
Roseane da Cruz Cavalcanti - CREF 000773-G/PE
Veronica Machado Lins - CREF 000849-G/PE
Carlos Eduardo Lima Rocha de Oliveira - CREF 000745-

G/AL
Martha Teles Espíndola - CREF 000231-G/PE
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revo-

gando as disposições em contrário.

JORGE STEINHILBER

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

ACÓRDÃOS

RECURSO EM AÇÃO ÉTICA JULGADO PELO PLENÁ-
RIO EM 11/07/2012

1.Processo CFO-4085/2012
Processo CRO-PR-49/2010
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná

" e x - o ff i c i o "
Denunciados: EPAO-Guimarães Clínica Dentária Ltda. -

ODONTOSAN e CD-Sandro Fernandes Guimarães
Acórdão CFO-1769/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada

com pena pecuniária de 10 (dez) anuidades e censura pública, em
publicação oficial, cumulada com pena pecuniária de 5 (cinco) anui-
dades, respectivamente.

RECURSOS EM AÇÃO ÉTICA JULGADOS PELO PLE-
NÁRIO EM 28/09/2012

1. Processo CFO-22417/2010
Processo CRO-SP-70/2009
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de São

Paulo - "ex-officio"
Denunciado: CD-Januário Napolitano
Acórdão CFO-1812/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial.
2. Processo CFO-17708/2012
Processo CRO-SP-36/2011
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de São

Paulo - "ex-officio"
Denunciados: EPAO-Odontoprev S/A e os CDs-Ruy Fran-

cisco de Oliveira, Randal Luiz Zanetti, José Maria Benozatti e Renato
Veloso Dias Cardoso

Acórdão CFO-1809/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada

com pena pecuniária de 25 (vinte e cinco) anuidades.
3. Processo CFO-17709/2012
Processo CRO-SP-71/2011
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de São

Paulo - "ex-officio"
Denunciados: EPAO-Odontoprev S/A e os CDs-Ruy Fran-

cisco de Oliveira, Randal Luiz Zanetti, José Maria Benozatti e Renato
Veloso Dias Cardoso

Acórdão CFO-1810/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada

com pena pecuniária de 25 (vinte e cinco) anuidades.
4. Processo CFO-17711/2012
Processo CRO-SP-210/2011
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de São

Paulo - "ex-officio"
Denunciados: EPAO-Odontoprev S/A e os CDs-Ruy Fran-

cisco de Oliveira, Randal Luiz Zanetti, José Maria Benozatti e Renato
Veloso Dias Cardoso

Acórdão CFO-1811/2012
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada

com pena pecuniária de 25 (vinte e cinco) anuidades.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 639, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012

Complementa a Resolução CFESS nº
564/2009, prorrogando por prazo indefinido
o Fundo Nacional de Apoio aos CRESS,
Seccionais de base estadual e CFESS, cria-
do pela Resolução CFESS N° 476, de 16
de novembro de 2005 e incluindo um novo
critério, para acesso ao Fundo.

A Presidente do Conselho Federal de Serviço Social -
CFESS, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

Considerando a deliberação do 41º Encontro Nacional
CFESS/CRESS, realizado na cidade de Palmas/Tocantins, em se-
tembro de 2012, quanto a manutenção do Fundo Nacional de Apoio
aos CRESS, Seccionais de base estadual e CFESS a partir do re-
conhecimento de circunstâncias em que há necessidade de ser ofe-
recido um aporte financeiro especial as entidades que compõem o
conjunto CFESS/CRESS;

Considerando a aprovação do conteúdo da presente Reso-
lução e dos procedimentos nela assinalados pelo 41º Encontro Na-
cional CFESS/CRESS que aprovou a manutenção do Fundo Nacional
de Apoio aos CRESS, Seccionais de base estadual e CFESS por prazo
indeterminado, ampliando mais um critério para sua utilização;

Considerando, ainda, a necessidade jurídica de regulamentar
a complementação da resolução por meio de norma, atendendo a
deliberação do 41º Encontro Nacional CFESS/CRESS; resolve:

Art. 1º - O artigo 1º da Resolução CFESS nº 564 de 03 de
dezembro de 2009, publicada no DOU nº 232, de 4 de dezembro de
2009, Seção 1, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Fica mantido e prorrogado por prazo indeter-
minado o Fundo Nacional de Apoio aos CRESS, Seccionais de base
estadual e CFESS, criado pela Resolução CFESS nº 476/2005."

Art. 2º - O artigo 2º da Resolução CFESS nº 564 de 03 de
dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - As finalidades, prazos e critérios de acesso ao
Fundo a que se refere a artigo 1º desta resolução, poderão ser re-
visados ou alterados após discussão e avaliação do fórum máximo de
deliberação da categoria de assistentes sociais, "Encontro Nacional
CFESS/CRESS", sendo constituído pela contribuição dos Conselhos
Regionais de Serviço Social e do Conselho Federal de Serviço Social,
no valor correspondente a 1% (um por cento) da arrecadação do
exercício anterior, depositado em conta específica em nome do Con-
selho Federal de Serviço Social até 30 de abril de cada ano res-
pectivo."

Art. 3º - Fica acrescido o inciso VI, ao artigo 4º da Re-
solução CFESS nº 564 de 03 de dezembro de 2009, passando a
vigorar com a seguinte redação:

"(...) Art. 4º - A utilização do Fundo, pelos CRESS, CFESS
e Seccionais de base estadual que contribuíram para o referido Fundo,
dar-se-á por meio de procedimentos e normas disciplinares estabe-
lecidas na presente Resolução e poderá ser acessado nas seguintes
situações e obedecendo aos critérios a seguir especificados:

(.................................................................................................)
VI- Em situação em que os CRESS venham a ter queda na

receita provocada pela redução de arrecadação ou comprometimento
do orçamento, em decorrência de decisões judiciais que versem sobre
a diminuição do valor da anuidade.

Art. 4º - As demais disposições da Resolução CFESS nº 564
de 03 de dezembro de 2009, continuam em vigor, ficando plenamente
convalidadas.

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser remetida para publicação oficial, ficando re-
vogadas todas as disposições em contrário.

SÂMYA RODRIGUES RAMOS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 23 de outubro de 2012

Tendo em vista o que consta do processo nº 114/12, ratifico
a presente inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 25 da Lei
nº 8.666-93, para aquisição de quatro tubos de tinta, pelo valor de R$
351,60.

ZULMIR BREDA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

3a- CÂMARA

CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JULGAMENTOS/ADITAMENTO

Aditamento à pauta de julgamentos publicada no Diário Ofi-
cial da União - Seção 1, p. 162, da TERCEIRA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, que se reunirá em Sessão Ordinária a ser realizada no dia
treze de novembro de dois mil e doze, a partir das quatorze horas, em
seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-
939, quando será julgado o processo abaixo especificado, incluído em
pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, fi-
cando as partes e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO
DIA: 01. Prestação de Contas n. 2009.32.07507-05/TCA (SGD:
49.0000.2012.003145-0/TCA). Assunto: Prestação de Contas. Sec-
cional: OAB/Pará. Exercício: 2008. Interessados: Conselho Seccional
da OAB/Pará (Presidente Jarbas Vasconcelos do Carmo OAB/PA
5206; Vice- Presidente Evaldo Pinto OAB/PA 2816-B; Secretário-
Geral Alberto Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Se-
cretário-Geral Adjunto Jorge Mauro Oliveira de Medeiros OAB/PA
7710; Diretor Tesoureiro Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA
11816); (Diretoria/Exercício 2008: Presidente Angela Serra Sales
OAB/PA 2469; Vice- Presidente Evaldo Pinto OAB/PA 2816-B; Se-
cretário-Geral Eudiracy Alves da Silva OAB/PA 580; Secretário-Ge-
ral Adjunto José Acreano Brasil OAB/PA 1717; Diretor Tesoureiro
José Nazareno Nogueira Lima OAB/PA 2594). Relator: Conselheiro
Federal Maryvaldo Bassal de Freire (RR). 02. Prestação de Contas n.
2011.32.03082-05/TCA (SGD: 49.0000.2012.003146-9/TCA). Assun-
to: Prestação de Contas. Seccional: OAB/Pará. Exercício: 2009. In-
teressados: Conselho Seccional da OAB/Pará (Presidente Jarbas Vas-
concelos do Carmo OAB/PA 5206; Vice- Presidente Evaldo Pinto
OAB/PA 2816-B; Secretário-Geral Alberto Antonio de Albuquerque
Campos OAB/PA 5541; Secretário-Geral Adjunto Jorge Mauro Oli-
veira de Medeiros OAB/PA 7710; Diretor Tesoureiro Eduardo Im-
biriba de Castro OAB/PA 11816); (Diretoria/Exercício 2009: Pre-
sidente Angela Serra Sales OAB/PA 2469; Vice- Presidente Evaldo
Pinto OAB/PA 2816-B; Secretário-Geral Eudiracy Alves da Silva
OAB/PA 580; Secretária-Geral Adjunta Sílvia Marina Ribeiro de Mi-
randa Mourão OAB/PA 5627; Diretor Tesoureiro José Nazareno No-
gueira Lima OAB/PA 2594). Relator: Conselheiro Federal Maryvaldo
Bassal de Freire (RR). OBS.: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem
nova publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2012.
MIGUEL ÂNGELO CANÇADO
Presidente
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